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O tempo não é uma linha 
Nem a distância mais curta entre dois 
----- pontos-----.  
É uma estrada de mão única. 
É curto, é longo.  
É novelo de lã entre as patas de um gato.  
Enrola, emaranha, embaraça, dá nó.  
Estica, encolhe, prende, solta. 
Faz, desfaz.  
Esgarça, desfia.  
Vira em 2, vira em 10.  
Sobe, desce, parece que desaparece.  
Não tem cor, mas às vezes dias de trevas,  
Anos de chumbo, domingos sangrentos,  
Séculos de luzes.  
Horas mortais, perdidas.  
+É demais, é de menos. – 
Div/ide, multixplica. 
É veloz, e lento.  
Tem memória, faz esquecer.  
É certo, é errado,  
Ensina, consola. 
Remedia,  
Vai, mas não volta.  
Não acaba, não tem replay nem ctrl z.
Teresa Urban, 1968: ditadura abaixo





APRESENTAÇÃO

Ainda há muito que fazer para que toda a verdade venha à tona.  
Ainda há muito que fazer para que nossa juventude jamais se esqueça 

destes tempos duros e injustos.  
Ainda há muito por esclarecer para que a verdade nos liberte e para que não tenhamos 

“aquele” Brasil nunca mais.
Dom Paulo Evaristo Arns1

Mediante intervenção positiva do Fórum Paranaense de Resgate da Verdade, 
Memória e Justiça, a Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban foi 
instituída pela Lei Estadual nº 17.362, de 27 de novembro de 2012, sancionada pelo 
governador Carlos Alberto Richa. 

A comissão destina-se a investigar e esclarecer as graves violações de direitos 
humanos ocorridas no estado do Paraná, entre o período de 18 de setembro de 1946 e 
5 de outubro de 1988, assim como contribuir com a Comissão Nacional da Verdade 
na consecução de seus objetivos previstos no artigo 3º, da Lei Federal nº 12.528, 
de 18 de novembro de 2011. 

Considerados os ditames da Justiça de Transição, o trabalho desempenhado 
pela Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban direcionou-se a tra-
tar sobre e contra o esquecimento, como também sobre a verdade, colocando-nos 
especialmente face a face com a ditadura civil-militar iniciada pelo golpe de 1964,  
a transição democrática e o dever de investigar, reparar e punir os crimes pratica-
dos no período estipulado pela Lei nº 12.528/2011. 

Foi um árduo trabalho de investigação e coleta de documentos, sobretudo do 
significativo testemunho dos cidadãos que sofreram torturas, prisões e demais vio-
lações de direitos humanos, principalmente no período da ditadura civil-militar de 
1964. Sem dúvida, o processo de dar voz às vítimas das violações ou a seus familia-
res foi o mais relevante. Rememorar os acontecimentos e os detalhes foi uma ação 
de luta contra o esquecimento. 

1	 Rede de Direitos Humanos e Cultura (DHNET), trecho extraído do prefácio do Dossiê dos mortos 
e desaparecidos políticos a partir de 1964 (ARAÚJO, 1995). 



Nesse sentido, este relatório foi organizado em onze capítulos e dois volumes, 
resultado das oitivas e das investigações realizadas pelos Grupos de Trabalho, coor-
denados pelos membros da comissão. 

O primeiro volume consiste em seis capítulos: inicialmente, um breve resumo 
das atividades desenvolvidas pela Comissão Estadual da Verdade – Teresa Urban;  
o segundo capítulo, “Ditadura, sistemas de justiça e repressão”, contempla os traba-
lhos de Daniel de Oliveira Godoy Junior, Maria Aparecida Blanco de Lima e Olympio 
de Sá Sotto Maior Neto; o terceiro capítulo trata das “Graves violações de direitos 
humanos” e foi elaborado por Vera Karam de Chueiri, José Antônio Peres Gediel, 
Eduardo Faria Silva e Heloisa Fernandes Câmara. O quarto capítulo relata as “Graves 
violações de direitos humanos contra os povos indígenas”, coordenado por Olympio 
de Sá Sotto Maior Neto; o tema “Graves violações de direitos humanos no campo” 
intitula o quinto capítulo, coordenado por Olympio de Sá Sotto Maior Neto e Angelo  
Aparecido Priori; finalmente, o sexto capítulo trata da “Segurança pública e milita-
rização”, coordenado por Pedro Rodolfo Bodê de Moraes e Silvia Calciolari. 

O segundo volume foi organizado em cinco capítulos: o primeiro intitulado 
“Operação Condor” e o segundo “Outras graves violações de direitos humanos”, 
ambos coordenados por Ivete Maria Caribé da Rocha e Norton Nohama; o terceiro 
capítulo, coordenado por Márcio Mauri Kieller Gonçalves e Roberto Elias Salomão, 
trata dos “Partidos políticos, sindicatos e ditadura”; por fim, a seção “Textos te-
máticos” contempla dois capítulos: “Flávio Suplicy de Lacerda”, escrito por Fátima 
Branco Godinho de Castro e “O papel das igrejas durante a ditadura civil-militar”, 
que contou com a colaboração de Maria Aparecida Blanco de Lima, Olympio de Sá 
Sotto Maior Neto, Angelo Aparecido Priori, Jefferson de Oliveira Sales, Raquel de 
Souza Ferreira Osowski e Mauro Domingues dos Santos.

Neste momento, a Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban 
apresenta o relatório final de seu trabalho (o relatório preliminar foi divulgado 
em 2014), tendo consciência que não representa um ponto final na perspectiva da 
Justiça de Transição. Pelo contrário, significa apenas importante passo no senti-
do do resgate da memória das graves violações de direitos humanos praticadas no 
período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, no estado do Paraná, 
em busca da verdade e justiça, tão importantes para a desejada construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária, conforme objetivo fundamental da República 
Federativa do Brasil. 

Curitiba, setembro de 2017. 
Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
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1. RELATÓRIO DA  
COMISSÃO ESTADUAL  

DA VERDADE DO PARANÁ –  
TERESA URBAN

[…] Bom, Ruth, quando vi aquilo – polícia, 
 cachorros, cavalos, bombas e os meninos  

correndo em desespero, chutando e  
quebrando tudo –, depois de muito tempo, mas muito tempo 

 na minha vida marvada,  
chorei. 

Teresa Urban comentando uma manifestação em 20131

1.1   Marco legal
O governo do estado do Paraná, por intermédio da Lei Estadual nº 17.362, de 

27 de novembro de 2012, criou a Comissão Estadual da Verdade com o objetivo  
de investigar e esclarecer as graves violações de direitos humanos praticadas no estado 
do Paraná, no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, e contribuir 
com a Comissão Nacional da Verdade na consecução de seus objetivos previstos 
no artigo 3º da Lei Federal nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. Destaque-se que 
a iniciativa governamental foi estimulada pela sociedade paranaense, através de 
várias instituições e movimentos que constituem o Fórum Paranaense de Resgate 
da Verdade, Memória e Justiça.

Os membros da Comissão Estadual da Verdade foram nomeados pelo Decreto 
Estadual nº 7.128, de 28 de janeiro de 2013, e no dia 4 de abril de 2013, em Sessão 
Solene na Sala dos Governadores, no Palácio Iguaçu, sede do governo do estado do 
Paraná, contando com a presença do governador do estado, Carlos Alberto Richa, 
foi instalada a Comissão Estadual da Verdade do Paraná, composta inicialmente 
pelo Pedro Rodolfo Bodê de Moraes, Olympio Sá Sotto Maior Neto, Luiz Edson 

1	 Texto escrito para Ruth Bolognese na véspera do falecimento de Teresa Urban, em 25 jul. 2013. 
Disponível em: <http://bit.ly/2ofOuoM>. Acesso em: 26 jan. 2016. 
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N Fachin, Vera Karam de Chueiri, Ivete Maria Caribé da Rocha, Neide de Azevedo 
Lima e Márcio Mauri Kieller Gonçalves. 

Em 10 de dezembro de 2013 foi aprovado o Regimento Interno da Comissão 
Estadual da Verdade do Estado do Paraná pela Secretaria de Estado da Justiça, 
Trabalho e Direitos Humanos pela Resolução nº 496/2013 – GS/SEJU. 

No início de 2014, Luiz Edson Fachin e Neide de Azevedo Lima solicitaram 
seu afastamento da Comissão Estadual da Verdade do Paraná por motivos pes-
soais e compromissos inadiáveis. Em 25 de abril de 2014, pelo Decreto Estadual  
nº 10.882, passam a integrar a Comissão Estadual da Verdade do Paraná José Antônio 
Peres Gediel e Maria Aparecida Blanco de Lima. Em 2014, também, foram incorpo-
rados à Comissão Estadual da Verdade os membros suplentes: Daniel de Oliveira 
Godoy Junior, coordenador da Comissão da Verdade da Ordem dos Advogados 
do Brasil; Norton Hohama, coordenador do Fórum Paranaense de Resgate da 
Verdade Memória e Justiça; Eduardo Faria Silva, professor doutor, titular de Direito 
Constitucional da Universidade Positivo, coordenador da Pós-graduação em direi-
to à cidade e gestão da Universidade Positivo; o jornalista Roberto Elias Salomão, 
militante dos movimentos sociais; o professor doutor Angelo Aparecido Priori, 
da Universidade Estadual de Maringá; a mestranda em direito pela Universidade 
Federal do Paraná Heloísa Fernandes Câmara; e Silvia Calciolari, mestre em so-
ciologia pela Universidade Federal do Paraná e pesquisadora dos temas: tortura, 
Estado e direitos humanos. 

A Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban é composta por 
sete membros de notório saber e com atuação na área de direitos humanos, exer-
cendo suas funções de modo articulado e integrado aos órgãos públicos, institui-
ções e movimentos sociais, destacando-se a contribuição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, do Ministério Público do Estado do Paraná, do Departamento de 
Arquivo Público do Paraná, da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos, da Secretaria de Estado da Cultura, da Secretaria de Estado da Educação, 
da Secretaria de Estado da Saúde, da Casa Civil, da Ordem dos Advogados do Brasil 
(seção do Paraná), da Universidade Federal do Paraná, do Arquivo Manoel Jacinto 
Correia, do Grupo Tortura Nunca Mais, do Fórum Paranaense de Resgate, Memória 
e Justiça, do Centro de Direitos Humanos e Memória Popular de Foz do Iguaçu, 
da Central Única dos Trabalhadores, do Grupo de Trabalho do Sindicato dos 
Jornalistas, da Justiça Federal (seção do Paraná), da Universidade do Oeste do Paraná,  
da Universidade Federal do Paraná, da Universidade Estadual de Londrina, da 
Universidade Estadual de Maringá, entre outras instituições. 
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   Além dos membros da Comissão da Verdade e seus suplentes, foram incor-
porados ainda vários servidores públicos: Ana Lúcia Canetti (SESA), Derly de 
Fátima M. dos Santos (SEED), Eliene de Assis (SESA), Fátima Branco Godinho 
de Castro (SEED), Fernando Tarastchuk Gomes de Lima (estagiário CEV), 
Jaqueline Bertoni (SEEC), Jaqueline Borges Monteiro (CC/PR), Leonan Novaes 
Pereira (estagiário CEV), Luiz Guilherme Ribas Vieira (CC/PR), Márcia A. de F. 
Medeiros (SEEC), Mariana Teixeira de Freitas Picheth (SEJU), Samara Feitosa 
(SEJU-UFPR). Assessores e estagiários de diversos órgãos colaboraram nos tra-
balhos que culminaram neste relatório. Também participaram pesquisadores de 
universidades públicas estaduais e federais, de universidades privadas, além dos 
colaboradores externos pertencentes ao quadro do executivo estadual vinculados 
a instituições governamentais e não governamentais. Invariavelmente, todos fo-
ram fundamentais na realização deste trabalho, feito com muitas mãos, inspira-
ção e transpiração. 

A tarefa desta Comissão da Verdade, desde sua criação, foi desempenhada 
a partir dos grupos de trabalho tematicamente estabelecidos. A organização dos 
Grupos de Trabalho (GT) seguiu o padrão adotado pela Comissão Nacional da 
Verdade e também as especificidades do estado do Paraná, relativamente a seu lu-
gar, tempo e protagonismo na ditadura civil-militar brasileira. Com o propósito de 
estruturar os trabalhos para investigação e esclarecimento das graves violações  
de direitos humanos praticadas no Paraná ou com paranaenses em outros estados da 
federação e em outros países, sobretudo a partir do golpe civil-militar que se 
instalou no Brasil em 1964. 

A Comissão da Verdade do Paraná se dividiu em Grupos de Trabalho (GT):

•	 Ditadura, Sistemas de Justiça e Repressão 
Maria Aparecida Blanco de Lima 
Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Daniel de Oliveira Godoy Junior
Luiz Edson Fachin (de janeiro de 2013 a abril de 2014)

•	 Graves Violações a Direitos Humanos
Vera Karam de Chueiri
José Antônio Peres Gediel 
Neide de Azevedo Lima (de janeiro de 2013 a abril de 2014)
Eduardo Faria Silva 
Heloísa Fernandes Câmara
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Ivete Maria Caribé da Rocha 
Norton Nohama

•	 Partidos Políticos, Sindicatos e Ditadura
Márcio Mauri Kieller Gonçalves
Roberto Elias Salomão

•	 Segurança Pública e Militarização 
Pedro Rodolfo Bodê de Moraes
Silvia Calciolari

•	 Violações de Direitos Humanos no Campo e Povos Indígenas
Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Angelo Aparecido Priori

1.2  Metodologia
No Brasil as ações de Justiça de Transição foram mais tardias em comparação 

ao Chile e à Argentina. Isso se deve ao próprio processo de transição e à interpreta-
ção de que se tratou de um grande acordo do regime militar com a sociedade civil 
brasileira. Nesse sentido, o próprio judiciário restou tímido e muito vinculado às 
instituições e legislações da época do regime militar, de forma que, mesmo com a 
promulgação da Constituição de 1988 e a reconstrução da democracia brasileira, os 
procedimentos de Justiça de Transição foram (e ainda têm sido) lentamente imple-
mentados, num movimento de avanços e recuos. 

Ainda que nas democracias constitucionais as demandas por direitos e sua 
efetivação se deem de maneira conflituosa, complexa e, portanto, não tão imediata, 
no que diz respeito à Justiça de Transição e seus mecanismos, não é admissível que 
em tal regime (democrático e constitucional) seja tolerável a composição, o acordo, 
o pacto forjados no tempo e espaço de uma ditadura. Isto é, quando se trata de um 
passado de atrocidades, criminoso e cruel, o único acordo possível é o estabeleci-
mento de mecanismos (de justiça) que reparem, responsabilizem e impeçam, de 
todas as formas, que o futuro repita o passado. 

O filósofo Jacques Derrida fala que desconstrução é uma atitude de sofrimento 
e também faz sofrer. O trabalho de verdade e memória, na desconstrução das nar-
rativas, revela sofrimento como também causa sofrimento em todos aqueles que 
o experimentam. Mas não só. Ele reconstrói, em sua ação e significado político e 
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   ético, o caminho para a transformação, isto é, a possibilidade de se refundar o nosso 
Estado com a radicalidade e intransigência que a democracia e a justiça requerem. 

Se a Justiça de Transição exige reparação às vítimas e definição das formas de 
reparação, ela igualmente exige definição de critérios para a persecução dos perpe-
tradores, como também das formas de punição, sejam estas por meio de sanções pe-
nais ou políticas. Com relação à primeira exigência, o Estado brasileiro tem respon-
dido favoravelmente. Quanto à segunda exigência, a decisão do Supremo Tribunal 
Federal na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 153, que julgou 
constitucional o parágrafo 1º, do art. 1º da Lei da Anistia, antecipou um futuro de-
solador. De toda forma, a decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) no caso da guerrilha do Araguaia (caso Gomes Lund versus Estado brasileiro) 
trouxe-nos um sopro de esperança assim com o pronunciamento da PGR. 

A questão agora é agir politicamente para exigir do Estado brasileiro o respeito 
à decisão da CIDH, que o condenou pela grave violação de direitos humanos (vida, 
integridade e liberdade) ocorrida na região do Araguaia entre 1972 e 1975; pelos 
desaparecimentos forçados; pela tortura; pela violação ao direito às garantias judi-
ciais; pelo descumprimento da obrigação de adequar seu direito interno à CIDH. 

Nesse sentido, a CIDH determinou que o Brasil deve conduzir, de manei-
ra eficaz, perante a jurisdição ordinária, a investigação penal dos fatos e aplicar 
as sanções previstas em lei, como também determinar o paradeiro das vítimas 
desaparecidas, identificar seus restos mortais e entregá-los às famílias. Ainda, o 
Estado brasileiro deve dar publicidade interna e externa sobre sua responsabili-
zação no caso, envidar ações que capacitem seus efetivos das Forças Armadas em 
matéria de direitos humanos e, por fim, prestar contas à Corte Interamericana, a 
partir da sua notificação, acerca das medidas adotadas com relação ao cumpri-
mento da sentença que o condenou. 

O Brasil enfrenta o desafio de implementar os mecanismos de Justiça de 
Transição. Desafio que alcança discordâncias morais, políticas e jurídicas no âm-
bito dos próprios governos democráticos pós-1988. Por isso mesmo, o trabalho 
das Comissões da Verdade são fundamentais para a reconstrução de uma narrati-
va que recupera a verdade, recria a memória e, assim, possibilita um futuro digno 
de ser vivido. 

A Comissão da Verdade do Paraná integra as instituições públicas que vêm 
realizando a Justiça de Transição no Brasil. Há outras comissões estaduais e ins-
titucionais, das várias esferas da federação brasileira, como também diversas ins-
tituições governamentais e não governamentais, como: arquivos púbicos e parti-
culares, bibliotecas públicas e particulares, Ministério Público estadual e federal, 



26

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N universidades públicas e privadas, Ordem dos Advogados do Brasil, centrais sin-
dicais e sindicatos, Grupo Tortura Nunca Mais, apenas para nominar alguns, que 
têm colaborado nesse árduo e necessário trabalho. É importante destacar a par-
ceria que se estabeleceu com as Comissões da Verdade da Ordem dos Advogados 
do Brasil, seção Paraná, da Universidade Federal do Paraná, da Central Única dos 
Trabalhadores e, também, com a Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. 

A Comissão da Verdade do Estado do Paraná – Teresa Urban, com seu traba-
lho, compromete-se em restabelecer a verdade, a memória e a justiça nas tramas de 
uma cultura democrática e de direitos humanos no cotidiano da existência dos ci-
dadãos brasileiros e paranaenses. É importante sublinhar que a Comissão Nacional 
da Verdade foi pautada pelo Plano Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), no 
eixo orientador seis, “direito à memória e à verdade” e, portanto, irradia-se por 
todas as esferas federativas (municípios, estados-membros e união) e na sociedade. 

Em 2014, a Comissão Estadual do Paraná passa a ser denominada “Comissão 
Estadual da Verdade do Paraná Teresa Urban” (Decreto nº 10.941, de 2 de maio 
de 2014). 

E por que Teresa Urban? 
Por representar o combate e a resistência à ditadura civil-militar, por sua in-

transigência em relação aos princípios que pautaram sua vida, por sua crítica e por 
sua sensibilidade é que essa comissão, em homenagem à sua história e à sua memó-
ria, nomeou-se Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban. 

Teresa Urban, militante revolucionária paranaense, dá nome à Comissão 
Estadual da Verdade do Paraná, sendo difícil determinar quem recebe aqui a maior 
homenagem: ela ou a Comissão. 

1.3  Atividades desenvolvidas pela Comissão Estadual da 
Verdade do Paraná – Teresa Urban

Desde a data de sua instalação, a Comissão Estadual da Verdade do Paraná 
realizou reuniões ordinárias semanais, às quintas-feiras, durante o período da ma-
nhã, no Palácio Iguaçu, abertas ao público e colaboradores; depoimentos coletados 
em oitivas realizadas no Palácio das Araucárias, às quintas-feiras, no período da 
tarde; 106 depoimentos coletados durante as 14 audiências públicas realizadas nas 
cidades de Foz do Iguaçu, Apucarana, Curitiba, Cascavel, Londrina, Umuarama, 
Maringá e Papanduva (SC). 

Os procedimentos adotados pela Comissão Estadual da Verdade do Paraná 
(CEVPR) incluíram oitivas individuais e coletivas, audiências públicas, visitas, pes-
quisa documental, pesquisa bibliográfica, participação em eventos sobre memória, 
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   verdade e justiça, além, é claro, das reuniões ordinárias semanais e das reuniões 
extraordinárias. 

Além das audiências públicas, a CEV-PR ouviu individualmente pessoas, na 
maior parte, vítimas e familiares de vítimas da ditadura civil-militar. Foram ouvi-
dos ainda alguns agentes do Estado que atuaram em favor do golpe e do regime 
militar, como também civis que, direta ou indiretamente, colaboraram com eles. 

Foram três anos de trabalho árduo, dedicado, aplicado e não sem dificuldades. 

1.3.1  Reuniões Públicas
Foram realizadas 59 reuniões públicas, distribuídas ao longo de três anos.  

A Sala do Gabinete de Gestão e Informação do Palácio Iguaçu – Praça Nossa 
Senhora de Salete, s/n, na cidade de Curitiba, foi o local de realização das reuniões 
públicas. Ocorriam semanalmente, às quintas-feiras, com início às nove horas e 
término ao meio-dia. 

1.3.2  Depoimentos públicos: oitivas
Os depoimentos foram realizados no Miniauditório do Palácio Iguaçu – Praça 

Nossa Senhora de Salete, s/n, Curitiba. 

Relação dos depoentes

Depoentes Data

Milton Ivan Heller 23 maio 2013

Sylvio Sebastiani e Leo de Almeida Neves 6 jun. 2013

Cecília Helm 13 jun. 2013

Anita Zippin 20 jun. 2013

Zélia Passos e Antônio Narciso Pires de Oliveira 4 jul. 2013

Jorge Borges e Demétria Filippidis 18 jul. 2013

Gilberto Giovannetti 1º ago. 2013

Izaurino Gomes Patriota 12 set. 2013

Elísio Marques 19 set. 2013

Tsutomu Higashi 26 set. 2013

Victor Horácio de Souza Costa 17 out. 2013

Maria da Glória Vasconcelos 14 out. 2013

Irmãs Beneditinas 14 nov. 2013

Hetty Mello e Paulo de Tarso 14 nov. 2013
(continua)
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N Depoentes Data

Carlos Frederico Marés de Souza Filho 20 nov. 2013

Eliseu Zapp e Carlos Molina 21 nov. 2013

Luis Olavo Machado 28 nov. 2013

João Bonifácio Cabral e Manoel Caetano Ferreira Filho 5 dez. 2013

Pe. Paulo Cézar Loureiro Botas 12 dez. 2013

Angelo Aparecido Priori 20 dez. 2013

Antônio Edison Urban 30 jan. 2014

Zeli Aureliano da Silva Machado e Benedito Lucio Machado 22 abr. 2014

Gernote Gilberto Kirinus 29 maio 2014

José Augusto Ribeiro 17 jul. 2014

Marcelo Oikawa 31 jul. 2014

Oto Luiz Sponholz 8 out. 2014

Almir Hoffmann de Lara 23 out. 2014

Luiz Fernando Lisboa Gomes 20 nov. 2014

Sônia Eliane Lafoz 6 mar. 2014

Edílson Oliveira e Pastor Werner Fuchs 15 maio 2014

Wilson Previdi 22 maio 2014

Elizeu Ferraz Furquim 23 maio 2014

José Augusto Ribeiro 17 jul. 2014

Perpétua Janeti dos Santos 28. jul. 2014

Alencar Furtado e Francisco Leite Chagas 19 set. 2014
(em Brasília)

José Maria de Paula Correia 28 set. 2015

Lafaiete Santos Neves 29 set. 2015

Luíz Fábio Campana 29 set. 2015

Cassemiro Pereira Santurião 30 set. 2015

Clovis Antonio Brighenti 30 set. 2015

Jorge Samek 9 maio 2016

Lygia Maria Jobim 5 maio 2016

1.3.3  Audiências públicas
A audiência pública é uma forma de dar voz a quem precisa falar o que aconteceu 

e, ao mesmo tempo, dar oportunidade aos demais para ouvir, conhecer nosso 
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   passado. Foram realizadas doze audiências públicas, em sete municípios do estado 
do Paraná – Foz do Iguaçu, Apucarana, Curitiba, Umuarama, Cascavel, Maringá 
e Londrina –, e uma no estado de Santa Catarina, no município de Papanduva. 
Nessas Audiências Públicas vários casos importantes foram apresentados. 

1.	 Audiência pública de Foz do Iguaçu
Organização: Comissão Nacional da Verdade e Comissão Estadual da Verdade 
do Paraná – Teresa Urban
Local: Câmara Municipal de Foz do Iguaçu
Data: 27 e 28 de junho de 2013
Depoimentos: 10
Depoentes: 
Adão Luiz Almeida 
Aluízio Ferreira Palmar
Ana Beatriz Fortes
Clari Izabel Fávero
Gilberto Giovannetti
Ivan Seixas
Jair Krischke 
Letizia Abatte Solley
Lilian Ruggia 
Rodolfo Mongelós Leguizamón

2.	 Audiência pública de Apucarana
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
Data: de 5 a 7 de agosto de 2013
Local: Cine Teatro Fênix
Depoimentos: 14
Depoentes: 
Albor Pimpão Ferreira 
Amadeu Felipe da Luz Ferreira 
Antônio Carlos Novaes Pimpão Ferreira 
Arno André Giesen
Carlos Alberto Gebrin Preto
José Godoy Viana
Maria de Lourdes Velasco Oliveira
Maria do Socorro de Oliveira 
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Nitis Jacon
Osvaldo Alves 
Pedro Augostine Preto
Valmor Inácio Giavarina
Waldecyr Pedro Feltrin

3.	 Audiência pública de Curitiba
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Comissão da Verdade da UFPR, Comissão da Verdade da OAB, Grupo de 
Trabalho do Sindicato dos Jornalistas
Data: de 7 a 9 de outubro de 2013
Local: Câmara Municipal de Curitiba
Depoimentos: 13
Depoentes: 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho
Cláudio Antônio Ribeiro 
Cláudio Benito Antunes Ribeiro 
Cyro Viegas de Oliveira 
Edésio Franco Passos
Francisco Luiz de França 
Judite Trindade 
Luiz Manfredini
Luiz Eduardo Greenhalgh 
Neusah Cerveira 
Vitorio Sorotiuk 
Stênio Salles Jacob 
Paulo de Tarso Barreto de Faria 

4.	 Audiência pública de Cascavel
Organização: Comitê Memória, Verdade e Justiça do Oeste do Paraná – 
Unioeste Cascavel, Comissão Estadual da Verdade do Estado do Paraná – 
Teresa Urban
Data: de 20 a 21 de março de 2014
Local: Unioeste
Depoimentos: 27
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   Depoentes:
Abrão Antônio Dorneles
Adair Amaro 
Alberto Fávaro 
Aluízio Ferreira Palmar 
Benjamin Machado 
Braulino Oliveira 
Clarissa Mertz 
Domiciana Gimenez Antunes 
Eliseo de Quadros 
Elvira Luís dos Santos (índia Kaingang)
Euzébio Garcia (índio Guarani)
Eva de Lima Miranda 
Geraldo da Rocha 
Honório Karai Benitez (índio Guarani)
Jaima Mariano 
Maria B. Santos (índia Guarani)
Maria Lúcia Brant de Carvalho
Romancil Cretã (índio Kaingang)
Rosalina Benitez (índia Guarani)
Ruth Pinheiro dos Santos
Sérgio Goulart 
Sinval Shreiner 
Teodoro Tupã Alves (índio Guarani)
Valdetar Antônio Dorneles 
Vergílio Soares Lima 
Waldemar Torres Rosin 
Werner Walber 

5.	 Audiência pública de Umuarama
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban e 
Sindicato dos Bancários de Umuarama, Assis e região
Data: de 8 a 10 de maio de 2014
Local: Câmara Municipal de Umuarama
Depoimentos: 4
Depoentes: 
José Alcides
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Wagner Pacheco
Zeca Dirceu

6.	 Audiência pública de Maringá
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Universidade Estadual de Maringá, Câmara Municipal, Sindicato dos 
Bancários de Umuarama, Assis e região e Sindicato dos Servidores Municipais 
de Maringá (SISMMAR)
Data: 4 e 5 de maio de 2014
Local: Universidade Estadual de Maringá e Câmara Municipal de Maringá 
Depoimentos: 12
Depoentes: 
Aramis Martins da Costa Neves 
Claudemir da Silva ( índio Xetá) 
Edvaldo da Silva (índio Xetá) 
Helga Maria Ringirld 
Ildene Martins Scola 
Ilvana Martins da Costa Neves 
João Maria Rodrigues – Tapixi (índio Kaingang) 
João Preis 
Jorge Haddad 
José Tarcísio Pires Trindade 
Leonil Lara 
Padre Oriovaldo Robles 

7.	 Audiência pública de Londrina
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Universidade Estadual de Londrina, Câmara Municipal e Sindicato dos 
Bancários de Umuarama, Assis e região 
Data: 6 e 7 de agosto de 2014
Local: Universidade Estadual de Londrina e Câmara Municipal de Londrina
Depoimentos: 10
Depoentes: 
Ascêncio Garcia Lopes
Clarice Valença
Elza Pereira Correia
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   Geraldo Fausto dos Santos
José Luis da Silveira Baldy
José Tadeu Filismino
Marília de Almeida Polis
Oscar do Nascimento
Roberto Morita
Tsutomu Higashi

8.	 Audiência pública de Curitiba
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Universidade Federal do Paraná
Data: 2 e 3 de setembro de 2014
Local: Teatro da Reitoria da Universidade Federal do Paraná
Depoimentos: 5
Depoentes:
Ana Juanche Molina
Jaina Silvermann
Jair Krischke
Maria Teresa Piñeiro
Martin Almada

9.	 Audiência pública de Curitiba
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Universidade Federal do Paraná 
Data: 8 de outubro de 2014
Local: Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Paraná
Depoimentos: 5
Depoentes: 
Eduardo da Rocha Virmond 
José Cal Garcia Filho
José Ulysses Silveira Lopes 
René Ariel Dotti
Wagner Rocha D’Angelis

10.	Audiência pública de Papanduva
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban, 
Universidade Federal do Paraná 
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Local: Câmara Municipal de Papanduva – Santa Catarina
Depoimentos: 2
Depoentes:
Edilson Schadeck
Maria da Glória Vojciechovski

11.	Audiência pública de Curitiba
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
Data: 29 de setembro de 2015
Local: CELEPAR
Depoimentos: 1
Depoente: 
Werner Fuchs

12.	Audiência pública de Maringá
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
Data: 5 de agosto de 2015
Local: Universidade Estadual de Maringá, Câmara dos Vereadores de Maringá
Depoimentos: 1
Depoente: 
José Tarcísio Pires Trindade

13.	Audiência pública de Londrina
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
Data: 6 de agosto de 2015
Local: Universidade Estadual de Maringá
Depoimentos: 1
Depoente: 
Oscar do Nascimento

14.	Audiência pública de Curitiba
Organização: Comissão Estadual da Verdade do Paraná – Teresa Urban
Data: 9 de maio de 2016
Local: CELEPAR 
Depoimento: 1
Depoente:
Jorge Samek
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   1.3.4  Concurso “50 anos do Golpe de 1964 – para que não se 
esqueça, para que nunca mais aconteça”

Na solenidade de entrega do Relatório Preliminar da Comissão Estadual da 
Verdade – Teresa Urban ao governador do estado do Paraná, realizada no dia 8 de 
dezembro de 2014, foram premiados os alunos vencedores do concurso “50 anos 
do golpe de 1964 – para que não se esqueça, para que nunca mais aconteça”. Os alu-
nos e seus professores orientadores participaram da cerimônia no Palácio Iguaçu, 
em Curitiba, com a presença do governador Beto Richa, vice-governador Flávio 
Arns, o secretário da educação Paulo Schmidt, a secretária de justiça e cidadania 
Maria Tereza Uille Gomes, o procurador-geral de justiça Gilberto Giacoia, o reitor 
da Universidade Federal do Paraná Zaki Akel e os membros da Comissão Estadual 
da Verdade e demais autoridades. 

Participaram do concurso os estudantes do ensino médio de toda a rede es-
tadual de ensino do Paraná, nas categorias Composição Visual (cartaz) e Curta-
metragem/documentário (vídeo com até 10 minutos de duração). A realização 
da atividade contou com a parceria da Secretaria de Estado da Educação (SEED), 
da Secretaria de Estado da Cultura (SEEC) e a Comissão Estadual da Verdade do 
Paraná – Teresa Urban. 

Os vencedores foram: 

Categoria Composição Visual
1º lugar: Que país é esse?
Aluno: William Sprot
Professora: Mirna Auly Grande
Colégio Estadual D. Pedro I – Pitanga, Paraná

2º lugar: Sob o chumbo
Aluno: Lucas Maurício Sepulvida
Professora: Dulce Regina Koch Monteiro
Escola Estadual João de Faria Pioli – Maringá, Paraná

Categoria Curta-metragem/documentário
1º lugar: Angûeraso 
Alunos: Fernando Cesar Buchhorn Jr. e Elissa Ivani Ravelo de Araújo 
Professora: Camila Torres de Souza
Colégio Estadual Olavo Bilac – Cambé, Paraná
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Alunos: Jean Michel Terleski, Patrícia Camargo de Oliveira e Thailaine Suellen 
Ortiz Camargo
Professora: Márcia Horst Machado Fabrício
Colégio Estadual Procópio Ferreira Caldas – Pinhão, Paraná

Os primeiros e segundos colocados de cada categoria ganharam, respectiva-
mente, um tablet e uma máquina fotográfica, e seus professores, um notebook e 
uma máquina fotográfica. 

1.4  Teresa Urban – breve biografia
Teresa Urban ingressou na Universidade Federal do Paraná (UPFR), no curso 

de jornalismo, que teve seu primeiro dia de existência em 1º de abril de 1964. Como 
ela mesma disse na audiência pública da Comissão Nacional da Verdade (CNV), 
em conjunto com esta Comissão Estadual, em Curitiba, “parece piada pronta, mas 
não é, o curso de jornalismo da UFPR nasce com o golpe civil-militar, sob a direção 
do interventor do sindicato dos jornalistas do Paraná”. Pois bem, Teresa se formou 
em 1967 e durante sua vida universitária participou da Ação Popular – AP – e 
da Organização Revolucionária Marxista Política Operária – Polop. Desde então, 
Teresa se tornou uma combatente (e resistente) do regime de exceção instalado no 
Brasil. Ela foi presa, exilada política no Chile entre 1970 e 1972 e, também, foi tor-
turada pelo agente da ditadura, delegado Sérgio Paranhos Fleury. 

Como jornalista, Teresa jamais abdicou da sua indignação contra as injustiças 
e as violências perpetradas contra os que, como ela, lutaram e lutam por um mundo 
mais equânime e digno de se viver. Eis a sua marca, a escrita implacável contra as 
arbitrariedades sofridas pelos seres humanos em suas lutas cotidianas por tempos 
e espaços melhores. Trabalhou em diversos jornais e revistas locais e nacionais. 
Escreveu mais de vinte obras e apenas uma de ficção, lançada pouco antes da sua 
morte em 26 de junho de 2013. Teresa se tornou também uma militante ambien-
talista, cuja luta teve a intensidade da sua indignação, inteligência e sensibilidade. 

O trabalho desempenhado nesta Comissão da Verdade do Paraná incitou-nos 
a refletir sobre e contra o esquecimento, como também sobre a verdade e, assim, 
colocou-nos face a face com a ditadura civil-militar e a transição democrática e 
com a questão acerca do dever de investigar e punir os crimes cometidos em nome 
do “terror de Estado” (a institucionalização de ações repressivas por meio de leis, 
prisões, sequestros, desaparecimentos forçados, tortura, execuções e julgamentos 
sumários). O estado e a sociedade do Paraná reafirmaram o compromisso que se 
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   deve ter com as vítimas em relação ao direito à verdade e à memória, assim como 
com a justiça. A mentira e o esquecimento, ao contrário, potencializam a injustiça e 
produzem violência até mesmo maior do que a que foi promovida sobre os corpos 
e as mentes daquelas pessoas que resistiram ao golpe civil-militar e à ditadura que 
com ele se instalou no Brasil. 

No contexto de uma comissão da verdade, a narrativa dos fatos pelas víti-
mas, seus familiares, como também pelos seus algozes, permite a reconstrução do 
passado em outros termos que não aquele narrado oficialmente pelo Estado, em 
circunstâncias de um verdadeiro terrorismo de Estado e da obliteração da ver-
dade, em nome de razões forjadas na exceção do direito, da política e da justiça. 
Também o acesso aos arquivos e neles os documentos disponibilizados pelos go-
vernos federal, estadual e municipal, bem como alguns arquivos de particulares, 
permitiu a pesquisa sobre os fatos investigados por esta Comissão da Verdade do 
Paraná – Teresa Urban. 

Teresa não gostava de responder sobre os seus torturadores de 1970. 
Cita apenas dois: um sargento de sobrenome italiano, morador das 
Minas Gerais, que tem família em Curitiba, e que em sonhos recor-
rentes lhe aparece para “apertar a moleira do Gunther”, o filho que era 
bebê nos dias da prisão; e o delegado paulista Sérgio Fleury, o carras-
co da repressão política. Sofreu muito; torturas psicológicas e físicas 
inimagináveis, ali na Praça Rui Barbosa, onde então funcionava um 
quartel militar (hoje, Rua da Cidadania). Era a central curitibana da 
repressão política.2 

Teresa morreu em 2013, vítima de enfarte, aos 67 anos, depois de uma vida 
dedicada às causas populares e ambientais. Foi aluna de uma das primeiras tur-
mas do curso de jornalismo da Universidade Federal do Paraná (UFPR), em 1965. 
Ainda estudante, com os codinomes “Roberta” e “Rita”, ingressou na Organização 
Revolucionária Marxista Política Operária (Polop) e teve participação ativa nas 
manifestações estudantis de 1968. Por essa atuação, foi presa e torturada pelas for-
ças de repressão, respondendo a processo perante a Justiça Militar – Auditoria da 
5ª Região Militar –, em Curitiba, e foi condenada a dois anos de reclusão, incursa 

2	 Entrevista ao jornalista Aroldo Murá G. Haygert. Disponível em: <http://bit.ly/2nEq86P>. 
Acesso em: 4 mar. 2016. 
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N na Lei de Segurança Nacional. Mais tarde obteve livramento condicional com seu 
marido, Pedro Ivo Furtado, e pediu asilo no Chile. 

“Adotei vários nomes, como Roberta, Rita. Mas eu gostava mesmo 
era de Batista… não se sabia se se tratava de homem ou mulher”  
(O Estado do Paraná, 31 mar. 2004). 

Ao retornar ao Brasil, um ano antes do golpe militar no Chile, após o nasci-
mento de sua filha Lupe, em agosto de 1972, ela e seu marido resolveram se apre-
sentar à Justiça Militar e foram presos outra vez. 

Essa nova prisão foi para Teresa a pior. Teve de se separar da filha recém-
-nascida, em fase de amamentação, e do filho de pouco mais de dois anos, que 
ficaram sob os cuidados de sua mãe, Janina. Foi mandada para o presídio feminino 
de Piraquara, onde acabou conhecendo a irmã Araújo, que intercedeu junto ao 
arcebispo Dom Pedro Fedalto e ao juiz auditor Ramiro Motta, conseguindo levar 
Teresa para um convento nas Mercês. Sobre esse episódio, Teresa relatou no livro 
Irmã Araújo: vida e obra: 

Eu me lembro que saí do presídio em condições muito precárias.  
Eu tinha ficado em greve de fome e eu não estava bem… e eu, dei por 
mim, acordei, num recinto muito branco, muito branquinho, era tudo 
branco… cama branca, lençol branco… tinha um biombo muito bran-
co… e entrou uma freira branquinha, com uma bandeja, um guarda-
napo e um copo de suco de laranja, eu acho… E a primeira coisa que eu 
pensei foi: eu morri, o céu existe e agora tô lascada (risadas). 

Apesar dessa grande amizade e admiração pela irmã Araújo, falecida na data 
de aniversário de Teresa, em 26 de março 1981, esta foi sempre uma fiel marxista. 
Econômica em elogios, em entrevista ao jornalista Aroldo Murá G. Haygert, Teresa 
mostra-se agradecida ao arcebispo emérito de Curitiba, Dom Pedro Fedalto, e à 
irmã Araújo. “Nunca esquecerei esse gesto de Dom Pedro”, disse. 

A jornalista deixou o convento para viver um quase ostracismo. Não conseguia 
emprego, até ser contratada no jornal semanal A Voz do Paraná, da Arquidiocese 
de Curitiba, no final dos anos 1970. Deu início ali a uma carreira que teria partici-
pações em sucursais dos jornais O Estado de S. Paulo e O Globo, e na revista Veja, 
entre outros, firmando-se como pioneira no jornalismo ambiental. 
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   Devido à sua grande sensibilidade, nunca escreveu sobre as torturas que so-
freu, mas o fez acerca dos maus tratos infligidos aos presos comuns – no caso, 
prostitutas que foram suas companheiras de cela em certa ocasião. Em carta diri-
gida a um jovem torturado pela polícia em um bairro de Curitiba, em seu último 
ano de vida, ela afirma que “a tortura praticada nos quartéis durante a ditadura 
militar era só um prolongamento do que acontecia diariamente nas delegacias 
deste país”. 

Poucos meses antes de morrer, Teresa Urban prestou depoimento à Comissão 
Nacional da Verdade, em sessão realizada em junho de 2012, em Curitiba. Teve, 
assim, tempo para deixar registrada sua história de desprendimento e amor pela 
humanidade. 

Eu fui estudante de jornalismo dessa Universidade, o curso de jor-
nalismo foi lançado e inaugurado no dia 1º de abril de 1964, o que 
parece uma ligeira piada, mas não foi. O coordenador do curso era 
o interventor do Sindicato dos Jornalistas e me envolvi na discussão 
sobre a universidade a partir daí. 
Percorri o caminho clássico de uma jovem de classe média, tipo 
Ação Católica (JUC), Ação Popular (AP), depois me aproximei da 
dissidência do Partido Comunista do Rio e que se tornou MR-8 
[Movimento Revolucionário Oito de Outubro], e aderi à Organização 
Revolucionária Marxista Política Operária (Polop), que pouca gen-
te conhece, que é uma organização de formação marxista-leninista e 
que navegava em águas independentes em relação aos partidos tradi-
cionais e às divisões que ocorreram nesses partidos tradicionais, ha-
via uma proposta de desenvolver uma teoria específica para o Brasil. 
A Polop, que depois acabou ganhando um “cezinho”, que era um “c” 
de organização de combate, mas que nunca chegou a ser de combate, 
acabou dando origem a grupos como POC, resultado de divergências 
da Polop e da VPR (Vanguarda Popular Revolucionária). Permaneci 
na Polop num período curto, de 1968 a 1970, fui, durante a militância 
estudantil, presa várias vezes, mas eram as chamadas prisões light, 
que serviam mais para a gente contar vantagem no boteco depois. Em 
1970 eu fui presa em decorrência da queda do MR-8 no Paraná e que 
merece uma atenção especial e que não foi mencionado neste evento, 
a violência e a brutalidade com que ocorreu. 
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N Eu fui presa e junto comigo foram presos o meu então marido, Pedro 
Furtado, um economista chamado Moisés Pollak e o Geraldo Magela 
Vermelho, de Apucarana. Fiquei no Chile. Eu tinha um filho de três 
meses quando fui presa e que está aqui agora. E tive uma filha no 
Chile. Foram duas aventuras um tanto imprudentes, mas das quais eu 
sou grata até hoje. 
Durante minha prisão, a polícia, constantemente, tentou fazer com 
que minha família levasse meu menino para lá. Eles ligavam à noite, 
dizendo que eu pedia desesperada para que a criança fosse para lá. 
Felizmente, minha família foi sábia o suficiente. Convivi muito pou-
co com meus filhos neste período. Inclusive o do exílio. Minha filha 
nasceu muito doente. Eu continuava muito doente. Em 1972 eu resolvi 
voltar, porque eu já estava condenada a dois anos de prisão, tinha dois 
filhos, estava doente, tinha uma filha doente, e o golpe lá se armava. 
Eu voltei, fui presa, levada para Paranaguá numa prisão de delegacia e 
de lá, de uma prisão espetacular, eu fui levada para uma delegacia de 
Vigilância e Captura. Ao longo de toda a minha história, que é muito 
comprida, e eu não vou contar, eu confesso a vocês que o dia e meio que 
eu passei na delegacia de Vigilância e Capturas me ensinou mais sobre 
tudo deste período e de todas as histórias que nós ouvimos do que todo 
o resto. Eu fiquei presa na delegacia de Vigilância e Capturas com mais 
ou menos umas 30 ou 40 prostitutas. Todas nuas, mantidas numa sala 
gelada e eu. E ali eu descobri uma coisa que eu gostaria de comparti-
lhar com vocês: nós estávamos vivendo um período de exceção, para 
elas aquilo, que era nossa exceção, era regra, para elas e para a gran-
de parte da sociedade. Isso me marcou profundamente, elas ficavam 
numa sala gelada, eram capturadas pela polícia porque estavam exer-
cendo a prostituição e provavelmente não deram a parte que lhes cabia, 
a cada policial. Quando reclamavam muito, elas recebiam jatos de água 
gelada, e julho aqui é frio. Nós estamos em Curitiba. Quando tinham 
sede, reclamavam de água, eu vi, os policiais mijando num balde em 
que eles entregavam água para elas, cuspindo ou colocando porcarias. 
Esse era o tratamento que o povo brasileiro recebia no cotidiano, a mi-
nha angústia é que continua recebendo. Eu não digo que não temos 
uma conta a acertar, é uma conta ampla, é uma conta que requer um 
método mais sofisticado, porque precisamos contextualizar cada umas 
dessas coisas, precisamos nomear, precisamos parar com esse binômio 
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   torturador-torturado, precisamos localizar quem mandou, quem fez, 
quem responde por, quem sabia, quem financiou. Nós vivemos num 
país em que a polícia recebia dos senhores de escravo para fazer castigo 
corporal nos escravos, depois que a lei proibiu que esses castigos fossem 
feitos pelos próprios donos, existem muitos documentos sobre isso. A 
polícia, desde então, é a mesma polícia que foi criada para proteger a 
família real, continua cumprindo este papel, os quartéis durante esse 
período de exceção que nos atingiu, os brancos de classe média, es-
tudantes, os bonitinhos, é a prática que vem lá de trás e que continua 
até hoje. Eu digo para vocês o seguinte: sobraram marcas, sobrou… eu 
tenho até hoje pesadelos, eu vejo a mão do Fleury esmagando a moleira 
do meu filho. Muitas vezes nas noites eu tenho esse pesadelo e daí eu 
acordo. Ou eu me percebo em casa, e penso, “bem, estou salva”, ou fico 
aflita e ligo para o meu filho que já não tem moleira faz tempo, nem 
cabelo, e invento uma desculpa qualquer para saber se está tudo bem. 
E ele me diz “estamos todos bem”. E aí todas as manhã eu fumo uma 
cigarrilha, “bebo” um cigarro e leio um jornal. Três coisas que eu não 
devia estar fazendo, mas que eu continuo fazendo. E inevitavelmente, 
meus amigos, todos os dias, nós vamos ver meninos mortos, chacinas, 
assassinatos, ônibus queimados, sequestros, mortes sem explicação, 
suspeitos mortos, balas perdidas. Dizem que Sócrates dizia que só vê o 
fim da guerra quem morre… bom, nós estamos vivos e bem, e a guerra 
continua, gente, e nós temos um bom trabalho a fazer, obrigada!

O fotógrafo Antônio Edison Urban, ex-preso político, irmão de Teresa e com-
panheiro na Organização Revolucionária Marxista Política Operária (Polop), em 
oitiva a esta Comissão, em janeiro de 2013, relatou que ambos trocavam documen-
tos, mas que mantinham a discrição. Ele relata que não tinha a menor ideia da mi-
litância de Teresa, e que era muito raro discutirem sobre política: “Nunca gostamos 
de compartilhar as experiências de prisão e muito pouco sei sobre o que aconteceu 
com a Teresa, além de torturas brutais, com cabelos arrancados e socos que com-
prometeram a boca e os dentes dela”. 

No inquérito produzido pelo Departamento de Ordem Política e Social 
(DOPS) e juntado ao Inquérito Policial Militar (IPM) nº 39.627, de 11 de novem-
bro de 1972, Teresa Urban é denunciada com mais dezenove pessoas: seu irmão 
Antônio Edison Urban, Claudemir Onofre Feltrin, Cristina Maria Sliwiany, Edson 
José Feltrin, Elisa Trelo Yonezo, Geraldo Magella Soares Vermelho, Gilberto Bueno 
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N Coelho, José Valdir Feltrin, Josué de Godói, Manoel César Mota, Nelson Pietrobon 
de Souza Gomes, seu então marido Pedro Ivo Furtado, Regina da Graça Gonçalves, 
Regina Maria Sliwiany, Reinoldo da Silva Atem, Suely Nunes e Valdeci Pedro Feltrin. 
Foram acusados – em setembro de 1969, em Caiobá, no litoral do Paraná, na casa 
de Reinoldo da Silva Atem – de fazer a reunião denominada “ativo da Fundação 
POC no Paraná”, agenciando atividades “atentatórias à Segurança Nacional”. 

1.5  Torturadores envolvidos
Antônio Benedito Balbinotti – terceiro sargento do Exército. Durante dois 

anos, serviu no DOPS e na Polícia do Exército, em Curitiba (1970-1971), onde, em 
vez de Balbinotti, era conhecido como “Bob Not”. Nos tempos de chumbo, uma 
de suas missões era impedir que presos, algemados às grades, pegassem no sono. 
Jogava-lhes água fria. 

Em reportagem da revista Veja, com a manchete “Eu torturei”, de 1998, 
Antônio Benedito Balbinotti admite ter torturado, mas de forma indireta. Na 
época da reportagem, ele era acusado de tortura e violações de direitos humanos 
por doze ex-presos políticos, sendo o sétimo lugar no ranking de torturadores 
publicado pela reportagem. 

De acordo com a reportagem, Balbinotti chegou “até a aplicar choques elé-
tricos nas orelhas de um rapazote de quinze anos, levado direto da escola para a 
masmorra”. Balbinotti atribui os excessos à sua pouca idade na época:

Eu não tive culpa de nada. Era apenas um soldado de plantão no 
quartel. Cumpria ordens, não mandava fazer nada. Hoje a gente en-
tende mais profundamente o que se passou. Eu não achava que aquilo 
estava certo. E, hoje, também acho que não foi certo. O que fizeram 
com este país? Se eu participei, infelizmente… Mas o que posso fazer 
se a gente não tinha uma formação especial para lidar com aquelas 
pessoas sem ser agressivo? Se alguém foi preso naquela época e se 
sentiu melindrado, eu peço desculpas. Foram erros, circunstâncias, 
coisas que aconteceram há trinta anos. Tudo isso aconteceu por causa 
da euforia da idade e da contingência em que eu vivia. Se eu soubes-
se, se tivesse cabeça, se mandasse alguma coisa… Eu quero esquecer, 
quero viver em paz. 

Atualmente, Balbinotti vive em Barra Velha, praia do norte de Santa Catarina, 
em uma casa modesta, a cinquenta metros do mar. Em 1998, seu trabalho era 
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   intermediar cargas de madeira e gado para as regiões Norte e Centro-Oeste. Ganha 
de oitocentos a mil reais por mês e aumenta sua renda no verão, quando aluga a 
própria casa para turistas. Nesse período, ele e sua mulher se transferem para um 
cubículo nos fundos da residência. 

Fernando José Vasconcellos Kruger – capitão da infantaria do Exército, servia 
no BPE-Curitiba-PR (1970-1971). Tem em seu currículo uma monografia intitula-
da “Operações psicológicas nas ações de defesa interna em um regime democráti-
co”, publicada em 1981. 

Tanto Antônio Benedito Balbinotti quanto Fernando José Vasconcellos Kruger 
são arrolados como testemunhas no Inquerito Policial Militar (IPM) de Teresa Urban. 

1.6  Considerações finais
De maneira resumida, apresentou-se o conjunto de ações que foram desen-

volvidas pela Comissão Estadual da Verdade do Estado do Paraná – Teresa Urban. 
Na sequência encontram-se os textos produzidos pelos Grupos de Trabalho 

da Comissão. 
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2. DITADURA, SISTEMAS DE  
JUSTIÇA E REPRESSÃO

Artigo Primeiro
Fica decretado que agora vale a verdade. Agora  

vale a vida, e de mãos dadas, marcharemos todos  
pela vida verdadeira. 

Thiago de Mello, “Os Estatutos do Homem”

2.1  Considerações iniciais
O Grupo de Trabalho “Ditadura, Sistema de Justiça e Repressão” teve como 

objetivo específico investigar as graves violações de direitos humanos ocorridas 
no estado do Paraná, durante o período fixado no art. 8º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, contra membros do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da advocacia pública e privada, a fim de efetivar 
o direito à memória, à verdade histórica e à justiça, além de promover efetivamente 
a reconciliação nacional. Para tanto, procurou-se identificar aqueles que foram 
perseguidos no referido período e registrar os fatos e circunstâncias relacionados às 
violações sofridas, bem como destacar os agentes da repressão envolvidos. 

O grupo levantou elementos sobre a atuação de advogados, de membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público do Estado do Paraná durante o regime di-
tatorial, sob o que se convencionou chamar de “legalidade autoritária”, violadora de 
regras e institutos democráticos, inclusive no que se refere às prerrogativas inerentes 
à magistratura, Ministério Público e advocacia. 

Ao longo do trabalho observou-se a necessidade de considerar as peculiarida-
des da conjuntura social, econômica e política do estado do Paraná nos anos 1960. 

Na primeira metade daquela década, o Paraná era um estado em transformação 
no plano econômico e social, vivendo mudanças na sua base agrícola com a introdução 
da mecanização e das culturas temporárias, como a soja e o trigo. Com a liberação 
de mão de obra no campo, as cidades receberam um grande contingente de pessoas 
pouco qualificadas para o mercado de trabalho urbano, especialmente para o setor 
industrial, que tentava se consolidar e se expandir na região de Curitiba. 

Nesse cenário de mudanças, ocorreu o que Oliveira (2007) chama de moder-
nização conservadora, um esforço das elites tradicionais paranaenses de se manter 
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dominavam o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. 

O governador Ney Aminthas de Barros Braga, que ingressou na política com o 
patrocínio de seu cunhado, o ex-governador Bento Munhoz da Rocha, iniciou seu 
primeiro mandato em 31 de janeiro de 1961 com o propósito de modernizar a eco-
nomia e a gestão pública do estado do Paraná, obtendo inegáveis êxitos; porém, no 
plano político, alinhou-se discretamente com os opositores do governo do presidente 
João Goulart que articulavam o golpe civil-militar de 1964 e tornou-se colaborador 
importante para a sua consolidação no estado do Paraná.*

Em entrevista ao jornal Gazeta do Povo, o general Ítalo Conti, um dos colabo-
radores mais próximos do governador Ney Braga e então seu secretário de segu-
rança, relata que “o Ney não só era favorável (ao golpe) como integrava o grupo de 
conspiradores. Ele disse para mim: “Ítalo, eu preciso governar o estado e não posso 
me expor. Mas você tem meu aval para fazer o que tem de ser feito” (DEDA, 2009). 

O general comenta que, desde 1962, o governador “o havia incumbido de preparar 
um batalhão da Polícia Militar que pudesse ser usado no momento necessário já que 
o alto comando do Exército no Paraná era favorável ao Jango” (Ibidem). Ney Braga foi 
um dos primeiros governadores a declarar apoio ao golpe e à deposição do presidente 
João Goulart, chegando a ser ministro de Estado em dois dos governos militares. 

Ao final, são oferecidas recomendações visando a prevenção de novos episódios 
de violação de direitos humanos, especialmente em relação ao funcionamento do 
sistema de justiça na perspectiva de um Estado Democrático de Direito, no qual 
inclusive reste garantido o regular exercício, com dignidade e independência, das 
atividades próprias dos operadores do Direito. 

2.2  Metodologia
Para alcançar os objetivos estabelecidos, o Grupo de Trabalho contou com o 

auxílio do Tribunal de Justiça, do Ministério Público do Estado do Paraná, da Ordem 
dos Advogados do Brasil (seção do Paraná) e da Justiça Federal. Foram consultadas 
fontes documentais dessas instituições, bem como colhidos depoimentos de vítimas, 
familiares de vítimas e pesquisadores. Ainda assim, com o fito de contextualizar o 
Sistema de Justiça Estadual do Paraná, no período em análise, foi consultada biblio-
grafia especializada. 

*	 Nos termos da sentença proferida no Habeas Data n.º5004879-06.2016.4.04.700/PR, impetrado 
por Marcus Vinícius Braga Alves e Sílvia Maria Rocha Braga, anexa-se, ao final (páginas 94 e 95),  
reportagem da Gazeta do Povo datada de 19/03/2015, conforme decisão do Juiz Federal Friedmann 
Anderson Wendap.
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 2.3  Justiça Estadual

No estado do Paraná, as ações de repressão a cidadãos que, de alguma ma-
neira, contrariavam os interesses determinantes do golpe civil-militar de 1964 
contaram com a colaboração do governo estadual e, salvo raras exceções, com 
a complacência dos integrantes do Poder Judiciário e do Ministério Público. As 
pesquisas realizadas revelaram que, no âmbito do Judiciário paranaense, treze 
magistrados foram atingidos por medidas punitivas resultantes de julgamentos 
sumários conduzidos pela Comissão Especial de Investigação, criada com base 
no Ato Institucional nº 1 e instituída pelo governador do estado já no dia 10 de 
abril de 1964. 

A maioria dos juízes aposentados compulsoriamente naquela ocasião foi acusada 
de envolvimento em atos de improbidade administrativa ou desvio de dever funcional, 
integrando uma lista encaminhada à referida Comissão pela cúpula do Tribunal de 
Justiça do Paraná de então. Apenas o magistrado Aldo Fernandes foi indiciado por 
supostas práticas de atos subversivos e posturas tidas como atentatórias ao regime, 
a partir de investigações do DOPS. Em 1973 os desembargadores Alceste Ribas de 
Macedo e José Pacheco, respectivamente presidente e vice-presidente do Tribunal 
de Justiça do Paraná, foram afastados dos cargos e aposentados compulsoriamente 
com base no Ato Institucional nº 5. 

No âmbito do Ministério Público do Paraná, as pesquisas realizadas junto ao 
Memorial da Instituição e seu Departamento de Memória Documental indicam 
que o regime autoritário perseguiu, cassou os direitos políticos e puniu com a 
aposentadoria compulsória os promotores de Justiça Noel Nascimento e Athos 
de Santa Thereza Abilhoa, ambos pela prática de “atos de subversão”. Também foi 
constatada a detenção arbitrária, por mais de trinta dias, do promotor de Justiça 
Paulo Ovídio dos Santos Carrilho, ao que tudo indica, devido à sua atuação na 
defesa dos direitos trabalhistas. Foram ainda aposentados compulsoriamente e 
submetidos ao mesmo procedimento sumário, os promotores de Justiça Cezar 
Lamenha de Siqueira e Alcino Hind Paes Leme Esselin. Mais tarde, em 1970, o 
promotor de Justiça Robertson de Azevedo foi também submetido à Comissão 
Especial de Sindicância, sendo-lhe aplicada a pena de disponibilidade pelo Conselho 
Superior do Ministério Público. 

Com relação aos advogados, a Comissão da Verdade da OAB-PR procedeu, 
em conjunto com esta Comissão Estadual, a oitiva de advogados e estudantes de 
direito perseguidos à época do regime militar. Foram colhidos os depoimentos 
dos advogados Antônio Acir Breda, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Clair 
da Flora Martins, Cláudio Antônio Ribeiro, Edésio Franco Passos, João Bonifácio 
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N Cabral, Luiz Salvador, Rene Ariel Dotti, Vitorio Sorotiuk e Yves Consentino Cordeiro.  
Os depoimentos demonstraram que, além de restrições ao exercício profissional e 
das atividades sindicais, os advogados e estudantes de direito foram submetidos a 
práticas de tortura, detenções ilegais e outras violações aos direitos humanos durante 
o período de regime ditatorial civil-militar.

Destacam-se, a seguir, em síntese, os casos individuais, identificados até o 
momento, em que se verifica o indiciamento e persecução penal de membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público por supostas práticas de atos subversivos 
e posturas tidas como atentatórias ao regime. 

2.4  Poder Judiciário
Uma característica da estratégia de dominação política do golpe civil-militar 

foi a manutenção em funcionamento de instituições caras aos seus apoiadores da 
classe média, da imprensa, da classe política e empresarial. Como a justificativa para 
o golpe era preservar o regime democrático supostamente ameaçado pelo governo 
de João Goulart, eventuais iniciativas de anular o Congresso ou o Poder Judiciário 
não seriam bem vistas por estes apoiadores de primeira hora. 

Ao mesmo tempo que reprimia duramente a oposição, o governo militar 
procurava preservar “algumas liberdades jurídicas e civis […] evitando uma 
completa ruptura com os valores liberais que tinham sido fundamentais para 
justificar e legitimar o golpe de Estado”. O regime preocupava-se com a possível 
atuação do Judiciário em diversos graus, tanto que várias medidas foram tomadas 
no sentido de atingir a independência dos magistrados, tais como a suspensão 
das garantias de vitaliciedade e estabilidade, os expurgos em diversos órgãos e 
a instituição da Justiça Federal de primeiro grau, destinada ao julgamento de 
causas nas quais a União fosse parte. 

O funcionamento do Poder Judiciário era uma ameaça potencial que acabou 
minimizada pela ampliação da esfera de atribuições do Poder Executivo e com as 
restrições impostas aos direitos de cidadania. A cúpula do Poder Judiciário e a Justiça 
Militar não foram entraves à consolidação do golpe militar, muito menos às práti-
cas gerais de opressão e de aniquilamento dos direitos humanos que se seguiram à 
tomada do poder pelos homens dos quartéis em 1964. 

Segundo Grijalbo Fernandes Coutinho, desembargador do Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região, Tocantins e Distrito Federal, as entidades de classe da 
magistratura também deixaram de expressar qualquer tipo de descontentamento com 
o regime autoritário, silêncio que pode ser interpretado como, no mínimo, aceitação 
do arbítrio, talvez até uma forma velada de adesão ao regime. 
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 Para o desembargador, 

Talvez a escolha direta e nomeação pelo último general no poder, em 
1984, do presidente da maior associação de magistrados do Brasil 
(AMB), naquela época congregando juízes de todos os segmentos 
do Poder Judiciário, para o cargo de ministro do Supremo Tribunal 
Federal, possa indicar ao menos a completa omissão da entidade dos 
juízes quanto à necessária crítica ao Estado autoritário vigente desde 
31 de março de 1964. 
Isso porque as entidades de classe da magistratura normalmente assu-
mem uma voz bem mais ativa e contundente do que aquela manifes-
tada pelos seus integrantes nos pronunciamentos judiciais, dadas as 
limitações impostas inclusive por uma lei da ditadura (Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional – Loman, de 1979) e o recato que alguns 
julgadores têm como predicado indissociável para o exercício da função 
com imparcialidade.1

A indicação mencionada foi a de Sydney Sanches, juiz de carreira do estado de 
São Paulo, que foi diretor da Apamagis (Associação Paulista de Magistrados Estaduais) 
de 1970 a 1971 e, de 1980 a 1981, presidente da AMB (Associação dos Magistrados 
Brasileiros), eleito por voto direto, nos biênios 1982-1983 e 1984-1985, escolhido 
pelo general João Batista Figueiredo para ocupar o cargo de ministro do Supremo 
Tribunal Federal em 13 de agosto de 1984. 

De fato, não se encontrou documento registrando qualquer manifestação de 
repúdio, estranhamento ou simples apreensão, tanto por parte da Associação de 
Magistrados Brasileiros (AMB) quanto da Associação dos Magistrados do Paraná, 
com relação a violações aos direitos humanos, à Constituição ou às prerrogativas do 
Poder Judiciário que o governo militar perpetrou a partir de abril de 1964. 

Além do receio de ser alvo de retaliações e perseguições, comuns e frequentes 
no período, e da comodidade de estar de bem com o Poder Executivo, o mesmo 
autor menciona como determinante da omissão das Associações de Magistrados 
diante do arbítrio da ditadura a “conservadora postura majoritária assumida pelos 
diversos segmentos do Poder Judiciário – Supremo Tribunal Federal (STF), Justiça 
Militar e juízes de base organizados em associação de classe”. Ressalta ainda que 

1	 Disponível em: <http://bit.ly/2oOMsek>. Acesso em: 20 abr. 2017.
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autoritário legitimar a ditadura disfarçada de Estado de Direito”. 

Com relação ao Supremo Tribunal Federal, a forma de indicação de seus minis-
tros favorece – inclusive hoje – o atrelamento ao Poder Executivo e ao presidente da 
República. A prerrogativa de o presidente selecionar um nome entre juristas notáveis, 
segundo Coutinho, estabelece uma divisão entre a cúpula e a base da Justiça, que se 
tornam dois segmentos distintos em termos de visões e aspirações sobre questões 
políticas e jurídicas. 

Mesmo não sendo a expressão do pensamento médio dos magistrados, as ati-
tudes e decisões tomadas pelo STF repercutem nas demais instâncias e segmentos 
do Poder Judiciário. No entanto, o fato de a maioria dos ministros não ser originária 
da carreira da magistratura, na época do regime militar haveria espaço para juízes e 
associações divergirem das posições da cúpula com relação às práticas do governo 
militar, se houvesse disposição para isso. 

Ciente de que o STF receberia em última instância processos movidos por 
presos e perseguidos políticos, a ditadura civil-militar tratou de garantir maioria 
segura e tranquila capaz de referendar seus atos de arbítrio. A princípio, procedeu a 
ampliação do número de ministros, de onze para dezesseis, por força de dispositivos 
do Ato Institucional nº 2, de 1965, de modo a neutralizar a presença de ministros 
indicados pelos governos anteriores. Posteriormente, o regime promoveu o expurgo 
de cinco ministros a partir do AI-5, de 1968, e assim passou a contar com um STF 
composto por membros da sua confiança. 

De modo mais incisivo, o crivo dos juízes foi definitivamente afastado da obra 
“revolucionária” pelo dispositivo do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, 
que excluía os atos do Comando Revolucionário do princípio da inafastabilidade da 
prestação jurisdicional, assegurado na Constituição de 1946 (art. 141, §4º) e mantido 
na Carta de 1967 (art. 150, §4º) e de 1969 (art. 153, §4º). 

O jurista René Ariel Dotti sublinha o fato de que a Constituição de 1967 foi 
elaborada em apenas 43 dias, a partir do Ato Institucional nº 4, no qual o presidente 
da República, considerando a Carta de 1946 inapropriada para o momento e que era 
necessário uma nova Constituição que representasse a institucionalização dos ideais e 
princípios da Revolução e assegurasse a continuidade da obra revolucionária, convoca 
o Congresso para redigi-la entre 12 de dezembro de 1966 e 24 de janeiro de 1967. 

Além dos atos oriundos do Comando Revolucionário, as Constituições autori-
tárias isentaram da apreciação do Judiciário: a) atos do governo federal baseados nos 
Atos Institucionais e Complementares (art. 173, I da Carta de 1967, e art. 181, I da 
Carta de 1969); b) resoluções das Assembleias Legislativas e Câmaras de Vereadores 
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 que cassaram mandatos eletivos ou declararam o impedimento de governadores, de-

putados, prefeitos e vereadores, com fundamento nos Atos Institucionais; c) atos de 
natureza legislativa expedidos com base nos Atos Institucionais e Complementares; 
d) a correção monetária que incidiu até 27 de outubro de 1965 sobre vencimento, 
ajuda de custo e subsídios de componentes de qualquer dos Poderes da República 
em decorrência da desvalorização da moeda e elevação do custo de vida. 

Após uma depuração que afastou as vozes mais incomodadas, foi possível a 
convivência com o Legislativo e o Judiciário, e estes passaram a compactuar com 
o regime de força. Diferentemente das demais ditaduras latino-americanas, a dita-
dura brasileira incorporou a esfera jurídica nas suas ações de dominação política, 
admitindo o julgamento de pelo menos alguns de seus adversários mesmo que à luz 
de legislações alteradas pelos atos institucionais, emendas constitucionais e pelas 
Constituições de 1967 e de 1969. 

Um exemplo citado por Lemos (2004) envolve o primeiro preso político conde-
nado à morte, Theodomiro Romeiro dos Santos. Sequestrado, preso e muito torturado 
pela sua militância e pela morte de um dos agentes da repressão que o capturaram, 
Theodomiro foi enquadrado na Lei de Segurança Nacional, tornando-se menos 
pessimista quanto a seu futuro no momento em que soube que seria julgado. “No 
momento em que o juiz lia a minha sentença, me condenando à morte, eu sabia, 
estava convicto de que a partir daquele momento não mais morreria. […] Eu estava 
convicto de que, aqui no Brasil, quem tinha de ser morto foi morto sem ter sido 
preso ou sem ter chegado a julgamento.”

Para Heleno Fragoso, o poder revolucionário cuidou de “dobrar a magistratura, 
e, muito particularmente, o tribunal supremo do país, que é o intérprete máximo das 
leis e da constituição vigente. Destrói-se, assim, a independência do Poder Judiciário, 
que constitui elemento essencial de todo o regime democrático”. 

O Judiciário passou a ter papel ativo no sistema político, interagindo com 
as demais instituições preservadas e também com aquelas criadas pela ditadura. 
O tratamento dedicado aos magistrados que se mostravam inconvenientes não 
incluía demissões ou prisões, já que, segundo o mencionado autor, haveria certo 
sentimento cerimonioso dos militares em relação à magistratura, entendida como 
uma categoria nitidamente conservadora e comprometida com a manutenção da 
ordem jurídica vigente. 

Na primeira fase do período militar, o funcionamento do Judiciário ajudava na 
tentativa de conferir legitimidade ao regime, participando do esforço em combinar 
a formalidade das estruturas democráticas com práticas e inovações institucionais 
consideradas necessárias à implantação de um novo modo de dominação escorado 
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N no fortalecimento do Executivo, como acentua Lemos (2004). Mesmo assim, o 
AI-2 transferiu para a Justiça Militar a competência de julgar crimes políticos, 
medida que prevenia eventuais decisões conflitantes com as ações de repressão à 
oposição ao regime. 

A Justiça Militar, como segmento do Poder Judiciário, tornou-se um instrumento 
importante de consolidação do regime e da repressão a opositores. O governo mili-
tar serviu-se inicialmente das definições contidas na Constituição de 1946 que, no 
artigo 108, estabelecia que “à Justiça Militar compete processar e julgar, nos crimes 
militares definidos em lei, os militares e as pessoas que lhes são assemelhadas”. No 
parágrafo 1º constava:

Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos expressos em 
lei, para a repressão de crimes contra a segurança externa do País ou 
as instituições militares. 

O Ato Institucional nº 2 ajustou esse parágrafo à Doutrina de Segurança Nacional, 
modificando sua redação para:

§1º – Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos expres-
sos em lei, para repressão de crimes contra a segurança nacional ou as 
instituições militares. (grifo nosso)

Dessa forma, a Justiça Militar passou a atuar no julgamento de supostos crimes 
contra a segurança nacional, afastando a Justiça Comum da apreciação de tudo o 
que os órgãos de repressão consideravam ofensivos ao regime. 

Exemplo da atuação da Justiça Militar na 5ª Região Militar, sob o comando 
do general Samuel Alves Correa, “foram presas 105 pessoas no Paraná e em Santa 
Catarina. A Justiça Militar condenou dezesseis delas e o promotor argumentou: ‘Se 
apanharam ou não, não importa. O fato é que contaram a verdade’” (GASPARI, 2016). 

Com a edição do Ato Institucional nº 5, em 13 de dezembro de 1968, acirraram-se 
as restrições ao exercício das liberdades democráticas no regime militar. O Poder 
Judiciário assistiu ao Executivo usurpar-lhe a competência e o direito de demitir, 
aposentar ou remover juízes, que, mais uma vez, tiveram suspensas as garantias de 
vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade. 

Assim como o julgamento de crimes políticos continuou como exclusividade 
dos tribunais militares, seguiu proibida a apreciação pelo Judiciário de recursos 
impetrados contra punições baseadas em Ato Institucional e a negação do direito de 
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 recurso aos réus julgados pela Justiça Militar, enquanto o habeas corpus foi suspenso 

nos casos de crimes políticos. 
Essas disposições do Ato Institucional nº 5 facilitaram as práticas abusivas 

do aparato repressivo do Estado de Segurança Nacional, tais como a invasão do 
domicílio, a violação da correspondência, as prisões ilegais, o sequestro, a tortura 
física, os assassinatos nas cadeias ou mesmo acintosamente nas praças, nas ruas e 
nas próprias residências particulares. 

Em janeiro de 1969, o Supremo Tribunal Federal foi diretamente atingido pela 
onda repressiva com a decretação da aposentadoria compulsória dos ministros Vítor 
Nunes Leal, Hermes Lima e Evandro Lins e Silva, sendo que o afastamento dos dois 
últimos vinha sendo pedido pela extrema-direita desde os primeiros dias após o 
golpe. Em protesto contra a violência, Antônio Gonçalves de Oliveira, o recém-em-
possado presidente do tribunal, e o ministro Antônio Carlos Lafayette de Andrada 
renunciaram a seus cargos e entraram com pedido de aposentadoria (LEMOS, 2004). 

O governo militar ainda incluiu uma reforma do Judiciário no Ato Institucional 
nº 6, de 1º de fevereiro de 1969, reduzindo o número de magistrados do STF de de-
zesseis para onze e transferindo para a competência da Justiça Militar os processos 
contra os governadores e seus secretários, aqueles considerados crimes contra a 
segurança nacional ou as instituições militares cometidos por civis. 

A própria Justiça Militar também experimentou retaliações em seu meio, como 
foi o caso do juiz auditor militar José Tinoco Barreto, que foi aposentado por ab-
solver alguns presos políticos, e do general Peri Constant Bevilacqua, membro do 
Superior Tribunal Militar desde março de 1965. Esse general condenava os métodos 
de trabalho dos órgãos de investigação e repressão, lavrando votos em geral favoráveis 
aos pedidos de habeas corpus, contendo as críticas à Lei de Segurança Nacional e a 
defesa da decretação de anistia política. 

Nesse cenário nacional, o Poder Judiciário do estado do Paraná seguia a estrutu-
ração prevista na Lei nº 315, de 19 de novembro de 1949, que classificava as comarcas 
em quatro entrâncias segundo critérios de rendas públicas, número de eleitores, 
população, movimento forense e situação geográfica. Essa mesma lei reorganizou a 
Justiça paranaense, exercida em segunda instância pelos seguintes órgãos: Tribunal de 
Justiça, Conselho Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Tribunal 
Especial. Em 1964 o Tribunal de Justiça era presidido pelo desembargador Antonio 
Franco Ferreira da Costa, tinha o desembargador Segismundo Gradowski como 
vice-presidente e o desembargador Edmundo Mercer Júnior como corregedor-geral. 

Como se depreende do noticiário da época, de pronunciamentos oficiais e inclu-
sive de manifestações de desembargadores em julgamentos de feitos que envolviam 
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paranaense de então comungava dos ideais e objetivos do golpe civil-militar de 1964. 
Embora o Judiciário também tenha sido tolhido de parte de suas atribuições consti-
tucionais pelo Ato Institucional nº 1, não há notícia de qualquer tipo de manifestação 
de defesa ou desagrado do Tribunal de Justiça em face da suspensão das garantias 
e prerrogativas do Poder Judiciário. No sentido oposto, documentos atestam que o 
Tribunal aceitou que o Poder Executivo investigasse e punisse magistrados paranaenses, 
abdicando de atribuições que lhe eram até então exclusivas. 

O Poder Judiciário paranaense já era muito próximo do Executivo antes de 
abril de 1964, sendo que sua cúpula era frequentemente ocupada por representantes 
da mesma elite tradicional que detinha os postos-chave da administração pública. 
Nesse cenário, alguns magistrados, promotores de Justiça e advogados assumiram 
posturas profissionais e pessoais que desagradaram o poder vigente, rendendo-lhes 
perseguições e punições severas e arbitrárias. 

A pesquisa sobre o envolvimento do Judiciário paranaense com a repressão do 
regime militar teve início no depoimento à Comissão Estadual da Verdade da viúva 
do juiz de Direito Aldo Fernandes, um dos magistrados paranaenses atingidos pelos 
atos de exceção em 1964, ocasião em que se teve notícia dos procedimentos sumários 
que culminaram na sua aposentadoria compulsória e do processo de reabilitação e 
recondução ao cargo após a Lei da Anistia e da documentação relativa ao monito-
ramento da polícia de ordem política e social sobre os magistrados. 

Esses documentos revelavam a existência de punição semelhante aplicada a outros 
magistrados e motivaram a investigação sobre a intervenção do aparelho repressivo, 
autointitulado revolucionário, na magistratura paranaense e no Poder Judiciário local. 

No sentido de seguir essas indicações, a Comissão Estadual da Verdade solicitou 
aos Departamentos Administrativo e da Magistratura e à Corregedoria do Tribunal 
de Justiça do Paraná acesso aos processos que deram origem às punições e que 
fossem copiadas digitalmente as peças iniciais, depoimentos, despachos, decisões e 
publicações, bem como os atos constitutivos de comissões internas do Tribunal de 
Justiça ou integradas também por representantes do Judiciário, para apuração de 
atos e condutas consideradas contrárias à ordem política então estabelecida. 

O levantamento iniciou-se com uma lista de magistrados aposentados com-
pulsoriamente ou colocados em disponibilidade, mencionados no processo de 
reabilitação do dr. Aldo Fernandes, em matéria publicada em 26 de abril de 1980 no 
jornal Diário do Paraná e de citações encontradas no livro Resistência democrática: 
a repressão no Paraná (HELLER, 1988) posteriormente ampliada durante a pesquisa 
nos arquivos do Tribunal de Justiça do Paraná. São eles:
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Nome Ano da punição Nº do Decreto 
Governamental

Juiz Aldo Fernandes 1964 15.090/64
Juiz Jorge José Domingos 1964 15.077/64
Juiz Alvim Messias 1964 15.150/64
Juiz Joaquim Euzébio de Figueiredo 1964 16.149/64
Juiz Leandro de Freitas Oliveira 1964 15.782/64
Juiz Alfredo Portugal Mitczuk 1964 14.879/64
Juiz José Elias Kuster 1964 14.879/64
Juiz Bartholo Nery 1964 14.879/64
Juiz Carlos Otávio Bezerra Valente 1964 14.879/64
Juiz Basílio Fuck 1964 14.879/64
Juiz Irineu Gonçalves de Oliveira 1964 14.879/64
Juiz Galeno Martins Brito 1964 14.879/64
Juiz Wilson Balster 1964 14.879/64

Des. Alceste Ribas de Macedo 1973 Decreto Presidencial  
de 30/05/1973

Des. José Pacheco Junior 1973 Decreto Presidencial  
de 30/05/1973

Oficial de Justiça Benjamim Pupo 
Machado 1970 Portaria 678/70

De acordo com a documentação pesquisada, em decorrência do Ato Institucional 
nº 1, de 9 de abril de 1964, o Decreto Estadual nº 14.634, de 10 de abril de 1964, 
instituiu uma Comissão Especial2 com a finalidade de investigar e processar suma-
riamente pessoa envolvida em supostas práticas atentatórias ao regime democrático, 
a qual recebia indiciamentos na Polícia de Ordem Política e Social, instaurava os 
processos sumários e encaminhava seus pareceres diretamente ao governador do 
estado, já sugerindo a punição. 

Entre os integrantes dessa comissão figurava o desembargador Joaquim de 
Oliveira Sobrinho, que foi um dos signatários da ata3 da reunião realizada em 9 
de maio de 1964, que deliberou pela instauração de investigação contra o juiz de 
Direito Aldo Fernandes e do promotor de Justiça Athos de Santa Thereza Abilhoa. 
O desembargador também assinou o Parecer nº 05/64,4 da Comissão Especial, que 

2	 A Comissão especial era presidida pelo general Gaspar Peixoto Costa, secretário de Interior e 
Justiça, tendo como membros o consultor-geral dr. Alceu Ribeiro de Macedo e o desembargador 
Joaquim Oliveira Sobrinho e, como secretário-executivo, o dr. Heraldo Vidal Correia. 

3	 Anexo 1.
4	 Anexo 2.
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5 de junho de 1964. 

Estranhamente, consta na página eletrônica do Tribunal de Justiça que o referido 
desembargador somente foi nomeado ao cargo e ingressou no Tribunal de Justiça 
no “dia 24 de julho de 1964, foi nomeado para o cargo de desembargador, na vaga 
reservada, por meio do instituto do quinto constitucional, a advogados”.5

Aparentemente o representante do Poder Judiciário na Comissão de Investigação 
Sumária não foi indicado pelo Tribunal de Justiça. A intenção de conferir ares de 
legalidade às ações da comissão está evidenciada na indicação de um membro da 
confiança do governador, que ainda não havia sido oficialmente investido no cargo 
de desembargador. 

No caso dos magistrados relacionados, lê-se em um voto divergente, declarado 
no julgamento do Mandado de Segurança nº 68/64, impetrado pelo Juiz Leandro 
de Freitas Oliveira, que o Tribunal de Justiça teria encaminhado ao presidente da 
Comissão Especial “elementos e indicações referentes a magistrados que, salvo melhor 
juízo, entendia incursos no §1º do artigo 7 do Ato Institucional nº 1”.6

Embora não tenha sido localizada documentação comprobatória, é possível 
concluir que os magistrados aposentados pelo Decreto Estadual nº 14.879/1964, de  
12 de maio de 1964, foram apresentados à Comissão Especial pelo próprio Tribunal 
de Justiça do Paraná. Considerando que entre a data de criação da comissão e da 
edição do Decreto Estadual transcorreram apenas 28 dias, os magistrados indicados 
já estavam sendo avaliados pelo Tribunal por razões como irregularidades funcionais 
e reclamações de partes contrariadas. 

O então Juiz Leandro de Freitas Oliveira relatou que 

O Tribunal de Justiça havia comunicado à Comissão presidida pelo 
general Gaspar Peixoto o nome de nove juízes que tinham problemas 

5	 Disponível em: <http://bit.ly/2mTr9ZX>. Acesso em: 28 jan. 2017. 
6	 “Art. 7º – Ficam suspensas, por seis (6) meses, as garantias constitucionais ou legais de vitaliciedade 

e estabilidade. 
§1º – Mediante investigação sumária, no prazo fixado neste artigo, os titulares dessas garantias 
poderão ser demitidos ou dispensados, ou ainda, com vencimentos e as vantagens proporcio-
nais ao tempo de serviço, postos em disponibilidade, aposentados, transferidos para a reserva 
ou reformados, mediante atos do Comando Supremo da Revolução até a posse do Presidente 
da República e, depois da sua posse, por decreto presidencial ou, em se tratando de servidores 
estaduais, por decreto do governo do Estado, desde que tenham atentado contra a segurança do 
país, o regime democrático e a probidade da administração pública, sem prejuízo das sanções 
penais a que estejam sujeitos.”



63

D
IT

A
D

U
RA

, S
IS

TE
M

A
S 

D
E 

JU
ST

IÇ
A

 E
 R

EP
RE

SS
Ã

O
 com a corregedoria e que estes juízes deveriam ser afastados […]. De 

posse destes nomes a Comissão incluiu mais quatro que, a seu cri-
tério, também deveriam ser afastados: Jorge José Domingos, juiz de 
Arapongas, (Joaquim) Euzébio (de) Figueiredo, de Campo Mourão, 
Aldo Fernandes, de Londrina, e eu. (HELLER, 1988, p. 207) 

O breve intervalo de tempo em que foram indiciados, julgados e punidos sugere 
que os magistrados tiveram reduzidas chances de defesa. De acordo com a narrativa 
do juiz Jorge José Domingos, sua punição teria decorrido de representação do Partido 
Democrata Cristão da Comarca de Apucarana, a pedido do então governador Ney 
Braga (HELLER, 1988, p. 531), endereçada ao general Gaspar Peixoto Costa. Segundo 
o juiz, foi-lhe concedido o prazo de cinco dias para apresentar defesa à comissão, 
na capital do estado.*

A mesma fonte menciona que o juiz Joaquim Euzébio de Figueiredo, de Campo 
Mourão, foi arbitrariamente preso por militares por ter proferido uma decisão contra 
a UDN (um dos partidos políticos que apoiavam o golpe). Recolhido a uma cela 
comum, o magistrado somente teria sido libertado após a intervenção do então cor-
regedor-geral de Justiça desembargador Edmundo Mercer, que para isso se deslocou 
de Curitiba até Campo Mourão (HELLER, 1988, p. 533). 

O juiz de Palmas José Elias Kuster foi um dos magistrados indicados pelo 
Tribunal de Justiça à Comissão Especial, acusado de corrupção e, segundo o juiz Jorge 
José Domingos, morreu antes de apresentar as razões que refutavam as acusações 
motivadoras da punição (HELLER, 1988, p. 533). 

Quando trabalhava na comarca Toledo, o que fazia desde 1957, o juiz Alfredo 
Portugal Mitczuk respondeu a um processo criminal no Tribunal de Justiça que re-
sultou na sua demissão do serviço público em 15 de junho de 1961, decisão tornada 
sem efeito pelo Decreto Governamental nº 5.335, de 6 de dezembro de 1961, que o 
colocou em disponibilidade. O processo tratava de fatos apurados em correição feita 
pelo então corregedor-geral desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa quando 
o magistrado atuava na comarca de Uraí. Seu nome foi encaminhado à Comissão de 
Investigação Sumária pelo Tribunal de Justiça em 1964, juntamente com os demais 
magistrados que foram aposentados compulsoriamente pelo Decreto nº 14.879/64. 
Alfredo Portugal Mitczuk retornou à disponibilidade após requerer anistia em 1980. 

Alvim Messias era juiz na Comarca de Cascavel desde 1957 quando foi apo-
sentado compulsoriamente pelo referido decreto governamental, após investigação 
sumária por suposta prática de atos de improbidade. Em outubro de 1964 o magistrado 

*	 Nos termos da sentença proferida no Habeas Data n.º5004879-06.2016.4.04.700/PR, impetrado 
por Marcus Vinícius Braga Alves e Sílvia Maria Rocha Braga, anexa-se, ao final (páginas 96-115), 
sentença do referido habeas data, conforme decisão do Juiz Federal Friedmann Anderson Wendap.
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ingressou com o Mandado de Segurança nº 71/64 contra o ato do governador do 
estado. Após a manifestação do secretário de Estado Felipe Aristides Simão, em 12 
de dezembro de 1964, e do então procurador-geral do Estado Alcides Munhoz Netto 
emitir parecer contrário à segurança, em 31 de maio de 1965, o mandamus não 
chegou a ser julgado devido ao pedido de desistência protocolado pelo impetrante 
em 4 de novembro de 1966. 

Nesse mandado de segurança aparece claramente o esforço do patrono do impe-
trante René Dotti e do procurador-geral do Estado em argumentar contra a legalidade 
da ação da Comissão Especial de Investigação Sumária e a favor dela. O impetrante 
procurou demonstrar que o Ato Institucional nº 1 teria mantido a Constituição de 
1946, modificando-a apenas no que se refere aos poderes do presidente da República. 
Em vista disso, a Comissão Especial não teria competência para investigar juízes nem 
para estabelecer prazos para defesa diferentes da previsão legal. 

Por sua vez, o procurador-geral do Estado entendeu o contrário, afirmando que 
a investigação sumária não se confundiria com qualquer modalidade de processo 
administrativo, por se tratar de “atividade não processual, unilateral, despida de 
contraditório, sem regulamentação específica”. Considera ainda que “é evidente que 
o art. 7 do Ato Institucional suspendeu a vigência dos itens I e II do art. 189 da Carta 
de 1946, substituindo os requisitos ‘sentença judiciária’ e ‘processo administrativo’ 
pela fórmula única da investigação sumária, que ficou sendo o exclusivo antecedente 
necessário do afastamento compulsório de servidores estáveis e vitalícios”. 

Declarou também que “Em se tratando de simples investigação sumária, cuja 
realização não estaria subordinada a qual regra processual, nada impediria que os 
governadores de estado regulamentassem a maneira de procedê-la […] o decreto  
nº 53.897, que criou, no âmbito federal, a Comissão Geral de Investigações, facultou 
a cada ministro de Estado a promoção direta das investigações que julgasse con-
venientes no respectivo Ministério, ressalvando ainda a idêntica competência dos 
governadores de estado e prefeitos municipais”. E conclui que, “em decorrência, agiu 
acertadamente o governador do Paraná ao regulamentar a realização das investigações 
sumárias no território do estado”. 

Embora tenha sido disponibilizado para julgamento em 13 de setembro de 
1966, não consta dos autos o voto do relator desembargador Francisco de Paula 
Xavier Filho. O magistrado Leandro de Freitas Oliveira parece ter sido o único a 
insurgir-se pela via judicial contra a punição que lhe foi imposta, manejando um 
mandado de segurança contra o ato do governador do estado que determinou a sua 
aposentadoria compulsória, ação que foi julgada procedente por maioria de votos 
em 22 de outubro de 1965, sendo o magistrado reconduzido ao cargo e colocado 
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 em disponibilidade até o surgimento de vaga na entrância em que se encontrava 

na ocasião da aposentadoria. A decisão do Tribunal apoiou-se exclusivamente em 
uma questão técnica de competência, uma vez que a punição tinha como origem 
uma investigação policial presidida por um delegado de carreira credenciado pela 
Comissão Especial de Investigação Sumária do governo do estado.7

Cabe destacar a situação do juiz Aldo Fernandes como possivelmente a única 
punição associada a questões de natureza político-ideológica, como sugere a troca de 
correspondência entre o presidente da Comissão Especial e o presidente do Tribunal 
de Justiça.8 Esse magistrado foi alvo de denúncias de setores contrariados por decisões 
de sua lavra e por posturas então consideradas alinhadas com a esquerda, chegando 
mesmo a ser monitorado pelas Delegacias de Ordem Política e Social do Paraná e 
de São Paulo desde 1957, preso em 31 de maio de 1964 e a ter seus direitos políticos 
cassados por dez anos pelo presidente da República em ato datado de 8 de maio de 
1964. Por recomendação da citada Comissão Especial de Investigação Sumária, o 
juiz Aldo Fernandes foi aposentado compulsoriamente pelo governador do estado 
em 11 de junho do mesmo ano. 

No momento dessa prisão, o magistrado estava em Curitiba, no prédio do 
Tribunal de Justiça e na companhia de seu colega Jorge José Domingos. Os militares, 
segundo Domingos, “cercaram o prédio com viaturas do Exército e homens armados. 
Se não fosse a interferência do então delegado de Ordem Política e Social, Miguel 
Zacarias, o Tribunal teria sido invadido por militares para prender o Aldo. Miguel 
Zacarias o tirou do Tribunal e ele foi entregue aos militares” (HELLER, 1988, p. 534). 

Em 1975 o magistrado foi indiciado no Inquérito Policial nº 06/75 (DOPS-PR), 
teve sua prisão decretada e efetivada na chamada “Operação Marumbi”, que apurava 
atividades do Partido Comunista Brasileiro, sendo absolvido nos procedimentos 
conduzidos pelo Conselho Especial de Justiça Militar e pelo Superior Tribunal Militar 
em 1977 e 1979, respectivamente. A família relata que, nessa ocasião, o juiz Aldo 
Fernandes sofreu tortura, mas que se recusava a falar sobre isso. Em 1979, com o 
advento da Lei da Anistia, postulou sua recondução ao cargo e, em 21 de maio de 
1980, foi revertido ao serviço ativo como juiz de Direito da comarca de entrância 
intermediária de Irati. 

7	 Acórdão nº 467, de 22 out. 1965. Investigação Sumária – Magistrado – Prerrogativa de Função. 
Ementa: o princípio da competência por prerrogativa de função é “postulado fundamental da 
nossa organização política, no tocante à independência e harmonia dos poderes, que se impõe 
aos Estados-membros de maneira indeclinável”. 

8	 Anexo 3.
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N Uma das formas de interação entre o Tribunal de Justiça e os órgãos de segu-
rança era a costumeira consulta de antecedentes políticos de bacharéis inscritos em 
concursos públicos para a Magistratura e de juízes à Delegacia de Ordem Política 
e Social. Há registros de ofícios firmados pela presidência de então, enviados em  
29 de dezembro de 1976, 27 de setembro de 1977, 28 de junho de 1978, 30 de julho 
de 1979, 27 de março de 1981 e 27 de setembro de 1982. 

O Judiciário paranaense também submetia ao crivo da Delegacia de Ordem 
Política e Social candidatos às vagas do quinto constitucional no próprio Tribunal 
de Justiça e do Tribunal de Alçada. Pelo Ofício nº 171/1975, de 14 de março de 1975, 
o presidente do Tribunal de Justiça desembargador Henrique Nogueira Dorfmund 
encaminhou consulta ao DOPS sobre os 29 advogados que postulavam a vaga do 
quinto constitucional, perguntando se aquela “Delegacia tem conhecimento de algo 
que possa desabonar qualquer dos nomes arrolados, comprometendo o ‘notório me-
recimento e idoneidade moral’ que se exige dos candidatos para ingresso nesta Corte”. 

No verso do documento consta a anotação de que, em 17 de março de 1975, foi 
redigido o Ofício nº 331/1975 SI “informando que registram antecedentes apenas 
Dalio Zippin, Eduardo R. Virmond, Izaurino Gomes Patriota, José L. C. de Oliveira 
Lyra e René Ariel Dotti”. A vaga foi destinada ao candidato Ronald Accioly Rodrigues 
da Costa. Em 19 de dezembro de 1976, o presidente do Tribunal de Alçada, juiz Jorge 
Andriguetto, solicita ao delegado do DOPS informações sobre o então juiz Cláudio 
Nunes do Nascimento, por meio do Ofício nº 389/1976 GP, sem especificar a motivação. 

As relações do Judiciário com os demais poderes estaduais tiveram períodos de 
conflitos no início dos anos 1970. Alguns relatos jornalísticos da época9 dão conta 
da atuação do presidente do Tribunal de Justiça do Paraná em questões relacionadas 
aos aumentos dos subsídios dos magistrados, à distribuição de cartórios e também 
à disputa política deflagrada pelo agravamento do estado de saúde do então gover-
nador Parigot de Souza, uma vez que as circunstâncias do momento colocavam o 
presidente do Tribunal à frente da linha sucessória.10 

Provavelmente em decorrência dessa disputa local, os desembargadores Alceste 
Ribas de Macedo e José Pacheco Junior, que ocupavam respectivamente os cargos 
de presidente e vice-presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, foram atingidos 
pela aposentadoria compulsória por decreto do presidente da República publicado 
em 30 de maio de 1973. 

9	 Disponível em: <http://bit.ly/2nPZ98G>. Acesso em: 28 jan. 2017. 
10	 Anexo 3.
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 Com o advento da Lei da Anistia, em 28 de agosto de 1979, o Tribunal de 

Justiça do Paraná constituiu uma comissão para receber e avaliar os pedidos de 
recondução ao cargo de magistrados aposentados compulsoriamente no período 
dos governos militares. Integrada pelos desembargadores Ronald Accioly Rodrigues 
da Costa, Jorge Andriguetto e Clementino Schiavon Puppi, essa comissão mani-
festou-se favoravelmente aos pedidos recebidos e os juízes que postularam seu 
retorno à atividade profissional tiveram seus pleitos acolhidos pelo Órgão Especial 
e foram reabilitados por decreto estadual emitido pelo então governador Ney 
Braga, a mesma pessoa que ocupava o cargo em 1964 e que assinou os decretos 
que determinaram a punição. 

Em seu discurso de retorno ao Tribunal o desembargador Alceste Ribas de 
Macedo se refere ao fato de, em 1969, ter saudado a edição do AI-5 como mais um 
reação do regime militar a ameaças de conspiradores à segurança nacional, com-
plementando que ironicamente acabou atingido pelo autoritarismo quando teria se 
recusado a renunciar a sua candidatura para uma segunda reeleição à presidência do 
Tribunal. Na mesma ocasião, mencionou que o impacto da aposentadoria compulsó-
ria teria contribuído para o falecimento prematuro do desembargador José Pacheco 
Junior, em novembro de 1975. Assim como Pacheco Junior, o juiz José Elias Kuster 
também faleceu antes do advento da Lei da Anistia. 

No âmbito do Poder Judiciário, como se mostrou, houve vítimas de violações 
aos direitos constitucionais promovidas pelas mesmas medidas de exceção que 
permitiram a prisão arbitrária, a tortura e o assassinato de cidadãos adversários do 
regime militar e lhes deram ares de legitimidade. Entre os magistrados punidos com 
a aposentadoria compulsória, o juiz Aldo Fernandes foi o único que experimentou a 
truculência e o cárcere dos órgãos de ordem política e social. Ele e os demais sofreram 
por mais de quinze anos o afastamento de suas funções e o peso da desconfiança 
quanto à lisura de seu caráter e de seus propósitos que a simples notícia da punição 
provoca no imaginário coletivo e na opinião pública. 

2.5  Ministério Público Estadual
Em relação ao Ministério Público cabe fazer uma breve retrospectiva histó-

rica,11 analisando o perfil constitucional atribuído à instituição durante o período 
investigado, uma vez que a falta de independência e absoluto atrelamento ao Poder 

11	 Anexo 4.
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N Executivo foram determinantes para uma posição de conivência com as arbitrarie-
dades e ilegalidades produzidas pelo regime ditatorial. 

A Constituição de 1946, editada no fim do primeiro governo de Vargas, dis-
ciplinou o Ministério Público em título próprio, nos artigos 125 a 128, com status 
equiparável apenas ao da Constituição de 1988, sem vinculação a qualquer dos poderes 
do Estado. Contextualizado também em um processo de redemocratização, após o 
regime autoritário estabelecido no Governo Vargas, os integrantes do Ministério 
Público passaram a contar com as garantias de estabilidade e inamovibilidade, fi-
xando-se regras de ingresso na carreira por concurso de provas e títulos. 

No entanto, a autonomia e a independência do Ministério Público continuaram 
comprometidas da mesma maneira que no regime anterior, especialmente pela forma de 
nomeação e demissão do procurador-geral da República, disciplinada no artigo 126 da 
Carta Constitucional. O chefe da instituição continuava a ser nomeado pelo presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, entre cidadãos maiores 
de 35 anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, possibilitando, dessa forma, 
o exercício da chefia do Ministério Público Federal por pessoas estranhas à carreira. 

No Paraná, espelhado nessa disposição, por força do artigo 128 da Constituição, 
tinha-se, também a figura do procurador-geral de Justiça, nomeado por livre escolha 
do governador, podendo, inclusive, não pertencer aos quadros da instituição,12 além 
da possibilidade de demissão ad nutum, sem qualquer justificativa. 

Esses mecanismos legais importavam interferência direta do governador na 
instituição, fator de submissão e de inibição de ações concretas com efetiva inde-
pendência do Ministério Público ante os interesses do Poder Executivo, visto que, na 
prática, o procurador-geral de Justiça era tido como ocupante de “cargo de confiança”. 

A Constituição de 1967, por sua vez, claramente rompeu com a ideia de 
um Ministério Público independente e, novamente, como em 1937, colocou-o 
topograficamente na Seção IX, do Capítulo VIII, destinado ao Poder Judiciário 
(artigos 137 a 139 da CF 1967). No entanto, foram mantidos os instrumentos de 
subordinação do Ministério Público ao Poder Executivo, como, por exemplo, o 
regime de nomeação e demissão do procurador-geral e a atribuição de defender 
os interesses da União em juízo. 

A Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, que alterou a 
Constituição de 1967, mais uma vez incluiu os dispositivos referentes ao Ministério 
Público na seção VII, destinada ao Poder Executivo. 

12	 Anexo 5.
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 Durante o regime militar, tem-se, portanto, um Ministério Público de regra 

subserviente ao Poder Executivo, com notável acréscimo das atribuições do chefe 
do Ministério Público da União (o procurador-geral da República), notadamente o 
monopólio da iniciativa das ações de controle de constitucionalidade, o que impedia 
o exercício de tal potencialidade por outros entes políticos ou sociais, tal como se 
possibilita na sistemática atual da CF 1988. Sem dúvida que essa concentração atribuí-
da ao procurador-geral da República foi extremamente útil aos governos ditatoriais 
posteriores a 1964, uma vez que a iniciativa do controle da constitucionalidade das 
leis oriundas do regime autoritário estava nas mãos de uma única pessoa.13

Além disso, no estado do Paraná, os promotores de Justiça que, no exercício 
da função, apresentavam envolvimento maior na defesa de parcelas da população 
em situação de vulnerabilidade, principalmente trabalhadores rurais e urbanos, 
foram presos arbitrariamente, processados sumariamente pela Comissão Especial 
de Investigação, bem como tiveram seus direitos políticos suspensos e acabaram 
aposentados compulsoriamente. 

Essa situação perdurou até 1975, quando o acirramento da chamada linha 
dura – estimulada pelas medidas do Ato Institucional nº 5, em 13 de dezembro de 
1968, que inclusive chegou a suspender a utilização do habeas corpus – determinou 
o início de manifestações contra o governo. 

Constata-se, então, que, nessa segunda fase da ditadura civil-militar, o Ministério 
Público passou a defender a tese de que a noção de interesse público (primário) era 
mais ampla que o interesse da administração estatal (secundário), compreendendo 
o interesse social, por vezes, até confrontado pelo interesse da administração pú-
blica. Passa o Ministério Público a desenvolver posição mais ativa em prol do novo 
conceito de interesse público, rumo especialmente à almejada posição de defensor 
dos interesses – difusos e coletivos – da sociedade. Em 1981, a Lei Complementar 
nº 40, que estabelece normas para a organização do Ministério Público Estadual, 
reconhece a instituição como permanente e essencial à função jurisdicional do 
Estado, estabelecendo-o como responsável pela defesa da ordem jurídica e dos 

13	 Insta frisar, por oportuno, que a ampliação da legitimidade ativa para o controle concentrado 
de constitucionalidade ocorrida em 1988 é, sem dúvida, uma das mais relevantes razões do pro-
cesso de judicialização da política no Brasil. Enquanto monopolizado este controle pelo chefe 
do Ministério Público Federal, houve um represamento da contestação a diplomas legislativos 
acusados de inconstitucionalidade, cuja denúncia não chegava ao Supremo Tribunal Federal. 
A abertura da legitimidade ativa para o controle concentrado de constitucionalidade, em 1988, 
estendida a outros entes além do Ministério Público, importou no rompimento da represa, des-
locando o eixo de poder, centrado precipuamente no Executivo, para a jurisdição constitucional 
que passou a ser o palco de discussões sobre temas de grande repercussão social e política. 
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N interesses indisponíveis da sociedade. A partir desse novo contorno constitucional, 
começam a surgir manifestações para redemocratizar o país, inclusive contra a Lei 
de Segurança Nacional. 

No Paraná, o II Seminário dos Grupos de Estudos do Ministério Público do 
Estado do Paraná (1981) acolheu tese, por unanimidade, no sentido de revogar a 
Lei de Segurança Nacional. Do texto, extrai-se: 

Ao Ministério, que atravessa período histórico fundamental para se situar 
no contexto dos poderes como instituição autônoma, independente, ras-
gando as últimas vestes que o caracterizavam como atuante em nome dos 
reis e dos seus interesses, cabe assumir o papel de vanguarda na atualidade 
brasileira, meditando e posicionando-se, efetivamente, sobre todos os te-
mas de importância para a sociedade, investindo dedicação às causas que 
corporifiquem genuínos movimentos de fé pela democracia. Impossível, 
nesta linha, mutismo quando fenômenos sociais e políticos que implicam 
em deformidades da ordem jurídica, passo inicial à moldagem do regime 
de governo idealizado para a satisfação das necessidades vitais do povo 
desta nação. O almejado romper das amarras que submetem o organismo 
ao Poder Executivo e a falta de autonomia imprescindível ao exercício de 
suas funções de defesa da legalidade, inclusive contra os desvios e abusos 
de autoridade constituída, acontecerá acompanhado do aprimoramento 
dos agentes do Ministério Público. E conclui que: I – Na perspectiva da 
restauração do país do sistema democrático, a Lei de Segurança Nacional 
(nº 6.620, de 1978), por inconciliável com os ditames do Estado de Direito, 
deve ser revogada. II – Os crimes que sob este título estão a alcançar va-
lores sociais que necessitam de defesa jurídica devem ser contemplados 
pelo Código Penal, atendendo-se, quando disto, o princípio da reserva 
legal, na descrição precisa e inequívoca dos fatos puníveis, bem como 
o da proporcionalidade entre o dano e o castigo. III – A competência 
para processar e julgar os crimes contra a segurança interna do Estado 
deve ser da Justiça Comum, determinando-se a jurisdição militar, no 
pertinente a civis, somente quando da ocorrência de crime que atente 
contra a segurança externa do Estado e contra as instituições militares, 
como anteriormente estabelecia a Constituição de 1946. 

Finalmente, com a Constituição Federal de 1988, alcança o Ministério Público 
a condição de instituição de primeira grandeza, que passa a exercer parcela da 
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 soberania do Estado e, inclusive, com a atribuição de defesa do regime democráti-

co. Estabelece a Constituição Cidadã a independência administrativa, financeira e 
funcional do Ministério Público. Quanto à primeira destas independências, deve ela 
necessariamente conduzir a escolha do procurador-geral da República (que hoje se 
dá livremente pelo presidente da República, dentre os integrantes da carreira) e dos 
procuradores-gerais dos estados pelos próprios integrantes da instituição, como se 
dá, aliás, com os presidentes dos tribunais do Poder Judiciário. 

No âmbito do Ministério Público do Paraná, as pesquisas realizadas junto ao 
Memorial da Instituição e ao seu Departamento de Memória Documental indicam 
que o regime autoritário perseguiu, cassou os direitos políticos e puniu com a apo-
sentadoria compulsória os promotores de Justiça Noel Nascimento e Athos de Santa 
Thereza Abilhoa, ambos pela prática de “atos de subversão”. Também foi constatada 
a detenção arbitrária, por mais de trinta dias, do promotor de Justiça Paulo Ovídio 
dos Santos Carrilho, ao que tudo indica, devido a sua atuação na defesa dos direitos 
trabalhistas. Foram ainda aposentados compulsoriamente e submetidos ao mesmo 
procedimento sumário os promotores de Justiça Cezar Lamenha de Siqueira e Alcino 
Hind Paes Leme Esselin. 

Mais tarde, em 1970, o promotor de Justiça Robertson de Azevedo foi também 
submetido à Comissão Especial de Sindicância, sendo-lhe aplicada a pena de dispo-
nibilidade pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

Vale ainda destacar que, durante os anos da ditadura civil-militar, a Procuradoria-
Geral de Justiça do Paraná consultou, junto à Delegacia de Ordem Política e Social, os 
antecedentes políticos de bacharéis inscritos em concursos públicos para o Ministério 
Público. Foram identificados os seguintes documentos:

1.	 PGJ para Delegacia de Ordem Política e Social – of. nº 43 de 15 de junho de 
1976 – Resposta delegacia – of. nº 1207/1976 de 27 de julho de 1976 e comple-
mentação of. nº 1253/1976 em 5 de agosto de 1976; 

2.	 PGJ para Delegacia de Ordem Política e Social – of. nº 11/1977 de 11 de janeiro 
de 1977; 

3.	 PGJ para Delegacia de Ordem Política e Social – of. nº 215 de 12 de julho de 
1977 – Resposta delegacia – of. nº 901/1977 de 09 de agosto de 1977; 

4.	 PGJ para Delegacia de Ordem Política e Social – of. nº 335 de 18 de novembro 
de 1977 – Resposta delegacia – of. nº 1523/1977 de 20 de dezembro de 1977; 

5.	 PGJ para Delegacia de Ordem Política e Social – of. nº 3 de 31 de janeiro de 
1979 – Resposta delegacia – of. nº 143/1979 de 15 de fevereiro de 1979; 
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N 6.	 PGJ para Diretor da Polícia Civil – of. nº 162 de 13 de junho de 1979 – Resposta 
delegacia – of. nº 747/1979 de 26/06/1979 e complemento of. nº 779/1979 de  
9 de julho de 1979; 

7.	 PGJ para Delegacia Divisão de Segurança e Informação – of. nº 271 de 14 de  
outubro de 1980 – Resposta delegacia of. nº 618/1980 de 27 de outubro de 1980; e 

8.	 PGJ para Delegacia Divisão de Segurança e Informação – of. nº 169/1981 – 
CMP de 26 de maio de 1981.14

Cabe também registrar que, embora possuindo antecedentes registrados da 
Delegacia de Ordem Política e Social, vários foram os aprovados no concurso e 
nomeados para o cargo de promotor substituto (of. nº 747/1979). 

2.5.1  Noel Nascimento
O promotor de Justiça Noel Nascimento teve destacada atuação na região norte 

do Paraná, combatendo e denunciando as condições de semiescravidão a que eram 
submetidos os trabalhadores nas grandes propriedades rurais. Foi autor de várias 
ações trabalhistas e apoiou e incentivou a organização dos trabalhadores rurais em 
sindicatos e associações. Em depoimento prestado ao jornalista Milton Ivan Heller 
e aos integrantes do Memorial do Ministério Público, Noel relata que passou “a ser 
hostilizado pelos fazendeiros, porque defendia a Reforma Agrária, o que era con-
siderado uma heresia”, mencionando, ainda, que os bispos e padres da região, que 
apoiaram o golpe de 1964, também se opunham à luta dos trabalhadores” (HELLER, 
1988, p. 525). 

Diz, ainda, que teria provocado a oposição de fazendeiros, pois chegou a 
impetrar habeas corpus quando fazendeiros/latifundiários impediam a saída dos 
trabalhadores de suas fazendas. No mais, escrevia e discursava sobre a Reforma 
Agrária, foi vereador em Rolândia pelo PTB e candidato a deputado estadual 
com apoio do PCB e do Partido Socialista. Segundo os registros da Delegacia de 
Ordem Política e Social, foi monitorado desde 1952, quando escreveu o poema 
“Alta sociedade”. 

Em 7 de abril de 1964, nos primeiros dias após o golpe, foi preso arbitrariamente 
em Jandaia do Sul e levado à Delegacia de Polícia de Mandaguari. De Mandaguari 
foi levado ao DOPS e ao quartel da Polícia Militar, em Curitiba, sob o argumento de 
que seria integrante do Partido Comunista Brasileiro, conforme documento assinado 

14	 Arquivo Público do Paraná. Fundo DOPS. Pasta Individual. Procuradoria-Geral do Estado. p. 64. 
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 pelo coronel Hamilton de O. Castro, oficial do dia do referido quartel. Em segui-

da, foi submetido a procedimento de investigação sumária, com base no artigo 7º, 
parágrafo 1º, do Ato Institucional nº 01/64, seus direitos políticos foram suspensos 
por dez anos e, na sequência, foi aposentado compulsoriamente, conforme Decreto 
nº 16.006, de 24 de setembro de 1964. 

Sobre a Comissão Sumária de Investigação, formada pelo secretário de Estado 
de Negócios de Interior e Justiça general Gaspar Peixoto Costa, pelo procurador-geral 
do estado desembargador Ruy Ferraz de Carvalho e pelo consultor geral do estado 
Alceu Ribeiro de Macedo, cujo secretário-executivo era Heraldo Vidal Correia, Noel 
Nascimento esclareceu: 

Essa comissão de Investigação Sumária mandava para aqueles que 
tinham que responder perante esta comissão de investigação uma 
intimação nos seguintes termos: “Estando Vossa Senhoria sujeita à 
penalidade por atos atentatórios contra o regime democrático, tem o 
prazo de 24 horas para se defender”. Só que a gente não sabia quais eram 
os atos atentatórios ao regime democrático. Aos outros eles mandaram: 
“Estando Vossa Senhoria acusada de atos de corrupção […] Porque 
houve tanto processos por corrupção quanto por atos atentatórios ao 
regime democrático […] E eu recebi esta intimação […] só que não 
sabia do que se tratava e fiz uma defesa aleatória. E a Comissão resolveu 
mandar ao governador Ney Braga o pedido da minha aposentadoria. 

Consigne-se que a aposentadoria compulsória de Noel Nascimento ocorreu 
sem que ele tivesse respondido a qualquer processo criminal. Importa destacar, nesse 
sentido, a reflexão apresentada por ele sobre as relações sociais à época: “Eu cheguei 
à seguinte conclusão: eu era muito sectário. O fato é o seguinte: eu subestimava as 
relações sociais. As relações que eu podia ter, com pessoas amigas ou pessoas in-
fluentes, porque muitos que eram realmente intransigentes e violentos não tiveram 
as punições que eu tive”. 

Mas, em 1975, na chamada “Operação Marumbi”, foi novamente preso, conforme 
Ofício nº 89, de 16 de outubro de 1975, assinado pelo comandante do Destacamento 
de Operações de Informação – Centro de Operações de Defesa Interna (DOI-CODI), 
da 5ª Região Militar, major Zuiderzee Nascimento Lins, e encaminhado para inter-
rogatório na Delegacia de Ordem Política e Social de Curitiba. Somente após a Lei 
da Anistia (Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979), em 17 de março de 1981, obteve 
sua reintegração aos quadros do Ministério Público. 
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Em 22 de maio de 1964, o promotor de Justiça Athos de Santa Thereza Abilhoa, 

conhecido pelo trabalho que realizava em favor de trabalhadores rurais, bem como 
pela sua atuação em favor da população contra o monopólio privado dos serviços de 
saúde desenvolvido pela Associação Médica de Londrina, foi preso arbitrariamente 
na referida cidade e levado ao quartel da Polícia Militar em Curitiba, sob o argu-
mento de que estaria praticando “atos subversivos”. Foi submetido a procedimento 
de investigação sumária, com base no Ato Institucional nº 01, de 9 de abril de 1964. 
Seus direitos políticos foram suspensos por dez anos e, na sequência, foi aposentado 
compulsoriamente, conforme Decreto nº 15.091, de 9 de junho de 1964 (DO nº 81, 
de 11 de junho de 1964). 

Na realidade, conforme consta em documento dos arquivos do Ministério 
Público, 

os autos da sindicância, oriundos da Comissão Geral de Investigações 
e que resultaram na aludida aposentadoria foram logo em seguida 
arquivados por unanimidade pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado. O requerimento do então procurador-geral do Estado, doutor 
Alcides Munhoz Netto, que redundou nesse arquivamento, concluía 
que os atos atribuídos ao peticionário “não constituíam crimes po-
líticos ou comuns”. 

Também há o registro de que, no âmbito militar, Athos teve seu nome excluí-
do da denúncia “e pelo mesmo motivo: inexistência de crime político ou comum” 
(Inquérito Policial nº 385/1966). Como bem anotou Athos, “em suma: o promotor 
viu a sua carreira cortada manu militari devido a uma acusação cujos autores, eles 
próprios, pouco depois deram como infundada”. 

Em depoimento prestado ao Memorial do Ministério Público do Paraná, Athos 
informou que desenvolvera a maior parte de suas atividades no norte do estado e 
que a população, em geral, era formada por produtores rurais e extremamente con-
servadora, acrescentando que 

nas prisões havidas em 1964, todos os presos vieram aqui para o 
Quartel da Polícia Militar, onde ficamos mais ou menos um mês. E, 
olha que coisa interessante, de Paranaguá, o berço do sindicalismo do 
Paraná, havia apenas um preso, o Vitor, presidente do Sindicato dos 
Estivadores, enquanto de Londrina, cidade conservadora, onde não 
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 havia um sindicato ativo, havia trinta e tantos presos. Desses, apenas 

uns dois ou três eram reconhecidamente ligados ao Partido Comunista, 
mas o resto era formado por médicos, professores, advogados, que não 
tinham qualquer envolvimento com atividades subversivas […] Em 
relação a mim, uma das acusações era por eu ter feito uma viagem a 
Cuba e participado de um curso de guerrilha. Mas creio que a motivação 
seja em virtude da minha atuação contra muitos médicos de Londrina 
que deixavam morrer o paciente por não ter dinheiro para pagar, que 
prendiam pacientes, com alta, para obrigar o pagamento, bem como 
a minha intervenção para que fossem nomeados dois médicos para 
atuar em um órgão da Previdência Social em Londrina pelo Ministro 
do Trabalho Amaury de Oliveira e Silva. 

E continua: 

Tive conhecimento de que o presidente da Associação Médica de 
Londrina e mais quatro ou cinco médicos pegaram um avião e fo-
ram encontrar o coronel Estevão Taurino de Rezende, presidente da 
Comissão Geral de Investigação,15 do governo federal e daí que surgiu 
a questão[…]. O grande número de presos em Londrina era por minha 
causa, eu era o inimigo, mas eles fizeram uma lista contra aqueles que 
de alguma forma julgaram subversivos […] e eu saí na primeira lista 
de cassação, junto com o dr. Aldo Fernandes […]. Então, vejam como, 
efetivamente, havia uma rejeição daquela sociedade conservadora em 
relação aos promotores públicos, aos advogados e aos juízes que, de 
alguma forma, davam guarida aos direitos dos trabalhadores rurais, 
muito mais aos rurais.16

Beneficiado pela Lei da Anistia, Athos de Santa Thereza Abilhoa, ainda que 
mantida a sua aposentadoria, foi promovido a procurador de Justiça em 30 de no-
vembro de 1989. 

15	 Comissão Geral de Investigação criada pelo Decreto Federal nº 53.897, de 27 de abril de 1964. 
16	 Ver em Heller (1988) que dois desses médicos seriam Dalton Paranaguá e Hermes Soares Vargas 

(p. 497). 
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O promotor de Justiça Paulo Ovídio dos Santos Carrilho era filiado ao 

PTB, partido pelo qual concorreria ao cargo de vereador. Foi detido arbitraria-
mente em Cornélio Procópio, em 29 de maio de 1964, e levado ao Quartel da 
Polícia Militar, em Curitiba, sob o argumento de que seria amigo do juiz Aldo 
Fernandes, simpatizante do Partido Comunista. Ficou preso por trinta dias e 
não foi processado. 

Em depoimento prestado por Athos Santa Thereza Abilhoa, corroborado pela 
filha de Paulo Ovídio, Sônia Maria Carrilho Cherem ao Memorial do Ministério 
Público, ficou registrado que 

parte da população do norte do Paraná era formada por um grande 
número de trabalhadores expropriados de seus direitos básicos […] era 
uma exploração geral e os promotores, mesmo não tendo a maravilhosa 
gama de atribuições que hoje possuem, tinham o dever de defender o 
trabalhador rural e o trabalhador urbano, mas quando defendiam os 
fazendeiros consideravam o promotor como um perigosíssimo agente 
a serviço de Moscou […]. Basta lembrar o dr. Paulo Carrilho, que era 
um homem muito conservador, mas era um homem extremamente 
cioso de suas obrigações, que defendia os trabalhadores com todo o 
rigor, com todas as possibilidades inerentes às suas atribuições, foi, 
assim, um dos primeiros a ser preso. Isso foi um golpe tão grande para 
ele, que mesmo podendo continuar no Ministério Público, ele acabou 
morrendo por causa disso. 

2.6  Justiça Federal
A Justiça Federal foi criada no Brasil em 11 de outubro de 1890, com a edição 

do Decreto nº 848/1890. Com sua criação, passou a existir a dualidade do Poder 
Judiciário, constituído pela Justiça Federal, pelos juízes de Direito e tribunais de 
estado. A Constituição Federal de 1891 manteve a Justiça Federal, nos mesmos mol-
des do Decreto nº 848/1890, e criou os Tribunais Federais (art. 55). A Constituição 
de 1934 manteve a Justiça Federal e estabeleceu que o Poder Judiciário da União 
seria composto pela Corte Suprema, juízes e tribunais federais, juízes e tribunais 
militares e juízes e tribunais eleitorais. Após o golpe do Estado Novo de 1934, no 
entanto, a Constituição de 1937 extinguiu a Justiça Federal e conferiu ao chefe do 
Poder Executivo amplos poderes, bem como a faculdade de legislar por meio de 
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 decretos-leis, até mesmo sobre assuntos constitucionais. Transformou, assim, o Poder 

Legislativo e Judiciário em poderes subordinados. 
A Constituição de 1946 recriou a Justiça Federal, mas tão somente a segunda 

instância, denominada Tribunal Federal de Recursos, o qual era composto por nove 
juízes que integravam o Poder Judiciário Nacional, com o Supremo Tribunal Federal, 
os juízes e tribunais militares, os juízes e tribunais eleitorais e os juízes e tribunais do 
trabalho. Quanto à jurisdição de primeira instância, esta continuou sendo exercida 
pelos juízes de Direito dos estados e do Distrito Federal. 

O Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965, recriou a Justiça Federal 
de primeira instância, a qual foi regulamentada pela Lei nº 5.010/1966, que criou o 
Conselho da Justiça Federal. Esse conselho era composto pelo presidente, vice-pre-
sidente e três ministros do Tribunal Federal dos Recursos, e tinha competência para 
resolver questões disciplinares dos juízes e servidores e demais assuntos adminis-
trativos relacionados à Justiça Federal de primeira instância. 

Com relação ao Estado do Paraná, por força da Lei nº 5.010/1966,17 restou 
estabelecido que seriam criadas duas varas federais. Conforme artigo 74 da mes-
ma lei, os juízes federais e juízes federais substitutos seriam nomeados por livre 
escolha do presidente da República, precedida de assentimento do Senado Federal:

Art. 74. As primeiras nomeações de Juízes Federais e de Juízes Federais 
Substitutos serão feitas por livre escolha do Presidente da República, 
dentre brasileiros de saber jurídico e reputação ilibada. 
§ 1º A nomeação do Juiz Federal e do Juiz Federal Substituto será 
precedida do assentimento do Senado Federal. 

Dessa forma, na Justiça Federal do Estado do Paraná os primeiros juízes nomea-
dos foram: Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, professor da Universidade Federal 
do Paraná; Heraldo Vidal Correia (advogado); Milton Luiz Pereira (advogado) e 
Lício Bley Vieira (funcionário da Secretaria de Segurança Pública). Todos foram 
empossados em 9 de maio de 1967, juntamente com os juízes de Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul, perante o ministro Godoy Ilha. 

A Constituição Federal de 1967 manteve a estrutura da Justiça Federal, que pas-
sou a atuar em duas instâncias, sendo no primeiro grau por meio de Juízos Federais 
e, no segundo, pelo Tribunal Federal de Recursos, com sede em Brasília. 

17	 Anexo 1.
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N Em 21 de fevereiro de 1969 foi instalada a Seção Judiciária do Paraná da 
Justiça Federal, em sessão solene, presidida pelo então ministro corregedor Antônio 
Neder. Em 1972, com a regulamentação dada pela Lei nº 5.677/1971, é realizado 
o primeiro concurso para juiz federal, mas somente no ano de 1974 são empos-
sados os primeiros juízes federais concursados. A Constituição Federal em 1988 
reestruturou a Justiça Federal, extinguiu o Tribunal Federal de Recursos e criou 
o Superior Tribunal de Justiça, bem como cinco Tribunais Regionais Federais. 

2.7  Justiça Militar
Os depoimentos prestados à Comissão Estadual da Verdade do Paraná e às 

instituições parceiras revelaram que muitos juízes, no início dos anos do regime 
ditatorial civil-militar, procuravam se valer dos institutos legais, principalmente do 
habeas corpus, para conceder aos perseguidos políticos do regime os direitos ine-
rentes a toda pessoa humana, principalmente aqueles relacionados à preservação 
das liberdades individuais. 

Tais circunstâncias certamente levaram à edição do Ato Institucional nº 2, 
de 27 de outubro de 1965, que, além de aumentar de onze para dezesseis o 
número de ministros do Supremo Tribunal Federal, transferiu a competência 
para processar e julgar os crimes praticados contra a segurança nacional para a 
Justiça Militar Federal. Esse Ato Institucional também recriou a Justiça Federal 
e suspendeu as garantias constitucionais da vitaliciedade, inamovibilidade e 
estabilidade (artigo 14). 

Assim, um ano e meio depois do golpe, os processos contra a segurança nacional 
foram transferidos das Varas da Justiça Estadual para as Auditorias da Justiça Militar, 
inclusive quando se tratava de delitos atribuídos a civis. O advogado René Ariel Dotti 
começou a defender os presos políticos nas Auditorias Militares por meio do processo 
dos jornalistas, caso em que 43 jornalistas foram presos e suas penas somavam mais 
de mil anos. Nessa ocasião, o advogado impetrou habeas corpus. Dotti fala que até a 
edição do Ato Institucional nº 5 (AI-5), ele ainda contava com certa liberdade no que 
se refere aos inquéritos policiais militares, podendo obter informações e conversando 
com clientes que prestavam depoimentos (SPIELER, 2013). 

Segundo Dotti, a relação dos advogados com os juízes das Auditorias era, em 
geral, boa. Havia auditores que mostraram uma postura de maior resistência, rela-
xando prisões e tomando decisões nesse sentido. No entanto, muitos desrespeitavam 
a Constituição e faziam ameaças veladas aos advogados militantes. Com relação 
aos juízes militares, Dotti fala que muitos deles absolviam o sujeito quando a prova 
claramente não demonstrava uma atividade nociva (SPIELER, 2013). 
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 A edição do AI-2 trouxe algumas mudanças estruturais para o Supremo Tribunal 

Militar, como o aumento do número de ministros, estabelecendo-se quatro minis-
tros do Exército, três da Marinha, três da Aeronáutica e cinco ministros civis. Para 
além da questão organizacional, porém, fato é que o AI-2 tornou a Justiça Militar 
“legítima” aplicadora da Lei de Segurança Nacional. Nada obstante a edição do ato 
institucional, em 1965, foi só a partir de 1969 que questões intrinsecamente relacio-
nadas à segurança nacional começaram a chegar ao STM. 

A Justiça Militar Federal foi a grande protagonista. O Decreto-Lei nº 314/1967 
e o nº 898/1969, regulavam os crimes e processos envolvendo a segurança nacional. 
O rigor era extremo. O juiz auditor decidia com mais quatro oficiais e as decisões 
poderiam ser mais ou menos legalistas dependendo de seu temperamento, poder de 
convencimento, grau de cultura etc. Os advogados defendiam seus clientes sempre 
com receio, pois podiam acabar presos (FREITAS, 2009). 

René Ariel Dotti destaca o fato de que, no regime militar, não se exigia con-
curso para ingresso na Justiça Militar, fazendo com que a maior parte das decisões 
de seus membros fosse por convicção própria e não diretamente por alinhamento 
ao regime, já que os militares escolhiam a dedo aqueles que ocupariam as posições 
de juízes (SPIELER, 2013). 

A edição do Ato Institucional nº 5, reconhecido como o mais rígido do regime, 
também gerou consequências sobre a Justiça Militar. Primeiramente, há que se dizer 
que o AI-5 extinguiu a possibilidade de uso de habeas corpus nos crimes contra a 
segurança nacional. A Justiça Militar, que possuía uma série de ações de habeas 
corpus durante a vigência do regime, deixou de tratar da matéria do dia para a noite. 
Ressalte-se ainda que o AI-5 afastou o ministro Peri Bevilacqua do STM, reconhecido 
por uma postura mais liberal nos julgamentos e por críticas “inconvenientes” ao re-
gime. Tratava-se de enrijecimento do regime a partir da presidência de Costa e Silva. 

Nesse ínterim, também foi lançado o Decreto-Lei nº 510/1969, que ampliava o 
rol de crimes contra a segurança nacional previstos na Lei de Segurança Nacional 
de 1967. Logo após o sequestro do embaixador norte-americano Charles Burke 
Elbrick, a junta militar que governava o país (em virtude de impedimento do 
então presidente Costa e Silva por motivos de saúde) recrudesceu ainda mais a 
Lei de Segurança Nacional e reformulou a atuação da Justiça Militar, instituindo 
novo Código Penal Militar, novo Código Processual Militar e novo Código de 
Organização Judiciária Militar, de modo que a justiça castrense passou a atuar em 
todas as esferas jurídicas. 

A partir de alguns episódios trágicos da história brasileira, como a morte do 
jornalista Vladimir Herzog em 1975 nas dependências do II Exército, em São Paulo, 
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N e de Manoel Fiel Filho, no mesmo local, em 1976, iniciou-se o período da chamada 
distensão. Cresciam movimentos de luta pela anistia de presos políticos, e, no ce-
nário internacional, mesmo nos Estados Unidos, a partir da presidência de Jimmy 
Carter, passou-se a condenar o desrespeito a direitos humanos no Brasil. Em 1977, 
uma comissão de ministros do STM remeteu ao presidente Geisel uma proposta de 
reforma da Lei de Segurança Nacional, visando seu abrandamento. Ainda assim, os 
ministros se mantinham favoráveis ao julgamento, pela Justiça Militar, de civis que 
intentassem contra a Segurança Nacional. 

Em 1978, por sua vez, foi aprovada a Emenda Constitucional nº 11, que entraria 
em vigor no ano seguinte e suspenderia as disposições dos atos institucionais, muito 
embora a emenda mantivesse, em seu artigo 52, a competência da Justiça Militar 
para o julgamento de civis. Em 1978, também se editou nova Lei de Segurança 
Nacional, que passou a ser “mais branda”. Apesar disso, e mesmo com a aprovação 
da Lei da Anistia, o STM continuou julgando e condenando civis até 1984, tendo 
em vista a permanência de vigência da Lei de Segurança Nacional. Muito embora 
tenha adotado uma postura “garantista” em diversos momentos, não se pode negar 
que a Justiça Militar serviu como instrumento de repressão e legitimação da ditadura 
civil-militar. Ao mesmo tempo que se pressuponha independente, servia de apoio 
fundamental à aplicação da legislação de exceção do regime. Assim, nem um pou-
co aos píncaros, mas também, não totalmente aos pântanos. Inegável que a Justiça 
Militar foi essencial na repressão imposta pelo regime, mas por diversas vezes agiu 
de modo mais razoável que os órgãos civis da ditadura. 

2.8  Advogados
No início do golpe militar, com a derrubada de João Goulart e a ascensão dos 

militares ao poder, a classe dos advogados, representada pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, não se opôs ao que acontecia. De fato, uma semana após o golpe, o Conselho 
Federal da OAB, por meio de ata de sessão deliberativa, soltou uma nota regozijando 
a ação militar, “saudando-a como erradicação do ‘mal das conjunturas comuno-sin-
dicalistas’, que permitiria a sobrevivência da Nação Brasileira ‘sob a égide intocável 
do Estado de Direito’” (SPIELER, 2013, p. 33). 

No entanto, individualmente, diante da suspensão das garantias constitucionais 
imposta pelo Ato Institucional nº 1 e da irracionalidade e imprevisibilidade das 
ações dos órgãos de repressão do regime militar, não foram poucos os advogados 
paranaenses que insistiram em exercer seu ofício na defesa de cidadãos perseguidos 
pela ditadura. 
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 Mais tarde, com a era Costa e Silva e a edição do AI-5, seguidas do crescimento 

das ondas de violência estatal contra os advogados e a imprensa, a OAB assumiu 
um posicionamento de contraponto ao regime militar. Percebeu-se que a violência 
do governo veio com duração indefinida, e não passageira, como se imaginou no 
seu início. Em 1977, quando Raymundo Faoro assumiu a presidência do Conselho 
Federal da OAB, o órgão abraçou de vez a luta pela redemocratização do país, ao 
lado de outras organizações da sociedade civil (SPIELER, 2013). 

De acordo com o advogado criminalista paranaense René Ariel Dotti, a Ordem 
dos Advogados, no Brasil, caracterizou-se contra o movimento militar desde os pri-
meiros momentos, mas, claro, com timidez. Em 1972, com uma conferência nacional, 
afloraram teses no sentido da liberdade, da legalidade e da cidadania (SPIELER, 2013). 

A cada dia no novo regime, as advogadas e advogados encontravam-se mais 
limitados diante de suas possibilidades de atuação profissional. Eram diminuídos e 
atravancados nos foros e auditorias militares, desrespeitados e até mesmo violenta-
dos no exercício da profissão (SPIELER, 2013). Alguns deles foram monitorados e 
perseguidos pelos agentes da repressão, como ocorreu com o advogado e professor 
José Rodrigues Vieira Netto, que foi alvo de perseguição por suas posições políti-
cas, inclusive por parte da própria reitoria da Universidade Federal do Paraná, que 
o proibiu de participar da cerimônia de formatura do curso de Direito, em 1964. 

Em 16 de setembro de 1967, Vieira Netto foi preso no Quartel do Exército no 
Boqueirão, em Curitiba, permanecendo até 6 de novembro do mesmo ano, sendo 
que nos primeiros trinta dias ficou incomunicável. No seu interrogatório, o professor 
Vieira Netto disse que foi “preso nas piores condições, sem ordem judicial ou respeito 
às prerrogativas de advogado e professor catedrático; que ao ser interrogado ficou 
em um cubículo infecto, de péssima comida e incomunicável; que foi interrogado 
com metralhadora à vista e ameaçado por um oficial; que sua casa e escritório foram 
violados”, entre outras irregularidades (KATZWINKEL JÚNIOR, 2013). 

O AI-5 extinguiu o habeas corpus para crimes políticos, crimes contra a segurança 
nacional, a ordem econômica e a economia popular. Os civis que foram presos por supos-
tamente terem cometido esses tipos de crime não tinham mais a garantia constitucional 
contra o constrangimento ilegal de sua liberdade e locomoção. A emenda constitucional 
nº 11, promulgada em 1978, suspendeu os Atos Institucionais. Dessa forma, durante 
dez anos, os advogados defenderam seus clientes, presos políticos, sem poder se valer 
dessa garantia constitucional. No entanto, ainda inserido nesse contexto, o habeas corpus 
foi de fundamental valor nos casos de desaparecimentos políticos e, mesmo tendo sido 
extinto, continuava a ser usado, com o nome de sempre e, outras vezes, com o nome de 
“petição”; ainda, muitos faziam sua substituição pelo recurso em sentido estrito. 
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N Muitos advogados que atuaram no período contaram que o habeas corpus, se não 
servia para libertar o preso, era usado como instrumento que permitia ser conhecido 
se ele já possuía o acompanhamento de um advogado; para encontrá-lo e saber se a 
prisão era política; e mesmo saber se o cliente estava preso, já que as prisões não eram 
comunicadas (SPIELER, 2013). Em excerto de seu livro, Spieler (2013, p. 43) afirma 
que “Nilo Batista lembra que indicava no habeas corpus o Centro de Informações da 
Marinha (Cenimar), o Centro de Informações da Aeronáutica (CISA), o DOI-CODI 
e o DOPS como autoridades coatoras. Para ele, o habeas corpus, nesse período, ‘se 
converteu num macabro teste de sobrevivência dos presos’, pois a resposta positiva 
significava que a pessoa estava viva, ao passo que uma resposta negativa era um mau 
sinal – a pessoa poderia já estar morta”. 

As advogadas e advogados que atuaram nessa época foram essenciais para salvar 
diversas vidas, pela aplicação de um direito alternativo e também de sua criatividade 
para utilizar os instrumentos legais, e até mesmo ilegais, que existiam no momento. 

Em pesquisa realizada com advogados, comunidade jurídica e militantes po-
líticos no período 1964/1985, a Comissão da Verdade da OAB-PR procedeu ao le-
vantamento do nome de advogados e estudantes de direito que se notabilizaram na 
defesa da democracia e das liberdades com o objetivo de homenageá-los em evento 
de memória do golpe civil-militar de 1964. 

Foram relacionados os seguintes advogados: 
Antenor Ribeiro Bonfim, Antônio Acir Breda, Berto Luiz Curvo, Carlos Frederico 

Marés de Souza Filho, Clair da Flora Martins, Cláudio Antônio Ribeiro, Edésio Franco 
Passos, Eduardo Rocha Virmond, Elio Narezi, Francisco José Ferreira Muniz, Izaurino 
Gomes Patriota, Jacinto Simões, João Batista Tezza Filho, João Bonifácio Cabral Júnior, 
José Alencar Furtado, José Kanawate, José Lamartine Correa de Oliveira Lyra, José 
Rodrigues Vieira Netto, Léo de Almeida Neves, Luiz Felipe Haj Mussi, Luiz Salvador, 
Nelson Olivas, Oldemar Teixeira Soares, Olien Lustosa de Morais, Oto Luiz Sponholz, 
René Ariel Dotti, Victor Horácio de Souza Costa, Vitório Sorotiuk, Wagner Rocha 
D’Angelis e Yves Consentino Cordeiro. 

A Comissão da Verdade da OAB-PR também tomou depoimentos em áudio e 
vídeo dos advogados Antônio Acir Breda, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, 
Clair da Flora Martins, Cláudio Antônio Ribeiro, Edésio Franco Passos, João Bonifácio 
Cabral, Luiz Salvador, René Ariel Dotti, Vitório Sorotiuk, Yves Consentino Cordeiro, 
Eduardo Rocha Virmond, Wagner Rocha D’Angelis e José Carlos Cal Garcia Filho. 
Este último relatou as perseguições de que foi vítima seu pai, o advogado José Carlos 
Cal Garcia, especialmente no período em que exerceu a reitoria da Universidade 
Estadual de Maringá. 
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 Os vários advogados ouvidos relataram práticas de torturas físicas e ou psico-

lógicas, detenções ilegais, restrições ao exercício das suas atividades profissionais, 
da atividade sindical e outras violações aos direitos humanos e ao princípio da dig-
nidade da pessoa humana, havidas no período do regime civil-militar contra seus 
clientes e colegas de profissão. Em audiência pública promovida pelas Comissões 
Estadual da Verdade e da OAB-PR, no dia 8 de outubro de 2014, foram ouvidos os 
advogados René Ariel Dotti, Wagner Rocha D’Angelis, Eduardo Rocha Virmond e 
José Cal Garcia Filho, os quais teceram considerações sobre suas experiências como 
profissionais no período da ditadura e cujos depoimentos integrarão os registros da 
comissão estadual. 

Nessa ocasião esteve presente o desembargador Oto Luiz Sponholz, um dos ad-
vogados que chegou a ser preso e processado pelo regime militar. Sua prisão ocorreu 
em 1964, quando ainda era formando em direito e iniciava sua carreira profissional, 
tanto pela sua atuação como dirigente estudantil quanto pela participação na defesa 
de presos políticos. Ele narra o episódio ocorrido no Paraná quando o advogado José 
Lamartine Correa de Oliveira recebeu voz de prisão enquanto fazia uma defesa na 
Justiça Militar, ocasião em que todos os advogados presentes se declaram “igualmente 
presos” (HELLER, 1988, p. 216), movimento que resultou no relaxamento imediato 
da prisão com o impedimento do dr. José Lamartine voltar a atuar na Justiça Militar. 

Os advogados adotavam uma linha de atuação conjunta, de acordo como o 
desembargador Oto. 

O grupo de advogados se reunia […] para ver o melhor jeito de enfocar 
a defesa de seu constituinte, com argumentos que evitassem favorecer 
um, prejudicando doze, treze, catorze réus […]. E a defesa adotava 
sempre um roteiro que prejudicasse menos os mais envolvidos em cada 
processo, e a defesa criminal dos presos políticos foi a experiência que 
nos deixou mais recordações. Ali a gente se realizava como advogado, 
porque sentia que a sua atuação tinha o valor e a importância de que 
os códigos de ética e moral mostravam – o que era ser um advogado 
em momentos tão graves e tão difíceis. (HELLER, 1988, p. 217)

Para Dotti, uma de suas melhores performances durante sua atividade de 
militância foi no episódio de denúncia de corrupção contra Haroldo Leon Peres, 
governador do Paraná em 1971. Haroldo orientou a Mesa da Assembleia a aprovar 
uma Emenda Constitucional votada às pressas e com prejuízo para os deputados da 
oposição, que eram nove, do Movimento Democrático Brasileiro (MDB). Em face 
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N disso, Dotti impetrou um mandado de segurança visando à liberdade dos deputados 
para expor suas ideias naquele projeto, o qual foi concedido, declarando-se a ilega-
lidade do procedimento da Mesa da Assembleia (SPIELER, 2013). 

O advogado criminal destaca também a união que se formou entre os advogados 
que participavam de audiências nas Auditorias Militares: reuniam-se e discutiam os 
casos, o que criou uma posição muito firme e coerente deles perante os militares. 
Dotti relembra de um episódio em que o colega Lamartine Correa inquiria, por 
meio de um auditor, uma testemunha, e lhe foi negado o direito de fazer mais uma 
pergunta. Quando o advogado protestou, o militar que presidia o conselho disse 
que ele estava preso por desacato. Para livrar Lamartine da prisão, os demais advo-
gados presentes, em solidariedade, comunicaram ao presidente que estavam presos 
também, uma vez que entendiam que o colega não havia praticado crime nenhum. 
Essa atitude fez com que a prisão fosse relaxada. A partir desse acontecimento, Dotti 
conta que aconselhou os colegas a usarem beca em todas as audiências, e assim 
passaram a frequentar todas as audiências com beca, porque os militares faziam as 
audiências fardados, e a beca representava a profissão dos advogados. Para ele, esse 
ato produziu um efeito simbólico, mandou uma mensagem, para os militares, de 
bom senso (SPIELER, 2013).



CONSIDERAÇÕES GERAIS  
E RECOMENDAÇÕES
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 2.9  Considerações finais

Os trabalhos da Comissão Estadual da Verdade do Paraná permitiram identificar 
uma teia de relações entre civis e militares formada, no geral, por grupos dominantes, 
que usaram as instituições para se manter no poder. As cassações de magistrados, pro-
motores de Justiça e até mesmo de ministros do Supremo Tribunal Federal, bem como 
a perseguição e as restrições ao exercício profissional dos advogados demonstram o 
controle absoluto exercido pelos militares sobre as instituições, com o fim exclusivo de 
apresentar aparente legalidade. 

Segundo Heleno Fragoso (1984), os advogados empenhados na defesa de presos 
políticos muitas vezes eram ilegalmente impedidos de ter 

acesso aos autos dos inquéritos, bem como que acompanhassem os seus 
clientes nos interrogatórios a que eram submetidos […] isto resultava, 
especialmente, de errônea compreensão do papel que desempenhavam 
os advogados na administração da Justiça […]. Os advogados brasileiros, 
na defesa de presos políticos, nesse período difícil, escreveram página 
gloriosa no exercício da profissão, lutando bravamente por prerrogativas 
que a Lei lhes confere. 

O jurista ainda destacou que “a falta de acesso aos autos, a impossibilidade de 
fiscalizar a autoridade, a incomunicabilidade dos presos são formas de anular ou res-
tringir o direito de defesa, constituindo ofensas às garantias elementares do processo 
penal num país democrático”. 

Rosa Cardoso, que foi advogada de presos durante o período, registrou, ao revisitar 
suas lembranças sobre o que viveu na auditoria militar de São Paulo, que os juízes com 
atuação naquele órgão judicial orquestravam ali o discurso da mentira e da sórdida 
justificação do injustificável. Afirmou que “eles encarnaram a figura do profissional de 
Direito, que, por identificação ideológica ou oportunismo político, coloca-se a serviço 
do ditador de plantão. Dos que ora negam, ora relativizam, ora fecham os olhos ao uso 
e abuso da violência”. 

No Paraná não foi diferente, constatou-se, como em geral no resto do Brasil, que 
o alto grau de conexão entre as elites militares e civis, no caso ligadas ao Sistema de 
Justiça, serviu para consolidar o poder autoritário e garantir livre prática de ilegalidades 
que se multiplicaram durante o período da ditadura. 

Mesmo com o advento da chamada redemocratização do país, ocorrida especial-
mente após a Constituição Federal de 1988, a necessária harmonia respeitosa entre os 
poderes enfrentou momentos de tensão motivados por interesses políticos ou de exces-
sivo alinhamento que desvirtuam a função social das instituições operadoras do direito. 
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N Ressalte-se que, no caso do Brasil, o desenvolvimento de uma Justiça de Transição 
foi travado pelos compromissos políticos firmados na “transição compactuada”, ge-
rando as distorções que hoje experimentamos. Diga-se que, até hoje, permanecem 
nas instituições do Estado os que, à época, cometeram violências e atos de tortura 
na ditadura ou serviram-se dela para ascender na burocracia estatal ou nas carreiras 
políticas, o que também é fruto dessa “transição conciliada”. 

Dessa forma, é imprescindível conhecer o passado, proporcionar mecanis-
mos para tratar o legado histórico da violência, identificar e punir os agentes da 
repressão que praticaram crimes de lesa-humanidade e reformular as instituições, 
a fim de garantir a efetivação dos direitos humanos no Estado que promete a de-
mocracia substancial. 

Esta breve e certamente incompleta revisão de fatos, episódios e processos 
judiciais nos quais o Sistema de Justiça se encontra imerso na conjuntura política 
do regime de exceção, traz à luz uma face da história recente ocultada para a conve-
niência das instituições que deram suporte ao regime militar, a qual, revelada, poderá 
servir de alento aos familiares das vítimas do arbítrio e de alerta para que tais fatos 
indesejáveis não mais se repitam. 

Enfim, o alcance do objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, 
consistente na construção de uma sociedade livre, justa e solidária, ainda depende 
da concretização dos mecanismos (judiciais e não judiciais) da chamada Justiça de 
Transição, especialmente de estratégias para: enfrentar o legado de violência em 
massa do passado; reparação das vítimas; atribuir responsabilidades civis, penais e 
administrativas aos agentes da repressão; exigir a efetividade do direito à memória 
e à verdade; e fortalecer as instituições com valores democráticos. 

2.10  Recomendações específicas

2.10.1  Revisão da interpretação conferida à Lei nº 6.683/1979 – 
Lei da Anistia

A declaração de que a Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, não se aplica aos 
crimes de graves violações de direitos humanos cometidos por agentes públicos, mi-
litares ou civis, a fim de consolidar um dos pilares da chamada Justiça de Transição, 
possibilitando a punição dos perpetradores das mencionadas violações. 

2.10.2  Avaliação da necessidade de se manter a Justiça Militar
Nos dias de hoje, a par de avanços pontuais na Justiça Militar, em termos nu-

méricos, a quantidade de processos que chegam ao STM é irrisória, de modo que os 
ministros encontram carga ínfima de trabalho. Segundo dados constantes no próprio 
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site da Justiça Militar, durante o ano de 2013, cada ministro relatou média de 65 pro-
cessos e apresentou média de 9,4 decisões monocráticas. Nada comparável à média 
inacreditável de 10,4 mil processos julgados por ministro do STJ ou aos mais de 100 mil 
processos julgados pelo TST apenas no primeiro semestre de 2013. 

Esses dados levam à inafastável pergunta de se é viável manter uma estrutura 
judiciária própria que tem uma carga de trabalho tão ínfima. A manutenção da 
estrutura judiciária militar gera inequívocos gastos ao erário, e, tendo em vista a 
quantidade de processos recebidos, parece não fazer sentido sua existência na forma 
de uma justiça especializada. Por certo que não se considera razoável a carga de tra-
balho dos demais Tribunais Superiores, contudo, também há desproporcionalidade 
em um Tribunal Superior que julgue tão poucos processos. Em termos de gestão, de 
fato, nada justifica a permanência da justiça castrense. 

A par de todas as críticas a essa metodologia, não se configura razoável a ma-
nutenção de uma onerosa estrutura judiciária para atuação tão ínfima. No entanto, 
pensando a partir do âmbito político, sustenta-se a existência da Justiça Militar? A 
resposta aqui já é mais complexa; sem embargo, de modo geral, pode-se dizer que 
a mera justificativa de existência da justiça castrense por causa da especialidade das 
funções desempenhadas pelos militares não é capaz de convencer. Inúmeras são as 
críticas à estrutura da Justiça Militar, desde as que afirmam se tratar de uma justiça 
corporativista, até aquelas que alegam o descompasso dessa justiça especializada 
com garantias constitucionais básicas. As críticas fazem sentido; no entanto, a per-
manência da Justiça Militar no Brasil, seguramente, se funda em pilares mais amplos 
que merecem ser explorados em sua totalidade. 

Ainda, certeza há que não pode a Justiça Militar exceder suas competências 
discricionariamente. Há que se criar um sistema de contenção máxima do aparelho 
judicial militar, de modo a distanciá-lo, em absoluto, da população civil. No Estado 
Democrático de Direito que se pretende, discursos de pretensa segurança, ainda que 
importantes, não podem se sobrepor a direitos fundamentais. Nesse sentido, recomen-
da-se o aprofundamento da discussão e o acompanhamento das conclusões a serem 
apresentadas no relatório final do grupo criado pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) para elaborar um diagnóstico sobre a Justiça Militar, no âmbito federal e no 
estadual (Portaria CNJ nº 60, de 17 de abril de 2013, e Portaria CNJ nº 216/2014).18

18	 Entre as questões em debate pelo grupo está a manutenção ou não de uma carreira jurídica ex-
clusiva para a Justiça Militar, a redução da composição dos tribunais militares, a competência da 
Justiça Militar para julgamentos de civis, se a justiça militar deve seguir como ramo autônomo ou 
se deve ser integrada à justiça comum e como seria a transição das funções dos tribunais militares 
para os tribunais estaduais. 
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N De qualquer forma, dúvida não há quanto à dispensabilidade da Justiça Militar 
Estadual, responsável por julgamentos absolutamente corporativos.19

2.11  Revogação da Lei de Segurança Nacional
A Lei de Segurança Nacional é um dos principais entulhos legais da dita-

dura militar. Surgiu em momento de crise institucional, como um direito penal 
supostamente “revolucionário” para a manutenção do regime sob bases antide-
mocráticas e totalitárias. Mesmo incompatível com o Estado Democrático de 
Direito, a Lei de Segurança Nacional foi considerada recepcionada, em parte, 
pela Constituição de 1988, de maneira a manter vigente a Doutrina de Segurança 
Nacional, cuja ideologia de combate ao “inimigo interno” permanece institucio-
nalizada, como se denota na crescente criminalização dos movimentos sociais e 
de minorias políticas e étnicas. 

É relevante o fato de civis continuarem sendo processados pela Justiça Militar 
ao longo da democracia, como ocorreu com movimentos sociais de luta por terra, 
indígenas e, mais recentemente, manifestantes de São Paulo, participantes das Jornadas 
de Junho de 2013. Aliás, a repressão às últimas grandes manifestações desnudou a 
força dessa doutrina, bem como os efeitos vigentes da aplicação da lei, a ponto de 
as Forças Armadas publicarem um manual (“Manual de operações de garantia da 
lei e da ordem”) no qual manifestantes são classificados como “forças oponentes” a 
serem enfrentadas pelos militares brasileiros. 

Conforme nota divulgada em outubro de 2013 pela Justiça Global, “impedir a 
organização e punir os contrários às políticas estatais com uma lei forjada durante 
regime autoritário significa silenciar movimentos e defensores de direitos humanos”, 
sendo imprescindível à afirmação da democracia sua completa revogação.20

2.12  Direitos humanos e Justiça de Transição
Os operadores do Sistema de Justiça devem considerar as demandas de viola-

ções de direitos humanos na perspectiva da Justiça de Transição e seus mecanismos, 
adequando suas intervenções e reconhecendo que os direitos humanos, como afir-
mados internacionalmente, integram o ordenamento jurídico nacional, conside-
rando inclusive que, quando os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos forem aprovados, em cada casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

19	 Disponível em: <http://bit.ly/2nAiAjC>. Acesso em: 27 abr. 2017.
20	 Sugestão da professora Vera Karam de Chueiri. 
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 por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais (art. 5º, §3º, da Constituição Federal). Também se recomenda a in-
serção nos concursos públicos para as carreiras jurídicas questões relacionadas aos 
direitos humanos, inclusive sobre a chamada Justiça de Transição.

2.13  Eleição direta para procurador-geral da República e 
procurador-geral de Justiça

Embora possua mandato, a livre nomeação do procurador-geral da República 
pelo presidente da República importa ingerência indevida do Poder Executivo no 
Ministério Público, cuja conformação constitucional estabelece não só autonomia 
funcional, mas igualmente administrativa. De igual forma e pelo mesmo motivo, a 
escolha dos procuradores-gerais dos estados pelos governadores, ainda que em lista 
tríplice, também não se justifica. 

Dessa forma, recomenda-se a votação da Proposta de Emenda Constitucional 
que estabelece a eleição direta, pelos próprios membros, para a escolha dos procu-
radores-gerais de Justiça dos estados e do Distrito Federal, bem como a de procu-
rador-geral da República, do Trabalho e Militar. Aliás, trata-se de dar ao Ministério 
Público o mesmo tratamento constitucional dispensado à magistratura quando da 
escolha dos presidentes dos tribunais. 

2.14  Preservação e divulgação da memória
Criação de um espaço, no futuro Centro Judiciário de Curitiba, dedicado à 

memória dos anos de repressão e resistência, incluindo os atores ligados à advoca-
cia, ao Ministério Público e à magistratura. Nessa sala poderiam ficar disponíveis, 
em meio eletrônico, os documentos e relatórios das Comissões da Verdade do 
Estado do Paraná. 

2.15  Identificação e supressão de toda a legislação 
antidemocrática remanescente

Assim como a remanescente Lei de Segurança Nacional e o Código Penal 
Militar, subsistem em nosso ordenamento jurídico normas que não atendem aos 
princípios consolidados na Constituição Federal de 1988, posto que incompatíveis 
com o regime democrático, a soberania e a dignidade da pessoa humana.



92

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N Referências
DEDA, R. Ney Braga conspirou contra Jango em 1964, diz general da reserva. Gazeta 
do Povo, Curitiba, 30 mar. 2009. Disponível em: <http://bit.ly/2qjfe4H>. Acesso em: 
27 abr. 2017. 

DOTTI, R. A. Da ditadura militar à democracia civil: a liberdade de não ter medo. 
Curitiba: Instituto Memória, Centro de Estudos da Contemporaneidade, 2014. 

FRAGOSO, C. H. Advocacia da liberdade. Rio de Janeiro: Forense, 1984. p. 11-12.

FREITAS, V. P. F. O Poder Judiciário brasileiro no regime militar. Revista Consultor 
Jurídico, São Paulo, 20 dez. 2009. Disponível em: <http:bit.ly/2oANmMZ>. Acesso 
em: 27 abr. 2017.

GASPARI, E. A ditadura acabada. Rio de Janeiro: intrínseca, 2016. 

GOULART, M. P. Elementos para uma teoria geral do Ministério Público. Belo 
Horizonte: Arraes editores, 2013. p. 77.

GRIJALBO, F. C. Autoritarismo: relação entre os militares e os juízes durante o regime 
instalado em 1964. Disponível em: <http://bit.ly/2ogrhTk>. Acesso em: 23 nov. 2016. 

HELLER, M. I. Resistência democrática: a repressão no Paraná. Rio de Janeiro: Paz 
e Terra, 1988. 

IZECKSOHN, V. ; KRAAY, H.; CASTRO, C. (Orgs.). Nova história militar brasileira. 
Rio de Janeiro: FGV, 2004. 

KATZWINKEL JÚNIOR, E. O mestre que padeceu por ser um intelectual. Gazeta 
do Povo, Curitiba, 10 jan. 2013. Disponível em: <http://bit.ly/2nEvuyV>. Acesso 
em: 29 jan. 2017. 

LEMOS, R. Poder Judiciário e Poder Militar (1964-1969). In: CASTRO, C.; 
IZECKSOHN, V. ; KRAAY, H. (Orgs.). Nova história militar brasileira. Rio de Janeiro: 
FGV, 2004. 

NAPOLITANO, M. 1964 – História do regime militar brasileiro. São Paulo: Contexto, 
2014. p. 81. 

OLIVEIRA, R. C. Famílias, poder e riqueza: redes políticas no Paraná em 2007. In: 
Sociologias. Porto Alegre, ano 9, n. 18, p. 1501-69, jun./dez. 2007. 

PAIXÃO, C.; BARBOSA, L. A. A memória do direito na ditadura militar: a cláusla 
de exclusão da apreciação judicial observada como um paradoxo. Revista do Instituto 
de Hermenêutica Jurídica – RIHJ, Belo Horizonte, ano 1, n. 6, jan./dez. 2008. 

PORTO, P. R. F. Ministério Público brasileiro: história de uma luta institucional. 
Disponível em: <http://bit.ly/2nEkBNi>. Acesso em: 1º jul. 2014. 



93

D
IT

A
D

U
RA

, S
IS

TE
M

A
S 

D
E 

JU
ST

IÇ
A

 E
 R

EP
RE

SS
Ã

O
 

SOTTO MAIOR NETO, O. S. Lei de Segurança Nacional, sua revogação e a normali-
dade democrática. Trabalho apresentado e aprovado por unanimidade no II Seminário 
dos Grupos de Estudos do Ministério Público do Estado do Paraná – julho de 1982. 

SPIELER, P. (coord.). Advocacia em tempos difíceis: ditadura militar 1964-1985. 
Curitiba: Edição do autor, 2013.



94

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N

ANEXO I

Acesso da página em 5 jun. 2019.  Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/opiniao/artigos/ney-braga-e- 
joao-goulart-edmg2p2dmu8y4foyo6my0nx0s/

NEY BRAGA E JOÃO GOULART
Marcus V. Braga Alves* [19/03/2015] [00:01]

A afirmação de que Ney Braga apoiou “silenciosamente, desde 1962, os milita-
res que planejavam depor o presidente da República João Goulart”, como afirmou 
o ex-secretário de Segurança Ítalo Conti, não é verdadeira. No livro Ney Braga: 
Tradição e mudança na vida política, o ex-governador do Paraná conta que se com-
prometeu com a revolução em 30 de março de 1964. E os fatos históricos confir-
mam a versão do ex-governador.

Ney foi um dos governadores que enviaram um apelo ao Congresso para que 
fosse estudada a possibilidade do retorno de Jânio Quadros à Presidência, confor-
me noticiou o jornal Última Hora em 26 de agosto de 1961. Quando a renúncia se 
tornou irreversível, a adesão de Ney à causa legalista foi da maior importância para 
a posse de João Goulart, como atesta a obra João Goulart: Perfil, discursos e depoi-
mentos (1919-1976), de 2004.”

Ney se afastou de João Goulart com a polarização das 
disputas políticas e se comprometeu, em 30 de março 
de 1964, com a manutenção do regime democrático a 
qualquer preço”

“Sylvio Sebastiani, petebista histórico, refutou a afirmação de Conti fazendo 
referência ao acordo que Ney Braga fez com o PTB quando ele se elegeu gover-
nador, conforme o jornal Impacto Paraná de 29 de abril de 2009. O acordo dava o 
comando político de seu grupo ao PTB nos municípios em que o prefeito pertencia 
àquele partido. Uma carta enviada por Ney ao PTB em 22 de fevereiro de 1963 
confirmou a disposição de se manter o acordo a pouco mais de um ano antes da 
revolução de 1964. Se Ney já estivesse comprometido com qualquer grupo opositor 
a João Goulart, aquela carta o colocaria em uma situação incômoda.” 

*	 Marcus V. Braga Alves é professor associado da Universidade de Akron (Ohio, EUA).
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ANEXO I

Ney se afastou de João Goulart com a polarização das disputas políticas e se 
comprometeu, em 30 de março de 1964, com a manutenção do regime democrático 
a qualquer preço, o que também se pode confirmar no livro Ney Braga: Tradição 
e mudança na vida política. Mas Ney Braga não foi o único político paranaense a 
apoiar os militares. O mesmo livro citado cima informa que Paulo Pimentel apoiava 
Costa e Silva. Jayme Canet Júnior se declarava fã incondicional de Geisel, segundo 
a revista Veja de 7 de abril de 1982. José Richa votou em Castello Branco para presi-
dente, o que está registrado no Diário do Congresso Nacional de 12 de abril de 1964, 
e, quando prefeito de Londrina, contou com vultuosos financiamentos do governo 
militar mesmo sendo filiado ao MDB, como diz o site da prefeitura londrinense. 
Sem mencionar que grande parte da imprensa celebrou a saída de João Goulart da 
presidência. O Globo, por exemplo, publicou um editorial intitulado “Ressurge a 
Democracia” no dia 2 de abril de 1964.

Ney não apoiou os governos militares em todos os seus momentos. Ney foi 
contra a cassação do deputado Márcio Moreira Alves e contra o Ato Institucional 
Número 5. Por isso, foi quase cassado por Costa e Silva (Veja, 20 de julho de 
1977) e por Médici (O Globo, 6 de agosto de 2014). Ney Braga também contrariou 
Figueiredo apoiando as Diretas Já e Tancredo Neves para presidente, de acordo 
com O complô que elegeu Tancredo, de 1985.

Novamente quanto à afirmação de Ítalo Conti, é importante lembrar que Ary 
Veloso Queiroz, genro de Ítalo, foi testemunha no Inquérito Policial Militar contra 
Oscar Alves, genro de Ney Braga. Esta informação está na pasta do Dops referente 
a Oscar Alves, no Arquivo Público do Paraná. Esse fato me faz questionar se Ítalo 
era realmente um dos colaboradores mais próximos de Ney Braga. E mesmo o pes-
quisador José Carlos Dutra, autor de A revolução de 1964 e o movimento militar no 
Paraná: A visão da caserna, que entrevistou Ítalo, concluiu que a adesão de Ney à 
revolução foi tomada de véspera.
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ANEXO II
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3. GRAVES VIOLAÇÕES DE  
DIREITOS HUMANOS

O Grupo de Trabalho “Graves Violações de Direitos Humanos” elencou os 
casos mais graves e sobre os quais as informações anteriores eram imprecisas ou 
até mesmo inexistentes, sobretudo, no que se refere aos locais e identificação dos 
violadores. O presente relatório divide-se nas seguintes partes: 1) considerações 
metodológicas iniciais; 2) parâmetros jurídicos para o tratamento de graves viola-
ções de direitos humanos; 3) casos cuja descrição por esta comissão se deu a partir 
das oitivas da Comissão Estadual da Verdade do Paraná, dos documentos por ela 
levantados, dos levantados por outras comissões congêneres e de bibliografia espe-
cífica; 4) locais reiteradamente utilizados para prisão e tortura no estado do Paraná; 
e 5) recomendações para o Estado brasileiro, nas três esferas federativas, para que 
promovam políticas públicas que consolidem a Justiça de Transição. 

3.1  Considerações iniciais
•	 Considerando que o Grupo de Trabalho “Graves Violações de Direitos 

Humanos” acolhe, para a elaboração do Relatório da Comissão Estadual da 
Verdade do Paraná (CEV-PR), o conceito de graves violações preconizado 
pela Comissão Nacional da Verdade e construído com base em inúmeros 
textos de declarações de direitos e outros documentos internacionais;

•	 Considerando que essas graves violações enquadram-se nos chamados cri-
mes de lesa-humanidade;

•	 Considerando a decisão da CEV-PR de aprofundar as investigações sobre 
as violações de direitos humanos referentes ao período de 1964-1985;

•	 Considerando o caráter complementar das Comissões da Verdade 
Estaduais em relação às tarefas a serem realizadas pela Comissão Nacional 
da Verdade (CNV);

•	 Considerando a metodologia estabelecida pela CNV, que dividiu em gru-
pos de trabalho temáticos, parcialmente acolhida pela CEV-PR;

•	 Considerando o entrelaçamento dos temas de investigação e respectivos 
grupos de trabalho;
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N •	 Considerando os trabalhos anteriores realizados pelas Comissões de Mortos 
e Desaparecidos e Comissão da Anistia, ambas do Ministério da Justiça;

•	 Considerando a bibliografia nacional e internacional produzida sobre os 
temas e fatos relacionados;

•	 Considerando que alguns dos fatos analisados por esta CEV-PR têm reper-
cussões em outros estados da federação brasileira e também em outros países;

•	 Considerando a necessidade de efetivação da Justiça de Transição no Brasil, 
com base em experiências recentes de outros países, no sentido da respon-
sabilização dos agentes e das medidas reparadoras pelo Estado brasileiro;

•	 Considerando que a CNV foi pautada pelo Plano Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH-3), no Eixo Orientador VI, “direito à memória e à ver-
dade”, que se irradia em todas as esferas federativas (municípios, estados-
-membros e união) e na sociedade brasileira. 

3.2  Parâmetros jurídicos para o tratamento de graves violações 
de direitos humanos

Os crimes de lesa-humanidade ou contra a humanidade, como o direito em 
geral e o direito internacional em particular, são recentes, cuja definição torna-se 
explícita após o fenômeno totalitário – leia-se, a Segunda Grande Guerra e nela o 
nazismo. O stalinismo, o fascismo, o franquismo, como também as experiências 
autoritárias das ditaduras latino-americanas reafirmaram o sentido dessas delin-
quências, qualificando-as como crimes internacionais. 

Na Convenção de Haia de 1907 (sobre o direito da Guerra) já se falava que os 
habitantes e os beligerantes permanecerão sob a proteção dos princípios do direito 
das Nações (o direito internacional), uma vez que eles resultam dos usos estabele-
cidos entre os povos civilizados, das leis da humanidade e dos comandos da cons-
ciência pública. Ou seja, as pessoas não envolvidas no conflito armado, na guerra, 
estão protegidas pelas leis da humanidade. O massacre de 1915 contra a população 
armênia já havia sido definido como um ato de crime contra a humanidade ao ata-
car a dignidade humana daquele povo e provocar a sua degradação. 

Entretanto, é o Tribunal de Nuremberg, em 1945,1 em seu Estatuto (os chama-
dos Princípios de Nuremberg), no artigo 6, que define, em termos gerais, os crimes 

1	 O tribunal internacional foi instituído em junho de 1945 e, em julho, houve a Conferência de 
Londres, na qual três sistemas jurídicos dialogavam, constituindo um novo padrão para o Direito 
Internacional no que diz respeito à responsabilização de pessoas (e não Estados). O art. 6 do 
Estatuto de Londres define a competência material do Tribunal Internacional Militar, conhecido 
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outros atos inumanos cometidos contra qualquer população civil antes da guer-
ra ou durante a mesma; perseguições por motivos políticos, raciais ou religiosos, 
quando esses atos são cometidos ou perseguições são levadas a cabo na execução 
ou em conexão com qualquer crime dentro da jurisdição desse tribunal (que tam-
bém julgaria os crimes contra a paz ou crimes de guerra), constituam ou não uma 
violação do direito interno do país no qual se perpetraram.2

Há assim dois grupos de atos puníveis que se distinguem nos crimes contra a 
humanidade: 1) assassinato, extermínio, escravidão, deportação; e 2) perseguição 
por motivos políticos, raciais e religiosos. O reconhecimento dessa categoria de 
crimes estava relacionada também à necessidade de puni-los, isto é, de se responsa-
bilizar, de forma exemplar, os que os cometeram. 

A interpretação e aplicação do Estatuto de Nuremberg foi bastante restritiva 
no que tange à categoria dos crimes contra a humanidade, pois, embora se falasse 
em crimes cometidos antes da guerra, aqueles se circunscreveram aos crimes co-
metidos após 1939. Se Nuremberg estabeleceu um padrão internacional e de direi-
tos humanos para as delinquências cometidas pelo fenômeno totalitário de forma 
inusitada, após Nuremberg ou com a experiência de Nuremberg, o sentido de cri-
mes contra a humanidade e sua compreensão passaram a ser mais abrangentes. 
No Tribunal Internacional de Ruanda, por exemplo, em 1998, o reconhecimento 
de crimes contra a humanidade deu-se em face dos expressivos ataques diretos à 
população civil por razões de discriminação. 

Hannah Arendt (2008, p. 325) afirma que 

entre as grandes dificuldades de entender essa mais nova forma de 
dominação – dificuldades que, ao mesmo tempo, provam que esta-
mos diante de algo novo, e não de uma simples variação da tirania – 
está o fato de que todos os nossos conceitos e definições políticas são 
insuficientes para uma compreensão dos fenômenos totalitários, e 
além disso todas as nossas categorias de pensamento e critérios de 

como Tribunal de Nuremberg. O art. 6 estabelece como crimes da competência do tribunal o 
crime de promover uma guerra de agressão, os crimes de guerra e os crimes contra a humanidade. 

2	 Diz o texto: “Murder, extermination, enslavement, deportation and other inhumane acts done 
against any civilian population, or persecutions on political, racial, or religious grounds, when 
such acts are done or such persecutions are carried on in execution of or in connection with 
any crime against peace or any war crime”. Disponível em: <http://bit.ly/2nocnX4>. Acesso em: 
31 jan. 2017. 
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tentamos aplicá-los a eles. 

Ou seja, os crimes cometidos contra a humanidade na Segunda Guerra foram 
absolutamente inusitados, o que revelou que as categorias jurídicas e políticas co-
nhecidas eram insuficientes para dar conta de tais atos de violência absoluta e sem 
limites contra os seres humanos. 

No período da Guerra Fria, dois importantes instrumentos foram adotados: a 
Convenção sobre não aplicabilidade do estatuto de limitações aos crimes de guerra 
e aos crimes contra a humanidade (1968), e a Convenção internacional sobre a su-
pressão e punição dos crimes do apartheid (1974). 

O direito interno de vários países introduziu essa nova categoria de crimes no 
seu sistema jurídico penal. Assim, tanto na esfera internacional quanto na esfera 
doméstica dos Estados soberanos, esses crimes foram incorporados aos sistemas 
jurídicos e reconhecidos pelos órgãos judiciais de aplicação. Ou seja, a legislação e 
a jurisprudência dos órgãos judiciais contribuíram para consolidar essa nova cate-
goria de crimes. 

Dos Estatutos dos Tribunais Internacionais e das decisões penais interna-
cionais destacamos três elementos relativos aos crimes de lesa-humanidade, os 
quais se mantiveram inalterados ao tratar-se de atos: 1) dirigidos contra a popu-
lação civil; 2) com ocorrência sistemática ou generalizada; 3) cujo perpetrador 
tenha conhecimento do contexto sistemático ou generalizado no qual acontece o 
ato. Adicionalmente, e de acordo com a competência atribuída ao International 
Criminal Tribunal for the former Yugoslavia (ICTY) por seu Estatuto, estes atos 
não deviam ser cometidos em um conflito armado.3 

Mais recentemente, o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional de 
1998 estabeleceu que são crimes de lesa-humanidade quaisquer dos seguintes atos 
quando cometidos como parte de um ataque generalizado ou sistemático contra 
uma população civil, com conhecimento do perpetrador do contexto sistemático 
ou generalizado no qual acontece o ato: assassinato, extermínio, escravidão, depor-
tação ou traslado forçado de população, encarceramento ou outra privação grave 
de liberdade física, infringindo normas fundamentais do direito internacional; tor-
tura, violação, escravidão sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, esteriliza-
ção forçada ou qualquer outra forma de violência sexual de gravidade comparável; 

3	 ICTY. Caso Prosecutor vs. Dusko Tadic. Parecer técnico sobre a natureza dos crimes de lesa-hu-
manidade, a imprescritibilidade de alguns delitos e proibição de anistias. 



123

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S perseguição de grupo político ou coletividade com identidade própria com fun-

damento em motivos políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou 
de gênero ou outros motivos universalmente reconhecidos como inaceitáveis de 
acordo com o direito internacional, em conexão com qualquer ato mencionado 
no presente parágrafo ou com qualquer crime de competência da corte; desapare-
cimento forçado de pessoas; crime de apartheid; outros atos inumanos de caráter 
similar que causem intencionalmente grandes sofrimentos ou atentem gravemente 
contra a integridade física ou a saúde mental ou física.4

Todas essas graves violações perpetradas pelo Estado brasileiro afetaram pro-
fundamente o projeto de vida das vítimas e de seus familiares. Essa espécie de grave 
violação vem sendo contemplada pelas cortes internacionais de direitos ao julgar 
violações aos direitos humanos por Estados, como reconhecido no caso Cantoral 
Benavides vs. Peru, nos seguintes termos “Las personas excarceladas salen de pri-
sión con su vida totalmente cambiada, con familias deshechas y sin trabajo. No 
existe ninguna reparación por parte del Estado para las personas que han sido in-
dultadas, y no la hubo para el señor Cantoral Benavides”.5

Nessa perspectiva, os danos causados pelo Estado brasileiro são verificáveis no 
presente a partir dos relatos de vítimas e de seus familiares.

Referências

ARENDT, H. Compreender: formação, exílio e totalitarismo; ensaios (1930-
1954). São Paulo: Companhia das Letras, 2008.

3.3  Casos

3.3.1  Massacre de Medianeira: Parque Nacional do Iguaçu – 
estrada do Colono:

Fontes:
Audiência pública da CEV-PR em Foz do Iguaçu (PR), em 27 e 28 de junho de 
2013. Documentação colhida pela CEV-PR. 

4	 International Center for Transitional Justice. Parecer técnico sobre a natureza dos crimes de 
lesa-humanidade, a impresitibilidade de alguns delitos e a proibição de anistias. 

5	 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Cantoral Benavides vs. Peru. 
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BORBA, M. A. Cabo Anselmo: a luta armada ferida por dentro. São Paulo:  
Global, 1981. 

HELLER, M. I. A CIA e a quartelada. Os 50 anos do golpe de 64.Curitiba: 
Edição do autor, 2014. 

PALMAR, A. Onde foi que enterraram nossos mortos? Curitiba: Travessa dos 
Editores, 2006. 

SOUZA, P. A. Eu, cabo Anselmo. Rio de Janeiro: Globo, 1999. 

Site:
Comissão de Mortos e Desaparecidos: <http://bit.ly/2nPMdje>. Acesso em: 
31 jan. 2017. 

Depoimentos colhidos em audiência pública:
Izabel Fávero, Alberto Fávero, Ana Beatriz Fortes, Rodolfo Mongelós 
Leguizamón, Lilian Ruggia, Gilberto Giovannetti, Aluízio Palmar, Adão Luiz 
Almeida, Jair Krischke, Letizia Abatte Solley. 

Tipo de violação e vítimas:
Desaparecidos: Joel José de Carvalho, Daniel Carvalho, José Lavecchia, Vitor 
Carlos Ramos (militantes da Vanguarda Popular Revolucionária – VPR), 
Ernesto Ruggia e Onofre Pinto, comandante da VPR.

Data dos fatos relatados:6

Julho de 1974. 

Cadeia de comando:
“Doutor César” (coronel José Brandt Teixeira); “Doutor Pablo” (coronel Paulo 
Malhães); “Doutor Marco Antônio Luchinni” (major Sebastião Rodrigues de 
Moura, major Curió); Otávio Camargo (Centro de Inteligência do Exército); 
Alberi Vieira dos Santos, agente duplo, falecido. 

Enquadramento do caso como grave violação de direitos humanos:
Desaparecimento. 

6	 Os casos de desaparecimento forçado permanecem em suas consequências jurídicas até que os 
corpos sejam encontrados. 
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Em 12 ou 13 de julho de 1974, cinco pessoas – das quais quatro brasileiros mi-
litantes da Vanguarda Popular Revolucionária (VPR) e um argentino – foram execu-
tadas e tiveram seus corpos ocultados em uma vala em local incerto, na floresta onde 
se localiza o Parque Nacional do Iguaçu, próximo à estrada do Colono. Os nomes 
das vítimas são: Joel José de Carvalho, Daniel Carvalho, José Lavecchia, Vitor Carlos 
Ramos e Ernesto Ruggia. Posteriormente, em julho de 1974, foi morto em Foz do 
Iguaçu, Onofre Pinto, comandante da VPR, por decisão do Centro de Informações 
do Exército.7

A morte dessas pessoas, cujos corpos até hoje estão desaparecidos, constitui-
-se em mais um dos tristes episódios do período da repressão militar, na região da 
tríplice fronteira, no Paraná. Há fortes indícios de que os fatos que se relacionam a 
esse caso e às ações da ditadura militar se conectam à colaboração entre os países do 
Cone Sul na repressão, cujo conjunto de ações foi denominado Operação Condor.8

A VPR estava praticamente desarticulada desde 1973; essas pessoas estavam 
na Argentina e foram atraídas para essa emboscada na região de Foz do Iguaçu, em 
julho de 1974. Joel Carvalho, Daniel Carvalho, José Lavecchia e Onofre Pinto foram 
banidos do Brasil entre 1969 e 1971. Ressalte-se que todos foram oficialmente reco-
nhecidos como desaparecidos políticos pela Lei nº 9.140, de 4 de dezembro 1995, 
mas seus corpos permanecem em lugar desconhecido. 

Consta que o responsável por atrair o grupo para a emboscada foi Alberi Vieira 
dos Santos, agente infiltrado que fora sargento da Brigada Militar do Rio Grande do 
Sul. Sabe-se, ainda, que Idalina, mulher de Onofre Pinto, relatou que duas pessoas 
colaboraram com a emboscada: Maria Madalena Lacerda de Azevedo e Gilberto 
Giovannetti.9 Segundo Idalina, ambos foram cooptados pelos órgãos de repressão. 
Entretanto, no seu depoimento à CEV-PR, Gilberto Giovannetti negou a colabo-
ração, mas não conseguiu explicar como ele e sua mulher transitaram por vários 
países e tampouco o tempo que permaneceram em instalações oficiais da ditadura 
militar, após sua prisão na rodoviária de Curitiba. Consta que estavam indo ao en-
contro de Alberi. Segundo Gilberto Giovannetti, após a prisão em Curitiba, foram 
levados para uma localidade em Goiás, onde foram psicologicamente torturados. 

7	 Ver o depoimento de Marival Chaves Dias do Canto para a CNV, 30 out. 2012. Disponível em: 
<http://bit.ly/2pIPAJK>. Acesso em: 30 maio 2016. 

8	 A Operação Condor é investigada por grupo específico de trabalho da CEV-PR no vol. 2. 
9	 Gilberto Giovannetti relatou sua versão na primeira audiência pública da CEV-PR, ocorrida em 

Foz do Iguaçu, em 27 e 28 de junho de 2013. 
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de São Paulo, confirmou o massacre e o fato de que a emboscada foi executada por 
Alberi,11 além da conexão com a Operação Condor. Aluízio Palmar, jornalista que 
militou primeiro no MR-8 e na VPR e foi banido do Brasil no sequestro do embai-
xador suíço, em 1971, também fora contatado por Alberi para retornar ao Brasil, 
mas não aceitou o convite. Ele relata todo o episódio em seu livro Onde foi que vocês 
enterraram nossos mortos? Segundo Aluízio, havia um agente policial que trabalhou 
com Alberi e participou diretamente dessa operação como motorista, cujo nome 
fictício era Otávio Camargo, e que os conduziu até o local do massacre. A ele coube 
buscar as pessoas que vinham de Buenos Aires no dia 11 de julho, levando-os para 
o sítio de Niquinho Leite, parente de Alberi. 

O sítio se localizava em Boa Vista do Capanema, onde chegaram no dia 12 de 
julho. Otávio Camargo era do Centro de Inteligência do Exército, que monitorou o 
grupo desde que este deixou Buenos Aires. Segundo Aluízio Palmar (2006), 

A Operação Juriti estava em marcha, comandada pelo “Doutor 
César” (coronel José Brandt Teixeira) e pelo “Doutor Pablo” (coronel 
Paulo Malhães). Ela havia começado no Chile, teve sua continuidade 
na Argentina e agora chegava à sua fase final. Durante a viagem pela 
Argentina, desde que saíram de Buenos Aires, os exilados foram mo-
nitorados por agentes do Centro de Informações do Exército (CIE). 
Marival Chaves foi um deles. Toda a operação foi controlada a dis-
tância pelos coronéis Brandt e Malhães. Os agentes fizeram rodízio e 
acompanharam o retorno dos revolucionários até chegarem ao sítio 
de Niquinho. 
Para cumprir a ordem de extermínio, um grupo comandado pelo 
cão de guerra major Sebastião Rodrigues, o major Curió, que usa-
va o pseudônimo de ‘doutor Marco Antônio Luchinni’, iria esperar 
no Caminho do Colono, seis quilômetros mata adentro do Parque 

10	 Ver o depoimento de Marival Chaves Dias do Canto para a CNV, 30 out. 2012. Disponível em: 
<http://bit.ly/2pIPAJK>. Acesso em: 30 maio 2016. 

11	 Alberi tinha atuado na resistência à ditadura junto com o coronel Jefferson Cardim de Alencar 
Osório na chamada Guerrilha de Três Passos, em março de 1965. Teria sido condenado pela 
Justiça Militar e cumprira pena de oito anos. Cinco anos depois, foi encontrado morto, em 10 
de janeiro de 1979, na região de Foz do Iguaçu, quando investigava a morte de seu irmão, José 
Soares dos Santos, ocorrida em janeiro de 1977. Silvano, outro irmão de Alberi, morreu em 
1970, após ter cumprido pena pela participação no movimento de Jefferson Cardim. As condi-
ções de sua morte ainda não foram esclarecidas. 
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nários] passaram no sítio. Enquanto uns descansavam, outros foram 
andar pelo mato ou pescar no rio Capanema. Ao anoitecer do dia 13, 
Alberi e Otávio saíram com Joel, Daniel, Vitor, Lavecchia e Ernesto 
para executar a primeira ação revolucionária, uma expropriação na 
agência do Banco do Estado do Paraná, em Medianeira. 

O pelotão de fuzilamento limpou a área, enterrando os corpos em uma cova 
ali mesmo. Onofre foi executado depois, e seu corpo teria sido jogado em um rio. 
“Otávio Camargo” não quis falar com Aluízio, mas recebeu o agente da Polícia 
Federal Adão Almeida e foi até o local onde estariam os corpos. 

Recomendações específicas:
a.	 �Aprofundar as investigações referentes aos fatos ocorridos em Foz do Iguaçu e 

região, especialmente para descobrir a localização e identificação dos corpos;
b.	 �Acompanhar junto à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal o in-

quérito policial em curso ou os que venham a ser instaurados sobre o caso;
c.	 �Identificar os agentes e a cadeia de comando, bem como apurar sua respon-

sabilidade por crimes de lesa-humanidade;
d.	 �Identificar no município de Foz do Iguaçu as referências aos quadros das 

Forças Armadas do período da ditadura que aparecem em nomes de lo-
gradouros e prédios públicos, como, por exemplo, general José Costa 
Cavalcanti,12 e recomendar a substituição por nomes das vítimas. 

12	 Iniciou carreira militar na Escola Militar do Realengo em 1935, morou nos Estados Unidos en-
tre 1950 e 1951 e fez um curso avançado na Infantary School, em Fort Benning, Geórgia, Estados 
Unidos. Promovido a tenente-coronel em 1959, foi nomeado secretário de Segurança Pública de 
Pernambuco por influência do ministro da Guerra Henrique Lott. Filiou-se à UDN e foi eleito de-
putado federal em 1962. Ativo opositor do governo João Goulart, foi entusiasta de sua deposição, 
embora discordasse da opção branda do presidente Castelo Branco no que concerne a implementar 
as diretrizes do golpe de 1964. Articulador da candidatura de Costa e Silva à sucessão presidencial, 
teve êxito também ao apostar em quem seriam seus sucessores. Reeleito deputado federal pela Arena 
em 1966, licenciou-se do mandato ao ser nomeado ministro das Minas e Energia pelo presidente 
Costa e Silva, em 15 de março de 1967, permanecendo à frente do cargo até 27 de janeiro de 1969, 
quando foi reposicionado no Ministério do Interior. Como ministro de Estado foi um dos partici-
pantes, em 13 de dezembro de 1968, da 43ª sessão do Conselho de Segurança Nacional que aprovou 
unanimemente a vigência do Ato Institucional nº 5, marco do endurecimento da ditadura militar 
brasileira. Com o afastamento do presidente da República por questões de saúde e a ascensão de 
uma junta militar em 31 de agosto de 1969, foi mantido no ministério e lá permaneceu ainda durante 
todo o governo Médici. Em abril de 1974 foi nomeado diretor-geral de Itaipu pelo presidente Geisel 
e exerceu a função até o fim do governo João Figueiredo, em 1985, cargo que a partir de 1980 acu-
mulou com a presidência das Centrais Elétricas Brasileiras (Eletrobras). Durante sua gestão houve 
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N e.	 �Organizar um centro de memória no município de Foz do Iguaçu, pela sua 
localização central e estratégica nas ações da ditadura militar;

f.	 �Exigir do governo do estado do Paraná e do governo federal a colaboração 
para a construção do referido centro;

g.	 �Construir um marco em homenagem às vítimas da ditadura nas instalações 
da Usina Hidrelétrica Itaipu Binacional (no Brasil). 

3.3.2  Família Fávero – municípios de Nova Aurora (PR) e Foz 
do Iguaçu (PR)

Fontes:
Audiência pública da CEV-PR em Foz do Iguaçu (PR), em 27 e 28 de junho de 
2013, Documentação colhida pela CEV-PR. 

Referências:
ARNS, P. E. (Org.). Projeto Brasil Nunca Mais. Rio de Janeiro: Vozes, 1985. 
PALMAR, A. Onde foi que enterraram nossos mortos. Curitiba: Travessa dos 
Editores, 2006. 

Sites:
Memórias Reveladas:
<http://bit.ly/2nk8gum>. Acesso em: 30 jan. 2017. 
<http://bit.ly/2nkn7ou>. Acesso em: 30 jan. 2017. 
Brasil Nunca Mais:
<http://bit.ly/2no5vZK>. Acesso em: 30 jan. 2017. 

Depoimentos colhidos em audiência pública:
Izabel Fávero, Alberto Fávero, Ana Beatriz Fortes, Rodolfo Mongelós Leguizamón, 
Lilian Ruggia, Gilberto Giovannetti, Aluízio Palmar, Adão Luiz Almeida, Jair 
Krischke, Letizia Abatte Solley. 

o desaparecimento das Sete Quedas, devido à formação do lago da usina, e depois a inauguração de 
Itaipu, em 5 de novembro de 1982. Cotado para a sucessão presidencial ao lado de outros postulantes 
militares e civis (em especial ao longo de 1983), não levou suas pretensões adiante. Passou à reserva 
como general de Exército. 
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Tortura e detenção arbitrária: Clari Izabel Fávero, Luiz André Fávero (fale-
cido), Alberto Fávero, Adão Ferreira Rosa, Benedito Bueno, José Aparecido 
Germano e José Adeodato da Mota, militantes da VAR-Palmares, e João 
Evaldo Nunes, cunhado de Izabel Fávero. 

Data dos fatos relatados:
Maio de 1970. 

Cadeia de comando:
Coronel Emídio (Paula), comandante do Batalhão de Fronteira de Foz do 
Iguaçu; capitão Fernando José Vasconcellos Kruger (Krieger), do Batalhão da 
Polícia Militar de Curitiba; capitão Júlio Roberto Cerdá Mendes; tenente Mário 
Espedito Ostrovski; “Pablo” e “Juvenal” se apresentaram como membros do 
“Esquadrão da Morte”; Lamartine Rollo Soares, diretor do Presídio do Ahú. 

Enquadramento do caso como grave violação de direitos humanos:
Tortura e detenção arbitrária, perseguição por motivos políticos, destruição 
de bens essenciais à sobrevivência, danos ao projeto de vida. 

Breve descrição do caso “Família Fávero”:
Luiz André e Clari Izabel Fávero militaram no movimento estudantil do 

Rio Grande do Sul. Luiz André foi presidente da União Caxiense de Estudantes 
Secundários e depois da União Gaúcha dos Estudantes Secundários. 

Passaram a militar na Vanguarda Armada Revolucionária Palmares (VAR-
Palmares), e, por decisão dessa organização, vieram para o Paraná, pois não pode-
riam permanecer na ilegalidade no Rio Grande do Sul. Decidiram montar uma base 
de resistência no oeste do Paraná, onde o pai de André tinha um pequeno sítio. Lá 
morava também Alberto Fávero, cunhado de Izabel, que foi preso juntamente com 
Adão Ferreira Rosa, Benedito Bueno, José Aparecido Germano e José Adeodato da 
Mota, todos camponeses que aderiram à causa, na fase inicial de estruturação do 
núcleo da VAR em Nova Aurora (PR). 

Para estruturar o núcleo da VAR em Nova Aurora, Luís André e Isabel saíram 
de Caxias do Sul e ficaram meses isolados da organização, por isso tiveram que 
sair da clandestinidade, aproximando-se da população com um trabalho de edu-
cação. Ela trabalhou como professora no ginásio e na fazenda ao lado da casa dos 
sogros, em uma escola na propriedade do fazendeiro Fuad Nacle. Este foi um dos 
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N apoiadores da prisão, juntamente com o padre, a secretária de Educação do mu-
nicípio, diretora da escola, que deram suporte à operação militar para prendê-los. 

Paralelamente ao trabalho da educação formal, alfabetizavam, aos sábados e do-
mingos, alunos com base no método Paulo Freire. Nessa época, em 1970, a ditadura 
já tinha localizado e detido quase todos os integrantes da VAR. Os agentes chegaram 
até eles a partir da apreensão de um relatório pormenorizado de um dirigente da VAR 
que caiu nas mãos dos agentes. A prisão foi na madrugada de 4 para 5 de maio de 
1970. Uma verdadeira operação de guerra, com cerca de setecentos homens armados 
que invadiram a cidade, fizeram levantamento aéreo e cercaram a área. Participaram 
da operação o DOPS do PR e a 5ª Cia. de Polícia do Exército do 1º Batalhão de 
Fronteira de Foz (5ª Região Militar), comandada pelo capitão Kruger. 

Na operação foram destruídos bens dos pais de Luís André, agricultores. Eles 
tiveram a colheita queimada e ficaram detidos na residência que foi revirada du-
rante toda a operação, na madrugada de 5 de maio. Todos foram detidos arbitra-
riamente e levados para instalações do Exército no 1º Batalhão de Fronteira de Foz 
(5ª Região Militar), onde ficaram presos e foram torturados por agentes militares e 
civis da ditadura. 

Izabel estava grávida e foi torturada fisicamente com choques elétricos. 
Em decorrência dos maus-tratos sofridos na prisão, teve sangramentos e abor-
tou. No quinto dia após a prisão, dois agentes (Pablo e Juvenal) se apresenta-
ram como especialistas na VAR e mostraram uma corrente feita com elos, cada 
um dos quais representaria um militante morto. A tortura ficou mais sofisticada 
com a presença deles. 

Isabel tentou comunicar-se com Luiz André. O capitão Cerdá e o tenente 
Espedito ouviram seus gritos e apontaram uma pistola para o Luiz André e o es-
pancaram. Depois foram até a cela dela e a ofenderam para que Luiz André ouvisse. 
Izabel e André foram ameaçados com um “voo” sobre as Cataratas do Iguaçu suge-
rindo que seriam jogados do helicóptero. Esse voo não ocorreu. 

Ao descobrirem, na bolsa de Isabel, uma anotação com endereço de João 
Evaldo Nunes, cunhado que morava em Caxias do Sul e frequentemente ia ao Rio 
de Janeiro por conta de negócios de sua empresa, realizaram sua detenção arbitrá-
ria e o torturaram. Os agentes acreditavam que ele era um membro do “aparelho”. O 
cunhado ficou preso e por não ter informações foi barbaramente torturado, ficando 
com sequelas gravíssimas. Não há registro oficial da prisão do cunhado segundo 
depoimento de Izabel. 

Todos os fatos narrados por Izabel foram confirmados por Alberto Fávero, 
Ana Beatriz Fortes (sua colega de cela por quatro dias) e Suzana (companheira de 
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audiência pública e também depuseram. 

Recomendações específicas:
a.	 �Aprofundar as investigações referentes aos fatos ocorridos em Foz do 

Iguaçu e região;
b.	 �Acompanhar, junto à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, inqué-

ritos policiais em curso ou os que venham a ser instaurados sobre o caso;
c.	 �Identificar os agentes e a cadeia de comando, bem como apurar sua respon-

sabilidade por crimes de lesa-humanidade;
d.	 �Identificar no município de Foz do Iguaçu as referências aos quadros das 

Forças Armadas do período da ditadura que aparecem em nomes de lo-
gradouros e prédios públicos, como, por exemplo, General José Costa 
Cavalcanti, e recomendar a substituição por nomes das vítimas. 

e.	 �Apurar a responsabilidade pelo uso, com desvio de finalidade, de instala-
ções do Exército Brasileiro para tortura de cidadãos por motivos políticos;

f.	 �Organizar um centro de memória no município de Foz do Iguaçu, pela sua 
localização central e estratégica nas ações da ditadura militar;

g.	 �Exigir do governo do estado do Paraná e do governo federal a colaboração 
para a construção do referido centro;

h.	 �Construir um marco em homenagem às vítimas da ditadura nas instalações 
do Batalhão de Fronteira de Foz do Iguaçu. 

3.3.3  Três Reis e Brianezi – movimento estudantil de 
Apucarana (PR)

Fontes:
Audiência pública da CEV-PR em Apucarana (PR), nos dias 5, 6 e 7 de agosto 
de 2013. Documentação colhida pela CEV-PR. 

Referências:
CENTRO de Documentação Eremias Delizoicov. 
COMISSÃO de Familiares dos Mortos e Desaparecidos Políticos. 
DIÁRIO DO PARANÁ. Giavarina agora é acusado. Diário do Paraná, 
Curitiba, 4 fev. 1976. Disponível em: <http://bit.ly/2nEcEIe>. Acesso em: 30 
jan. 2017. 
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N OLIVEIRA, A. N. P.; SAHD, F. B.; CALCIOLARI, S. Depoimentos para a histó-
ria. Curitiba: DHPaz, 2014. 
SCHMITT, S. L. Os congressos da União Paranaense de Estudantes 
Secundaristas – UPES (1964 a 1985). In: JORNADA DO HISTDBR, 11., 2013, 
Cascavél. Anais... Campinas: HISTDBR, 2013. 
TELES, J. (Org.). Mortos e desaparecidos políticos: reparação ou impunidade? 
São Paulo: Humanitas, 2000. 

Sites:
Desaparecidos políticos: <http://bit.ly/2mTpQKg>. Acesso em: 30 jan. 2017. 
Depoimento para a história: <http://bit.ly/2nAfdt6>. Acesso em: 30 jan. 
2017. 
Narciso Pires (blog do Grupo Tortura Nunca Mais): <http://bit.ly/2mTnyLb>. 
Acesso em: 30 jan. 2017. 

Depoimentos colhidos em audiências púbica:
Antônio Carlos Novaes Pimpão Ferreira, Nitis Jacon, Valmor Inácio Giavarina, 
José Godoy Viana, Maria Izabel Brianezi de Melo, Osvaldo Alves, Amadeu 
Felipe da Luz Ferreira, Arno André Giessen, Waldecyr Pedro Feltrin, Maria 
de Lurdes Velasco Vieira, Carlos Alberto Gerbrim Preto, Maria do Socorro e 
Oliveira, Pedro Agostinete Preto. 

Tipo de violação e vítimas:
Morte: José Idésio Brianezi. 
Desaparecimento: Antônio dos Três Reis de Oliveira.13

Detenção arbitrária de estudantes, militantes e políticos da região norte do 
estado do Paraná. 

Data dos fatos relatados:
Abril, maio e junho de 1970.

Cadeia de comando:
Capitão Aimar (invasão da União de Estudantes de Apucarana em 1968); 
capitão do Exército Isnard (ou Ismar) Moura Romariz (30º Batalhão de 

13	 Conforme Lei nº 9.140/1995 que criou a Comissão de Mortos e Desaparecidos. 
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(Apucarana); capitão Mauricio Lopes Lima (comandante da equipe da 
Operação Bandeirantes 1 – OBAN1). 

Enquadramento do caso como grave violação de direitos humanos:
Morte, desaparecimento forçado, tortura, detenção arbitrária. 

Breve descrição do caso Três Reis e Brianezi:
José Idésio Brianezi e Antônio dos Três Reis eram, respectivamente, estu-

dantes da Escola Técnica de Comércio de Apucarana e da Faculdade de Ciências 
Econômicas de Apucarana (Fecea). Ambos eram membros da União de Estudantes 
de Apucarana (UEA). Em 1968 foram detidos no Congresso de Ibiúna (SP), e 
passaram a ser perseguidos. Naquele ano ingressaram na dissidência do Partido 
Comunista Brasileiro (PCB). 

Em dezembro do mesmo ano, logo após o AI-5, a UEA foi invadida pelo 
Exército. Três Reis e Brianezi mudaram-se para São Paulo e integraram a Aliança 
Libertadora Nacional (ALN), também resultante da dissidência do PCB. 

A morte desses militantes provavelmente ocorreu entre abril e maio de 
1970. Na certidão de óbito de Brianezi consta que sua morte teria ocorrido em 
13 de abril de 1970 em um tiroteio com as forças de segurança da Operação 
Bandeirantes (OBAN). A morte de Antônio dos Três Reis, conforme consta num 
relatório do Ministério da Aeronáutica de 1993, teria ocorrido em 17 de maio de 
1970, no bairro do Tatuapé, em São Paulo, por agentes dos órgãos de segurança. 
Alguns documentos encontrados no IML da cidade indicam essa data. 

Em depoimento à CEV-PR relatou-se esta versão, de que Três Reis teria sido 
morto em uma casa (aparelho) ao tentar se esconder na parte superior do teto jun-
to com sua companheira, Alceri Maria Gomes da Silva. O corpo dele nunca foi 
encontrado. 

Pela atuação política de ambas as vítimas, os depoimentos, a documenta-
ção e os demais aspectos do caso constam de acervos desta Comissão Estadual da 
Verdade do Estado do Paraná – Teresa Urban e da Comissão da Verdade do Estado 
de São Paulo – Rubens Paiva.

Recomendações específicas:
a.	 �Aprofundar as investigações referentes aos fatos ocorridos em Apucarana 

e na região norte do Paraná, bem como em São Paulo, especialmente para 
descobrir a localização e identificação do corpo de Antônio dos Três Reis;
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N b.	 �Acompanhar, junto à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, in-
quéritos policiais em curso ou os que venham a ser instaurados sobre o 
caso;

c.	 �Identificar os agentes e a cadeia de comando, bem como apurar sua respon-
sabilidade por crimes de lesa-humanidade;

d.	 �Organizar um centro de memória no município de Apucarana, pela sua 
localização central e estratégica nas ações da ditadura militar;

e.	 �Exigir do governo do estado do Paraná e do governo federal colaboração 
para a construir o referido centro;

f.	 �Construir um marco em homenagem às vítimas da ditadura nas instalações 
no 30º Batalhão da Infantaria Motorizada em Apucarana-PR. 

3.3.4  Operação Marumbi – estado do Paraná, abrangendo 
onze municípios

Fontes:
Audiência pública da CEV-PR em Apucarana (PR), em 5, 6 e 7 de agosto de 
2013; audiência pública da CEV-PR em Curitiba (PR), em 7, 8 e 9 de outubro 
de 2013. 

Referências:
BRUNELO, L. A Operação Marumbi no Estado do Paraná. In: PRIORI, A. et 
al. História do Paraná: séculos XIX e XX. Maringá: Eduem, 2012. p. 215-234. 
Disponível em: <http://bit.ly/2omgBPR>. Acesso em: 30 jan. 2017. 
______. Repressão política durante o regime militar no Paraná: o caso da 
Operação Marumbi na terra das araucárias. Maringá: Eduem, 2009. 
BRUNELO, L.; PRIORI, A. A. Violência e repressão política contra os mili-
tantes comunistas no estado do Paraná (1964-1985). In: ARIAS NETO, J. M.; 
DE BONI, M. I. M.; SOUZA, S. C. M. (Orgs.). 150 anos de Paraná: história e 
historiografia – Anais do VIII Encontro Regional de história. Curitiba: Aos 
Quatros Ventos, 2004. v. 1, p. 422-426.
CALCIOLARI, S. Ex-presos políticos e a memória social da tortura no Paraná 
(1964-1970). Curitiba: Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 2006. 
DIÁRIO DO PARANÁ. Giavarina agora é acusado. Diário do Paraná, Curitiba, 
4 fev. 1976. Disponível em: <http://bit.ly/2nEcEIe>. Acesso em: 30 jan. 2017. 
HELLER, M. I. A CIA e a quartelada: os 50 anos do golpe de 64. Curitiba: 
Edição do Autor, 2014. 
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S ______. Memórias de 1964 no Paraná. Curitiba: Imprensa Oficial. 2000. 

______. Resistência democrática: a repressão no Paraná. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 1988. 
KIELLER, M.; CODATO, A. (Orgs.). Velhos vermelhos: história e memória dos 
dirigentes comunistas no Paraná. Curitiba: UFPR, 2008. 
OLIVEIRA, A. N. P. ; SAHD, F. B. ; CALCIOLARI, S. Depoimentos para a his-
tória: a resistência à ditadura militar no Paraná. Curitiba, 2014. 

Depoimentos em Curitiba:
Francisco Luiz de França, Neusah Cerveira, Vitorio Sorotiuk, Judite Trindade, 
Luiz Manfredini, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Stênio Salles Jacob, 
Cláudio Benito Antunes Ribeiro, Cyro Viegas de Oliveira, Luiz Eduardo 
Greenhalg, Cláudio Antônio Ribeiro, Edésio Passos. 

Tipo de violação e vítimas:
Tortura e detenção arbitrária. 

Vítimas:14

Abelardo de Araújo Moreira, Arapongas; Aldo Fernandes, Curitiba; Antoniel 
de Souza e Silva, Londrina; Antônio Brito Lopes, Curitiba; Antônio Cardoso 
de Melo, Curitiba; Antônio Lima Sobrinho, Londrina; Antônio Elias Cecílio, 
Maringá; Antônio Narciso Pires de Oliveira, Apucarana; Arnaldo Assunção, 
Curitiba; Arnaldo Ramos Leomil, Apucarana; Arno André Giessen, Rolândia; 
Berek Krieger, Curitiba; Carlos Guimarães, Londrina; Celestino Jacinto 
Gomes, Cianorte; Ceslau Raul Kaniewski, Apucarana; Danilo Schwab Mattozo, 
Curitiba; Diogo Afonso Gimenez, Curitiba; Esmeraldo Blasi Júnior, Curitiba; 
Eujácio de Almeida, Paranaguá; Fernando Pereira Christino, Rio de Janeiro; 
Flávio Ribeiro, Londrina; Francisco Luiz de França, Curitiba; Genecy Souza 
Guimarães, Londrina; Gregório Parandiuc, Maringá; Haluê Yamaguti de Melo, 
Curitiba; Honório Delgado Rúbio, Curitiba; Humberto Soares de Oliveira, 
Curitiba; Ildeu Manso Vieira, Curitiba; Jacob Schmidt, Curitiba; João Alberto 
Einecke, Londrina; João Teixeira, Paranaguá; Jodat Nicolas Kury, Curitiba; 
Jorge Karam, Curitiba; José Caetano de Souza, Apucarana; Júlio Costa Bonfim, 
Londrina; Júlio de Oliveira Feijó, Curitiba; Laércio de Figueiredo Souto Maior, 

14	 Com base nos dados de Brunelo (2009). 
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N Maringá; Lenine Pereira dos Passos, Guarapuava; Leonor Urias de Mello Souza, 
Maringá; Luiz Gonzaga Ferreira, Londrina; Manoel Urquiza, Curitiba; Mário 
Gonçalves Siqueira, Paranaguá; Moacyr Reis Ferraz, Curitiba; Nelson Pedro 
Zambom, Guarapuava; Newton Cândido, São Paulo; Nicanor Gonçalves da 
Silva, Londrina; Nilton Abel de Lima, Paranaguá; Noel Nascimento, Curitiba; 
Osires Boscardim Pinto, Apucarana; Osvaldo Alves, Mandaguari; Paulo 
Eugênio Sudório, Paranaguá; Paulo Simão Costa, Paranaguá; Pedro Agostineti 
Preto, Apucarana; Renato Ribeiro Cardoso, Curitiba; Salim Haddad, Maringá; 
Severino Alves Barbosa, Londrina; Severino Francisco Ribeiro, Ponta Grossa; 
Synval Martins Araújo, Curitiba; Teodolino Alves de Oliveira, Londrina; 
Tranquilo Saragiotto, Paranaguá; Ubirajara Moreira, Curitiba; Veríssimo 
Salomão do Amarante, Guarapuava; Zízimo de Carvalho, Curitiba. 

Data dos fatos relatados:
Setembro de 1975. 

Cadeia de comando:
Ozias Algauer (delegado do DOPS); José Manes Leitão (promotor de Justiça); 
Isnard (ou Ismar) Moura Romariz (capitão, Apucarana); Euclides Guedes dos 
Santos (sargento, Apucarana); “Dr. Reinaldo” (DOPS); Francisco Ferreira 
(DOPS). 

Enquadramento do caso como grave violação de direitos humanos:
Tortura e detenção arbitrária, perseguição por motivos ideológicos, dano ao 
projeto de vida. 

Breve descrição do caso “Operação Marumbi”:
A operação foi desencadeada em setembro de 1975 com a finalidade de im-

pedir a reorganização do PCB, ou sua articulação com o Movimento Democrático 
Brasileiro (MDB), que obtivera significativa vitória para seus candidatos nas elei-
ções de 1974 em todo o Brasil. Essa operação repressiva se inscreve na mesma linha 
da “Operação Bandeirantes” (SP) e da “Operação Barriga Verde” (SC). 

Nessa operação, no Paraná, foram presos e interrogados, com uso de tortura 
física e psicológica, cerca de cem militantes e simpatizantes do PCB e também al-
gumas pessoas que ocasionalmente tinham relações com esses militantes. Foram  
indiciadas 65 pessoas no IPM nº 745 e 55 tiveram denúncia formalizada pelo 
Ministério Público e recebida pela Justiça Militar (Processo nº 551). 
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da Polícia Militar localizado, à época, na praça Rui Barbosa, em Curitiba, em ins-
talações militares no interior do estado, como no mencionado no 30º Batalhão de 
Infantaria Motorizada, em Apucarana, e também em locais clandestinos não iden-
tificados, como a citada “Clínica Marumbi”, em Curitiba, possivelmente em prédio 
do antigo Centro de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR), na esquina da rua 
Brigadeiro Franco com a rua Benjamin Lins. 

As torturas eram realizadas individualmente ou na presença de outras vítimas, 
ou familiares, inclusive de adolescentes, segundo relatado pela sra. Lurdes Manso 
Vieira e Ildeu Manso Vieira Júnior, em audiência da Comissão Estadual da Verdade 
do Paraná. 

A análise do processo posterior mostrou que muitas das informações obtidas 
com uso de tortura não foram confirmadas por suas declarações em juízo. 

Recomendações específicas:
a.	 �Aprofundar as investigações referentes ao uso do quartel da Polícia 

Militar, localizado à época na praça Rui Barbosa, em Curitiba, em 
instalações militares no interior do Estado, como no mencionado 30º 
Batalhão de Infantaria Motorizada, em Apucarana; 

b.	 �Aprofundar a investigação sobre o local e a cadeia de responsabilidades so-
bre a denominada Clínica Marumbi, reiteradamente apontada como local de 
tortura;

c.	 �Acompanhar, junto à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, os 
inquéritos policiais em curso ou que venham a ser instaurados sobre o caso;

d.	 �Identificar os agentes e a cadeia de comando, bem como apurar sua respon-
sabilidade por crimes de lesa-humanidade;

e.	 �Apurar a responsabilidade pelo uso, com desvio de finalidade, de instala-
ções do Exército Brasileiro para tortura de cidadãos por motivos políticos;

f.	 �Organizar um centro de memória no município de Curitiba;
g.	 �Exigir do governo do estado do Paraná, do governo federal a colaboração 

para a construção do referido centro. 

3.3.5  “Chácara do Alemão” – movimento estudantil no 
Paraná, reorganização da UNE

Fontes:
Audiência pública da CEVRP em Curitiba (PR), em 7, 8 e 9 de outubro de 2013. 
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CALCIOLARI, S. Ex-presos políticos e a memória social da tortura no Paraná 
(1964-1970). Curitiba: Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 2006. 
HELLER, M. I. Resistência democrática: a repressão no Estado do Paraná. Rio de 
Janeiro/Curitiba: Paz e Terra/Secretaria de Cultura do Estado do Paraná, 1988.
JULGAMENTO de estudantes de Curitiba na ditadura militar. 18’45”. Thea 
Tavares. Youtube. 1969. Disponível em: <http://bit.ly/2nPTlMx>. Acesso em: 
31 jan. 2017. 
OLIVEIRA, A. N. P.; SAHD, F. B.; CALCIOLARI, S. Depoimentos para a histó-
ria: a resistência à ditadura militar no Paraná. Curitiba, 2014. 

Depoimentos:
Francisco Luiz de França, Neusah Cerveira, Vitorio Sorotiuk, Judite Trindade, Luiz 
Manfredini, Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Stênio Salles Jacob, Cláudio 
Benito Antunes Ribeiro, Cyro Viegas de Oliveira, Luiz Eduardo Greenhalg, 
Cláudio Antônio Ribeiro, Edésio Passos. 

Tipo de violação e vítimas:
Tortura e detenção arbitrária, violação da liberdade de expressão. 

Vítimas:
Quarenta e dois estudantes detidos. Quinze foram condenados pela Justiça 
Militar em 24 de março de 1969.15 São eles: Antônio João Mânfio, Vitorio 
Sorotiuk, Charles Champion Junior (falecido), Mauro Daisson Otero Goulart 
(falecido), Dacio Villar, Celso Mauro Paciornik, Berto Luiz Curvo, Helio 
Urnau, Marco Apolo dos Santos Silva, João Bonifácio Cabral Junior, Iran Vieira 
Dias (nome verdadeiro João de Paulo do Ceará), Marco Antônio Nascimento 
Pereira, Elisabeth Franco Fortes, Judith Maria Barbosa e Mário Oba. 

Data dos fatos relatados:
Congresso da UNE em Ibiúna, em outubro de 1968. 
Reunião na “Chácara do Alemão”, em Curitiba (PR), e detenções em 17 de 
dezembro de 1968. 
Julgamento e condenações em 24 de março de 1969. 

15	 Disponível em: <http://bit.ly/2omjikL>. Acesso em: 20 ago. 2016. 
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Não identificamos referências a este item nos depoimentos. 

Enquadramento do caso como grave violação de direitos humanos:
Tortura e detenção arbitrária, perseguição por motivos ideológicos, dano ao 
projeto de vida. 

Breve descrição do caso “Chácara do Alemão”
Esse caso se inscreve na resistência estudantil contra a ditadura e repressão. 

Nesse contexto, ocorreu a ocupação da reitoria da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR) no mês de maio de 1968, com a retirada do busto do antigo reitor da UFPR 
e então ministro da Educação Flávio Suplicy de Lacerda. O estopim para essa rea-
ção dos estudantes foi a proposta do ministro para a implantação do ensino pago 
nas universidades brasileiras, a iniciar pela UFPR. Após o busto ter sido retirado e 
arrastado pelos estudantes nas ruas de Curitiba, o exército desencadeou uma ope-
ração de guerra para reprimir o movimento estudantil. Dos estudantes que parti-
ciparam do evento de retirada do busto, alguns foram à reunião na “Chácara do 
Alemão” e outros não, por já estarem foragidos em virtude da perseguição pelos 
órgãos de repressão. 

Esse movimento ganhou repercussão e se tornou mais combativo após a morte 
do estudante Edson Luís no restaurante Calabouço, no Rio de Janeiro, e o frustrado 
Congresso de Ibiúna (SP) para a reorganização da União Nacional dos Estudantes 
(UNE). Um grande número de estudantes paranaenses participou desse congresso e, 
dois meses depois, em 17 de dezembro, resolveu-se realizar um encontro (minicon-
gresso) com a mesma finalidade do congresso nacional de Ibiúna. O local para esse 
encontro foi uma chácara no bairro do Boqueirão, em Curitiba, denominada “Chácara 
do Alemão”. 

Os estudantes foram presos pela Polícia do Exército e, já durante seu transpor-
te para o quartel da Polícia Militar, foram torturados com espancamentos e amea-
ças graves. O local de prisão e tortura foi as instalações da Polícia Militar, então lo-
calizada na praça Rui Barbosa, na capital. Após as sessões de tortura, quinze desses 
estudantes foram indiciados em inquérito policial militar e processados perante a 
Justiça Militar. 

As torturas causaram gravíssimos danos físicos e psicológicos a esses jovens, 
e alguns ficaram com sequelas permanentes. Além disso, alguns cumpriram penas 
superiores a um ano e tiveram suas vidas estudantis e profissionais interrompidas e 
profundamente prejudicadas. 
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a.	 Aprofundar as investigações referentes aos fatos ocorridos em Curitiba;
b.	 �Acompanhar, junto à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal, os in-

quéritos policiais em curso ou os que venham a ser instaurados sobre o caso;
c.	 �Identificar os agentes e a cadeia de comando, bem como apurar sua respon-

sabilidade por crimes de lesa-humanidade;
d.	 �Organizar um centro de memória no município de Curitba, pela sua loca-

lização central e estratégica nas ações da ditadura militar;
e.	 �Exigir do governo do estado do Paraná e do governo federal a colaboração 

para a construção do referido centro. 

3.3.6  Caso de violações no campo e povos indígenas

Referências:
PRIORI, A. A. O levante dos posseiros: a revolta camponesa de Porecatu e a ação 
do Partido Comunista Brasileiro no campo. Maringá: Eduem, 2011. 236 p.

Consideramos que as violações perpetradas contra camponeses e indígenas, 
no estado do Paraná, enquadram-se no conceito jurídico de graves violações de 
direitos humanos, devendo, por isso, constar deste relatório. Não obstante, as in-
formações serão detalhadas pelo grupo de trabalho específico da CEV-PR (GT 
“Violações no Campo e Povos Indígenas”). 

Nas audiências públicas da CEV-PR realizadas em Umuarama, Cascavel, 
Maringá e Londrina entre maio e agosto de 2014, depoimentos de camponeses e de 
indígenas narraram o processo de repressão contra essas populações, para expulsão 
de suas terras, nas regiões norte, oeste e sudoeste do estado do Paraná. 

Essas graves violações resultaram em mortes, torturas, detenções abusivas, 
cárcere privado, expropriação de terras e trabalho escravo que se estenderam da 
década de 1940 à década de 1980, período que em parte coincide com a construção 
da Hidrelétrica de Itaipu, que inundou milhares de hectares de terras cultivadas e 
terras originariamente ocupadas por indígenas. 

Os grupos indígenas mais afetados foram os Guarani e os Xetá. E as violações 
contra esses povos foram perpetradas por agentes públicos do Serviço de Proteção 
ao Índio (SPI), sucedido pela Fundação Nacional do Índio (Funai), em conluio com 
outros agentes públicos federais (militares e civis), lideranças políticas regionais, 
companhias de terras (colonização), contando com o apoio de “jagunços”. 
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vernos federais e estaduais e pelas companhias de colonização se dá por meio de 
titulações a terceiros de terras já ocupadas e pela violência física. Essa situação re-
sultou em grandes conflitos por terras que têm cronologia marcada por “revoltas”, 
iniciadas com a Guerra do Contestado, passando pela Revolta dos Posseiros, em 
1957, no sudoeste do Paraná, e pelo Levante de Porecatu, na região norte do estado. 
O Levante de Porecatu tem conteúdo político-partidário distinto, pois visa a estru-
turação do Partido Comunista Brasileiro (PCB) no campo (PRIORI, 2011). 

Esse conjunto de graves violações contra populações camponesas e indígenas 
se intensifica e se institucionaliza no período da ditadura civil-militar (1964-1984). 
O número de vítimas é expressivo, e a memória dessas violações permanece viva 
nas coletividades e entre os familiares, a despeito da invisibilidade que o período 
ditatorial lançou sobre essas vítimas de violência. 

Recomendações específicas:
a.	 �Aprofundar as investigações nos órgãos de terras (federais e estaduais), na 

Itaipu Binacional e na Funai para identificar e mensurar as graves violações, 
seus agentes e locais em que ocorreram;

b.	 �Identificar as empresas e particulares que promoveram ou auferiram van-
tagens dessas graves violações contra essas populações para exigir-lhes a 
reparação de danos materiais, morais e ambientais;

c.	 �Incluir no projeto pedagógico dos ensinos básico e fundamental conteúdos 
sobre o protagonismo das populações camponesas e indígenas na luta pela 
terra no estado do Paraná e o papel repressivo do Estado brasileiro, aliado a 
grupos econômicos e lideranças políticas no campo paranaense;

d.	 �Criar espaços de memória regionalizados sobre essas graves violações e 
acontecimentos. 
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4. GRAVES VIOLAÇÕES DE  
DIREITOS HUMANOS  

CONTRA POVOS INDÍGENAS 

4.1  Considerações iniciais
Este relatório foi produzido pelo Grupo de Trabalho “Graves Violações de 

Direitos Humanos contra os Povos Indígenas” da Comissão Estadual da Verdade – 
Teresa Urban, sob a coordenação de Olympio de Sá Sotto Maior Neto, procurador 
de Justiça do Ministério Público do Paraná, e com a colaboração dos servidores do 
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção aos Direitos 
Humanos (CAOPJDH), além de outros profissionais das áreas de história, antropo-
logia, sociologia e direito. 

A partir de amplo processo de interlocução e colaboração da sociedade ci-
vil na coleta, tratamento e sistematização, os dados reunidos foram analisados por 
uma rede de pesquisadores de diversos órgãos e instituições. Destacam-se a impor-
tância e especial relevância de todos os Xetá, Guarani e Kaingang que prestaram 
depoimentos, forneceram documentos e indicaram fontes para esta pesquisa e que 
lutam pela busca da memória, da verdade e da justiça no que se refere às graves 
violações promovidas pelo Estado contra os seus povos. 

A importância deste relatório para a sociedade brasileira é evidente, pois a 
história oficial por muito tempo tentou tornar invisível os fatos pertinentes aos po-
vos indígenas no Brasil e encobriu dores e martírios, privilegiando o esquecimento 
de ações hediondas. Estabeleceu-se, assim, uma verdadeira amnésia institucional 
que, nas palavras de Ricouer, convida a agir como se o acontecimento não tivesse 
ocorrido (RICOEUR, 2008). 

Registre-se que o Paraná foi um dos poucos estados do Brasil a se dedicar à 
averiguação da situação dos povos originários durante o período de investigação 
das Comissões da Verdade, além da própria Comissão Nacional da Verdade. 

Por ocasião dos trabalhos das Comissões da Verdade, impulsionadas pela ne-
cessidade de implementar o direito à memória, verdade e justiça, a oportunidade 
que têm esses povos de contar suas histórias e tê-las registradas é tanto uma forma 
de o Estado reconhecer as lesões perpetradas no passado quanto de restituir aos 
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possibilidade de reconstituição de seus tecidos sociais. 

A rede de colaboradores conseguiu trazer à luz fatos que comprovam a atua-
ção abusiva de governos municipais, estaduais e federal, seja diretamente atra-
vés de políticas institucionais ou indiretamente por meio de seus servidores. 
As informações apontam para a subtração da soberania física, cultural e social 
dos grupos indígenas: genocídio, extermínio, homicídio, desaparecimento for-
çado, escravidão, transferência forçada, trabalho forçado, prisão ilegal, restrição 
à liberdade de locomoção, tortura, agressão sexual, perseguição de lideranças e 
movimentos indígenas, expropriação de terras e bens e procedimentos de nega-
ção da identidade indígena.

Assim, após a identificação dessas violações, foram definidos alguns casos 
principais para integrarem o presente relatório, a fim de permitir uma com-
preensão geral do período investigado: a) Acordo de 1949 ou Acordo Lupion; 
b) violações denunciadas no Relatório Figueiredo; c) graves violações à integri-
dade física, psíquica e mortes – destacando-se o genocídio Xetá; d) repressão 
a movimentos e lideranças indígenas; e) conflitos decorrentes da política de 
integração indígena; e f ) conflitos decorrentes da política desenvolvimentista 
no oeste do Paraná. 

Frise-se que as violações não ocorreram de forma esporádica ou acidental, 
elas, conforme destacou a Comissão Nacional da Verdade, “foram sistêmicas, na 
medida em que resultaram diretamente de políticas estruturais de Estado, que de-
verá responder por elas, tanto por suas ações diretas quanto por suas omissões” 
(BRASIL, 2014, p. 198). 

É importante consignar ainda que Cecília Helm, ao se referir à militarização 
da questão indígena, salienta que isso ocorreu na América Latina como um todo, 
aprofundando o caráter da tutela dos povos indígenas relacionada ao desenvolvi-
mentismo orientado por parte das ditaduras militares implantadas entre as décadas 
de 1960 e 1980. 

Ademais, é importante salientar que, no trato das questões indígenas, não se 
pode considerar um recorte espacial reduzido, pois há casos, como o dos Guarani 
do oeste do Paraná, em que as populações ocupavam espaço territorial muito mais 
amplo. Sobre esse tema destaca-se a análise da antropóloga Kimye Tommasino:

Tornou-se praxe na academia utilizar o recorte espacial oficial (es-
tado, região sul) e que não coincide com a espacialidade ou territo-
rialidade indígenas. Por exemplo, estudou-se o Guarani no Paraná 
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Guarani tal como construído historicamente por eles, ou seja, trata-se 
de um território que ultrapassa as fronteiras estaduais e nacionais. 
(TOMMASINO, 2013, p. 9)

Em que pese a importância de estudos regionalizados, é necessário compreen-
der que essa população ocupa um território que se estende por áreas muito maio-
res, até mesmo além das fronteiras nacionais, o que dificulta ainda mais a apuração 
das violações. 

Assim, se por um lado, apesar de todas as dificuldades, avançam as apurações, 
por outro, o reconhecimento dessas violações e a reparação a esses povos por parte 
do Estado brasileiro ainda são incipientes. Frise-se que a Comissão de Anistia, até o 
momento, anistiou e concedeu reparação pecuniária e de forma individual a apenas 
quinze indígenas (NASCIMENTO, 2014). 

Portanto, nos termos já recomendados pela própria Comissão Nacional, é 
preciso que se institua uma Comissão da Verdade específica para tratar das gra-
ves violações aos povos indígenas e que se desenvolvam políticas de reconheci-
mento pelos demais mecanismos e instâncias de Justiça de Transição do Estado 
brasileiro, a fim de que a perseguição a eles fique também caracterizada como 
politicamente motivada (BRASI, 2014).

4.2  Metodologia
Esta investigação se iniciou com extensa revisão bibliográfica especializada 

nas questões indígenas, assim como consulta a antropólogos e integrantes de insti-
tuições que defendiam a causa indígena. A partir daí foi surgindo uma série de de-
núncias nas entrevistas, oitivas e audiências públicas realizadas, bem como no le-
vantamento de fontes documentais efetuado pelo conjunto de colaboradores deste 
relatório. Os documentos produzidos pelo próprio Estado nos períodos do Serviço 
de Proteção ao Índio (SPI) e da Fundação Nacional do Índio (Funai), do Serviço 
Nacional de Informação (SNI) (incluindo a Assessoria de Segurança e Informações – 
ASI-Funai), do DOPS, o material produzido por organizações de apoiadores à 
causa indígena, o Relatório Figueiredo, os arquivos do governo do estado, bem 
como os relatórios de casos sistematizados e enviados à rede de colaboradores, 
indicam a grandiosidade do trabalho, que certamente não pode se esgotar com a 
produção deste relatório. 

Registre-se que dispusemos ainda de outros recursos para concluir as in-
vestigações, a exemplo dos acervos documentais que nos foram cedidos, como o 
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N do Pastor Werner Fuchs, do Armazém da Memória, da ASI-Funai, do Círculo de 
Estudos Bandeirantes referente aos Xetá, laudos antropológicos produzidos por 
Maria Lúcia Brant de Carvalho, Relatório Figueiredo, entre outros. 

Dessa forma, a CEV contribuiu com a Comissão Nacional da Verdade (CNV) 
na consecução dos objetivos previstos na Lei Federal nº 12.528/2011 e para que a 
reparação aos povos indígenas seja feita da forma mais ampla possível. 

4.3  O Acordo de 1949 e as áreas indígenas envolvidas
O final da década de 1940 foi marcado, no Paraná, pela eleição de Moysés 

Lupion ao governo do estado e do general Eurico Gaspar Dutra à presidên-
cia da República – ambos eleitos para o mandato 1946-1950 pelo Partido Social 
Democrático (PSD). Em seu mandato, o general Dutra aprofundou medidas an-
tidemocráticas: perseguiu intelectuais identificados como comunistas, cassou o 
registro do PCB, decretou o fechamento da Confederação dos Trabalhadores do 
Brasil (CTB) e das uniões sindicais nos estados.1

Nesse contexto, no Paraná, deu-se continuidade ao megaprojeto de desenvol-
vimento conhecido como “Marcha para o Oeste”, no qual a União e o governo do 
estado do Paraná estimularam a expansão da frente pioneira e a invasão de terras 
indígenas, bem como o repasse dessas para o patrimônio privado ou para uso pri-
vado. Em geral as terras tinham maior valor econômico, consideradas suas reservas 
de madeira de lei, erva-mate, a declividade do solo etc. A redução das terras indí-
genas (TI)2 aprofundou o modus operandi do SPI (especialmente no que se refere 
a arrendar terras e vender madeira) e transformou a conjuntura política estadual, 
pois Moysés Lupion era proprietário de um dos maiores grupos do setor industrial 
madeireiro paranaense da época e dirigente de entidades de representação desse 
setor (SALLES, 2004). 

A articulação de interesses entre madeireiros e Moysés Lupion foi denuncia-
da em artigo publicado no jornal Diário da Tarde, em 7 de junho de 1949, pelo 
deputado Oscar Lopes Munhoz, segundo o qual o Acordo de 1949, que previa a 
reestruturação das TI no estado, não tramitou na Assembleia Legislativa e sequer 
pela 7ª Inspetoria Regional do SPI (IR7), que era o órgão do SPI responsável pela 

1	 Anexos 1 e 2. 
2	 Terras tradicionalmente ocupadas que já foram objeto de ato administrativo demarcatório ex-

pedido pela Funai. Aldeias, igualmente compreendidas como terras tradicionalmente ocupadas, 
são aquelas para as quais a Funai não emitiu o ato administrativo supracitado. Em ambas as 
situações a legislação indigenista garante o direito a terra dos grupos indígenas. 
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S  administração das TI no Paraná.3 Ainda segundo o deputado Oscar, o então go-

vernador Lupion, ao elaborar o acordo “contra os índios”, estaria cometendo ir-
regularidades e buscando favorecer “aliados políticos”, que arremataram “300 mil 
pinheiros do patrimônio indígena” e também receberam mais de 100 mil hectares 
repassados do SPI para o Estado.4

Diga-se que, ainda antes de celebrar o Acordo de 1949, medidas usurpatórias 
já vinham ocorrendo, a exemplo da edição do “Decreto-Lei nº 7.692, de 30 de junho 
de 1945, que autorizou o governo federal a ceder gratuitamente ao estado do Paraná 
as terras da fazenda São Jerônimo (então ocupada por indígenas), numa extensão 
de 33.800 hectares, com a ressalva de que 4.840 hectares ficariam reservados aos 
índios que ali habitavam” (TOMMASINO, 1995, p. 160). 

Efetuada essa contextualização, passa-se agora à breve cronologia dos fatos 
referentes ao Acordo de 1949 ou Acordo Lupion, construído para legitimar a re-
dução ilegal de terras demarcadas, a partir da associação de interesses da União 
e do estado. 

O genocídio Xetá, as violações de direitos humanos descritas no Relatório 
Figueiredo, as revoltas indígenas ocorridas nas TI de Rio das Cobras, Mangueirinha 
e Barão de Antonina, ocorridas nas décadas de 1970 e 1980, só podem ser adequa-
damente compreendidas a partir desse acordo celebrado em 12 de maio de 1949 
e ratificado pelo Decreto Estadual nº 13.722, de 19 de janeiro de 1951,5 que levou 
à redução de grande parcela das terras indígenas de Apucarana, Queimadas, Ivaí, 
Faxinal, Rio das Cobras e Mangueirinha, conforme demonstra a seguinte tabela:

3	 De acordo com o artigo 3º, do Decreto nº 10.652, de 16 de outubro de 1942, a 7ª Inspetoria 
Regional (IR7) tinha em Curitiba (PR) a jurisdição sobre os estados de Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul. 

4	 Anexo 3: SPI Acordo 1949 – Lupion Rolo 69_2278. Obs: em todas as referências da documenta-
ção intitulada “SPI Acordo 1949-Lupion Rolo…_…”, considerar a numeração seguinte a “rolo” 
como indicando: “pasta do microfilme-número do documento interno a este”. Desse modo, no 
rolo 69, procurar documento 2278. 

5	 Os Decretos e Requerimento citados estão preservados no Arquivo Público do Paraná, em 
Curitiba. A documentação original do Acordo de 1949 se encontra no Museu do Índio, no Rio 
de Janeiro. Há ainda cópia desses documentos no LAEE/UEM. 
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N Redução de TI pelo Acordo Lupion

Terra Indígena Original Acordo 
Lupion

Atual 
(em ha)

Mangueirinha (antes Cacique Capanema, 
Campina dos Índios) 17.308 7.400 16.375*

São Jerônimo da Serra 33.800 4.840 1.339
Queimadas (antes Cel. Telêmaco Borba,  
Toldo Barreiros) 26.000 1.700 3.077

Faxinal (antes dr. Carlos Cavalcanti) 21.000 Sem dado 2.043
Marrecas (antes dr. José Maria de Paula) 17.019 16.838 16.838
Ivaí (antes Cacique Gregório Kaekchot,  
Manoel Ribas) 36.000 7.200 7.306

Boa Vista 11.516 Extinta Extinta

* TI de Mangueirinha foi reduzida em razão do acordo celebrado entre o governo do Paraná (Moysés Lupion) e o 
Serviço de Proteção aos Índios (SPI), em 12 de maio de 1949 (publicado no DOU de 18 de maio de 1949). Todavia, 
grande parte foi restabelecida após longo processo judicial que tramitou na 7ª Vara Federal de Curitiba (PR) (Autos 
nº 00.0033390-5). Sobre o assunto, consultar HELM, Cecília Maria Vieira. Disputa na Justiça pelas terras de ocupação 
Guarani:a decisão judicial. Curitiba: Edição do Autor, 2011. Texto resultado de laudo pericial antropológico solicitado 
pelo MPF.

A alteração dos limites de terras demarcadas sustentava-se, conforme consta 

no próprio acordo, no argumento da necessidade de “reestruturação” das TI, de 

“medir e demarcar terras indicadas pelo SPI”, sendo que as mesmas já haviam 

sido objeto de decretos federais que as destinaram aos indígenas – salientando-se 

que os indígenas não foram consultados ou seu modo de vida levado em consi-

deração para se estabelecer os critérios que definiram o tamanho de área rema-

nescente. Para estabelecer as áreas remanescentes, União e governo do estado 

usaram critérios similares à política de colonização, como se constata na Cláusula 

III do referido acordo:

Cláusula III: tendo em vista a população indígena atualmente existente 

em cada um desses Postos e adotando-se como critério básico para as 

respectivas extensões a área de 100 (cem) hectares por família indígena 

de 5 (cinco) pessoas e mais 500 (quinhentos) hectares para localiza-

ção do Posto Indígena e suas dependências, será feita pelo Estado do 

Paraná a cessão definitiva, para plena propriedade tribal, das seguintes 

áreas compreendidas nos limites das atuais reservas”. 6

6	 Anexo 1: Termo de acordo entre o Governo da União e o Governo do Estado do Paraná, visando 
a regularização das terras destinadas aos índios no território Estado do Paraná. Daniel Serapião 



151

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
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emitidas as escrituras das terras transferidas para a Fundação Paranaense de 
Colonização e Imigração (FPCI).7 Por meio dessa manobra, as terras expropriadas 
tornaram-se “legalmente asseguradas” para o mercado de terras (MOTA, 2003), 
nos termos previstos pela Cláusula VII do referido acordo:

Cláusula VII: As áreas das atuais reservas territoriais indígenas do 
Estado do Paraná extremadas das áreas medidas, demarcadas e en-
tregues aos índios nos termos deste acordo, reverterão no patrimônio 
do Estado, que as utilizará para fins de colonização e localização de 
migrantes.8 (grifo nosso)

Assim, ao estudar os desdobramentos do acordo, fica evidente que interessava 
às elites locais ligadas à exploração de riquezas extrativistas. Entre 1950 e 1951, o 
fazendeiro Antônio Joaquim de Oliveira Fortes (ou Forte) e seu subordinado, Sadi 
Silva, invadiram a TI Apucaraninha9 e beneficiaram-se da expropriação de suas ter-
ras. Os membros da família Forte eram empresários do setor industrial madeireiro, 
associados a outros empresários do setor, como a família de Aníbal Khury (também 
na bibliografia como Aníbal Curi), que também se beneficiou de terras e madeiras. 
Além dessa área, como veremos a seguir, extensa documentação demonstra que os 
Forte, em parceria com os Khury (ou Curi), beneficiaram-se da expropriação de 
áreas da TI de Mangueirinha por meios irregulares e ilegais.10

Ademais, além de facilitar e estimular a invasão de TI por camponeses, la-
tifundiários e madeireiros, outro impacto do acordo foi o recuo do SPI em rea-
ver áreas já destinadas a indígenas pelo órgão que estavam intrusadas. Cite-se, por 
exemplo, correspondência de 1951 da IR7 para a Procuradoria Federal, solicitando 

de Carvalho; Moysés Lupion; Silvio de Castro; Maria Santiago; Elizabete Marinete Kaldenberg 
de Paiva. DOU, n. 114, seção 1, capital federal, 18 maio 1949.

7	 A Fundação Paranaense de Colonização e Imigração era o órgão estatal do Paraná com atribui-
ção de promover a colonização de terras públicas estaduais. 

8	 Anexo 1: Termo de Acordo entre o Governo da União e o Governo do Estado do Paraná, 18 
maio 1949.

9	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 70, microfilme nº 176, e rolo  
nº 73, microfilme nº 2.182. 

10	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.182 e  
nº 2.186. Em relação à ligação empresarial entre a família Forte e as empresas do mesmo ramo 
da família Khury (a grafia em jornais e bibliografia traz também Anibal Curi ou Cury, a presente 
opção se deu por ser a utilizada em documentos da Assembleia Legislativa do Paraná). Sobre 
a relação de Khury com a expropriação de terras indígenas, ver HELM, 2013 e SALLES, 2013. 
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N extinção de ações judiciais que visavam reaver áreas demarcadas invadidas por Léa 
Brand Schaffer no imóvel conhecido por Fazenda Ubá, no então distrito de Pitanga, 
município de Guarapuava.11

Nesse ponto, da leitura de correspondência entre a IR7 e a direção nacional do 
SPI, destacamos que se buscou, em alguns casos, garantir as extensões de terras an-
teriores a 1949, nem sempre utilizando o argumento do interesse indígena, mas refe-
rindo-se aos recursos extrativistas das terras apontadas como essenciais para o órgão. 

É importante ressaltar que, em oposição a essa política estatal, houve cons-
tante resistência indígena, revestida das mais diversas formas: obstaculização e sa-
botagem a procedimentos demarcatórios para instalação de não índios, inclusive 
fazendeiros (TI de Queimadas – 1952);12 viagens de lideranças indígenas a Curitiba, 
buscando reuniões com dirigentes do governo do estado (1956);13 tentativas fei-
tas por indígenas de reaver áreas expropriadas da TI Ivaí por compra, com o co-
nhecimento e tutela do SPI (1956);14 resistência à intrusão de colonos na TI de 
Ivaí, levando a violentos conflitos, segundo relatos do chefe de polícia de Pitanga 
e do servidor do SPI em Manoel Ribas (1961).15 Também, em 1963, um grupo de 
doze Kaingang da TI Faxinal esteve no Conselho Nacional de Política Indigenista 
(CNPI) denunciando a redução de suas terras,16 sendo que, em Mangueirinha, a 
crescente escalada de conflitos com “intrusos” resultou até mesmo em “mortes”.17

Na análise, especialmente, da documentação das TI Rio das Cobras e 
Mangueirinha pode-se perceber a intensa resistência Guarani e Kaingang, reve-
lando-se, até o momento, um dos casos mais documentados, em particular com 
relação aos indígenas que resistiam em Mangueirinha. Diga-se, ainda, que essas 
eram as TI com maior população indígena na época.18

11	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 70, microfilme nº 198, e rolo  
nº 70, microfilme nº 251. Em relação aos conflitos na Fazenda ou grilo Ubá, consultar Capítulo 
5 “Graves Violações no Campo”. 

12	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 70, microfilmes nº 504 e 505. 
13	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 73, microfilme nº 2.184. 
14	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 71, microfilme nº 2.396.
15	  Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 70, microfilmes nº 1.341 e 1.342; 

para relatos do funcionário do SPI na região, ver Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: 
parte III SPI rolo nº 70, microfilme nº 1.354 e 1.355. 

16	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 71, microfilme nº 460. 
17	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.034 a 2.136. 
18	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 71, microfilmes nº 2.662 a 2.664 

e 2.666, para Rio das Cobras; e rolo nº 73, microfilmes nº 2.138 e 2.153, para Mangueirinha. 
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ram trabalhos de medição de prepostos do desembargador João Alves da Rocha 
Loures e seu filho, que ampliavam as suas terras para dentro dos limites da TI 
de Mangueirinha.19 No ano seguinte, a correspondência de entre SPI e FPCI de-
monstra investidas do madeireiro Oswaldo Forte em convencer o SPI a transferir 
os indígenas ali estabelecidos para outras TI.20 Anos depois, em 1962, proprie-
tários da madeireira Slaviero & Filhos S.A. passaram a agir no mesmo sentido, 
associando-se a Forte.21

Dessa forma, os Guarani e Kaingang, como dito, opuseram-se à invasão de 
suas terras por meio de diversas estratégias, entre as quais, segundo o SPI, um te-
legrama, enviado diretamente ao presidente Juscelino Kubitschek, informando os 
problemas que enfrentavam.22 A resposta do SPI merece destaque, pois, segundo o 
órgão, essas reclamações eram “pura armação de quatro índios rebeldes”, contrários 
à “doação” de trezentos pinheiros à Diocese de Palmas,23 o que demonstra que o 
órgão indigenista utilizou, conforme seus próprios interesses, os recursos extrati-
vistas das TI. 

O contexto desses acontecimentos era tenso, os indígenas tinham ciên-
cia da possibilidade de perder as terras, tendo em vista que entre 1964 e 1967 o 
Departamento de Geografia, Terras e Colonização (DGTC) realizava procedimen-
tos para instalar camponeses na TI.24 Em oitiva, a antropóloga Cecília Helm relatou 
que diversos Kaingang não aceitaram as justificativas do SPI, que acabou recorren-
do à polícia para retirá-los de lá, sendo que muitos ainda impuseram resistência, 
desencadeando “espancamentos de indígenas”, efetuados por policiais associados a 
“capangas” da Slaviero. Por esse motivo e pelos protestos que fizeram ante o SPI, a 

19	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.262, 2.263 
e 2.272. Ver relatório “Graves Violações de Direitos Humanos no Campo” da CEV-PR. 

20	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: parte III SPI rolo nº 73, microfilme nº 2301. Nesse 
documento cita-se o parecer favorável à manutenção das TI do advogado Waldemar Darós, 
futuramente deputado do PTB, cassado pela ditadura civil-militar devido à ação do general 
Ney Braga. 

21	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.324 a 2.326. 
22	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.301 e 2.314 a 2.318 

respectivamente. 
23	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 73, microfilmes nº 2.319 a 2.321. 
24	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 70, microfilmes nº 1.498 e 1.500; SPI rolo 

nº 71 microfilmes nº 1.529, 1.554 e 1.561. 
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N família “Capanema”, composta por importantes caciques e da qual descende Ângelo 
Cretã,25 foi coagida a retirar-se da TI.26

No caso de Rio das Cobras, ressalta-se que para sua área foram transferidos 
indígenas da TI Boa Vista (localizada no município de Laranjeiras do Sul), em pro-
cesso de extinção, possuindo aproximadamente 11.516 hectares.27 Os indígenas se 
recusavam a abandonar essa TI, aprofundando a tensão com o administrador local 
do SPI, Raul de Souza Bueno, acusado pelos índios de agressão em 1957,28 em um 
contexto de conflitos marcados por ameaças, agressões, destruição de lavouras de 
não índios por indígenas e mortes entre 1962 e 1965.29 Sobre este servidor é signifi-
cativo o depoimento da antropóloga Cecília Helm, que, como dissemos em outros 
momentos deste relatório, realizou visitas à TI Rio das Cobras na década de 1960:

Ocorriam castigos corporais, como uso do “tronco” aplicado aos 
Kaingang que divergiam, não cumpriam as ordens do encarregado do 
posto [funcionário do SPI/Funai]. O funcionário Raul de Souza Bueno 
era o chefe do posto e explorava os índios, obrigava cada homem e 
mulher a trabalhar para o posto. Neste posto trabalhavam o encarre-
gado, sua mulher, dona Leonor, professora da escola indígena, o filho 
mais velho do casal, seu irmão, Davi Bueno, era o enfermeiro, todos 
controlavam e exploravam a mão de obra indígena. Era um sistema de 
exploração violenta, os Kaingang viviam em constante tensão, sempre 
com medo do que poderia ocorrer com eles. (HELM, 2013)

Segundo o Relatório Antropológico da TI Boa Vista, em 1962 (quando a po-
pulação indígena era de 311 pessoas) houve queima de casas e paióis de indígenas 
por invasores de suas terras, fato este ligado à transferência compulsória dos indí-
genas para as TI de Rio das Cobras (no mesmo município de Laranjeiras do Sul) 
e Marrecas (no município vizinho, Guarapuava). A queima de moradias tinha o 

25	 O nome Angelo Cretã aparece sob diversas grafias no material consultado: Kretã, Cretan, Kretan. 
Adotamos no texto a versão Cretã por constar nos documentos de identidade fornecido por seus 
descendentes. 

26	 Anexo 4.
27	 Anexo 32.
28	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 71, microfilmes nº 2.676 a 2.678. Tais fatos 

foram negados pelo chefe da IR7 em carta enviada ao governador Lupion. 
29	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: Para Rio das Cobras SPI rolo nº 70, microfilmes  

nº 1.006 e 1.414. 
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S  intuito de impedir o retorno dos indígenas, bem como amendrontar os que resis-

tiam à expulsão. Segundo entrevistas feitas pela autora do Relatório Antropológico, 
os Kaingang, após serem transferidos, continuaram a protestar contra a expulsão e 
a resistir ao trabalho compulsório (seja na roça do posto ou quando compelidos a 
trabalhar para não índios pelo chefe do posto). Ambas atitudes eram punidas com 
“castigos corporais”.30

Como fica explícito a partir da correspondência do SPI (1956-1967), a extin-
ção de Boa Vista esteve associada também à pressão de fazendeiros.31 Além desses 
relatos, em 1967, Paraílio Ribeiro de Paula (também acusado de invadir Rio das 
Cobras) enviou denúncias de grilagem, extração ilegal de madeira e trabalho indí-
gena, apontando como responsáveis o chefe do posto “Raul de Souza Bueno e seu 
irmão Janguito”.32

Ressalte-se que os Kaingang resistiram por diversas formas ao processo de 
expropriação iniciado em 1949 no contexto do Acordo Lupion e, ainda em meados 
da década de 1960, centenas permaneciam na área mesmo com as pressões feitas 
pelo SPI, ameaças e agressões feitas por invasores. Ainda hoje, passadas décadas, 
os Kaingang buscam reaver suas terras, como demonstram conflitos ocorridos na 
década de 1990 e, mais recentemente, em 2015 e 2016. Em pesquisa publicada em 
2011, constatou-se que no local do “Posto Velho”, sede da administração do SPI 
da antiga TI de Boa Vista, encontra-se um antigo cemitério Kaingang ao qual in-
dígenas que voltaram a ocupar a área têm acesso vedado por quem hoje se intitula 
proprietário da área (MILESKI; FAUSTINO, 2011).

De outro modo, além dessas ocorrências, laudos antropológicos e trabalhos 
acadêmicos (HELM, 2013; CIMI, 1979; CONRADI, 2007) demonstram que diver-
sas cláusulas do Acordo de 1949 nunca foram cumpridas pelo Estado, entre as quais:

Cláusula IV: O Governo do Estado do Paraná obriga-se, por sua conta, 
a fazer medir e demarcar as áreas que, na conformidade deste acor-
do, tiverem sido determinadas pelo SPI, assim como expedir títulos de 
propriedade definitivos em nome das respectivas comunidades tribais, 
as quais serão transferidas das posses e domínio pleno dessas terras 
na forma de lei em vigor […]. Cláusula V: O Governo do Estado do 
Paraná obriga-se a providenciar a imediata retirada das áreas medidas 

30	 Anexo 32.
31	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 70, microfilmes nº 818, 821, 826 e 827. 
32	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 70, microfilme nº 2053. 
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N e demarcadas nos termos da cláusula anterior, os ocupantes não índios, 
porventura existentes nas mesmas, entregando-as aos índios comple-
tamente livres e desembaraçadas de elementos intrusos e ficando a seu 
cargo a localização dos que forem desalojados das terras dos índios 
[…]. Cláusula VI: O Governo do Paraná fará construir, às suas expen-
sas e com a maior urgência, casas para administração do Serviço de 
Proteção aos Índios, escolas, enfermarias, galpões para abrigo de má-
quinas, instrumentos e ferramentas agrícolas e bem assim casas para as 
famílias dos índios, nos casos em que, em virtude de nova localização 
da tribo, não puderem ser aproveitadas as construções existentes nos 
atuais.33 (grifos nossos)

A própria documentação do SPI demonstra que, ao menos até 1967, decor-
ridas quase duas décadas do Acordo de 1949, as TI de Mangueirinha, Faxinal e 
Queimadas e Rio das Cobras não tiveram os procedimentos técnicos de redu-
ção de suas áreas concluídos.34 Tal constatação foi feita também pela antropólo-
ga Cecília Helm, que atuou em Mangueirinha e em outras TI entre meados das 
décadas de 1960 e 1980. Segundo sua declaração para a CEV, em 2013, as terras 
expropriadas dos povos indígenas, que deveriam ser destinadas à instalação de 
pequenos agricultores (previsão da cláusula VII) acabaram entregues a empresas 
do setor industrial madeireiro e fazendeiros (grupos Forte-Khury e Slaviero em 
Mangueirinha) e ocupantes de cargos públicos, em especial do Executivo e do 
Legislativo estadual. A antropóloga explicita o fato de que “ninguém ousava ser 
contra os políticos locais, contra Aníbal Khury e contra os Forte” (HELM, 2013). 
Com relação a Aníbal Khury, salientamos ainda que o próprio regime militar 
produziu documentação qualificando-o como grileiro. 

Consoante à conclusão, em 1979, de procedimento vinculado à Comissão Geral 
de Inquérito do Ministério da Justiça (com apoio da Coordenação do Sistema de 
Fiscalização do Ministério da Fazenda), ficou consignado que Aníbal Khury teria 
praticado ilícitos como abuso de poder político e econômico, “tráfico de influência”, 
“corrupção”, “enriquecimento ilícito” e, no que se refere ao tema em questão, apro-
priação fraudulenta e grilagem “de extensas áreas de terra no Paraná”, por meio de 

33	 Anexo 1: Termo de Acordo entre o Governo da União e o Governo do Estado do Paraná, 18 
maio 1949.

34	 Anexo 3: Acervo do SPI – Acordo de 1949: SPI rolo nº 73, microfilmes nº 1.435, 1.436, 1.440 e 
1.441. 
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Forte nos casos de grilagem – este último, particularmente no que se refere à apro-
priação de parte da TI de Mangueirinha, com intenção de exploração da floresta nati-
va. Essa comissão teria solicitado, ainda, o confisco de parte de seus bens, bem como 
a sua cassação.35

Por outro lado, em 1978, o Conselho Indigenista Missionário (Cimi), em nota 
de apoio às mobilizações indígenas no Paraná, afirmou que “80% das invasões [de 
TI por não índios] foram registradas depois de 1968, ano de criação da Funai”, afir-
mando ainda que houve envolvimento de “importantes funcionários deste órgão”36 
em tais fatos. 

Lembre-se que penalidades para o não cumprimento de cláusulas do Acordo 
de 1949 estavam previstas em seu próprio texto, verbis: 

Cláusula IX: O presente acordo entrará em vigor uma vez registra-
do pelo Tribunal de Contas, não se responsabilizando o Governo da 
União por indenização alguma caso seja denegado o registro daquele 
Instituto e poderá ser rescindido, por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas.37 (grifo nosso)

Documentação entregue pela antropóloga Kimye Tommasino ao GT “Povos 
Indígenas” da CEV,38 referentes à TI Barão de Antonina, demonstram que: 1) não 
houve o cumprimento, por parte do estado do Paraná, da Cláusula VII do Acordo 
Lupion, porquanto parte significativa das terras não foram repassadas para “coloni-
zação e localização de imigrantes”. Amplas extensões de terras cobertas de madeira 
de lei foram destinadas a madeireiros e grandes proprietários, violando a legisla-
ção estadual de colonização da época, explicitando o fato amplamente denunciado 
à época que Lupion estava aparelhado com empresários do setor industrial ma-
deireiro (casos de Mangueirinha com a madeireira Forte-Khury; Slavieiro e Rio 
das Cobras com madeireiras de menor porte e latifundiários; e Barão de Antonina 
com latifundiários e madeireiros – assuntos aprofundados em tópicos específicos a 

35	 Anexo 44: Ministério da Justiça – Comissão Geral de Investigações. Processo CGI 107/69, anda-
mento de 28 ago. 1979. v. 1. fls. 4-25; v. 2; fl. 6 e ss.; Apenso II, fls. 8 e 11-38; Apenso IV, fls. 2-21. 

36	 Jornal O Estado de S.Paulo, 5 mar. 1978, citado por Castro (2011, p. 109-110). 
37	 Anexo 1: Termo de Acordo entre o Governo da União e o Governo do Estado do Paraná, 18 

maio 1949.
38	 Anexo 17: TOMASINO Contribuicao a CEV-PR Subpastas I-III.
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N seguir); 2) o governo do estado do Paraná não cumpriu também as Cláusulas IV, V 
e VI do Acordo, vez que as comunidades indígenas nunca gozaram de domínio ple-
no das áreas remanescentes em que viviam (Cláusulas IV e V), como se pode cons-
tatar nos conflitos ocorridos entre indígenas e não indígenas relatados no presente 
relatório. Além disso, as TI não receberam a infraestrutura prometida (Cláusula 
VI), como se pode comprovar pela documentação fornecida pelo SPI. 

Assim, além de descumprir os seus próprios termos, estudos técnico-jurídicos 
produzidos pelo Cimi salientaram outras ilegalidades do Acordo Lupion: 1) violou 
o art. 216 da Constituição de 1946, que estabelecia a inalienabilidade das terras 
indígenas de modo a destiná-las a não índios; 2) as TI de Mangueirinha e Rio das 
Cobras, por estarem em “áreas de fronteira”, não poderiam ter sido transferidas 
para o domínio do governo do Paraná sem autorização do Congresso Nacional, 
que deveria ter ratificado então a transferência dos 90 mil hectares da União para 
a FPCI; 3) o Acordo não respeitou o art. 23, inc. XII, da Constituição Estadual, em 
vigor na época, que previa, nos processos de “concessão”, “cessão”, “venda” ou “apro-
veitamento” de terras de patrimônio do estado “superiores a 500 hectares”, a prévia 
autorização da Assembleia Legislativa do estado. 

Nesse contexto, tem-se que os processos de resistência Guarani e Kaingang 
demonstram que esses povos estavam cientes de seus direitos e buscavam assegu-
rá-los de diversas formas, inclusive procurando governadores, o CNPI e o presi-
dente da República. E, considerando a falta de sucesso nessas tratativas, buscaram 
outras iniciativas, mobilizando-se e retirando os não índios de suas terras, como 
veremos posteriormente. 

Conforme relatório apresentado pela Comissão Nacional da Verdade, “a arti-
culação dessas políticas regionais com um projeto nacional é explicitada, por exem-
plo, nas resoluções e recomendações aprovadas pela I Conferência Brasileira de 
Imigração e Colonização, realizada entre abril e maio de 1949, em Goiânia, pelo 
Conselho de Imigração e Colonização (CIC)” (BRASIL, 1949, p. 4 apud BRASIL, 
2014, p. 207). Segundo elas, a “delimitação das terras habitadas pelos índios” de-
veria ser acompanhada pelo estabelecimento de colonizações em moldes técnicos 
nas proximidades: facilitar-se-ia, assim, não só a penetração e o desbravamento do 
hinterland brasileiro, como também a assimilação desses nossos patrícios por um 
processo de aculturação” (BRASIL, 2014, p. 201). 

Portanto, imediatamente após a Conferência de Goiânia é que o Acordo de 
1949 foi firmado e grande parte das terras indígenas ocupadas e tituladas no Paraná 
reverteu ao patrimônio do estado. 
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A Portaria nº 154, do ministro do Interior, publicada no DOU, em 28 de julho 
de 1967, designou o Procurador Federal Jader de Figueiredo Correia e os servido-
res Francisco de Paula Pessoa (técnico de administração), Udmar Vieira de Lima 
(técnico de contabilidade), todos do Departamento Nacional de Obras Contra 
a Seca (DNOCS), para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão 
de Inquérito Administrativo e apurar irregularidades que teriam ocorrido no 
SPI, apontadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito (criada anteriormen-
te pela Resolução nº 01/1963 da Câmara dos Deputados), conforme Resolução 
nº 142/1965 da Câmara dos Deputados, constante do processo nº 2841/1967 do 
Ministério do Interior (MINTER).39

Devido à dimensão do relatório, a presente análise ficou restrita às ocorrências 
relacionadas territorialmente ao Paraná, sob a jurisdição da 7ª IR, localizada em 
Curitiba. Tal delimitação mostrou-se complexa, uma vez que as pessoas e servi-
dores envolvidos em possíveis irregularidades muitas vezes atuavam também em 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, abrangidos pela 7ª IR. Em outros casos, houve 
a realização de serviços em outras regiões do Brasil. O foco da análise, entretanto, 
foi o das condutas, não o das pessoas. Ou seja, importaram principalmente os atos 
realizados no Paraná ou que afetaram os indígenas desse estado, independente-
mente da pessoa que o praticou (embora devamos considerar que muitas pessoas 
enriqueceram, ilicitamente, à custa do patrimônio indígena). Ao final, porém, se-
rão relacionados os acusados e as irregularidades a eles atribuídas. 

Necessário mencionar a indisponibilidade do volume 2 dos autos que integram 
o relatório, observando-se a falta de outras folhas40 ou o fato de alguns documentos 
serem ilegíveis. Também, é importante alertar que muitas das acusações não foram 
acompanhadas de provas ou de uma análise detida, sendo decorrentes, às vezes, 
de sucintos depoimentos. Em outros casos, entretanto, houve a própria confissão 
dos acusados, especialmente no que se refere à renda indígena,41 proveniente da 

39	 Anexo 6, v. 1, p. 1-3. 
40	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 9, p. 1.931-2.044, e v. 17, p. 4.184-4.227. 
41	 Por meio  do  Decreto  nº 10.652, de 16  out. 1942, modificado pelos  Decretos nº 12.318, de  27  

abr. 1943,e nº 17.684, de 26 jan. 1945, o SPI foi autorizado a “explorar as riquezas naturais, das 
indústrias extrativas ou de quaisquer outras fontes de rendimento do patrimônio indígena para 
assegurar, oportunamente, a emancipação econômica das tribos”. Em “dezembro de 1973, após 
quatro anos de gestação, e em época de muitas críticas internacionais à política indigenista do 
Brasil, promulga-se o Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973). Vários dos seus artigos tornam le-
gais, sob condições restritivas (que não serão respeitadas), práticas correntes e denunciadas des-
de o SPI. O artigo 43 estabelece a ‘renda indígena’, legalizando assim a exploração de madeira e 
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N exploração do patrimônio indígena, sem que se adotassem os procedimentos con-
tábeis exigidos ou que se observasse a sua finalidade precípua de atendimento aos 
interesses dos indígenas. 

De todo modo, as irregularidades arroladas pela Comissão expressam a caó-
tica situação de funcionamento do SPI, que representava uma forma institucio-
nalizada de exploração e destruição dos indígenas, em completa oposição à sua já 
limitada e equivocada finalidade de proteger os indígenas para integrá-los à triste 
civilização de que o órgão era exemplo. 

4.4.1  Primeiras constatações
O Relatório Figueiredo reuniu um vasto rol de informações sobre a situa-

ção das terras indígenas no Paraná, permitindo analisar sua evolução histórica. É 
possível observar a ausência de Postos Indígenas (PIs) no noroeste e norte novo 
do Paraná, conquanto essas regiões fossem objeto do megaprojeto colonizador da 
“Marcha Para o Oeste”, iniciado na década de 1930, no governo de Getúlio Vargas. 
O relatório trata principalmente de fatos do final da década de 1950 e primeira me-
tade da década de 1960, mas não registra atuação do SPI naquelas regiões. 

Os Xetá, do noroeste do Paraná, na região do município de Umuarama, tinham 
acabado de ser contatados, na década de 1940, mas já se encontravam quase exter-
minados, sem qualquer proteção do SPI. O servidor Durval Antunes Machado, 
em sua defesa, apresentou documento42 em que relatou fatos da última expedição 
à Serra dos Dourados (a noroeste da cidade de Umuarama), aproximadamente em 
setembro/outubro de 1956, “a fim de estudar um local adequado para a instalação 
do Posto de Atração que deverá atender os índios ali existentes”. Registrou o fato 
de um índio adulto ser levado para destino desconhecido em um caminhão (fato 
ocorrido em Umuarama) e de um índio de cerca de doze anos ser levado em um 
carro para Bauru (SP) (fato ocorrido em Cianorte). 

Os Guarani, que povoaram densamente toda essa região do Paraná, com regis-
tros desde o início da presença espanhola e portuguesa, também não tinham sequer 

outras riquezas das áreas indígenas. Ostensivamente destinada aos índios na lei, a renda indíge-
na acaba por ser fonte de 80% do orçamento da Funai. A ideia de que o órgão gestor deveria ser 
financiado pelos recursos das áreas indígenas já havia sido explicitada nas declarações de Luiz 
Vinhas Neves, diretor do SPI, em 1964: ‘com as diretrizes que pretendo imprimir ao SPI, dentro 
de um ano ele será autossuficiente’ (Diário de Brasília, 24 jul. 1964) e continua, como nos tempos 
do SPI, promovendo o enriquecimento ilícito de vários de seus funcionários” (BRASIL, 2014,  
p. 204-205). 

42	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 14, p. 5.692. 
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nas no estado, constituindo importantes vilas como a Vila Rica do Espírito Santo, no 
atual município de Fênix (na Mesorregião Centro-Oriental, próximo dos municípios 
de Campo Mourão e Maringá), a Cidade Real, no atual município de Guaíra (na 
Mesorregião Oeste, divisa com o Paraguai), e Santo Inácio Mini, no atual município 
de Santo Inácio (na Mesorregião Norte-Central, divisa com São Paulo). 

A região voltou a ter presença de não índios com fins de colonização princi-
palmente a partir da década de 1930, com total ignorância da existência dos indí-
genas, que eram exterminados ou considerados paraguaios e que, portanto, não 
tinham qualquer direito sobre o território brasileiro. Os PIs localizados mais a oeste 
eram Interventor Manoel Ribas (atual município de Nova Laranjeiras), Boa Vista 
(no município de Laranjeiras do Sul) e Cacique Capanema (em Mangueirinha). 
Nesses postos, a predominância era de indígenas Kaingang, inimigos tradicionais 
dos Guarani, fato de conhecimento do SPI, porém ignorado, levando o órgão a 
reunir grupos dessas diferentes etnias no mesmo espaço, ocasionando conflitos 
e discriminações.

É interessante correlacionar as TI mencionadas no relatório43 com as atuais ter-
ras indígenas. A TI Boa Vista, em Laranjeiras do Sul, da etnia Kaingang, foi extinta 
e os seus indígenas levados para Guarapuava, à TI Doutor José Maria de Paula.44  
A sua área era de 11.516 hectares e sua situação jurídica não estava regularizada. 
Até hoje, mesmo após a proteção conferida pela Constituição Federal de 1988, a 
área segue sem completa regularização, sendo que, conforme Portaria nº 1.794, de 
29 de outubro de 2007, do ministro da Justiça, deverá abranger uma área de cerca 
de 7,3 mil hectares, equivalente a 63,4% da área do PI. 

A TI Mangueirinha, por sua vez, teve a sua área restituída, após longo proces-
so judicial, conforme Autos nº 00.0033390-5, que tramitou na Justiça Federal, no 
Paraná, em relação ao que era inicialmente a TI Cacique Capanema, no município 
de Mangueirinha. A TI totaliza cerca de 16,3 mil hectares, ocupando partes dos mu-
nicípios de Mangueirinha, Chopinzinho e Coronel Vivida, enquanto a TI abrangia 
uma área de 7,4 mil hectares. Deve ser destacado, entretanto, que o relatório dá conta 
de conflitos e pleitos relacionados à necessária ampliação da área, que foi conquista-
da somente depois de graves conflitos, nos quais os indígenas ousaram enfrentar a 
madeireira Slaviero e Filhos Comércio de Madeiras S.A. A TI Cacique Kaekchot, no 

43	 Anexo 5. Este tópico teve como subsídio pesquisa produzida especialmente por acadêmicos do 
Programa de Pós-Graduação em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

44	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 30, p. 143. 6.855. 
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N município de Manoel Ribas, foi diversas vezes relacionada com a área de 36 mil hec-
tares. Depois, a própria relatoria indica uma área muito menor, correspondente aos 
7,3 mil hectares da atual TI Ivaí, com uma redução de quase 80% de sua área. 

4.4.2  O SPI e a renda indígena
Para desenvolver seus trabalhos, o SPI, além das verbas orçamentárias que 

lhe eram destinadas, explorava o patrimônio indígena, cujas receitas constituíam 
o que a literatura consultada denomina “renda indígena”. Assim, possuía dois sis-
temas de contabilidade. O primeiro referente às dotações orçamentárias, sobre o 
qual incidia a legislação ordinária que tratava dos recursos públicos, tendo a sua 
aplicação controlada pelo TCU. O outro sistema tratava das movimentações rela-
cionadas ao patrimônio indígena, cuja gestão era de responsabilidade do diretor do 
SPI, com prestação de contas anual ao ministro da Agricultura.45 No segundo sis-
tema, destaca-se a renda indígena, considerada como recurso do SPI, proveniente 
do extrativismo, atividades agrícolas e arrendamentos de terras indígenas.46 O valor 
movimentado sob essa rubrica não tinha a devida identificação, e a diretoria do 
SPI não possuía informações sobre os arrendamentos realizados, nem sobre ou-
tros contratos firmados para exploração do patrimônio indígena, sendo a gestão da 
renda indígena praticada diretamente pelos encarregados dos PIs e pelos chefes das 
Inspetorias Regionais. 

A tabela da página 142 dá ideia da dimensão atingida pela renda (cruzeiros) 
indígena , de acordo com informação do diretor do SPI no ano de 1963, o tenente 
coronel Moacyr Ribeiro Coelho.47

As somas indicadas como renda indígena representam, na verdade, o montante 
do que foi dilapidado do patrimônio indígena, sob a administração do SPI. Isso se 
agrava com o fato de que a assistência prestada com o uso dos recursos advindos 
dessa exploração se dava ignorando o interesse dos índios, sendo voltada a sua inte-
gração à “sociedade nacional”. Por exemplo, construíam-se escolas, igrejas e casas de 
madeira para os indígenas, adquiriam-se implementos agrícolas para a exploração da 
agropecuária convencional nas TI e custeavam-se despesas médicas para atendimen-
to dos índios. Ou, ainda mais grave, a renda indígena era desviada de suas finalidades, 

45	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 1, p. 4-12. 
46	 Eram comuns arrendamentos de terras que não obedeciam às condições do contrato – quando 

este existia – e ocupavam enormes extensões de terras indígenas, constituindo, em alguns casos, 
situação de acomodação das irregularidades. Invasões praticadas e posteriormente legalizadas 
pelo SPI por meio de contratos de arrendamento (BRASIL, 2014, p. 200). 

47	 Anexo 6: Rel. Figueiredo, v. 1, p. 46-101. Estes e outros dados estão sistematizados no Anexo 33. 
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tinha no orçamento do SPI, ou era utilizada para outros fins ilícitos, inclusive com 
apropriação pessoal. O patrimônio indígena, portanto, suportava a manutenção do 
SPI, que viria a explorar ainda mais os indígenas.48

Deve-se insistir no fato de que a renda indígena carecia do devido registro, 
pois não era perfeitamente incluída nas prestações de contas do SPI, sendo admi-
tida por seus diretores e chefes a dificuldade de se manter um controle adequado 
das receitas provenientes da exploração do patrimônio indígena e das despesas pa-
gas com esses recursos. A renda indígena, em 1963, seria de Cr$ 200.000.000,00 a  
Cr$ 300.000.000,00, conforme depoimento do deputado Edson Garcia à CPI.49 
Em 1965, a 7ª IR pôs à venda 50 mil pinheiros com diâmetro igual ou superior 
a cinquenta centímetros, somente na TI Cacique Capanema, em Mangueirinha. 
A empresa que venceu a concorrência, as Serrarias Reunidas Irmãos Fernandes 
S.A., ofereceu o valor de Cr$ 15.000,00 por pinheiro, o que totalizaria a impres-
sionante quantia de Cr$ 750.000.000,00 a ser paga em cinco anos. Essa renda seria 
proveniente tão somente da exploração de uma única fonte de recursos, o extrati-
vismo vegetal, de uma única espécie e de uma única TI. 

De novembro de 1964 a 15 de dezembro de 1965, a soma de recursos pró-
prios, referente à renda indígena, auferidos e contabilizados pela 7ª IR, foi de 
Cr$ 408.461.563,00, sendo que a maior parte dessa quantia foi paga por empresas 
do ramo madeireiro.50 Destaca-se a contabilização da renda indígena como “re-
cursos próprios”, ou seja, incorporada como se pertencesse efetivamente ao SPI 
e não aos indígenas. Diante de diversas situações verificadas no aproveitamento 
da renda indígena, tão logo instalados os trabalhos da comissão, o seu presidente 
sugeriu ao ministro do Interior que, até segunda ordem, determinasse ao SPI a 
suspensão de quaisquer transações de aquisição ou venda de materiais e bens, 
principalmente relacionados ao patrimônio indígena, aí se incluindo a madeira, 
o mate, o gado e o arrendamento.51

48	 Conforme o relatório apresentado pela CNV, o artigo 43 do Estatuto do Índio “reconhece a 
‘Renda Indígena’, legalizando assim a exploração de madeira e outras riquezas das áreas indíge-
nas. Ostensivamente destinada aos índios na lei, a renda indígena acaba por ser, mais tarde, fonte 
de 80% do orçamento da Funai” (BRASIL, 2014, p. 210). 

49	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 1, p. 102-116. 
50	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 11, p. 2.315-2.329. 
51	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 1, p. 19-20. 
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determinada pela Portaria nº 450 do Ministério da Agricultura, de 24 de abril de 
1956, que respeitava os contratos já firmados, mas que determinava a priorização 
da inclusão do indígena na gestão dos recursos para os contratos que viessem a se 
constituir.52

4.5  Graves violações à integridade psicológica, física e mortes
Além do que está pontualmente retratado, é importante investigar casos de 

omissão deliberada de órgãos estatais em realizar procedimentos preventivos de pro-
teção a grupos indígenas, especialmente os que sofriam com a expansão de frentes 
colonizadoras que invadiam seus territórios. 

Pesquisas recentes (ALBERNAZ, 2009, p. 120-21) e os depoimentos de Helm 
(HELM, 2013) ressaltam o fato de que o SPI e a Funai não conseguiram estabelecer 
a proteção aos indígenas contra os colonos que chegaram à região de Guaíra entre 
1940 e 1960. Decorrência desse fato, além dos conflitos violentos, foram as gran-
des epidemias que atingiram grupos indígenas estabelecidos nas tekohas (aldeias 
Guarani) da região, havendo grande número de mortos na década de 1940. Essas 
mortes ocorreram em quantidade significativa atingindo principalmente crianças 
na Colônia Guarani e Jacutinga. 

4.5.1  Genocídio Xetá
Os Xetá, último grupo indígena a ser contatado no sul do Brasil, falantes de 

uma língua do tronco Tupi-Guarani, sucumbiram diante do avanço desenfreado 
da frente cafeeira sobre suas terras no noroeste paranaense, em meados do século 
passado. Avanço que custou suas vidas. Na década de 1950, foram reduzidas de 
aproximadamente 200-250 pessoas para 50, de acordo com dados demográficos in-
dicados por Loureiro Fernandes (1959, p. 31). Tendo em conta dados demográficos 
atuais, transcorridos 65 anos, a população ainda não alcança as cifras anteriores, 
dado que estão estimados em 160 pessoas, que continuam a viver em territórios 
alheios, como “pessoas deslocadas”. Seu território, na Serra dos Dourados (noroeste 
do Paraná), encontra-se identificado e delimitado, aguardando a assinatura da por-
taria pelo ministro da Justiça, que declara a área como terra indígena. 

Assim, considerando o que será adiante exposto, é fundamental lembrar a 
definição de genocídio contida na Lei nº 2.889/1956, nos termos em que prevê  

52	 Anexo 6: Acervo Rel. Figueiredo, parte I, v. 1, p. 138-139. 
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Paris, em 11 de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, e promulgada no Brasil por intermédio do Decreto nº 30.822, 
de 6 de maio de 1952:

pratica genocídio quem, com a intenção de destruir, no todo ou em 
parte, grupo nacional, étnico, racial ou religioso, como tal: a) matar 
membros do grupo; b) causar lesão grave à integridade física ou men-
tal de membros do grupo; c) submeter intencionalmente o grupo a 
condições de existência capazes de ocasionar-lhe a destruição física 
total ou parcial; d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimen-
tos no seio do grupo; e) efetuar a transferência forçada de crianças do 
grupo para outro grupo. 

No caso dos Xetá, tem-se notícias fragmentadas sobre as situações que pro-
duziram o aniquilamento do grupo, tanto assim que os poucos sobreviventes 
e os descendentes dos sobreviventes vivem hoje, como será detalhado adiante, 
dispersos em diferentes cidades do país ou em diferentes terras indígenas no 
Paraná. Desterritorializados, vivem ainda os efeitos de uma mutilação tanto fí-
sica quanto cultural. 

Apesar da consolidação do contato tardio com os brancos, datado de meados 
do século passado, existem informações esparsas sobre os Xetá desde a metade do 
século XIX, como demonstram os textos reunidos na coleção Os Xetá no vale do rio 
Ivaí 1840-1920 (MOTA, 2013). Desde as primeiras ocorrências do grupo na litera-
tura, persistem variações na expressão gráfica do nome daqueles índios que ora são 
grafados como Hetá, ora como Xetá, Setá, Chetá e Aré. 

Localizavam-se, então, nas imediações da Serra dos Dourados, instalados na 
margem esquerda do rio Ivaí, afluente do rio Paraná, onde se delimita a fronteira 
dos estados do Paraná e do atual Mato Grosso do Sul. Vivendo da caça e da cole-
ta, pequenos grupos perambulavam e dispunham seus acampamentos por uma 
extensa região. 

Foi apenas na metade do século passado, quando a frente cafeeira deslocou-se 
do norte para noroeste do estado do Paraná, pressionando o território onde se en-
contravam pequenos grupos em suas perambulações, que o contato dos Xetá com os 
brancos se consolidou e tornou-se irreversível. O projeto varguista de “Marcha para 
o Oeste”, fazendo avançar a fronteira agrícola da cafeicultura, encerrou qualquer 
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gum tempo com relativo sucesso. 
Ainda hoje o fato de os Xetá terem conseguido ocultar-se por tanto tempo 

surpreende, sobretudo quando se considera que o grupo indígena mais próximo, os 
Kaingang, estabeleceram seus primeiros contatos em um período que remonta ao 
século XIX. E na outra margem do rio Paraná, do lado sul-matogrossense, os Ofaié 
(DUTRA, 2004), também um grupo caçador-coletor, foram contatados aproxima-
damente cinquenta anos antes, no início do século XX. Entre dois grupos falantes 
de línguas do tronco Macro-Jê – os Kaingang e os Ofaié –, os Xetá ocultaram-se 
com sucesso até serem alcançados pela leva de novos colonizadores. 

Contexto sociopolítico: as companhias de colonização 
e o Estado

Entre o final da década de 1940 e início da de 1950, os Xetá foram cercados 
pelos brancos que avançavam sobre suas terras, e então, pouco a pouco, pequenos 
agrupamentos foram aproximando-se das fazendas que começavam a se formar. 
Alguns documentos indicam que buscavam a aproximação para saciar a fome, pois, 
cercados, não conseguiam ter acesso satisfatório aos recursos naturais, aos animais 
de caça e à pesca. A frente de colonização cafeeira começava a expor os índios ao 
porvir dramático que naquele momento se iniciava. 

Do que é possível saber, principalmente a partir de Kozak,53 foram os agrimen-
sores da Companhia Colonizadora Suemitsu Miyamura Ltda., no final da década 
de 1940, no governo de Moysés Lupion (1947-1951), os primeiros a darem notícia 
do contato que se tornaria irreversível. Conforme relata Vladimir Kozák, cinetéc-
nico da Universidade Federal do Paraná (UFPR) e o parceiro mais próximo de José 
Loureiro Fernandes, professor de Antropologia na mesma instituição, foi Wismar 
Costa Lima Filho, funcionário da 7ª Inspetoria Regional do SPI, quem recebeu, em 
julho de 1949, o comunicado de Agostinho Veronesi, agrimensor da Miyamura, 
sobre a presença dos Xetá nas imediações dos trabalhos da colonizadora:

Estamos – disse ele – dividindo as terras do território da Serra dos 
Dourados para o japonês Miyamura, de Apucarana, o qual está re-
vendendo os lotes a colonos procedentes de Minas Gerais, São Paulo 
e Rio Grande do Sul. Havíamos acampado perto da nascente do Rio 

53	 Anexo 7. 
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N do Veado […]. Aconteceu, porém, que às vezes durante a noite ouví-
amos certos assobios e ruídos… Isso deixou-nos apavorados e, certo 
dia, quando eu e três dos meus homens regressamos ao nosso acam-
pamento, depois de terminar o trabalho e carregando nossas ferra-
mentas, deparamos seis índios nus na picada que levava ao acampa-
mento. Carregavam arcos e flechas e postaram-se bem no meio duma 
clareira por onde teríamos de passar […]. Meus ajudantes puseram-se 
em debandada […]. Venho agora a esta repartição para comunicar o 
fato e pedir que o mesmo seja investigado para que se possa tomar as 
devidas providências.54

Daí em diante, organizaram-se algumas expedições para contatar os Xetá, to-
das elas pouco planejadas, na avaliação de Kozak, resultando na consecutiva falta 
de sucesso e adiando o contato definitivo que, àquela altura, tornava-se inevitável. 

Já no governo de Bento Munhoz da Rocha (1951-54), a Companhia 
Colonizadora Suemitsu Miyamura Ltda. foi substituída pela Companhia Brasileira 
de Imigração e Colonização (Cobrimco), pertencente ao grupo Bradesco.55 Esse 
pedaço da história é nebuloso e, de acordo com algumas fontes, a saída da Suemitsu 
Miyamura da Serra dos Dourados deveu-se a um acordo pouco divulgado que en-
volvia o governo Munhoz da Rocha, a Cobrimco e o SPI, conforme foi afirmado 
em entrevista por Franz Licha, um ex-corretor de terras na região, do jornal Folha 
de Londrina, em 1994. 

Um filho de Suemitsu Miyamura, Hidemitsu Miyamura (2013), afirmou que 
teria seu pai sido o primeiro empreendedor na região da Serra dos Dourados, em 
1948, mas foi preterido por outra empresa – certamente a Cobrimco – em vir-
tude de disputas políticas que envolviam Moysés Lupion e Bento Munhoz da 
Rocha, sendo o último alinhado de Adhemar de Barros, em São Paulo, vitorioso 
naquele momento. 

54	 Anexo 7. 
55	 Em relação ao grupo Bradesco, destaca-se, também, que a captura e cativeiro dos Avá-Canoeiro 

do Araguaia foi precipitada pela ativação de uma Frente de Atração pela Funai, em 1972, que 
ocorreu na mesma época em que o grupo Bradesco manifestou intenção de iniciar uma parce-
ria econômica com os Pazzanese, visando à criação de gado na região. “O resultado prático da 
precipitada ação do órgão indigenista beneficiou unicamente os interesses privados do grupo 
Bradesco e dos proprietários da fazenda Canuanã e a forma como o contato foi realizado pela 
equipe da Funai, que se dirigia a superiores militares em documentos produzidos à época, foi 
mais brutal e violenta do que aparece nos boletins oficiais da época” (BRASIL, 2014, p. 228). 
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vernamentais e as companhias de colonização no norte do Paraná, entre os inte-
resses públicos e privados.56 Segundo Gonçalves, Bento Munhoz da Rocha, pro-
veniente de uma família tradicional do Paraná, “foi desde sempre um intelectual 
visceralmente ligado à elite” (GONÇALVES, 1997). Logo após concluir seu man-
dato como governador, Munhoz da Rocha foi nomeado ministro da Agricultura, 
em 1955. Em um de seus discursos enquanto deputado federal (1959-1962), fez 
defesa veemente do “pioneirismo”, portanto justamente daqueles que estavam im-
plicados na subtração da vida e do território dos Xetá. São suas palavras:

O pioneirismo significa, se não uma exigência de assistência do 
Governo, pelo menos atitude do Governo no sentido de que não 
atrapalhe a expansão pioneira. (MUNHOZ DA ROCHA apud 
GONÇALVES, 1997)

De fato, tendo em conta a história dos Xetá, fica claro que o governador foi 
fiel às suas palavras, não tentando obstar em nada a “expansão pioneira”. Ao con-
trário, ofereceu o suporte para que as companhias colonizadoras, especialmente a 
Cobrimco, agissem livremente no território dos indígenas. 

Extinção e extermínio: notoriedade do fato consoante à 
imprensa nacional

Conforme apurado em fontes documentais, não se pode dizer que foi por 
falta de notícias que os órgãos estatais se omitiram em evitar que os Xetá so-
fressem com a investida colonizadora. A documentação jornalística, ao longo de 
décadas, repete as mesmas palavras para descrever o contato com os Xetá, deline-
ando um cenário sombrio. Na seguinte ordem, são algumas das manchetes:

•	 20 de agosto de 1956, Diário da Noite (São Paulo) – “Tribo de índios primi-
tivos descoberta na Serra Dourados”; 

56	 Cabe destacar, contudo, que as iniciativas em que se confundiam interesses públicos e priva-
dos não se restringiram ao governo de Munhoz da Rocha, podendo ser identificadas igual-
mente nos governos Lupion: “A colonização do território paranaense foi basicamente efetuada 
pela iniciativa privada que contava com o apoio do Estado […]. Durante o governo Lupion as 
companhias colonizadoras adquiriram tal poder que chegaram a ‘sobrepor-se’ aos interesses 
do Estado” (SALLES, 2004, p. 69). 
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dizimados por incursões dos brancos”; 

•	 27 de fevereiro de 1972, O Estado de São Paulo – “Civilização extinguiu os 
Xetá”; 

•	 23 de abril de 1980, O Diário do Paraná – “Exposição mostra o drama dos 
índios Xetá”; 

•	 9 de junho de 1985, O Estado do Paraná – “Xetás, uma tribo em extinção”. 

A pequena amostra das matérias jornalísticas, ao longo de quatro décadas, dá 
conta do enredo que tragou os Xetá. Adiciona-se às notícias na imprensa discurso 
do deputado federal Portugal Tavares, em sessão plenária do Congresso Nacional 
em novembro de 1955, que relata situação de fome e invasão das terras Xetá por 
madeireiros.57Ao final, alguns conseguiram escapar, mas a trajetória de sofrimento 
compõe as histórias que hoje rememoram. 

Graves violações dos direitos humanos
No contexto exposto anteriormente, para a efetiva invasão e usurpação do ter-

ritório Xetá, puseram-se em prática estratégias e técnicas violentas, algumas silen-
ciosas, que resultaram na ocultação da existência de um povo, submetido ao avanço 
dos pioneiros. Em pouco mais de uma década, desfez-se uma sociedade da qual se 
tinha notícias esparsas. 

Sequestro de crianças e “adoções”
Os agrimensores tiveram papel determinante na história dos Xetá: não só 

foram os primeiros a comunicar a existência deles ao SPI como, mais tarde, fo-
ram os responsáveis pelos primeiros sequestros de crianças do grupo. Conforme 
indicam variados documentos e depoimentos prestados à CEV,58 há provas de 
que pelo menos duas crianças Xetá foram subtraídas: a primeira foi Caiuá, cap-
turada em 1950 por agrimensores quando se deslocava com um grupo de outros 

57	 Anexo 8. 
58	 São vários os documentos que fazem referência ao sequestro dos dois meninos. Entre eles, cabe 

mencionar um manuscrito não publicado de Vladimir Kozák (s/d), um artigo de Kozak em 
coautoria com pesquisadores do Museu de História Natural dos Estados Unidos (Kozák et al., 
2007), o depoimento em 1989 do próprio Tuca ao projeto Memória Indígena, coordenado por 
Maria Lígia Moura Pires, professora aposentada do Departamento de Antropologia da UFPR, 
e a dissertação de mestrado de Carmen Lúcia da Silva (1998). O acervo do projeto Memória 
Indígena está hoje depositado na Unidade de Documentação Textual, Sonora e Visual (Unidov) 
do Museu de Arqueologia (MAE/UFPR), em Curitiba. 



171

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
S  meninos pela mata. Alguns meses depois, em 1952, uma segunda, Tuca, foi cap-

turada no mesmo contexto. Ambas foram deslocadas para Curitiba e entregues a 
Deocleciano de Souza Nenê, então chefe da 7ª Inspetoria Regional do SPI. 

No Círculo de Estudos Bandeirantes,59 em Curitiba, está guardado um “Plano 
de pesquisa antropológica sistemática dos índios da Serra dos Dourados”,60 redigido 
por José Loureiro Fernandes em 1960, em que Tuca, o segundo garoto capturado 
pelos agrimensores, compõe a equipe de investigadores como intérprete. 

Interessa destacar que, ao final do referido projeto de pesquisa, Loureiro 
Fernandes expõe a urgência de intervenção:

Há necessidade de proceder-se com a máxima urgência no estudo dos 
índios da Serra dos Dourados porque estes índios se acham ameaça-
dos de própria extinção. Trata-se apenas de poucas dezenas de indiví-
duos, hoje provavelmente não mais que cinquenta, que vivem exclu-
sivamente da caça e dos frutos que lhes oferecem a floresta, mas para 
os quais essa floresta, e com ela a caça e os frutos, está desaparecendo, 
derrubada pelos civilizados, que há mais de dez anos vêm tomando 
conta dela num ritmo assustador […]. Algumas famílias que se de-
cidiram a conviver com os brancos, numa fazenda, perderam, além 
disso, vários de seus membros, sobretudo as mulheres, em conse-
quência quase certa de infecções pulmonares adquiridas por contágio 
dos brancos […]. Outro fator de desagregação é ainda o fato de que, 
nestes últimos dez anos, várias crianças, de ambos os sexos, foram 
arrebatadas pelos brancos (pelo menos oito, o que importa em grande 
ameaça para a sobrevivência de uma população de poucas dezenas).61

A fazenda a que Loureiro Fernandes faz referência é a chamada Santa Rosa, 
de Antônio Lustosa de Oliveira, deputado estadual, que a obteve por permuta com 
Moysés Lupion, a quem apoiava politicamente. Para a administração do local o re-
ferido deputado designou Antônio Lustosa de Freitas, seu sobrinho, que lá morava 

59	 Trata-se de uma instituição cultural fundada em 1929, em Curitiba, por onze jovens intelectuais, 
entre eles José Loureiro Fernandes, que se empenhou diretamente nos primeiros anos do conta-
to dos Xetá. Também participou da fundação do CEB o ex-governador Bento Munhoz da Rocha, 
cujo mandato se deu justamente no início da década de 1950, período de efetivação do contato 
dos Xetá. 

60	 Anexo 9. 
61	 Anexo 9. 
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N com sua esposa, Carolina Freitas. O casal Freitas foi quem, de modo determinante, 
intermediou o contato dos Xetá. 

No documentário O extermínio dos Xetá e da floresta, produzido e dirigido por 
Ana Lúcia Ribas em 2004, Carolina Freitas oferece um extenso depoimento sobre a 
aproximação dos Xetá à fazenda Santa Rosa. Nele encontramos um relato em que se 
mesclam tragicamente fome e doenças. Em suas palavras, logo após o susto de ver 
seis índios se aproximando da sede da fazenda, ela e o marido pensaram: 

Vamos agradar eles (e eles “ponhavam” a mão assim, faziam assim, 
apalpando a barriga em gesto de que queriam comer). Eles estão com 
fome! O que tem aí eu vou dar. Eu tinha feito aqueles bolinhos, aque-
les bolinhos de chuva. Peguei a bacia de bolinho e entreguei para eles 
[…]. Meu marido pegou um e comeu para eles verem. Aí eles come-
ram. Aí sentaram tudo em volta daquela bacia, enquanto não come-
ram tudo não sossegaram. Aí ficaram; tudo para eles era novidade. 

Relativamente bem acolhidos nas circunstâncias daquele momento pelo casal 
Freitas, alguns poucos Xetá passam a periodicamente visitar o lugar. Segundo Carolina, 
na primeira aproximação, em 1954, foram seis homens: quatro adultos e duas crianças. 
Poucos dias depois, retornaram trazendo mulheres e mesmo crianças de colo. 

É preciso ter claro que a aproximação à fazenda Santa Rosa, em 1954, é o 
evento que consolida e torna definitivo o contato dos Xetá com os brancos. De toda 
maneira, tal aproximação deve ser entendida como medida extrema, pois se dá em 
um contexto em que estavam acuados e já tinham tido pelo menos duas crianças 
subtraídas pelos invasores brancos. Além disso, deve ser lembrado também que 
esse era apenas um dos grupos dos Xetá, tendo os demais, aqueles que não se apro-
ximaram da fazenda Santa Rosa, desaparecido sem que se possa precisar seus des-
tinos (SILVA, 1998), pois os Xetá adotaram como estratégia “espalharem-se pelo 
mato”, passando a viver em “pequenos grupos familiares […] ligados a uma aldeia 
grande” (SILVA, 1998; 2003).62

No auge da expansão do “ouro verde”, os sequestros de crianças não cessavam, 
deixando um rastro de violações aos direitos humanos. No Relatório Figueiredo 

62	 As famílias extensas Xetá eram subdivididas em pequenas unidades domésticas que nem sempre 
ocupavam o mesmo espaço. Embora vivessem na área pertencente à família extensa da qual fa-
ziam parte, as famílias nucleares tinham seus acampamentos de caça distribuídos em diferentes 
pontos do território. Para mais detalhes, ver Anexo 10. 
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S  consta uma correspondência de Durval Antunes Machado, servidor do SPI, datada 

de 25 de maio de 1957, em que ele narra que o senhor Antônio Lustosa de Freitas, 
da fazenda Santa Rosa, comunicou-lhe a “captura” de um menino Xetá, de apro-
ximadamente doze anos, por um caminhoneiro. À procura de mais informações, 
soube em Cianorte, em uma oficina mecânica, que o referido caminhoneiro dizia 
residir em Bauru (SP). Informou então que o garoto chamava-se Coen (conforme a 
grafia no documento original) e que o sequestro da criança deve ter ocorrido entre 
os meses de setembro e outubro de 1956. 

Nas desventuras de Kuein,63 levado pelo caminhoneiro conhecido apenas 
como Luiz, acabou sendo empregado num circo (SILVA, 1998, p. 56), possivelmen-
te apresentado como um “selvagem”, como há alguns séculos se exibiam índios aos 
europeus, ou empregado em trabalhos braçais desvalorizados. 

Carolina de Freitas, em seu depoimento no documentário O extermínio dos 
Xetá e da floresta, continua sua narrativa sobre a trajetória de alguns Xetá, confir-
mando o sequestro das crianças; uma narrativa permeada de silêncios que impedem 
a explicação de seus paradeiros, bem como a completa reconstituição dos fatos:

Aí depois eles começaram a sair, começaram a carregar as crianças, os 
meninos. Primeiramente os agrimensores pegaram esse indinho Caiuá – 
eu tenho a fotografia dele aí. E ficaram com esse “indinho” na Serra dos 
Dourados. Depois eles pegaram o Tuca […]. Depois os padres lá pegaram 
um que chama Natal, nem sei onde tá esse índio. Os padres pegaram ele, 
levaram ele […]. Depois, por último, tinha dois índios que eu também 
não sei onde que está, que foi o homem da fazenda São Francisco que 
pegou esses índios. Aí acho que um dia o fazendeiro achou eles e levou 
pra fazenda e se criaram com ele. Me disseram que estão numa fazenda 
do Bradesco lá no Mato Grosso, não é? Mas nunca ninguém foi atrás. 

É possível constatar a sucessão de desaparecimentos, além dos sequestros, no 
depoimento de Carolina. A mencionada Fazenda São Francisco era de propriedade 

63	 Kuein mora hoje na TI de Marrecas, está com aproximadamente 75 anos e tem como cuidadora 
a viúva de Tuca (o Xetá outrora capturado na árvore, falecido em 2007), Dona Helena Machado, 
uma índia Kaingang. Há oito anos Kuein teve um derrame cerebral e, embora esteja restabe-
lecido, fala com dificuldade, o que dificulta a compreensão total do que diz. Na TI foi possível 
ouvi-lo e gravar seu depoimento em 10 de agosto de 2015. Kuein lembra-se vagamente da ida a 
São Paulo, mas não detalha suas experiências pretéritas. Do que lembra, desfia uma pluralidade 
de nomes das localidades para as quais foi deslocado: São Paulo, Curitiba, Nonoai e Guarapuava. 
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N da Cobrimco, conforme indicado na Revista do Círculo de Estudos Bandeirantes 
(FERRARINI; CUNHA FILHO, 1995, p. 91). Segundo consta na mesma publica-
ção, quando a fazenda foi desativada, dois Xetá não identificados foram deslocados 
para Maringá e Belém do Pará (FERRARINI; CUNHA FILHO, 1995). 

Intercalando as informações de Carolina Freitas naquelas que constam da 
dissertação de mestrado de Carmem Lúcia Silva (1998, p. 140), foi possível iden-
tificar que o menino “levado pelos padres” – efetivamente “sequestrado” por frei 
Estevão, missionário capuchinho – foi escolarizado em um colégio de freiras na 
cidade de Cruzeiro do Oeste (PR), onde permaneceu até aproximadamente o 
início de 1960. A partir de então, ninguém mais teve notícias dele, que teria se 
deslocado para São Paulo em companhia de outro parente. Segundo frei Estevão, 
o “sequestro”64 do menino tinha como intenção “fazê-lo um homem cristão e ci-
vilizado” (SILVA, 1998, p. 104).65

Conforme já mencionado, os Xetá que conseguiram escapar do extermínio 
foram retirados de suas terras, dispersos em postos ou aldeias indígenas Kaingang 
e Guarani, “criados” por brancos que os levaram para diferentes regiões do esta-
do ou fora dele. Entre eles está Tiqüein, que foi retirado da Serra dos Dourados, 
acompanhado de seus pais, quando tinha aproximadamente três meses, sendo que 
após a morte deles, acometidos por sarampo quando moravam no Posto Indígena 
de Marrecas, Tiqüein e seu irmão, chamado Rondon, ficaram com seu tio Kuein, 
que tinha então aproximadamente dezesseis anos. Ao final foram todos “criados” 
por João Rosso de Menezes – então funcionário do SPI – e sua mãe, Rosa. Em suas 
palavras, no depoimento concedido em Curitiba para esta Comissão, na Reserva 
Técnica do Museu de Arqueologia da UFPR (MAE/UFPR), em 30 de julho de 2015:

Nasci na Fazenda Santa Rosa, onde teve tipo um extermínio com 
a tribo nossa e a gente foi espalhado. Meus pais vieram parar em 
Guarapuava; saí de lá assim com noventa dias de nascimento. De lá 
a gente viveu em Marrecas [Marrecas dos Índios], e meus pais aca-
baram falecendo […]. A gente acabou ficando com um tio que está 
ainda hoje em Marrecas.66

64	 Entrevista realizada por Carmen Lúcia da Silva, em 17 de setembro de 1996. 
65	 O relato do “roubo” de Natal está no Centro Cultural de Umuarama, e consta na tese de Adélia 

Haracenko (2007) o registro fotográfico do menino, em companhia de frei Estevão. 
66	 Anexo 43: Tiqüein Xetá. Entrevista concedida à Comissão Estadual da Verdade e à colaboradora 

Edilene Coffaci de Lima, 30 jul. 2015. 
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S  Antônio e Carolina Lustosa Freitas, a certa altura, em 1956, também deci-

diram “criar” duas crianças, são elas Tiguá (Maria Rosa), ainda viva, e Geraldo, 
já falecido. A decisão de “criar” as crianças não se fez, entretanto, sem conflitos, 
uma vez que o pai biológico delas, chamado em português como Geraldo, ten-
tou reaver seu filho, mas foi impedido por Antônio Lustosa de Freitas, conforme 
consta de seu depoimento ao projeto Memória Indígena. A negativa de devolver 
a criança se fez bruscamente, como reconhece o próprio agente da subtração:

A mãe dele ficou uns três ou quatro dias em redor [da Fazenda] pra 
roubá-lo. Quando foi um belo dia, ela ameaçou pegá-lo. Foi quando 
eu peguei uma vara de bater em vaca e a ameacei. Depois disso, ela 
nunca mais tentou. O Mã [o pai da criança] tentou, chegou a pegá-lo, 
mas eu fiz a mesma coisa. 

A situação revela-se tão paradoxal que, em seu depoimento, o agente violador 
acaba acusando os pais da criança de tentarem “roubá-la”, o que demonstra certa 
“objetificação” das crianças. Registre-se que, “agregadas” a outras famílias, as crian-
ças acabaram desempenhando trabalhos diversos entre aqueles que os “acolheram” 
ou que os “sequestraram”. A incorporação de indígenas em famílias brancas, que 
faz surgir a figura do “agregado”, tem lastros na história brasileira – o “índio pego 
a laço” – e sobressai nas palavras do antropólogo João Pacheco de Oliveira, como 
“uma forma disfarçada de escravidão” (2007, p. 87). 

Do grupo outrora estimado em 250 pessoas,67 restaram apenas oito sobre-
viventes, parentes daqueles que se aproximaram da fazenda Santa Rosa, sendo a 
história dos demais marcada por um profundo silêncio e ignorância sobre o que 
se passou. O genocídio concretizou-se deixando poucas respostas em meio a um 
conjunto extenso de indagações. 

O garoto capturado na árvore em 1952, Tuca (falecido em 2007), em pou-
cas palavras resume, no filme Xetá (2011), de Fernando Severo, o que se passou: 
“Extraviou tudo nós. Extraviou nós tudo”. Anos antes, o mesmo verbo “extraviar” 
ocorreu à Carolina, da Fazenda Santa Rosa, no filme O extermínio dos Xetá e da 
floresta, de Ana Lúcia Ribas (2004):

67	 Cabe mencionar que o próprio Loureiro Fernandes (1959, p. 31) afirma que, desse grupo, 
tiveram contato com apenas cerca de sessenta pessoas, dado que as demais permaneciam dis-
persas na floresta. 
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N Depois que extraviou os índios […] foi pra Rio das Cobras, foi pra 
São Jerônimo da Serra, foi pra um lado e pra outro, só ficamos com 
esses que criamos em casa. Os outros a gente não sabia notícia […]. 
Se extraviou tudo!

Mais recentemente, a ideia de “extravio” ocorreu a Claudemir, descenden-
te Xetá, para falar do destino de seu povo, na audiência pública da Comissão 
Estadual da Verdade que aconteceu em Maringá, nos dias 4 e 5 de agosto de 2014:

o que eu tenho que falar eu não faço rodeio, na época meu pai contava 
pra nós e eu chegava chorar. Dizia que quando começaram a tirar os 
índios, é a mesma coisa de quando cria uma cadela, chega lá o pessoal 
e diz: olha que cachorrinho bonitinho, eu vou levar esse aqui! […] Foi 
a mesma coisa que aconteceu com nosso povo, por isso aconteceu de 
ir pra um lado, ir pro outro, extraviou tudo, foi isso que aconteceu.68

Desaparecimentos
Como dito, a população Xetá, acuada pelos colonizadores, em menos de 

uma década sucumbiu diante da violência, num contexto de mortes, sequestros 
e desaparecimentos. 

A documentação analisada permite concluir que restam ainda vários desapa-
recimentos a serem elucidados, como o destino dos caminhões que saíam da região 
da Serra dos Dourados carregados com diversos Xetá para destino desconhecido. 
O paradeiro desses Xetá permanece ignorado, pois, removidos compulsoriamente 
de suas terras tradicionais, jamais retornaram. 

Entre os documentos localizados, encontra-se mais uma denúncia do profes-
sor Loureiro Fernandes, quando, em dezembro de 1958, encaminhou o Ofício nº 
56/1958 ao CNPI, atribuindo à Companhia de Imigração e Colonização (Cobrimco) 
a retirada dos Xetá do lugar:

Seus caminhões teriam sido vistos pelo menos duas vezes conduzindo 
os índios para fora da Serra dos Dourados. Qual o destino? Ninguém 
ao que parece até agora tentou averiguar. […] Pessoas temem fazer 
denúncias. (FERNANDES apud SILVA, 1998, p. 7)

68	 Anexo 14. 
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S  A afirmação de que as “pessoas temem fazer denúncias” não é detalhada no 

ofício do professor. Não é exagero, contudo, destacar que a prática de “jaguncismo” 
na ocupação do Paraná é bastante conhecida69 e pode seguramente explicar o silên-
cio e a ausência de testemunhas para sustentar as denúncias. 

O administrador da fazenda Santa Rosa, Antônio Lustosa de Freitas, afirmou 
ao projeto Memória Indígena a presença de “cangaceiros” na região e a insegurança 
vigente na instalação das fazendas, onde dominava um clima de medo. Em suas 
palavras, “quem mandava fazer isso era o tal de José Vieira, que era grileiro de terra 
para a Cobrimco […]. Esse José Vieira conservava uns quarenta cangaceiros, um 
mais bandido que o outro”. 

Na entrevista antes mencionada, de Franz Licha à Folha de Londrina, re-
aparecem os caminhões deslocando os Xetá. Nela, na verdade, o ex-corretor 
menciona que faltaram caminhões para retirar os índios da Serra dos Dourados. 
Como se não bastasse, a retirada dos índios teria sido verdadeiramente osten-
tada – uma afirmação da supremacia dos pioneiros – na cidade de Cruzeiro do 
Oeste: “os Xetás viajaram numa noite fria de geada, depois de desfilarem pelas 
ruas de Cruzeiro do Oeste vestindo camisas da Cobrimco, uma colonizadora do 
grupo Bradesco”.70

Trajetória de fome e doenças
Na turbulência de todo o contexto do avanço da colonização cafeeira, com 

a redução do território Xetá desencadeando a mortandade desse povo, o casal 
Freitas teve papel determinante nos primeiros anos do contato com o grupo in-
dígena. Foi Antônio Lustosa de Freitas quem comunicou ao SPI a aproximação 
dos índios à fazenda que administrava e quem, mais tarde, tornou-se agente desse 
serviço no lugar. 

No mesmo Círculo de Estudos Bandeirantes pode-se encontrar um rela-
tório – intitulado “Relatório Sobre os Índios da Serra dos Dourados enviado 

69	 Carmem Lúcia da Silva também anotou em sua dissertação de mestrado a “ação de jagunços 
contratados pela Cobrimco” (1998, p. 194). Sem a pretensão de esgotar as referências, remete-se 
à prática do “jaguncismo” no Paraná, ao longo do século XX, cinco trabalhos desenvolvidos nas 
áreas de História, Antropologia e Sociologia, cf. TOMAZI (1997), MYSKIW (2002), HARTUNG 
(2004), SALLES (2004) e AYOUB (2011). 

70	 É importante aqui ressaltar que, na década de 1970, os interesses do Bradesco estiveram também 
em jogo no contato dos Avá-Canoeiro no atual estado do Tocantins, conforme desenvolvido no 
relatório da CNV. Aliás, o referido relatório, na passagem em que está explicitado o envolvimen-
to do Bradesco no contato dos Avá-Canoeiro, traz também informações da exposição dos índios 
à visitação pública (BRASIL, 2014, p. 228). 
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N ao Conselho Nacional de Proteção aos Índios”71 – escrito por José Loureiro 
Fernandes, sem data, no qual estão reunidas aproximadamente duas dezenas 
de fotos dos Xetá, nos primeiros anos do contato, e dois anexos ao final. No 
primeiro anexo, pode-se ler uma anotação sobre a fome que assolava os Xetá, 
impedidos de deslocarem-se livremente por seus territórios em virtude da ocu-
pação cafeeira e da construção de uma estrada:

No dia 4 de agosto corrente, quando caçava o Sr. Fidelis Guimarães, 
na gleba 15 do município de Cruzeiro do Oeste, na ocasião em 
que matava um veado apareceram um casal de índios esfomeados, 
com dois filhos. Atendendo o pedido dos mesmos, a caça para ma-
tar a fome, deu-a e incontinenti os mesmos puseram-se a assá-la. 
Enquanto os índios comiam, o Sr. Fidelis, convidou-os por gestos 
para irem para a sua fazenda que ficava próximo do local. Com a 
fome que estavam e vendo que não iriam mais passar fome, acom-
panharam o Sr. Fidelis para a sua fazenda. Os índios estão passan-
do fome e são perto de duzentos, acrescido ainda de doentes. A 
abertura da estrada de Cruzeiro do Oeste para Icaraína é que os 
desalojou do seu acampamento. 

No segundo anexo do mesmo relatório encontra-se uma carta, redigida por 
um ex-aluno de Loureiro Fernandes, que assina como “Dipp”,72 em que comunica 
a aproximação dos índios à fazenda de Fidelis e solicita providências, pois, em suas 
palavras, “os índios vivem num estado de incrível miséria”. Vivendo na gleba XV, 
nas cercanias de Paranavaí, o ex-aluno comunica que os índios estavam sofrendo 
com um surto de gripe. 

A fome seguramente espreitava os Xetá. E parecia ser tão forte que, em 10 de 
novembro de 1955, o jornal O Estado do Paraná começava uma matéria de página 
inteira sobre o grupo com a seguinte indagação: “Teria a fome forçado o contato 
com os brancos?”. 

A aproximação dos Xetá à propriedade de Fidelis Guimarães, cartorário de 
Paranavaí, não foi, contudo, a única. Tanto que parte do grupo acabou decidindo 
buscar o contato com os moradores da Fazenda Santa Rosa – sempre referenciada 

71	 Anexo 11.
72	 Segundo Silva (1998, p. 119), trata-se de Allyrio de Jesus Dipp, então Juiz Substituto em Paranavaí. 
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os Xetá se estabeleceu de modo determinante e porque nela Loureiro Fernandes e 
Kozak estabeleceram uma base de pesquisa.73

Essas duas aproximações dos Xetá devem ser consideradas, pois enquanto a 
propriedade de Fidelis Guimarães estava localizada na gleba 15, a fazenda Santa 
Rosa estava na gleba 8.74 Ambas são glebas contíguas (como consta no mapa de 
Loureiro Fernandes) e coincidem como ponto de referência para remediar a fome 
no contexto que já se fazia turbulento, impedindo o livre deslocamento para a ex-
ploração da floresta, pois o cerco cafeeiro efetivamente tinha se fechado. 

Não se sabe a data exata da aproximação dos Xetá à fazenda de Fidelis 
Guimarães. De todo modo, é possível indicar que tenha sido entre 1950 e 1960, 
dado que foi nesse período que a fazenda Santa Rosa foi visitada e também quan-
do o professor Loureiro Fernandes se fez mais presente na região do noroeste do 
Paraná à procura dos Xetá.75

A violência do contato foi, contudo, implacável, consolidando a mortandade 
e a diáspora:

Pouco a pouco, os Hetá desse grupo foram morrendo ou se dispersa-
ram por outras regiões. Hatshuakán, o líder do grupo, morreu de tu-
berculose provinda de subnutrição, em março de 1966. Eirakán, sua 
mulher Alúa e seus filhos morreram em junho de 1967. Haikumbawai 
morreu em 1972 (KOZAK et al., 1981, p. 37). 

A lista de mortos é extensa, seja pelo que se apreende do relato de Carolina 
Freitas ou dos pesquisadores. 

“Extraviados”, os Xetá sobreviventes vieram efetivamente a se reencontrar ape-
nas em 1990, primeiramente num encontro promovido na TI de São Jerônimo da 
Serra, em julho de 1994, quando compareceram cinco sobreviventes e 22 de seus 
descendentes (TOMMASINO, 2015). Para esse primeiro encontro contaram com 

73	 Na fazenda Santa Rosa, Loureiro Fernandes e Vladimir Kozák montaram acampamento e guar-
davam mantimentos durante períodos de trabalho de campo, segundo se pode concluir da leitu-
ra tanto do plano de trabalho mencionado quanto de uma das cadernetas de W. Kozak disponí-
veis no Museu Paranaense. 

74	 Anexo 7: Menciona a presença de Xetás também na Gleba VI, possivelmente dos pais de Tuca, 
o garoto raptado nos primeiros anos da colonização. Anexo 2: Mapa das Glebas da Serra dos 
Dourados, Loureiro Fernandes. 

75	 Logo na sequência da comunicação da presença dos índios ao SPI, Loureiro Fernandes organiza 
várias expedições, entre 1956 e 1961, para travar contato mais próximo com o grupo. 
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N o apoio da Administração Regional da Funai de Londrina e de três professores da 
Universidade Estadual de Londrina.76

Três anos depois, em 1997, voltaram a se encontrar em Curitiba, a partir dos 
esforços da antropóloga Carmen Lúcia da Silva. Nesse último encontro, estiveram 
presentes os oito sobreviventes Xetá que a referida antropóloga conseguiu localizar 
a partir de sua extensa pesquisa. 

Envenenamentos
No terrível percurso, iniciado no contato com os brancos, cabe mencionar ainda 

prováveis envenenamentos dos Xetá através de alimentos. Embora os Xetá tenham es-
tranhado bastante o consumo de alimentos salgados (SILVA, 1998, p. 178), preferindo 
os doces, é difícil conceber que o sal tenha sido o causador exclusivo de diversas mortes. 

Há fortes indícios de que a mãe de Ã (Maria Rosa), sobrevivente órfã77 e cap-
turada na Serra dos Dourados quando tinha aproximadamente seis anos, fora en-
venenada, a contar pelo depoimento dado à antropóloga Carmen Lúcia da Silva 
(SILVA, 1998, p. 96): 

Minha mãe morreu depois do meu pai. Os brancos, acho que os en-
genheiros, abriam picada, com machado, picareta, e moravam numa 
fazenda lá perto. Eles construíam estradas próximo ao local onde fi-
cavam nossos ranchos. Foi quando deixaram carne de charque nos 
nossos ranchos pra nós comermos. Nossa gente nunca tinha comido 
isso. Todos comeram aquilo com farinha que eles deixaram. O grupo 
inteiro morreu com dor de barriga. Apenas algumas crianças iguais 
a eu não comeram, foi assim que nos salvamos. Foi assim que minha 
mãe morreu, e aquela nossa gente que parava ali. 

Assim, a hipótese de que tenham sido envenenados deve ser considerada, so-
bretudo se atentarmos para o fato de que o expediente de envenenamento de índios, 
para expulsão de seu território, é recorrente na literatura sobre povos indígenas no 
Brasil. No início dos anos 1970, para se citar apenas um exemplo, aos Tapayuna, 
nas proximidades da atual cidade de Diamantino (MT), foi oferecida carne de anta 
“temperada” com arsênico e também arsênico misturado ao açúcar, resultando na 

76	 São as professoras de Antropologia Kimye Tommasino e Marcolina de Carvalho e um professor 
de Direito, Vitório Constantino, da Universidade Estadual de Londrina (TOMMASINO, 2015). 

77	 Anexo 7. 
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soriamente deslocados por Orlando Villas-Bôas para o Parque Nacional do Xingu 
(LIMA, 2012, p. 66, 102 e ss), liberando, dessa forma, seu território. 

O relatório da CNV apontou, igualmente, que os Cinta Larga foram extermi-
nados também por meio da adição de estricnina ao açúcar. Segundo o indigenista 
Ulisses Capozzoli, o assassinato em massa dos Cinta Larga, apesar de cometido por 
pistoleiros, contou com apoio de funcionários oficiais, entre eles o próprio diretor 
do SPI e major da Aeronáutica, Luiz Vinhas Neves. O envolvimento de Neves nesse 
processo ocasionou uma investigação que afastou duzentos funcionários do SPI e 
indiciou 134, incluindo dois ex-ministros, dois generais, um tenente-coronel e dois 
majores (BRASIL, 2014, p. 232). 

Deve ser lembrado aqui também, com relação aos Xetá, que Carolina foi clara 
ao dizer que na primeira aproximação da fazenda os seis Xetá esperaram seu ma-
rido comer primeiro o que lhes serviu, antes de eles próprios servirem-se. Naquela 
ocasião a desconfiança na aproximação parecia comum entre eles. Tiqüein, em seu 
depoimento a esta Comissão Estadual da Verdade, também faz menção a envene-
namentos, mas com a oferta de açúcar:

Chegaram os brancos lá [Serra dos Dourados], e o pessoal gostava mui-
to de coisa doce, então eles preparavam aquelas panelas com arroz doce 
e o pessoal que comia ali, no outro dia amanhecia morto, não se sabia o 
que acontecia. Era criança, homem e mulher que morriam à noite. Os 
que não morriam, os brancos colocavam no caminhão e saiam à tarde 
para depois voltar sem ninguém. Não se sabe para onde iam. 

Violência sexual contra mulheres Xetá
Como exposto até aqui, os Xetá foram vítimas de um conjunto de violações: 

homicídios, desaparecimentos forçados, sequestro de crianças, remoções compul-
sórias, exposição a doenças etc. Inclui-se nesse conjunto também a violência sexual 
contra mulheres. Nas palavras da antropóloga, 

A abertura de estradas, o aumento do fluxo de pessoas e meios de 
transporte circulando pelas imediações de suas terras, a instalação 
de habitações dos brancos, as ações dos jagunços contratados pela 
Cobrimco, entre outras ações de colonização, põem suas mulheres à 
mira das investidas dos brancos, que as tomavam à força e violenta-
vam-nas. (SILVA, 1998, p. 194)
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N Silva (1998) menciona também o caso da jovem Thiara, que foi estuprada pelo 
filho do casal que a “criou” em Campo Mourão. Após o estupro, o casal que a “cria-
va” deixou-a numa casa de prostituição. 

Tentativas de demarcação do território e a diáspora Xetá
Em 1955, o proprietário da fazenda Santa Rosa, o deputado Antônio Lustosa de 

Oliveira – tio de Antônio Lustosa de Freitas, a quem designou a administração do local –, 
ao que consta, sensibilizado (e igualmente temeroso) com a situação dos visitantes 
habituais, propôs a criação de um parque estadual na região da Serra dos Dourados, 
local que deveria servir para reunir novamente os índios recém-contatados. 

Embora o projeto tenha recebido o apoio de diversas pessoas que acompa-
nhavam de perto a situação dos Xetá, não obteve a aprovação do governo do esta-
do. A negativa do governador de então, Moysés Lupion, bastante conhecido pela 
drástica redução que impôs às terras indígenas existentes no Paraná, contrariava 
a decisão da própria Assembleia Legislativa, que havia sido favorável à criação do 
parque com o fim de destinar terras aos índios. 

Dois anos mais tarde, em 1957, persistem os esforços para reservar terras aos 
Xetá, dessa vez no âmbito federal, quando então se propôs a criação do Parque 
Nacional de Sete Quedas. Transcorridos quatro anos, o parque foi criado em 30 de 
maio de 1961, por meio do Decreto nº 50.665 do presidente Jânio Quadros, inter-
valo no qual se intensificou a investida contra os Xetá. 

Passados vinte anos, em 4 de junho de 1981, o Parque Nacional de Sete Quedas 
foi extinto pelo Decreto Presidencial nº 86.071 (SILVA, 1998, p. 210), no mandato do 
general João Batista de Oliveira Figueiredo. E nesses vinte anos, dezessete dos quais 
sob o domínio dos militares, não foram encaminhadas quaisquer providências para a 
reunião dos Xetá sobreviventes no território que lhes havia sido destinado. 

O decreto de extinção do Parque Nacional de Sete Quedas aniquila qualquer 
iniciativa de Estado para reunir e assistir os Xetá, bem como põe fim também à 
própria paisagem natural, dado que o local conhecido como Sete Quedas acabou 
inundado com o início do funcionamento da Usina Hidrelétrica de Itaipu, em 1982, 
que, na outra ponta, alcançava os índios Guarani. Dessa forma, com um único de-
creto presidencial enredava-se e subtraía-se territórios de dois povos indígenas. 

A dispersão dos poucos Xetá sobreviventes entre diferentes famílias e em di-
versos locais foi seguramente resultado de uma conjunção que em nada os favore-
ceu: o avanço das companhias colonizadoras que, a partir de métodos violentos, os 
expulsou de seu território, somado à omissão do órgão responsável pela tutela dos 
índios, o SPI, e, em seguida, a Funai, que não implementaram qualquer iniciativa 
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e à vida dos Xetá. Diga-se que a manutenção do domínio sobre seu território era 
condição para poderem dignamente conduzir suas vidas. 

Já em meados de 1950, o líder da equipe da UFPR nas tentativas de contato 
com os Xetá, o professor Loureiro Fernandes, buscava apoio para desacelerar o 
confisco do território Xetá pelos colonizadores. A partir da leitura de documentos 
arquivados no Centro de Estudos e Pesquisas Arqueológicas (CEPA) da UFPR, ins-
tituição de pesquisa por ele criada também em 1950, é possível ter a dimensão da 
tragédia e de seus esforços para colocar as autoridades responsáveis em ação, assim 
como da omissão estatal. 

Consta que, em fevereiro de 1957, Loureiro Fernandes, insatisfeito com to-
dos os encaminhamentos, escreveu diretamente ao governador do Paraná, Moysés 
Lupion, que então cumpria seu segundo mandato (1956-1960):

Após tomar conhecimento na região de Dourados sobre a atual situ-
ação dos índios Xetá e ouvir alguns dos nossos correlegionários da 
Assembleia Legislativa, deliberei dirigir esta carta à Vossa Excelência na 
qual quero expressar meu desejo de me desligar de qualquer compro-
misso de colaboração com Vossa Excelência na solução do problema 
desses pobres índios […]. Face à atitude deselegante dos órgãos admi-
nistrativos do Governo de Vossa Excelência em relação aos direitos dos 
Xetá, em glebas da Serra dos Dourados, não voltarei a importuná-lo.78

Importa destacar que a omissão estatal antes referida se fazia ainda pior no 
caso do governo do Paraná, em vista do fato de que José Loureiro Fernandes, como 
correligionário de Moysés Lupion (ambos eram do PSD), deveria contar com seu 
apoio para, se não solucionar, ao menos acolitar minimamente na situação dos Xetá. 

Da mesma forma, foi possível identificar os esforços do referido professor di-
rigindo-se às instâncias federais. No ofício nº 51/1957, de 22 de outubro de 1957, 
José Loureiro Fernandes escreveu a Heloísa Alberto Torres, então presidente do 
Conselho Nacional de Proteção aos Índios (CNPI), órgão vinculado ao SPI, deixan-
do vislumbrar seu negativo prognóstico:

78	 Anexo 22: Carta para o governador Lupion, 1957.
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N Recebi a sua carta de 30 de setembro que nada de positivo pôde tra-
zer-me quanto ao caso dos Xetá na esfera do SPI; enquanto isso a 
Companhia Cobrimco progride, e os índios permanecem sem um úni-
co ato de proteção por parte dos órgãos especificamente criados para tal 
caso[…]. Começo a acreditar que mesmo a Senhora não terá a chance 
tão cedo de [oferecer] melhores notícias para os Xetá; é provável, quan-
do essas chegarem, que os civilizados da fronteira pioneira do noroeste 
do Paraná já tenham dado ao problema indígena da região a solução 
que melhor consulta aos interesses das Companhias de Colonização na 
região de Dourados.79

Tentativas de convencer o então governador a reservar ao menos parte do 
território aos índios não faltaram. Deocleciano de Souza Nenê, inspetor do SPI 
(7ª Inspetoria Regional), enviou ao governador Moysés Lupion, em 27 de fevereiro de 
1958, ofício em que solicitava a “desapropriação de terras aos índios”, sem as quais o 
órgão não poderia lhes oferecer a assistência devida. Conforme constou, “o SPI não 
tem podido dar assistência aos índios daquela região, pois, não conta com terras para 
sua localização, nem ao menos uma parte onde estão situados uns ranchos provisó-
rios, sujeitos até a serem queimados conforme, aliás, já houve ameaça”.80

A possibilidade de terem seus ranchos incendiados não era figura de retórica 
do inspetor. Entre os documentos localizados, consta um célebre artigo de Loureiro 
Fernandes em que oferece notícias sobre as expedições que liderava à Serra dos 
Dourados, para melhor documentar a situação dos Xetá: 

não foi possível entrar em contato com outros grupos, que ainda se man-
têm arredios, […] evitando aproximação com os civilizados, que des-
troem as matas e praticam atos de agressão indireta contra eles, como, 
por exemplo, o disparo de armas de fogo para afugentá-los e a queima 
de aldeias, na ausência de seus moradores. (FERNANDES, 1962, p. 152)

Registre-se que, na virada da década de 1960, o recurso ao fogo para afugentar 
os índios tornou-se uma estratégia rotineira no processo de ocupação da região.81

79	 Anexo 12. 
80	 Anexo 13. 
81	 O expediente de incendiar aldeias não foi exclusividade da história vivida pelos Xetá. No re-

latório preliminar da CEV, de 2014, encontram-se registros do mesmo tipo envolvendo tanto 
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S  O contexto constituía-se de modo todo desfavorável aos Xetá, e são duras as 

palavras de Vladimir Kozák, o pesquisador-cinegrafista que lhes foi mais próximo 
e simpático, para descrever o que se passava:

Naquela época, algumas vozes se levantaram em protesto contra a 
aniquilação da Reserva Florestal do Paraná, que era domínio dos 
Xetás. Ninguém deu muita atenção a esses protestos, uma vez que a 
aniquilação da Reserva Florestal era uma manobra política do pró-
prio governador e a região da Serra dos Dourados transformara-se 
numa Meca dos posseiros e colonos. Os protestos foram arquivados 
e o escândalo foi abafado, já que muita gente das altas esferas estava 
interessada nas terras situadas nas proximidades do rio Ivaí.82

A política estadual minava qualquer esforço de socorro aos Xetá, visto que 
o governo de Moysés Lupion, além de não atender às necessidades das comu-
nidades indígenas, vinha colocando em operação uma política célere de confis-
co de territórios de índios contatados há mais tempo, como eram os caso dos 
Kaingang e dos Guarani. E o confisco se deu pouco antes do início da década 
em que se oficializaria o contato com os Xetá: em 1949, quando da celebração 
do já mencionado Acordo Lupion. Portanto, em seu primeiro mandato, três 
anos antes da captura de Caiuá e Tuca, em 1952. Assim, os apelos para obter 
apoio aos Xetá, feitos por Loureiro Fernandes e por Souza Nenê, foram simples-
mente ignorados. 

A conduta desfavorável aos índios nos governos Lupion é plenamente iden-
tificada por toda parte, não apenas nos depoimentos das pessoas que eram próxi-
mas e simpáticas aos Xetá – como Loureiro Fernandes, Vladimir Kozák ou o casal 
Freitas, que lamentou ao Memória Indígena83 a falta de demarcação de terras aos 
índios –, mas também nas menções ao governador Moysés Lupion em documen-
tos sigilosos do Serviço Nacional de Informação (SNI) com relação à grilagem 

incêndio de casas dos Kaingang no Posto Indígena Mangueirinha, efetivados provavelmente 
por jagunços contratados por madeireiros quanto incêndios do mesmo tipo denunciados por 
moradores do Quilombo de Varzeão, nas proximidades de Castro, bem como, mais tarde, no 
caso de Itaipu. 

82	 Anexo 7. 
83	 Em mais de uma ocasião Dona Carolina Freitas deixou registrado seu lamento com a falta de 

demarcação do território dos Xetá. Além de seu depoimento ao projeto Memória Indígena, em 
1989, há registros também no encontro promovido pela Funai e pela UEL, em 1994, e no filme 
O extermínio dos Xetá e da floresta, de 2004. 
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N de terras no estado do Paraná. Na informação nº 480, de 1968, consta que “a ma-
nobra [grilagem] começou no 1º Governo LUPION e terminada no segundo go-
verno do mesmo cidadão. Foi possibilitada pela corrupção e tráfico de influência 
política e a conivência do ex-SPI”. Um ano mais tarde, em 1969, em documentos 
sigilosos da Comissão Geral de Investigações, vinculada ao Ministério da Justiça, 
Moysés Lupion foi definido pelos militares como um governador que promoveu 
o “assalto às terras do Estado, com repercussões sociais graves até hoje”. 

Por toda a década de 1950 os apelos para que se garantisse a demarcação de 
terras aos Xetá não foram ouvidos. Na década seguinte, em que pese a identifica-
ção por parte dos militares de que o governo Lupion havia “assaltado” as terras do 
Estado, não se alterou o contexto para os índios. A partir da ascensão dos milita-
res ao poder, a situação dos Xetá em nada foi modificada. Simplesmente passou a 
ser dada como um “fato consumado”, como se os Xetá estivessem inevitavelmente 
“rumo à extinção” e, portanto, dispensável seria se comprometer com a reunião 
dos sobreviventes, alguns dos quais viveram anos sem saber da existência dos 
outros, não sendo improvável que alguns restem ainda nessa condição. 

Atitudes como as do casal Lustosa de Freitas ou as do servidor João Rosso de 
Menezes e sua mãe garantiram a sobrevivência física de algumas poucas pessoas, 
mas não mais do que isso. Sem uma ação planejada e organizada por parte do ór-
gão estatal responsável pelas comunidades indígenas, a dispersão ditou seus rumos, 
alheios a qualquer sentimento cultivado coletivamente. Desterritorializados ainda 
hoje, os Xetá aguardam a demarcação de seu território. 

Da redemocratização do país até os dias de hoje a situação em pouco se alterou 
para os Xetá, que vivem ainda em territórios de outras etnias, a maior parte na TI 
São Jerônimo da Serra, no município do mesmo nome, onde são minoritários entre 
os Kaingang e Guarani. De modo direto cumpre repetir as palavras do relatório da 
CNV: no período da ditadura militar os Xetá foram “jogados no esquecimento” 
(BRASIL, 2014, p. 220). 

Seria difícil imaginar um encaminhamento diferente do exposto e mais favo-
rável aos Xetá, considerando as palavras do ministro do Interior, Maurício Rangel 
Reis, quando, em sua posse, afirmou que pretendia implantar um regime de “inte-
gração da população indígena à sociedade brasileira no mais curto prazo possível”.  
Na mesma ocasião, declarou que partilhava com o general Geisel, então presidente, 
de que as ideias de manter os índios em seu “habitat naturais são bonitas, mas não 
realistas” (AEPPA, 1974). Tanto mais notório isso em vista do fato de que a criação 
da Funai deu-se, em 1967, vinculada ao Ministério do Interior, no “qual estavam a 
abertura de estradas e a política desenvolvimentista em geral” (BRASIL, 2014, p. 199).  
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se tivessem escolha, permaneceriam em seu território, sabendo que nele habita-
vam suas próprias vidas. 

O contexto político em que se produziu o genocídio e o esbulho do território 
dos Xetá faz-se ainda mais notável quando confrontado com a Resolução nº 107, 
de 5 de junho de 1957, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que pos-
teriormente foi ratificada pelo Brasil. Em tal Resolução, concernente às popula-
ções indígenas e tribais, estava previsto em seu 12º Artigo:

1. �As populações interessadas não deverão ser deslocadas de seus ter-
ritórios habituais sem seu livre consentimento, a não ser de con-
formidade com a legislação nacional, por motivos que visem à se-
gurança nacional, no interesse do desenvolvimento econômico do 
país ou no interesse da saúde de tais populações. 

2. �Quando, em tais casos, se impuser um deslocamento a título ex-
cepcional, os interessados receberão terras de qualidade ao me-
nos igual à das que ocupavam anteriormente e que lhes permitam 
satisfazer suas necessidades atuais e assegurar seu desenvolvi-
mento futuro. Quando houver possibilidade de encontrar outra 
ocupação ou os interessados preferirem receber uma indeniza-
ção em espécie ou em dinheiro, serão assim indenizados com as 
devidas garantias. 

3. �As pessoas assim deslocadas deverão ser integralmente indeniza-
das por toda perda ou dano por elas sofridos em consequência de 
tal deslocamento. 

Ou seja, já havia disposição legal sobre a matéria que não foi observada no 
caso dos Xetá. Não se deve perder de vista que no ano de 1957, o da ratificação 
da Resolução nº 107 da OIT, estava em curso o ápice do genocídio dos Xetá, o 
qual teve continuidade nos anos que se seguiram, como já exposto. Assim, a vio-
lência sofrida pelos Xetá vai na contramão de tudo o que estava previsto nessa 
Resolução: foram violentamente deslocados de seu território habitual; não lhes 
foram demarcadas terras em qualquer outro local; sequer se cogitou que deves-
sem ser indenizados por todas as perdas e danos. 

Alcançando a legislação mais recente persiste a avaliação de que os Xetá 
sofreram violência de toda ordem. Diante do que foi até aqui exposto, verifi-
ca-se que as disposições reunidas no Estatuto de Roma relativas aos Crimes de 
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N Genocídio (art. 6º) e aos Crimes contra a Humanidade (art. 7º) tiveram lugar na 
história dos Xetá, especialmente nas décadas de 1950 e 1960: crianças e adultos 
foram envenenados, mortos, violentados, sequestrados e deslocados compulso-
riamente de seus territórios tradicionais. E mais, os sobreviventes até hoje não 
receberam qualquer reparação por parte do Estado brasileiro e permanecem lu-
tando pelo seu reconhecimento, valorização de sua língua e cultura, bem como 
pelo retorno a suas terras tradicionais. 

Finalmente, é preciso mencionar um breve episódio que expõe o percurso 
tortuoso de todas as ações realizadas no caso dos Xetá, desde a consolidação do 
contato até a dispersão. Após serem fragilizados enquanto grupo, um funcionário 
da Funai deu-se conta de que não havia mais como garantir a reprodução biológi-
ca entre eles mesmos. Poucos tinham restado e eram proximamente aparentados. 
Tentando contornar a tragédia de uma perspectiva biologizante, como se o declínio 
dos Xetá pudesse ser revertido simplesmente com a geração de crianças, Dival de 
Souza, então diretor do Posto Indígena Guarapuava, no final da década de 1970, 
aconselhou Kuein e Ã a se casarem. Sem que seja possível alcançar maiores deta-
lhes, ambos acabaram cedendo a seus conselhos, mas em pouco tempo a união foi 
desfeita sem gerar filhos (SILVA, 1998, p. 62, 71). 

Assim, a instituição federal responsável pelos assuntos indígenas, que não am-
parou os Xetá adequadamente diante do avanço dos brancos sobre seu território, 
que não incentivou a devida demarcação de suas terras e nem impediu que fossem 
dispersados por diferentes localidades, duas décadas após os primeiros contatos 
conseguia imaginar apenas a união entre um homem e uma mulher para dar con-
tinuidade à existência do grupo. 

Os sobreviventes e seus descendentes
Atualmente há informação da existência de apenas seis sobreviventes diretos 

da tragédia que alcançou os Xetá na Serra dos Dourados – o que quer dizer que 
não é improvável que outros possam estar ainda dispersos por outros lugares, sem 
ter conhecimento da existência de seus parentes. São eles: Kuein, que mora na TI 
Marrecas, Tiguá (Maria Rosa) e Tiguá (Maria Aparecida), que residem na cidade de 
Douradina, Ã (Moko), na TI São Jerônimo da Serra, e os irmãos Tiqüein e Rondon, 
o primeiro é policial militar (PR), e o segundo, auxiliar de enfermagem (SC).  
Os dois últimos foram os únicos encaminhados para frequentar escolas pelas pes-
soas que os “criaram” – no caso, por João Rosso de Menezes, funcionário do SPI, 
e sua mãe Domingas Rosa de Menezes. Os quatro primeiros não frequentaram os 
bancos escolares e constituíram suas vidas empregando-se em atividades de baixa 



189

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
S  qualificação e baixa remuneração, quando não, recebendo exclusivamente hospe-

dagem e alimentação. 
Segundo o último registro, os descentes Xetá somam atualmente quase 160 

pessoas,84 a maior parte composta por moradores da TI São Jerônimo da Serra. Em 
menor número, alguns localizam-se também nas cidades de Douradina, Curitiba, 
Chapecó e na TI Rio de Areia, no município de Inácio Martins (PR). Na TI São 
Jerônimo da Serra, em meio aos Kaingang e Guarani, os descendentes aguardam 
a homologação de suas terras, cujo relatório de identificação e delimitação, com 
2.868 hectares, nas imediações da cidade de Ivaté, foi publicado no Diário Oficial 
da União em 30 de junho de 2014. 

4.5.2  Guarda indígena e cadeia indígena: centros 
clandestinos de tortura

A Polícia Indígena foi instituída pelo SPI e previa um número de policiais 
proporcional ao número de indígenas: em aldeias com cem pessoas, o número de 
policiais deveria ser entre 10 e 25 policiais indígenas, já aldeias com menos de cem 
pessoas, o número deveria ser entre cinco e oito policiais indígenas. Também era 
prática o uso de uniformes pelos policiais indígenas (MUSEU DO ÍNDIO, 1960). 
A justificativa para criar esse corpo disciplinador foi a segurança da comunidade:

Com o objetivo de efetuar o policiamento dos aldeamentos […] de 
acordo com as ordens de Encarregado do Posto, vigiar constantemen-
te a área do PI, de modo a evitar que intrusos se instalem nela e se 
estabeleçam em caráter definitivo; prestar socorro a feridos ou aci-
dentados; prestar informações sobre pessoas estranhas que penetram 
na área, evitar brigas entre índios, chamando para isso o responsável 
pelo posto, quando necessário, efetuar diligências que forem determi-
nadas, procurar evitar a entrada de bebidas alcoólicas nos aldeamen-
tos; chamar atenção de qualquer índio que esteja se portando mal, 
levando-o à presença do Encarregado; vigiar os bens do patrimônio 
indígena, evitando o corte de madeiras sem ordem superior; evitar o 
afastamento de índios do aldeamento para as capitais dos Estados ou 
grandes cidades. (MUSEU DO ÍNDIO, 1960)

84	 Anexo 10. 
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N A Funai, por sua vez, a denominou de “Guarda Rural Indígena” (GRIN) 
e deu-lhe diversas atribuições, entre as quais a de proteger as terras indíge-
nas e manter a “ordem interna”. Porém, antes de sua instituição existiu a 
Polícia Indígena, que cometeu graves crimes no Paraná (ver tópico “Relatório 
Figueiredo”). Os levantamentos efetuados em nosso relatório demonstram que 
essa Polícia Indígena foi a instituição repressiva que mais atuou nas TI, mesmo 
não legalmente constituída por “normas e regulamentos” ou atos administrati-
vos da presidência do SPI/Funai. 

Sem embargo, a ausência de um código de conduta, do estabelecimento de 
normas de ação ou de um órgão dentro do SPI que fiscalizasse seu funcionamen-
to, a Polícia Indígena atuou por décadas, conforme demonstram depoimentos e 
documentação do SPI e Funai, como os encontrados por Tommasino, nos quais 
Phelippe Augusto da Câmara Brasil (em 18 de março de 1964) e Valdir Evangelista 
Araújo (em 15 de fevereiro de 1978), chefes das TI de Barão de Antonina, desig-
nam índio para exercer as funções da Guarda Indígena.85 Ainda segundo a an-
tropóloga Tommasino, da Universidade Estadual de Londrina (UEL), que desen-
volveu trabalho de campo em várias TI do norte do Paraná durante a década de 
1980, todas as TI da região tinham cadeia indígena, sendo também comum o uso 
do “tronco” e outros tipos de punição complementar, como trabalho gratuito para 
obras do PI. Esses procedimentos guardam semelhança com outros instrumentos 
de vigilância e controle. 

Assim, conforme Relatório da Comissão Nacional da Verdade, os castigos im-
postos eram uma forma também de impedir novos atos de “desobediência”:

Para lidar com a insatisfação dos povos indígenas, durante o perío-
do estudado pela CNV o estado recorreu, ano após ano, à privação 
de liberdade de índios que resistiram às ordens do chefe do posto, à 
invasão e exploração das riquezas de suas terras, bem como aos proje-
tos de integração nacional e desenvolvimento […] A violência contra 
índios tutelados era praticada de forma brutal e pública nos postos e 
delegacias dos municípios, com o objetivo de humilhar o preso e tam-
bém de atingir os demais indígenas da localidade, intimidando tanto 
os que presenciavam os fatos como os que ouviam falar das agres-
sões. Os inúmeros relatos apontaram que a violência do Estado estava 

85	 Anexo 17: TOMASINO Contribuicao a CEV-PR Texto, p. 35-36.
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S  longe de ser difusa e casual, pois, com sua aplicação sistemática, mol-

da-se uma cultura de repressão para subjugar os índios atingidos e 
silenciar a luta por seus direitos frente à política desenvolvimentista 
do Estado brasileiro à época. (BRASIL, 2014, p. 233)

E mais, com relação ao aprisionamento de índios, a Comissão Nacional da 
Verdade apontou que “o Ato Institucional Número 5 (AI-5) foi um marco da 
oficialização desse sistema punitivo especial, integrando a repressão ao índio aos 
órgãos de controle exercidos por parte do Estado brasileiro, como o SNI e seus 
braços. Tudo sob o comando direto dos generais Costa Cavalcanti e Bandeira de 
Mello, que controlavam a política indigenista em 1969, o primeiro como ministro 
do Interior e o segundo como presidente da Funai. A repressão, assim, estendeu-
-se de forma coordenada contra indígenas de várias regiões do país, atingindo 
também funcionários da Funai, antropólogos, indigenistas, religiosos e suas enti-
dades” (BRASIL, 2014, p. 233). 

Segundo o “Relatório Preliminar de Pesquisa – Centros clandestinos de vio-
lação de direitos humanos”, elaborado pela CNV em abril de 2014, os referidos 
“Centros Clandestinos de Tortura” foram

espaços nos quais se utilizava, por parte do Estado, modos de agir/
proceder que prescindiam do uso de força física e coerção contra 
seus opositores/questionadores a fim de assegurar a matriz ins-
titucional estabelecida pelo Regime Militar no período ditatorial 
brasileiro. Tais práticas assumiam diferentes formas, tais como o 
uso de tortura para obter informações (ex.: pau de arara) ou mes-
mo do uso da violência com a finalidade de garantir a obediência 
às ordens por parte de grupos considerados “arredios, desobe-
dientes, subversivos”.

A partir da bibliografia acadêmica especializada das áreas de antropologia 
e história, audiências públicas e depoimentos, encontram-se relatos sobre as “ca-
deias indígenas” e o uso do “tronco”, que se adequam a essa classificação, visto 
que foram utilizadas para impor comportamento disciplinar via expiação por um 
“castigo exemplar”. Um indígena poderia ser remetido à “cadeia do posto” e, com-
plementarmente, sofrer “castigos, surras”, ir para o “tronco”, por diversos motivos, 
todos dependendo de ordem ou anuência do chefe do posto – “brigas, bebedeiras, 
insubordinação” (a respeito do chefe do PI), falta ao trabalho na “roça do posto/
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N panelão”, sair da TI sem “portaria” ou “passe”, poligamia (ocorrida especialmente 
entre os Kaingang, dada a prática tradicional de poligamia sororal),86 atritos com 
“intrusos”87 – sendo que apenas aos indígenas cabia a punição na “cadeia indígena” 
ou “tronco”, que funcionavam de forma complementar e articulada. 

Essas práticas foram confirmadas no depoimento de João Maria Tapixi, em 
audiência pública desta Comissão Estadual, realizada no município de Maringá: 

A gente ia ali e, qualquer erro… que saía [sair da TI sem “passe 
ou portaria”], por exemplo, era castigado ali mesmo. Eles [Polícia 
Indígena] amarravam ele [vítima]. Eles [índios antigos] tinham 
muito costume de trocar de mulher, e essa troca de mulher era 
castigado. Bem castigado. Então, eram castigados, pois tomavam 
a mulher um do outro, aí eles eram castigados por causa disso aí. 
Então, volta e meia, o capitão [responsável pela Polícia Indígena 
designado pelo chefe de PI] era chamado lá no chefe de posto e 
vinha, chegava fazer uma reunião, vinha novas normas: “Olha, nós 
temos que fazer um trabalho este ano e não gastar muito, tá ficando 
devendo muito pro patrão, e o patrão não tá aguentando”. […] e 
alguns que desistiam [do trabalho na roça do posto] e iam embora, 
eles ficavam devendo pro capitão. Pro capitão que era responsá-
vel lá, pro dono do serviço. Os índios escapavam e iam embora.  
[A Polícia Indígena] ia atrás e trazia de volta, daí davam um castigo, 
um exemplo de castigo tinha que trabalhar [de graça para o PI ou 
capitão dos índios]. (grifo nosso)

Isto é, ratifica-se o fato de que os castigos eram aplicados cotidianamente para 
exercer total controle sobre os indígenas, inclusive sobre sua sexualidade e vida 
conjugal, faltas em trabalho na “roça do posto” ou endividamento, sendo que a 
força de trabalho do grupo indígena era contratada em bloco com intermediação 
do chefe de PI, sob ordens de índios por eles controlados. Alguns aspectos desse 

86	 Segundo Helm (2013), costume étnico tradicional no qual duas irmãs compartilham um mesmo 
marido. 

87	 A categoria “intrusos” é aqui utilizada no sentido dado pelos indígenas: agricultores (pequenos 
ou grandes), posseiros, grileiros ou madeireiros que exploravam com ou sem a autorização do 
SPI/Funai as terras indígenas. 
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eram os castigos no “tronco”:

Ele era amarrado, alguns casos ele era surrado mesmo. Dava duas 
lambadas [de corda ou chicote], o índio tinha que tirar a camisa pra 
levar as duas lambadas. […] não tinha um tronco oficial, que nem 
hoje tem as cadeias. Lá não, a gente fazia um erro, aí amarrava em 
qualquer pé de pau. Não tinha um tronco oficial, assim. Agora as mu-
lheres índias elas eram castigadas no tronco igual aos homens, elas 
apanhavam igual aos homens. […] sei que índio fugiu [da TI] com 
medo dos chefes de posto.88

Segundo depoimentos colhidos por Helm entre 1965 e 1980, existiam “cadeias 
indígenas” e “troncos” em todas as TI do Paraná até a década de 1980 e mesmo 
posteriormente.89 Vale citar aqui parte do depoimento de Honório Benitez, índio 
Guarani, à Comissão Nacional da Verdade, a respeito das violências, arbitrariedades 
e maus-tratos que vitimaram os Guarani nas reservas indígenas de Mangueirinha e 
Rio das Cobras, para onde foram levados: 

— E lá em Rio das Cobras tinha cadeia?
— Tinha. A cadeia era tudo fechado assim, ficava lá fechado assim. 
Outro dia tirava, dava uma xicrinha de café, e voltava de novo lá pro 
quarto. Dois dias tinha que estar lá. E quando cumpria dois dias você 
saía dali, você tinha que trabalhar pra roça dele […] Quem não foi 
trabalhar, quem não fazia o serviço ia tudo pra cadeia […] Tinha uma 
comidinha assim, mas preso você sabe como é que é né. Dava qual-
quer coisinha pra comer e ficava ali… 
— O senhor foi preso nessa cadeia?

88	 Anexo 14. 
89	 O uso do “tronco” não foi um advento da Funai. Loureiro Fernandes, “que estudou os Kaingang 

de Palmas nos anos 1940, afirma que: ‘Este instrumento de castigo se nos afigura uma réplica 
grosseira do Tronco do batente de porta do tempo da escravidão. Parece confirmar essa origem 
o fato de não existir na língua caingangue denominação particular para o mesmo. Possível seja 
essa a sua origem, pois em Palmas vários fazendeiros possuíam escravatura’” (1941, p. 195). 
Anexo 17: Texto para contribuição à CEV-PR. Neste documento retratam-se casos ocorridos 
também em Apucarana e Ortigueira. Anexo 4: ver casos ocorridos em Rio das Cobras. Em re-
lação a Mangueirinha ver comentário de Kaingang Euzébio Garcia e depoimento em audiência 
pública CEV-PR de Cascavel. 
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N — Fui, fiquei dois dias fechado lá, depois eu saí, me tiraram, e eu tinha 
que trabalhar ainda três dias pra ele lá quebrando milho, ou roçando, 
então era tudo isso que acontecia […]. No posto tinha o tronco. Mas 
era funcionário índio mesmo, o chefe mesmo não mandava fazer, só 
mandava que tinha que fazer, que tinha que ser castigado, você tem 
que ser castigado… Então o próprio índio colocava no tronco. Então 
depois que saiu o cacique lá da aldeia do Guarani, daí me colocaram. 
Daí eu trabalhei de cacique, daí começaram a fazer aquilo… tinha o 
tronco. Daí eu dizia: ‘Chefe, você veio pra cuidar dos índios, você tá 
ganhando do governo pra ajudar o índio, fazer alguma coisa, conhe-
cer algumas coisas, explicar as coisas como é que é…O tronco é uma 
coisa terrível. Aquela vez, quando estava o outro cacique ali, mor-
reu dois índios por causa que botava no tronco… Eu não permito isso. 
Eu posso sair daqui, eu posso ser preso por causa disso, mas eu não 
vou mandar fazer. Você tem que cortar isso’. Daí terminou. Sempre 
teve cadeia, mas o tronco mesmo terminou. Cortaram o tronco. 
— Você foi pro tronco alguma vez?
— Não, eu não fui. Quem foi pro tronco foi meu irmão, e outro sobri-
nho […] O tronco era duas madeiras assim [mostra com os dedos]. 
Dois pedaços. Ele abre aqui e fecha aqui, então você punha cinco 
minutos e a veia do sangue ficava tudo estufado. Então por isso mor-
reu dois índios que eu sei. Então tudo isso a gente viu, de perto…”. 
(BRASIL, 2014, p. 235-36)

O “tronco” foi assim definido por um Kaingang:

Tinham umas estacas fincadas em frente da casa. Então eles colocam 
presos numas estacas. Eles ficavam em pé ali. Então eles queriam dar 
comida para o preso, mas o preso não aceita. Então eles o prendiam de 
novo. Os braços dele incham. Então eu vi isso. Eles judiavam o preso. 
(Depoimento de Góg Ra, TI Apucarana, agosto de 1990).90

No que se refere a esse tópico, até o momento, além da documentação coligida 
pelo Acervo Figueiredo, é importante relatar o material levantado por Cecília Helm, 
que ouviu diversos relatos de “castigos corporais”, como surras, “uso do tronco” e 

90	 Anexo 17. 
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S  “cadeias indígenas” situadas em TI no Paraná, administradas e estimuladas pelo 

SPI. Segundo essa antropóloga, castigos e prisões foram aplicados cotidianamente 
por atos considerados desobediência à disciplina, como beber e, significativamente, 
“entrar em conflito com administrador do posto”. As punições usuais eram “prisões 
e surras” (HELM, 2013). 

Com relação ao conceito de conflitos com a administração do SPI/Funai, ci-
tados por Helm, pesquisas contemporâneas ratificam a posição de que os “índios 
rebeldes” foram assim classificados também quando “transgrediram as ordens dos 
chefes de Posto” no que se referia à venda de madeira nativa, arrendamento de 
terras, não participação do “panelão”,91 entre outras práticas de expropriação do 
patrimônio indígena e de sua mão de obra. 

Assim, conforme destacado pela CNV, no período de 1946 a 1967, o aprisiona-
mento cumpriu o papel de amansar o índio rebelde e controlar a resistência de seu 
povo perante os conflitos gerados pela política de desenvolvimento aplicada pelos 
órgãos indigenistas criados pelo Estado, que se sustentou em um sistema ilegal de 
detenção que, ao longo de décadas, foi se estruturando e operou de forma coor-
denada, porém sem ser oficial, com participação de inspetores de índio, chefes de 
posto, chefes de inspetoria, funcionários da direção do SPI, relacionando-se às ve-
zes com os delegados de polícia de municípios próximos às aldeias (BRASIL, 2014). 

Sobre o “panelão”, termo sempre associado à “roça do posto”, vale citar o de-
poimento do Kaingang João Maria Tapixi, contando uma situação que presenciou:

[O chefe do PI fez uma roça de] mais ou menos vinte e cinco alqueires, 
e o chefe do posto plantou tudo de arroz, aí nós era obrigado limpar 
aquela lavoura tudinho. [O chefe do PI] chamava, [os índios] ia limpar 
e limpava tudo na enxada. Uma comida ruim, ruim, ruim que Deus me 
livre! Cozinhava em duas panelas deste tamanho assim [gesto mostran-
do que panelas eram muito grandes]. Os últimos que ficavam quase 
não comia. Dizia que aquela lavoura era pra dividir com os índios, 
só que ele nunca dividiu, nunca dividiu com os índios.92 (grifo nosso)

91	 “Logo em seguida o SPI implantou o já mencionado sistema do ‘panelão’, ou ‘lavoura coletiva’, 
que se manteve nos primeiros anos de atuação da Funai. Os chefes de Posto impunham um regi-
me de submissão a trabalhos forçados, sob a máscara da ambígua diretriz de ‘proteção ao índio’” 
(CASTRO, 2011, p. 19, 43-44). 

92	 Anexo 14. 
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custar caro: prisão, tortura ou “pagar serviço”, trabalhando gratuitamente para 
o chefe do PI ou em roçado do capitão dos índios. Isto é, as punições podiam 
ocorrer porque os indígenas eram resistentes ao trabalho forçado, nas palavras 
da liderança Guarani Kaiowá de Mato Grosso, por serem “subversivos”. Além dos 
castigos físicos e prisão, as punições também se deram por meio de “deslocamen-
to forçado”, verdadeira expulsão de grupos ou indivíduos considerados “índios-
-problema” para terras indígenas distantes do local em que estariam causando 
embaraços ao órgão indigenista (CASTRO, 2011, p. 58). O uso desse mecanismo 
de repressão implicava na fragilização e até “rompimento de redes de parentesco 
e solidariedade existentes na terra de origem”, afora as perdas econômicas de ro-
çados e moradias (CONRADI, 2007, p. 52). Essa política afetava profundamente 
os grupos indígenas em sua identidade étnica, sendo que as crianças foram as 
mais afetadas devido aos distanciamentos impostos e que acabavam implicando 
em rompimentos familiares e culturais.93

Essa prática foi utilizada contra os pais de Ângelo Cretã, por terem se opos-
to à instalação e ao funcionamento da serraria Slaviero em Mangueirinha. 
Significativamente, devido a esse fato, o próprio Ângelo acabou sendo criado fora de 
terras indígenas. Sobre essa estratégia de se lidar com os conflitos, é importante sa-
lientar que, além de causar desestruturação étnica e familiar, apresentava-se contrária 
à legislação indigenista do período, bem como a tratados internacionais sobre o tema, 
a exemplo da Convenção nº 107 da OIT, promulgada pelo Decreto nº 58.824, de 14 
de julho de 1966. 

Nesse contexto, vale o registro de que depoimentos coletados por pesquisas 
recentes – em Castro (2011, p. 69) e na audiênia pública de Cascavel – identificaram 
os chefes de posto conhecidos como “sargento João Bosco” e o “tenente Florisbaldo” 
como torturadores de índios. 

Parte substantiva dos relatos de uso da cadeia indígena foi detalhadamente 
retratada no Relatório Figueiredo, porém é importante dizer que essa prática não 
acabou quando da substituição do SPI pela Funai, como demonstra ofício encami-
nhado em 1976 por George de Cerqueira Leite Zarur, diretor do DGPC da Funai e 
membro do Conselho Indigenista da Funai, ao então presidente da Funai, general 
Ismarth Araújo de Oliveira, no qual se demonstra preocupação com maus-tratos 
cometidos contra índios por funcionários do órgão:

93	 Estas crianças também foram vítimas da ditadura da mesma forma que outras que, por serem filhos 
de perseguidos políticos, também foram vítimas, como tem considerado a Comissão de Anistia. 
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teria confessado ter espancado índios […]. Segundo o diretor, era 
costume de vários servidores do órgão usar de maus-tratos em seu 
relacionamento com os índios, citando como exemplo o nome do 
servidor Nelson Silva (chefe da Ajudância de Erechim-RS).94

Sobre a ciência desses relatos existe ainda o depoimento de João Maria Tapixi 
afirmando que a permanência na “cadeia” era complementada com obrigatoriedade 
de trabalho gratuito do índio preso para as “roças coletivas”, para o “chefe do posto” 
ou o cacique, que nominalmente administrava a “guarda” e a “cadeia indígena”, mas 
que agia sob orientação do chefe do posto. 

Importa realçar também que os indígenas eram impedidos de circular livre-
mente pelo território nacional, conforme Kimye Tommasino:

A Guia de Trânsito era uma instituição que perdurava durante o nosso 
tempo de campo e todos os índios tinham de ter autorização para saí-
rem da área. São descritas as razões da saída e o tempo de permanên-
cia fora. Esta é uma forma de controle institucionalizado e, portanto, 
pública, que revela que os índios não gozam de liberdade para ir e vir. 
A autorização permite a ausência por, no máximo, dez dias. Caso o 
índio pretenda ficar mais tempo, deve providenciar, antes do término 
do prazo autorizado, uma nova guia, fornecida ou pelo chefe do Posto 
ou pelo cacique.95

Ademais, segundo Cecília Helm,96 casos de mulheres indígenas violentadas 
eram frequentes. A mencionada antropóloga fez referência a Vitor, chefe do PI de 
Boa Vista, no município de Laranjeiras do Sul, que ganhou notoriedade pelo abu-
so contra mulheres indígenas. Outro nome vinculado a assédio e violência sexual 
contra mulheres indígenas, utilizando-se de seu cargo no SPI/Funai, foi, conforme 
denúncia contida no Relatório Figueiredo, Wismar da Costa Lima, enquanto chefe 
da TI Barão de Antonina.97

94	 Anexo 15, p. 76. 
95	 Anexo 17, p. 33. 
96	 Anexo 4. 
97	 Anexo 6, vol. 9, fls. 1.718. 
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N A memória dessa forma de agir também apareceu no depoimento do Kaingang 
João Maria Tapixi à CEV, segundo o qual as “meninas-moças indígenas” eram obje-
to de grande preocupação perante os não índios, “principalmente [quando chega-
va] o chefe do posto já recolhia as meninas”. 

Ainda em relação ao uso do “tronco” e da “cadeia indígena”, Tommasino, em 
trabalhos de campo realizados em TI do norte do Paraná entre as décadas de 1980 
e 1990 recolheu vários relatos de uso da cadeia indígena devido a “adultério e sepa-
ração de casais” (TOMMASINO, 2014, p. 29). Os depoimentos que colheu referem 
que essa prática era recorrente e ratificam trabalhos acadêmicos que apontam para 
o fato de que inclusive indígenas foram remetidos para o “presídio Krenak” e seu 
antecessor, o Icatu, devido à bigamia. 

Helm (1965), em trabalho de campo na TI de Rio das Cobras, registrou o 
depoimento do chefe do posto Raul de Souza sobre a proibição da prática de poli-
gamia sororal entre os Kaingang:

O chefe do Posto era o Senhor Raul de Souza, levou toda sua família 
para viver na TI. Como não conhecia a organização social Kaingang, 
narrou que proibiu o casamento de um índio com mais de uma mu-
lher. Este grupo tinha como prática o casamento de um homem com 
uma mulher e suas irmãs, esta regra é chamada poligamia sororal. 
(HELM, 1965)

Sobre a participação de indígenas no comando da Polícia Indígena, é essencial 
esclarecer que sua coordenação era entregue a um índio, chamado de “capitão” que, 
segundo depoimentos, agia do seguinte modo:

Existia capitão, capitão dos índios. E esse capitão, assistia, ouvia, eles 
fazia o que o chefe do posto mandava […]. Vinha o capitão e fazia uma 
reunião com nós com a comunidade indígena e explicava o que o chefe 
[do PI] detalhou: “se vocês fizer isso, fizer aquilo, fizer isso, fizer aquilo, 
vocês vão ser punidos”. E a lei era a lei e continuava. Chegou um de-
terminado tempo, eu conheci três capitão, depois passou pra cacique, 
depois de um determinado tempo, o capitão chegou e fez uma reunião 
e falou assim ó: “Eles [funcionários SPI/Funai] vão mandar os não ín-
dios fazer roças dentro da área indígena, beira de rio do […] nós vamos 
fazer a roça pro safrista e ele vai pagar pra nós. […] não existia cacique. 
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fazia o que o chefe do posto mandava.98 (grifos nossos)

Essa realidade de obediência somente mudou no início dos anos 1980, com a 
ascensão do movimento social indígena.99

4.5.3  Trabalhos forçados
Os casos de trabalho forçado aparecem principalmente relacionados à “renda 

indígena” e às práticas dela originadas, principalmente as “roças coletivas”, “roça 
do posto” ou “panelão”, existentes desde o SPI e mantidas após a criação da Funai. 
Segundo depoimentos, de antropólogos e indígenas, colhidos nas audiências públi-
cas da CEV, os indígenas eram obrigados a trabalhar alguns dias da semana nessa 
atividade muitas vezes sem receber remuneração em dinheiro ou a recebendo na 
forma de gêneros alimentícios (TOMMASINO, 1995, p. 194). 

Ressalta-se que a recusa em trabalhar nessas atividades importava punição. 
Assim, compreende-se a existência de situações em que os índios foram coagidos 
pela autoridade pública, sob diversas formas, a jornadas e regime de trabalho com-
pulsório. Os casos mais citados referem-se à “roça do posto”, na qual indígenas de-
veriam dedicar dias de trabalho gratuito, principalmente em roçados, cujas colhei-
tas eram destinadas ao SPI/Funai (CASTRO, 2011). Essas plantações, assim como 
as terras arrendadas, eram escolhidas entre as mais produtivas e melhores situadas, 
em detrimento de roçados dos próprios indígenas (HELM, 2013). A bibliografia 
acadêmica consultada cita constantemente o fato de que a existência dessas práticas 
foi determinante para as prisões e torturas de índios pela Polícia Indígena, PM e 
Polícia Federal (PREZIA, 2006, p. 44-46, 56; CASTRO, 2011). Em seu depoimento 
a professora afirmou que as atividades agrícolas desenvolvidas pelo SPI no início da 
década de 1960, quando esteve em TI, 

objetivavam obter lucro em atividades agrícolas desenvolvidas nas 
TIs em que usavam a mão de obra indígena, para ser produzida a 

98	 Anexo 14.
99	 Por movimento social indígena adotamos diversos significados e conteúdos produzidos a partir 

da etnografia proposta por Tommasino, que engloba uma série de ações de povos indígenas 
em oposição à política indigenista, consistente inclusive na “unificação e aliança das diferen-
tes etnias que caracterizaram o conjunto das rebeliões. A manipulação das categorias, imagens 
e estereótipos construídos pelos brancos sobre si mesmos, durante as manifestações públicas” 
(TOMMASINO, 1995, p. 202; TOMMASINO, 2014). 
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N roça do posto e os Kaingang só eram liberados para o cultivo de suas 
roças, depois de executarem os serviços exigidos pelo encarregado, o 
chefe do Posto [funcionário do SPI]. (HELM, 2013)

Constata-se que o trabalho compulsório dificultava e até impedia o trabalho 
nos roçados familiares, dos quais os grupos familiares retiravam os alimentos 
básicos para sua alimentação, bem como a renda para adquirir diversos bens es-
senciais à autossuficiência. Isto é, o trabalho compulsório para “roça do posto” 
(recurso destinado diretamente ao SPI/Funai) – cuja falta ou resistência em exe-
cutar levava, ordinariamente, a ameaças, prisões e até uso do tronco – contribuiu 
diretamente para aumentar a pobreza ou mesmo miséria da população indígena. 
Em relação a essas práticas a antropóloga Cecília Helm relata que, na época, fez 
denúncias ao Conselho Nacional de Proteção aos Índios, fato que indica que foi 
levado ao SPI e/ou Funai. 

Finalmente, sobre esse tema, aponta-se outro depoimento de Cecília Helm, 
afirmando ter constatado em suas pesquisas clara relação entre imposição do 
trabalho compulsório – quer dentro da TI, para gerar a “renda indígena”, quer 
fora, quando os servidores da Funai atuaram como empreiteiros (“gatos”) para 
grandes proprietários – e a tentativa de transformar o indígena em boia-fria dócil 
e obediente às condições de trabalho duras e aos salários baixos. Cecília Helm 
pesquisou largamente essa prática e encontrou caso de “trabalho servil”, que 
ocorria quando fazendeiros “alugavam”, por intermédio e/ou conhecimento de 
responsáveis por povos indígenas (SPI/Funai), grupos para trabalharem em suas 
terras. Em alguns casos, indígenas foram enviados para trabalho no Mato Grosso, 
de onde voltaram com muito pouco dinheiro de pagamento, retido por patrões, 
intermediários etc. (HELM, 2013). Além desses casos levantados por Helm, déca-
das depois, no norte paranaense, a antropóloga Edilene Coffaci de Lima (profes-
sora do Departamento de Antropologia da UFPR) colheu relatos de exploração 
da mão de obra indígena por não índios que intrusavam as TI. Segundo depoi-
mentos colhidos, os “intrusos” pagavam valores menores aos indígenas do que 
aos não índios pelas mesmas tarefas. 

4.6  Repressão a movimentos e lideranças indígenas
O levantamento dos casos de violação contra indígenas em decorrência de sua 

oposição à política indigenista imposta pelos militares indica que a resistência, coleti-
va ou individual, teve como marco concreto práticas institucionais consideradas avil-
tantes pelos indígenas. Os casos identificados eram interpretados como “indisciplina”, 
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em “desobediência civil” explicitamente direcionada aos representantes do poder es-
tatal legalmente atribuídos da função de exercer a tutela nas TI.100

Muitas dessas condutas resultaram na transferência compulsória de “índios-
-problema” de uma TI para outra: 

A referência à perseguição de quem se queixasse “a favor da reser-
va”, isto é, a favor dos índios, era a expulsão para outras áreas (os 
índios expressam como tendo sido “corridos”). Este fato remete à 
política, já antiga, de transferência compulsória de índios rebeldes, 
ou como dizem os indigenistas oficiais, “de índios-problema”. Na 
região por nós pesquisada, o PI Pinhalzinho é reconhecido como o 
lugar para onde eram transferidos tanto os “índios-problema” quan-
to “funcionários-problema” […]. Nesse sentido, hoje encontramos 
famílias que vieram de outras regiões e que, por esta razão, sofreram 
todas as consequências sociais advindas da ausência da solidarieda-
de criada entre parentes. Quando uma família (ou pessoa) é transfe-
rida para outra reserva, esta ficará estigmatizada como “problema” 
pelo motivo da transferência.101

É importante lembrar que a Funai foi administrada por militares de uma for-
mação diferente daquela do ideário indigenista rondoniano. Era uma ditadura ci-
vil-militar, e a gestão se orientava dentro do binômio desenvolvimentismo/segu-
rança nacional, sob uma ótica paranoica em que opositores às diretrizes eram vistos 
com desconfiança e vigiados atentamente:

O regime militar opera uma inversão na tradição histórica brasilei-
ra: os índios, que na Colônia, no Império e na República foram vis-
tos e empregados na conquista e na defesa do território brasileiro, 
são agora entendidos como um risco à segurança e à nacionalidade. 
De defensores das fronteiras do Brasil, eles passam a suspeitos, a vir-
tuais inimigos internos, sob a alegação de serem influenciados por 

100	 Anexo 17, p. 61.
101	 Anexo 17, p. 27. 
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zas minerais ou estar situado nas fronteiras. (BRASIL, 2014, p. 205)

Nos termos do Relatório da Comissão Nacional da Verdade, tanto o endureci-
mento da política indigenista como a repressão ao movimento político-indigenista, 
que se gestava para fazer frente ao contexto da ditadura civil-militar, intensificam-
-se sobremaneira após o AI-5. Assim, a partir de 1970, com a edição do Decreto nº 
66.882, a Funai incorpora formalmente atividades de assessoramento de segurança e 
informações à sua estrutura organizacional, por meio de uma “Seção de Segurança e 
Informações”, vinculada à Divisão de Segurança e Informações (DSI) do Ministério 
do Interior. Em 1975, é publicado, por meio da Portaria nº 239, o Regimento Interno 
da Assessoria de Segurança e Informações (ASI-Funai), que regulamenta suas fina-
lidades, intrinsecamente ligadas à adequação da Fundação à Doutrina da Segurança 
Nacional. Com essa portaria, todas as unidades descentralizadas da Funai passam a 
compor a “comunidade de informações” da ASI, o que se reverte na instauração de 
um clima constante de perseguição dentro do órgão.102 Lideranças indígenas e seus 
apoiadores passam a ser monitorados por esse serviço de inteligência, que mapeava 
e descrevia as atividades julgadas “subversivas” ou “agitadoras”, com especial aten-
ção para o Cimi, cujos membros eram frequentemente taxados de “comunistas” e 
tinham sua permanência ou ingresso nas terras indígenas negadas pelo órgão tutor. 
Pesquisadores que pleiteavam o ingresso em terras indígenas passaram a ter suas so-
licitações avaliadas com base na análise de suas orientações políticas. Funcionários 
da Funai que fomentavam ou participavam de reuniões sobre direitos indígenas ou 
que eram tidos como suspeitos por suas orientações políticas também passaram a ser 
monitorados e perseguidos. Em todos os casos, a preocupação constante era evitar ou 
encobrir as críticas à política gestada pelo órgão. 

Exemplo desse ambiente de repressão podia ser encontrado na área de atua-
ção da 4ª Delegacia Regional da Funai, sediada em Curitiba, que atendia aos in-
dígenas dos três estados da região Sul. Diversas lideranças indígenas Kaingang 

102	 Dois artigos do regimento chamam especial atenção: “Art. 19 – A Assessoria de Segurança 
e Informações (ASI) da Fundação Nacional do Índio é órgão subordinado diretamente ao 
Presidente da Funai e encarregado de assessorá-lo em todos os assuntos pertinentes à Segurança 
Nacional e às Informações Setoriais da sua área de atuação, sem prejuízo da condição de ór-
gão sob a supervisão e coordenação da Divisão de Segurança e Informações do Ministério do 
Interior (DSI/MINTER). Parágrafo único: O ASI é o elemento através do qual a Funai integra a 
comunidade setorial de informações do Ministério do Interior (CSI-M/inter). […] Art. 89 – Ao 
Setor de Segurança compete: […] IV – propor as medidas de Contrainformação e de Segurança 
Orgânica” (BRASIL, 2014, p. 241-242). 
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dificuldades ou eram mesmo proibidas de participar das chamadas “Assembleias 
de Chefes Indígenas”, organizadas com o apoio do Cimi desde 1974. 

O historiador Clovis Brighenti localizou telegramas que mostram 
como se davam, nessa região, o cerceamento do livre direito de ir 
e vir dos povos indígenas e as violências praticadas pela ASI-Funai. 
A documentação nos serve como exemplo regional dessa repressão 
às organizações indígenas, que ocorreu nacionalmente. Em 1977, 
há registros de reclamações públicas de lideranças indígenas, por 
conta da proibição de participarem das assembleias. Para qualquer 
deslocamento entre aldeias os indígenas necessitavam de ‘portaria’, 
documento de responsabilidade do chefe de posto que autorizava o 
afastamento mediante exposição de motivos e tempo de permanência 
em viagem. Também deveriam apresentar-se ao mesmo quando do 
retorno. A ‘portaria’ era um dos abusos legais da má interpretação do 
regime tutelar. (BRASIL, 2014, p. 242)

Em depoimento à CEV, Clovis Brighenti afirmou que os documentos do acervo 
ASI-Funai demonstram que houve uma íntima relação entre a mudança de orienta-
ção da Funai, que passou a ser comandada por coronéis do Exército (vinculados a 
órgãos de planejamento ou serviços de informações) e o aumento da exigência do 
uso de “portarias” pelos chefes de posto nas TI. O desrespeito à exigência do uso 
desse documento poderia resultar em diversas punições, como imposição de ser-
viços gratuitos na “roça do posto”, prisão na “cadeia indígena”, uso do “tronco” etc. 
Segundo o historiador, a exigência da “portaria” foi potencializada à medida que 
aumentava a organização de movimentos sociais indígenas, a partir de meados da 
década de 1970 (vide a participação de lideranças indígenas em encontros promo-
vidos por entidades indigenistas e alguns relatos de casos das TI de Mangueirinha 
e Rio das Cobras). 

Além disso, o Estado brasileiro também cerceou mobilizações indígenas e de 
grupos formados por não índios que defendiam os direitos dos povos indígenas, 
como patenteia a demissão de mais de vinte indigenistas da Funai em razão de carta 
por eles elaborada denunciando violações promovidas ou acobertadas pelo regime 
contra povos indígenas (DAVIS, 1978, p. 18; CTI, 2013, p. 103). 

No Paraná, as maiores expressões de mobilizações e do movimento social in-
dígena foram as “retomadas” ou “desintrusões” de TI, promovidas por índios em 
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N Rio das Cobras (1977-1979) e Barão de Antonina (em 1979 e, em uma segunda 
etapa, em 1985). 

Esses conflitos somente podem ser entendidos dentro de um quadro mais am-
plo dos movimentos sociais no Paraná, quando

surgem siglas como MASTRO (Movimento dos Agricultores Sem-
terra do Oeste do Paraná), MASTES (Movimento dos Agricultores 
Sem-terra do Sudoeste do Paraná), MASTEL (Movimento dos Sem-
terra do Leste do Paraná), MASTEN (Movimento dos Sem-terra do 
Norte do Paraná). As construções de barragens na região Sul do país 
também expropriaram centenas de famílias e provocaram o surgimen-
to do movimento social dos expropriados pela Eletrosul e pela Itaipu 
Binacional. Essas lutas produziram a CRAB (Comissão Regional 
de Barragens) e o Movimento contra as Barragens. (SCHERER-
WARREN; REIS, 1985 apud TOMMASINO, 1995, p. 213)

A esse contexto devemos somar outro que dizia respeito especificamente aos 
povos indígenas no Brasil, porquanto a partir dos anos 1970 começa a se organizar 
a primeira tentativa de um movimento indígena nacional, tendo como represen-
tantes mais conhecidos Marçal Guarani, Raoni, Angelo Cretã e as lutas dos Xavante 
(MT) e Pataxós.103 Ao final da década de 1970 e início dos anos 1980, houve diver-
sas “rebeliões indígenas”

em vários pontos do país, sempre ligadas a reivindicações de seus direi-
tos pela terra, contra a desapropriação de suas terras para construção 
de rodovias ou hidrelétricas, contra posseiros, mineradores e madeirei-
ros, portanto, ações coletivas localizadas e específicas. […] No Paraná, 
as perseguições políticas e interesses econômicos fizeram várias víti-
mas, sendo o mais conhecido o assassinato de Ângelo Cretã, que sofreu 

103	 Garfield (2011). Saliente-se ainda que esses movimentos conseguiram fazer-se ouvir inclusive 
em nível internacional, posto que três “missões internacionais foram realizadas no Brasil en-
tre 1970 e 1971, sendo uma delas da Cruz Vermelha Internacional. Denúncias de violações de 
direitos humanos contra indígenas foram enviadas ao Tribunal Russell II, realizado entre 1974-
1976, e também à quarta sessão deste tribunal internacional, realizado em 1980 em Roterdã. 
Naquela ocasião, foram julgados os casos Waimiri Atroari, Yanomami, Nambikwara e Kaingang 
de Mangueirinha, tendo o Brasil sido condenado” (BRASIL, 2014, p. 202, grifo nosso). 



205

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
S  uma emboscada e morreu num hospital em Mangueirinha (PR). 

(TOMMASINO, 1995 p. 65-70)

Além desses casos envolvendo retomadas, merecem destaques outros de re-
pressão ou impedimento de manifestações culturais, como o “ritual dos mortos” 
Kaingang Kikikoi (HELM, 2013), praticados pelo órgão indigenista por meio dos 
administradores de posto. Já o depoimento de Romancil Cretã, na audiência públi-
ca da CEV em Cascavel, refere-se à proibição, na época de sua avó, do uso da língua 
nativa em escolas das TI. 

4.6.1  Assessoria de Segurança e Informações (ASI-Funai)
A vigilância contra integrantes de povos indígenas que violassem as dire-

trizes da Funai, em particular quanto à organização em movimentos sociais, foi 
constante na ditadura civil-militar. Para vigiar povos indígenas, o governo ditato-
rial, como já anotado, criou a ASI, que seguia a diretriz “segurança e desenvolvi-
mento” nos moldes do ideário de “Segurança Nacional” (HECK, 1997, p. 17-18). 
A ASI-Funai, que estava subordinada diretamente à presidência da Funai e ao 
SNI, tinha como principais informantes as Delegacias Regionais e as chefias de 
postos localizados no interior das Terras Indígenas, que produziam relatórios pe-
riódicos sobre ação de indígenas e indigenistas (BRIGHENTI; NÖTZOLD, 2009, 
p. 215). Nesse sentido, é importante salientar que, entre o final dos anos 1970 e 
meados dos 1980, a ASI esteve atenta às mobilizações indígenas que ocorriam no 
país inteiro, visto que de

1974 a 1984 ocorreram 57 assembleias indígenas em várias regiões 
do Brasil. Em 1974 – Mato Grosso; em 1975 – Pará, Mato Grosso 
e Rio Grande do Sul; em 1976 – Amapá e Mato Grosso; em 1977 – 
Roraima, Rio Grande do Sul, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul; em 
1978 – Mato Grosso e Goiás; em 1979 – Pernambuco e Amazonas. 
(BRIGHENTI; NÖTZOLD, 2009, p. 210 apud MATOS, 1997, p. 122)

Quanto ao sul do Brasil, o acervo do Arquivo Nacional em Brasília denomi-
nado “Missões Religiosas/Cimi” apresenta vasta documentação de espionagem 
desenvolvida pela ASI-Funai sobre a atuação do Cimi e do movimento indígena 
(BRIGHENTI; NÖTZOLD, 2009; BRIGHENTI, 2012). A documentação analisada 
por Brighenti demonstra a tentativa de limitar e controlar as atividades dos re-
presentantes de indígenas que pudessem ser prejudiciais às políticas do regime, 



206

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N em particular no que se refere à possibilidade de organização política. Cite-se, por 
exemplo, a correspondência enviada em 6 de fevereiro de 1978 por Franklin Mäder, 
chefe do PI Chapecó, a José Carlos Alves, delegado chefe da 4ª Delegacia Regional 
(DR), informando que a liderança Kaingang havia sido convidada para reunião de 
movimento indígena a ser realizada no Mato Grosso. A informação foi recebida 
pela 4ª DR e repassada à presidência da Funai e à ASI. A situação se repetiu com 
o Ofício nº 8/1978-Pix, encaminhado em caráter “confidencial”, informando nova 
reunião organizada pelo Cimi, convocada pelo padre Natalício José Weschenfelder, 
que ocorreria em Chapecó (SC), na data de 10 de abril de 1978. 

O delegado regional da Funai informa que:

Líderes indígenas Nonoai João Canilenoroh e Adelso Moreira após 
terem participação na reunião Cimi ocorrida recentemente essa ca-
pital, compareceram ontem sede PI comunicando chefe PI que partir 
aquela data tocariam sozinhos projeto DEC. Alegaram que sempre 
são lesados Funai e se apoderaram máquinas PRODEC [projeto liga-
do a renda indígena], dizendo não precisaram mais órgão. Desloquei 
local Engenheiro Agrônomo e assist. /social. Índios vem mantendo 
reuniões constantes com elementos do Cimi na cidade de Xapecó, 
Nonoai e Planalto. Dei ciência primeiro agrupamento Fronteira Santo 
Ângelo [batalhão do exército] pedindo observações. Temendo atos se-
melhantes em outras comunidades do sul. (BRIGHENTI; NÖTZOLD, 
2009, p. 220, grifo nosso)

O servidor salienta que reuniões de lideranças indígenas, apoiadas por gru-
pos indigenistas (caso do Cimi, mas também da Associação Nacional de Ação 
Indigenista, Anai), poderiam ter “objetivos escusos” (BRIGHENTI; NÖTZOLD, 
2009, p. 217), pois ocorreriam nos mesmos dias da presença do presidente da Funai 
na região. O sistema de vigilância estava diretamente vinculado à repressão de mo-
bilizações sociais que poderiam prejudicar a política tutelar, o que evidenciava seu 
caráter ideológico de órgão de repressão política. É central a ideia de que se tratava 
de limitar o movimento indígena o fato de que a ASI-Funai atuava de forma articu-
lada com as orientações do DSI do MINTER, que, por sua vez, objetivava dificultar 
e impedir a participação dos índios em encontros e assembleias indígenas, além de 
outros “processos organizativos”, estruturados por entidades indigenistas. Registre-
se, outra vez, nesse particular, que todos os presidentes da Funai durante a ditadura 
civil-militar eram coronéis ou generais do Exército e ligados ao SNI. 
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tantemente, sendo que os chefes de posto utilizaram várias estratégias:

O emprego do poder tutelar permitia ao Estado não apenas o contro-
le sobre a população, mas especialmente a repressão. No sul do Brasil, 
entre os indígenas Kaingang, a prática da transferência de pessoas de 
uma Terra Indígena para outra era corriqueira. Bastava qualquer per-
cepção de insubordinação que o poder local aplicava o direito tutelar, 

No Paraná, críticas individuais ou coletivas contra práticas abusivas do regi-
me tutelar ditatorial provocaram a ação vigilante da ASI, especialmente em repre-
sália ao aumento das mobilizações que passaram a associar Kaingang e Guarani. 
O movimento social indígena, a partir de meados de 1975, realizou diversas ações 
diretas, como a expulsão de não índios das TI, nelas instalados devido a omissão 
ou por intermédio de órgãos estatais como o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (Incra), o Comitê Intertribal de Memória e Ciência Indígena 
(ITC) e a própria Funai. 

Os casos mais citados pela bibliografia foram os das TI Rio das Cobras, Barão 
de Antonina (PR) e Nonoai (RS) (BRIGHENTI; NÖTZOLD, 2009, p. 214). Essas 
mobilizações ocorreram sob intensa vigilância e repressão do órgão tutelar, das 
polícias estaduais e federal e, obviamente, daqueles que exploravam suas terras. 
Sobre a ação dos chefes de posto é importante destacar discurso proferido pelo 
líder Kaingang Kagrê Kagrê (cujo nome português é Amâncio Vergueiro) na 8ª 
Reunião de Chefes Indígenas realizada em Ijuí (RS), em 1976, quando denunciou, 
indignado, os obstáculos levantados aos direitos de reunião e associação de indíge-
nas (CASTRO, 2011, p. 115-16). 

Além do acervo da ASI citado pelo historiador Brighenti, que trata da ação do 
Cimi na região Sul, também encontramos referência à presença da ASI-Funai para 
controlar uma das várias mobilizações indígenas ocorridas no norte paranaense, 
no início da década de 1980, quando índios Kaingang e Guarani ocuparam a DR de 
Londrina e iniciaram uma greve de fome que durou vários dias.104

Clovis Brighenti, em depoimento prestado à CEV, afirmou que, ao menos 
com relação ao Paraná, a documentação consultada foi produzida principalmente 
no período de maior mobilização indígena, bem como de atuação das “missões 

104	 Anexo 16, p. 425. 
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N religiosas” e entidades indigenistas ocorrida no início dos anos 1980. Entre os do-
cumentos analisados, referiu-se à intensa produção de documentos da ASI-Funai 
a partir de correspondências remetidas, no início dos anos 1980, pelo delegado 
regional da Funai no Paraná (Luiz Ávila Teles) e o assédio feito por funcionários da 
Itaipu contra integrantes de uma equipe do Cimi, que desenvolvia trabalhos com os 
Guarani em São Miguel do Iguaçu. 

Ainda é importante registrar que também servidores da Funai foram vítimas 
dos órgãos de informação. Segundo Cecília Helm, houve casos de perseguição 
contra servidores dos órgãos indigenistas em decorrência de suas posições po-
líticas, como no caso da prisão de Dival José de Souza por ser este getulista e 
integrante do PTB, fato que pode ter inclusive levado a pressões sobre indígenas 
que lhes fossem simpáticos, pois o posicionamento político do servidor acabava 
interpretado como influenciador de atitudes de rebeldia dos indígenas (HELM, 
2013). Por fim, deve ser registrado o caráter policialesco e parcial da atuação 
do sistema de informações: a ASI-Funai estava burocraticamente subordinada 
ao DSI-MINTER, ambos foram concebidos e funcionaram como braços do SNI. 
Todos esses órgãos foram dirigidos por militares de alta patente (em particular o 
MINTER e a Funai) e funcionaram regular e ativamente na investigação de pos-
síveis ações mobilizadoras de indígenas e indigenistas. 

Por outro lado, a Funai se revelou frequentemente omissa no que se refere à 
defesa de indígenas contra invasores de suas terras, desmandos de servidores etc. 
Vale salientar ainda que, segundo bibliografia consultada e depoimentos de antro-
pólogos e indígenas, as investigações de arbitrariedades e crimes cometidos por 
servidores do SPI-Funai ou agentes privados (grileiros, fazendeiros, madeireiros 
etc.) contra indígenas raramente resultaram em punições dos responsáveis. Os fun-
cionários do SPI-Funai, quando punidos, foram apenas “penalizados com transfe-
rências e não com a destituição do cargo” (TOMMASINO, 2014, p. 61). 

Além da ASI-Funai outros órgãos de vigilância e informação como o Centro 
de Informações da Marinha (Cenimar), DOPS e P-2 (cite-se acervo encontrado 
pelo pesquisador Aluízio Palmar, publicado no site Documentos Revelados)105 
também produziam e trocavam entre si (e com outras ASIs) informações sobre 
atividades que consideravam perigosas envolvendo indígenas e suas TI, bem como 

105	 Anexo 27. Ver também “Ditadura perseguiu advogado de Foz do Iguaçu por defender indígenas 
da Barra do Ocoí”, que traz correspondência entre Polícia Federal e Ministério da Marinha. 
Disponível em: <http://bit.ly/2nPWLi3>. Acesso em: 1º fev. 2017. 
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Brasileira de Antropologia, Anai, Comissão Justiça e Paz). 

4.6.2  Rebeliões indígenas no norte do Paraná: 1979-1985
Quando há referência à retomada de terras indígenas, estamos tratando daque-

las já demarcadas pelo poder público e que foram ocupadas por não índios, os “intru-
sos” (posseiros, grileiros, madeireiras, serrarias, mineradoras etc). A intensidade da 
exploração extrativa no período é essencial para compreendermos a situação das TI, 
bem como as mobilizações indígenas. Como demonstra a bibliografia especializada, 
jornais do período e depoimentos à CEV, as TI do Paraná estavam, em grande parte, 
sendo exploradas por não índios. Entre 1977 e 1985 ocorreram diversas mobilizações 
envolvendo indígenas, de quase todas as TI, para reaver suas terras, sendo que a expe-
riência política de mobilização foi cumulativa, porquanto houve solidariedade entre 
os grupos: indígenas da TI Rio das Cobras, desintrusada em 1977, enviaram, em 1979 
e 1985, “guerreiros” para apoiar as mobilizações de Barão de Antonina (João Maria 
Tapixi, audiência pública de Maringá). Salientando-se que em outras regiões do Sul 
e do Brasil também ocorreram mobilizações semelhantes (desintrusões nas quais o 
movimento social indígena agiu antes da Funai). 

Em várias TI a situação era dramática, como no caso de Barão de Antonina, 
que foi dividida em metades chamadas de Gleba Água Branca (parte da Gleba 1) e 
Gleba Cedro. Ambas intrusadas, sendo que Água Branca totalmente ocupada por 
“posseiros”, “arrendatários” e grileiros: 

A atual TI Barão de Antonina (Gleba 1, também conhecida como 
Pedrinhas) tinha a maior parte ocupada por posseiros. Um levanta-
mento da Funai mostrava que em 1974 havia 183 índios e estava com-
pletamente invadida. Do total de 4.914 hectares, 2.460 estavam ocupa-
dos por nove grandes posseiros ou formadores de fazenda [com áreas 
de pasto, serrarias, plantações mecanizadas], por sua vez, contratavam 
famílias para cultivar as terras como parceiros ou arrendatários. Esses 
posseiros eram: Salvador Santaella com 726 hectares, João Batista Bueno 
com 714 hectares, Jaime Pinheiro de Melo com 170, Celso Peruso com 
290 e Francisco Leme Gonçalves com 196. O levantameto da Funai in-
dicava a presença de 281 famílias em 1975 e de 216 em 1978, processo 
que o setor jurídico da Funai passou a chamar de “indústria da posse”. 
[…] A Gleba 1 estava tão invadida que os índios ficaram comprimidos 
em menos de trinta alqueires. (TOMMASINO, 1995, p. 205-06)
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N Com relação à ocupação, destaca-se o fato de que as terras objeto de “arren-
damento”, nos moldes da “renda indígena”, deveriam ser destinadas a pequenos 
proprietários, regra que era desrespeitada. No que se refere aos “arrendamen-
tos”, como regra, correspondiam às terras mais férteis e com menor declividade 
(possíveis de serem mecanizadas pela tecnologia agrícola da época), e que eram 
pagos de forma “arbitrária” no que se refere a valores (preços baixos, em prazos 
diferentes dos usuais entre não índios). Além dos arrendamentos, havia, ainda, 
casos de grilagem de terras onde títulos obtidos irregularmente serviam para 
transações da terra ou para que grandes proprietários assegurassem seu domí-
nio. Cansados desses fatos e cada vez mais comprimidos pelo avanço dos in-
trusos e pressão demográfica pelo aumento da população indígena, decidiram 
expulsar todos os não índios (LIMA, 1989, p. 34). Entre esses intrusos estavam 
ex-servidores do SPI, como João Pereira Gomes Filho (com vinte hectares), seu 
filho Antônio Pereira Gomes (com trinta hectares) e o cunhado Antônio Lázaro 
dos Santos (com 38 hectares).106

A primeira ação de desintrusão e retomada ocorreu em 1979, na área co-
nhecida como Água Branca, quando dezenas de Kaingang adentraram em plan-
tações e galpões dos maiores “proprietários” e passaram a cultivar as terras, im-
pedindo o trabalho de seus empregados. A situação rapidamente se deteriorou, 
chegando aos limites de um conflito armado – tendo em vista a utilização de ja-
gunços pelos fazendeiros Santaella e Batarse e o espancamento do índio Antônio 
Pedro por um pistoleiro.107

No Paraná, a invasão de não índios nas TI aprofundava conflitos interétni-
cos. É importante ressaltar que o janguncismo era uma prática quase que exclusi-
va daqueles que dispunham de grandes extensões de terra e/ou serrarias – vide o 
caso das TI de Mangueirinha e Rio das Cobras. Com relação aos fazendeiros-ma-
deireiros, vale mencionar o elucidativo depoimento de João Maria Tapixi:

[Batarse] entrou lá e montou uma serraria lá […]. Santaella era mé-
dico em Londrina, comprou a fazenda do Jorge Sales de Batarse […] 
e botou um pistoleiro lá dentro pra cuidar, esse Santaella, esse pisto-
leiro, eu escapei dele.108

106	 Anexo 17 (Anexo III, p. 19). 
107	 Ações de jagunçagem por parte de Salvador Santaella também aparecem em Tommasino (1995, 

p. 207) e Ramos e Alves (2013, p. 183-84). 
108	 Anexo 14.
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dios na TI de Barão de Antonina entre as décadas de 1950 e 1970 – citados por 
Tommasino (1995; 2014) e na audiência pública da CEV em Maringá –, o senti-
mento era de que os órgãos indigenistas não tomavam posição incisiva para serem 
punidos os não índios (posseiros, fazendeiros, madeireiros ou arrendatários da 
SPI-Funai) que cometiam crimes contra indígenas: 

A Polícia Federal tomava conta, né, aí fizeram os ofícios, chamavam 
iam dá de comer em Londrina, davam de comer em São Jerônimo, 
acabando que nunca vi ninguém preso, dos criminosos.109

Apenas quando radicalizado o conflito foi que o chefe da 12ª DR da Funai, 
sediada em Bauru (SP), Álvaro Villas-Bôas, passou a agir. Todavia, segundo de-
poimentos de lideranças indígenas que participaram tanto da ação quanto das ne-
gociações, foi imposta uma condição aos índios sem a qual a Funai não interviria: 
eles teriam que abrir mão da Gleba do Cedro (situada, assim como a Gleba Água 
Branca, inteiramente em área demarcada da TI Barão de Antonina), conforme 
ofício assinado por este funcionário (Ofício nº 318/1979-12ª DR). Então, tendo 
havido a anuência dos indígenas, os intrusos posseiros, arrendatários e grandes 
“proprietários” foram retirados pela Polícia Militar, que contou com apoio de 
índios da TI do Ivaí, em operação ocorrida entre 13 e 19 de novembro de 1979 
(LIMA, 1989, p. 36; TOMMASINO, 1995, p. 208). Em abril de 1980, na ocasião de 
reunião realizada entre lideranças indígenas (Antônio Pedro, João Maria Tapixi e 
outros) e o presidente da Funai, coronel Nobre da Veiga, Álvaro Villas-Bôas bus-
cou ratificar o acordo, ao que foi informado pelas lideranças indígenas que isto 
não seria possível, porque os índios “não concordavam em ceder o Cedro”, tendo 
em vista que apenas um cacique fora consultado sobre tal fato. 

Assim, a Funai optou por não retirar intrusos do Cedro e transferir pare este 
lugar alguns “posseiros” que estavam na TI de Apucaraninha (LIMA, 1989, p. 38), o 
que na prática reforçava a posse dos não índios. A respeito desse encaminhamento 
é importante salientar que ele foi contrário às manifestações de lideranças indí-
genas presentes. A reunião foi muito tensa, os dirigentes da Funai exigiram que o 
“acordo” anterior fosse respeitado, o que foi negado pelas lideranças presentes. Essa 
atitude irritou profundamente o coronel presidente da Funai:

109	 Anexo 14.
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N O coronel Nobre da Veiga, ele era presidente da Funai, ele foi fazer uma 
reunião com nós. Primeiro ele fez uma reunião com os posseiros do 
Cedro […], depois quando foi a parte da tarde, ele fez até meio corrido, 
ele foi fazer uma reunião com nós e [coronel Nobre da Veiga] falou: “se 
vocês não abrir mão do Cedro vai acabar a Funai aqui no Vale do Ivaí”.110

Fica então explícito o fato de, para a Funai, valer menos os direitos previstos 
no Estatuto do Índio do que os interesses daqueles que esbulhavam as terras indíge-
nas, tanto que para efetivar essa opção seu presidente chegou a ameaçar os Kaigang 
com extinção das ações da Funai na região – medida intimidatória semelhante ha-
via sido adotada pelo delegado regional da Funai, Álvaro Villas-Bôas, quando con-
frontado por movimento liderado por João Maria Tapixi. 

A resposta dos representantes indígenas então foi:

Aí o Joaquinzão [liderança indígena] falou assim: “pode levar tudo em-
bora, pode mas nós não entregamos”. Então ele [o presidente] falou: 
“então está bom. Nós vamos levar tudo e depois nós voltamos de arrom-
ba aqui e vamos soltar uma bomba pra acabar com vocês”. Aí eu falei: 
“Pode acabar com tudo nós, porque vocês já mataram tudo mesmo nós, 
então acaba com o resto. Aí vocês sossegam, aí vocês ficam tranquilos, 
sem índio. Pode matar todo mundo. (TOMMASINO, 1995, p. 209)

Passados alguns anos, houve novas mobilizações do movimento social indí-
gena para retirar os não índios do Cedro. Nessa área a situação era mais complexa, 
pois estava totalmente invadida por agricultores não índios, ou seja, sem famílias 
Kaingang. O governo estadual, que se comprometera a colaborar na retirada de 
“posseiros” de Água Branca, era contrário a retirada dos não índios do Cedro, con-
forme demonstra ofício enviado pelo secretário estadual da Agricultura e depu-
tado estadual Reinhold Stephanes111 ao presidente da Funai, general João Carlos 
Nobre da Veiga, no qual informa sobre o andamento da retirada dos “posseiros” de 

110	 Anexo 14.
111	 Anexo 17: Repressão a movimentos e lideranças indígenas: Of. Sec. Agricultura PR nº 125/1980,  

25 mar. 1980, pres. Funai. Reinhold Stephanes era parte do quadro técnico e elite política que in-
tegrou órgãos de primeiro escalão da ditadura civil-militar: Ministério da Agricultura (início dos 
anos 1970), secretário de Planejamento e diretor do Incra (1970-1973), secretário da Agricultura 
do Paraná (1979- 1981), deputado federal pela Arena-PDS (1979-1987 e 1991-1995); PFL (1995-
1999 e 2005-2006); PMDB (2007-2011) (Subpasta I).
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de posseiros que estavam no Cedro e outras 26 famílias que eram intrusas na TI de 
Apucarana. Nesse ofício, o secretário de estado propôs ao presidente da Funai um 
processo de regularização fundiária para que não índios permanecessem no Cedro, 
sendo também ali instaladas as 26 famílias de posseiros da TI de Apucarana. A pro-
posta de expropriar parte do Cedro foi defendida também por Álvaro Villas-Bôas, 
delegado da 12ª DR, em ofício (Of. nº 90/1980, da 2ª DR, de 9 de abril de 1980) 
encaminhado à presidência da Funai. Nesse ofício, o Villas Boas diz que a posição 
“da Delegacia” no tocante aos “antigos e intrincados problemas dessas terras” (refe-
rindo-se às TI Apucarana e Barão de Antonina) é no sentido da transferência das 26 
famílias (de posseiros) da TI Apucarana para o Cedro, por considerar que as áreas 
de Água Branca e São Jerônimo, “completamente livres de civilizados”, tornam des-
necessária a área do Cedro, inclusive para uma “população indígena muito superior 
a existente” na época (TOMMASINO, 1995, p. 208). 

Devido à resistência dos indígenas, foi assinado um novo acordo entre Funai, 
Incra e Institutos de Terras, Cartografia e Florestas (ITCF), em julho de 1985, para 
a desintrusão do Cedro.112

Saliente-se ainda que, na TI Apucarana, constatou-se a supressão de mil hec-
tares, que ficaram fora da área demarcada em 1949 e que até o momento não foram 
restituídos aos Kaingang, o que tem levado, ainda em 2014, a reativação periódi-
ca de lutas pela devolução das terras, como demonstra reunião entre o Assessor 
Especial para Assuntos Fundiários, Hamilton Serighelli e o diretor presidente do 
Instituto de Terras, Cartografia e Geologia (ITCG) em 16 de agosto de 1914, na qual 
o órgão se comprometeu em medir a terra, “tendo em vista fortes indicativos que a 
área demarcada em lei encontra-se subtraída de 800 ha”.113

4.6.3  Morte do cacique Ângelo Cretã

Eu já estou vigiado há muito tempo, e até tenho medo de publicar 
estas coisas e a gente se complicar ainda mais. Eu estou ameaçado de 
morte há seis anos, mas agora mais violentamente. Eu estava sozinho 
no carro quiseram me pegar, quiseram me alcançar sexta-feira de tar-
de.114 (CASTRO, 2011) 

112	  Anexo 17, p. 57. 
113	 Disponível em: <http://bit.ly/2nPT641>. Acesso em: 17 nov. 2014. 
114	 Cacique Ângelo Cretã, entrevista ao cineasta Ronaldo Duque em 1979, citada por Castro (2011).
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N O cacique Kaingang Ângelo Cretã representava, no final da década de 1970, 
importante liderança política indígena para o sul do Brasil. Naquela época, articu-
lava-se, como já dito anteriormente, o movimento social indígena que objetivava, 
especialmente, a retomada das terras indígenas demarcadas, mas ainda ocupadas 
por posseiros, grileiros, fazendeiros e outros grupos invasores. Cretã destacava-se 
como referência nacional, num momento em que o movimento social indígena ga-
nhava visibilidade e sensibilizava boa parte da opinião pública brasileira. Outros lí-
deres, como o xavante Mário Juruna (eleito deputado federal pelo PDT-RJ em 1982), 
o guarani Marçal Tupã-i, Ailton Krenak, Álvaro Tukano e Marcos Terena também 
despontavam nesse novo cenário político (CASTRO, 2011, p. 138-39).115

Cretã, após passar parte de sua vida fora de terras indígenas, devido à expulsão 
de seus pais promovida pelo SPI, retornou a Mangueirinha e, paulatinamente, passou 
a se opor a diversas práticas rotineiras implementadas pela Funai e consideradas de-
gradantes pelos indígenas, como o trabalho forçado, a cadeia indígena, a utilização do 
tronco, a presença na TI de serraria dirigida pela Funai, a transferência dos recursos 
oriundos da exploração de madeira de lei e de outros recursos naturais para a Gestão 
do Patrimônio Indígena em Brasília e, principalmente, a espoliação da TI feita pelo 
citado Acordo Lupion, que significou a entrega de grande parte da área para um dos 
maiores grupos madeireiros paranaenses, o Grupo Slaviero.116 A TI Mangueirinha, 
como já dito, teve sua área restituída, após longo processo judicial, conforme Auto nº 
00.0033390-5, que tramitou junto à Justiça Federal no Paraná, o qual contou com o 
laudo antropológico elaborado pela antropóloga Cecília Helm. 

As críticas feitas contra a Funai, por Angelo Cretã e a liderança Kaingang 
chamada de Paraguaio, desencadearam inúmeros atritos, especialmente com os 
responsáveis pela administração da renda indígena (notadamente a venda de ma-
deira de lei da TI de Mangueirinha), o que pode ser constatado pelo memorando 

115	 Quanto à repressão contra esses movimentos e lideranças indígenas, consideraremos aspectos 
referentes ao impedimento sob diversas formas da mobilização para a defesa do que compreen-
diam ser seus interesses. Serão considerados também episódios de lutas individuais não relacio-
nadas a organizações coletivas – por exemplo, resistência individual contra “venda de madeira”, 
instalação de serrarias em terras indígenas, “panelão” ou “roça do posto” etc. Em relação à par-
ticipação no movimento social indígena, tendo em vista a especificidade política e cultural in-
dígena, toda forma de filiação, aproximação e organização em “unidades de mobilização” foram 
consideradas para efeito deste relatório. Identificou-se, por exemplo, articulações nacionais (ex.: 
UNI – União Nacional de Povos Indígenas) e regionais (ex.: mobilizações Guarani e Kaingang 
que levaram ao movimento de “retomada” de “Terras Indígenas” demarcadas, mas ocupadas por 
fazendeiros e pequenos posseiros com autorização e conivência da Funai). 

116	 Grupo madeireiro associado a deputados estaduais e ao governador Moisés Lupion em 1949. 
Sobre o tema, vide o tópico “O Acordo de 1949 e as áreas indígenas envolvidas” na seção 4.3.
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S  42/gov. /CPI-78, de 25 de agosto de 1978, enviado por Milton Ribeiro Rodrigues, 

coordenador do Departamento Geral de Patrimônio Indígena (DGPI) da 4ª DR/
Funai, para a Coordenação Nacional da Renda Indígena em Brasília. Nesse do-
cumento o servidor acusa os dois Kaingang, assim como Isaac Bavaresco, chefe 
do posto de Mangueirinha, de venderem ilegalmente madeira de lei. Os indícios 
sugerem que a acusação estava ligada, conforme o próprio memorando demons-
tra, às reivindicações e tentativas de Cretã e Paraguaio de influenciar tanto nas 
decisões sobre derrubada de madeira dentro da TI quanto nos recursos advindos 
de sua venda, evidenciando tratar-se de uso político de expediente administrati-
vo: buscava-se deslegitimar as reivindicações indígenas e de servidores da Funai 
simpáticos a tais lideranças.117 

A forte resistência do cacique o levou para além da representação de interesses 
indígenas Kaingang e Guarani junto à Funai, sendo convidado por um dos inte-
grantes do MDB de Mangueirinha (Miguel Arlei Reis) a candidatar-se a vereador 
nas eleições daquele município. Foi eleito para o cargo, tendo sido apontado como 
“primeiro vereador indígena do Brasil”. Os integrantes da Arena de Mangueirinha 
foram contra a candidatura sob o argumento de que um indígena “sob tute-
la do Estado” não poderia se candidatar. Também o chefe do posto indígena de 
Mangueirinha, Isaac Bavaresco, recebendo pressões de Brasília, alertou Cretã sobre 
possíveis problemas que poderia enfrentar em decorrência de sua candidatura e 
eventual vitória na eleição (CASTRO, 2011, p. 94). 

Após esse episódio, Cretã foi um dos articuladores do movimento pela 
retomada das terras indígenas ocorrido em Ligeiro (RS), Cacique Doble (RS), 
Rio das Cobras (PR), Nonoai (RS) e Chapecó (SC).118 Essa retomada consistia 
na expulsão de não indígenas de terras demarcadas a partir da mobilização 
de “guerreiros”, deslocados para as áreas que pretendiam reocupar, vindos de 
diversas aldeias e TI, liderados por caciques Guarani e Kaingang com gran-
de representatividade como, além dele, Ambrósio dos Santos, Zé Lopes, Zé 
Domingos e Nelson Xangrê. 

Nesse contexto, Cretã destacou-se por sua atuação combativa, bem como por 
suas posições críticas com relação à Funai, grupos madeireiros, grileiros, fazendeiros 

117	 Na ação penal referente a tais fatos houve a extinção da punibilidade em razão da morte de Cretã 
e, em relação a Paraguaio e Bavaresco, pela ocorrência de prescrição.

118	 Esta mesma estratégia foi utilizada para retomadas ocorridas na década seguinte, como “nas TI 
de Palmas (PR), Monte Caseros, Serrinha, Votouro, Ventania, Iraí e Rio da Varzea” (CASTRO, 
2011). 
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N e outros não indígenas. Segundo relato de familiares, lideranças indígenas e organi-
zações indigenistas, sua morte interessava a muita gente, o que determina subsistir 
a grave suspeita de que não tenha ela sido acidental, pois, como outros líderes in-
dígenas (Ambrósio dos Santos, Nelson Xangrê, Marcolino Kandetê, Zé Lopes e Zé 
Domingos), Cretã recebia constantes ameaças. Ademais, outras lideranças indíge-
nas como Ângelo Pankararé (Bahia), Simão Bororo (Mato Grosso) e Marçal Tupã-i 
(Guarani de Mato Grosso do Sul) foram assassinadas por jagunços em decorrência 
de mobilizações por retomada ou demarcação de terras indígenas (CASTRO, 2011). 

A morte de Ângelo Cretã ocorreu, no dia 29 de janeiro de 1980, em virtude 
dos ferimentos causados por acidente automobilístico, em circunstâncias que indi-
cam ter sido provocadas por uma emboscada preparada por jagunços. 

Conforme vários depoimentos de Ângelo Cretã à época, ele vinha sofrendo 
constantes ameaças de morte (CASTRO, 2011), tanto que foram designados seis 
policiais militares para garantir a sua segurança e três deles estavam no automóvel 
pilotado por Ângelo no momento do acidente (Liberino Bak, Sadi Reisdoenfer e 
Bernardo Pehencenzmi). 

Romancil Cretã, atual Cacique de Mangueirinha, membro da coordenação 
da Articulação dos Povos Indígenas do Sul do Brasil (Arpinsul), quando tinha 
oito anos de idade, presenciou uma das ameaças contra seu pai, efetuada por um 
grupo de homens armados, situação que, por ser recorrente, levava a família a 
ficar muito preocupada quando Ângelo saía para participar de mobilizações or-
ganizadas por grupos indígenas na região: 

Uma das coisas que marcava muito a gente, que eu lembro, é que 
quando meu pai ia sair a gente ficava chorando, porque a gente es-
cutava muito pelo rádio as pessoas falando que o Ângelo Cretã está 
prometido, eles vão matar ele, era uma pressão psicológica. Para sair 
da reserva, da aldeia-sede, para ir para os Guarani na Palmeirinha no 
município de Chopinzinho, ele geralmente tinha que sair nunca com 
o mesmo carro. Sempre tinha que trocar de carro com os outros que 
tinham carro, os amigos dele. Isso marcou muito a gente, me marcou 
muito, minha família, minha mãe, minha irmã, sempre que meu pai 
ia sair a gente ficava chorando porque não sabia se o pai ia voltar. 
(CASTRO, p. 141, 2011, grifo nosso)

Esse depoimento foi confirmado em audiência pública da Comissão Estadual 
da Verdade, realizada no dia 21 de março de 2014, no município de Cascavel (PR). 
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S  As constantes ameaças e perseguições são relatadas também pela viúva de Ângelo, 

Elvira Cretã, que inclusive narra uma perseguição sofrida por seu marido no dia 
anterior ao acidente que o levou à morte:

Até hoje não foi provado se foi acidente ou uma espera [tocaia, em-
boscada]. Foi uma espera, quero ver… Foi na segunda-feira, nós saí-
mos com ele, fomos para Coronel Vivida e Chopinzinho [municípios 
vizinhos à TI de Mangueirinha], o carro andava atrás de nós, os que 
andavam perseguindo ele. Na terça-feira que ele foi é que deu o aci-
dente. […] Agora não sei se era dos Slaviero ou era de um pessoal 
que tinha ali na Palmeirinha, por causa que ele tomou [de volta para 
índios] um pedaço de terra que eles tinham tirado. (CASTRO, 2011, 
p. 141, grifo nosso). 

A referência à localidade de Palmeirinha é significativa, tendo em vista que se 
tratava de uma área dentro da TI de Mangueirinha desintrusada por indígenas, sen-
do que ali atuavam as madeireiras, como Canta Galo, que tiveram interesses preju-
dicados e jagunços a seu serviço.119 Em ofício encaminhado, menos de quinze dias 
antes da morte, em 18 de janeiro de 1980, por José Carlos Alves, delegado da 4ª DR/
Funai, para o secretário de Segurança do estado, Aldo Ferreira Dias, fica evidente 
a preocupação com o “agravamento da tensão” existente na TI de Mangueirinha:

Conforme é de vosso conhecimento, de há muito vem se agravando 
a situação social do Posto Indígena de Mangueirinha, nos municí-
pios de Chopinzinho e Coronel Vivida, neste estado, tendo ocorrido, 
nestas últimas horas um agravamento sintomático demonstrativo da 
extrema gravidade com que os acontecimentos vêm se encaminhan-
do. Sucintamente, segundo nossos meios de informação, temos conhe-
cimento de que vários elementos dos chamados “pistoleiros” encontram-
-se na área, elementos esses considerados de alta periculosidade e 
que, pela simples presença, já se constituem prenúncio de problemas.  
Os acontecimentos já estão se sucedendo. Ontem, dia 17, houve 
perseguição ao Cacique Ângelo Cretã por parte de pistoleiros conhe-
cidos, com visível “animus necandi”, caracterizando legalmente uma 

119	 Anexo 18, v. 1, p. 59-64 (fls. 70-75).
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N tentativa de homicídio. Tivemos ciência quase que imediatamente ao 
sucedido, pelo nosso serviço de rádio e, segundo os informes, somen-
te não se consumou o homicídio graças, segundo palavras do chefe 
do Posto Indígena, à “providência divina”. Ontem mesmo, tomamos 
as medidas ao nosso alcance, devidamente transmitidas a todos os 
órgãos de segurança que nos dão cobertura, e, concretamente, deter-
minamos aos ameaçados que se locomovessem com extrema cautela 
para evitar riscos maiores, bem como aos funcionários no local, que 
mantivessem alertas e em vigília constante, com ininterrupto contato 
com esta delegacia, bem como solicitamos por telefone, ao sr. Delegado 
Chefe de Gabinete dessa secretaria, providências no sentido de enviar 
à área policiais para manutenção da ordem e, sobretudo, para garan-
tia de vida dos elementos da comunidade e servidores deste órgão. 
Todavia, hoje, continuam a se suceder os acontecimentos, acelerados 
por motivos ainda desconhecidos, alarmando-nos, pelo que não ti-
vemos outro caminho senão o de levar diretamente ao conhecimen-
to de V. Exa. , encarecendo a necessidade de deslocamento imediato 
de 6 (seis) elementos da Polícia Militar com a finalidade de uma ação 
preventiva. É de nossa intenção colocar os fatos com a mais crua ver-
dade, pois não é outra a realidade. Tememos pela vida de indígenas e  
V. Exa. bem sabe o que tal significaria para nosso estado ou mesmo nos-
so país, no momento em que o mundo desperta para a existência do ín-
dio, cercando-o de cuidados especiais, tornando-o mesmo objeto de 
uma colocação especialíssima na comunidade humana. Há também 
a ponderar os aspectos políticos, de extrema negatividade para todos, 
caso suceda algo pior para um membro de qualquer comunidade sil-
vícola, “verbi gratia”, o recente assassinato do Cacique Ângelo, no es-
tado da Bahia. Lamentamos ter que acrescentar mais este problema à 
já grande quantidade que pesa à pasta que V. Exa. dirige. Não apenas 
administrativamente, mas sobretudo humanisticamente, esperamos 
e contamos com a sempre eficiente e pronta atenção desse órgão, au-
xiliando a política indigenista, tutelada pelo Governo Federal, e co-
laborando decisivamente para a paz e tranquilidade de tão explosiva 
área.120 (grifos nossos)

120	 Anexo 19.
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S  Assim, considerando o contexto de ameaças, como já referido, a fim de que a 

sua segurança fosse garantida, o cacique Ângelo Cretã passou a ser escoltado por 
policiais militares, os quais, inclusive, estavam presentes no carro no dia do aciden-
te. Ainda, no mesmo dia 18 de janeiro de 1980, a 4ª DR/Funai enviou radiograma 
confidencial urgente para a ASI-Funai apontando os nomes das pessoas que amea-
çavam Cretã, como se vê na transcrição a seguir:

Recebemos nesta data info telefonica do cac. Angelo 
cretã/mangueirinha dando conta graves ameaças de morte 
recebidas et. Quae executadas contra mesmo et ch pi pt foi 
registrada queixa del. Pol chopinzinho/pr pt são acusados 
indivíduos oswaldo camargo et darci camargo v6 sendo 
19 vg marido ex professora et jagunçuarea pr tambem 
encontram-se envolvidos atilio pereira et osvaldo burgue 
vg morador próximo area guarani pt sol apoio sec seurança 
pois ref individuos apesar queixa apresentada prosseguem 
tentando consecução crime pt situação tende agravar-se 
caso não ocorra providencias policiais urgentes pt. Jose 
carlos alves – del/1dr.

Cabe ressaltar também que o jornal O Estado de São Paulo de 1º de fevereiro 
de 1980 publicou reportagem na qual os indígenas afirmam não aceitar a versão 
de que a morte foi causada por acidente, posição que, segundo a reportagem, seria 
compartilhada pelo chefe da TI Isaac Bavaresco, que teria comentado:

Todas as evidências mostram que o acidente aconteceu porque um 
carro estava de tocaia na estrada. Há testemunhas que confirmam 
que três ou quatro homens fugiram armados quando viram a apro-
ximação de outras pessoas no local do acidente. […] Para a Funai 
pode ter ocorrido um simples acidente, e nós seus funcionários não 
podemos contrariar sua posição. […] A verdade é que nós estamos 
aqui na área sentindo pressão de todos os lados. (O Estado de São 
Paulo, 1º fev. 1980, apud CASTRO, 2011, p. 144, grifo nosso) 

Conforme a maioria dos depoimentos colhidos pela Polícia Federal no 
Inquérito Policial nº 013/1980-SR/PR e pela Polícia Civil em Chopinzinho, 
Francisco Monteiro, Antônio Rosevaldo da Silva, Romildo Lopes Bueno e outro 
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N indivíduo não identificado teriam abandonado na pista de rolamento da BR-373, 
na altura do KM 277, um veículo fusca azul, placa NP-0213-PR, de São João, cir-
cunstância que obrigou Antônio de Souza Lima, que trafegava em sentido contrá-
rio, a desviar do veículo parado e invadir a pista em que estava o veículo do cacique 
Ângelo Cretã. 

De outra parte, há sérias suspeitas a respeito das condições de funcionamento 
desse fusca azul, que se encontrava parado em plena via asfáltica, impedindo a cir-
culação regular de veículos e que obrigou o caminhão a desviar e adentrar a pista 
contrária, na qual houve a colisão. O tenente da Polícia Militar Sílvio Mozalatti em 
entrevista a uma rede de TV declarou que o veículo em questão “está em perfeita 
condição mecânica, não tem defeito nenhum. Inclusive veio rodando de lá [do lu-
gar da colisão] até o pátio da delegacia de polícia” (CASTRO, 2011, p. 144). 

Os depoimentos desse policial, bem como o de um policial militar que tam-
bém esteve no local do “acidente”, não foram levados em consideração no inquérito 
instaurado para investigar a morte de Cretã, assim como na ação penal posterior-
mente desencadeada. Estes fatos fizeram que indígenas e entidades indigenistas 
considerassem a hipótese de homicídio doloso (CASTRO, 2011, p. 150). 

Além dos indícios advindos da presença de pessoas armadas e do bom funcio-
namento do veículo, soma-se outro de fundamental importância. Trata-se da fuga 
dos citados indivíduos Antônio Rosevaldo da Silva, Romildo Bueno e Francisco 
Monteiro, que desapareceram no dia do acidente e, reaparecendo no dia seguinte, 
foram à Delegacia de Polícia para noticiar um “assalto”, quando então teriam ficado 
sabendo do “acidente”. 

Ademais, Lamartine Nascimento Pereira, tenente da Polícia Militar do Paraná, 
chegou ao local do acidente poucos minutos depois da colisão e apresentou seu 
depoimento sobre os fatos, afirmando: 

Que foi abordado por diversas pessoas do ônibus, que disseram que 
logo que houve o acidente, 04 (quatro) pessoas armadas, tinham 
abandonado o fusca azul de São João, descido numa trilha existen-
te e se ocultado na mata, mas o depoente tratou de ajudar no so-
corro às vítimas. Menciona ainda, que no local do acidente havia 
uma ambulância de Dois Vizinhos e então solicitou ao motorista da 
mesma para transportar os policiais militares. O depoente transpor-
tou o Cacique até a cidade de Coronel Vivida, de onde o levou até 
a Policlínica Pato Branco. Soube depois que devidos aos ferimentos 
recebidos o Cacique Ângelo Cretã veio a falecer. Acredita o depoente 
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emboscada. O depoente pede juntada de parte especial, datada de 24 
de janeiro, com relação ao acidente, que esclarece o depoente, com 
relação à posição do automóvel de placa NP-0213 de São João, do 
momento do acidente, foi mudada por terceiros para abrir um claro 
para o tráfego dos demais veículos.121 (grifos nossos)

Isaac Bavaresco, à época chefe do Posto Indígena de Mangueirinha, prestou o 
seguinte depoimento:

Que um fusca azul estava parado na curva, quase no meio da pis-
ta, isto é, fora do acostamento, que após o impacto, surgiram quatro 
pessoas armadas e se aproximaram do fusca do Cacique Ângelo, de 
revólver na mão. Parou também o ônibus da Princesa dos Campos 
e inclusive um oficial da Polícia Militar, que soube ser o Tenente 
Lamartine. Relata ainda que dias antes o Cacique Ângelo foi persegui-
do por um Volkswagen de cor vermelha, em cujo interior o Cacique 
Ângelo reconheceu uma pessoa de nome Osvaldinho, marido de uma 
professora que lecionava na Reserva Guarani. Relata ainda, que a par-
ticipação dele e do Cacique Ângelo, na Reserva Indígena do Rio das 
Cobras, onde o interesse de muitos foi prejudicado, é o que leva a crer 
que ambos estão sendo visados e ameaçados de morte, bem como 
seus familiares.122 (grifos nossos)

Após diversas tentativas deste Grupo de Trabalho, localizamos o Inquérito e a 
Ação Penal desencadeada por Portaria do juiz de Direito José Simões Teixeira, da 
Comarca de Chopinzinho (na época era possível ao juiz nos crimes de trânsito de-
sencadear a persecução penal). Nessa portaria consta a determinação de instaura-
ção de ação penal apenas com relação a Antônio Rosevaldo da Silva como incurso 
nas penas dos artigos 121, parágrafo 3º, e 129, parágrafo 6º, c/c artigo 51, parágrafo 
1º, todos do Código Penal. O réu acabou ao final sendo absolvido com base na ex-
cludente do estado de necessidade:

121	 Anexo 19: Autos Inquerito, fls. 128-130, morte Kreta.
122	 Anexo 19: Autos do inquérito policial, termo de declaração, 6 fev. 1980, fls. 83-85. 
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na estrada. Ele e seus companheiros fugiram dos ocupantes do veículo 
Volkswagem sinistrado pensando tratar-se de assalto. E, na realidade, 
o local é de grande perigo, já que frequentado por pistoleiros e assal-
tantes. […] A causa primária do acidente foi o carro abandonado na 
pista. Entretanto, o abandono foi provocado pela fuga do réu e seus 
companheiros em virtude da presença daqueles desconhecidos que 
os seguiam desde a zona do meretrício. Se não tivessem indivíduos 
(Cretã e companheiros) estacionado o carro acidentado, o réu teria 
estacionado o Volkswagem azul no acostamento. E não teriam fugi-
do. […] A tese do estado de necessidade encontra apoio na prova dos 
autos. Segundo provado, Ângelo Cretã estava diuturnamente acompa-
nhado de Policiais Militares à guisa de guarda-costas, já que alegava 
perigo de vida. Mas abusava de tal regalia tentando perseguir e pren-
der pessoas tidas como inimigas. E aconteceu no momento dos fatos. 
Perseguiu o réu e, este quando viu aquele carro estranho, ocupado 
por pessoas estranhas armadas de revólver e a paisana, não titubeou 
juntamente com os amigos, em abandonar o local. Trataram de salvar 
a própria pele […] usaram os meios que dispunham para salvar suas 
vidas; correram para o mato.123

Essa tese foi aceita pelo representante do Ministério Público em segundo 
grau, bem como pelo Tribunal de Justiça ao julgar o recurso de apelação proposto 
pelo Ministério Público com relação à não inclusão do motorista do caminhão 
Antônio de Souza Lima como réu no processo, bem como à absolvição pelo delito 
culposo de trânsito. 

Revela-se importante, assim, salientar que: 1) o contexto anterior de ameaças 
não foi adequadamente investigado pelo delegado que presidiu o inquérito, como 
fica evidente no Relatório do Inquérito Policial e no curso da Ação Penal; 2) ape-
sar de citado várias vezes, enquanto provável envolvido nos fatos, como o quarto 
ocupante do fusca, Osvaldo Burgue (Osvaldinho) não foi procurado e nem sequer 
ouvido (anote-se que no já mencionado radiograma, enviado pela 4ª DR/Funai 
à ASI-Funai, Osvaldo Burgue é citado nominalmente por ter ameaçado Cretã);  
3) é significativo o fato de que todas as autoridades envolvidas desconsideraram a 

123	 Anexo 19: Decisão do Juiz de Direito José Simões Teixeira. 
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nacional, bem como nos depoimentos do oficial PM Lamartine Nascimento Pereira 
e do chefe de PI Isaac Bavaresco. 

Dessa forma, embora as pesquisas realizadas para o presente relatório não 
indiquem com precisão os possíveis mandantes, os indícios existentes apontam 
para os maiores prejudicados pelas ações de Cretã: invasores e madeireiros que 
retiravam madeira das TI. Registre-se, como já mencionado, que a Polícia Federal 
chegou a instaurar um inquérito para investigar os fatos e indiciou todos os ocu-
pantes do veículo fusca azul e o motorista do caminhão, mas o Tribunal Federal de 
Recursos entendeu que a Justiça Estadual seria a competente para processar e julgar 
esse tipo de infração penal. Esse Inquérito da Justiça Federal, não obstante todas 
as diligências pelo Grupo de Trabalho realizadas, não foi localizado integralmente. 

As suspeitas de que a morte de Cretã tenha sido desdobramento de uma em-
boscada destinada a matá-lo recomenda que seja reexaminado o episódio, que pode 
contemplar prática criminosa, resgatando-se a verdade do propósito da eliminação 
de importante liderança indígena, que se contrapunha ao discurso e práticas oficiais. 

Entende-se que o empenho do governo brasileiro, no sentido de esclarecer as 
verdadeiras circunstâncias da morte desta liderança, é medida que se impõe. 

4.6.4  Prisão e agressões físicas contra a família de João 
Maria Tapixi

Depois de retirar os não índios de Água Branca, o clima se manteve tenso 
nas TI do norte do Paraná, especialmente nas relações entre dirigentes da Funai, 
como Gilberto Abreu Amaral (chefe do PI de Barão de Antonina) e indígenas que 
participaram das mobilizações, no caso de João Maria Tapixi. O aumento da ten-
são entre ambos resultou na violenta repressão contra a família Tapixi em 1983, 
cujo estopim teria sido um conflito menor entre alguns pais de alunos e a pro-
fessora contratada pela Funai, “namorada” do servidor Gilberto Abreu Amaral. 

Por causa desse conflito, Gilberto Abreu Amaral, chefe do PI, pediu à Polícia 
Indígena que prendesse João Maria Tapixi e seus familiares, sendo que alguns des-
ses deveriam ser levados “amarrados” à sua presença. Esta ordem foi desobedecida, 
levando o servidor da Funai a “interpelar os índios [da Guarda Indígena], o que 
acabou gerando um conflito físico entre as partes”.124

124	 Anexo 20. 
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composta pelos servidores José Araújo Filho e Oswaldo Malini, e presidida pelo 
procurador jurídico da 12ª DR, Antônio Pedro Marquezi.125 

Em síntese, essa Comissão de Sindicância da Funai relatou que, em novembro 
de 1983, houve conflito envolvendo o chefe do Posto Indígena Barão de Antonina 
e alguns indígenas. Desse atrito resultou a detenção arbitrária e prisão, na cadeia 
da cidade de São Jerônimo da Serra, dos indígenas João Maria Tapixi, de sua mãe 
Maria Rodrigues, seu irmão Américo Rodrigues, suas irmãs Izabel Rodrigues 
Amaro e Tereza Nunes de Paula, Ilda Vargas e outros familiares.

Os funcionários da Funai envolvidos no episódio foram Moacir Cordeiro 
de Mello, subdelegado regional da 12ª DR, Henrique Sérgio Bunger, chefe da TI 
Apucarana, Almir Ribeiro Carvalho, chefe da TI Laranjinha, Nelson Antonio de 
Mello, chefe da TI Vanuíre, Alceu Clementino de Souza, chefe da TI São Jerônimo 
e Gilberto Abreu Amaral, chefe da TI Barão de Antonina, este apontado como au-
tor de arbitrariedades e abuso de poder determinante da prisão dos indígenas por 
quatro dias e sua remoção compulsória de Barão de Antonina para TI Pinhalzinho, 
200 km de sua residência original. 

É importante registrar que na família de Tapixi havia importantes lideran-
ças indígenas envolvidas na retomada de parte da TI de Apucaraninha (conhecida 
como Água Branca) em 1979. E que também haviam manifestado discordância 
em relação aos trabalhos na “roça do posto”, que o chefe de posto Gilberto Abreu 
Amaral desenvolvia como forma de produzir renda indígena. 

A essa crítica somou-se, ainda, o desentendimento causado pela atitude de 
Tapixi, quando interrompeu, por uma noite, o abastecimento de água à escola 
da comunidade para preparar insumos agrícolas para roça familiar (a prática de 
roçado, salientamos, impedindo o trabalho de integrantes da família na “roça 
do posto”, afetando a “renda indígena”). Portanto, o conjunto dessas atitudes, 
somadas ao conflito sobre o funcionamento da escola anteriormente mencio-
nado (TOMMASINO, 2014), resultaram na prisão e expulsão da família de João 
Maria Tapixi da TI Barão de Antonina. 

Relatório da Comissão de Sindicância da Funai
Nesta parte complementar, reconstituímos os fatos que resultaram na prisão 

e remoção compulsória de seis famílias indígenas (28 pessoas no total) de Barão 

125	 Anexo 20. 
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será o Relatório da referida Comissão de Sindicância da Funai, presidida pelo pro-
curador Antônio Pedro Marquezi;126 vez que esse documento esclareceu e revelou 
como eram as relações entre os indígenas e os servidores da Funai, especialmente, 
os chefes de posto. 

Segundo a Comissão de Sindicância, o episódio começou quando a profes-
sora da escola, Ivanilde Pereira, que na época também namorava e residia com 
o chefe do PI, Gilberto Abreu Amaral, impediu o ingresso de três alunos filhos 
de João Maria Tapixi127 e de outros cinco, filhos de Ilda Vargas, à sala de aula. Os 
alunos, acostumados com os contumazes atrasos da referida professora, teriam 
chegado à escola depois do horário previsto para o início das aulas. Com base nos 
depoimentos colhidos, a Comissão de Sindicância relatou que esses pais, desgos-
tosos com a atitude da professora, teriam ido à escola buscar o material escolar 
de seus filhos e informado que as crianças não estudariam mais naquela escola. 
Assim, após trocar insultos com os pais dos alunos em questão, a professora sus-
pendeu a aula e foi à procura do chefe do posto para relatar sua versão dos fatos.

Com isso, o chefe do posto vai à “roça” do Projeto da Funai,128 onde se encon-
trava o cacique João Maria Piraí, ordenando-lhe que levasse a índia Ilda Vargas 
“amarrada” até a sede da TI. Todavia, conforme depoimento do próprio cacique 
à época, ele recebeu a ordem, mas não a cumpriu, pois o chefe de posto não te-
ria justificado seus motivos. Posteriormente, segundo o relator da Comissão de 
Sindicância, o cacique foi novamente abordado pelo chefe de posto que o indagou 
sobre o não cumprimento da ordem. Em resposta, o cacique disse que pretendia 
discutir o assunto com a comunidade na reunião do dia seguinte – reuniões ocor-
riam naquela comunidade costumeiramente aos sábados. Mas o chefe de posto não 
aceitou os argumentos do cacique dizendo-lhe que, como cacique, não tinha qual-
quer autoridade e não servia para o exercício do cargo. O chefe de posto insistiu que 
a índia fosse amarrada e atirada sobre o caminhão. Diante da reiterada negativa, o 

126	 Comissão de Sindicância composta pelos servidores José Araújo Filho e Oswaldo Malini e pre-
sidida pelo procurador Jurídico da 12ª DR, Antônio Pedro Marquezi (Anexo 20).

127	 João Maria Rodrigues Tapixi, membro de família de caciques e lideranças Kaingang, conhecido 
como João Maria Tapixi, nome que usaremos a partir de agora. 

128	 A Funai implantou o Projeto de Desenvolvimento Agrícola e implantou as “roças coletivas” em 
todas as TI da região Sul. Todos os índios tinham de trabalhar nas “roças coletivas” e a renda ob-
tida serviria para financiar as despesas de manutenção da infraestrutura do posto. Mais detalhes 
aparecem no dossiê especialmente elaborado pela profa. dra. Kimye Tommasino (2014). 
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dos índios, devia obedecer às suas ordens. 

A prisão na cadeia pública de São Jerônimo da Serra
Conforme o relatório da Comissão de Sindicância da Funai, Gilberto Amaral 

comunicou por telefone à DR de Bauru o acontecido e solicitou providências. 
Assim, consoante os depoimentos dos índios, no dia 26 de novembro, por vol-

ta das 11 horas, quando estavam trabalhando na “roça coletiva” ou “roça do posto”, 
chegaram os servidores da Funai Henrique Sérgio Bunger, chefe da TI Apucarana, 
Almir Ribeiro Carvalho, chefe da TI Laranjinha, Nelson Antonio de Mello, chefe 
da TI Vanuíre-Tupã, Alceu Clementino de Souza, chefe da TI São Jerônimo, Moacir 
Cordeiro de Mello, Subdelegado da 12ª DR de Bauru, acompanhados por três po-
liciais. Gilberto Abreu Amaral deu então “ordem de prisão” a João Maria Tapixi e 
outros indígenas. 

Nesse ponto, destaca-se o fato de que, segundo a Comissão de Sindicância, não 
obstante a presença de policiais, os servidores Alceu, Almir, Nelson e Sérgio portavam 
armas de fogo, sendo que Moacir portava uma “metralhadora”. O Kaingang Américo 
Rodrigues, em seu depoimento para a sindicância, denunciou que, por ordem do 
servidor Moacir Cordeiro de Mello, foi agredido por um dos policiais “com três 
pancadas na cabeça”. O fato teria ocorrido apesar de não ter havido resistência por 
parte dos índios, como demonstram depoimentos de servidores da Funai. No ato 
da prisão, segundo João Maria Tapixi, ele e seu irmão, Américo Rodrigues, foram 
algemados e jogados numa camionete “como se fosse animal”. Ilda Vargas não foi 
algemada, mas também foi levada para a cadeia de São Jerônimo. 

O relator da Comissão da Funai apontou ainda que Moacir Cordeiro de 
Mello, após chegar à delegacia de polícia, determinou ao delegado de polícia de 
São Jerônimo que encarcerasse os indígenas e, a partir desse momento, passou a 
dar ordens na delegacia, acompanhado dos demais servidores. O encarceramento 
foi cumprido pelo servidor da Funai Henrique Sérgio Bunger, uma vez que tanto 
o delegado de polícia quanto um policial presente recusaram-se a obedecê-lo. 
Esse servidor, chefe da TI de Apucarana, teria ficado com as chaves das celas. 

Cerca de duas horas após a chegada dos presos, seus familiares (Maria 
Rodrigues e suas filhas Izabel e Tereza, mãe e irmãs de João Maria Tapixi e Américo 
Rodrigues) chegaram à delegacia de polícia, a fim de saber quando seriam soltos, 
passando também a implorar pela soltura deles. 

Segundo o servidor da Funai Alceu Clementino de Souza, sob justificativa de 
que os indígenas estariam gritando muito, Moacir Cordeiro de Mello
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neiros encontravam-se a mãe do Tapixi, [Maria Rodrigues, e ainda 
o índio Leonelto Nunes de Paula, que era menor e deficiente vi-
sual] senhora de aproximadamente 70 anos, portadora de proble-
mas cardíacos; que esta senhora permaneceu presa até a manhã do 
dia seguinte, quando foi levada para o hospital [por Almir Ribeiro 
Carvalho, o qual ao agir assim acabou] descumprindo determina-
ções [Moacir Cordeiro de Mello].129

A decisão de manter a idosa presa, segundo depoimento de policiais, foi feita 
à revelia do delegado de polícia, sendo que Maria Rodrigues e Leonelto, ainda ado-
lescente, só foram soltos no dia seguinte, após a intervenção de uma enfermeira e 
de um médico, convidado a atender a idosa. Segundo ela, os funcionários da Funai 
que agiram com maior violência e fizeram ameaças de “bater” foram Almir Ribeiro 
Carvalho, Henrique Sérgio Bunger e Moacir Cordeiro de Mello. Quanto às celas, o 
depoimento de Izabel Rodrigues Amaro à Comissão de Sindicância indica que “as 
condições da cela eram as piores possíveis, sem água e sem sanitários”. 

Ainda segundo o relatório, após a soltura de Maria Rodrigues e Leonelto, 
os demais indígenas, homens e mulheres, ficaram encarcerados em cela coleti-
va por quatro dias, sendo que a primeira alimentação foi fornecida cerca de 24 
horas após a prisão e em quantidade insuficiente, bem como inicialmente não 
foi permitido que recebessem visitas. As visitas foram liberadas somente depois 
que o marido de uma das presas, Alcides Amaro, pediu interferência do juiz de 
Direito da Comarca. Segundo relatos, o delegado de polícia, não obstante diver-
sos indígenas estivessem presos por vários dias, ouviu oficialmente apenas João 
Maria Tapixi e Ilda Vargas, mas somente no terceiro dia, sendo ambos processa-
dos criminalmente.130 

Por fim, Almir Ribeiro Carvalho afirmou também, em seu depoimento, não 
concordar com os encaminhamentos levados a cabo pelos demais servidores da 
Funai para a resolução do conflito, salientando não ter conhecimento de qualquer 
fato que “desabonasse” a conduta dos indígenas envolvidos, ratificando sua opi-
nião de que João Maria Tapixi era homem “trabalhador”. 

129	 Anexo 20, fls. 17-19.
130	 Anexo 20, fl. 26. 
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N O desterro dos presos para o Posto Pinhalzinho
Segundo apurado pela Comissão de Sindicância da Funai, após serem soltos, 

os índios não puderam retornar para suas casas. Do depoimento do índio Américo 
Rodrigues e de Izabel, colhe-se que foram obrigados a embarcar em um caminhão 
e sem saber para onde seriam levados, foram encaminhados para a TI Pinhalzinho, 
onde ficaram aguardando a chegada de seus pertences. 

Izabel narrou ainda que os servidores Nelson Antônio de Mello e Alceu 
Clementino de Souza ficaram responsáveis pelo translado dos seus pertences 
e que ofereceram gêneros alimentícios ao grupo desterrado apenas depois de 
15 dias, sendo que neste intervalo foram alimentados por algumas famílias de 
não índios. 

Alceu Clementino de Souza, chefe do PI São Jerônimo no período da 
Sindicância, declarou que as famílias foram transferidas para locais que “não ofe-
reciam condições de moradia” e a situação foi agravada nos meses seguintes, tendo 
em vista que foram proibidos de cuidar de seus cultivos e perderam quase a tota-
lidade da colheita feita antes de serem presos. Registrou também que esses fatos 
provocaram sérios problemas alimentares ao grupo de famílias. 

João Maria Tapixi declarou também que “não chegaram a ter terra no 
Pinhalzinho para plantar”. Desta forma, para sobreviverem e alimentarem filhos 
menores, foram coagidos a trabalhar como “boias-frias”. Afirmou ainda que, 
mesmo posteriormente a sua expulsão, “foi impedido de ingressar na área para 
visitar sua filha; que o Sr. Gilberto somente permitiu que sua filha fosse na divisa 
para encontrar a mãe”.131

Em depoimento prestado à Comissão Estadual da Verdade, João Maria Tapixi 
confirmou os fatos e circunstâncias que levaram à expulsão do grupo:

mais ou menos, às onze horas do dia, chegou uma camioneta e uma 
viatura da polícia, chegaram assim na estrada, eu falei: ‘Vamos lá ver 
o que está acontecendo, correr não vai adiantar’. Falei para o meu 
irmão: ‘Correr não vai adiantar, que eles vão pegar nós mesmo, va-
mos lá’. Chegamos lá, foram diretamente pra gente, chamaram nós, aí 
prenderam eu, meu irmão, minha mãe [com 62 anos de idade], duas 
irmãs, e a mulher que deu a ‘litrada’ e o marido dela. Levaram pra 
cadeia, ficamos quatro dias presos […] na delegacia, nos [depois de] 

131	 Anexo 20.
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ças, aí me jogaram lá no Pinhalzinho [Posto Indígena que fica no mu-
nicípio de Tomazina-PR], mas eu levei um prejuízo, eu tinha três al-
queires de algodão, dois alqueires de feijão na hora de arrancar, perdi 
tudo, fiquei 58 dias no Pinhalzinho […] eu cheguei no Pinhalzinho, 
morava um posseiro chamava Neno Serrano, esse Neno chegou, ele 
era muito trabalhador, ele chegou, deu uma olhada assim, porque eles 
levaram um caminhão só de ferramentas de trabalhador, o homem 
olhou assim, falou assim: ‘O que vocês estão fazendo aqui?’ Aí eu con-
tei a história pra ele, ele falou assim: ‘Você quer que eu arrume um 
advogado pra você?’ Eu disse: ‘Eu quero’. 

Assim, além das violências físicas e psicológicas, os indígenas transferidos 
compulsoriamente para a TI de Pinhalzinho deixaram para trás plantações, ani-
mais e lavouras em fase de preparação, acarretando prejuízo econômico substancial 
para essas famílias. E, segundo declaração de Izabel e João Maria Tapixi, soma-
ram-se outras perdas causadas pelo fato de que parte da mobília dos expulsos foi 
abrigada de forma precária, ficando exposta à chuva e umidade, nos primeiros dias 
de sua estadia na TI Pinhalzinho. 

Ademais, constou que para obterem produtos colhidos antes da prisão al-
guns indígenas (caso de Américo Rodrigues) foram coagidos a assinar, na pre-
sença de Moacir Cordeiro de Mello e Luiz Celso (respectivamente subdelegado 
regional da 12ª DR e advogado da Funai), documento confessando vários delitos. 

Conforme telegrama enviado, em 3 de dezembro de 1983, pelo chefe de posto 
Gilberto para a Delegacia Regional da Funai, fica evidente que a remoção foi efe-
tuada e somente depois ratificada por documentos oficiais da Funai: “Solicito re-
moção de todas as casas mestiços132 transferidos para Pinhalzinho fim desvincular 
PI Barão totalmente qualquer envolvimento dos mesmos nessa área”.133

A essa correspondência soma-se a Ordem de Serviço nº 34/12ª DR/83, de 15 de 
dezembro de 1983, citada no relatório final da Comissão de Sindicância, que, segundo 

132	 Segundo a profa. dra. Edilene Coffaci de Lima (Departamento de Antropologia da Universidade 
Federal do Paraná), o uso dos termos “mestiço” e “aculturado” foi um expediente usado pela Funai 
durante o período do governo militar com intenção de emancipar por decreto os índios. O termo 
foi utilizado em muitos casos para classificar racialmente lideranças ou grupos considerados como 
entraves à política indigenista estatal, caso das lideranças João Maria Tapixi e Ângelo Cretã e dos 
Guarani expropriados pela Itaipu no Paraná como trataremos em outro ponto deste relatório. 

133	Anexo 20: Telegrama 1427 PI São Jerônimo, 3 dez. 1983, p 12ª DR/Funai.
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N a interpretação do procurador regional da Funai, é possível perceber a “existência de 
ideia preconcebida, por parte da antiga administração” regional da Funai, no sentido 
de afastar de Barão de Antonina as famílias inapropriadamente chamadas de “mesti-
ças” – situação esta que nos lembra as posições racialistas134 do antropólogo da Funai 
Célio Horst em seus “critérios de indianidade” que abordaremos a seguir. 

Importa, por fim, registrar as sugestões apresentadas nas conclusões da 
Comissão de Sindicância à 12ª DR/Funai:

a) Demissão sumária dos servidores Gilberto Abreu Amaral e Ivanilde 
Pereira, respectivamente chefe de PI e auxiliar de ensino por terem, si-
multaneamente, através de ação e omissão, dado causa aos incidentes 
de danosas consequências; b) Demissão sumária de Moacir Cordeiro 
de Mello e Henrique Sérgio Bunger, por desvio de conduta funcional 
e afronta dos princípios indigenistas que tinham obrigação de pre-
servar; c) Aplicação da pena de suspensão, pelo espaço de oito dias, 
conforme faculta o Regulamento do Pessoal, aos servidores Almir 
Ribeiro Carvalho, Nelson Antônio de Mello e Alceu Clementino de 
Souza, por terem permitido, sem procurar obstacularizar, a prática de 
violência e arbitrariedade, por parte dos colegas de repartição, con-
correndo omissivamente, para a perpetração de clamorosa injustiça. 
d) Responsabilizar civilmente pelos danos causados à Funai, em ra-
zão da reparação a que estará obrigada [lavouras, moradia dos índios] 
o servidor Álvaro Villas-Bôas, então titular da 12ª DR, que incentivou 
e, afinal, encampou a operação de expulsão do seio da comunidade 
do PI Barão de Antonina, de diversas famílias de “mestiços” e “não 
índios”, como denominou-os, provocando, com seu gesto, perante a 
Comunidade Indígena, o descrédito da Funai.135

134	 Segundo antropólogos e historiadores, o racialismo embasa as teses do racismo. O verbete “raça” 
do Dicionário de conceitos históricos diz: “A origem do pensamento que entende a humanidade 
a partir de raças diferentes está no século XVI e na formação dos Estados nacionais europeus, 
que começaram a enfatizar as diferenças linguísticas e históricas internas. Mas, para a autora 
Gislene Santos, foram os iluministas que cunharam as primeiras doutrinas racialistas, ou seja, as 
primeiras doutrinas para o estudo das diferentes raças humanas, dando origem no século XVIII 
a outra hipótese racial, a poligenista, que defendia a existência de diversas raças humanas. A au-
tora distingue o racialismo, a crença em raças humanas, do racismo, o preconceito contra raças 
consideradas inferiores. […] Enquanto o racialismo é o estudo das diferentes raças humanas, o 
racismo é a aplicação prática dessas teorias, que acredita em raças superiores e cria mecanismos 
sociais e políticos para reprimir as raças consideradas inferiores” (SILVA; SILVA, 2006). 

135	 Anexo 20, fls. 52-53.



231

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
S  Registre-se que o retorno à terra ancestral dessas famílias ocorreu somen-

te quando houve a susbtituição do chefe de posto de Barão de Antonina e, mesmo 
assim, mediante autorização de Vilas-Bôas, dirigente da 12ª Delegacia Regional da 
Funai. Não foram encontrados registros sobre cumprimento das recomendações

A tentativa de retorno à TI de Barão de Antonina
Em depoimento prestado à CEV, Tapixi narra sua tentativa de retorno à TI 

Barão de Antonina e evidencia como, na interpretação dos indígenas, o chefe de 
Posto desenvolvia estratégias para obter obediência: 

depois de cinquenta e dois dias136 voltei, entrei na minha casa, o 
chefe que nós tínhamos brigado já [tinha sido] mandado embora, 
já tinha outro chefe novo e falou: ‘Tapixi você não pode [entrar], aí 
quando eles fizeram uma reunião com os índios, falaram assim se 
vocês aceitarem a família do Tapixi aqui de volta, vai acabar a aldeia 
[…] vai ficar só a de São Jerônimo e vocês vão ter que ir tudo embora 
pra Apucaraninha [outro Posto Indígena], Tapixi não pode mais vol-
tar aqui’. Aí quando eu voltei, os índios estavam tudo contra mim, 
porque se eu voltasse eles iam perder a aldeia, mas assim mesmo eu 
ainda fiquei, porque daí junta mais família que fica do lado da gente, 
vai formando um grupo ali, aí o chefe chegou e falou: ‘Tapixi, você 
tem vinte e quatro horas pra deixar a aldeia senão a polícia vai vir de 
novo’. Aí eu falei pra ele: ‘Olha, pode vir, mas eu não vou sair daqui, 
eu nasci aqui, vivi aqui, nunca briguei com nenhum índio. O chefe 
que estava aqui estava fazendo os índios passar fome.’ Daí todo mun-
do gritou: ‘Estava mesmo, estava mesmo!’ Aí, deram força pra mim. 
Ele foi embora, quando foi outro dia, ele voltou de novo, falou: 
‘Tapixi, seu Álvaro Villas-Bôas, falaram pra mim que ele era delegado 
da cidade […] ele mandou falar com você que durante o tempo que 
ficar aqui você vai pagar dez (moeda da época) por dia, isso foi em 
oitenta e quatro, pagar dez por dia de multa por pessoa. O nome do 
chefe chamava-se José dos Passos, eu falei pra ele: ‘Mas então está 
ficando bom, porque se dinheiro estiver valendo, está ficando bom’. 
Então, aí ele virou a camioneta prá trás, daí eu dei um assobio, aí 
ele parou, chamei ele, ele voltou, eu falei: ‘Zé, vou te falar uma coisa, 

136	 No Relatório da Comissão de Sindicância da Funai seriam 58 dias de degredo. 
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N você volta lá, que tem que passar rádio lá pro outro, e você passa um 
rádio pro delegado, se desmanchar minha casa aqui, e construir pra 
mim lá no Pinhal [distrito próximo da aldeia]. Que é no patrimônio, 
eu saio daqui e vou pro Patrimônio, e daí tira o meu, do meu irmão, 
das minhas irmãs, da minha mãe e leva tudo pra fora […].’ Ele falou: 
‘Mas vai construir onde lá?’. E por incrível que pareça, nós tinha data 
[imóvel] lá, digo: ‘Nós temos terreno’. Aí ele foi, dali um pouco ele 
trás de volta, ele falou assim: ‘Vão derrubar a casa’. E dentro de oito 
dias tiraram tudo o material das casas e levaram pro Pinhalzinho, e 
alugaram ainda uma casinha pra gente já mudar.137 (grifos nossos)

Esse depoimento demonstra como se davam as relações entre os chefes de 
posto e os indígenas, constantemente coagidos a acatar as determinações dos ser-
vidores da Funai, pois eram ameaçados de “perder a aldeia”, isto é, que a TI poderia 
ser extinta – o que, naquele período, estava sendo planejado para área do Cedro. 

A propósito da prática de roça do posto, criticada por João Maria Tapixi, 
salientamos que estudos acadêmicos que tratam daquela TI demonstram que 
ocorria exploração da força de trabalho indígena em lavouras financiadas por 
safristas e madeireiros.138 

Dessa forma, a partir do depoimento à CEV, da análise da Sindicância da Funai 
e da leitura de estudos acadêmicos que trataram dos conflitos citados, fica evidente 
que o chefe de posto e administração regional da Funai utilizaram ameaças, agres-
sões físicas e até prisão (em Delegacia de Polícia e não pela Guarda Indígena) para 
impor sua vontade e reprimir qualquer sentimento grupal, que viabilizasse revolta 
generalizada na comunidade. 

Assim, a perseguição a João Maria Tapixi, para além de acontecimentos pon-
tuais envolvendo o chefe da TI e a professora da escola instalada na TI, desencade-
aram-se pelas posições da família Tapixi contrárias aos interesses do órgão indige-
nista, num contexto no qual os Kaingang e Guarani realizavam mobilizações para 
recuperar terras ocupadas por posseiros, em particular na TI em que viviam: em 
Água Branca (1979) e Cedro (1985) (LIMA, 1989) e também em Rio das Cobras. 

137	 Anexo 14.
138	 Segundo a bibliografia acadêmica supracitada, João Maria Tapixi e seus irmãos criticavam o 

valor e a forma de pagamento feita pelo chefe de posto: para uma família com cinco filhos (por-
tanto eram sete, contando os pais), dois quilos de açúcar, dois quilos de arroz e um de gordura 
para uma semana. 



233

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

C
O

N
TR

A
 P

O
V

O
S 

IN
D

ÍG
EN

A
S  Essa interpretação também está presente em reportagem de época, publicado no 

jornal O Globo, em 13 de setembro de 1985, segundo a qual a “prisão e espanca-
mento” da família Tapixi estava associada a um conflito mais amplo, ressaltando a 
posição de Álvaro Villas-Bôas (delegado da 12ª DR de Bauru, à qual estavam su-
bordinados as TI do norte paranaense) que defendia a permanência de intrusos e a 
remoção de indígenas das localidades em disputa. 

Retomada da área do Cedro – TI Barão de Antonina
Decorridos quase dois anos das violentas agressões e expulsão da família 

Tapixi, novamente eclodiram mobilizações indígenas na TI Barão de Antonina, 
como já descrito. A primeira mobilização ocorreu em 04 de setembro de 1985, 
causada pela nomeação de Álvaro Villas-Bôas como presidente da Funai.139 A ação 
massiva e organizada do movimento social indígena ocorreu devido à experiência 
amarga com esse servidor que dirigiu a 12ª DR/Funai de Bauru por 12 anos, sendo 
responsável pelos Postos Indígenas do norte paranaense. 

A mobilização indígena consistiu no envio de 

cerca de 150 guerreiros vindos de várias reservas do Paraná [que] ocu-
param a sede da DR de Londrina, exigindo que o governo Sarney exo-
nerasse o ministro do Interior Costa Couto por ter nomeado Álvaro 
Villas-Bôas presidente da Funai. […] Participavam da manifestação de 
repúdio guerreiros de oito postos então subordinados à DR de Londrina 
e o presidente do recém-criado Conselho Indígena do Paraná, o índio 
Guarani Euzébio Martins. (TOMMASINO, 2014, p. 60)

Outra mobilização ocorreu em 10 de outubro de 1985, em Laranjinha, mo-
tivada pelo fato de que os recursos destinados a essa TI foram remanejados para 
a 12ª DR (Bauru), a fim de serem encaminhados a outras TI. Os indígenas de 
Laranjinha convocaram índios Guarani e Kaingang de outras quatro TI para os 
ajudarem (TOMMASINO, 2014, p. 56-57 e 59). Esta ação levou a retomada da 
luta pelo Cedro, considerando-se que a empreitada estava há muito sendo gestada, 

139	 Sua nomeação provocou descontentamento de indígenas que estavam em grande encontro pro-
movido pela Funai em Brasília na ocasião, bem como de ex-funcionários da Funai. A atitude 
de não negociar com os índios levou-o a ser demitido. Disponível em: <http://bit.ly/2oDEB0l>. 
Acesso em: 15 set. 2014. 
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N evoluindo sobremaneira a partir da tentativa da família Tapixi de voltar para suas 
terras e reaver parte de seu patrimônio. 

Como várias outras estratégias deram errado, os indígenas de Barão de 
Antonina decidiram retirar os intrusos do Cedro. A primeira atitude dos indí-
genas foi confeccionar uma placa com os dizeres “Terra Indígena” e colocá-la 
na estrada que dava acesso à localidade. Em resposta, órgãos como Funai, ITC e 
Incra formaram um grupo de trabalho com prazo de 30 dias para oferecer uma 
solução e, mesmo com prazo ampliado, este não foi cumprido (30 de julho de 
1985). Com o descumprimento do prazo, o movimento indígena composto por 
representantes das TI de Apucaraninha, Laranjinha, São Jerônimo e Barão de 
Antonina ocupou a DR de Londrina, “prendendo” funcionários da Funai e ITCG. 
Os indígenas, entre outras reivindicações, exigiram “a retirada dos posseiros” 
das TI de Apucaraninha e Pinhalzinho. Por indicação tanto dos Guarani quan-
to dos Kaingang, João Maria Tapixi foi escolhido como representante do grupo 
(TOMMASINO, 2014, p. 56-57). 

Além da mobilização de dezenas de índios de diversas TI, aqueles que ocupa-
ram a 12ª DR (Londrina) por 62 dias fizeram também greve de fome e deram en-
trevistas a jornais de circulação nacional. Essa ação foi atentamente observada pela 
presidência da Funai, que, para solucionar a situação, enviou dois policiais federais 
e o coronel Luiz Augusto Guadalupe, chefe da ASI-Funai, para negociar com “os 
caciques Tapixi, Mário Jacinto, Aparecido Marcolino e Eusébio Martins, presidente 
do Conselho Indígena do Paraná, por mais de duas horas (O Estado do Paraná,  
24 set. 1985 apud TOMMASINO, 2014.). 

Devido à resistência dos indígenas, em julho de 1985, começou a desintrusão 
do Cedro. 

4.7  Conflitos decorrentes da Política de Integração do Indígena

4.7.1  Renda indígena – período Funai

Não queriam ser animal dos brancos. Então eles preferiram a morte, 
mas não, que eles não queriam ser animal dos brancos. Pra ser, de jeito 
nenhum. Ainda deixou escrito na casca de palmito assim, nesse cami-
nho-trilho, que ia pra lá.140 (TOMMASINO, 1995, p. 140)

140	 Cecília Delminda e Rita, mulheres Kaingang, Posto Laranjinha, entrevista concedida em 1990.
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S  Retomando o tema da renda indígena para além do período tratado no 

Relatório Figueiredo, faz-se análise agora de outros aspectos não abordados e 
existentes após a criação da Funai. A antropóloga Kimye Tommasino, ao analisar 
Relatório Funai sobre situação dos PIs de São Paulo e Paraná, datado de 14 de no-
vembro de 1983, constatou que: a) a “atividade predatória referida no item ‘venda 
de madeira’ caracterizou-se pela retirada ininterrupta de pinho (TI Paraná), bem 
como de peroba e outras madeiras de lei sem qualquer retorno; b) com duas ou três 
exceções, não se cogitou a criação de estruturas – pelo menos razoáveis – nas TI a 
que se refere este documento; c) não houve assistência condigna às comunidades 
indígenas nem apreço pelas suas tradições; d) várias TI foram parcialmente arren-
dadas a terceiros, com graves prejuízos para os índios; e) nenhum projeto sério foi 
executado” (TOMMASINO, 2014, p. 41). 

A partir da documentação oficial fica patente que o próprio órgão tutelar di-
rigiu e implementou uma política indigenista de pirataria (segundo Tommasino 
(2014): “predatória, ininterrupta, sem nenhuma espécie de retorno”), sendo que o 
advento do golpe civil-militar aprofundou tais características. A criação da Funai, 
bem como, depois, a assunção da sua presidência pelo coronel Nobre da Veiga, 
assessorado pelo coronel Zanoni Hausen141 desde sua posse, instaurou um “sistema 
de empresa” e radicalizou o uso da “renda indígena”. 

Ambos os expedientes visavam extrair o máximo de recursos das terras in-
dígenas e, secundariamente, visava-se a “desindigenização” e a “emancipação da 
terra do índio”, de modo que grandes extensões de terras demarcadas para grupos 
indígenas pudessem ser destinadas ao mercado de terras (via instalação de cam-
poneses ou concessões para grandes empresas rurais). Em relação aos dois ofi-
ciais do Exército citados, é importante registrar a notoriedade do coronel Zanoni 
por ter aprofundado o expediente das “roças coletivas” ou “panelões”, nas quais 
os indígenas eram coagidos a trabalhar em plantações administradas pela Funai 
recebendo como pagamento a “cantina” (alimentos, querosene etc.) e não paga-
mento em dinheiro. 

Além dessas medidas, a atuação do coronel Zanoni Hausen merece destaque 
por ter estabelecido estratégia destinada a suprimir a identidade étnica dos povos 

141	 Diretor do Departamento Geral de Planejamento Comunitário (DGPC) da Funai, responsável 
pela aplicação e utilização dos recursos oriundos da renda indígena. Com relação à sua atuação 
salienta-se que o líder indígena “Juruna”, com mais quarenta indígenas de diversas etnias, realizou 
manifestação na sede “da Funai em Brasília, exigem a demissão do [coronel João Carlos Nobre da 
Veiga] Presidente da Funai e mais dois coronéis da direção: Ivan Zanoni Hausen (DGPC) e José 
Rodrigues Godinho (DGO)”. Disponível em: <http://bit.ly/2nAtshk>. Acesso em: 22 set. 2014. 
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N indígenas e, a partir disso, suprimir seus direitos. Trata-se de seu projeto “indicado-
res ou critérios de indianidade”. Nos casos registrados de aplicação destes critérios, 
grupos indígenas foram invariavelmente caracterizados como “caboclos”, “mesti-
ços, ”, “posseiros do sertão” etc., facilitando a expropriação de suas terras, como no 
caso dos Guarani do oeste paranaense impactados pela Itaipu. 

Como no período do SPI, a face exploratória de recursos da renda indígena 
serviu para a dilapidação das terras indígenas. As terras indígenas no sul do Brasil 
eram as que mais geravam recursos para o SPI. No ano de 1953, os dados do relató-
rio da gestão de Gama Malcher indicam que apenas a produção de trigo nas TI do 
sul renderam mais que todo o restante dos bens extraídos das TI no Brasil: mais de 
1.500 cruzeiros de trigo, contra pouco mais de 1.200 do restante do país (observan-
do-se ainda que, no rendimento das TI do Sul, não foram computados os valores 
advindos da extração de madeiras). Pouco retornava aos indígenas. A miséria nas 
áreas Kaingang, confirmada pela CPI de 1968, contrastava com o montante de re-
cursos extraídos das próprias TI. A realidade ultrajante da exploração dos recursos 
naturais de suas terras e de sua força de trabalho causou diversos conflitos entre 
indígenas, não índios e a Funai. 

4.7.2  Terra Indígena Rio das Cobras
Entre 1977 e 1978, jornais de circulação nacional denunciaram ameaças e 

ataques “de jagunços” contra índios e o padre Francisco que os apoiava. Os pri-
meiros tiveram casas queimadas, ocorrendo o sequestro e tortura ao Kaingang 
Jerônimo, enquanto o padre Francisco teria sofrido atentado a bala. Segundo 
as reportagens foi preso o pistoleiro “Aldair Borba”, sendo apontados também 
como pistoleiros Valério Adálio, Manoel Borges e Sebastião Baguá, que estariam 
a serviço de “proprietários que receberam títulos no governo Lupion”. São cita-
dos como beneficiários dos títulos “Ilmar Adams, Idulino Piasentini, Alcebíades 
Sienckentach e a Madeireira Ibema”. São indicados como grileiros “Jandir Bueno, 
Pedro Ramos dos Santos Lima, Juvenal Damásio de Lima, Delmiro Gomes e 
Sebastião Pessoa Nogueira”. 

O prefeito Armandio Babinski (Arena-PDS de Laranjeiras do Sul) disse que a 
“revolta está sendo insuflada por índios de Mangueirinha” e posicionou-se contra 
retirada de “posseiros”, exercendo influência sobre o presidente da Funai. No início 
de 1978, o presidente da Funai, coronel Ismarth de Araújo, esteve presente na área 
e relatou aos jornais a retirada da TI “do madeireiro Geonel Marochi, dono de 300 
alqueires”, afirmou também que o funcionário da Funai e ex-chefe do Posto Rio 
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ilegalmente terras indígenas” e “receber comissões (suborno) de posseiros”.142 
Em janeiro de 1978, um delegado regional da Funai relatou conflito entre ín-

dios e não índios qualificando-o como “incidente com 4 ou 5 tiros sem ferir nin-
guém”, ocorrendo também incêndio da casa de um índio por um “posseiro”, mas 
que a “situação estava sob controle”. Segundo o Coordenador Regional do Cimi, 
padre Natalício Weschenfelder, o acirramento dos conflitos estava ligado ao fato de 
que “os índios embargaram o corte e extração de madeira ilegal que vinha sendo fei-
ta pela Madeireira Marochi”. A situação de ilegalidade da empresa era negada pelo 
delegado da Funai, segundo o qual a empresa não teria nada a ver com o incidente, 
pois ela faria parte do grupo de posseiros cadastrados pelo Incra dentro da reserva 
contra os quais a Funai moveria uma ação anulatória dos títulos possessórios. 

Aqui aparecem várias questões a serem melhor investigadas: os conflitos tor-
naram-se violentos antes da ação da Funai, embora essa estivesse ciente do perigo 
(visto que se iniciou em 1977); a venda de madeira a partir de “cadastro no Incra”; 
a presença de grandes proprietários dentro das TI a partir de títulos emitidos pelo 
Acordo Lupion – que visava a instalação de pequenos proprietários, salientando 
que a legislação estadual de terras proibia repasse de grandes extensões sem auto-
rização do Legislativo. A inércia da Funai e sua postura em defesa da madeireira 
demonstram que estava recalcitrante em tomar partido a favor dos indígenas:

O titular da 4ª Delegacia Regional da Funai, Francisco Brasileiro, 
explicou que a invasão das terras na reserva indígena de Rio das 
Cobras (PR) foi originada quando do loteamento feito pela Fundação 
Paranaense de Colonização e Imigração (FPCI) que, por razões 
políticas, preferiu distribuir 500 hectares das terras para colonos.  
Por este motivo não há aparato legal que permita a expulsão dos co-
lonos. (CASTRO, 2011, p. 105)

Anos depois desses conflitos houve a intrusão de outra madeireira nesta TI 
com a chegada da Comércio e Indústria de Madeira Barriga Verde, de propriedade 
do prefeito de Dois Vizinhos, que estava sendo investigada pela Polícia Federal do 
Paraná porque “invadiu ilegalmente” e retirou madeira da área sem autorização. Os 
prefeitos citados, de Laranjeiras do Sul e de Dois Vizinhos, respectivamente, eram da 

142	 O Estado de São Paulo, 20 jan. 1977, 22 fev. 1977, 23 fev. 1977 e 19 jan. 1978; Jornal do Brasil,  
21 fev. 1978.
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N Arena-PDS, o que vincula à sustentação civil da ditadura, isto é, não eram militares, 
mas usavam poder daí oriundo para defender seus interesses. Com relação aos pre-
feitos de Chopinzinho é importante citar o fato de que alguns tiveram atritos com 
Ângelo Cretã, bem como também estavam associados aos responsáveis pela extração 
ilegal de madeira e invasão da TI de Rio das Cobras, sendo que um dos prefeitos fora 
acusado de estar envolvido nas ameaças de morte contra Cretã (CASTRO, 2011). 

4.7.3  Terra Indígena Mangueirinha
A expropriação de terras indígenas no Paraná, no período tratado por este 

relatório, só pode ser compreendida se levarmos em conta casos concretos. Dessa 
forma, faz-se importante destacar, neste tópico, o caso mais representativo e conhe-
cido que envolveu a TI de Mangueirinha. Esse caso é relevante por diversos fatores, 
entre os quais: o protagonismo dos Kaingang no movimento social indígena nas 
décadas de 1970 e 1980; as circunstâncias que envolveram a militância e a morte de 
Ângelo Cretã; o movimento de retomada de terras indígenas invadidas na região 
Sul; os resultados institucionais que o movimento social indígena conseguiu em 
razão da pressão sobre órgãos estatais. 

Além desses, outro aspecto de grande relevância para o estudo do caso 
Mangueirinha refere-se ao estabelecimento da rede de poder entre os principais 
responsáveis pelos atos políticos, administrativos e jurídicos que levaram à expro-
priação das terras Kaingang. Houve articulação entre empresários proprietários de 
grandes extensões de terras e que tinham suas atividades inseridas no setor indus-
trial madeireiro, associados a deputados e ocupantes de cargos do primeiro escalão 
do Executivo e Legislativo estadual. Esses indivíduos estavam ligados a diversos 
interesses econômicos no estado, bem como a diferentes agremiações políticas (o 
nome mais importante do grupo foi Aníbal Curi, que integrou praticamente todas 
as legendas políticas do período em que foi deputado estadual, do PTB à Arena 
e PFL). Essas pessoas participavam ativamente da fração de classe hegemônica no 
Paraná entre as décadas de 1960 e 1990. 

As empresas que mais se beneficiaram diretamente do Acordo Lupion foram 
a Slaviero e o Grupo Forte-Curi (CIMI, 1979; CASTRO, 2011). O fato, ressalta-se, 
não é coincidência, pois, segundo oitivas de pessoas que vivenciaram as conse-
quências do malfadado acordo, os integrantes do Grupo Forte-Curi estavam en-
tre aqueles que mais pressionaram para que o acordo fosse realizado. Soma-se a 
esse fato a percepção de que, dadas as relações políticas e econômicas desse grupo, 
“ninguém ousava ser contra políticos locais, contra Aníbal Curi e contra os Forte” 
(HELM, 2013). A essa associação empresarial e política encontravam-se ligadas 
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serrarias, associado a outros grupos empresariais e que possuía grandes extensões 
de terra (CASTRO, 2011, p. 57). 

A luta em Mangueirinha, como já vimos, não pode ser dissociada do mal-
fadado Acordo Lupion e, dado o material histórico produzido, é o que melhor 
está documentado. O acervo documental arrecadado foi gentilmente forneci-
do por antigos integrantes do Comitê Nacional Pró-Mangueirinha, ao qual so-
mamos estudos acadêmicos e entrevistas com antropólogos (HELM, 2013).  
A partir da leitura desse material, são identificados os seguintes pontos relevantes:

1.	 Pelos termos do Acordo Lupion, os Kaingang de Mangueirinha ficaram pri-
vados da Gleba B, com 8.976 hectares (imóvel denominado, pela documenta-
ção, como Colônia K) que foram repassadas para a Fundação Paranaense para 
Colonização e Imigração, FPCI (como definia a Cláusula VII, do Acordo); 

2.	 Em 1963, quando da ocupação efetiva pela empresa Slaviero & Filhos da 
“Terra do Meio” ou a “Gleba B da Colônia K”, foram cometidos muitos atos de 
violência contra os índios. Os madeireiros irregularmente beneficiados pelo 
Acordo destruíram lavouras, queimaram casas, expulsando com truculência 
as famílias indígenas que lá moravam. Informações prestadas por pessoas que 
vivenciaram os fatos, como o casal Domingos e Tereza Goitoto, Argemiro dos 
Santos e Elvira Cretã, relatam casos de violência, sendo que a família do índio 
Roberto dos Santos guarda fotografias da “casa incendiada na aldeia do Paço 
Liso após a expulsão das famílias Kaingang” (CASTRO, 2011, p. 58);

3.	 No período em que a FPCI era presidida por Libino dos Santos Pacheco foram 
emitidas matrículas de imóveis sobre essas terras e as mesmas foram vendi-
das, por meio do DTC (atual ITCG), em transações realizadas no cartório de 
Palmas, em 1961. Conforme transcrição de matrícula de terras nº 9.009, do 
Registro Imobiliário de Palmas, o estado do Paraná transferiu as terras para a 
FPCI que, por sua vez vendeu as terras para “Oswaldo Forte e Outros”, confor-
me transcrição 12.226;

4.	 Em relação à transação ocorrida entre Oswaldo Forte e os beneficiários dos tí-
tulos emitidos pela FPCI, outro fato relevante foi a denúncia realizada por Jone 
Rodrigues Lima, que também reivindicava parte das áreas,143 de que a tran-
sação deu-se com “uso de documentos falsos” por Oswaldo Forte (residente 

143	 Ver Recurso Especial 1219657/PR, Rel. ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9 
abr. 2013. 
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N em União da Vitória), Ayrton Costa Loyola (advogado residente em Curitiba), 
Ercílio Slaviero, Derci Slaviero, Rubens Slaviero, Alvindo Slaviero, Waldomiro 
Slaviero e “F. Slaviero e Filhos Ind. e Com. de Madeiras”. No que se refere à 
empresa Slaviero, outro processo judicial identifica ainda, as “pessoas físicas” 
responsáveis pela empresa, Rotildo e Nilton Slaviero;

5.	 Essas terras foram vendidas pelos orgãos estatais por valores subsidiados, 
como previa a política e legislação estadual sobre terras patrimoniais do 
Paraná, para um grupo de vinte pessoas de Santa Catarina, todas represen-
tadas por um só procurador, Oswaldo Forte – o que tornaria cada um pro-
prietário de um imóvel de 448,8 hectares. Oswaldo Forte, que no período era 
grande proprietário de terras e serrarias, representou os vinte beneficiários na 
transação, ocorrida em 1961, na qual venderam seus direitos sobre esses imó-
veis para o grupo madeireiro Forte-Curi, representado pelo advogado Ayrton 
Loyola da Costa (no período servidor da Assembleia Legislativa do Paraná, 
presidida por Aníbal Curi);144 

6.	 O total de área adquirida pelo grupo Forte-Curi em 1961, por três milhões de 
cruzeiros, correspondia à Gleba B e, um mês depois de adquirida, foi revendida 
para a F. Slaviero e Filhos SA Indústria e Comércio de Madeiras, pelo valor de 
cinquenta e oito milhões de cruzeiros;

7.	 Depois disso a Slaviero (como era chamada pelos indígenas e conhecida pela mí-
dia) buscou tomar conta da área. Segundo depoimentos de indígenas, a chegada 
dos empregados da Slaviero foi de “supetão e surpreenderam os indígenas”, fato 
que levou alguns indígenas a oporem resistência, caso do Kaingang João Vicente 
Capanema – família da qual descende Ângelo Cretã. Ele e outros Kaingang não 
aceitaram as justificativas do SPI, que acabou recorrendo à polícia para retirar os 
indígenas, ocorrendo muitos “espancamentos de indígenas” efetuados por po-
liciais associados a “capangas” da Slaviero. Por esse e outros motivos, a família 
Capanema foi coagida a retirar-se da TI por diversos anos (HELM, 2013);

8.	 Somente em 1974 a Funai entrou na justiça reivindicando a devolução das ter-
ras expropriadas de Mangueirinha (não havendo notícias de que tenha feito 
os mesmos esforços no que se refere às outras áreas de outras terras indígenas 
expropriadas);

9.	 Segundo a Cimi, a Funai moveu ação apenas para reaver as terras, não exigindo 
qualquer pagamento por “milhares de imbuias, pinheiros” e outras madeiras de 

144	 “Curi” aparece em periódicos também com grafia diferente, como “Aníbal Khury”. Utilizamos 
aqui a forma adotada pela Assembleia Legislativa do Paraná. 
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S  lei retiradas pelas madeireiras do Grupo Forte-Curi e, posteriormente, Slaviero 

(CIMI, 1979, p. 23). Essa omissão provocou um duplo prejuízo ao patrimônio 
ambiental e material indígena, salientando-se os aspectos simbólicos e imate-
riais que a floresta possuía para a cosmologia Kaingang e Guarani. Como em 
1996 o STF determinou a devolução das terras apropriadas pela Slaviero, rei-
vindicações quanto à reparação de danos causados poderiam, em larga medida, 
restituir o que foi ilegalmente retirado;

10.	Em 1985 registraram-se ameaças de morte contra o cacique Floriano 
Nascimento ainda decorrentes de conflito com intrusos e madeireiros (CPT, 
1985, p. 23). 

De forma manifestamente irregular, a FPCI e o estado do Paraná omitiram-
-se em fiscalizar e fazer cumprir o que o sinistro “Acordo Lupion”, bem como 
a política de colonização e a legislação sobre terras patrimoniais do Paraná es-
tabeleciam. Uma das questões centrais do trabalho da CEV no que se refere a 
indígenas diz respeito exatamente a esse tipo de omissão na defesa dos interesses 
e direitos dos índios. Outra questão ligada a esta última refere-se aos desdobra-
mentos de que tal atitude produziu, isto é, todos estavam cientes de que o silêncio 
e omissão colaboravam para que ataques contra direitos dos indígenas continu-
assem ocorrendo. 

As falhas e lentidão da atuação da Funai podiam estar ligadas a diversos fatores 
que são compreendidos como normais. Porém outros fatores devem ser levantados 
e melhor esclarecidos. Um exemplo de algo a ser compreendido refere-se aos servi-
dores públicos do período que, do ponto de vista ideológico e também monetário, 
estavam ligados à facção dirigente da política e empresariado do Paraná.

A particular lentidão e a defesa pouco aguerrida dos interesses dos indígenas 
levantaram suspeitas quanto à presença de servidores a soldo dos empresários e 
seus interesses dentro do próprio escritório regional (CASTRO, 2011). Essa cons-
tatação nos leva a uma questão sensível para o período: servidores da Funai que 
prejudicaram os interesses indígenas em prol dos intrusos das terras indígenas ci-
tados raramente tiveram sua conduta investigada. Por outro lado, os denunciantes 
das arbitrariedades e omissões do governo estadual e da União (antropólogos, in-
digenistas e, mesmo servidores da Funai) estavam sempre sujeitos à repressão dos 
delegados regionais através dos militares da ASI e da presidência da Funai.145 

145	 Anexo 29. Como demonstram demissões de indigenistas da Funai que denunciaram desmandos 
de coronéis do Exército e o tópico referente ao próprio trabalho da ASI-Funai. 
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N Entre as consequências da expropriação da TI de Mangueirinha, a professora 
Cecília Helm salienta uma particularmente grave: fazendeiros, pequenos agriculto-
res, madeireiros, com a entrada da Slaviero, passaram a avançar sobre terras indíge-
nas remanescentes, causando uma série de conflitos cotidianos com diversos graus 
de violência (HELM, 2012). 

4.8  Conflitos decorrentes da política de desenvolvimento
A bibliografia especializada na história da política indigenista do século XX 

demonstra que o Estado brasileiro sempre buscou manter a tutela dos povos in-
dígenas atrelada aos diferentes programas e projetos de avanço da economia e 
do imperativo da segurança nacional. Os interesses dos povos indígenas como 
segmento específico do Estado nunca foram devidamente levados em conta. 
A criação e o funcionamento dos órgãos indigenistas estatais seguiam esta lógica: 

Teremos o SPI vinculado ao Ministério da Agricultura, Indústria e 
Comércio no período de 1910-1930, ao Ministério do Trabalho no 
período de 1930-1934, ao Ministério da Guerra no período de 1934-
1939 e novamente ao Ministério da Agricultura de 1940 até sua extin-
ção em 1967. Já a Funai, de 1967-1990, período deste estudo, esteve 
vinculada ao Minter, que era o responsável pela política desenvolvi-
mentista dos governos militares. (BIGIO, 2007, p. 14-16)

No que se refere à tutela exercida pelos militares, é importante notar que di-
versos documentos produzidos no seio do Estado ditatorial demonstram que todas 
as terras indígenas do Paraná apresentavam problemas de intrusão por fazendei-
ros, camponeses, madeireiros, empresas de erva-mate etc., estabelecidos, em gran-
de parte, pelo Incra e ITCG, com anuência da Funai. Essas ações demonstram a 
perspectiva integracionista e economicista no interesse do avanço das relações de 
mercado, explicitando o fato de que o órgão indigenista não administrou as terras 
indígenas a partir de interesses dos povos indígenas. Salienta-se a vinculação da 
Funai ao MINTER, comandado por militares, como elemento que definiu a política 
indigenista. Sendo o MINTER um órgão

voltado para proceder o desenvolvimento interno do País, utilizan-
do para tanto diversas Superintendências Regionais destinadas a di-
namizar a iniciativa privada com vistas à abertura de novas frentes 
econômicas, a Funai não pode ter, dentro desse Ministério, posições 
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ao vincular a Funai ao Minter, se decidiu firmar a visão empresarial e, 
em consequência, utilizar o indígena em seu potencial de produção e 
consumo, além do seu patrimônio, como instrumentos da prática de 
desenvolvimento interno.146

Como demonstraram estudos feitos na década de 1970 (DAVIS, 1978), bem 
como trabalhos mais atuais (HECK, 1996), de fato houve o atrelamento ideológico 
do desenvolvimento somado à doutrina de segurança nacional, interação eviden-
ciada pelo fato de que 

durante o período de vigência do AI-5 (1968-1978), ocorreram mu-
danças no estatuto da Funai no sentido de adequá-lo aos princí-
pios da Doutrina de Segurança Nacional e seu binômio Segurança 
e Desenvolvimento. O órgão indigenista foi, assim, sendo ocupado 
por militares egressos do Serviço Nacional de Informação (SNI) e do 
Conselho de Segurança Nacional (CSN) e, em 1969, foi organizado, 
dentro da Funai, a Assessoria de Segurança e Informação (ASI), con-
solidando o “processo de institucionalização da presença dos órgãos 
de informação e segurança na questão indígena. (HECK, 1996, p. 63 
apud CTT, 2013, p. 58)

A formação de milícias paramilitares (associando força policial estatal e ja-
gunços particulares) – utilizadas por grileiros, madeireiros, grandes empresas imo-
biliárias (as “colonizadoras”, que recebiam terras do governo estadual e federal) –  
era frequente no período em diversas regiões do Paraná, como registra farta pro-
dução bibliográfica acadêmica e documentação produzida pelos próprios órgãos de 
repressão. Se por um lado alguns funcionários do SPI foram retratados como algo-
zes (Relatório Figueiredo), por outro, tiveram suas atitudes lembradas por atuarem 
em prol dos indígenas (caso do servidor Dinval de Souza, que foi investigado por 
apoiar índios na expulsão de não índios invasores). 

Em situação controversa está o servidor Isaac Bavaresco, administrador do PI 
de Mangueirinha durante a maior parte do cacicado de Cretã: por uns foi retratado 
como apoiador da causa indígena, por outros agia como “amigo dos índios” devido 

146	 Anexo 17, p. 192-93. 
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N a pressões dos próprios indígenas, sendo que sua esposa, segundo alguns indígenas, 
teria sido empregada do grupo Slaviero (CASTRO, 2011, p. 88; HELM, 2013). 

4.8.1  Violações de direitos humanos dos Guarani no oeste 
do Paraná

Depois mandou tudo embora, não pagou nada nossa terra. Porque 
tinha setenta famílias lá […] o batalhão que mandava naquele tempo, 
né?! O batalhão de Santa Helena. Naquele tempo o exército mandava. 
Fazer o quê, né?! Tinha setenta famílias, querido, tudo indígena. 
Choremo tudo, vai pra Paraguai, vai pra não sei onde… Nós morava 
na terra […] Fazer o que, não adianta reclamar, né? […] Foi em 1983. 
Lembro tudo. Eu sou chefe daqui, sou pioneiro de Santa Helena 
Velha. […] Eu peguei minha mochila, pedi pro tratorista me levar 
pra cidade e fui embora. […] Falou que não tem direito. Mas fazer o 
quê? Naquele tempo mandava o Exército, né?! […] Naquele tempo 
não existia lei nada.147 (CTI, 2013, p. 76)

As pesquisas desenvolvidas pela rede de colaboradores da CEV em diversas 
fontes documentais, documentos encaminhados por colaboradores, laudos técni-
co-antropológicos produzidos pela antropóloga Maria Lúcia Brant de Carvalho 
com enfoque nos casos de Itaipu, Parque Nacional e Colônia Guarani, entrevistas 
com pesquisadores e apoiadores da causa indígena no período investigado (exem-
plo: depoimento do Pastor Werner Fuchs, ex-coordenador do Movimento Justiça 
e Paz no final da década de 1970 e início dos anos 1980), somados à memória 
Guarani (vide audiências públicas promovidas pela CEV e outras fontes) foram es-
senciais para esclarecer o modus operandi de instituições como a Funai, o Incra e o 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), com relação aos Guarani 
no oeste do Paraná durante o regime militar.148

147	 Depoimento de Lourenço Figueiredo, Xamoi Guarani, 77 anos.
148	 Em particular Albernaz (2009), Conradi (2007) e Carvalho (2013). Com relação às memórias de 

Juvêncio Mazzarollo (MAZZAROLLO, 2003), pareceres e laudos antropológicos (CARVALHO, 
1981; 2001; 2002a; 2002b; 2003; 2004a; 2004b; 2004c; 2005). Paralelamente aos referidos do-
cumentos, foram realizadas consultas ao Pastor Werner Fuchs, aos antropólogos Ian Packer e 
Maria Lúcia Brant de Carvalho, sendo que esta última também participou de audiência da CEV 
em Cascavel. 
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Exército Brasileiro), relatos de memorialistas e estudos acadêmicos demonstram 
que a população indígena da região de Foz do Iguaçu e oeste do Paraná foi a prin-
cipal mão de obra de empresas colonizadoras, extrativistas de erva-mate e madeira 
(Maripa, Cobrimco, Matte Laranjeira, entre outras) e de obras públicas, como aber-
tura de estradas, construção de portos fluviais, o que demonstra que essas obras 
de infraestrutura, bem como concessões de terras para empresas colonizadoras, 
incidiram sobre terras indígenas.149 A historiografia regional pouco trata dessa mão 
de obra, dos chamados “peões ervateiros” ou “mensus” (WACHOWICZ, 1982), po-
rém é unânime em apontar que eram submetidos a um regime de semiescravidão, 
como “se lê no diário de Arthur Martins Franco, engenheiro que viveu no início do 
século na região, ‘passavam por situações desumanas e até mesmo a condições de 
semiescravos’” (CTI, 2013, p. 16). 

Ressalta-se que, desde o início do século XX, os Guarani150 estavam cientes dos 
impactos do avanço sobre suas terras e já reivindicavam demarcação das mesmas 
como demonstra documentação produzida pelo órgão indigenista da época:

Em 1914, segundo documento microfilmado do acervo do Museu do 
Índio, a Inspetoria Regional de Curitiba – PR mandou um memorial 
descritivo de demarcação das terras Jacutinga e Guarani […] A de-
marcação não se efetivou, pois em 1929 outro inspetor dessa regional 
comunicava por relatório que havia prometido aos índios que falaria 
com o secretario da ‘Agricultura e Obras Públicas do Estado’ para que 
se cumprisse o processo de medição do terreno Guarani, argumen-
tando que esse processo encontrava-se encalhado naquela secretaria. 
(ROCHA, 1991 apud CTI, 2013, p. 38). 

Para caracterizar as violações aos Guarani do oeste do Paraná, além da loca-
lização geográfica, é importante destacar a sua organização linguística. Na região 
em estudo encontram-se subgrupos linguísticos Mbya, Nhandeva e Avá-Guarani 
(algumas vezes indicados como Xiripá). Essas variações dialetais, sistematizadas 
inicialmente por Schaden (1974), devem ser relativizadas em determinados con-
textos, atendendo mais a uma adaptabilidade e unicidade enquanto povo/Nação 

149	 CTI, 2013, p. 26-28, com relação à Cobrimco, consultar “Genocídio Xetá” na seção 4.5.1 deste 
relatório.  

150	 Por Guarani no oeste do Paraná compreende-se a população Guarani que ocupa a região a oeste 
do município de Cascavel até a fronteira com o Paraguai e dos rios Iguaçu (sul) e Piquiri (norte). 
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que a fragmentos locais. Conforme argumenta Noelli, “é preciso reconhecer que os 
Guarani representam diversas populações que tinham em comum língua, cultura 
material, tecnologia, subsistência, padrões adaptativos, organização sociopolítica, 
religião, mitos etc.” (NOELLI, 2000, p. 248). 

A prescritividade e a relação que estabeleceram com o meio, optando por lo-
cais ainda preservados ambientalmente, afastando-se dos centros urbanos, rendeu 
aos Guarani o conceito de integrados. O antropólogo Darcy Ribeiro, em seu livro 
Os índios e a civilização (1970), não tem dúvidas de classificar os Guarani como 
“integrados”. Para Tommasino, “esta classificação como ‘índios integrados’ acabou 
produzindo ações indigenistas que justificaram o uso de critério branco para deli-
mitar terras para os índios, como no caso dos Guarani (que estavam) dispersos em 
pequenos grupos de famílias” (TOMMASINO, 2001, p. 11). 

A noção de integrados resultou na política indigenista desenvolvida pelo 
Estado Brasileiro para essa população: 

Todas as políticas indigenistas sugerem que os Guarani teriam sido 
abolidos como objeto de preocupação por parte do Estado: ou esta-
vam “aculturados” ou na fase final de aculturação, eram “índios inte-
grados” e, portanto, não necessitavam ser atendidos pelas ações indi-
genistas; não mais se constituíam “empecilhos ao progresso”; já tinham 
sido transformados em “trabalhadores nacionais” que era o objetivo do 
Estado para todos os povos autóctones. (TOMMASINO, 2001, p. 11)

Assim, a ação do Estado, por meio do SPI e da Funai, no oeste paranaense 
partia do pressuposto de que os indígenas estavam integrados e não necessita-
vam de mais terras, dessa forma, a via camponesa era a alternativa mais correta. 
Porém, havia uma distinção entre as políticas do SPI e da Funai. A Funai foi 
criada em 1967 (Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967) com o intuito de ajustar 
a política indigenista à ação modernizadora do Estado. Cecília Helm, em de-
poimento à CEV, observa que alguns dos “oficiais na reserva”, que substituíram 
os servidores do SPI no pós-64, eram “particularmente autoritários e violentos”, 
como no caso de um administrador da Terra Indígena de Guarapuava.151 A Funai 
também se recusava a assistir indígenas fora dos “Postos Indígenas”. Essas unida-
des administrativas eram campos de controle e exploração das terras indígenas 

151	 Anexo 4.
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S  nas quais os Guarani se recusavam a permanecer, porque em geral a adminis-

tração era da população para a qual fora criada a reserva, como Kaingang ou 
Xokleng. A primeira atitude do servidor da Funai ao encontrar uma comunidade 
Guarani era transferir para “reserva” (BRIGHENTI, 2012). Não foi diferente no 
oeste do Paraná, onde os documentos (vide tópico “Acordo de 1949”) demons-
tram diversas tentativas de remoção do grupo ao Posto Indígena Rio das Cobras 
(PR), do povo Kaingang. 

A região em estudo está inserida no contexto de Faixa de Fronteira (150 km 
desde a fronteira nacional), área com severas restrições de uso. Esse fato se agrava 
no pós-1964, com os governos ditatoriais no poder, quando os diferentes órgãos que 
atuaram na região eram comandados por generais. A Itaipu estava sendo presidida 
pelo general José Costa Cavalcanti, notoriamente ligado à criação do AI-5 e à cha-
mada “linha dura” da ditadura militar. Tanto Incra como Funai seguiam uma linha 
tutelada pela ideologia da segurança nacional e possuíam a Assessoria de Segurança e 
Informação (ASI), vinculada diretamente ao Serviço Nacional de Informação (SNI). 
Os documentos152 revelam que militantes de direitos humanos foram vigiados e per-
seguidos pela ASI. Soma-se a isto o regime tenso na região da “tríplice fronteira” 
em um projeto de “segurança nacional”, a Operação Condor, entre outros fatores 
(PALMAR, 2005; MAZZAROLLO, 2003). A militarização da questão indígena sofria 
uma mudança substancial, agora sob a égide da doutrina de segurança nacional em 
oposição ao indigenismo do período do Marechal Rondon.153

Uma das principais características dos Guarani e talvez a mais abordada na 
etnologia, diz respeito à mobilidade. As migrações são elementos constitutivos 
da forma como os Guarani relacionam-se com o espaço. Fundamentadas em ele-
mentos mitológicos e históricos, as migrações, registradas pela arqueologia, con-
tinuam a fazer parte desse povo. Essa caraterística confundiu parte dos pesquisa-
dores que atribuíram a essa prática um conceito errôneo de nomadismo. Segundo 
Melià (1989, p. 294) “a migração, como história e como projeto, constitui um traço 

152	 Anexo 27.
153	 CTI, 2013. Sobre substituição do SPI pela Funai: “Dirigido por Cândido Mariano da Silva 

Rondon e tendo nos jovens oficiais do Exército Nacional, influenciados pelo positivismo, sua 
principal base de apoio e trabalho, o SPI logo tomou conotações nacionalistas. Para as empresas 
privadas [colonizadoras], a maioria influenciada por capitais estrangeiros, o SPI significava uma 
interferência do governo federal em assuntos internos dos estados. Para as colônias, e para quase 
todos os imigrantes, o Serviço promovia a valorização do indígena em detrimento da população 
que realmente trabalhava e fazia crescer o país” (SANTOS, 1987, p. 127). Com a extinção do SPI, 
assumiram os postos da nova Funai militares da reserva no ano de 1968, ano da radicalização da 
ditadura civil-militar. 
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N característico dos Guarani”, embora reconheça que muitos grupos nunca tenham 
realizado migração efetiva. 

As pressões ecológicas e os resultados dos processos de violência física são 
fatores que levaram essa população a intensificar processos migratórios. As mi-
grações obedecem mais a movimentos circulares que unidirecionais. O rio Paraná 
nunca foi limite territorial para os Guarani; ao contrário, era elemento aglutinador. 
Portanto, toda a documentação que aborda tema relativo ao pertencimento nacio-
nal Guarani deve ser criticada. E na década de 1970 sofreram ainda mais com a 
perspectiva da militarização e implementação da doutrina da “segurança nacional”. 

Ao analisar as violações de direitos sofridas por essa população é preciso in-
corporar os elementos anteriormente citados sob o risco de não se perceber a gra-
vidade dos fatos ocorridos. São violações contra uma população em contexto social 
específico e serão analisadas em quatro contextos, do ponto de vista metodológico, 
uma vez que não podem ser tomados de maneira isolada sem que se leve em consi-
deração a totalidade dos temas. O primeiro relacionado à deflorestação, seguido do 
Parque Nacional do Iguaçu, do caso de Itaipu Binacional e, por fim, do estabeleci-
mento da Colônia Guarani. Em cada item faz-se uma pequena introdução e contex-
tualização do tema, seguido da memória Guarani e dos documentos referenciais. 

4.8.2  Deflorestação e esbulho de terras – da terra dos 
índios aos índios sem terra154

A região em estudo tem predomínio da floresta estacional semidecidual, 
componente do bioma Mata Atlântica, conhecida na Argentina e Paraguai como 
Floresta do Alto Paraná. Por sua composição densa foi uma das últimas regiões 
colonizadas em virtude da dificuldade de penetração e uso para cultura agrí-
cola e pecuária. Exatamente por essas características foi o lugar preferido para 
os Guarani abrigaram-se durante as investidas em outras partes de seu territó-
rio. Aqui eles puderam permanecer por mais tempo afastados da violência a que 
foram submetidos desde o período colonial.155 Apesar da comprovada presença 
Guarani na região em estudo, nenhuma terra foi reservada a esse povo. O Estado 
brasileiro decidiu ocupar a região a partir dos anos 1940, no contexto do governo 

154	 Carvalho (2013). 
155	 Na cosmologia Guarani, a floresta e sua diversidade são partes da vida humana. Humanos e na-

tureza têm a mesma origem. Não podem ser tomados de forma separada. O conceito de natureza 
humana implica dizer que não se pode abordar a floresta como “patrimônio”, mas como uma 
forma de vida que foi destruída, uma espécie de “florestiscídio” com implicações gravíssimas 
sobre esse povo. 
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S  de Getúlio Vargas e sua política nacionalista através do já citado movimento 

“Marcha para o Oeste”. Um marco importante dessa ocupação foi a criação do 

Território do Iguaçu, em 1935: 

Assim, primeiramente, deu autonomia administrativa ao extremo oes-

te do Paraná, criando o Território do Iguaçu e nomeando como inter-

ventor o General Mário Tourinho. Em seguida, por meio do decreto  

nº 300, de 1931 e da Lei nº 46, de 1935, iniciou um processo de con-

cessão de terras consideradas devolutas para empresas nacionais e 

privadas, processo que culminaria com a anulação, em 1943, dos di-

reitos da Mate Laranjeira sobre a exploração dos ervais da região de 

Guaíra e Terra Roxa e de seus contratos de concessão de terra, transfe-

rindo todos os seus bens para o Serviço de Navegação Bacia do Prata 

(SNBP). Da mesma forma, o governo federal criou diversos órgãos vi-

sando interferir no controle e na ocupação das terras da região, como 

o Departamento de Geografia, Terras e Colonização e a Fundação 

Paranaense [de Imigração e Colonização]. (CTI, 2013, p. 20)

Os Guarani, além de expulsos das terras, foram usados como mão de obra na 

deflorestação, bem como para abrir picadas para mediação de lotes. A memória 

Guarani registra esses acontecimentos:

Isso foi quando eu nasci, mais ou menos em 1948. E daí pegaram o 

meu pai, minha mãe e os parentes tudo e usavam pra abrir picada, 

picada aqui, picada ali, até outra cidade. Pra fazer entrada por aqui, 

por essa região. E quando ele faz todas as picadas, vem o fazendeiro 

de toda parte. Vem com avião. E põe a estaca, a baliza. E daí pegavam 

os índios com força, Polícia Federal, e mandava fazer a picada pras 

fazendas. Fazia a picada onde tinha posto a baliza pra fazer a fazenda. 

Pra dividir a terra. Vinha a polícia e o fazendeiro. Ia dividindo. E daí 

quando ele faz tudo isso aí, daí mataram todos os índios. E quando 

nós tava aqui, o fazendeiro mandava outra turma de pistoleiro e ma-

tava tudo também. Pra fazer fazenda. Isso foi em toda parte, toda par-

te é fazenda. Onde era tekoha virou fazenda […]. Naquele tempo não 

tinha lei, né?! Foi assim que aconteceu nessa região aqui. Mataram 
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N tudo! […]. Falam que agora é fazenda, ou que a mata é reserva, mas é 
aldeia. Fizeram despejo!156 (CTI, 2013, p. 31)

O desmatamento na região começou na década de 1940 e continuou até a de-
florestação total no final da década de 1980. A indígena Lídia Antônia Gonçalves, 
que voltou à região nos anos 1980, depois de ter se deslocado a aldeias Guarani do 
litoral acompanhando seu ex-marido, comprova a violência e deflorestação perene 
no território Guarani:

Eu era casada. Quando voltei… minha nossa! Era diferente mesmo. 
Muita gente fala pra mim, não ia ser assim, mas fazer o quê, né?! 
Depois daqueles índios que moravam no Piquiri, não tinha mais nin-
guém quando eu cheguei aqui… depois que o Campagnola mandou 
limpar, mandou cercar e punha o gado no lugar. Campagnola era… 
não sei se era italiano.157 (CTI, 2013, p. 32)

Nabor Martins lembra-se das diversas aldeias nas margens do rio Paraná 
e da forma como os colonos foram expulsando os Guarani do local, usando-os 
inclusive como mão de obra escrava para derrubar a mata:

A margem o Paraná era tudo aldeia. Depois chegaram os brancos, 
foram entrando, entrando e daí acabou […] Os brancos chegavam, 
mandavam a gente roçar a fazenda pra eles e não pagavam nada…
iam tomando, cada vez mais, os espaços das aldeias…e punha a gente 
pra roçar o mato e derrubar madeira com machado […] Em 1960 
mais ou menos […]. A gente tinha que sair, porque tinham compra-
do a terra… Eles não pagaram nada pra gente, só mandaram a gente 
sair, dizendo que “essa terra é nossa”. Naquela época não tinha nem a 
Funai. Naquela época não tinha nada. (CTI, 2013, p. 31, grifos nossos)

Há inúmeros relatos de Guaranis que corroboram a informação mencionada, 
como os de Pedro Alvez, Alfredo Centurión, Aleixo Bogado (CTI, 2013, e entrevis-
tas concedidas a Elaine P. Rocha, presentes no arquivo do Cimi). 

156	 Entrevista de Assunção Benitez, 65 anos, Guarani, que vive em Guaíra-PR.
157	 Entrevista de Lídia Antônia Gonçalves, Guarani, que vive em Guaíra-PR.
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S  Uma série de documentos somam-se à memória oral Guarani. Há elementos 

da arqueologia e documentos históricos produzidos por instituições públicas ou 
privadas. As evidências arqueológicas são importantes porque dimensionam a 
longevidade da presença e as formas como elas se estabeleciam. O laudo peri-
cial-antropológico elaborado por Carvalho158 identificou 32 aldeias indígenas na 
região. Seu trabalho baseou-se em levantamento etnográfico e na memória oral 
Guarani. Segundo a antropóloga, os Guarani nomeiam esses 32 lugares de “Tekoa 
Guassú”, que somariam 132 mil hectares, aproximadamente: 

•	 Município de Toledo: Campina, Britador, Lope’y, Yvy-u ou Barro Preto,  
Paraje, Jabuticaba;

•	 Município de Corbélia: Memória e Paková; 
•	 Município de Cascavel: M’Boi-Picuá; 
•	 Município de Marechal Cândido Rondon: Rio Branco, Quatro Pontes 

e Camba’i; 
•	 Município de Campo Mourão: Yvyrá-petei ou Iguaçuzinho; 
•	 Município de Laranjeiras do Sul: Rio Tapera; 
•	 Município de Foz do Iguaçu: São João Velho, Guarani (localizam-se dentro 

do Parque Nacional do Iguaçu), Colônia Guarani ou Três Lagoas – esta ter-
ra foi oficialmente reconhecida como de moradia indígena entre as décadas 
de 1950 e 1970, sendo esta última terra, em particular, “esbulhada” pelo 
Incra159 – M’Boicy e Sanga-Funda, Vitorace;

•	 Município de Santa Teresinha: Rio Guavirá, Passo-Kuê, Takuá-Pindaí, 
Mborevy, Ipiranga, Mocoitadji ou Dois Ipês e Arroyo Leon;

•	 Município de São Miguel do Iguaçu: Oco’y-Jacutinga (antigo município 
de Criciúma) (área esbulhada pelo Incra e 2/3 dela alagada pela Itaipu 
Binacional); 

•	 Município de Céu Azul: Tati-Jupi; 
•	 Município de Santa Helena: Três Irmãs e Santa Rosa; 
•	 Município de Espigão Alto: Yvá-Karetã ou Mato Queimado. 

Entende-se que os dados das 32 aldeias não podem ser tomados de maneira 
total. O jornal O Estado do Paraná noticiava, em 30 de dezembro de 1982, que 

158	 Anexo 28, p. 51. 
159	 Anexo 29, p. 31. 
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N uma família Guarani teve que deixar sua casa próxima ao Salto 14 (Sete Quedas) 
por conta do represamento do rio Paraná. Ou seja, pela dinâmica de mobilidade 
Guarani e a quase exclusividade de uso da região é impossível precisar todas as al-
deias existentes. A essa dificuldade agregam-se outros elementos como a configura-
ção ambiental e a forma violenta com que penetraram os “colonizadores” na região. 
Com relação a quatro aldeias há documentação sobre sua localização e a memória 
Guarani dá conta de precisar os locais: Oco’y-Jacutinga, Colônia Guarani, São João 
Velho e Guarani, que serão abordadas em seus devidos contextos. 

Os mapas160 dão uma amostra do que ocorreu com a floresta nessa região em 
quatro recortes temporais. Importante perceber que entre 1970 e 1995 (25 anos) 
ocorreu a destruição total da mata. Restou apenas o Parque Nacional do Iguaçu 
como área protegida, porque o Parque Nacional de Sete Quedas foi alagado pela 
Itaipu Binacional. 

A ocupação da região ocorreu por meio de títulos concedidos pelo governo 
estadual a empresas colonizadoras que revendiam a agricultores, a maioria vindo 
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, mas, somado à venda “legal” de títu-
los, houve grilagem de terras (CARVALHO, 2013). Independentemente da forma 
como ocorreu o esbulho – por grilagem ou “legalmente” – o direito originário dos 
Guarani sobre as terras indígenas não foi respeitado. 

Na dissertação de mestrado de Vânia Salete Klein de Oliveira há informa-
ções relevantes sobre a forma como ocorreu a ocupação territorial e como foram 
tratados os indígenas, demonstrando casos de trabalho escravo (envolvendo os 
mensus, trabalhadores rurais que falavam Guarani), pistolagem contra indígenas 
promovido por colonizadoras e grilagem. Nesses casos destaca-se o envolvimen-
to, além das colonizadoras, de Francisco Dornelles Taborda e Orcídio Ambrósio 
Dias (sargento Dias do Exército Brasileiro) que se apropriaram de mais de 3.500 
hectares (OLIVEIRA, 2013, p. 22-23, 52-62). 

Na área de estudo encontram-se atualmente ao menos 50 locais habitados e 
locais de antigas áreas de uso ou áreas esbulhadas, dessas três estão registradas e 
treze estão com Portaria da Funai para identificação e delimitação (CTI, 2013). 
Considerando que algumas terras estão ocupadas de maneira ininterrupta, há com-
provação de que a região foi e continua sendo ocupada pelos Guarani, só que agora 
a maioria sem-terra. 

160	 Anexo 28, p. 80 e Anexo 29, p. 29.
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dos, em sua grande maioria foram perpetrados por particulares (pessoas e empresas), 
fruto do incentivo por parte do Estado à ocupação da região e da omissão na proteção 
e assistência a essa população, conforme previa a legislação brasileira. 

4.8.3  Parque Nacional do Iguaçu
O Parque Nacional do Iguaçu (PNI), criado pelo Decreto nº 1.035/1939, é ou-

tra vertente do esbulho das terras Guarani praticada pela União. Incrustado na re-
gião de estudo, faz parte do amplo território no qual os Guarani estavam abrigados. 
Essa porção de terras faz parte da memória Guarani e está presente no horizonte 
futuro. Do local foram expulsos várias vezes, seja na época da instalação do PNI, 
seja nos últimos anos quando retomaram às terras tradicionais.161 Foi a última terra 
com mata nativa que restou na região oeste do Paraná. 

Também não é possível precisar o número de aldeias que existiam no PNI, 
mas é possível afirmar que muitos Guarani foram expulsos durante a instalação do 
Parque Nacional do Iguaçu. Para Carvalho (2003; 2005), a memória Guarani indica 
a existência de duas aldeias: Aldeia Guarani e Aldeia São João Velho, localizadas na 
atual Unidade de Conservação (PNI) administrado pelo Ibama. 

A Guarani Irma Almeida morou na Aldeia Guarani no interior do PNI e tes-
temunhou os crimes praticados:

Eu conheci aquela aldeia Guarani [que em 1939 se tornou Parque 
Nacional do Iguaçu] lá perto de Foz do Iguaçu. É ali que eu vivia, né?! 
Ali tinha bastante também, tinha bastante gente, era grande também 
acho que tinha duas colônias de aldeia, depois os brancos tomaram 
conta dos índios, deixaram só um pedacinho, acho que oito, nove, dez 
alqueires só… Eu também fiquei sem mãe, sem pai, muito nova… 
Então eu fiquei sempre no meio dos brancos trabalhando. Com vinte 
e poucos anos eu conheci aquela aldeia Guarani, em Foz do Iguaçu, 

161	 Documentação coletada pelo Centro de Trabalho Indigenista encaminhada à CNV demonstra, 
a partir de memorandos da Funai e troca de ofícios desta com o Incra entre 1975 e 1977: Funai 
of. Del Reg PR-Pres. Funai de 20 de fevereiro de 1976 (trata da remoção de indígenas de Três 
Lagoas para Colônia Guarani e grupo Funai-Incra para este e outros trabalhos semelhantes). Ver 
Anexo 29, fls. 8-10; Anexo 34; Anexo 30, fl. 52 e ss; Anexo 36. Atualmente existem diversas ocupa-
ções Guarani nas proximidades dessas localidades, como demonstram reportagens jornalísticas. 
Consultar Paro (2012). Para cartograma com localização das principais áreas em conflito, consul-
tar dados produzidos a partir de órgãos indigenistas estatais, e da sociedade civil; consultar Anibal 
(2013). Disponível em: <http://bit.ly/2hRyabn>. Acesso em: 10 ago. 2016.
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lhar de novo no meio do branco, do brasileiro, lá em Medianeira […] 
o branco vinha pedir, assim, terra pra ele plantar… daí o cacique deu, 
um hectare, dois hectare, cinquenta, e assim os brancos fizeram roça, 
quando acaba a roça, colheram todo o produto e já começaram a fa-
zer casa. E depois já entra bastante, o cacique já não podia mais com 
ele… vai indo assim, vai indo assim, até que termina…sai tudo. Eu 
conheço também o rio M’boicy, mas ali já não é mais aldeia, ali já é 
da cidade. Em Vitorace vivia também índio, andava por ali… Passou 
Kuê já fica ali pra cima…Mocoitadji.162 (CTI, 2014, p. 66, grifo nosso)

Em depoimento para Maria Lúcia Brant de Carvalho, Narcisa Tacua Catu de 
Almeida (Guarani), que também vivia no PNI – localidade tomada pelo Incra entre 
as décadas 1970 e 1990 e inundada pelo lago de Itaipu, levando-a a mudar-se para a 
Aldeia Guarani – relata o massacre que testemunhou na década 1940:

Eu vi, eu vi, mataram tudo! Jogavam os índios nas Catarata, abriam 
a barriga com facão e jogava depois nas Catarata [do Iguaçu]. […] 
era para o corpo não boiar, pra afundar! [Continua:] O cacique da 
aldeia Guarani [Téve] e a mulher dele [Aispis] foram tudo morto, 
e jogado nas Catarata. […] A Catarata é cemitério Guarani. Em 
1944 fui morar na aldeia São João Velho [dentro do PNI]. Morava 
quarenta família na aldeia São João Velho, perto da antiga Usina 
[Hidrelétrica] São João [hoje desativada], perto do Rio São João. 
Eu morei lá de 1944 a 1962. Depois tivemos que saí de lá também, os 
branco expulsou os Avá-Guarani. Tem o cemitério lá, minha sogra, 
Siriaka Coronel Martinez, foi enterrada ali. Em 1962 fui morar na 
aldeia Colônia Guarani [Três Lagoas/Foz do Iguaçu]. Os branco do 
Incra expulsou os Guarani dali também. Em 1967 nasceu Laureano 
[seu filho]. Em 1981 voltei a morar no Oco’y-Jacutinga. Quando 
inundaram o Oco’y-Jacutinga, depois vim mora aqui na aldeia do 
Oco’y, isso foi no ano de 1982. (Narcisa Tacua Catu de Almeida, 
índia Guarani, depoimento)163

162	 Depoimento de Irma Almeida, índia Guarani.
163	 Anexo 29.
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ram extintas e seus habitantes expulsos e outros mortos no processo de criação do 
PNI,164 a partir dos laudos de Carvalho, listamos as seguintes aldeias:

•	 Tekoha Guarani: com cerca de cinquenta famílias, local de moradia 
de Narcisa e Irma Almeida. Localiza-se junto às Cataratas do Iguaçu 
(Foz do Iguaçu). Apesar do PNI existir oficialmente desde 1939, foi 
após 1943 que o Tekoha foi esbulhado pelos “brancos”. Os sobreviventes 
teriam fugido “para as Aldeias São João Velho, Colônia Guarani, Oco’y-
Jacutinga e outras no Brasil e no Paraguai”;165

•	 Tekoha São João Velho: Localizava-se próxima à Usina São João, nas 
margens do Iguaçu, dentro do PNI, para onde Narcisa se mudou após 
o massacre no Tekoha Guarani. Menciona que havia cerca de quarenta 
famílias. Narcisa não se recorda quais brancos que a expulsaram, mas 
tudo leva a crer que foi o próprio IBDF para consolidar o Parque. As 
famílias fugiram para outros Tekoha da região, como Colônia Guarani, 
Oco’y-Jacutinga e Paraguai;166

•	 Tekoha Tatu Jupi: localizado no extremo norte do PNI (CTI, 2013, p. 38). 

Ainda no que se refere ao PNI, é importante ressaltar três fatos. Primeiro, o 
explicitado na troca de ofícios entre Incra, Funai e IBDF, no qual este último re-
cusa ceder parte do PNI para assentamento de famílias indígenas que habitavam 
a aldeia Três Lagoas:167

Cumprimentando-o, dirijo-me a V. Sa. em face dos problemas exis-
tentes na área da Colônia Indígena Guarani, situada na localidade de 
Santa Teresinha […]. Ainda, procurando uma solução para o proble-
ma, a coordenadoria do Incra/PR, encaminhou ao IBDF expediente 
consultando aquele órgão sobre a viabilidade de instalar o referido 

164	 Para se compreender o histórico do PNI, são necessárias novas pesquisas nos acervos do Ibama, 
tendo em vista que a documentação disponível até o momento é exígua. 

165	Anexos 28 e 30.
166	 Anexos 28, 29 e 30. 
167	 Anexo 29, fls. 39-41. No século XX, registros oficiais que demonstram que “em 1912 já existia 

aldeia indígena no município de Foz do Iguaçu, chamada Colônia Guarani, a qual foi ocupada 
por Guaranis Nhandeva, no local onde hoje se encontra o bairro de Três Lagoas” (ALBERNAZ, 
2009, p. 120-121; CONRADI, 2007). 
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N grupo no Parque Nacional do Iguaçu. O IBDF foi peremptório na sua 
resposta negativa, apoiando no princípio desalojamento total de famí-
lias nos parques nacionais.168 (grifo nosso)

Ao subordinar-se aos ditames do Incra e do IBDF, o general presidente da 
Funai atendia a uma orientação do regime militar de não demarcar terras indígenas 
dentro da Faixa de Fronteira (BRASIL, 2014, p. 213-214). Isto é, o órgão indigenista 
atendeu aos interesses do governo militar, sem maiores considerações aos interes-
ses dos Guarani, os originais moradores do lugar. 

O segundo fato é que ao menos 8 mil hectares do Tekoha Oco’y foram desti-
nados ao assentamento de famílias de agricultores que tiveram que deixar o PNI. 

Por fim, merecem ser consideradas as tentativas das famílias Guarani em reaver 
seu território dentro do PNI, ao menos em duas ocasiões. Uma em 2005 e outra em 
2013 (Tekoha Guavirá), sendo que em ambas as ocasiões os Guarani foram retirados 
do local pela Polícia Federal e por decisão da Justiça Federal (CTI, 2013, p. 96). 

Independentemente do desfecho desfavorável aos Guarani, o PNI segue no 
horizonte mitológico e cosmológico desse povo, não por ser um parque, mas por 
ser uma das poucas áreas de mata na região e por fazer parte da representação sim-
bólica da diversidade ambiental – mata, quedas d’água e água corrente. 

4.8.4  Itaipu Binacional
A presença Guarani na região de Foz do Iguaçu é retratada por documentação 

oficial produzida mesmo antes da existência da nação brasileira, como se evidencia 
nos relatos do militar e administrador espanhol Cabeza de Vaca. Há também re-
latos da administração nacional no Período Imperial e na Primeira República que 
ratificam a existência de grande contingente Guarani quando do funcionamento 
das obrages.169

Em relação ao período de abrangência do presente relatório, os laudos ela-
borados por Maria Lúcia Brant de Carvalho demonstram, a partir da consulta 
a documentos produzidos pela União e pelo estado do Paraná, bem como na 
memória Guarani das aldeias, os impactos causados pela construção de obras 

168	 Of. presidente da Funai Ismarth de Araújo Oliveira ao presidente do Incra Lourenço J. T. V. da 
Silva, junho de 1976, p. 258-59. Anexo 29: fls. 39-41.

169	 Segundo Wachowicz (1982), as obrages eram empreendimentos extrativistas em larga escala 
e com territórios extensos que exploravam erva-mate e madeira nas regiões de fronteiras do 
Paraná com Argentina e Paraguai. Esse sistema de exploração existiu e foi hegmônico nas regi-
ões oeste e sudoeste paranaense até a década de 1930. 
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S  públicas – estradas, Parque Nacional do Iguaçu e Itaipu. Segundo Carvalho, a 

primeira invasão promovida em decorrência de grandes obras ocorreu a partir de 
1940, no território de Oco’y-Jacutinga, quando militares do Batalhão de Foz do 
Iguaçu abriram a estrada de Foz a Guaíra com mão de obra Guarani – expediente 
utilizado também na TI de Mangueirinha, quando da abertura de estradas de ro-
dagem no início do século XX. Por esses serviços, segundo a memória Guarani, 
essa terra teria sido destinada a eles pelos militares: “Os militares falaram: aqui 
é de vocês, ninguém entra” (CARVALHO, 2005, p. 3, grifo nosso). Todavia, ela 
nunca foi demarcada oficialmente. 

Por outro lado, a abertura de estradas produziu diversos impactos. Talvez o 
mais significativo tenha sido a facilidade para o ingresso de madeireiras e colo-
nos na região, desfigurando o território Guarani. A invasão das terras ancestrais 
Guarani levou a conflitos, alguns deles narrados pelos indígenas, como por exem-
plo, na Tekoha Guasu de Jacutinga, onde ocorreu o assassinato por brancos da lide-
rança indígena identificada como Maximino. João Centurião, de 96 anos, em relato 
feito ao CTI, refere-se também ao assassinato de uma menina e seu pai por um 
homem branco na Tekoha Pinda’i. Registre-se ainda que foram relatados estupros 
de meninas indígenas por brancos.170

Não obstante esse histórico, a consolidação da invasão e expulsão dos Guarani 
da região foi concluída com a construção de Itaipu, a partir do tratado assinado em 
1973 entre Brasil e Paraguai. 

Em 1971, a partir da edição do Decreto Federal nº 69.412/1971, foi instituído 
o denominado PIC-OCOÍ – Projeto Integrado de Colonização Ocoí –, coorde-
nado pelo Incra, para assentar os colonos desapropriados pelo Parque Nacional 
do Iguaçu (1939). Esse projeto começa a ser concretizado somente em 1973. 
Com ele, o Incra toma toda a terra considerada por eles “devoluta”, 12 mil hecta-
res, que era área onde viviam cerca de setenta famílias Guarani e passa a assentar 
colonos. A prática do Incra para limpar a terra foi empregar violência extrema 
contra os Guarani. Eles não foram considerados por esse órgão como indígenas e 
sequer como portadores de direitos a assentamento na qualidade de camponeses. 
Apenas mais tarde, quando está para ser formado o lago, quatro famílias recebem 
títulos na modalidade de camponeses. 

170	 Para Maximino, ver Albernaz (2009, p. 123-125). Para João Centurião, ver CTI (2013, p. 65). 
Como veremos, denúncias semelhantes aparecem em outras fontes, inclusive feitas diretamente 
ao Ministério do Interior pelo vereador Antônio Vanderli Moreira, como veremos a seguir. 
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N Nos diversos depoimentos fica registrado o uso da força bruta, como o incên-
dio de casas, a fim de que a população fosse expulsa:

Apareceu assim, bota fogo na casa […] E aí não se não quis sair, aí 
vinha e tem que botar fogo […] Não dizia por que tinha que sair, não 
falou nada não. Era só Incra, não tinha polícia”.171 (CTI, 2013, p. 66, 
grifo nosso)

Em 1972 o Incra chega aqui, expulsando a gente da terra, eles assusta-
va a gente, ameaçava, mandava embora, botando fogo nas casa, quei-
mando nossa plantação, atirava nossas coisas na estrada, expulsando 
a gente daqui… ameaçava dar tiro na perna, quem não queria subir 
no caminhão para o Paraguai.172

Semelhante depoimento foi prestado por Damásio Martinez no sentido de 
compreender como fugiram da violência dos agentes do Incra e da Itaipu:

Logo quando começou a represa da Itaipu que nossos parentes pas-
saram pro Paraguai […] os brancos ainda corriam atrás deles. […] 
Eles mandavam embora e se não queria ir eles mandavam na marra 
mesmo, espancavam… eles nem colocavam caminhão pros índios ir, 
tinha que ir de a pé mesmo… a minha sorte é que eu não estava ali 
quando começou isso.173 (CTI, 2014, p. 68)

Conforme apurado, a notícia da instalação da usina gerou a dispersão dos 
Guarani e como a frente de expansão vinha do leste, buscaram refugiar-se a 
oeste, cruzando o rio Paraná, o que para os Guarani significou apenas cruzar 
o rio, mas para o Estado brasileiro, tornar-se estrangeiro. O Guarani Faustino 
Centurião, residente na época na aldeia Passo Kue, relata a mudança deste local 
para o Paraguai: 

Porque não tinha jeito para cá. Mesmo que Jacutinga, quando vem 
também, tá no perigo. Então cada aldeia encheu de perigo. Então teve 

171	 Entrevista concedida por João Centurião, Guarani. 
172	 Depoimento de Honório Guarani, Guarani residente na atual TI de Oco’y (Anexo 29, fl. 51, p. 46).
173	 Depoimento de Damásio Martinez, Guarani.
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guaio. Mas de nação, natural mesmo é daqui. Tudo que veio de lá era 
tudo nascido no Paraná mesmo, no Brasil.174 (grifo nosso) 

Segundo diversos Guarani havia um grande tekoha na beira do rio Paraná cha-
mada Dois Irmãos, da qual os indígenas foram expulsos por agentes da Itaipu antes 
da inundação. A memória da expropriação foi retratada pelo Guarani Lourenço 
Figueiredo, que era cacique da referida aldeia. Segundo ele, viviam em Dois Irmãos 
cerca de setenta famílias Guarani e, com o alagamento todos, a exceção dele e sua 
família, fugiram “pro outro lado, pro Paraguai. Cada um foi pra um lado”:

O que nós vai fazer? Itaipu disse “pode sair tudo”. Eu fui, tenho qua-
tro filhos… aí fui em Santa Helena. Sorte que encontrei o Prates, 
prefeito que me arrumou serviço. Depois mandou tudo embora, 
não pagou nada nossa terra. […] Choremo tudo, vai pra Paraguai, 
vai pra não sei onde […] nós morava na terra […] Fazer o quê, 
não adianta reclamar, né? Eu peguei minha mochila, pedi pro tra-
torista me levar pra cidade e fui embora […]. Falou que não tem 
direito. Mas fazer o quê? Naquele tempo manda o Exército, né?! […] 
Naquele tempo não existia lei, nada. Agora que tem muita lei […] 
Fiquemos assim, né? Nós devia ter pedido pra Itaipu comprar pra 
nós essa terra, né?! Quando veio Itaipu de capacete, “pode ir embora 
tudo”. Naquele tempo não existia… lei, nada […]. Eu fiquei sozinho. 
Minha companheirada da aldeia foi pro Paraguai. Eu fiquei traba-
lhando.175 (CTI, 2013, p. 76, grifos nossos)

Alfredo Centurião também lembra da “antiga aldeia de Santa Helena Velha” e 
confirma sua inundação pela formação do lago: 

Em Santa Helena velha, antes do Paraná subir nós tava lá também… 
a gente ia a pé até Santa Helena, pela estrada […]. Tinha trilha, ti-
nha bicho, tinha onça. A gente sempre andava com arco e flecha. 

174	 Faustino Centurião, Tekoha Oco’y, depoimento concedido a Elaine P. Rocha, 1990. Acervo pes-
soal prof. Clovis Antônio Brigenthi. 

175	 Depoimento de Lourenço Figueiredo, Xamoi Guarani, 77, que vive em Santa Helena.
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(CTI, 2013, p. 78)

A propósito da aldeia indígena de São João, que havia na região de Sete 
Quedas, município de Guaíra, Honório Benitez narra como foram forçados a 
abandonar as suas terras tradicionais em razão da formação do lago de Itaipu:

E naquela volta, nas Sete Quedas, aquela volta ficou embaixo d’água 
[…] cobriu aquele pedaço ali, metade pegou água e metade ficou pra 
fora. Depois os índios saíram tudo, uns foram pro Mato Grosso, outros 
não sei pra onde, se extraviaram. O pessoal de lá de Jacutinga, um foi 
pro Paraguai, um foi pro centro, tem alguns que foi pra São Paulo… 177 

(CTI, 2013, p. 78, grifos nossos)

Nabor Martins e sua esposa Marta Martins também fugiram para o oeste, es-
pecificamente para o Mato Grosso do Sul pelo medo das ações implementadas pela 
direção da Itaipu (Marta Martins e Nabor Martins, Terra Roxa, depoimentos, CTI, 
2013, p. 79). Outros Guarani, como Assunção Benitez, confirmam a existência de 
diversas aldeias:

Porque da beira do rio até Foz do Iguaçu ficou muita terra embaixo 
d’água. Da beira do rio, pegaram muita terra […] não falaram nada 
[não foram avisados que o rio ia subir]. Porque mataram, foi expulsa-
do. Fecharam água lá e água subiu assim, quem morava na beira do rio 
eles expulsavam […]. Quantas pessoas morreram. Quando isso acon-
teceu eu estava em Guaíra mesmo. Mataram tudo meus parentes.178  
(CTI, 2013, p. 79, grifo nosso)

Em 20 de maio de 1975, o vereador de Foz do Iguaçu Antônio Vanderli 
Moreira, envia carta ao então ministro da Justiça Armando Falcão, denuncian-
do as arbitrariedades cometidas pelo “Incra no projeto Oco’y”. Dizia ele que no 
município de São Miguel do Iguaçu foram perseguidos indígenas brasileiros, ha-
vendo “presos e espancados”, sendo que “alguns fugiram para o Paraguai”. Já na 

176	 Entrevista de Alfredo Centurião, Guarani.
177	 Entrevista de Honório Benitez, Guarani, Santa Helena.
178	 Entrevista de Assunção Benitez, Guarani.
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S  conclusão da carta, denuncia que “ontem o coordenador do projeto Oco’y deu 

prazo de um dia” para que “famílias indígenas desocupem terras onde nasceram 
seus ancestrais”. Essa denúncia constitui parte de investigação feita pelo SNI na 
qual Vanderli é qualificado como subversivo,179 o que demonstra as ameaças a 
que estavam sujeitos apoiadores da causa indígena, bem como a forma como as 
denúncias de violações podiam ser desqualificadas. 

Essas fontes são importantes, pois comprovam que a expulsão dos Guarani 
deveu-se a uma atitude permanente e consistente dos agentes de Itaipu e da Funai, 
lembrando que ambas eram comandadas por militares de alta patente. No caso de 
Itaipu, ficou notória a diretriz empreendida pelo general Costa Cavalcanti: “Os ani-
mais para o refúgio, os índios para o Paraguai” (CARVALHO, 2013, p. 709). 

Nessa trama de relações entre a cúpula de diversas estatais, os servidores se-
guiam a cadeia de comando. A Funai, em conivência com o Incra, expropriou terras 
ancestralmente ocupadas. Inclusive, decorridos anos do assentamento das famílias 
na atual Oco’y, a Funai manteve a contestação de que os Guarani teriam ocupado 
área equivalente a 1.500 hectares: 

Repete-se que a assertiva induz, de soslaio, ao entendimento de que 
os índios Avá-Guarani foram deslocados de uma área de 1.500 hec-
tares para uma bem menor, de pouco mais de 250 hectares […]. 
Ao contrário, as provas existem que os índios Avá-Guarani […] em 
verdade viviam em uma pequena porção de 100 hectares e não conta-
vam mais que 70 indivíduos.180

Com relação às “certidões negativas” da presença indígena que permitiram a 
expulsão dos Guarani é ilustrativa a declaração feita, em julho de 1980, pelo coronel 
Mário David Andreazza, ministro do Interior, ao qual a Funai estava subordina-
da, reconhecendo que esta emitiu certidões enganosas e até “falsas” (palavras do 
ministro) sobre a inexistência de indígenas em territórios onde seriam instalados 
grandes projetos de desenvolvimento”.181

Entre fevereiro e junho de 1976, documentação interna da Funai e Incra – bem 
como a troca de correspondência entre estes órgãos –, retrata as diversas medidas 

179	 Anexo 27, fl. 8. 
180	 Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. Em 22 out. 1990. Fl. 237. Defesa da Funai no 

processo. Ver Anexo 29. 
181	 Anexo 26, p. 43. 
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N para expulsar indígenas das terras ancestrais. Sintomaticamente a Funai “inicia” 
procedimentos para verificar a presença indígena na área.182 O Incra, por sua vez, 
ao tratar de venda de lotes de forma irregular por Nicolas Fernandes, qualificado 
como intruso, retomou a estratégia de desqualificar os Guarani chamando-os de 
“mestiços”, forma já abordada neste relatório para poder expropriar terras:

As famílias mestiças indígenas foram mantidas nas suas habitações, 
como é de conhecimento de Vossa Senhoria, não havendo fundamento 
algum sobre a tão propalada violência a que foram os mesmos subme-
tidos pelos funcionários do Incra. Diz que sua atuação é “firme e segu-
ra” e que a violência estaria sendo cometida pelo Nicolas Fernandes.183

O desrespeito aos direitos de camponeses e indígenas por parte do Incra foi de-
nunciado, em março de 1982, pelo jornalista de Foz do Iguaçu Juvêncio Mazzarollo. 
Segundo o jornalista, Nicolas Fernandes (“madeireiro e grileiro”) e o Incra (utili-
zando-se de policiais) usaram de agressões físicas para expulsar os Guarani da área 
em questão entre 1975 e 1976.184

Ainda tendo como base a documentação oficial interna da Funai (troca de 
correspondência entre a administração regional e sua presidência e desta com o 
Incra), demonstra-se que o presidente da Funai foi informado em junho de 1976 
que “as terras ocupadas por famílias indígenas na região do Oco’y serão totalmente 
inundadas por efeito da instalação da hidrelétrica de Itaipu”, bem como que era 
planejado remanejar as famílias Guarani para o PIC-OCOÍ.185

Saliente-se o fato de que correspondência enviada neste mesmo mês pelo pre-
sidente da Funai ao presidente do Incra demonstra que o primeiro estava ciente 
de que os Guarani de Oco’y eram ameaçados de despejo sumário por técnicos do 
Incra. Não obstante, o coronel da Funai não solicita repreensão aos servidores, mas, 
sim, solução para estes Guarani (de Oco’y e Colônia Guarani) em face da discor-
dância do IBDF em assentá-los no PNI.186

182	 Anexo 30, p. 2. 
183	 Anexo 29, fl. 12. 
184	 Boletim Luta Indígena, 16 mar. 1982, lembrando que essas denúncias levaram o jornalista a ser 

indiciado com base na Lei de Segurança Nacional. 
185	 Anexo 28, p. 60. 
186	 Anexo 28. 
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S  Em março de 1977, decorridos anos do início da construção de Itaipu e ins-

talação do PNI, após várias denúncias e reinvidicações de indígenas e seus apoia-
dores, como vimos anteriormente, o presidente da Funai criou o Subgrupo de 
Trabalho XV para tratar da situação dos Guarani em Três Lagoas, Projeto Ocoí187 
e, posteriormente, por solicitação do presidente da Funai, para averiguar situação 
de indígenas localizados “nas margens do rio Paraná”, no deslocamento de outra 
equipe à região constituída pela 4ª DR (pelo chefe de PI Rio das Cobras, pelo ser-
vidor Nelson Silva e pelo cacique Guarani do referido Posto) em colaboração com 
o trabalho do Subgrupo XV.188 Em 19 de abril de 1977, o servidor Gerson da Silva 
Alves entrega a versão final do GT Funai-Incra e indica cinco medidas a serem 
adotadas, entre elas a destinação de lotes individuais em 330 hectares, cabendo 
trinta hectares por famílias:

3) Existem famílias Guarani na margem do rio Paraná, exatamen-
te na área compreendida pelo Projeto de Colonização do INCRA – 
Projeto Ocoí; 4) As citadas famílias ocupam áreas individuais de 
aproximadamente de 5 a 10 ha; 5) Pelo fato de serem pescadores os 
Guarani ali localizados têm a mesma preferência por áreas ribeiri-
nhas; 6) A 4ª DR propôs ao INCRA, através do Of. 86/4ª DR, a ou-
torga gratuita de títulos de posse de terra às famílias Guarani locali-
zadas na área do Projeto Ocoí; 7) Essa área será também inundada 
futuramente pela Barragem de Itaipu, o que ocasionará uma possível 
indenização dos lotes titulados pelo INCRA.189

Destaca-se que, entre as medidas citadas, evidencia-se a tentativa de transfor-
mar os Guarani em camponeses mediante titulação individual, retirando deles a 
condição coletiva étnica – como já dito, uma proposta recorrente da política indi-
genista do período ditatorial. A partir dessa determinação, toda a solução proposta 
redundou no agravamento da violação de direitos. 

Além deste aspecto, ressalta-se outras irregularidades do relatório do Subgrupo 
XV, analisadas em laudo produzido por Carvalho, à pedido do MPF, demonstrando 
que a Funai agiu a reboque do Incra, pois na “prática o GT recebe de antemão a 
definição de quem seria índio ou não, dos próprios técnicos do Incra, órgão que, 

187	Anexo 30, fls. 34-48. 
188	 Anexo 28. 
189	 Anexo 29. 
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N como visto, estava implicado contra interesses indígenas na região”.190 Os laudos de 
Carvalho elencam diversas irregularidades: 1) a exiguidade de prazo para conclu-
são do trabalho (vinte dias); 2) relatórios de campo sem data, sendo o trabalho de 
campo realizado em apenas dois dias – a pesquisa de campo na área do PIC-OCOÍ, 
com 12.500 hectares, ocorreu em apenas um dia; 3) inexistência de antropólogo 
ou qualquer profissional da área de ciências humanas; 4) os Guarani não foram 
ouvidos. A autora salienta que a maioria das informações referentes aos Guarani 
foram dadas diretamente por técnicos do Incra e repassadas aos demais membros 
do Subgrupo XV. Constata-se a estratégia claramente articulada para expropriar 
os indígenas de suas terras tendo em vista que a área, reconhecidamente indígena, 
seria destinada a colonização pelo Incra – os PIC-OCOÍ I e PIC-OCOÍ II. A Funai, 
sempre em detrimento de sua função institucional, colaborou e ratificou o falsea-
mento da realidade, posto que esses técnicos reconheceram então apenas “11 famí-
lias indígenas”, fato desmentido por documentos do Incra coletados nos relatórios 
de Maria Lúcia Brant de Carvalho.191

Como demonstra o laudo de Carvalho, o relatório do GT Funai-Incra, concluído 
em abril de 1977,192 embasou todos os encaminhamentos realizados pela Funai, Incra 
e Itaipu a posteriori – explicitando a prática do fornecimento de “certidão negativa” 
da presença indígena, estratégia comum no período, sendo frequente as denúncias 
de desterramento de indígenas em favor dos grandes projetos de desenvolvimento ou 
mesmo do uso de recursos naturais em TI (DAVIS, 1978; GARFIELD, 2011). 

Ainda, as alternativas oferecidas pela Funai e Incra para sua realocação foram 
duas, primeiro uma ilha que se formaria com o lago, a segunda nas margens da re-
presa – ambas localizadas em área de preservação permanente do lago.193

A presidência da Funai, desatendendo aos interesses dos Guarani, deu segui-
mento às recomendações do Subgrupo XV, formalizando, ainda em 1977, proposta 
de instalar indígenas na margem do lago de Itaipu. Sendo que este deveria atender 
“11 famílias indígenas, num total de 27 pessoas, a área total necessária para o reassen-
tamento dessas famílias é de 265 hectares, na base de quinze hectares por família”.194

190	 Anexo 29, p. 56 (fl. 61). 
191	 Anexo 29, p. 55-57 (fls. 60-62). 
192	 Idem, p. 134-135 (fl. 139 e 140) e p. 143 (fl. 148). 
193	 Idem, p. 34-35 (fls. 38 e 39); Anexo 30, fls. 34-48. 
194	 Ofício do presidente da Funai de 1º jun. 1977. Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. 

Em 22 out. 1990. Fls. 191, 192, 263 e 264. Ofício nº 285/PRES, de 1º jun. 1977, do Presidente da 
Funai general Ismarth de Araújo ao general José Costa Cavalcanti, diretor da Itaipu Binacional; 
Ofício nº 285/PRES/BSB, de 1º jun. 1977, do presidente da Funai, general Ismarth de Araújo 
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tados em entrevista do pastor Werner Fuchs, importante colaborador de camponeses 
e dos Guarani atingidos pela Itaipu no final da década de 1970 e início dos anos 1980, 
a colaboradores da CEV. Segundo o pastor, tanto Incra, Funai e Itaipu agiram de for-
ma a caracterizar os indígenas como “posseiros”, embora possuíssem evidências de 
que tal fato não era verdadeiro. Essa atitude não estava dissociada de atos violentos 
praticados por servidores destes órgãos, denunciados pelos Guarani e ratificados pelo 
pastor: queima de casas, agressões físicas com intuito de expulsá-los de suas terras. 

Como ocorreu em outros casos de flagrantes violações apontados no pre-
sente relatório, os Guarani também reagiram e, contando com apoio do Cimi, 
da Comissão Justiça e Paz e da Anai, elaboraram cartas e uma pauta na qual: 1) 
demonstraram as irregularidades e ilegalidades cometidas pelo GT Incra-Funai;  
2) passaram a reivindicar a 1.500 hectares195 insistindo que Funai, Incra e Itaipu 
deveriam buscar áreas maiores no Paraná para assentar a população; 3) associado 
a esses aspectos, buscaram localizar os Guarani que haviam cruzado o rio Paraná 
fugindo da violência que marcou processo de remoção. 

Em razão das notícias que passaram a circular nos principais jornais de circu-
lação nacional, os órgãos públicos buscaram justificar os procedimentos adotados. 
Aproveitando-se do fato de que o GT Funai-Incra reconheceu apenas onze famí-
lias Guarani, a nova estratégia da Funai foi produzir um “laudo de identificação” 
para averiguar sua “plena indianidade” do restante do grupo que se reinvindicava 
indígena (CONRADI, 2007, p. 64-65). A ideia de investigar a “indianidade” foi pro-
posta pelo general Ismarth sendo os critérios (como “graduação de incidência san-
guínea” e “características pigmentares”) formulados pelo servidor da Funai Célio 
Horst,196 denunciados pela Associação Brasileira de Antropologia, e por advogados 
e intelectuais, já na época, como biologicista e racista (CTI, 2013, p. 59). Pelo es-
tratagema buscava-se demonstrar que não existiam “indígenas” mas “caboclos”, 

Oliveira para o presidente de Itaipu, general José Costa Cavalcanti. A íntegra desses ofícios está 
nos laudos antropológicos produzidos a pedido do MPF; resumos desses e outros ofícios troca-
dos entre Incra e Funai estão no Anexo 28, p. 60. 

195	 O tamanho de 1.500 hectares proposto pelas entidades da sociedade civil, com respaldo dos 
Guarani, foi a partir do último local por eles ocupado, a área compreendida entre os rios Oco’y 
e Jacutinga, a estrada de Santa Helena e o rio Paraná. 

196	 Este servidor da Funai foi acusado de ter ameaçado o antropólogo Shelton Davis por ter denuncia-
do seu modo de agir. Sobre acusações de racismo, ver Anexo 40, p. 81-83. Saliente-se que Rubem 
Thomaz de Almeida atuou como antropólogo contratado pela Itaipu entre 1995-1998 e 2003-2006. 
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N promovendo uma “desindigenização”, expediente apoiado pelo cel. Zanoni.197 A 
meta era facilitar a expropriação das terras que grupos indígenas ocupavam. Na 
tentativa de ratificar os procedimentos feitos pela articulação Funai-Itaipu, em me-
ados de 1981, por indicação da presidência da Funai, a Assessoria Geral de estudos 
e Pesquisas (Agesp-Funai) enviou Horst à região.198 Em um único dia de visita à 
área Horst produziu um laudo concluindo que, das onze famílias Guarani que ain-
da viviam ali, somente cinco seriam indígenas199 e recomenda que sejam instalados 
em lotes individuais como “colonos”. Isto é, os índios seriam instalados como co-
lonos e, posteriormente, o presidente da Funai Otávio Ferreira Lima sugere ainda 
à Itaipu que os indenizassem dessa forma e os transferissem para Rio das Cobras. 

A estratégia do Estado era explícita: não era suficiente expulsar os Guarani 
de suas terras, era essencial negar sua identidade indígena para coroar o processo 
e impedir, inclusive, reivindicações futuras. Salientamos que, devido à articulação 
entre os Guarani e entidades de indigenistas que os apoiavam (Cimi Sul e Anai), 
produziu-se outro laudo contestando Horst – produzido pelo antropólogo desig-
nado pela Associação Brasileira de Antropologia, Edgard de Assis Carvalho, exis-
tindo ainda, um laudo posterior, da própria Funai, elaborado por Rosane Cossich 
Furtado, que também contestou Horst. Ambos foram sumariamente ignorados. 

Em junho de 1981, respaldando-se no laudo de Horst, o Incra expediu cinco tí-
tulos de propriedade privada (22 hectares) para as famílias Guarani declaradas como 
“indígenas”.200 Em setembro do mesmo ano, o presidente da Funai, Otávio Ferreira 
Lima, enviou ofício ao presidente da Itaipu, o general Costa Cavalcanti, informando-
-lhe a conclusão dos “estudos antropológicos”, bem como da recusa da oferta de área 
dentro do rio Paraná para seu assentamento por um desejo desses Guarani “de serem 
transferidas para área sob jurisdição” da Funai na TI Rio das Cobras.201

197	 Diretor do DGPC-Funai, responsável pela aplicação da renda indígena. Em relação à sua atuação 
salienta-se que o líder indígena “Juruna” e mais quarenta indígenas de diversas etnias realizaram 
manifestação na sede da Funai em Brasília, exigindo “a demissão do [coronel João Carlos Nobre 
da Veiga] Presidente da Funai e mais dois coronéis da direção: Ivan Zanoni Hausen (DGPC) e José 
Rodrigues Godinho (DGO)”. Disponível em: <http://bit.ly/2nPX50f>. Acesso em: 20 fev. 2017. 

198	 Boletim Luta Indígena, 1981, p. 6. 
199	 Anexo 41, p. 6. Sobre cel. Zanoni, ver referência anterior. 
200	 Ofício do presidente da Funai Otávio Ferreira Lima para o gen. Costa Cavalcanti (pres. da Itaipu) 

datado de 10 set. 1981. Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. Em 22 out. 1990. Fl. 195. 
Of. nº 260/81/4-DR, de 19 de junho de 1981, do delegado regional da Funai Harry Luiz Ávila Teles 
ao coordenador regional do Incra José Guilherme Lobo Cavagnari. Ver Anexo 28. 

201	 Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. Em 22 out. 1990. Fls. 197 e 198. Ofício nº 357/
PRES BSB 10 set. 1981 do presidente da Funai Otávio Ferreira Lima ao diretor geral de Itaipu 
Binacional gen. José Costa Cavalcanti. Ver Anexo 28, p. 60, e Anexo 30. 
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S  Essa versão era, evidentemente, falsa, como explicita a própria documentação 

da Funai, pois em março do mesmo ano lideranças Guarani estiveram na 4ª DR/
Funai em Curitiba para “exigir do delegado [Regional da Funai] que a lei se cumpra 
e dizer que os Guarani querem uma terra de mato, onde sua comunidade possa 
viver no seu sistema. Rejeitaram a proposta do delegado Harry Teles de ir para uma 
reserva”, de Rio das Cobras.202 As mesmas reivindicações continuaram em dezem-
bro do mesmo ano por meio de documento enviado ao então presidente da Funai, 
Paulo Moreira Leal, rejeitando a proposta da Funai de removê-los para a TI Rio 
das Cobras.203 Como não obtiveram resultado, lideranças Guarani foram a Brasília 
dias depois, ainda em dezembro, e entregaram documento ao presidente da Funai 
exigindo, no mínimo 1.500 hectares, com disponibilidade de mata, localizados no 
oeste paranaense. Passados trinta dias a Funai apresentou uma proposta – elabora-
da, segundo o Cimi, pela direção de Itaipu – nos seguintes termos:

os índios receberiam 20 hectares remanescentes da fazenda de Pedroso 
Dias, […] e mais 80 hectares da faixa de segurança da represa […] des-
sa faixa teriam diversas restrições: não plantar, não construir moradias 
etc. […] e, ademais, a Itaipu não daria o domínio sobre os 80 ha.204

A proposta foi recusada pelos indígenas após visitarem a área em fevereiro de 
1982;205 porém, tendo em vista o iminente fechamento das comportas de Itaipu, 
acabaram por aceitar o deslocamento, sem, entretanto, abandonar a reivindicação 
de 1.500 hectares.206

A posição dos Guarani da aldeia de Oco’y e Rio Jacutinga foi expressa em carta 
enviada à presidência de Itaipu e divulgada na imprensa:

202	 Anexo 42, p. 6. 
203	 Anexo 25. As transferências para os Postos Indígenas era prática comum desde que estes foram 

criados, nas primeiras décadas do século XX. SPI e depois a Funai forçavam comunidades a 
abandonar suas terras para ir ao “lugar de índio” (BRIGHENTI, 2012), independente de relações 
linguísticas, históricas e culturais. Fora dos Postos Indígenas não havia assistência. 

204	 Anexo 42. 
205	 Anexo 42, p. 3. 
206	 Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. Em 22 out. 1990. Fl. 04. Anexo 28. Ver Anexo 29. 

Pelo acordo firmado em 12 de maio de 1982, presentes a Funai, a Comissão Justiça e Paz, o Cimi-
Sul, a Anai e a Itaipu Binacional, a comunidade Avá-Guarani, diante da iminente inundação do 
reservatório de Itaipu, aceitou a área ofertada pela Itaipu Binacional no local Jacutinga Oco’y, 
município de São Miguel do Iguaçu. 
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N Essa proposta da Itaipu é de reassentar nossa comunidade em  
121 ha de terra. Parece que a Itaipu não entendeu a nossa carta de 
dia 05 de fevereiro [de 1982], onde nós já explicamos que só acei-
tamos sair da nossa terra para ir para uma outra que ofereça con-
dições de vivermos no nosso sistema […] Essa terra proposta pela 
Itaipu é muito pequena para o Guarani viver. No nosso sistema os 
ranchos ficam longe um do outro, e essa terra é muito pequena para 
fazer desse jeito. Também as roças não vai dar para fazer no sistema 
Guarani, por causa da terra ser muito pequena. Tem que fazer cemi-
tério, e o lugar aqui é muito pequeno. Como, então, vamos enterrar 
nossos mortos? Além disso tudo, não podemos perder 1.500 ha e 
receber 121 ha. A lei garante 1.500 ha para nós, mas a Itaipu parece 
que não quer conhecer a lei. (DOC. 23: 22 mar. 1982. CONRADI, 
2007, p. 74-75, grifos nossos) 

A carta produzida pelos Guarani refletia um contexto no qual se mobilizaram 
vários atores, como o já citado Juvêncio Mazzarollo, que no mesmo mês redigiu 
nota à imprensa denunciado a situação dos Guarani:

Cientes que deveriam abandonar sua área a qualquer momento – mas 
sem nunca saber quando –, os índios pararam de plantar, de modo 
que há mais de um mês esgotaram-se os poucos gêneros alimentícios 
por eles cultivados. […] Acusam porém que em muitos casos os pa-
trões negaram-se a pagar até mesmo este soldo, sob pretextos os mais 
escandalosos possíveis. Ocorre que hoje a área do Reservatório que 
será formado em outubro próximo está completamente abandona-
da, não havendo lavouras que possam dar emprego para os índios, 
mesmo que fosse sob o regime de exploração a que se submetiam. 
Ademais, eles não se atrevem a buscar recursos de subsistência fora 
dos estreitos limites de sua área em virtude de forte medo acumula-
do durante anos e anos de ameaças partidas dos grileiros de terras. 
(DOC. 24: 22 maio 1982, Juvêncio Mazzarollo, carta enviada para 
Itaipu, Cimi, Funai, Comissão Justiça e Paz, parlamentares e a im-
prensa, CONRADI, 2007)

O Guarani Ângelo Oliveira, em depoimento, relatou o rápido processo de mi-
serificação no período de inundação – causado pela ausência progressiva de espaço 
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S  para plantar, caçar e pela ausência de trabalho externo –, levando os indígenas à 

fome, e em alguns casos provocando mortes: 

A gente não queria morrer, por isso que a gente saiu de lá… os índios 
morriam na estrada, com fome… tem algumas pessoas que passaram 
rio, alguns não passaram. Muitas pessoas também morreram na beira 
do rio. (Ângelo Oliveira, Guarani, CTI, 2013, p. 80)

Vale registrar o fato de que várias violações citadas exigiam a atuação da Funai, 
que se omitiu sabendo dos fatos (pois as queixas dos Guarani e denúncias das en-
tidades de apoio aos indígenas eram recorrentes), tendo em vista o interesse na 
rápida remoção dos Guarani. O apoio à causa Guarani esteve presente a partir de 
laudos produzidos por organizações acadêmicas (ABA) e de defesa dos direitos 
indígenas. 

E, além dos laudos, tem-se o parecer produzido pelo advogado indigenista 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, em maio de 1982, demonstrando que todas 
as ações de remoção dos Guarani, assim como o estabelecimento da nova área, fo-
ram repletas de atos ilegais, com especial destaque às violações da “forma de trans-
missão da propriedade e posse aos índios Avá-Guarani do rio Oco’y”.207

É importante explicitar que a remoção dos Guarani foi articulada e minu-
ciosamente planejada, como demonstra o desenrolar dos acontecimentos. Além 
das flagrantes ilegalidades, os laudos e trabalhos acadêmicos citados indicam que, 
em agosto de 1982, a terra foi registrada em cartório com área de 231,88 hecta-
res (177,5601 hectares “cedidos” pelo Incra e 54,3199 hectares pela Itaipu), salien-
tando-se que o conjunto de terras “tinha a dupla finalidade, sobreposta, de [Área 
de Preservação Permanente] APP e TI”. A Itaipu não destinou novas terras aos 
Guarani; pelo contrário, colocou-os, com anuência da Funai, em situação de risco 
ambiental e sanitário como comprovam as epidemias causadas por mosquitos e 
inundações sazonais em decorrência da localização na APP do lago, levando a do-
enças e inclusive provocando óbitos nos anos seguintes.208

Em relação ao trâmite dessa área e a transferência da comunidade para o novo 
local, Aleixo Bogado (Guarani) lembra que foi uma imposição feita quando o grupo 
estava desesperado, dado que não existiam outras alternativas devido à inundação 

207	 Anexo 23. 
208	 Consultar Carvalho (2013), Conradi (2007), Albernaz (2009). 
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N iminente. Em seu depoimento verifica-se que os Guarani não tinham noção do 
tamanho da terra, justamente porque o lago não estava cheio:

Então essa terra foi assim: Não é que a comunidade gostou dessa terra. 
Naquele tempo nós não sabia onde que ia cobrir. Essas coisas a gente 
não via nada. Porque o nosso cacique anterior não sabe conversar 
com branco; daí [Itaipu] enganou fácil ele. Daí nós estamos aqui. Mas 
também o cacique foi enganado por causa do lago. Que ele pensou 
que não ia vir água, porque tinha arroio, era um mato tranquilo, era 
bonito antes de vir água, então o cacique aceitou e já assinou, sem a 
comunidade saber. Mas também a Itaipu estava em cima do cacique, 
também porque ele não sabe conversar com branco. E daí quem que 
sabe conversar com branco deixou de lado e só mandou assinar o 
cacique, daí a gente não tem mais o direito de reclamar, então que 
aproveitou dar essa terra.209 (grifo nosso)

E, em outro ponto, o Guarani afirmou:

Itaipu enganou o cacique. Só o cacique que trouxeram, com outra lide-
rança, mas ele foi conversado com, acho que como o Klaus210 também 
ficou o Paulo Cunha.211 Ele conversou com o Kamba’í, Kamba’í é o 
nosso cacique anterior, de 82. Então ele conversou com cacique: “você 
tem que aceitar essa terra, essa aqui é boa pra você viver! Porque lá você 
só tinha 28 hectares só e aqui agora já aumentou a terra de vocês!” Daí 
o cacique concordou e assinou um papel, e daí a gente não tem mais. 
O Luca estava em cima do Paulo Cunha, mas não tem mais jeito: “Mas 
o cacique já assinou, e entregava pra Itaipu porque ele trouxe de lá do 
Jacutinga pra ver essa terra. Naquele tempo era grande, ele pensou que 
não ia vir água até aqui. Era um lugar bonito” […] Quando a gente 
entrou aí, tudo alegre, a criançada já pulava na estrada, tinha muita 
nascente, água boa. Só a gente limpava e tomava. A gente pensava que 

209	 Aleixo Bogado, Guarani, Tekoha Oco’y, depoimento concedido a Elaine P. Rocha, 1990. Acervo 
pessoal prof. Clovis Antônio Brigenthi.

210	 Segundo Conradi (2007, p. 92), Klaus Greiner era o engenheiro-agrônomo que coordenou os 
trabalhos com indígenas na Itaipu nos anos finais da década de 1970 e início dos anos 1980. 

211	 Paulo Cunha, identificado como “o Itaipu” no depoimento, segundo Mazzarollo (2003, p. 87), 
era responsável pelo Departamento Jurídico da Itaipu no período. 
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que a água vai chegar amanhã. Itaipu veio aqui: “Viu cacique, a água 
já está aí amanhã pode ir olhando que o rio já vai crescer”. Daí a gente 
acreditava. Quem mora pertinho do arroio, pertinho; daí o dr. [Paulo] 
Cunha falou para avisar para sair de lá porque a água vai subir. Daí o 
cacique foi lá e falou: “Você tem que sair de lá, Itaipu falou que a água 
vem, vem até aqui”. Minha casa era pertinho também do lago. Aí ficou 
metade de minha casa na água. Ainda pertinho do João eu morei na-
quele tempo, mas chegou até lá chegou a água. Então a gente pensava 
“nossa vida vai ser boa. Tem mina, tem água boa, tem fieira, a gente 
tinha erva-mate, não comprava, só sapecava a folha, porque está cheio 
de erva-mate. E agora a água matou tudo”.212 (grifo nosso)

No mesmo momento em que receberam a “doação”, os indivíduos beneficiá-
rios, tendo como base o relatório Horst, foram coagidos a “doar” o conjunto das 
terras ao restante do grupo Guarani de Oco’y, composto por mais vinte famílias – 
totalizando, portanto, vinte e quatro famílias. Ato contínuo da trama previamen-
te urdida, após a cessão de direitos para o conjunto das vinte e quatro famílias, 
a Funai emitiu ato administrativo demarcatório e criou a TI de Avá-Guarani de 
Oco’y-Jacutinga. Dessa forma atingiu-se o objetivo: o que foi recebido para quatro 
famílias englobou 24 famílias Guarani.213

Outros aspectos negativos da aliança Incra/Itaipu/Funai merecem regis-
tro. Como dito, a Oco’y-Jacutinga foi instalada nas margens do córrego Santa 
Clara (APP), expandida pela criação do reservatório de Itaipu. Essa área, segun-
do constatou Maria Lúcia Brant de Carvalho, até hoje não foi adequadamente 
indenizada aos colonos. O ato de instalação da TI em APP violava a legislação 
ambiental da época – proibição de utilização para moradia e práticas agrícolas. 
Simultaneamente desrespeitava o Estatuto do Índio, que determina que sejam 
as TI demarcadas para uso exclusivo de povos indígenas. Essa dupla ilegalida-
de favoreceu Incra, Itaipu e Funai, pois importou criação de uma TI sem qual-
quer gasto econômico e político (consoante já apontado, os Guarani estavam se 
mobilizando e conseguindo apoio de diversas entidades, sendo que a associação  
Incra-Itaipu estava sendo denunciada na imprensa). 

212	 Aleixo Bogado, Guarani, Tekoha Oco’y, depoimento concedido a Elaine P. Rocha, 1990. Acervo 
pessoal do prof. Clovis Antônio Brigenthi.

213	 Anexos 28 e 29. 



272

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N Somando-se as diversas violações dos direitos indígenas, tem-se que a ação 
dos órgãos estatais acirrou conflitos entre os Guarani e colonos. Esses últimos, ao 
testemunharem a instalação de indígenas na APP (originariamente sua proprieda-
de, suprimida sem indenização) passaram a considerar os Guarani como usurpa-
dores de suas terras. Com o passar dos anos, os colonos invadiram cerca de metade 
da área da TI, expandindo suas plantações de soja com largo uso de agrotóxicos, 
contaminando a água utilizada por indígenas. Os Guarani, cada vez mais espremi-
dos, transferiram suas moradias para a margem do reservatório e por isso passaram 
a ser objeto de ação fiscalizatória do Instituto Ambiental do Paraná. 

Nos anos recentes, entre as estratégias mais utilizadas pela Itaipu está a pos-
tergação de encaminhamentos e/ou atendimento de demandas que contrariassem 
seus interesses. Segundo memorandos e ofícios da própria Itaipu, os técnicos que 
negociavam com os Guarani recebiam ordens de “desmentir, enrolar, esperar” e 
“aguardar, se for o caso, nova provocação para o tema”.214 Essa estratégia foi usa-
da mesmo quando dirigentes da Itaipu estavam convencidos que agiam de forma 
incorreta, como demonstra um memorando “confidencial”, elaborado em abril de 
1987, pelo então diretor jurídico da Itaipu, Clóvis Ferro Costa, responsável pelos 
problemas fundiários decorrentes do empreendimento, enviado para Luiz Eduardo 
Veiga Lopes, diretor de coordenação da empresa:

No dia 27 de março, promovi contato com representantes da comuni-
dade Avá-Guarani a fim de encaminhar uma solução possível para a 
pendência que instaurara contra nós. Temos conversado sobre o assunto 
e evoluí da antiga posição de contestação pura e simples para um exame 
mais aprofundado do tema. A minha convicção pessoal, hoje, é de que 
o pleito dos índios não é desarrazoado, de um lado; de outro, é eviden-
te que o relatório sobre o qual se baseou Itaipu não é veraz. Digo isso 
em caráter confidencial, para evitar explorações judiciais e políticas. Com 
efeito, os Avá-Guarani foram apresentados como tendo anteriormente 
apenas área em torno de 34 ha. E como Itaipu transferiu-lhes cerca de 
250, a nossa postura teria sido generosa. Ocorre que o dado inicial é 
manifestamente incorreto, já pelos antecedentes de ocupação da área, já 
pelas informações coligidas. O próprio alegado nomadismo dos índios, 
contraposto com elementos em seu desfavor, induz à evidência de que 

214	 Datado de 27 dez. 1985, citado por Conradi (2007, p. 94-96). 
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S  não se reuniriam eles numa área tão pequena. Dessa maneira, ao invés de 

Itaipu ter sido generosa, provavelmente terá subtraído muita área aos indí-
genas. É claro que não digo isso publicamente, mas, em correspondência 
reservada, não tenho dúvidas em suscitar o problema.215 (grifos nossos)

Fica induvidoso então que a empresa sabia da existência de relatórios falsos 
e conscientemente construiu estratégias para os esconder, evitando complica-
ções legais e políticas. Esses fatos, de forma contraditória, foram explicitados na 
própria documentação da Itaipu, como no documento mencionado e em outro, 
também identificado como “confidencial”, no qual funcionário da Itaipu, o supra-
citado engenheiro agrônomo Klaus Greiner, faz duras críticas ao modo como a 
empresa tratou os indígenas:

Se analisadas as atuações da Itaipu na área do reservatório e, em 
especial os projetos arrojados ora em andamento, salta à vista que 
Oco’y foi realizado efetivamente em prol da comunidade Indígena, 
que é vista por muitos com ressalvas, rotulando os índios de inativos, 
criadores de casos e danificadores do meio ambiente, colocações estas 
que denunciam desinformação e distorção de valores […] procura-se 
preservar o cachorro do mato, criar peixes em viveiros flu-
tuantes, restabelecer a mata ciliar, construir marinas, mas 
se esquecem dos seres humanos, que passam por uma mudança 
social radical, decorrente do progresso, que nenhum bene-
fício lhes trouxe até agora.216

A par da documentação oficial produzida pelas diretorias ou órgãos com 
atribuição para tratar das questões fundiárias ou sociais da Itaipu, são ilus-
trativas as memórias de ex-funcionários que trabalharam na diretoria jurí-
dica da binacional entre o final da década de 1970 e início dos anos 1980.  
Iniciando por entrevista concedida pelo ex-funcionário da diretoria jurídica (à qual 
se refere significativamente como “diretoria de desapropriação”)217 e que trabalhou 
diretamente com Paulo Cunha (Paulo José Nogueira da Cunha, diretor jurídico de 

215	 Anexo 44: Itaipu. Departamento Jurídico, 10 abr. 1987. Reconhece expropriação ilegal de terri-
tórios indígenas. 

216	 DOC. 57: 16 mar. 1989, grifo no documento original, citado por CONRADI, 2007, p. 92.
217	 Anexo 37. 
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N Itaipu) passando por Marius Vieira Gonçalves (assessor de Paulo Cunha, então co-
ronel do Exército, do qual trataremos a seguir) e outros membros da equipe, como 
o “doutor Marcos, a doutora Marisa, o Gimenez e o Ruben”. 

O ex-funcionário refere-se alternadamente aos indígenas como “do Paraguai” ou 
“que nem índios eram”, mas reconhece que, quando trabalhou na “diretoria de desapro-
priação”, era grande a população indígena no período de criação do lago, com existência 
de “cemitérios” que, segundo ele, remontavam ao período das Missões e ainda eram usa-
dos pelos “índios velhos”, salientando que era “índio mesmo de verdade era índio. Velho 
que nascia lá no fundo da terra”) e “ocas” espalhadas por uma extensa região, em locali-
dades como Itacorá; “Porto Mendes” nas barrancas do rio [Paraná]; na Mate Laranjeira; 
e em um trecho de “PR-65, que ligava Foz do Iguaçu a Guaíra”.218

O depoente, referindo-se ao caráter desses “índios”, utilizou termos parti-
cularmente hostis: “cambada de safado sem-vergonha”; que “tinha uns velhinhos 
que podia até ser que fossem… uns paraguaios”, que eram “índios meio cabortei-
ro”;219 que os indígenas não trabalhavam, o que estava diretamente associado, para 
o entrevistado, ao fato de serem “pobres”, “miseráveis” quando “descobertos” pela 
Itaipu. Tendo em vista o conjunto de referências feitas pelo depoente, importante 
trazer o significado da palavra “caborteiro”, definida no Dicionário Houaiss como 
“aquele que não é confiável, que mente, engana ou trapaceia por astúcia ou com 
más intenções; velhaco” (HOUAISS, 2001) . 

Essas considerações são importantes para compreender a forma com que as 
populações indígenas e não indígenas foram tratadas por prepostos da empresa 
Itaipu, simplesmente “porque não queriam sair”. Segundo o entrevistado, nesse 
momento, a atuação da “Diretoria da Itaipu”, embora tenha “pago o que devia 
para eles” e os “levado para uma terra boa”, atuou de forma agressiva:

Não foi assim igual levar uns caras ricos, lógico, né? Índio tem que 
tratar no cacete, porque eles não gostam de coisa delicada. […] Agora 
é o seguinte, eles queriam receber sei lá, quanto é que a Itaipu pagou, 
nem sei, mas foi pago tudo aqueles barracos deles lá, aquelas ocas 
deles lá, foi pago tudo, porque não era casas boas que nem aquelas 
que nós tava queimando não, só tinha umas paredes assim, entendeu? 
[…] Então, uma coisa que foi feita com os índios, eles não queriam 

218	 Anexo 37. 
219	 Anexo 37. 
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S  sair de lá, né? Eles não queriam sair de lá, então, a diretoria da Itaipu, 

de desapropriação, ninguém tem que querer as coisas, aqui é igual a 
lei do coronelismo. Não tem que querer, se não vai morrer afogado, vai 
ter que sair de igual […] Só que foi feito assim igual antigamente, né? 
Não é igual dar banana pra macaco, linguiça pra cachorro, é igual ba-
nana em boca de velho, entendeu? É assim que foi tratado os índios.220

Assim, é possível concluir que a remoção dos indígenas, efetuada sob as or-
dens diretas da “diretoria de desapropriações” da Itaipu, obedecia a um modus 
operandi que consistia na retirada primeiro amigável, depois compulsória “da-
queles que não queriam sair”. Essa remoção seria seguida da ação, operada pelo 
setor em que trabalhava o servidor que prestou depoimento à CEV,221 consistente 
em “botar fogo” nas “ocas” dos índios que a Itaipu “descobriu”, as quais foram des-
critas como “barracos”, ou com “algumas paredes”. A respeito de tal procedimen-
to, o entrevistado enviou fotos que identificam “ocas dos índio que nós [servido-
res da Itaipu] queimava” – as fotos trazem imagens dos incêndios com servidores 
à frente, e há também a imagem de edificação similar à moradia indígena tradi-
cional, na qual se pode identificar um servidor da Itaipu em frente à entrada.222  
É importante registrar, que o entrevistado chega a associar uma dessas queimas 
de “ocas” ou “barracos” à remoção de indígenas para Oco’y.223

Soma-se a essas declarações, específicas no que se refere aos indígenas, outra 
referente a alguns equívocos cometidos pela Itaipu quanto às desapropriações:

Muitos moradores da época no local, você faz uma casa pra você 
morrer de velho numa casa, você vai ser desapropriado, lógico que 
você vai querer um outro preço, não é aquele preço que te oferecem, 
você quer um preço justo, um preço próprio, uma construção que 
você construiu pra você. Teve muitas greves, tem fotografia aqui teve 

220	 Anexo 37. 
221	 Anexo 37. 
222	 Anexo 38: Fotos retidas e fornecidas por anônimo retratam construções em chamas provoca-

das, segundo ele, por servidores do Departamento Jurídico de Itaipu seguindo determinação do 
órgão. Observa-se emblema de Itaipu nos veículos em frente às edificações em chamas; a data 
indicada na margem inferior das fotos é julho de 1981. Anônimo foi servidor do departamento 
em questão entre o final da década de 1970 e início da de 1980. Sobre a participação de militares 
nesse departamento, ver a entrevista com cel. Marius Vieira. 

223	 Anexo 37. 
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N greve também na Itaipu com os donos das terras, tem as gravações, 
acho que na Itaipu tem muita gravação dos padres contrariando a 
Itaipu por tirar esse povo daqui. Tem muitas coisas, né? Que foram 
feitas, que foram mal planejadas, mal feitas, né?224 (grifos nossos)

Frise-se que o ex-servidor fez essa declaração logo após relatar o transporte 
de um grupo indígena para Oco’y, afirmando que “quando eu fiz a mudança deles, 
eu levava as panelas as coisaradas deles, e eles iam atrás da caminhonete assim 
correndo, andando junto comigo”.225 O ex-funcionário reconhece erros no pla-
nejamento e execução dos trabalhos, embora seja mais simpático aos não índios. 

Outra importante contribuição colhida nesse depoimento consiste na menção 
à existência de arquivos da Itaipu com gravações e fotos de “greves”, mobilizações 
de pequenos proprietários e padres que apoiavam estes últimos. Circunstâncias que 
confirmam que o órgão monitorava, através de sua Assessoria de Informação, as 
lideranças e pessoas que procuravam organizar movimentos de resistência. 

O depoimento desse entrevistado confirma ainda a participação do oficial 
da reserva Marius Vieira Gonçalves, que trabalhou na diretoria jurídica da Itaipu 
entre 1976 e 1981, nas ações de remoção desenvolvidas por aquele setor. Marius 
tinha íntima ligação com alguns dos oficiais de mais alto escalão envolvidos 
no golpe e nos governos militares que se seguiram: foi companheiro de Escola 
Militar do Realengo e do Colégio Militar do Rio de Janeiro de Costa Cavalcanti 
(general presidente da Itaipu no período em que o coronel Marius foi indicado e 
pertenceu à diretoria de desapropriação); João Figueiredo (general presidente do 
Brasil, do qual foi “amigo de infância e de banco escolar”); esteve sob o comando 
do então coronel Arthur Costa e Silva (futuro general presidente do Brasil) quan-
do este foi adido militar da Argentina.226

As relações pessoais com o alto comando da ditadura facilitaram as coisas 
para o oficial da reserva no sentido de, em suas próprias palavras, “arranjar um 
cabide pra eu me pendurar”, consecutivamente, em três empregos após deixar 
o posto da Embaixada do Brasil em Buenos Aires: primeiro como “chefe de de-
partamento pessoal de uma empresa de engenharia que era de um coronel do 
Exército” (o qual não conhecia e depois descobriu “seu lado podre”, pois “não 
era flor que se cheirasse”) e, depois, alternadamente, chefe do “departamento de 

224	 Anônimo, servidor do Departamento Jurídico de Itaipu – entrevista concedida à CEV-PR.
225	 Anexo 37. 
226	 Anexo 24. 
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Estado de São Paulo (Cesp).227

Transcrevemos a seguir relato que este militar fez de suas atividades na Itaipu:

Eu era chefe dos arquivos de desapropriação e assessor do diretor jurí-
dico, quer dizer, eu continuei não sendo advogado, mas fui ser asses-
sor do diretor jurídico [Paulo Cunha] e tinha uma infinidade de advo-
gados subordinados funcionalmente a mim, mas eu consegui manter 
um clima de muito respeito recíproco e consegui me desempenhar, 
graças a Deus, senão com brilhantismo mas com muita eficiência. 
[…] Foram desapropriadas oito mil propriedades do lado brasileiro e 
outras tantas do lado paraguaio. A desapropriação do lado brasileiro 
foi feita separadamente, eles tinham até o departamento jurídico do 
lado da margem direita do Rio Paraguai e nós trabalhávamos só na 
esquerda, mas eram oito mil propriedades e é uma violência a desa-
propriação porque a tendência de quem está com a faca e o queijo na 
mão: “Olha, eu preciso da tua terra porque eu vou inundar, tem que 
te indenizar, claro, o que é que você fez”, “Ah, tem aquele barraco, 
aquela…”, “É, mas isso aí não vale nada, está caindo aos pedaços” e tal, 
quer dizer, é horrível esse tipo de coisa, mas é a nossa realidade, que é 
pra economizar no lombo dos coitados dos proprietários de minipro-
priedades e minilatifúndios. […] Então, tinha a parte jurídica do lado 
esquerdo do rio que éramos nós, então, a gente fazia dentro daquele 
critério que é um pouco draconiano, mas é o que existe no Brasil, e o 
cara às vezes desesperado, se ele não vendesse a terra ia ser inundada 
do mesmo jeito, então, o cara acabava entregando a rapadura.228

Em relação a essa entrevista, vale destacar que o militar tinha atividade par-
ticularmente importante, “chefe dos arquivos de desapropriação”, subordinado di-
retamente ao “diretor jurídico” da empresa, tendo “uma infinidade de advogados 
subordinados”, embora não tivesse formação na área, declarando ainda que a em-
presa passou a “economizar no lombo dos coitados dos proprietários de minipro-
priedades e minilatifúndios”, isto é, prejudicando agricultores e familiares. 

227	 Anexo 24. 
228	 Entrevista de Coronel Marius Vieira Gonçalves para o Museu da Pessoa. Disponível em: <http://

bit.ly/2uDtpbF>. Acesso em: 16 jun. 2016. 
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grandes empreendimentos de desenvolvimento – a relação entre empresas de enge-
nharia de militares do alto comando e estatais como Cesp e Itaipu. Tendo em vista 
as ligações deste coronel com oficiais que foram articuladores do golpe, ministros, 
presidentes da República e da Itaipu, evidencia-se que a ocupação de altos cargos 
nem sempre dependia de capacitação técnica, mas, sim, de um aparelhamento mi-
litaresco baseado na hierarquia militar e favores pessoais. 

Da leitura dessas memórias e documentos fica evidente que servidores da em-
presa, mesmo que contrariando suas crenças pessoais, acabavam por agir a partir 
da cadeia de comando, prejudicando os Guarani, inclusive implicando o descum-
primento intencional da lei. A repetição reiterada desse procedimento levou os 
Guarani, em 1995, cansados de esperar uma posição de Itaipu, a ocupar o refúgio 
Biológico Bela Vista, que denominam de Paraná Porã. A ocupação agilizou o pro-
cesso de aquisição de 1.700 hectares de terra no município de Diamante d’Oeste, 
constituindo a atual Tekoha Anhetete. 

A construção da Itaipu é, para o Paraná, um dos casos mais emblemáticos das 
ações da ditadura civil-militar. Apenas nos detendo nos impactos para os Guarani – 
pois o tema acabou também abordado em outros eixos da presente Comissão – 
foram constatados diversos tipos de violações. Como demonstram os trabalhos 
de Maria Lúcia Brant de Carvalho, apenas para se referir ao empreendimento 
PIC-OCOÍ229 (com 12.500 hectares), evidencia-se que esta área era de ocupação 
ancestral Guarani com dezenas de tekohas.230 Como constatou a CNV – em par-
te devido a investigações desenvolvidas pela Comissão Estadual da Verdade do 
Paraná –, em sucessivas fraudes cometidas pelos órgãos estatais citados houve a 
consciente violação da legislação indigenista da época, num claro alinhamento à 
orientação do regime militar, tendo como base a Doutrina de Segurança Nacional, 
aliada ao desenvolvimentismo autoritário. 

Durante o período aqui tratado, é importante destacar que as decisões cabiam 
diretamente a golpistas de primeira hora. O general Nobre da Veiga, presidente 

229	 O PIC-OCOÍ localiza-se no município de São Miguel do Iguaçu numa área de 9 mil hectares. 
O Projeto Integrado de colonização foi a solução encontrada pelo Incra para reassentar os colo-
nos que foram tirados do Parque Nacional do Iguaçu em 1971. O Parque era ocupado por cerca 
de 500 famílias. 475 foram reassentadas no PIC-OCOÍ, com área de 4.500 hectares e distribuídos 
em três agrovilas: Santa Rosa, Santa Cruz e São José do Ocoí (GERMANI, 2003). 

230	 Nos documentos pós-1982 aparece com frequência o montante de 1.500 hectares. Esse montan-
te corresponde ao espaço entre os rios Oco’y e Jacutinga, da estrada velha de Santa Helena à foz 
dos dois rios. 
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S  da Funai, atuou nos órgãos do SNI (especificamente em estatais da mineração); a 

Itaipu foi presidida pelo general José Costa Cavalcanti, ex-ministro do MINTER 
quando da criação da GRIN (Guarda Rural Indígena), notoriamente ligado à cria-
ção do AI-5 (CARVALHO, 2005).231 Soma-se a isso fato singular: a Itaipu estava 
em área especialmente sensível para a Doutrina de Segurança Nacional: a Tríplice 
Fronteira (PALMAR, 2005; MAZZAROLLO, 2003). 

4.8.5  Gleba Guarani (Três Lagoas)
Conforme entrevista concedida pelo Guarani Damásio Martinez à CNV:

Até 1959, a gente ficou em Sanga-Funda, perto de Guabiroba, perto 
do rio Paraná [atual município de Foz do Iguaçu, próxima a Colônia 
Guarani] […] Foi ali que meu pai foi morto. Quando deram os tiros 
eu já vi o meu pai deitado no chão […]. Os brancos já tinham vindo 
pedir para meu pai as terras e o meu pai não quis dar. Ele era tipo um 
cacique […]. Foram os brancos que mandaram o jagunço. Depois que 
o meu pai morreu as pessoas começaram a sair. Uns foram para Mato 
Grosso, outros para Paraguai, outros para o centro. De manhã eu se-
gui e depois eu fui depor, para contar o que é que aconteceu com meu 
pai. Quando eu estava perto da Bela Vista eu cruzei com os policiais. 
[…] E me levaram na delegacia. E falaram para mim que eu é que 
tinha matado meu pai. […] E me prenderam. E eu falei que não tinha 
sido eu, e o policial disse que ouviu falar que tinha sido eu. Eu jamais 
faria isso com meu pai. Depois de seis meses eu saí. Quando eu voltei 
todo mundo já tinha ido embora. (BRASIL, 2014, p. 211) 

A Gleba Guarani também conhecida como Três Lagoas ou Colônia Indígena 
Guarani é uma área de terra no atual município de Foz do Iguaçu, reconhecida como 
terra indígena, da qual os Guarani foram expulsos pelo Incra, com consentimento 

231	 General João Carlos Nobre da Veiga (presidente da Funai entre novembro de 1979 e outubro de 
1981) demitiu “39 indigenistas e antropólogos, porque haviam encaminhado carta ao Minisitro 
do Interior com críticas à política da Funai. Incrementa o projeto de emancipação compulsória, 
criando os famosos ‘critérios de indianidade’. Afirmou, em reunião da SUDAM, que havia ‘re-
servas demais’, colaborou na facilitação da ‘exploração mineral em terras indígenas por empre-
sas estatais’. Sob sua coordenação, o Conselho Indigenista da Funai emitiu parecer ao ministro 
do Interior, Mário Andreazza, proibindo Mário Juruna (liderança Xavante) de participar do 
Tribunal Russel, na Holanda”. Ver O Globo, 25 nov. 1980: “Funai proíbe Juruna Trib Russel”. 
Disponível em: <http://bit.ly/2nEyLhs>. Acesso em: 22 set. 2014. 
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N da Funai. A área, quando medida pelo Setor de Topografia do Projeto Fundiário do 
Paraná e demarcada pelo “Distrito de Terras do Paraná e Santa Catarina do Incra”, 
somava 517,97 hectares, embora pudesse ser maior. 

A terra não foi coberta pelo lago, mas foi invadida pela cidade. Diversos 
Guarani que atualmente ocupam os Tekoha na região oeste do Paraná moraram 
por algum tempo nessa terra e inclusive se reportam à existência de um cemitério 
no local. Trata-se de um lugar de onde os Guarani lamentam ter sido expulsos, 
lembrando com certa nostalgia do tempo em que lá moravam. 

Afora a memória dos sobreviventes, na documentação oficial da Funai, de 1976, 
encontra-se referência à aldeia, reconhecendo a existência de índios no local em 1966:

Em 1971, esta DR (Funai) foi alertada pelo Comando do 1º Batalhão 
de Fronteiras e pelo Chefe do DFZ-01, Distrito de Terras do PR e SC 
do IBRA [antigo INCRA], a respeito da existência de grupo tribal e 
da conveniência de regularização da área de terras por ele ocupado 
e localizada no município de Foz do Iguaçu, assuntos esses que en-
caminhamos à apreciação da administração da Funai […] a Colônia 
Guarani foi demarcada pelo Distrito de Terras do Paraná e Santa 
Catarina do INCRA dentro de terras da primitiva área ocupada por 
um grupo tribal Guarani, onde viviam na década de 30 cerca de 40 fa-
mílias indígenas, algumas numerosas, chegando a contar com 17 mem-
bros. Informou também, o Cel. Belo, atual Diretor do Parque Nacional 
do Iguaçu, que há uns dez anos (1966), quando no Comando do 1º 
Batalhão de Fronteiras de Foz do Iguaçu, existiam famílias indígenas 
nessas áreas, também conhecida por Três Lagoas.232 (grifos nossos)

Todavia, apesar da notícia, o órgão não tomou qualquer medida para proteger 
a coletividade indígena. 

Em 1975, por solicitação do Incra, a Funai constitui equipe técnica para 
“efetivação de diligências necessárias à localização e reunião de grupos tribais, 
à delimitação da Colônia Guarani e de outras áreas indígenas existentes na re-
gião e à efetiva ocupação delas pelas comunidades silvícolas” (PALMAR, 2005; 
MAZZAROLLO, 2003). Mas a iniciativa não sai do papel e nenhuma providên-
cia, com objetivo de resguardar os interesses Guarani, foi efetivada. 

232	Ofício de 4ª DR/Funai-Curitiba, de 20 fev. 1976, of. nº 45/1976 p/ pres. Funai-Brasília gal. 
Ismarth de Araújo Oliveira (Anexo 29, p. 33).
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de Trabalho Indígena (CTI) –, em 1976, o Incra informa à Funai a “expedição 
de título em favor dos 55 ocupantes da Colônia Guarani”. Esses ocupantes eram 
invasores da terra Guarani. Também, no mesmo ano, a 4ª DR/Funai demonstra 
estar informada de que os Guarani se recusavam a abandonar a área.233

Com isso, conforme a correspondência entre Funai e Incra, o primeiro tenta ar-
ticular junto ao Instituro Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF) a possibili-
dade de assentar as famílias no Parque Nacional do Iguaçu (PNI), alegando que vem 
sofrendo pressões para expedir os títulos234 e que faltaria apenas a liberação da Funai. 
No entanto, apesar do IBDF se manifestar contrário ao assentamento no PNI, o Incra 
insiste na liberação das terras para expedição de títulos aos colonos.235 No final do ano, 
o presidente da Funai informa ao presidente do Incra que houve acerto entre o chefe da 
4ª DR/Funai e o coordenador regional do Incra-PR acerca da “necessidade imediata da 
remoção do grupo [Guarani] para outro local, em face da premência na liberação da 
área, em favor dos civilizados”, sendo que há casos em que indígenas residiam na área 
há mais de quatro décadas.236

Em 23 de março de 1977, o general presidente da Funai Ismarth Araújo de 
Oliveira (1974-1979) assinou portaria criando o GT Funai-Incra, composto por 
Saul Carvalho Lopes (Funai) e Waldir de Oliveira Medeiros, este último depois 
substituído por Wilson Luiz Kogiak. Esse GT tinha atribuição de “examinar a situ-
ação do grupo indígena ali localizado, bem como manter entendimento com auto-
ridades da região objetivando solucionar o problema de localização [assentamento/
relocação] do referido grupo indígena”. Ressalte-se que o trabalho de campo desse 
GT, abarcando a Colônia Guarani e Oco’y, demandou apenas dois dias, ou seja, há 
indícios de que não houve tempo hábil para sua realização.237

233	 Anexo 21. 
234	 Ofício Incra-4 (09) nº 1.733/1976, de 24 maio 1976, de Aroldo José Moreira, coordenador regional 

do Incra, para Francisco Neves Brasileiro, delegado da Funai Curitiba. Anexo 30, fl. 12. 
235	 Documento interno do diretor do Departamento Geral de Operações para o presidente da Funai, 

Gerson da Silva Alves, of. nº [inelegível]/DGO/77, de 19 maio 1977. Anexo 30 (anexo nº 5B, 
fls. 52 e 53). 

236	 Segundo GT da Funai em campo, sem prévio Laudo Antropológico. Relatório de Viagem Edivio 
Battistelli, Funai, sem data, processo nº 1.053/1976, p. 143-45. Anexo 30, Anexo nº VI, fls. 62-64. 

237	 Portaria nº 162, de 23 mar. 1977, relativa ao Processo Funai/BSB/1053/76 constituindo o GT 
Funai-Incra. Saul Carvalho Lopes, Departamento Geral de Operação (DGO-Funai); Waldir de 
Oliveira Medeiros foi logo substituído por Wilson Luiz Kogiak (o primeiro é engenheiro-agrô-
nomo, e o segundo, advogado, ambos do Incra). Anexo 30, fl. 29. 
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N Em 19 de abril de 1977, a conclusão do GT Funai-Incra é apresentada e forne-
ce “certidão negativa” de presença indígena, oficializando o esbulho da terra: “Item 
1 – Colônia Guarani: liberação da área pela Funai ao Incra, a fim de que se concreti-
ze a titulação definitiva, ansiosamente aguardada pelos seus ocupantes”. Informa-se 
que a área de 517,97 hectares “está inserida na porção de terras devolutas existente 
na região e já discriminadas pelo Incra”.238

No entanto, o presidente da Funai, apressado em liberar a terra ao Incra, so-
licita verbalmente a Gerson da Silva Alves (diretor do DGO-Funai) que apurasse 
“a situação dos índios que supostamente estariam localizados nas margens do rio 
Paraná”.239 Em 19 de maio de 1977, as conclusões foram encaminhadas pelo diretor 
do DGO-Funai, Gerson da Silva Alves, ao presidente da Funai,240 comunicando 
que, conforme conclusão do GT, “a Colônia Guarani (Fazenda Guarani) não estava 
situada nas margens do rio Paraná e sim no município de Foz do Iguaçu, área abran-
gente do Parque Nacional do Iguaçu [destacamos em itálico por ser informação 
totalmente fraudulenta]”, e que a comissão “inspecionou a referida Colônia não 
vendo ali a presença de Guarani”. 

Assim, a leitura das correspondências dos órgãos oficiais evidencia que hou-
ve acerto entre a cúpula dos órgãos oficiais para que os Guarani de Três Lagoas 
não fossem reassentados ou indenizados, mas simplesmente expulsos entre 1975 
e 1977. Encontram-se explícitas a violência a que os Guarani ficaram expostos e a 
cumplicidade entre os dirigentes do Incra e da Funai. 

4.8.6  Crimes praticados
Assim, por todo o exposto, conclui-se, conforme documentos orais e escritos, 

que na região oeste do Paraná e com relação aos indígenas Guarani houve a prática 
de crimes contra a humanidade, conforme previsão do artigo 7º, do Estatuto de 
Roma: “a) homicídio; b) extermínio; c) escravidão; d) deportação ou transferência 
forçada de uma população; e) prisão ou outra forma de privação da liberdade física 
grave, em violação das normas fundamentais de direito internacional” e outros atos 
de caráter semelhante que causem intencionalmente grande sofrimento, ou afetem 
gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental. 

238	 BRASIL. Funai. Relatório final Funai-Incra. Subgrupo de Trabalho “XV”: Situação atual das áre-
as Colônia Guarani (município de Foz do Iguaçu) B e PIC-OCOÍ (municípios de São Miguel do 
Iguaçu e Foz do Iguaçu). Brasília, 19 abr. 1977 (Anexo 30, fls. 34-48). 

239	 Justiça Federal. Processo nº 1.573, livro 1, fl. 88. Em 22 out. 1990. Fls. 261 e 262. Anexos 28 e 29. 
240	Anexo 28 e 29. 
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indígenas no oeste”
Para concluir este tópico é importante salientar que o Estado, em particular os 

órgãos responsáveis pelo ordenamento ambiental, fundiário e indígena (Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária/Incra, SPI-Funai, administração do PNI, Itaipu etc.) 
foram conscientes e diretamente responsáveis por diversos crimes (agressões fí-
sicas, queima de casas, expropriação fundiária), por ação ou omissão (diante de 
grileiros e colonizadoras etc.). Como salientou Maria Lúcia Brant de Carvalho, a 
bibliografia especializada sobre a região demonstra que a presença indígena era 
muito maior antes dos grandes projetos serem ali instalados (Parque Nacional do 
Iguaçu e Itaipu). Os trabalhos de Carvalho (laudo antropológico pericial de 2005 e 
tese de doutorado de 2013) indicam que desapareceram 32 aldeias Guarani, entre 
1940 e 1980, da região do oeste paranaense. 

Da leitura da documentação produzida pelos próprios órgãos estatais direta-
mente interessados na criação do PNI e de Itaipu (ou seja, Incra, Funai e Ibama, 
para usar as nomenclaturas atuais) evidenciam-se diversas fraudes produzidas 
para o fim de violar direitos indígenas, em particular quanto à questão fundiária. 
Embora todos esses órgãos tenham colaborado ativamente nas graves violações 
de direitos humanos e, por vezes, utilizando-se de violência, destacamos que a 
Funai, por possuir a atribuição institucional de resguardar o interesse dos povos 
indígenas, tem maior responsabilidade nos atos perpetrados. 

Além disso, considerando que a presidência dessas instituições, bem como a 
de Itaipu, esteve atribuída a altos oficiais das forças armadas, oriundos de órgãos 
que compunham o Conselho de Segurança Nacional e que formularam e dirigi-
ram o modelo de desenvolvimentismo autoritário, fica mais explícita a cadeia de 
comando e a orientação ideológica das ações. Assim, os Guarani ficaram, de um 
lado, encurralados pela determinação do governo militar em não criar terras indí-
genas na Faixa de Fronteira e, de outro, pela criação da Itaipu, presidida por Costa 
Cavalcanti que, na diretriz do desenvolvimentismo autoritário, não via nos Guarani 
um empecilho para concretizar os projetos de Estado. 

4.8.8  Audiência pública de Cascavel
A partir das teses, dissertações e laudos periciais já citados, a Comissão 

Estadual da Verdade – Teresa Urban ouviu índios Guarani em audiência pública, 
realizada no campus da Unioeste de Cascavel, em 21 de março de 2014. Na oca-
sião depuseram a antropóloga Maria Lúcia Brant de Carvalho (Funai) e os Guarani 
Rosalina Benitez, sua filha Silvana Benitez, Euzébio Garcia, Teodoro Tupã Alves e 
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N Honório Benitez). Além destes, foram ouvidos os Kaingang Romancil Gentil Cretã, 
Ambrósio Guarani, Elvira Luiz Dos Santos Cretã e Maria Santos sobre casos de es-
bulho de terra na TI de Mangueirinha e a morte do Cacique Angelo Cretã.241

Nessa audiência prestaram depoimento alguns Guarani que já haviam sido 
ouvidos por Maria Rita Kehl, da CNV, mas também ocorreram depoimentos inédi-
tos, como o de Euzébio Garcia, Rosalina Benitez e a filha Silvana, que relataram o 
alagamento da aldeia em que viviam na Ilha de São Pedro – localizada no conjunto 
de ilhas denominado Ilha Grande, no rio Paraná. 

Segundo eles, estavam totalmente isolados do atendimento da Funai e não 
foram avisados de que as terras que cultivavam e onde viviam seriam inundadas. 

[Na ilha de São Pedro havia] umas 15 [pessoas], espalhadas… 
A gente [a família] era em 7, e foi pra lá em 4, mais meu irmão. […] 
Não, não avisou ninguém [sobre a inundação]. Foi como se, depois 
de amanhã eu ia plantar, e a gente já amanheceu dentro d’água! Não 
teve tempo pra nada. E chovendo ainda também, daí a gente veio 
empurrado. E a gente ainda não encontrava bote! Ah, o pouco que 
deu pra encaixotar nós levamos tudo, mas ficou pra trás bastante 
também né!242

Saliente-se que esses Guarani integravam uma pequena aldeia, sendo que 
Euzébio realizava as atividades de xamã e alguns dos mais velhos ainda não fala-
vam o português:

Eu lembro que nós éramos todos pequenos, e meu pai fazia as danças. 
Eles tinham a cultura deles. E daí depois da enchente, cada um foi pra 
um canto e a gente veio pra Castro, não teve mais isso sabe? E antes a 
gente até tinha um pouco de afinidade de entender as coisas, entender o 
que eles falavam, mas agora… A gente foi crescendo no meio dos bran-
cos e foi perdendo essa cultura! Então eu acho que o pior de tudo isso 
foi a gente perder a nossa cultura, porque além de perder tudo o que 
nós perdemos, nós ainda perdemos nossa cultura! […] eles perderam 

241	 O nome Angelo Cretã aparece sob diversas grafias no material consultado: Kretã, Cretan, Kretan. 
Adotamos no texto a versão Cretã por constar nos documentos de identidade fornecido por seus 
descendentes. 

242	 Anexo 39: Entrevista do Guarani Euzébio Garcia.
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S  tudo deles! E de repente estavam no meio dos brancos e tudo. A minha 

avó, por exemplo, desceu amuada e não falava nada de português, e 
desceu doente ainda, mas ficou mais aqui. (Guarani Silvana Benitez)

Deve-se levar em conta, que dentro da religiosidade Guarani, em seus mitos 
do fim do mundo, o dilúvio tem papel central (CARVALHO, 2013). Assim, a cons-
trução do reservatório artificial, além dos supracitados prejuízos materiais e imate-
riais, gerou profundos traumas às famílias desalojadas. 

A pequena ilha de São Pedro era habitada por índios Guarani que se des-
locaram do Mato Grosso. Esse fato, somado ao pequeno número de pessoas, na 
opinião dos Guarani, é uma das explicações de não obterem assistência da Funai. 
Todavia, não pode ser desvinculado da política de invisibilização e desindigeni-
zação promovida pela Itaipu e que contou com apoio ou omissão da Funai. 

Ao se referir à chegada à cidade de Guaíra, para onde se dirigiram após o 
alagamento, os sofrimentos não acabaram: estavam despojados de tudo o que 
possuíam, sem recursos para assegurar moradia (mesmo que precária) ou mesmo 
se alimentar. Da vida anterior, marcada pela autonomia (pelos roçados, caça e 
pesca) passam a viver em regime de penúria:

Moradia, não. Nós ficávamos ali na periferia, mas periferia mes-
mo! Tinha uma “lonada” velha e a gente ficava ali mesmo, no sol, na 
chuva. (Guarani Euzébio Garcia)

E até hoje não encontramos todo mundo, [pessoas da] família até 
hoje não apareceram. Minha filha, minha cunhada morreu. E as 
crianças quando chegaram também, pegaram sarampo, pegaram 
tudo, só por Deus que não morreram de outras maneiras. (Guarani 
Rosalina Benitez)

Daí jogaram eles. Jogaram meu pai, meu vô, minha vó, meu tio, vieram 
acho que umas cinco famílias indígenas na época [da inundação], sabe? 
Daí uns foram pro Mato Grosso, outros pra São Paulo, ficaram assim 
dispersados. Daí agora, na verdade, só tá minha família de Castro.243 
(Guarani Silvana Benitez)

243	 Anexo 39: Entrevista dos Guaranis.
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N Segundo o depoimento de Silvana, mesmo depois da chegada de outras fa-
mílias indígenas em Guaíra, na mesma situação que os depoentes, “ninguém [da 
Funai] entrou em contato”. A família dispersou-se ainda mais, restando do grupo 
de mais de dezessete pessoas apenas a família nuclear. Rosalina relatou a morte 
de uma criança causada por sarampo no período em que viveram nos barracos 
de lona em Guaíra. 

A ausência de assistência da Funai nesses casos expressa a negação às suas 
obrigações institucionais abordadas anteriormente em documentos oficiais da 
Itaipu, evidenciada no trabalho do Subgrupo XV e, principalmente, pelo relatório 
sustentado em estereótipos racistas de Célio Horst:

E na ilha [de São Pedro] nós plantávamos tudo que tinha, né, plan-
tava arroz, de tudo, semente que aparecia nós plantávamos lá, na 
ilha. Aí veio essa enchente [alagamento do reservatório da usina 
hidrelétrica em 1984]244 por Itaipu, né, que eles falam, e acabou com 
o arroz, aí nós saímos de lá. E nós pegamos bote, sem ajuda nem 
nada, e saímos da ilha pelo lago, pra pegar o bote. E nós perdemos 
até cachorro, perdemos gato, só não perdemos criança que levamos 
junto por causa de Deus mesmo! […] E nós perdemos tudo que a 
gente tinha! Perdemos cachorro, perdemos gatos, e as crianças to-
das pequenininhas ainda! Lá a gente ainda plantava, tinha mandio-
ca, tinha milho.245

Como conclusão deste tópico é importante ressaltar que houve produção de 
miséria, levando à desagregação radical do grupo familiar, epidemias de doenças 
que causaram inclusive a morte de crianças, além de sofrimento psicológico inten-
so. Quanto à ausência de indenização pelo patrimônio material (terras, roçados, 
animais), lembramos que tal postura de Itaipu também foi aplicada aos agricultores 
familiares afetados pela obra. 

4.8.9  Outros impactos causados por grandes obras
Além de Itaipu, que pode ser considerado caso paradigmático, outras usinas 

hidrelétricas (UH) tiveram grande impacto socioambiental em terras indígenas 

244	 As narrativas desses Guarani devem levar em conta um fato central: para os Guarani o mundo 
se inicia (e pode se encerrar) com um dilúvio. 

245	 Anexo 39: Entrevista da Guarani Rosalina Benitez.
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S  demarcadas. Até o momento, os indícios apontam para duas outras situações graves. 

A usina hidrelétrica de Salto Santiago, que atingiu parte da Terra Indígena de 
Mangueirinha sem qualquer indenização para a população ali residente, sendo a 
população removida sem consulta ou explicações adequadas, resultando na inun-
dação, em 1979, de 150 hectares de terras (HELM, 2013). 

Situação parecida ocorreu com a instalação de grandes redes de torres de ener-
gia que afetaram a Terra Indígena de Barão de Antonina e Apucaraninha cons-
truídas a partir do ano de 1967, vedando a prática de roçados e outras formas de 
agricultura, sem também qualquer forma de consulta (HELM, 2013). 

Ainda no tocante às TI de Mangueirinha, de Barão de Antonina e Apucaraninha, 
convém realçar que, da mesma maneira como ocorreu com a instalação de Itaipu, 
houve resistência e protestos por parte de indígenas, bem como de seus apoiado-
res; porém, esses protestos foram ignorados pelas autoridades competentes, em fla-
grante desrespeito à legislação em vigor. 

4.9  Considerações finais
Os trabalhos das Comissões da Verdade constituem significativos marcos 

em nosso processo de Justiça de Transição, representando, especialmente em re-
lação aos povos indígenas, o reconhecimento de que, no período entre 1946 e 
1988, houve graves violações de direitos humanos também contra esses povos. É, 
certamente, o começo de investigações que merecem ter continuidade, de modo 
a permitir que as violações praticadas no passado contra os povos indígenas no 
Brasil possam ser trazidas para a esfera pública de conhecimento, ensejando a 
possibilidade de que a justiça prevaleça, seja nas práticas de reparação (material e 
simbólica), seja considerando o direito à memória e à verdade no que diz respeito 
a esses povos. 

Os processos expropriatórios de terras indígenas, como visto, vincularam-se 
e vinculam-se até hoje a megaprojetos de desenvolvimento, que invariavelmente 
associam interesses público-privados, como o Acordo Lupion, genocídio Xetá e a 
construção de grandes obras de infraestrutura (UHs de Itaipu, Salto Santiago etc.). 

Além disso, o emblemático caso da construção da Usina Hidrelétrica Binacional 
de Itaipu, no qual os Guarani do oeste do Paraná foram classificados como “empe-
cilhos removíveis” para sua construção e que implicava o alagamento de suas áreas 
de ocupação tradicional, revela como o Estado atuou para removê-los e expulsá-los 
de suas terras, utilizando diversos artifícios, inclusive a negação de sua identidade 
étnica por meio da emissão de “laudos de aculturação”, o que provocou um proces-
so de dispersão que resultou em mortes e na miserificação desse povo. 
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sas formas da famigerada renda indígena, com arrendamento de terras das TI, ven-
da de madeira de lei e trabalho compulsório (“roça do posto”, “panelão”, ou mesmo 
atuação dos chefes de PIs como intermediários de “gatos”). Essa maneira de agir, 
presente no SPI, foi aprofundada e radicalizada no regime militar, a partir daquilo 
que os antropólogos denominaram como “sistema de empresa”, que visava, no en-
tendimento de presidentes militares da Funai, a supressão da identidade indígena 
por outra mais adequada ao projeto desenvolvimentista. 

As populações indígenas sofreram então, cotidianamente, agressões físicas e psi-
cológicas, assassinatos, empobrecimento/miserificação e graves danos socioambien-
tais. O resultado da política tutelar refletiu no acirramento de tensões interétnicas 
envolvendo índios e não índios dentro das TI, sendo que os não índios contaram com 
apoio ou omissão do SPI-Funai para explorar terra e outras riquezas indígenas. 

Nas aldeias ocorreram massacres e diversos outros tipos de violência de cará-
ter racial, que estão bem explicitados nas audiências públicas da CEV, laudos peri-
ciais antropológicos e notadamente nos documentos relativos ao genocídio Xetá. 

Não se pode esquecer que a reação individual ou coletiva indígena sempre es-
teve presente na reivindicação da demarcação de terras tradicionalmente ocupadas, 
seja na oposição contra intrusão nas TI e aldeias (Mangueirinha, Rio das Cobras 
e Barão de Antonina) ou nas ações de rebeldia direcionadas à retomada de terras 
(como evidencia o depoimento de João Maria Tapixi). A reação indígena sobrepôs-se 
à repressão estatal caracterizada na ASI, Polícia Indígena, GRIN, cadeia indígena, 
tronco, desterro, remoção forçada etc. E mais, quando passaram a mobilizar-se de 
forma coletiva, articulando diversas etnias e organizações indigenistas (Anai, Cimi 
etc.), a ASI-Funai, tão lenta e parcimoniosa em agir contra diversos tipos de atentados 
e violações que vitimavam indígenas, passou a ter atuação célere e minuciosa. Postura 
que seguiu à articulação da Doutrina de Segurança Nacional e desenvolvimentismo 
a qualquer preço. Os povos indígenas, ao resistirem às diversas opressões e violações 
narradas, passaram a ser vistos como potenciais perigos à segurança nacional. 

Diga-se, ainda, que os conflitos nas áreas indígenas ainda existem no Paraná. 
Atualmente, as terras indígenas têm a seguinte configuração: treze terras homolo-
gadas; quatro terras demarcadas; três com decreto municipal; duas com portaria 
de declaração e uma com contrato de comodato para uso da terra. Há também três 
aldeias urbanas não regularizadas. São 27.699,94 ha246 que, embora possuam porta-

246	 Anexo 31. 
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esse número ainda não reflete a totalidade dos territórios reivindicados por indí-
genas, tendo em vista que, aos casos supracitados, somam-se seis áreas indígenas247 
em fase de estudo que ainda não têm indicação de perímetro. 

Enfim, para além das recomendações que seguirão, a principal conclusão des-
te relatório é a de que as investigações aqui iniciadas precisam ter continuidade, de 
modo a permitir que as graves violações aos direitos humanos dos povos indígenas 
no Paraná possam ser integralmente elucidadas, com a reparação integral dos da-
nos causados, responsabilizando-se os violadores e construindo obstáculos demo-
cráticos intransponíveis à sua repetição. 

4.10  Recomendações
Considerados todos os fatos apurados e analisados neste texto, a Comissão 

Estadual da Verdade do Estado do Paraná – Teresa Urban aponta que houve, por 
ação direta e omissão do Estado brasileiro, graves violações de direitos humanos 
contra os povos indígenas no Paraná e usurpação de suas terras tradicionalmente 
ocupadas no período investigado (1946-1988). 

Dessa forma, considerando ser necessário que o Estado reconheça os erros 
perpetrados no passado contra os povos indígenas e repare os danos causados, bem 
como busque incentivar ações que resguardem os direitos das referidas coletivida-
des, recomenda-se:

1.	 Pedido público de desculpas por parte do estado do Paraná aos povos indíge-
nas pelo esbulho das terras indígenas e pelas demais graves violações de direi-
tos humanos ocorridas sob sua responsabilidade direta ou indireta no período 
investigado: genocídio, mortes, sequestros, remoção forçada, violência sexual 
contra mulheres, exposição a doenças, entre outras; 

2.	 Apuração e responsabilização dos agentes públicos e privados – particularmen-
te da Itaipu e da empresa Cobrimco – que se envolveram direta ou indireta-
mente nas graves violações de direitos humanos impostas aos povos indígenas 
no Paraná, durante o período investigado por esta Comissão 1946-1988; 

3.	 Restituição por parte do governo do estado do Paraná das terras indígenas 
usurpadas pelo Acordo Lupion; 

247	 Disponível em: <http://bit.ly/2nobRbO>. Acesso: em 30 mar. 2016. 
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N 4.	 Reparação coletiva e individual aos indígenas atingidos por graves violações de 
direitos humanos, sobretudo a restituição do patrimônio indígena usurpado, 
incluindo a restituição das suas terras, recomposição ambiental das áreas indí-
genas afetadas pelas ações e omissões do Estado brasileiro e compensação pelas 
perdas materiais e imateriais sofridas;

5.	 Criação de um fundo de reparação no qual os agentes envolvidos, sejam públi-
cos ou privados, aportem recursos a fim de garantir a demarcação, desintrusão 
e recuperação ambiental dos territórios indígenas; 

6.	 Criação de fundos específicos de fomento à pesquisa e difusão ampla das graves 
violações de direitos humanos cometidas contra povos indígenas, por órgãos 
públicos, e também privados de apoio à pesquisa ou difusão cultural e edu-
cativa, incluindo investigações acadêmicas e obras de caráter cultural, como 
documentários, livros etc.;

7.	 Criação de um grupo de trabalho no âmbito do estado do Paraná, composto in-
clusive por representantes da Funai e do Incra, com o objetivo de implementar 
as medidas recomendadas neste relatório, especialmente para reconhecimento, 
revisão de limites e demarcação, de Terras Indígenas, que assegurem a reprodu-
ção social, cultural, espiritual e econômica de cada povo; 

8.	 Formulação de uma política de estado intersetorial de incentivo à memória dos 
grupos indígenas, de recuperação do idioma nativo, de estímulo à retomada de 
suas manifestações culturais e de apoio à produção nativa de seu próprio mate-
rial histórico e de conhecimento;

9.	 Criação de um centro de memória indígena no estado do Paraná; 
10.	 Criação de projetos e programas para captação de recursos, capazes de gerar 

renda para as comunidades indígenas, no intuito de estimular a autossustenta-
bilidade, autonomia e autodeterminação; 

11.	 Adequação e respeito por parte do estado do Paraná, a fim de atender, de for-
ma absoluta, aos princípios estabelecidos na Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e na Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos dos Povos Indígenas; 

12.	 Adequação do estado do Paraná à obrigatoriedade de observar o princípio cons-
titucional da autodeterminação dos povos, expresso na Constituição Federal e 
nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos de 1966;

13.	 Construção de casas de passagem em municípios em que há trânsito e deslo-
camento de indígenas para venda de artesanato, em observância ao princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana; 
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S  14.	 Recomendação ao Congresso Nacional de rejeição à PEC 215, que transfere ao 

Poder Legislativo a competência para a demarcação de terras indígenas; 
15.	 Promoção de medidas para se fazer cumprir o Decreto nº 7.747, de 5 de junho 

de 2012, que instituiu a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de 
Terras Indígenas (PNGATI). 

16.	 Recomendação ao Conselho Nacional do Ministério Público para que reco-
mende aos Ministérios Públicos Estaduais a criação de Promotorias de Justiça 
e Centros de Apoio Operacionais com atribuições específicas de promoção e 
garantia dos direitos dos povos indígenas; 

17.	 Homologação do território indígena Xetá e da Terra Indígena Boa Vista con-
forme estudos concluídos e publicados pela Funai no Diário Oficial de 30 de 
junho 2014 (Portaria Declaratória do ministro da Justiça, nº 1.794, publicada 
no Diário Oficial da União, Seção 01, p. 63, em 30 de outubro de 2007); 

18.	 Promoção, por parte da União e do estado do Paraná, de ações múltiplas de 
resgate da tradição linguística Xetá, dos costumes, cultura, tradições e do seu 
território tradicional, no noroeste do Paraná; 

19.	 Sistematização e montagem de um guia de fontes de toda a documentação ati-
nente aos indígenas das etnias Xetá, Guarani e Kaingang, dispersas em diferentes 
instituições públicas e privadas do Paraná e em outros estados, como Museu do 
Índio (RJ), Museu Paranaense, Museu de Arqueologia e Etnologia e Centro de 
Estudos e Pesquisas Arqueológicas da UFPR, Centro de Estudos Bandeirantes 
(CEB – PUC-PR), Universidade Estadual de Maringá e Universidade Estadual 
de Londrina, entre outras; 

20.	 Garantir que toda a documentação seja apresentada aos sobreviventes e des-
cendentes dos Xetá que, em diálogo com pesquisadores, produzam materiais 
que atendam à difusão da temática da violação dos direitos humanos dos povos 
indígenas na rede escolar de ensino; 

21.	 Recomendação para que o governo federal solucione, com urgência, a questão 
da territorialidade dos povos indígenas da etnia Guarani no oeste do Paraná;

22.	 Ampliação das investigações para identificar o exato número de terras e famílias 
indígenas que se encontravam nas áreas alagadas quando da construção do reser-
vatório da Hidrelétrica de Itaipu, para que seja realizada a necessária reparação; 

23.	 Articulação do Estado brasileiro com o Estado paraguaio para que seja desen-
volvido um projeto de sustentabilidade indígena nas áreas lindeiras ao lago de 
Itaipu, com a realização da respectiva consulta livre, prévia e informada, nos 
termos da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratificada pelo Decreto nº 5051, de 19 de abril de 2004. 
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N 24.	 Realização de consulta prévia, livre e informada com os Guarani da Terra 
Indígena Avá-Guarani do Oco’y, considerando a inadequação técnica e legal da 
terra hoje ocupada, bem como a impossibilidade de reprodução física e cultural 
da comunidade no local, a fim de ampliar ou adotar outra medida que a comu-
nidade aponte como adequada; 

25.	 Adoção de medidas por parte da Itaipu Binacional que permitam o livre acesso a 
seus arquivos, especialmente, os referentes aos atingidos pela construção da UH.
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5. GRAVES VIOLAÇÕES DE  
DIREITOS HUMANOS  

NO CAMPO

5.1  Considerações iniciais
Em 1945 caiu a ditadura de Vargas e houve a redemocratização do país, fato 

que possibilitou o surgimento das Ligas Camponesas, associações originárias da 
ação do Partido Comunista do Brasil (PCB) no campo. Mas, em 1947, o Supremo 
Tribunal Federal cassou o registro do PCB e, em 1948, cassou o mandato dos seus 
parlamentares democraticamente eleitos. Ao mesmo tempo, o governo do general 
Dutra perseguiu e desarticulou as Ligas Camponesas. 

Nas décadas de 1950 e 1960, avolumaram-se os conflitos de terras no campo, 
e a luta pela Reforma Agrária. No dia 31 de março de 1964, os militares, apoia-
dos inclusive pelos grandes proprietários de terras, derrubaram o presidente João 
Goulart, eleito pelo povo, e lançaram terrível repressão sobre todos os movimentos 
populares que defendiam as Reformas de Base, principalmente as lideranças e or-
ganizações camponesas engajadas na luta pela Reforma Agrária. 

No enfrentamento à ditadura civil-militar, na área rural, destaca-se a Guerrilha 
do Araguaia (1972-1974), que se desenvolveu com apoio dos camponeses. Além 
dela, houve perseguição de diversas lideranças de trabalhadores rurais, além de 
advogados, religiosos e jornalistas que apoiavam a luta camponesa. 

O golpe civil-militar de 1964 teve como consequência o surgimento de proje-
tos políticos, econômicos e sociais que atingiram a população de forma autoritária 
e repressora, caracterizados por um amplo e complexo regime ditatorial que al-
cançou também o campo, sob um discurso de modernização da agricultura (REIS 
FILHO, 1997, p. 102).1

Durante esse período, a resistência camponesa aconteceu com o apoio das pas-
torais da Igreja Católica, das oposições sindicais, de partidos clandestinos e algumas 

1	 O processo de instauração do golpe militar e estruturação da ditadura foi uma articulação que 
mobilizou não apenas os militares, mas também, e ativamente, setores civis consideráveis. Assim 
justifica-se o uso do termo ditadura civil-militar.
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N lideranças do partido de oposição, Movimento Democrático Brasileiro (MDB). E 
mais tarde, com a abertura política, surge o apoio do Partido dos Trabalhadores 
(PT), Partido Comunista Brasileiro (PCB), Partido Comunista do Brasil (PCdoB), 
entre outros partidos políticos. Novas lideranças assumem os sindicatos e dão nova 
orientação à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag). 
Milhares de camponeses foram presos, mortos e desaparecidos por ação de agentes 
do Estado e de milícias privadas a serviço dos grandes proprietários de terras. 

As violações no campo que ocorreram no estado do Paraná, na segunda me-
tade do século XX, revelam situações de violência, agressões e mortes. Esse cenário 
tem origem na própria história de instabilidade social e política, e nas práticas de 
ocupação e titulação dos imóveis. 

Os conflitos de terra ocorreram em grande número, envolvendo as condições 
sociais e étnicas dos migrantes que fixaram residência no estado. A repressão de-
flagrada lançou mão de toda sorte de perseguições, sequestros, prisões, torturas e 
assassinatos. 

As violações de direitos humanos no meio rural ocorreram em contextos de 
políticas estatais de expansão do capital financeiro industrial, modernização da agri-
cultura, com seu correlato êxodo rural, urbanização acelerada, intervencionismo po-
lítico do regime civil-militar e a intervenção de movimentos sociais reivindicatórios.



AGENTES, PROCESSOS E  
LUTAS PELA TERRA 
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  5.2  Grilagem, ação empresarial e Estado no Sudoeste 

A grilagem é um dos mais poderosos instrumentos de domínio e con-
centração fundiária no meio rural brasileiro. Em todo o país, o total 
de terras sob suspeita de serem griladas é de aproximadamente 100 
milhões de hectares – quatro vezes a área do estado de São Paulo 
ou a área da América Central mais México. […] Parte dos Cartórios 
de Registro de Imóveis, não só no Amazonas, mas também no Pará, 
no Acre, em Goiás, no Paraná, no Amapá e em Roraima, apresenta 
falhas e vícios na sua escrituração. Exemplos notórios de cartórios con-
taminados pela fraude são os das comarcas de Altamira, São Félix do 
Xingu e Marabá, no Pará; de Boca do Acre e Lábrea, no Amazonas; 
de São Miguel do Araguaia, em Goiás; de Sena Madureira e Tarauacá, 
no Acre; de Grajaú, no Maranhão; Catanduvas, Primeiro de Maio e 
Adrianópolis, no Paraná. (BRASIL, 1999, grifos nossos)

As graves violações de direitos humanos vinculadas a casos de grilagem 
(BRASIL, 1999)2 de terras são fatos marcantes no Paraná. Segundo a bibliografia 
especializada, após 1946, o Paraná foi palco de violentos conflitos fundiários en-
volvendo centenas de famílias e milhares de hectares de terra, alguns de caráter 
massivo – como a “Guerra de Porecatu” (1948-1952) e Revolta dos Colonos do 
Sudoeste (1955-1960) – outros de menor escala em Jaguapitã e Sengés (1946-
1949); Guaíra (1955); “Pitanga (1954-1955); Guaraniaçu (1956 e 1975); Campo 
Mourão e Paranavaí (1948, 1952 e novamente no início e fins da década de 1960); 
Cascavel e Goioerê (final da década de 1950 até 1961); Palotina (1959); Medianeira 
(1961); Alto Paraná (1961), Revolta de Três Barras do Paraná (1961, 1964); Assis 
Chateaubriand (final da década de 1950); Marechal Cândido Rondon (1964) e 
Santa Helena (1971-1973). 

2	 “Genericamente, toda a ação ilegal que objetiva a transferência de terras públicas para o pa-
trimônio de terceiros constitui uma grilagem ou grilo, que tem seu início em escritórios e se 
consolida no campo mediante a imissão na posse de terras. A grilagem de terras acontece nor-
malmente com a conivência de serventuários de Cartórios de Registro Imobiliário que, muitas 
vezes, registram áreas sobrepostas umas às outras – ou seja, elas só existem no papel. Há tam-
bém a conivência direta e indireta de órgãos governamentais, que admitem a titulação de terras 
devolutas estaduais ou federais a correligionários do poder, a laranjas ou mesmo a fantasmas – 
pessoas fictícias, nomes criados apenas para levar a fraude a cabo nos cartórios. Depois de ob-
ter o registro no cartório de títulos de imóveis, o fraudador repetia o mesmo procedimento no 
Instituto de Terras do Estado, no Cadastro do Incra e junto à Receita Federal. Seu objetivo era 
obter registros cruzados que dessem à fraude uma aparência de consistente legalidade.” 



308

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N Essa situação levou um dos fundadores da historiografia acadêmica paranaen-
se, Brasil Pinheiro Machado,3 que também foi interventor federal e procurador-ge-
ral de Justiça, a afirmar em 1968, enquanto professor do Departamento de História 
da UFPR, que na década de 1950 a “polícia estadual está mobilizada exclusivamente 
a serviço das grandes questões de terra” (MACHADO et al., 1968, p. 39). 

Anos depois, José Graziano da Silva, então professor da Unicamp e atual di-
retor da FAO-ONU, constatou que o estado apresentava um dos maiores índices 
de violência no campo entre 1970 e 1975. A esses dados devem ser somados ou-
tros produzidos pela Comissão Pastoral da Terra nos seus Cadernos de conflito no 
campo entre 1985-1988 (MACHADO et al., 1968; BORITZA, 2008; GOMES, 1987; 
PRIORI, 1996; MYSKIW, 2002). 

As fontes consultadas sobre esses conflitos demonstram que havia grande de-
sigualdade entre os oponentes no que se refere ao poder socioeconômico e político 
e, principalmente, no tocante à prática de atos violentos. O personagem mais citado 
como vítima de violência era o “posseiro”,4 classificação que se mistura e se confun-
de com outras, como “colonos”, “caboclos”, “sitiantes”, “lavradores ou intrusos em 
terras particulares”. Em oposição, os principais responsáveis por atos contra esses 
são os “grileiros e grandes proprietários”, “fazendeiros”, “companhias de coloniza-
ção” que rotineiramente se utilizaram de “jagunços”, “guascas”, atuando de forma 
paralela ou complementar à “força policial”, posto que tinham relações privilegia-
das ou “estavam associados” às elites políticas (secretários de Estado, deputados 
estaduais e federais, senadores, governadores) e empresariais paranaenses (grandes 
empresas do setor industrial madeireiro e colonizadoras) (MACHADO et al., 1968; 
WACHOWICZ, 2000; GOMES, 1987). A maioria dos casos de grilagem ou expul-
são de camponeses5 foi “resolvida” sem demandas no judiciário. 

Em relação ao quadro anterior, destaca-se o envolvimento de grandes 
imobiliárias, que eram também madeireiras. No oeste do Paraná, a bibliogra-
fia e documentação consultada recorrentemente referem-se às empresas Maripa 

3	 Foi procurador-geral da Justiça (1939-1945), nomeado interventor federal do estado do Paraná 
em 1947, professor de História do Brasil na Universidade Federal do Paraná a partir de 1939, pas-
sando a titular desta cadeira de 1950 até a década de 1970. Disponível em: <http://bit.ly/2tNjITS>. 
Acesso em: 10 jul. 2016. 

4	 O termo “posseiro” era o mais usado pela bibliografia da década de 1980 (FERREIRA, 1987). 
5	 “Apesar das dificuldades conceituais, o termo camponês (ou campesinato) é usado aqui de forma 

ampla, no sentido de todo mundo que vive ou depende ou tira o seu sustento do trabalho no 
campo, incluindo posseiros, sem-terra, quilombolas, caiçaras, assalariados, agricultores fami-
liares, ribeirinhos, extrativistas, populações tradicionais, entre outros grupos sociais do campo” 
(SAUER; SARAIVA, 2015). 
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  (Industrial Madeireira Colonizadora Rio Paraná S/A), Colonizadora Matelândia, 
Colonizadora União do Oeste, Companhia Pinho e Terras (ou CNP) e Industrial 
Bento Gonçalves. 

Segundo fontes acadêmicas essas empresas estavam associadas entre si – o 
caso das colonizadoras Matelândia e Pinho e Terras era de conhecimento dos ór-
gãos de informação, que afirmam pertencerem ao Grupo Dalcanalle.6 Vários sócios 
delas, que atuavam simultaneamente como diretores, foram também prefeitos (de 
municípios onde atuavam as empresas e ocorreram conflitos fundiários), deputa-
dos estaduais, federais, secretários de Estado etc.: podemos citar Rudy Alvarez,7 
prefeito de Assis Chateaubriand entre 1969 e 1973; Luiz Alberto Dalcanalle,8 depu-
tado estadual eleito em 1962 e Octávio Cesário Pereira Júnior,9 secretário estadual 
do Trabalho, senador (assumindo por suplência), deputado estadual e federal, vi-
ce-governador em 1975 (assumindo por quatro vezes cargo de governador). Para 
ilustrar esses dados, elencam-se alguns casos:

1.	 Em 1959, a associação entre grileiros, madeireiras-colonizadoras, inspetoria de 
terras e a força policial constam de informações coletadas pelos órgãos de re-
pressão no município de Palotina.10 Nesse caso, estudos acadêmicos afirmam 
estar envolvida a Colonizadora União do Oeste (BRÜNE, 2014); 

2.	 Em 1961, nas localidades de Jardinópolis e Flor da Serra, interior do atual mu-
nicípio de Medianeira, conflitos que vinham ocorrendo há vários anos agrava-
ram-se, provocando um levante de posseiros. Nesse caso houve enfrentamen-
tos de posseiros contra a Maripa, Industrial Bento Gonçalves, Pinho e Terras 
(ou CNP) e Colonizadora Matelândia (PRIORI, 2012); 

3.	 Em 1964, documentação do DOPS-PR relata conflitos violentos na localidade 
de Porto Britânia entre posseiros e a Maripa. Encontra-se neste acervo ofício do 
prefeito de Marechal Cândido Rondon solicitando envio de força policial para 
despejar aqueles por ele identificados como “invasores” de terras da empresa;11

6	 DOPS-PR. Assunto: Problemas de terras – Colonia Guairacá – Classificação B-3, datado de 3 
dez. 1968. Disponível no Arquivo Público do Estado do Paraná. 

7	 Histórico do município. Disponível em: <http://bit.ly/2omjdxj>. Acesso em: 13 abr. 2016.
8	 Biografia. Disponível em: <http://bit.ly/2omaXNC>. Acesso em: 13 abr. 2016.
9	 Biografia. Disponível em: <http://bit.ly/2nPUGmw>. Acesso em: 13 abr. 2016.
10	 DOPS-PR. Documento nº 00486. Disponível no Arquivo Público do Estado do Paraná. 
11	 Pasta DOPS-PR. Conflito Colônia Porto Britânia, 10 nov. 1964. Disponível no Arquivo Público 

do Estado do Paraná. 
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N 4.	 Em 1967 informações da P-2 (da PM do Paraná), distribuídas para outros órgãos 
semelhantes, relatam violentas disputas de terra nas glebas de terras devolutas 
Silva Jardim, Santa Maria, gleba Oco´y e colônia Guairacá. Relata-se a existên-
cia de jagunços, “grande número de posseiros e escrituras falsas”. Segundo a 
documentação estava envolvida a Colonizadora Matelândia, “uma das subsidiá-
rias da Companhia Pinho e Terras, pertencente ao Grupo Dalcanalle”. As glebas 
Oco´y e Guairacá foram disputadas entre a Pinho e Terras e o Estado.12

Além desses episódios, em 1975 a P-2 também relata conflitos fundiários en-
tre o então deputado estadual Fuad Nacle (envolvido na repressão aos camponeses 
em Porecatu e na prisão de Moacir Bernardino Correia, entre outros integrantes 
da VAR-Palmares em Nova Aurora)13 e posseiros na localidade de Campo Bonito, 
Colônia A, comarca de Guaraniaçu, oeste do Paraná. A documentação em questão 
relata tiroteios e ação de “prepostos de José Aparecido Gonçalves, assessorados por 
elementos armados foragidos da justiça” que faziam “desmandos e ameaças” aos 
moradores da área. Segundo o relatório, o jornal Estado do Paraná de 17 de junho 
de 1975 “maculava” as ações da PM ao acusá-la de agir contra os posseiros.14

Ressalte-se, no tocante a esses conflitos, que em vários momentos os adversá-
rios das imobiliárias eram apontados como subversivos ou comunistas, bem como 
que houve o uso de jagunços ou documentos falsos. Não obstante, em alguns casos 
as decisões judiciais, que ocorreram apenas no início do século XXI, concluíram 
que as terras eram do Estado ou da União. Também vale o registro de que depoi-
mentos de perseguidos e presos políticos (como Aluízio Ferreira Palmar)15 infor-
maram o envolvimento de “empregados” dessas empresas com órgãos de repressão. 

Os camponeses resistiram de diversas formas ao esbulho: ações judiciais, de-
sobediência civil e, em casos extremos, impondo resistência armada, como nos 
casos supracitados de Porecatu e Revolta dos Colonos. A reação armada se deu 
especialmente em razão de que os grileiros, diante da inexistência ou ilegalidade 

12	 Pasta DOPS-PR. “Informações Pedido de Buscas nº 547/SNI/ACT/67 de 7 dez. 1967”. In: 
Questões de Terra Colônia Guairacá: Disputa de terras e homicídio – Guaraniaçu – Origem.  
2ª Seção PMPR-CLASSIFICAÇÃO B-2. 

13	 Consultar tópico “Revolta Camponesa de Porecatu”, neste capítulo, e “Família Fávero”, na seção 
3.3.2 do Capítulo 3.

14	 DOPS-PR. Informe nº 488/PM-2/75, de 25 set. 1975. Disponível no Arquivo Público do Estado 
do Paraná. 

15	 Para mais detalhes, ver o depoimento de Aluízio Palmar no arquivo “Anexos complementares” 
nos anexos deste capítulo.
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  dos títulos das áreas, usualmente utilizavam meios violentos para expulsar ocu-
pantes, contratando para tanto “jagunços”. Para ilustrar a situação, vale retomar 
Brasil Pinheiro Machado, segundo o qual, em 1962, o estado do Paraná disputava 
judicialmente “cerca de 600.000 alqueires [1.440.000 ha] de terras” (MACHADO et 
al., 1968, p. 7 e 49). 

Na década seguinte, esse contexto se mantém como demonstram os Ofícios 
nº 264 e 975, enviados pelo presidente do Instituto de Terras e Cartografia do 
Estado do Paraná (ITC) ao coordenador regional do Incra/PR, nos quais informa 
que o corregedor-geral de Justiça do Paraná “expediu recomendação aos titulares 
dos Registros de Imóveis das Comarcas de Guaíra, Foz do Iguaçu, Medianeira, 
Matelândia, Toledo, Assis Chateaubriand, Formosa do Oeste, Cascavel, Guaraniaçu, 
Guarapuava, Laranjeiras do Sul, Pitanga e Campo Largo” sobre a existência de “do-
cumentos falsos de terra” e que esses, “antes de transcreverem títulos de proprie-
dade expedidos pelo DGTC, no período 1956-1961, levantem dúvida ao Juízo da 
Comarca e, se possível, consultem a Fundação ITC”.16

A herança do passado de grilagem ainda está presente no Estado, conforme 
registra o Incra, 

grilagem de terra no Estado do Paraná, na década de [19]50, envol-
veu também os imóveis Colônia “K”, Colônia Cielito, Gleba Cinco Mil, 
Gleba Pindorama, Guairacá, Rio Azul/Piquerobi e Oco´y. Todas as gle-
bas do oeste do Paraná, que somam cerca de meio milhão de hectares, 
foram desapropriadas pelo Incra em 1970, diante do verdadeiro caos 
fundiário e social promovido pelo governo estadual com a conivência 
dos cartórios municipais. Por causa das desapropriações, o Incra aca-
bou sendo condenado a pagar R$ 3 bilhões em indenizações (o caso 
é comentado no Livro Branco das Superindenizações). Além de ilegal, 
já que se refere a falsas propriedades, este montante absurdo decorre 
de avaliações incorretas e superestimadas realizadas por contadores e 
peritos judiciais, que na maioria das vezes se aproveitaram da situação 
para obter lucro com as indenizações. O Incra está contestando este 
pagamento na Justiça. (BRASIL, 1999, p. 17-19)

16	 Fundação Instituto de Terras e Cartografia. Ofício 264/1975. DGTC, DTC e ITC foram, durante 
o século XX, denominações para o órgão estatal responsável pelas terras patrimoniais (devo-
lutas) e colonização no Paraná, criado em 1928 com o nome de DTC (PRIORI, 2012, p. 75), 
atualmente denominado Instituto de Terras, Cartografia e Geociências (ITCG.). 
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N Esse quadro, além de diversos conflitos fundiários e sociais que constante-
mente o realimentavam, provocou enorme prejuízo ao erário, como demonstra es-
tudo publicado pelo Incra: 

No Paraná registram-se casos particularmente delicados no que diz 
respeito a indenizações de imóveis desapropriados. Os supostos pro-
prietários de aproximadamente 300 imóveis localizados na região 
de fronteira, onde as terras são públicas por definição constitucio-
nal, reivindicam pesadas indenizações na Justiça. As propriedades 
somam 236 mil hectares. Em conjunto, os proprietários reivindicam, 
em valores atualizados, pouco menos de R$ 3 bilhões. A ação dos 
procuradores do Incra e da Procuradoria da República, com pedidos 
de liminar, conseguiu impedir o saque de R$ 2,85 bilhões e bloquear 
o depósito de outros R$ 39,2 milhões. (BRASIL, 1999, p. 9)

Afora os casos de grilagem já citados, vale acrescentar o da Fazenda Morungava, 
ocorrido na década de 1940, localizada entre os municípios de Sengés e Doutor 
Ulysses, sendo que nesse caso houve envolvimento de um grupo empresarial de 
propriedade do então governador Moysés Lupion.17

É importante salientar que as maiores grilagens de terra do Estado não 
envolveram fazendeiros, mas sim empresários de diversos ramos e dirigentes políti-
cos que constituíram ou adquiriram companhias colonizadoras. Obras acadêmicas 
historiográficas, dos mais diversos matizes, abordaram esses fatos trazendo depoi-
mentos dos proprietários e dirigentes de empresas, demonstrando que a prática de 
ilegalidades não os preocupava. 

Na década de 1950, Adílio Figueiredo dos Santos, fundador e gerente da 
Sociedade Colonizadora União do Oeste Ltda., afirmou que a colonizadora adqui-
riu títulos de terra de “180.000 alqueires (396 mil hectares) originariamente obje-
to de concessão à Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande por valor 
muito abaixo do mercado […] pois os vendedores [grupo Dalcanalle] descobriram 
que o título que haviam adquirido da Empresa Brasileira de Viação e Comércio 
(Braviaco) era falso” (ROMPATTO, 1995, p. 45). Tais negociatas são reveladoras 

17	 Escritura pública de compra de 27 nov. 1948, livro 159, fl. 4, registrada em nome da Celubras, de 
propriedade do Grupo Lupion, registro localizado no Cartório de Sengés no livro B, registro de 
títulos fls. 38-45, em 15 abr. 1953 (GALDINO, 2010). 
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  dos interesses da validação de documentos das terras que, na época, dependia dire-
tamente do então governador Moysés Lupion que:

era bem mais acessível do que Bento Munhoz da Rocha Neto. Foi 
quando então o governo havia recorrido da decisão do juiz da 
Comarca de Foz, mas nessas alturas, em [19]56, terminava o gover-
no de Bento Munhoz e Moysés Lupion voltava a governar o Paraná 
pela segunda e última vez. […] Depois da primeira instância vem a 
segunda e por aí vai. E se ele fosse esperar pela decisão da Assembleia, 
esta não ia aprovar nunca porque nela ainda existiam deputados inte-
ressados na colonização dessa rica região. Por isso o próprio Lupion 
decidiu pela nossa colonização.18 (ROMPATTO, 1995, p. 38, 51-52)

O entrevistado explicita o fato de que tanto vendedores quanto compradores 
(ambos sócios de empresas colonizadoras no Paraná) negociaram títulos que sa-
biam juridicamente inválidos. Posteriormente, a Colonizadora União do Oeste foi 
adquirida pela Colonizadora Norte do Paraná, controlada pelo empresário Oscar 
Martinez e que passou a exercer tráfico de influência com governadores do Paraná, 
como relatou seu sócio na empresa, Rudy Alvarez:

Por volta de 1958, o dr. Oscar [Martinez] mandou levar para o es-
critório da Colonizadora União do Oeste de São Paulo, 250 contos, 
emprestados para a Colonizadora que era dona do “Grilo Santa Cruz”, 
Cachoeira e Rio dos Patos, nesta região. Essa Gleba compunha-se 
de mais ou menos 220 mil alqueires, de Guaraniaçu até Palotina. 
Quando dr. Oscar emprestou esse dinheiro para o senhor Adízio 
[Adílio] Figueiredo dos Santos, o mesmo sugeriu ao dr. Martinez 
para que ele comprasse a Colonizadora União do Oeste que era dona 
do título. Passados alguns dias, ele mandou levar mais 250 contos. 
Ato contínuo, dr. Oscar me chamou no gabinete dele em São Paulo 
[e] disse: “Você vai para Curitiba, junto com Osório Bueno (um cor-
retor de terras e café no norte do Paraná, muito amigo dele), vai falar 
com o dr. Bento Munhoz da Rocha, governador do Paraná e vamos 
fazer uma proposta para ele que nós compramos o ‘Grilo Santa Cruz’ 

18	 Entrevista de Adílio Figueiredo dos Santos.



314

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A
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dois títulos”. Fomos ao Palácio São Francisco e lá fizemos a proposta 
para o governador, o qual disse: “Fale para dr. Oscar fazer o negócio 
que eu estou muito interessado em fazer essa composição, porque é 
a primeira vez que titulares de terras que têm demanda com Estado 
vêm fazer proposta honesta como essa”. Voltei para São Paulo e o dr. 
Oscar levou um ano para acabar de comprar o acervo da Santa Cruz 
e teve o cuidado de deixar o senhor Adízio [Adílio] como sócio […] 
Posteriormente o dr. Oscar veio a São Paulo de avião, pois não havia 
estradas e repetiu toda a história para o governador. Quando ele aca-
bou de dizer, o governador disse: “Martinez, você é meu amigo, meu 
cliente, esse ‘Grilo Santa Cruz’ é muito famoso no Paraná e eu não 
vou correr risco”. dr. Oscar amarelou, branqueou, ficou desesperado 
porque já tinha gasto mais de 100 mil contos, era muito dinheiro e en-
tão saímos do Palácio. Fomos à empresa de Colonização do Bradesco, 
que estava colonizando Anaí, perto de Nova Aurora, Caraíma, Ivaté. 
Passado esse governo, volta a governar o estado Moysés Lupion em 
seu segundo mandato. Certa feita, estou na Rua XV em Curitiba, che-
ga um corretor e diz: “Você não quer falar com o Amador Aguiar 
para comprar 50 mil alqueires de terras roxas à margem esquerda do 
Rio Piquiri?” Quando ele disse isso minha cabeça fez “poimmm”… É 
grilo, é o negócio do Martinez. Perguntei: “Você tem planta?” Ele dis-
se que sim. “Onde está?”. “Está no escritório do Pedro Lupion”. Pedro 
era irmão de Moysés Lupion […]. Quando peguei a planta, verifi-
quei que eram estas terras do Vale do Piquiri. Fui a São Paulo e falei: 
“Dr. Oscar, tenho uma bomba, o pessoal do Lupion está vendendo o 
Piquiri”, então o dr. Oscar contratou um advogado que era muito liga-
do ao Lupion, em São Paulo, um professor da USP, dr. Homero Pena 
Firme, e disse: “Doutor, já gastei 150 mil contos no grilo do Santa 
Cruz e eu derrubo o governo, pois sou amigo do David Nasser, Assis 
Chateaubriand e gasto mais 150 contos para derrubar o governo.” O 
dr. Homero disse para Martinez não fazer nada, que ele iria tomar 
umas providências. O único homem que o governador ouvia era o 
dr. Homero. Daí a uma hora, ele telefonou para irmos a Curitiba, e 
na semana seguinte começou novamente o acordo, foi quando eu 
fui para o Departamento de Terras para fazer a titulagem dos títulos 
que cobriam os títulos do Santa Cruz no Estado. Dois títulos, o da 
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  Colonizadora (Santa Cruz) e do Estado, que deram a tranquilidade 
fundiária desta região. (CRESTANI, 2012, p. 126-27)

Essa entrevista tem íntima ligação com a de Adílio Figueiredo, visto que ambos, 
Rudy e Adílio, eram sócios de colonizadoras interligadas entre si. Tomando como 
referência as palavras deles, salienta-se que: 1) a validação da documentação se dava 
pelas relações privilegiadas com deputados e governadores; 2) a associação do inte-
resse público e privado para a “colonização”, que interessava ao estado, era orientada 
para a especulação imobiliária e não pela função social da propriedade; 3) os direitos 
dos ocupantes, que detinham a posse das áreas, eram conscientemente violados. 

Segundo fontes bibliográficas e documentais, outro aspecto central foi de que 
no final da década de 1940 e parte da seguinte as colonizadoras estiveram inter-
ligadas por um pequeno grupo de empresários. Além de Rudy Alvarez e Adílio 
Figueiredo, cita-se Oscar Martinez, que adquiriu a Sociedade Colonizadora União 
do Oeste e era sócio das colonizadoras Norte do Paraná, Pinho & Terras, Maripa e 
da Cobrimco. Além desses, outros empresários, como Alberto Dalcanalle e Alfredo 
Paschoal Ruaro, eram sócios e dirigentes da Pinho e Terras e Maripa. Outros di-
rigentes da Maripa eram sócios das colonizadoras Gaúcha, da Industrial Agrícola 
Bento Gonçalves, ou da Matelândia (CROCETTI, 2007). 

Saliente-se que as colonizadoras Pinho e Terras, Colonizadora Norte do Paraná 
(CNP), Maripa e Cobrimco são citadas por diversas fontes (dissertações, documentos 
oficiais, jornais da época e nos depoimentos em audiências públicas da Comissão 
Estadual da Verdade em Cascavel e Maringá), com reiteradas notícias sobre o uso 
de jagunços. Em relação a essas empresas deve ser destacado que a Pinho e Terras 
possuía como “agente de terras” o conhecido Marins Belo, diretamente envolvido em 
diversos conflitos fundiários que colaborou para prisão de Aluízio Palmar:

Ele prestava serviço à polícia, mas também prestava serviço à 
Companhia colonizadora. Essa pessoa, cujo nome é Marins Belo, in-
terferiu no momento em que nós defendíamos a população campo-
nesa da região de Assis Chateaubriand e Toledo, diante da agressão 
cometida pela Companhia colonizadora que estava cortando araucá-
rias de propriedades de pessoas que haviam comprado lotes da com-
panhia Pinho e Terras.19

19	 Ver depoimento de Aluízio Palmar no arquivo “Anexos complementares”.
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prisão (em Cascavel) e a de Lauro Consentino Filho (em Medianeira), que, no pe-
ríodo, integravam o MR-8.20 Esses militantes, que se estabeleceram na região de 
Medianeira, Assis Chateaubriand e Toledo, apoiavam colonos e posseiros que resis-
tiam à invasão de suas terras pela Pinho e Terras e outras empresas do setor. 

O fato de um importante empregado dessa empresa atuar, simultaneamente, 
como jagunço e policial, sendo um dos principais responsáveis pela prisão (por 
órgãos da polícia política) de militantes do MR-8, explicita a articulação entre força 
policial estadual, órgãos de repressão e grandes empresários. Colabora para essa 
interpretação o fato de que, não obstante os relatos feitos por órgãos de repressão 
sobre conflitos fundiários (com referência expressa à expropriação de colonos e 
posseiros por jagunços de colonizadoras e fazendeiros) não há notícia de que esses 
mesmos órgãos tenham buscado assegurar a permanência de posseiros e colonos 
nessas terras. 

Em 1977, o jornal O Paraná fez referência à colonizadora Companhia Terras 
Norte do Paraná, 

que espalhou terror e invadiu terra em Assis Chateaubriand, tinha 
suas raízes […] ligadas à Fazenda Santa Cruz, Cachoeira ou Rio 
dos Patos. […] Estes sucessivos desmembramentos deram margem 
para que grupos econômicos e financeiramente bem, acobertassem 
a situação das mais comprometedoras. A Gleba Tupãssi, a mais vi-
sada pelos jagunços da Colonizadora Norte do Paraná S.A., tinha 
como proprietário de uma área de 670 alqueires, o vice-governador 
do Estado dr. Octávio Cesário Pereira Júnior, que também era advo-
gado do Grupo Martinez.21 (grifo nosso) 

Segundo reportagem de José Maschio, no jornal Folha de S.Paulo (11 de agos-
to de 1998), intitulada “Ministério Público Federal contesta valores e tenta blo-
quear pagamento a fazendeiros do Paraná: União pode gastar R$ 13 bilhões em 
indenização”, Octávio Cesário Pereira Júnior, ex-vice-governador e também sócio 
de colonizadoras na década de 1950, atuava como advogado de Oscar Martinez, 
que pretendia receber indenização do Incra. E que o valor total das indenizações, 

20	 Em relação à atuação do MR-8 na região, consultar, no vol. 2 do relatório da Comissão da 
Verdade do Paraná, os trabalhos desenvolvidos pelo GT “Operação Condor”. 

21	 O Paraná, 25 fev. 1977, p. 3, citado em Revista Espaço Plural, 2011.
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  somando-se a outros casos do oeste do Paraná, segundo tópico “Histórico das desa-
propriações” da sentença do juiz federal Rony Ferreira, foi estimado em 20 bilhões 
de dólares, considerando o ano de 2014.22

Retomando a figura do ex-governador Moysés Lupion, o historiador 
Wachowicz (1985, p. 180-90), ao analisar o acervo do Grupo Executivo para as 
Terras do Sudoeste do Paraná (GETSOP, composto pelo Poder Judiciário, órgãos 
do estado e da União, criado com a finalidade de solucionar conflitos fundiários 
ligados à apropriação ilegal de terras públicas no sudoeste do Paraná), registrou a 
ação violenta e ilegal das colonizadoras Citla, Comercial e Apucarana, associadas 
ao Grupo Lupion.23

A ação articulada entre grandes empresários e políticos do Paraná foi judicial-
mente reconhecida: 

a problemática das terras no estado do Paraná iniciou-se quando, na 
década de 1950, o governo, nas mãos do então governador Moysés 
Lupion, titulou extensas áreas de “terras devolutas” no oeste do es-
tado, cujas terras estavam situadas na chamada “faixa de fronteira”. 
Ocorreu, porém, que as pessoas que foram tituladas pelo estado do 
Paraná não foram as mesmas pessoas que, há muitos anos, já ocupa-
vam aquelas terras, seja na condição de proprietários seja na condição 
de posseiros, pessoas essas que, com seu trabalho e suor, cultivavam-
-nas e tornaram-nas produtivas. Narram levantamentos feitos pelo 
Incra e pelo MPF que o governador, com as titulações, teria buscado 
beneficiar pessoas “chegadas” ao poder.24 

Nos últimos anos, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, quando do jul-
gamento de ações que envolvem o Incra, tem proferido decisões reconhecendo di-
versas áreas como de propriedade da União, afastando as indenizações pretendidas. 

22	 Justiça Federal. Seção Judiciária Cível de Foz do Iguaçu – Paraná. Juiz Federal. Rony Ferreira. 
Ação de Desapropriação nº 98.10.10948-2/PR, publicado em 8 out. 2015. Disponível em: <http://
bit.ly/2odJ3q0>. Acesso em: 6 jul. 2016. 

23	 O GETSOP foi coordenado pelo Conselho de Segurança Nacional e orientação da Procuradoria 
da República e da Procuradoria do Estado do Paraná (WACHOWICZ, 1985, p. 188-283). 

24	 Citado pelo desembargador federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, relator da Apelação 
Cível nº 1.999. 70.02.010747-8/PR.
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interessados na especulação imobiliária era notória, interferindo profundamente 
na recente formação territorial paranaense. 

5.3  Revolta dos Posseiros
As décadas de 1950 e 1960 foram marcadas por efervescente movimentação 

social no campo brasileiro. Além das lutas pela posse da terra no Paraná (Porecatu 
e sudoeste), Goiás (Formoso e Trombas) e Minas Gerais (Demônios do Catulé), 
ainda tivemos as Ligas Camponesas no Nordeste e o aumento significativo dos sin-
dicatos dos trabalhadores rurais por todo o Brasil (MACIEL, 2009). 

No início dos anos 1960, o Brasil vivenciou um período com diferentes con-
tornos e fatos políticos (AMANCIO, 2009). Dos grandes centros ao interior, da ci-
dade ao campo, ocorreram proliferações de movimentos sociais propiciando novas 
experiências ao país (REGIANNI, 2015). 

Pensar a questão da luta pela posse da terra requer considerar o intricado con-
flito de interesses que surge sobre terras devolutas oriundas da chamada “Lei de 
Terras”, que corresponde à Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850, que “proibia a 
abertura de novas posses, estabelecendo que ficavam proibidas as aquisições de ter-
ras devolutas por outro título que não fosse a compra” (MARTINS, 1983, p. 41-42). 
Em 1854, a regulamentação da Lei nº 601 permitiu aos que comprovassem cultura 
efetiva e moradia habitual a possibilidade de requisitar o seu quinhão. Nesse sen-
tido, os territórios não reclamados foram considerados terras devolutas e, conse-
quentemente, transformadas em monopólio do Estado. No Paraná, a maioria das 
terras das regiões oeste e sudoeste encontrava-se nessa situação. 

A Constituição Republicana de 1891 transferiu a propriedade legal e o con-
trole político das terras devolutas para os estados. Essa mudança favoreceu a con-
cessão de terras para companhias privadas e para o capital particular, circunstância 
que marcou o início da luta legal pela terra no Brasil (PRIORI, 2011). No processo 
de modernização econômica, desenvolvido nos primeiros anos da República, mui-
tas terras devolutas foram utilizadas como forma de pagamento a empresas priva-
das responsáveis pela construção de ferrovias. Foi exatamente isso que ocorreu no 
sudoeste do Paraná. A titulação desenfreada do território, com suas consequentes 
disputas judiciais, fez que as terras da região possuíssem vários “donos”: União, 
estado, companhias particulares e o posseiro. 

Como pagamento pela construção das estradas de ferro em território 
paranaense, o governo do estado, logo no início do século XX, titulou para a 
Companhia de Estradas de Ferro São Paulo-Rio Grande (CEFSPRG), subsidiária 
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  da Brazil Railway Company, a gleba Missões e parte da Chopim, ou seja, quase toda 
a região sudoeste do estado. 

Em 1930, estudando as concessões de terras realizadas no Paraná, Mário 
Tourinho, interventor do estado no período, constatou irregularidades no cumpri-
mento do contrato assinado com a CEFSPRG. Diante disso, anulou a concessão das 
glebas Missões e parte da Chopim. A Companhia não aceitou tal decisão e iniciou 
uma disputa jurídica para a manutenção da propriedade das terras no sudoeste pa-
ranaense. Porém, buscando salvaguardar os interesses da União, Getúlio Vargas, em 
1940, incorporou todos os bens da Brazil Railway Company ao Patrimônio Nacional. 
Como a CEFSPRG era subsidiária dessa companhia, a pendência jurídica com o es-
tado do Paraná transferiu-se para o governo federal. Nesse sentido, estado e União 
passaram a disputar o direito sobre as terras das glebas Missões e parte da Chopim. 

Alheio a essa questão jurídica, no contexto da “Marcha para o Oeste”, Vargas 
cria no sudoeste paranaense, por meio do Decreto nº 12.417, de 12 de maio de 
1943, a Colônia Agrícola Nacional General Osório (Cango), visando a ocupação 
e a consequente integração da região às demais regiões do estado. A Cango trou-
xe para o local milhares de posseiros que buscavam melhores condições de vida, 
oriundos, principalmente, do Rio Grande do Sul. Além desses, havia os posseiros 
que vinham independentemente e instalavam-se nessas terras. Em nenhum dos 
casos, devido à condição sub judice da região sudoeste do Paraná, eram fornecidos 
documentos de propriedade, circunstância que, alguns anos depois, tornaria in-
certa a situação dos posseiros. 

No processo de valorização e expansão das fronteiras econômicas e demográ-
ficas, mais um “proprietário” aparece no palco das disputas pelas terras do sudoeste: 
a Clevelândia Industrial e Territorial Ltda (Citla). Além dos posseiros e da questão 
sub judice entre Governo Federal e Estadual, a Citla, em 1950, apareceu como a 
nova dona das terras constituídas pela gleba Missões e parte da Chopim.25

A entrada da Citla na comercialização das terras do sudoeste foi cercada por 
opositores: a maioria dos trabalhos referentes à Revolta dos Posseiros de 1957, no 
sudoeste do Paraná, afirma que a transação que tornou a Citla a dona das terras 
da região foi repleta de ilegalidades, valendo então ressaltar a forma como a Citla 
iniciou sua participação nas negociações das terras do sudoeste. 

No início do século XX, um cidadão de nome José Rupp adquiriu do governo 
de Santa Catarina autorização para explorar ervais e matas no planalto catarinense. 

25	 Anexo 1.
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N Essas terras seriam, a princípio, devolutas. Porém, em razão da construção das es-
tradas de ferro em solo catarinense, o mesmo território explorado por José Rupp foi 
cedido à CEFSPRG. 

A fim de retirá-lo de suas concessões, a Companhia conseguiu na justiça 
manter a posse e apreender os depósitos de erva-mate já extraída. José Rupp, in-
conformado com a decisão judicial, recorreu e, em 1925, teve decisão favorável: a 
justiça reconheceu sua posse sobre as terras em litígio. Sem aceitar essa decisão, a 
CEFSPRG recorreu ao Supremo Tribunal Federal que, somente em 1938, confir-
mou a sentença a favor de José Rupp. 

Como já referido, em 1940 o presidente Getúlio Vargas incorporou os bens 
da CEFSPRG ao Patrimônio Nacional. Como essa companhia foi condenada a pa-
gar a indenização a José Rupp e seus bens, após o ato de Vargas, pertenciam ao 
Patrimônio Nacional, o pagamento pela indenização cabia agora ao Poder Público 
Federal. Diante dessa situação, de 1945 a 1950, José Rupp apresentou diversas pro-
postas, inclusive a entrega da gleba Missões como pagamento, sendo todas elas, 
porém, indeferidas. 

Diante das negativas, Rupp cedeu seus créditos à Citla que, em poucos meses, 
conseguiu junto à Superintendência das Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional a titulação da gleba Missões e parte da Chopim. Portanto, algo que Rupp 
buscou por vários anos, a Citla conseguiu em poucos meses: a transferência dos 
créditos foi feita em 26 de julho de 1950, e já em 17 de novembro do mesmo ano 
foi acertado o acordo sobre a indenização com a Citla. 

Essa rapidez na titulação das terras do sudoeste é atribuída ao fato de Moysés 
Lupion, governador do Paraná pelo Partido Social Democrata (PSD), ser um dos 
sócios da Citla. Assim, detendo praticamente todo o sudoeste do Paraná, a empresa 
instalou-se na região em 1951, iniciando a venda de terras aos colonos ali instala-
dos e gerando um clima de inquietação social entre os moradores. 

Já em setembro de 1951 houve a primeira reação à situação de intranquilidade 
gerada pela presença da empresa na região: colonos, comerciantes e profissionais li-
berais, em assembleia geral, constituíram comissão permanente para a defesa de seus 
direitos no que se refere ao litígio em torno das terras. Porém, essa forma de resis-
tência mostrou-se ineficaz, pois não gerou nenhuma providência contrária à Citla. 

A atuação dessa empresa estava intrinsecamente relacionada à ligação que man-
tinha com o governador do estado. Quando as terras foram tituladas quem estava no 
poder era Lupion, algo que facilitou a comercialização das terras pela Citla. 

Porém, entre 1951 e 1955, quem governou o estado foi Bento Munhoz da Rocha 
Neto, do PTB. A rivalidade política entre os dois partidos fez que tal governador 
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  se opusesse à Citla, proibindo, “através do decreto nº 419, de 2 de junho de 1952, 
o recolhimento dos Impostos de Transmissão e Propriedade, ‘Sisas’, de qualquer 
transação imobiliária nas glebas Missões e Chopim” (GOMES, 1987, p. 38). Assim, 
houve um interregno nas atividades da Citla que só voltou a atuar na região em 
1955, após a reeleição de Moysés Lupion. 

Um dos primeiros atos do governador no seu novo mandato foi revogar a or-
dem que proibia o recolhimento das Sisas. Dessa forma, em 1956, a Citla, junto com 
duas companhias, Comercial e Apucarana, que se tornaram suas concessionárias, 
teve livre caminho para atuar no sudoeste paranaense, iniciando as medições de vá-
rios lotes da região. Além disso, muita propaganda era realizada para convencer os 
posseiros e colonos a dirigirem-se aos escritórios das companhias para assinarem 
os contratos de compra e venda das terras. 

Diante da não aceitação dos colonos e posseiros do fato de ter que assinar con-
tratos e também à oposição ferrenha desempenhada pelos políticos da UDN e do 
PTB, contrários à Lupion, as companhias encontraram nos jagunços e na violência 
a melhor forma de alcançar seus objetivos. A indefinição jurídica que cercava as 
terras do sudoeste paranaense possibilitou um ambiente de interesses conflituo-
sos em que a busca pelo lucro ultrapassava todas as formas legais de se resolver o 
problema da região: nem as autoridades políticas nem as policiais mostravam-se 
interessadas na questão, o que impedia uma resolução pacífica do problema. 

As primeiras reações contra essa violência materializaram-se em forma de 
abaixo-assinados pelos moradores da região. A ineficácia dessas ações diplomáti-
cas mostrou-se nitidamente com a morte do vereador Pedrinho Barbeiro, do PTB. 
Contrário às ações arbitrárias desenvolvidas pelas companhias Citla, Apucarana e 
Comercial no sudoeste, esse político organizou um abaixo-assinado que pessoal-
mente levaria ao presidente da República, Juscelino Kubitschek, a fim de denunciar 
a realidade da região. Porém, antes da viagem para a capital federal, o vereador foi 
morto a tiros na própria residência, impedindo-o de levar adiante a reclamação 
contra as companhias. 

Assim, em resposta a esse acontecimento, e pelo fato de não terem resultados 
pelas vias legais de resistência, os posseiros e colonos enxergaram nas armas a única 
solução para a situação. 

Ao colono eram oferecidas duas alternativas: ou adquiria as terras 
sob o preço que lhe era imposto, ou deveria abandonar a terra. A 
atividade das empresas imobiliárias consistia em forçar a comercia-
lização ou efetivar a “limpeza da terra”. Foram sendo assim forjadas, 
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N progressivamente, as condições de resistência do colono. Na luta con-
tra a ameaça expropriadora de suas condições de trabalho, o campo-
nês é levado à luta pela garantia da posse e pela legalização da pro-
priedade da terra. (REGO, 1985, p. 208)

Dessa forma, em resposta a ações expropriadoras das companhias de terra, 
somadas às frustradas buscas legais pela resolução do problema, os posseiros e co-
lonos decidiram lutar à sua maneira. 

O primeiro confronto entre jagunços e posseiros aconteceu em 2 de agosto de 
1957, no distrito de Verê, quando um grupo de colonos armados marchou em dire-
ção ao escritório da Companhia Comercial. Na ocasião, vinha à frente um colono 
envolto em uma bandeira do Brasil que foi morto, ali mesmo, por jagunços. 

Nilza Schmitz e Ariel Pires narram a violência que vitimou o cunhado de 
Pedro Santin, amarrado e castrado por jagunços na região de Verê; sua esposa e as 
filhas de nove e onze anos foram estupradas e mortas e, ainda, a filha mais velha 
(de quinze anos) levada pelos jagunços. Na sequência, o cunhado de Santin se en-
forcou numa ponte. O suicídio do cunhado de Pedro Santin acirrou os ânimos dos 
posseiros, que no dia 6 de setembro, no distrito de Lajeado Grande, mataram numa 
emboscada Arlindo Silva, funcionário da Citla, bem como feriram Vilmar Pereira 
de Melo, seu capanga (GOMES, 1987).26

Vários episódios com estupros e violências físicas são identificados por quem 
se dedica ao estudo da Revolta dos Posseiros. Porém, o que mais marcou o conflito 
do sudoeste foi o fato conhecido como “tocaia da camionete”, ocorrido em 14 de 
setembro de 1957. Com o objetivo de acalmar os ânimos e fazer um acordo, o ge-
rente da Companhia Apucarana, Gaspar Kraemer, marcou reunião com os colonos 
e posseiros em Lajeado Grande. A reunião foi cancelada pelo fato de os dirigentes 
da companhia estarem desconfiados de alguma retaliação por parte dos revoltosos. 
Assim, em vez de irem à reunião, mandaram apenas uma camionete com ordem 
para dar carona a quem estivesse na estrada. Tendo em vista a reunião, havia muitas 
pessoas pelo caminho. Sem saber da mudança de planos, um grupo de revoltosos 
atacou o veículo, matando sete pessoas. Das pessoas que morreram, apenas duas 
eram funcionárias da companhia Apucarana (WACHOWICZ, 1985). 

Revoltados com a morte de companheiros, aproximadamente dois mil colonos 
tomaram a cidade de Capanema. Os ânimos estavam exaltados. Após o episódio do 

26	 O caso também é detalhado em “Violações de direitos humanos dos camponeses” (BRASIL, 
2014, p. 103). Disponível em: <http://bit.ly/2sTUDGV>. Acesso em: 14 mar. 2017.
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  dia 14, a imprensa teve acesso aos acontecimentos do sudoeste, fazendo que os 
problemas da região alcançassem a opinião pública por meio da veiculação diária 
dos acontecimentos. 

A polícia, em outras circunstâncias, acabaria reprimindo os posseiros e 
colonos e traria novamente a “paz para a região”. Porém, tendo em vista a re-
percussão na imprensa, e fato de os revoltosos terem mostrado disposição à 
luta, Pinheiro Júnior, chefe de polícia do estado, usou métodos diplomáticos 
de persuasão para acalmá-los, a fim de impedir a ampliação do conflito. Uma 
vez que os colonos exigiam intervenção do Exército na região, Pinheiro Júnior 
delegou ao coronel Alcebíades Rodrigues da Costa, conhecido dos moradores, e 
ao tenente-coronel José Henrique Dias o trabalho de desmobilização. Todavia, 
a presença dos oficiais fez com que os jagunços se deslocassem para as áreas de 
Francisco Beltrão e Pato Branco, contribuindo para a intensificação da violên-
cia nessas regiões (GOMES, 1987).

A presença das companhias imobiliárias na região não perturbava apenas os 
colonos e posseiros, mas também os moradores, que se viam prejudicados pela 
paralisação das lavouras. Dessa forma, não somente os posseiros e colonos dis-
cutiam a situação, mas também os comerciantes e profissionais liberais passaram 
a posicionar-se contra as companhias. Além da evidente posição contrária dos 
políticos da UDN e do PTB, algumas lideranças urbanas também se destaca-
ram na luta contra as empresas imobiliárias. Entre essas pode-se ressaltar Walter 
Pecoits (médico), Ivo Thomazoni (radialista), Edu Potiguara Publitz (advogado), 
Luiz Prolo (comerciante) e Jácomo Trento (mais conhecido como “Porto Alegre”, 
vendedor de equipamentos que percorria o interior do sudoeste, recebendo, por 
isso, mais informações sobre a situação da região). O diálogo entre campo e ci-
dade foi, portanto, muito importante para a deflagração do movimento de 1957. 
Bastava apenas um fato relevante para o conflito irromper (GOMES, 1987). 

Wachowicz (1985) afirma que o estopim se deu no dia 9 de outubro 
de 1957, quando três crianças foram açoitadas para revelarem o paradeiro 
dos pais, refugiados por medo dos jagunços. Segundo Jácomo Trento, “as 
crianças estavam com vergões em todo o corpo, da grossura de um dedo”. 
Após esse acontecimento, 

o delegado da cidade, Alberto Geron, disse que não podia fazer 
nada, pois se o fizesse estava correndo risco de vida. Seus superiores 
haviam dado ordens para deixar as companhias trabalharem, sendo 
este, segundo eles, o interesse do governo. A população foi procurar 
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N então o juiz de direito, José Meger. Esse, toda vez que havia requisi-
tado forças para combater o banditismo, não recebia resposta e nem 
apoio. (WACHOWICZ, 1985, p. 197)

Sem apoio da polícia, os moradores sentiram necessidade de reação. Através 
da Rádio Colmeia, Ivo Thomazoni chamou o povo para uma reunião em que 
discutiriam o problema das companhias. O número de participantes foi signifi-
cativo. Uma das decisões foi a formação de uma comissão que iria até Curitiba e 
traria solução em três dias. Já na capital, essa comissão tomou conhecimento de 
que a Câmara dos Deputados havia aprovado a Emenda do Senado ao projeto do 
Legislativo que admitiu o ato do Tribunal de Contas e que negava o registro das 
glebas Missões e Chopim à Citla, como demonstra Lazier (1983, p. 38) ao analisar 
Ofício nº 730, de 14 de abril de 1951, remetido ao Congresso Nacional, com o 
seguinte teor:

Esse Tribunal tendo presente o processo encaminhado pelo Ofício 
nº 2, de 3 de janeiro do ano em curso, da Superintendência das 
Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional, relativa à escri-
tura pública de doação e pagamento celebrada em 17/11/1950 en-
tre a Superintendência citada e a Sociedade Clevelândia Industrial 
Territorial Ltda (Citla) resolveu, em 9 de janeiro do corrente ano, 
recusar o registro de escritura, preliminarmente, porque não houve 
prévia autorização do Senado Federal como determina o parágrafo 2, 
artigo 156 da Constituição Federal. 

Isso após seis anos de tramitação no Congresso Nacional. Outra decisão 
foi o fechamento dos escritórios das companhias no sudoeste, decretada por 
Moysés Lupion após a ameaça de uma intervenção federal na região. Porém, 
tudo isso não foi suficiente para acalmar os ânimos da população (GOMES, 1987; 
WACHOWICZ, 1987). 

Em Pato Branco, formou-se a “junta governativa provisória” para a tomada de 
decisões. A cidade foi ocupada por centenas de pessoas, e piquetes foram montados 
para guarnecer as principais estradas de acesso a ela. O major Machado esteve pre-
sente na região a fim de cumprir o fechamento dos escritórios da companhia e usou 
da mesma estratégia do coronel Alcebíades, designando Jácomo Trento, o Porto 
Alegre, conhecido pelos moradores, para auxiliá-lo na captura dos jagunços. A 
ação foi eficaz, pois muitas prisões foram realizadas, inclusive, e a mais importante, 
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  a do jagunço Maringá, autor das maiores atrocidades cometidas na região. Os que 
não foram presos se entregaram ou fugiram (GOMES, 1987). 

Em Francisco Beltrão, já no dia 10 de outubro de 1957, também foi formada 
uma comissão para tomada das decisões. Os colonos e posseiros foram chama-
dos pelo rádio. A cidade foi ocupada por milhares de pessoas. Os jagunços fo-
ram presos antes de fugirem. Os revoltosos invadiram os escritórios das compa-
nhias, quebraram tudo, rasgando e jogando pela rua as promissórias e contratos 
que haviam assinado. Além disso, arrancaram a placa que dava nome à avenida 
principal e o obelisco comemorativo da fundação da cidade por apresentarem o 
nome da Citla. Com a articulação pelo rádio, cerca de 4 mil colonos invadiram 
os escritórios, prenderam jagunços e espalharam notas pelas ruas. A cidade foi 
tomada por posseiros que chegavam de caminhão, a cavalo e a pé. Nesse muni-
cípio, onde ficavam as sedes da Citla e Apucarana, o médico da Cango, Walter 
Pecoits, colocou o juiz sob prisão domiciliar e teve que esperar pela ordem da 5ª 
Região Militar para que os jagunços presos fossem conduzidos por uma patrulha 
do Exército até Clevelândia. 

Os ânimos estavam tão acirrados que os revoltosos receberam à bala o dele-
gado da DOPS, enviado ao sudoeste para investigar o ataque à camionete no dia 
14 de setembro. Diante da situação, Pinheiro Júnior, chefe de polícia do estado do 
Paraná, esteve pessoalmente no sudoeste paranaense. Aceitando as imposições dos 
revoltosos, transformou o médico Walter Pecoits em delegado, prometeu a retirada 
completa das companhias e a transferência do promotor público e do juiz da co-
marca de Francisco Beltrão (PRIORI, 2011, p. 154-155).27 

Em Curitiba, Moysés Lupion aceitou todas as condições impostas.28 De acordo 
com Iria Zanoni Gomes (1987), as ações de Pinheiro Júnior foram medidas inteli-
gentes e necessárias, a fim de evitar um confronto maior que não era desejado pelo 
governo estadual, inclusive por estar sob ameaça de intervenção federal devido aos 
lutuosos acontecimentos ocorridos na região. 

Em Santo Antônio do Sudoeste, assim como em Pato Branco, também foi 
formada uma comissão para a orientação do movimento. No dia 12 de outubro de 
1957, exigindo um pronunciamento imediato sobre a questão de terras, os colo-
nos tomaram a cidade. Cercaram a delegacia, “destituíram” o delegado de polícia, 
prenderam um médico e um padre do distrito de Pranchita, por serem favoráveis 

27	 Mais informações no arquivo DOPS (pasta 1674, prontuário 200 e pasta 3.683).
28	 Disponível em: <http://bit.ly/2sTUDGV>. Acesso em: 30 jun. 2017.
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N à Citla, invadiram e depredaram a casa do advogado de tal empresa, destruindo 
todos os contratos, documentos e promissórias que haviam sido assinadas. E, mais 
uma vez, Pinheiro Júnior concordou em atender as condições impostas pelos re-
voltosos para o restabelecimento da paz. Assim, evitava-se a intervenção federal no 
sudoeste paranaense e a consequente investigação sobre o conflito, o que traria à 
tona o envolvimento do governador com as companhias de terras (WACHOWICZ, 
1985, p. 180-190, 188-203).29

Ânimos acalmados, foram enviadas ao sudoeste tropas da Polícia Militar para 
a retomada do controle da região. Como essa atitude contrariava os acordos estabe-
lecidos com o chefe de polícia, houve a possibilidade de ressurgimento do conflito, 
devido à indignação dos colonos. Porém, isso não aconteceu. A polícia reassumiu 
as delegacias da região e, aos poucos, foi adquirindo a confiança da população. 
Resolvia-se, portanto, pelo viés policial, parte dos problemas da região: o fim da 
ação das companhias (GOMES, 1987). 

O conflito em si não durou muito tempo, concentrando-se apenas no mês de 
outubro de 1957. Contudo, pode-se dizer ter sido resultado das experiências coletiva-
mente vividas pelos posseiros do sudoeste que, diante dos abusos sofridos, uniram-se 
para lutar contra o inimigo comum: as companhias de terra. Quando esse inimigo 
comum deixou de existir, ou seja, quando os escritórios das empresas colonizadoras 
foram fechados e seus documentos destruídos, a luta tornou-se dispensável. 

Porém, para que os frutos da revolta pudessem ser realmente colhidos, o 
processo de uma concreta definição jurídica para as terras do sudoeste se torna-
va necessária. Segundo Amâncio (2009) “a luta teve desdobramentos também no 
Parlamento, onde afloraram as questões políticas”. As aspirações dos posseiros, ma-
nifestadas na luta armada em 1957, precisavam ser tratadas na Câmara e no Senado 
para que surtissem efeitos legais para a sociedade sudoestiana. Assim, a divulgação 
sobre o conflito nos meios de comunicação, somada à sua apropriação pelos políti-
cos oposicionistas a Moysés Lupion, foram fatores importantes para que a questão 
litigiosa das terras do sudoeste restasse debatida no campo da política. Em 1958 e 
1959, as terras da região foram declaradas de utilidade pública e de interesse social 
para fins de desapropriação e, em 1962, por meio da criação do Grupo Executivo 
para as Terras do Sudoeste (GETSOP), foram lançadas as bases para a efetiva regu-
larização dessas terras:

29	 Escritura pública de compra de 27/11/1948, livro 159, fl. 4, registrada em nome da Celubras, de 
propriedade do Grupo Lupion, registro localizado no Cartório de Sengés no livro B, registro de 
títulos fls. 38-45, em 15 abr. 1953 (GALDINO, 2010).
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  Art. 1º: Fica instituído o Grupo Executivo Para as Terras do Sudoeste 
do Paraná (GETSOP), com a finalidade de programar e executar os 
trabalhos necessários à efetivação dos objetivos determinados no 
Dec. 50. 494, de 25 de abril de 1961, para a desapropriação e, em con-
vênio com o estado do Paraná, planejar e executar a colonização das 
glebas desapropriadas.30

Então, por meio da atuação da GETSOP, órgão responsável pela demarcação e 
divisão dos lotes das terras do sudoeste paranaense entre os posseiros da região, a 
Revolta de 1957 alcançou seu triunfo: o fim da indefinição jurídica por tantos anos 
vivida entre os colonos e posseiros sudoestianos. Devido a essa característica pecu-
liar, o sudoeste do Paraná é considerado uma das poucas regiões onde as pequenas 
propriedades são encontradas em maior número. Nesse sentido, pode-se afirmar 
que a Revolta dos Posseiros foi um conflito vitorioso. 

Todavia, como resultados negativos, registra-se a ocorrência das seguintes 
mortes: 1) Pedro José da Silva, conhecido como Pedrinho Barbeiro, vereador re-
presentante do distrito de Verê, Pato Branco (incumbiu-se da tarefa de levar en-
trevistas, fotografias e um abaixo-assinado contra a ação das companhias coloni-
zadoras até o presidente Juscelino Kubitschek; antes de sair de casa foi assassinado 
a tiros pelo jagunço “Pé de Chumbo”, em março de 1957); 2) No distrito de Verê, 
um grupo de colonos marchou em direção ao escritório da Companhia Comercial. 
À frente do grupo vinha um colono, de apelido Alemão (ex-expedicionário), en-
volto na bandeira nacional, que foi assassinado por jagunços; 3) Em setembro de 
1957, o diretor da Companhia Apucarana organizou uma reunião com os colonos 
em Lajeado Grande, mas desistiu com medo de represálias. Sem saber do cance-
lamento da reunião, colonos pegaram carona em uma camionete conduzida por 
funcionários da companhia. No caminho, o grupo sofreu uma emboscada liderada 
pelo colono Pedro Santin. No ataque morreram sete pessoas: dois funcionários da 
Apucarana e cinco colonos (PRIORI, 2011). 

Pode-se concluir que foram onze homicídios: Pedro José da Silva (Pedrinho 
Barbeiro, vereador do PTB e representante do distrito de Verê), Pedro Lauro 
Camargo, Rogério Viana, Augusto da Silva, José Silvestre, família de João Saldanha, 

30	 Decreto nº 51.431, de 19 de março de 1962, assinado pelo presidente João Goulart, que criou o 
“Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste”. Disponível em: <http://bit.ly/2rUuqXj>. Acesso 
em: 26 jun. 2017. 
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N Eleutério Bello, Antônio Vargas, Genésio Machado, Manuel Paraguay e José 
Augusto Silveira (SCHMITZ; PIRES, 2007).31

Sobre as vítimas de agressões físicas, Priori (2011) cita: Otto Schwartz, Luciano 
Rodrigues e família, Manuel Filbes, Vitório de Col, Laurindo Teixeira dos Reis, João 
Camargo, Ernesto, Quinin de Tal, três crianças do distrito de Verê, João Pereira da 
Silva, José da Silva Neckel, Arsênio Gonçalves de Azevedo, Alfredo Hann, Henrique 
de Tal, Ernesto, José Klein, Eduardo, Arnaldo Marin, Lindolfo Muller, João Peixoto de 
Almeida, Pedro Alves Carneiro, José Francisco de Souza, Albino Pereira, Luiz Paiva 
e Ernesto Bigato. Outros fatos revelados: 1) O atentado ao delegado da DOPS Licínio 
Barbosa, que foi baleado ao chegar à região para investigar o caso das mortes na em-
boscada à camionete da Comercial Apucarana; 2) O açoite a três crianças da região 
de Pato Branco para revelarem o paradeiro dos pais que haviam fugido devido às 
ameaças das companhias (PRIORI, 2011); 3) O caso da família de João Saldanha, em 
outubro de 1957, numa localidade de Rio Ampere, município de Francisco Beltrão. 
Esse colono teria sido pressionado pelos jagunços para que pagasse e assinasse o con-
trato de compra de sua posse. Numa das investidas Saldanha matou um jagunço. 
A Companhia Comercial, então, mandou jagunços, liderados por Lourenço José da 
Costa, o Maringá, para vingar o ato. O colono Saldanha fugiu com um menino, en-
quanto ficaram na casa a mulher e duas crianças entre cinco e oito anos:

Os jagunços pegaram a mulher, abusaram dela, cortaram-lhe um 
seio, jogaram-no ao cachorro, que saiu uivando e deixaram-na es-
vaindo em sangue. As crianças gritavam em torno da mãe. A mu-
lher e o menino de cerca de oito anos foram executados pelo jagunço 
Chapéu de Couro, a menina de cerca de cinco anos foi jogada ao ar 
por Chapéu de Couro e seu comparsa José Lucas espetou-a com uma 
adaga. A menina caiu morta no chão. A casa foi pilhada e incendiada 
[…] (GOMES, 1987, p. 63-65). 

As empresas responsáveis seriam a Companhia Comercial e a Comercial 
Apucarana, que se instalaram na região em 1956 e eram subsidiárias da Citla. O ja-
gunço tido como mais cruel era o Maringá (Lourenço José da Costa), assim como 
Chapéu de Couro e Pé de Chumbo. 

31	 Disponível em: <http://bit.ly/2sTUDGV>. Acesso em: 2 maio 2017.
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  5.4  A ação dos jagunços
Os conflitos no campo, ocorridos no oeste paranaense, envolveram cerca de 

três mil famílias. Entre os atos de violência, destaca-se a invasão de terras por ja-
gunços, que colocavam fogo nas plantações, ameaçando, agredindo e assassinan-
do trabalhadores. Foram registradas 45 prisões e duas mortes na fazenda Vitória. 
Na colônia de São Pedro, há indicações de várias mortes, prisões e feridos. A 
ameaça aos trabalhadores foi constante. Quando a ação da polícia ocorria, sempre 
se dava como forma de pressão sobre os colonos, vigiando-os ou despejando-os. 

Foram registrados seis conflitos com arrendatários e um com parceiro. 
Cerca de setecentas famílias envolvidas. Nesses casos, os atos de violência se 
davam, sobretudo, na tentativa de obrigar os arrendatários a saírem da terra, 
através de jagunços. Também houve a ação de jagunços contratados para matar 
lideranças. Pedro Camargo de Almeida, líder dos arrendatários, foi baleado e 
seu irmão assassinado numa emboscada. Nos casos das fazendas Santa Isabel 
e Espigão, em despejo de 1976, os soldados da Polícia Militar invadiram casas, 
desalojaram os moradores e seus pertences. Um trator destruiu casas, que de-
pois foram incendiadas. 

Houve ainda quatro casos de conflitos oriundos da construção de barragens. 
Dois tendo a Eletrosul como protagonista, um, o Incra, e outro, a Itaipu Binacional. 
Foram em torno de 7 mil famílias envolvidas no total, sendo em Itaipu cerca de 6 mil. 

5.5  Posseiros do município de Santa Helena
O município de Santa Helena foi assolado por intensos conflitos de terra envol-

vendo posseiros e pretensos proprietários de terra. A situação tornou-se mais crítica 
entre 1971 e 1973, período em que ocorreram diversos enfrentamentos em terras 
reivindicadas por João Conrado Mesquita, fundador da Companhia Agropecuária e 
Industrial Rimacla. 

Vendidas a posseiros supostamente pelos administradores das fazendas,32 es-
sas terras passaram a ser novamente reivindicadas pelo proprietário na década de 
1970. A fim de retomar a área, ele contratou “jagunços” armados para expulsarem 
os moradores, que haviam comprado os direitos de posse sobre as terras, mas não 
puderam regularizá-las em seus nomes. 

32	 O Estado de São Paulo, 17 jun. 1971. 
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N O conflito tornou-se matéria de jornais quando os camponeses se uniram para 
enfrentar os homens de Mesquita. Num tiroteio ocorrido em 10 de maio de 1971, 
quatro “jagunços” foram mortos, fato que foi noticiado como a “chacina” da Fazenda 
Rimacla (O Estado de São Paulo, 19 de junho de 1971; Gazeta do Povo, 16 de junho 
de 1971; Jornal do Brasil, junho de 1971). 

Esses meios de comunicação, que divulgaram o assassinato dos homens de 
armas da Fazenda, silenciaram quanto a qualquer violência cometida contra os 
posseiros, deixando apenas a entender que esses poderiam ter sido vítimas de 
agressões. Em artigo publicado em 19 de junho de 1971, O Estado de São Paulo 
informa que, dois dias antes da “chacina”, posseiros haviam denunciado ao dele-
gado do município vizinho de Matelândia que o proprietário da Rimacla “estaria 
contratando jagunços para expulsar os moradores pela força de armas”. As au-
toridades policiais da região, portanto, tinham conhecimento da situação vivida 
pelos posseiros de Santa Helena. 

Enquanto jornais de circulação nacional e estadual deram destaque às mor-
tes dos “jagunços” de Mesquita pelos posseiros que ocupavam suas terras, dados 
de movimentos sociais e de militantes contrários à ditadura civil-militar revelam a 
violência e a tensão vividas pelos moradores da Fazenda Rimacla. Por exemplo, o 
enforcamento de dezenas desses camponeses, efetuado pelos homens de Mesquita 
(PALMAR, 2005). Em pesquisa no Arquivo da Polícia Federal de Foz do Iguaçu, 
Aluízio Palmar teve acesso à denúncia prestada por Ortêncio Elibrando Monteiro, 
posseiro da Fazenda Ponte Queimada, de João Conrado Mesquita. Em seu depoi-
mento, Monteiro relata uma agressão contra o posseiro José Artur Ricardo. Ele ain-
da afirma que os “jagunços” mataram posseiros e haviam sequestrado duas meninas 
menores de idade para morar com eles. Com medo, os pais das garotas não reagiram. 

Esse cenário de agressões e derramamento de sangue fundamenta-se na própria 
história de ocupação e titulação dos imóveis da região do Rio Paraná. Fronteiriço 
com o Paraguai e com a Argentina, o oeste paranaense foi palco de diversas revoltas 
e levantes de posseiros, como as que ocorreram em Medianeira, em 1961, e em Três 
Barras, em 1964 (MYSKIW, 2002). Portanto, o conflito de Santa Helena não fica 
isolado. Ao contrário, pode ser compreendido a partir das características fundiárias 
daquela região, e das políticas de concessão de terras e de colonização empreendi-
das pelo próprio estado do Paraná. 

Segundo matéria publicada no Jornal do Brasil, em 21 de junho de 1971, as 
terras em que o conflito ocorreu haviam sido concedidas, no início do século XX, à 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande (a Brazil Railway, que criou uma subsidiá-
ria para administrar parte das terras que recebeu, a Braviaco). 
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  Nos governos de Moysés Lupion (1946-1950, 1956-1960), o estado do Paraná 
declarou a nulidade das concessões, dando novos nomes às glebas, que foram dis-
tribuídas a pessoas próximas ao governador. A ação irregular de expedição desses 
títulos fez que, em 1966, houvesse pelo menos 815.640,8 hectares de terras com 
títulos duplos, e às vezes, triplos, no oeste paranaense (MYSKIW, 2002). Ao mesmo 
tempo, essas terras estavam sendo ocupadas por colonos e migrantes vindos do 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e outras partes do Paraná. Na medida em que a 
maioria dos proprietários de terras interessava-se somente pela madeira existente 
na região, acordos eram feitos com esses novos ocupantes, que adquiriam direitos 
de posse sobre as áreas, podendo nelas plantar e estabelecer suas moradias. 

Em 15 de junho de 1971, em artigo intitulado “Polícia quer órgão executivo 
contra a luta dos posseiros”, o jornal paranaense Gazeta do Povo trouxe declaração 
de Gidalti Nascimento, delegado encarregado do inquérito do embate entre os pos-
seiros de Santa Helena e os “jagunços” da Rimacla. Segundo Nascimento, as terras 
em questão, cruzadas pelo rio São Francisco, possuíam títulos do Departamento de 
Geografia, Terras e Colonização do Estado do Paraná (DGTC). Pertenciam a um 
senhor chamado Mario Cezar, que por volta de quatro anos antes havia vendido 
a área de 3.800 alqueires, caracterizada como “terra de madeira de lei”, para João 
Conrado Mesquita. Este, por sua vez, transformou a fazenda numa companhia, a 
Rimacla, cujo objetivo seria produzir gado de alto padrão para corte. 

A mesma reportagem salienta que o processo de legalização das terras do oes-
te do Paraná iniciou-se somente em 1969, com a vinda de asfalto, a escassez de 
madeira, a valorização das áreas, e os incentivos e financiamentos dos estabele-
cimentos de crédito. Até então, as terras dessa região possuíam apenas um valor 
relativo, já que a madeira valia mais do que a terra em si mesma. Nesse período, os 
proprietários que viviam em outros lugares retornaram às suas fazendas, e passa-
ram a contratar “jagunços” para expulsar as pessoas que lá viviam. 

No caso de Santa Helena, os posseiros resistiram às ordens de despejo da 
Rimacla e enfrentaram os “jagunços” da Companhia. Após esses eventos, o mu-
nicípio foi considerado de interesse da Segurança Nacional, de modo que seu pre-
feito seria nomeado pelo presidente da República por indicação do governador  
(O Estado de São Paulo, 18 de junho de 1971). 

Por conta da morte dos quatro “jagunços” da Rimacla, dez posseiros foram 
presos. Entre os dias 22 e 28 de outubro de 1971, ocorreram vários embates entre os 
homens de Mesquita e os posseiros, levando à morte de Jonas Adelino de Araújo, 
em 25 de outubro de 1971. Em novembro e dezembro, os posseiros atacaram a ser-
raria, sede da fazenda, evento que acarretou na morte de um empregado e de dois 
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N posseiros, e deixou vários feridos. Depois disso teria ocorrido um acordo entre os 
moradores e João Conrado Mesquita. Porém, entre 1972 e 1973 novos embates vol-
taram a ocorrer, resultando na morte de catorze posseiros somente nesse período, 
entre os quais Pedro Felipe, Orlando Bonfim e seu filho Manoel Bonfim.33

5.6  A Revolta Camponesa de Porecatu
Entre 1948 e 1952 destaca-se o conflito fundiário de Porecatu, que teve impacto 

nacional e foi denominado pela imprensa da época como “A Guerra de Porecatu”. O 
conflito ocorreu em uma região encravada no extremo norte do estado do Paraná, 
situada no vale do Rio Paranapanema. A colonização da região começou no final 
do ano 1939 e início de 1940, no âmbito da nova política de terras implantada pelo 
governo Vargas, conhecida como “Marcha para o Oeste”. 

É neste contexto histórico que posseiros, pequenos proprietários, trabalhado-
res e colonos vindos, sobretudo, do estado de São Paulo, atraídos pela perspectiva 
de se conseguir melhores condições de trabalho e de vida e, principalmente, a posse 
de uma parcela de terra, vão se radicar naquele sertão quase que desconhecido do 
norte do Paraná. 

Primeiramente, a colonização ocorreu em pequenas posses de terra, através 
do plantio de café, de culturas alimentares e de criação de porcos; posteriormente, 
em meados dos anos 1940, a organização da propriedade da terra foi realizada com 
a presença de grandes grileiros, que expulsaram os posseiros e estruturaram as suas 
propriedades com base no cultivo da cultura do café, na criação de gado, na planta-
ção de cana-de-açúcar, associadas com o trabalho assalariado. 

São esses agentes sociais, posseiros e grileiros, os personagens de um dos mais 
importantes conflitos de terra do estado do Paraná no século XX. A presença dos gri-
leiros na região, que através da polícia, de jagunços e de pistoleiros expulsavam e to-
mavam as terras dos posseiros, é que vai motivar a organização de uma resistência – 
que posteriormente se transformou em resistência armada – com o objetivo de 
defender suas posses e benfeitorias nelas existentes. 

Os conflitos armados tiveram início no final de 1948 e só foram desmobili-
zados em julho de 1951, com a presença das tropas da Polícia Militar do Estado 
e de agentes das Delegacias Especializadas de Ordem Política e Social (DOPS) de 
São Paulo e do Paraná. 

33	 Ver Relatório final: violações de direitos no campo – 1946 a 1988 da Comissão Camponesa da 
Verdade, p. 360. Disponível em: <http://bit.ly/2u9GgO2>. Acesso em: 20 jul. 2015. 
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  Os grileiros que se destacaram como lideranças na Guerra de Porecatu são: 
1) Jerônimo Inácio da Costa e sua mulher, Joanna Uhl da Costa. Em 5 de junho de 
1950 ingressaram com ação de reivindicação de posse e despejo contra José Billar 
Segura, sua mulher e seus filhos; 2) Ricardo Lunardelli, reconhecido fazendeiro/
grileiro da região, que possuía, por compra ou por grilagem, mais de 20 mil alquei-
res de terras na região; 3) Urbano Lunardelli, filho de Ricardo, reconhecido fazen-
deiro/grileiro da região; 4) João Lunardelli, filho de Ricardo, reconhecido fazendei-
ro/grileiro da região; 5) Jesus Martins Sanches e sua mulher. Em 16 de setembro 
de 1952 ingresaram com ação de reintegração de posse contra Antônio Pinheiro 
(“Mineirinho”). Ao que consta dos autos do processo (nº 491/1952 – Vara Cível da 
Comarca de Porecatu), Antônio Pinheiro vivia nas terras desde 1942. Antônio teve 
sua casa alvejada por tiros desferidos por Jesus Martins Sanches, com a participa-
ção da polícia. Foi preso, sendo “amarrado que nem um animal”, além de tentarem 
estrangular sua esposa Idalina Maria de Jesus, e o pai dela, Antônio Inácio de Jesus 
(Vara Cível da Comarca de Porecatu, processo nº 491/1952); 6) Antônio Ângelo, 
reconhecido fazendeiro/grileiro da região. Teve papel importante na contratação 
de jagunços para intimidar e assassinar posseiros; 7) Neccar Accorsi, reconhecido 
fazendeiro/grileiro da região. Teve papel importante na contratação de jagunços 
para intimidar e assassinar posseiros (PRIORI, 2011). 

Segundo Priori (2011), todos esses fazendeiros/grileiros usavam o mesmo ex-
pediente: jagunços e polícia (comandada pelo major Euzébio de Carvalho) para in-
timidar, prender, torturar, estuprar mulheres, queimar casas, para que os posseiros 
assinassem acordos de desocupação dos lotes (Vara Cível da Comarca de Porecatu, 
processo nº 228/1950). Ao mesmo tempo em que cometiam atrocidades, optavam 
por ações na justiça, com o beneplácito do juiz da comarca de Porecatu, Carlos 
Otávio Bezerra Valente. 

Os principais líderes camponeses desse conflito foram: 1) André Rojo, possei-
ro e uma das lideranças dos conflitos; 2) Antônia Billar, voz das mulheres durante 
o conflito, era a principal liderança feminina, e sua família foi amplamente perse-
guida; 3) Antônio Pinheiro, um dos líderes do movimento, sendo que sua família 
sofreu invasão de residência, ateamento de fogo e despejo; 4) Arildo Gajardoni, far-
macêutico, militante do PCB, mudou-se para o campo, a fim de organizar os pos-
seiros. Era com Hilário Gonçalves Pinha a liderança mais importante. Dirigia uma 
das frentes da luta armada; 5) Francisco Lourenço Figueiredo; 6) Herculano Alves 
de Barros, posseiro, teve destaque durante todo o conflito. Fundou uma das primei-
ras Ligas Camponesas do Paraná, em 1944; 7) Hilário Gonçalves Padilha, um dos 
posseiros mais antigos da região. Sua família teve papel destacado na luta; 8) Hilário 
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N Gonçalves Pinha, era uma das lideranças mais importante dos posseiros. Dirigia uma 
das frentes armadas; 9) José Billar Segura, um dos posseiros mais antigos da região. 
Sua família teve papel destacado na luta; 10) José Ribeiro, vulgo “Zé-Sem-Medo”.  
Líder dos posseiros, era um divulgador da causa. “Zé-Sem-Medo” resistiu à ordem de 
despejo de sua posse. Em consequência, foi humilhado pelo jagunço José Celestino. 
Despido e colocado sentado sobre um tambor quente durante horas, à vista de todas 
as pessoas que passavam pela rua principal de Porecatu. Foi sequestrado por sol-
dados, junto com outros trabalhadores, pouco antes do conflito de 10 de outubro 
de 1950. Para evitar que outros posseiros atirassem contra o caminhão que estava 
indo em direção à posse da família Billar, pai e filho foram colocados na carroceria 
junto com os soldados para serem usados como escudo vivo; 11) Lázaro Bueno de 
Camargo, um dos líderes dos posseiros;12) Manoel Marques da Cunha, líder dos pos-
seiros de Guaraci, fundador da Liga Camponesa de Guaraci (PRIORI, 2011). 

Na cidade de Londrina a liderança camponesa era composta pelos seguintes no-
mes: 1) Almo Saturnino; 2) Bento Paiva; 3) Flávio Ribeiro; 4) Gerson Monteiro de 
Lima; 5) Helena Pereira da Silva; 6) Lázara Araújo Paiva; 7) Manoel Jacinto Corrêa; 
8) Melcíades Pereira da Silva; 9) Newton Câmara. Essas pessoas foram presas pela 
DOPS em 17 de junho de 1951, acusadas de serem os mentores intelectuais dos confli-
tos e trabalharem na retaguarda, conseguindo armas, munições, roupas, remédios etc. 
Eram acusados também de serem membros do PCB, e de fato o eram (PRIORI, 2011). 

São citados dez camponeses mortos nos conflitos: Benedito Barbudo, Cassiano 
Coelho, João Japão e Benedito dos Santos (este último com 14 anos), todos em 10 de 
outubro de 1950; Francisco Bernardo dos Santos (preso quando voltava de viagem ao 
Rio de Janeiro na qual denunciou os desmandos no Paraná; preso e torturado pela 
polícia paulista que o entregou aos jagunços dos grileiros, foi assassinado por José 
Celestino); Osni Amaral (assassinado em 10 de fevereiro de 1951 a mando do juiz 
Carlos Otávio Bezerra Valente); Patrício Severo (em maio de 1951); Pedro Vieira de 
Moraes (14 anos); Salvador Ambrósio (executado pelo jagunço José Celestino). No 
caso dos posseiros mortos em 10 de outubro de 1950, o laudo pericial do IML cons-
tatou mortes causadas por tiros na cabeça (olhos, têmpora ou nuca) em João Japão, 
Cassiano Coelho, Benedito Barbudo e Pedro Vieira de Moraes, evidenciando claro 
indício de execução quando já estavam rendidos (PRIORI, 2011). 

Os nomes de policiais militares envolvidos: 1) Major Euzébio de Carvalho, da 
Polícia Militar e delegado em Porecatu, comandou, em novembro de 1947, pelotão 
da Polícia Militar para despejar José Billar de sua posse. Sob ameaças e agressões, 
prendeu os filhos de José Billar, entre eles dois menores. José Billar, na ocasião, es-
tava viajando. No dia 10 de janeiro de 1948, prendeu José Billar, que, “confinado e 
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  torturado”, assinou “acordo amigável” para deixar a posse. Em fevereiro de 1948, o 
major voltou à área de Billar e prendeu José Billar Pinha, o filho mais velho da família; 
2) Em 2 de janeiro de 1947, a pedido de Antônio Ângelo (fazendeiro e grileiro) inva-
diram a posse de Francisco Lourenço Figueiredo, que foi levado “sob espancamento” 
até o curral de uma fazenda (cuja propriedade era de um homem identificado como 
Hermínio), onde foi torturado durante todo o dia; 3) Em 4 de janeiro de 1947, in-
vadiram as posses de João, Mário e Arlindo Billar (filhos de José Billar) e de Lázaro 
Bueno de Camargo, que viviam na chamada Fazenda Tabapuã, cuja propriedade era 
reivindicada por Ricardo Lunardelli; 4) Capitão Walter Kost, que chefiou expedição 
militar de cem soldados no final do ano de 1949; 5) Tenente João André Dias Paredes, 
oficial responsável pelas tropas militares na região, no ano de 1950. Comandou as 
tropas militares no fatídico episódio do dia 10 de outubro de 1950. A tropa militar, 
acompanhada dos jagunços Luiz Menezes, João Faustino e Antônio Abílio da Silva, 
tinha o objetivo de cumprir ordens judiciais de despejo nas posses de Antônia Billar e 
dos irmãos Francisco e Cristóvão Lourenço Figueiredo. Neste conflito morreram seis 
pessoas: quatro posseiros (inclusive uma criança), o jagunço Luiz Menezes e o ado-
lescente Benedito dos Santos (14 anos), filho do posseiro, e o informante da polícia 
Valdomiro dos Santos; 6) Major João de Alencar Guimarães Filho, comandante da úl-
tima expedição militar em Porecatu, em junho/julho de 1951. Participou também das 
diligências da prisão dos militantes do PCB em Londrina, na data de 17 de junho de 
1951. Albino Silva, chefe de polícia do estado. Tinha informação e controle de todas 
as atividades da ação da Polícia Militar na região (PRIORI, 2011). 

Os policiais da DOPS envolvidos são: 1) Albino Silva, chefe de polícia do estado 
do Paraná, de 30 de janeiro de 1951 a 29 de dezembro de 1952; 2) Fausto Thomaz, 
delegado chefe da DOPS-PR em 1951; 3) Eduardo Louzadas da Rocha, delegado 
do DEOPS de São Paulo, que foi convocado pela DOPS do Paraná para conduzir o 
Inquérito Policial sobre Porecatu; 4) Licínio Barboza, delegado especial da DOPS do 
Paraná. Trabalhou auxiliando o delegado Eduardo Louzadas da Rocha; 5) Walfredo 
de Miranda Assy, delegado da DOPS, que fez uma das primeiras incursões da DOPS 
na região; 6) Celso Nicolau dos Santos, delegado que formalizou o inquérito policial 
e incriminou o grupo de militantes do PCB em Londrina que apoiava os camponeses 
de Porecatu; 7) Juiz Carlos Otávio Bezerra Valente, da Comarca de Porecatu. Durante 
os conflitos, era acusado de dar sentenças sempre favoráveis aos grileiros e fazen-
deiros.34 Esse juiz foi transferido no início de 1951, a mando do governador Bento 

34	 Ver processo nº 228/1950 e nº 241/1950 (entre outros) da Vara Cível da Comarca de Porecatu. 
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N Munhoz da Rocha Neto. O juiz era acusado de estar envolvido na morte do camponês 
Osni Amaral, no dia 10 de fevereiro de 195135 (PRIORI, 2011). 

O jagunço José Ferreira de Souza, conhecido como José Celestino, contratado 
pelos Lunardelli e que prestava serviço para outros grileiros, bem como para a Força 
Policial do Paraná, fuzilou Francisco Bernardo dos Santos (entregue pela polícia pau-
lista à milícia paramilitar por ele comandada). Também matou, de tocaia, Salvador 
Ambrózio. Em razão desses homicídios e pelo fato de comandar uma milícia armada, 
foi morto pelos camponeses em 23 de novembro de 1950 (PRIORI, 2011). 

Outros líderes de milícia paramilitar foram: 1) Antônio Barboza – comandou 
o grupo de doze homens no ataque à fazenda localizada na cidade de Guaraci para 
expulsar os posseiros, resultando na morte de quatro pessoas; 2) Luiz Menezes, 
chamado de Luizinho. Nos conflitos de 10 de outubro de 1950, foi morto em uma 
troca de tiros com os irmãos Cristóvão e Francisco Lourenço Figueiredo; 3) João 
Faustino, que participou dos conflitos de 10 de outubro de 1950; 4) Antônio Abílio 
da Silva, que participou dos conflitos de 10 de outubro de 1950; 5) Valdomiro dos 
Santos, participou dos conflitos de 10 de outubro de 1950; 6) Fuad Nacle, que pos-
teriormente foi deputado estadual (PRIORI, 2011). 

No auge da repressão aos camponeses, o Coronel Albino Silva, chefe de polícia 
do estado, montou o QG em sua casa (PRIORI, 2011). 

No inquérito criminal produzido pela DOPS e enviado à Vara Criminal da 
Comarca de Porecatu, em 9 de agosto de 1951, foram indiciadas as seguintes pes-
soas: 1) Celso Cabral de Mello, o “capitão Carlos”, ex-membro da direção nacional 
do PCB, comandante político e estrategista da resistência armada, que, a partir de 
dezembro de 1950, assumiu o comando dos grupos, imprimindo-lhes direção po-
lítica, dando-lhes organização e disciplina, além de ser a pessoa encarregada da 
ligação entre os posseiros conflagrados e a direção do PCB em Londrina; 2) Arildo 
Gajardoni, residente na localidade de Guaraci, então município de Jaguapitã. Foi 
um dos dois principais dirigentes da resistência até a chegada do “capitão Carlos” 
e, depois, articulador de um dos principais grupos armados na floresta; 3) Hilário 
Gonçalves Pinha, também conhecido como “Itagiba”, formava com o “capitão 
Carlos” e Arildo Gajardoni, o núcleo pensante e articulador das ações armadas na 
floresta; estava encarregado de dirigir um acampamento na floresta, localizado às 
margens do ribeirão Água do Tenente; 4) André Rojo, conhecido como “Panchito”, 
auxiliar do grupo dirigente e espécie de estafeta; 5) “Machado”, a grande incógnita 

35	 Voz operária, 3 mar. 1951; processo nº 228/1950 da Vara Cível da Comarca de Porecatu. 
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  de todo episódio que fazia a ligação do Comitê de Zona do Partido com o chefe da 
resistência armada;36 6) Newton Câmara,37 responsável pela retaguarda do movi-
mento armado na cidade, era o presidente da “Comissão de Auxílio aos Resistentes 
de Porecatu”, cujo objetivo era angariar recursos monetários, alimentos e roupas 
para os camponeses; 7) Francisco Lourenço Figueiredo, conhecido como “Quiabo”, 
foi um dos responsáveis pelo episódio do dia 10 de outubro de 1950, que resultou 
na morte de alguns jagunços e vários soldados; 8) Francisco Lourenço Figueiredo 
Filho, o “Quiabinho”, filho de “Quiabo”, também teve envolvimento nos conflitos 
de 10 de outubro; 9) Inocêncio Ferreira Belém, “elemento dado à desordem”, nas 
palavras da DOPS, um dos mais ativos dos grupos armados; 10) Lázaro Bueno de 
Camargo, vulgo “Lazão”, indivíduo “violento, vingativo e turbulento”, nas palavras 
do DOPS, coparticipante do conflito do lote 14-A, no mês de maio de 1951, quando 
foi morto o “trabalhador” Patrício Severo; 11) Benedito Bueno de Camargo, vul-
go “Coreano”, filho de “Lazão”; 12) Miguel Gajardoni, irmão de Arildo Gajardoni;  
13) João Pernambuco, companheiro de Inocêncio Ferreira Belém em todas as “tro-
pelias”, conforme afirmou a DOPS, por esse chefiadas; participou do conflito de 10 
de outubro; 14) Jordão de Tal; 15) Orozimbo de Tal. Os dois últimos não identifica-
dos, mas “elementos bastante conhecidos em Vila Progresso”38 foram participantes 
ativos nos principais conflitos armados durante a resistência. Orozimbo foi identi-
ficado ao longo do processo como Orozimbo Vieira (PRIORI, 2011). 

As penas dos réus da ação penal de Porecatu, cuja sentença final acabou pro-
ferida em 29 de maio de 1953, foram: 1) Celso Cabral de Mello, o “capitão Carlos”,  
condenado a catorze anos de prisão, que deveria cumprir na Penitenciária Central 
do estado. Mas, depois que delatou os companheiros e fugiu da cadeia de Porecatu, 
jamais foi encontrado; 2) Arildo Gajardoni, um dos líderes do movimento, con-
denado a sete anos de prisão. Também nunca foi localizado. Em depoimento para 
Priori, Hilário Gonçalves Pinha afirmou que Arildo Gajardoni foi para Goiás, onde 

36	 Na documentação não foi possível identificar “Machado”. Mas não se tratava de uma pessoa co-
mum na região. Ele tinha função estratégica. Tudo leva a crer que “Machado” era um dirigente 
do PCB nacional enviado para a região. Há vestígios da passagem pela região dos militantes 
João Saldanha, Apolônio de Carvalho e de Gregório Bezerra, embora seja difícil afirmar que 
“Machado” pudesse ser um deles. 

37	 Newton Câmara era dirigente do PCB em Londrina e havia sido preso com toda a direção e 
indiciado no processo criminal de Londrina. Como o promotor de justiça o excluiu daquele 
processo, o delegado da DOPS resolveu incluí-lo no inquérito criminal de Porecatu. 

38	 As informações sobre os quinze acusados foram retiradas tanto do Inquérito Policial quanto do re-
latório do delegado Eduardo Louzadas Rocha, encaminhado ao coronel Albino Silva. As alcunhas 
e os adjetivos são do relatório, bem como as expressões entre aspas. Arquivo DOPS. Pasta 599b. 
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N se envolveu no movimento de Trombas e Formoso e que lá, em confronto com a 
polícia, acabou sendo morto;39 3) Hilário Gonçalves Pinha, o “Itagiba”, condenado a 
nove anos de prisão, chegou a recorrer ao Supremo Tribunal, mas, antes da decisão 
final, que o absolveu, já havia caído na clandestinidade, indo trabalhar na organização 
de sindicatos de trabalhadores rurais no estado de São Paulo; 4) Inocêncio Ferreira 
Belém, Francisco Lourenço Figueiredo, Francisco Lourenço Figueiredo Filho, André 
Rojo, Lázaro Bueno de Camargo, Orozimbo Vieira, Benedito Bueno de Camargo e 
Miguel Gajardoni, condenados a três anos de prisão, mas não cumpriram a pena. 
Na sentença, o juiz Rafael Rastelli justificou a pena de três anos: “por serem simples 
participantes de grupos armados, homens rudes, semianalfabetos que se deixaram 
iludir pela dialética dos chefes, mas que, por atos espontâneos, foram tutores de vio-
lências e atrocidades, em consequência das atividades dos bandos armados, dos re-
sistentes de Porecatu”;40 5) João Pernambuco, Machado e Jordão de Tal, acabaram 
absolvidos porque não foram devidamente identificados. Com relação às prisões, vale 
lembrar que, no dia 27 de agosto de 1951, os posseiros Lázaro Bueno de Camargo e 
Orozimbo Vieira apresentaram-se na delegacia de Porecatu e imediatamente foram 
presos. Permaneceram ali por seis meses, sendo soltos em janeiro de 1952, segundo o 
juiz, “em virtude de atraso na formação da culpa”. 

Sobre o processo dos conflitos de 10 de outubro de 1950, ao lado do proces-
so principal, houve outra ação penal com relação à morte de seis pessoas, das quais 
cinco posseiros e o jagunço Luiz Menezes. Nesse processo eram acusados Cristóvão 
Lourenço Figueiredo, José Billar, José Ribeiro dos Santos e Hilário Gonçalves Pinha. 
O primeiro foi responsabilizado e condenado pela morte do jagunço Luiz Menezes; 
no entanto, não cumpriu pena, já que desapareceu antes mesmo da sentença final 
(PRIORI, 2011). 

39	 Na literatura sobre Trombas e Formoso, não é possível verificar a presença de Arildo Gajardoni. 
40	 Arquivo DOPS. Pasta 599b. 



DIVERSIDADE NAS LUTAS  
DO CAMPO: 

ESTRUTURAS,  
ETNIA E GÊNERO





341

G
RA

V
ES

 V
IO

LA
Ç

Õ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

A
N

O
S 

N
O

 C
A

M
PO

  5.7  O Grupo dos Onze
Logo após o golpe civil-militar de 1964, uma onda de terror atingiu o Rio 

Grande do Sul e o sudoeste do Paraná. Agricultores e comerciantes foram presos, 
arrastados pelas ruas das cidadezinhas onde moravam e torturados nas delegacias 
de polícia. São vítimas anônimas da ditadura civil-militar, gente simples do interior 
que abraçou o ideal das Reformas de Base e de um Brasil livre e soberano.41

Os cidadãos pertencentes ao Grupo dos Onze foram enquadrados como ini-
migos internos, dentro da montagem da doutrina de Segurança Nacional, implan-
tada naquele momento turbulento da vida política do Brasil. Os grupos, no entanto, 
ficaram apenas no planejamento de sua organização, limitando-se ao preenchi-
mento das listas. Seus integrantes não passaram efetivamente à ação. O que, porém, 
viria a ocorrer, foi a perseguição e punição daqueles que se identificaram com essa 
organização, ou mesmo com qualquer outra organização ou ideia que expressava 
apoio e simpatia ao governo de João Goulart. 

Vários foram os títulos atribuídos às pessoas pertencentes ao Grupo dos Onze: 
subversivos da ordem política e social, comunistas, agitadores, ou seja, pessoas acu-
sadas de serem contrárias à política, à moral e aos bons costumes da família bra-
sileira. Com a “Operação Limpeza”, que seguia as regras do Ato Institucional nº 1 
(AI-1), o governo militar procurou retirar de circulação todos integrantes de qual-
quer movimento que lhe fizesse oposição. E a ação do Estado naquele momento 
pode ser considerada eficaz. 

Os Comandos Nacionalistas ou o Grupo dos Onze Companheiros, como ficou 
mais conhecido, começaram a ser organizados por Leonel Brizola no ano de 1963 
e tinham o apoio do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), sendo que a sua forma-
ção era feita com auxílio de organizações como a União Nacional dos Estudantes 
(UNE) e o Comando Geral dos Trabalhadores (CGT). Esses grupos deveriam ser 
formados por onze pessoas, sendo um líder responsável pelo coletivo. A ideia de 
onze pessoas foi inspirada na seleção brasileira de futebol que havia vencido o 
mundial do Chile em 1962. Leonel Brizola se pronunciava à população brasileira, 
com a finalidade de uni-la, por meio da Rádio Mayrink Veiga, no Rio de Janeiro, e 
também pelo periódico Panfleto. 

41	 Aluízio Ferreira Palmar é um dos sobreviventes e organizou no site Documentos Revelados ex-
tensa documentação sobre a repressão no período da ditadura civil-militar, incluindo sobre este 
caso. Disponível em: <http://bit.ly/2oDxwwG>. Acesso em: 13 dez. 2016. 
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encontramos três princípios básicos: 1) defesa das conquistas democráticas do povo 
brasileiro; 2) apoio às Reformas de Base imediatas; e 3) libertação nacional do jugo 
imperialista (da espoliação internacional). O documento conclamava ainda o povo 
brasileiro a se organizar contra o iminente golpe militar e que de fato ocorreu no 
dia 1º de abril de 1964. Para isso, era formulada a ideia de que haveria a necessidade 
de uma resistência civil com o objetivo de despertar na população brasileira cons-
cientização política para um processo revolucionário. 

Uma das tarefas do grupo seria sempre ouvir pela Rádio Mayrink Veiga os 
pronunciamentos de Brizola, ou seja, todos deveriam estar atentos aos aconteci-
mentos políticos do país. O lema era “não dormir no ponto”, afinal o clima político 
era de grande tensão. 

Conforme pontuou Thomas Skidmore (2010), sempre eram lidas listas na 
Rádio Mayrink Veiga contendo o nome das pessoas que aderiram ao movimento 
Grupo dos Onze. 

Na maioria das vezes, eram pessoas simples, que ao ouvirem seus nomes pro-
nunciados em uma rádio de cadeia nacional, por uma grande personalidade da 
época como Brizola, ficavam envaidecidas e acreditavam estar contribuindo de for-
ma eficaz para as reformas estruturais do Brasil, isto é, as Reformas de Base propos-
tas pelo presidente João Goulart. 

Os grupos, no entanto, ficaram apenas no planejamento de sua organização, 
nunca tendo passado à ação direta propriamente dita, como queria Leonel Brizola. 
No entanto, com o golpe militar, esses grupos foram arduamente reprimidos e 
muitos deles, quando identificados, acabaram presos e indiciados em Inquéritos 
Policiais Militares (IPM). 

Embora os Grupos dos Onze Companheiros tenham sido organizados em 
maior quantidade no Rio Grande do Sul, no estado do Paraná também houve a 
constituição de vários deles, com alguns dos seus integrantes presos e processa-
dos, conforme se pode constatar especialmente no Inquérito Policial Militar (IPM) 
Zona Norte do Paraná. 

Não é tarefa fácil identificar a exata quantidade de Grupos dos Onze que 
foram formados no Brasil a partir da idealização de Leonel Brizola no segundo 
semestre de 1963. Pelo projeto Brasil: nunca mais, sabe-se que doze processos re-
ferentes ao movimento tramitaram pelo Superior Tribunal Militar (STM). Porém 

42	 Cópia deste documento encontra-se arquivada no projeto Brasil: nunca mais (BNM), processo 
nº 292. Disponível em: <http://bit.ly/2seMI4K>. Acesso em: 15 abr. 2016.
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  há registro da organização de centenas de outros grupos em todo o território 
brasileiro naquele período. 

Destacam-se alguns casos que apresentaram maior repercussão e foram in-
clusive inseridos no chamado “IPM Zona Norte do Paraná”, como retratou o livro 
Brasil: nunca mais:

Em maio de 1964, foi instalado, no Quartel General da 5ª Região Militar, 
em Curitiba, um gigantesco IPM intitulado de “Zona Norte do Paraná”, 
que se desenvolveu nos meses seguintes por inúmeras cidades daque-
la região do estado, tomando depoimentos de todos quantos tivessem 
revelado alguma participação política destacada, em alinhamento com 
o governo deposto. Em cada localidade as tomadas das declarações po-
diam se dar na Delegacia de Polícia, no Tiro de Guerra, ou em outras 
repartições. Com base nesse mesmo IPM, foram iniciados inúmeros 
processos […]. Apuram-se num bloco só: organizações de greves, for-
mação de sindicatos, reuniões de solidariedade a Cuba, viagens àque-
le país, formação de “Grupos dos onze” e ligações com Brizola […] 
(ARQUIDIOCESE DE SÃO PAULO, 2008, p. 157)

As pessoas que participavam dos Grupos dos Onze se tornaram alvos de ativi-
dades repressivas emanadas do Estado ditatorial. 

Para balizar a análise, é oportuno considerar como eram procedidas as comuni-
cações entre os mecanismos de controle do Estado sobre aqueles considerados sub-
versivos da ordem política e social. Nesse sentido, é válido observar um ofício de 
18 de junho de 1964, encaminhado à Delegacia da cidade de Maringá, partindo da 
cidade de Itaguajé e, posteriormente, remetido à Delegacia de Ordem Política Social 
(DOPS), na capital do estado do Paraná, sede da 5ª Região Militar. Esse ofício faz par-
te de um inquérito policial local, elaborado pelo delegado da cidade de Itaguajé, Pedro 
Nicoletti, que tinha como propósito investigar pessoas envolvidas com o Grupo dos 
Onze daquela localidade e apurar suas atividades consideradas “criminosas”. 

O documento apresenta o seguinte relato: 

Tendo chegado ao conhecimento da autoridade Policial que em princí-
pio deste ano de 1964, pessoas residentes desta cidade, estariam se or-
ganizando para constituir o grupo dos onze companheiros ou co-
mando nacionalista, bem como tendo chegado ao conhecimento 
desta autoridade que entre as pessoas da dita organização, havia um 
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N “cabeça” e mentor que se tratava do sr. Januário Francisco Filho e José 
Ferrari; também sendo de conhecimento que as referidas pessoas 
enviaram manifestos de solidariedade ao movimento de subversão 
a ordem pelo então presidente da república, sr. João Goulart e seu 
cúmplice dep. Leonel Brizola, cujo manifestos foram enviados por 
intermédio da agência do correio de Santo Inácio neste estado, de-
vidamente assinado por onze (11) pessoas residentes nesta cidade 
[…]. Milton Pepece, Manoel Alves de Souza, Gerson Braz da Silva, 
Januário Francisco Filho, José Candido Moreira, José Ferrari, João 
Gregório da Silva, Sizenando Macedo, Júlio Guerino Pinaff, Sebastião 
Vicente de Paula e Manoel Julião de Souza […] todos residentes nesta 
cidade, depois do que, me venham estes autos conclusos para os devi-
dos fins de Justiça. (REGIANNI, 2015, p. 116)

O delegado de Itaguajé considera criminoso o envolvimento dessas pessoas 
que se solidarizaram com o presidente João Goulart. Vale notar também no ofício 
que duas das pessoas que constam no inquérito são denominadas “cabeças” e “men-
tor”, tratando-se de Januário Francisco Filho e José Ferrari, sendo que os demais 
eram tidos apenas como membros do grupo. Outro ponto a se analisar é que de fato 
as pessoas estavam cumprindo o que foi proposto por Leonel Brizola, isto é, envian-
do listas de formação dos grupos ao endereço da Rádio Mayrink Veiga. E a docu-
mentação por essas pessoas enviadas data do início do ano de 1964, antes do golpe, 
conforme consta no próprio relatório do delegado de Itaguajé. Também consta em 
trecho do relatório que manifestos de apoio a João Goulart e Leonel Brizola foram 
enviados por meio da agência de correios de Santo Inácio, cidade geograficamente 
próxima a Itaguajé. Como dito, o delegado de Itaguajé envia seu relatório à cidade 
de Maringá e posteriormente a Curitiba, e aguarda instruções de como proceder 
com essas pessoas. Assim aconteceu em inúmeras delegacias de polícia de todo o 
território brasileiro: pessoas que antes do golpe se manifestaram favoravelmente 
às reformas propostas por João Goulart, apoiaram o projeto de Leonel Brizola e 
integraram listas para formação de Grupos dos Onze, acabaram todas acusadas de 
agitadores comunistas e subversivos. 

Relatório do delegado da cidade de Querência do Norte, major Plínio Walger, 
também foi remetido à Delegacia de Ordem Política Social (DOPS), na capital do 
estado. Em razão disso, dois dirigentes do Sindicato de Querência do Norte foram 
presos e conduzidos para Curitiba:
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  Os acusados Noé Brandoni e Prudêncio Balbino da Costa, em data de 
28 de abril de 1964, foram presos nesta cidade e processados como sus-
peitos de ideologia comunista e subversão da ordem, sendo que os mes-
mos, devidamente escoltados, foram entregues à Subdivisão Policial de 
Paranavaí e de lá conduzidos e recolhidos à Prisão Provisória do Ahú, 
à disposição da Auditória Militar.43

No dia 12 de junho de 1964, os indiciados foram interrogados “sobre as ativi-
dades subversivas” na cidade de Querência do Norte. O interrogatório ocorreu na 
Delegacia de Ordem Política Social (DOPS), em Curitiba, realizado por uma co-
missão composta pelos capitães André Luiz dos Santos, Affonso Henrique Coelho, 
João Baptista Bezerra Leonel e o delegado-adjunto da DOPS Jorge Cunha da Gama 
Malcher, servindo como escrivão o 3º sargento Elazier Ribeiro da Silva. 

Noé Brandoni respondeu as indagações de praxe – idade, naturalidade, pro-
fissão, estado civil –, se era comunista, e qual seu envolvimento com o Grupo dos 
Onze. Após responder as primeiras questões, disse não ser comunista “e o que prega 
é fiscalizar o capital privado dando-lhe garantias de lucratividade, impondo-lhe res-
ponsabilidade em relação aos trabalhadores”. Quanto ao Grupo dos Onze, relatou 
Noé “que não fazia parte, contribuindo apenas com a sua orientação; orientação esta 
seguida da Rádio Mayrink Veiga que ouviu em outubro de sessenta e três”.

No seu depoimento, realizado na DOPS, Prudêncio Balbino da Costa foi inda-
gado acerca do motivo de sua prisão, ao que respondeu:

Julgo que por denúncia de alguém que não se conformava com a 
sua situação de Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Querência do Norte. […] que o sindicato servia para a união dos 
trabalhadores e a constituição de fundos para dar assistência médi-
ca aos mesmos, e, ainda, reivindicações de seus direitos. Perguntado 
se é comunista ou se adota as ideias “socialistas” respondeu que não 
e que sempre só desejou o bem dos trabalhadores e sua melhora 
de vida, batalhando por isso, motivo pelo qual deve ter desgostado 
muita gente.44

43	 Arquivo Edgard Leuenroth - Brasil nunca mais. Processo nº 292.
44	 Idem. 
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Zona Norte do Paraná, instaurou o IPM nº 272/64 e, com denúncia oferecida pela 
Promotoria de Justiça da 5ª Região Militar, Noé Brandoni e Prudêncio Balbino da 
Costa foram transformados em réus da ação penal. 

Segue lista dos nomes de vítimas envolvidas no Grupo dos Onze de Querência 
do Norte:45 1) Prudêncio Balbino da Costa (sindicalista), na época estava com  
63 anos, era casado, natural de São José do Rio Preto (SP), e exercia a profissão de 
lavrador e também trabalhava numa marcenaria como carpinteiro em Querência do 
Norte; 2) Noé Brandoni (sindicalista). No dia 29 de abril de 1964, Noé Brandoni foi 
detido e conduzido à delegacia de Querência do Norte. Segundo a ficha de qualifica-
ção o indiciado “se encontra com fundadas suspeitas por ideologia comunista […] e 
em seguida foi indiciado, ouvido e qualificado na forma da lei” (AMANCIO, 2009).46 

Os agentes da repressão foram: 1) Major Plínio Walger, delegado de polícia 
de Querência do Norte); 2) André Luiz dos Santos (capitão da Polícia Militar);  
3) Affonso Henrique Coelho (capitão da Polícia Militar); 4) João Baptista Bezerra 
Leonel (capitão da Polícia Militar); 5) Jorge Cunha da Gama Malcher (delegado da 
DOPS/PR – Curitiba); 6) Elazier Ribeiro da Silva (terceiro sargento da PM, que ser-
viu como escrivão dos depoimentos) (AMANCIO, 2009). 

Vítimas envolvidas no Grupo dos Onze de Itaguajé:47 1) Gerson Braz da Silva; 
2) Januário Francisco Filho; 3) João Gregório da Silva; 4) José Candido Moreira;  
5) José Ferrari; 6) Júlio Guerino Pinaff; 7) Manoel Alves de Souza; 8) Manoel Julião 
de Souza; 9) Milton Pepece; 10) Sebastião Vicente de Paula; 11) Sizenando Macedo. 

Agentes da repressão:48 1) Pedro Nicoletti (delegado de Polícia de Ita-
guajé); 2) Celso Pereira Valões (escrivão de polícia). 

 A Comissão Estadual da Verdade do Paraná e a Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná(Unioeste) realizaram audiência pública em março de 2014, em 
que foram ouvidos depoimentos de pessoas vítimas da repressão por fazerem parte 
do Grupo dos Onze. 

Braulino Martins dos Santos, que, no dia 21 de abril de 1964, foi “recolhido 
preso à Prisão provisória do Ahú, por pertencer ao Grupo dos Onze, em Cidade 
Gaúcha”. Sua ficha no DOPS tem um novo registro na dia 04 de junho de 1964: “o 
fichado, nesta data foi posto em liberdade”. Não há nenhuma informação sobre 

45	 Arquivo Edgard Leuenroth – Brasil nunca mais. Processo nº 292.
46	 Arquivo Edgard Leuenroth – Brasil nunca mais. Processo nº 292.
47	 Arquivo Público do Estado do Paraná. Fundo DOPS-PR. Pasta 520.58 – Itaguajé. 
48	 Arquivo Edgard Leuenroth – Brasil nunca mais. Processo nº 292.
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  o que ocorreu com ele nesse período, nem nada que justifique efetivamente sua 
prisão, nem sua soltura. Sua ficha informa que ele é natural de Erechim (RS), ca-
sado, lavrador. No documento consta também que “o qualificado foi preso em 
04/04/64, nesta cadeia pública de Cruzeiro do Oeste, por ser agente subversivo, 
tendo sido encaminhado à capital do estado à Delegacia de Ordem Política e Social 
em 19/04/1964”.49 Em seu relato oral, quando da audiência pública, Braulino decla-
rou que nunca pertenceu ao Grupo dos Onze, do qual, entretanto, seu irmão havia 
sido integrante e, por isso, preso e torturado. 

Segundo depoimento de Braulino Martins dos Santos,50 ele assistia aos co-
mícios de Leonel Brizola no Rio Grande do Sul, na cidade de Espumoso, onde seu 
irmão morava, oportunidade em que tiravam várias fotografias. Braulino acredita 
que em razão dessas fotografias é que foi preso, conforme relata:

Foi por causa do golpe militar. Aí nós estávamos em Cidade Gaúcha. 
Eu morava lá. Mas lá de vez em quando a gente ia para o Rio Grande 
do Sul, e meu irmão tinha uma granja lá. Então a gente ia no comício 
do Leonel Brizola. E lá a gente tirava fotografias. Aí eles acharam essas 
fotografias, na minha residência em Cidade Gaúcha. Por isso que eu 
fui preso. Fui preso pelo… acho que foi o golpe militar, eu não sei por 
que foi que me prenderam. Acho que foi por causa do Leonel Brizola, 
por causa dessas fotografias. Essas fotografias eles levaram também. 
Mas, até hoje, não me devolveram. Então, eu não sei o que foi, se foi 
revolução ou foi o golpe militar ou o que foi. Porque eu não sou po-
lítico, não entendia de política, nem entendo até hoje. Então, é isso. 

Eis sua narrativa sobre a prisão: 

Eles chegaram com um rolo de corda, e, então, trelaram assim nos 
punhos, mas bastante, gente. De Cidade Gaúcha nós estávamos mais 
ou menos em uns catorze, mas tinha mais gente dos outros municí-
pios […] Tinha mais de sessenta, oitenta pessoas. Numa caçamba […]  

49	 Estado do Paraná. Secretaria de Estado da Segurança Pública. Departamento da Polícia Civil 
Divisão de Segurança e Informações. Arquivo Público do Estado do Paraná. PI 598.307. 

50	 Ver depoimentos transcritos. Combatentes: tempos de falar. Depoimentos da audiência públi-
ca da Comissão Estadual da Verdade do Paraná. Organizado por Carla Luciana Silva, Alfredo 
Aparecido Batista e Edunioeste. Cascavel: Edunioeste, 2016. 186 p. 
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N E daí fomos conduzidos nessa caçamba, todos trelados, pra Cruzeiro do 
Oeste. Fiquei lá não sei quantos dias, e dali me levaram para Curitiba. 
Chegamos em Curitiba dia 21 de abril. Lá em Curitiba ficamos no Ahú, 
104 dias. Quer dizer, eu falo mais ou menos assim, porque tem no pa-
pel, porque estão marcados os dias, mas eles lá não marcaram muito 
certo. Mas ficamos essa quantia. Então, fomos trelados, volto a falar 
do trelamento. Fomos trelados que nem porcos, e assim levados para 
Cruzeiro do Oeste. Aí, lá em Cruzeiro do Oeste, levantaram aquela ca-
çamba, e todos nós rolamos no chão, assim. E lá em Curitiba, então, 
ficamos 104 dias, deram o alvará de soltura para eu voltar para a casa 
de Cidade Gaúcha. Para Curitiba nós fomos de ônibus algemados até 
Maringá. De Maringá nós fomos algemados de trem até Curitiba. Me 
lembro até hoje. Cheguei dia 21 de abril em Curitiba. 

Braulino esclarece ter sido a Polícia Militar que o prendeu e que, em Curitiba, 
assinou uma ficha na DOPS.51

Sobre a tortura, narra:

Aí vinham e tiravam a gente e levavam assim para o militar. Aí o mili-
tar investigava a gente. Duas, três horas. Saía aquele tenente, chegava 
outro tenente, até amanhecer o dia. Então foram 104 dias desse jeito 
[…] Me colocaram duas vezes no pau de arara. E, em cima daquelas 
latinhas, eram latinhas de ervilha, eles colocavam a gente de pé em 
cima das latinhas. Latinhas e pau de arara. Amarravam a gente e co-
locavam entre duas cadeiras. […] Queriam que a gente falasse que a 
gente era comunista, que defendia o comunismo. Então, falavam pra 
gente se a gente pretendia que entrasse o comunismo. 

51	 Arquivo Público do Estado do Paraná: Braulino Martins dos Santos: Ficha nº 37.145. Pasta 
Individual 598. Caixa 307. Consta: “O qualificado foi preso em 4/4/64, nesta Cadeia Pública de 
Cruzeiro do Oeste, por ser agente subversivo, tendo sido encaminhado à capital do estado à Del. 
Ordem Política e Social em 19 abr. 1964. Ainda: Em 21/4/64: O fichado, por determinação do 
Exmº. sr. Cél. Secretário de Segurança Pública do Estado, foi recolhido preso à Prisão Provisória 
do Ahú, por pertencer ao Grupo dos “Onze”, em Cidade Gaúcha, conforme of. nº 104/1964, de 
18 deste mês, da Chefia da 9ª Subdivisão Policial com sede em Cruzeiro do Oeste. Em 4 jun. 
1964: O fichado, nesta data foi posto em liberdade. Em 28 dez. 1966, nesta data, foi arquivado 
em pasta própria, uma ficha de antecedentes do fichado, enviada pela Delegacia de Polícia de 
Cruzeiro do Oeste” (Anexo 3).
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  Declarou também que ficou muito tempo sem trabalhar e teve que abandonar 
sua terra. Quando da sua prisão, Braulino tinha dois filhos e sua esposa estava grávi-
da – sem saber onde o marido estava, ela e os filhos passaram muitas necessidades. 

O Grupo dos Onze foi sufocado na origem pelo golpe de 1964 e pelo exílio de 
Brizola no Uruguai durante a ditadura civil-militar. 

Alguns remanescentes do Grupo dos Onze continuaram a militância política 
dentro da legalidade institucional, como o cofundador e prefeito de Corbélia por 
duas vezes durante a ditadura militar, pelo MDB, Laudemir Turra. 

No oeste do Paraná, a influência política vem muito mais de uma origem tra-
balhista e brizolista dos camponeses originários do Rio Grande do Sul. Isso explica 
a existência de Grupos dos Onze na região e a presença difusa de militantes do 
Movimento Revolucionário Nacional, fundado por Leonel Brizola. 

5.8  Operação Três Passos
A Operação Três Passos (SILVA; BATISTA; EDUNIOESTE, 2016) foi liderada 

pelo coronel Jefferson Cardim, que saiu do exílio no Uruguai para reunir, na cidade 
de Três Passos, no Rio Grande do Sul, um pequeno grupo armado – aproximada-
mente 23 pessoas, incluindo o ex-sargento Alberi Vieira dos Santos – com o objetivo 
de resistência ao regime ditatorial imposto. 

O grupo formado por militares nacionalistas, pequenos agricultores e pro-
fissionais liberais tomou o presídio e o destacamento da Brigada Militar de Três 
Passos, de onde levou armas, munição e fardas, rumando para o norte, com objeti-
vo de reunir outros companheiros (SILVA; BATISTA; EDUNIOESTE, 2016).

Na oportunidade da audiência pública realizada pela CEV-PR em Cas-
cavel foram colhidos vários depoimentos que confirmam a formação da primei-
ra tentativa de resistência armada ao regime militar. Vale registrar, nesse senti-
do, o relato de Valdetar Antônio Dornelles,52 um dos participantes da Operação 
Três Passos, que afirmou ter acolhido em sua casa, em 20 de março de 1965, o 
coronel Jefferson Cardim de Alencar Osório e o sargento Alberi Oliveira dos 
Santos, recebendo deles a incumbência de fazer o levantamento da cidade de 
Três Passos e da região. 

A partir disso, as pessoas envolvidas começaram a fazer contatos e, no dia 
25 de março de 1965, Alberi Oliveira dos Santos e Silvino Souza Fraga voltaram a 
sua casa e pediram dois cavalos para ir até a cidade. A mãe de Valdetar emprestou 

52	 Encontramos no Arquivo Público do Estado do Paraná (DOPS) dados de Valdetar Dornelles: 
Ficha nº 41.414 (Anexo 3).
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N então os cavalos, pois ela era a responsável pelo transporte e pela alimentação dos 
guerrilheiros que estavam na chácara do pai de Valdetar. 

Estabelecida a articulação dos integrantes do movimento, quanto à comunica-
ção entre eles, Valdetar destaca:

e eu carregava um rádio, um radiozinho japonês, com seleção de 
onda, então aquele rádio tava ligado na Guaíba, porque na Guaíba 
vinha a mensagem, eu estou subindo perto do campo de aviação, de 
repente a rádio Guaíba anunciou 25 de março de 1965, aproximada-
mente, duas a três horas, operação Touro Preto, é a nossa, mas con-
tinuei indo pra cidade, quando eu chego no campo de aviação, tá o 
sargento Alberi, e eu digo, onde é que é a operação Touro Preto? É 
a nossa e é pra imediatamente entrar em ação, e disse, então vai na 
cidade e volta e reúne o quanto puder, porque eu tinha organizado, 
tinha 180 homens a minha disposição, mas não dava pra pegar, pois 
era pra sair imediatamente, aí só juntamos alguns lá, eram 10 compa-
nheiros, e mais o pessoal que tinha vindo de São Sepé.53

Chegado o dia de partir, foram até a cidade de Três Passos com um carro Ford 39, 
e Valdetar ficou responsável para fazer a tomada do destacamento da Polícia Militar, 
embora tivessem apenas “um mosquetão e três rifles”. Tomaram o destacamento e 
lá apanharam mais 65 mosquetões, metralhadora e munição. Assim se iniciou a 
Operação Três Passos, que durou até 27 de março, no embate em Capitão Leônidas 
Marques, local onde foram cercados pelo Exército. 

Valdetar narrou que quando o grupo chegou à cidade paranaense de Capitão 
Leônidas Marques foram surpreendidos por agentes da repressão. Segundo rela-
tos, na hora do combate Valdetar desceu do caminhão para fazer a retaguarda, o 
coronel Jefferson atacou o comboio do exército que vinha em direção a eles, vários 
homens se assustaram, pois eram pessoas despreparadas, e fugiram para o mato. 
Então houve troca de tiros. 

O tiroteio provocou a morte de um sargento do Exército. O tiro teria sido dis-
parado pelo sargento Ubiratan, do próprio destacamento do Exército, mas a autoria 
do crime foi atribuída aos guerrilheiros: 

53	 Depoimento-Audiência pública de Cascavel, março de 2014.
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Infelizmente neste combate, um sargento chamado Carlos Argemiro 
de Camargo, aí de Francisco Beltrão, ele correu pela capoeira e outro 
sargento que vinha na retaguarda do exército achou que era nós que 
estava correndo pelo mato, e deu uma rajada neste sargento e matou. 
Nós levamos um tempão pra justificar que não foi nós que matamos e 
aí com exame de balística, eles foram saber que foi um sargento cha-
mado Ubiratan, foi a única coisa que eu fui conseguir saber que foi 
ele que matou o sargento. Mas pra todos os efeitos, ficou nas nossas 
costas… e então eu quero deixar claro que o sudoeste do Paraná foi 
palco desses episódios.54

Depois desse episódio, foram conduzidos até a central das tropas, onde ha-
via aproximadamente 3 mil homens, aviões, paraquedistas e policiais do Paraná. 
Naquele momento um avião largou uma mensagem que dizia “guerrilheiro morre 
em combate e eu não quero nenhum vivo”. Pensaram que iriam todos morrer. 

É possível identificar o motivo pelo qual Valdetar escapou da morte, apesar de 
ele e seus companheiros acreditarem que seriam assassinados: um jornalista fazia 
o trabalho de fotografar e escrever reportagens para o governo federal, conforme 
consta no seu depoimento: 

Mas um teco-teco de um jornalista tinha descido numa estrada e 
esse jornalista tinha vindo pra dar cobertura na operação, e o ca-
minhão teve que parar o aviãozinho, e aquele jornalista chegou no 
caminhão e tirou umas fotos, e o coronel Curvo [Ademar Curvo] 
chegou, tomou a máquina do homem, tirou o filme e rasgou, pi-
sou em cima daquela máquina e aquele jornalista foi e disse assim 
“comandante, eu estou autorizado com credenciais do presidente 
Castelo Branco, pra fazer a operação aqui…” Está bom, então con-
tinue com seu trabalho. Ele foi na sacola, tirou outra máquina e nos 
fotografou, e eu estou vivo por causa deste jornalista.55 

Na ocasião foram presos e conduzidos até Foz do Iguaçu dezoito guerrilheiros, 
onde acabaram amarrados pelas mãos, sofreram tortura e ficaram três dias sem 
água nem comida:

54	 Depoimento-Audiência pública de Cascavel, março de 2014.
55	 Depoimento-Audiência pública de Cascavel, março de 2014.
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N Eu sofri muito dentro da prisão, no meu corpo, depois eu posso mos-
trar pra vocês as marcas, as queimaduras, cabeça quebrada, nariz tor-
to, é, os sinais das cordas faz cinquenta anos e ainda se olhar aqui bem, 
vamos achar sinal de corda nos meus braços, nas minhas pernas, aqui 
nos meus dedos foram feitas as alianças, que só a sepultura vai apagar 
isso aqui… Lá que eu fui torturado [Batalhão de Fronteira], sofri tor-
tura ali e em Porto Alegre. Sofri tortura de diversos jeitos. E eu quero 
dizer pra vocês que em Foz do Iguaçu eu tive 51 dias, e lá eu saía da 
tortura e não podia ficar de pé, eu saía erguido e eles me estiravam lá 
com uma coisa vazia. O Alberi entregou os companheiros, o Jefferson 
se retratou e queria suicidar-se, os outros companheiros, cada um 
queria sair fora do compromisso. Aí eu vi a responsabilidade e digo: 
não, eu assumo. Aí me tiraram eu pra falar com os generais e pra 
sofrer as consequências né… Mas assim como eu estou fazendo aqui, 
eu fazia com o general, eles me faziam uma pergunta, eu fazia outra 
pra eles. Assim nós lutamos… Lá em Porto Alegre foi a pior tortura 
que eu sofri… Quando eu fiquei, eu e o Adamastor Bonilha, cada 
um numa cela escura por cinco dias, sem saber que horas eram de 
manhã, que horas eram à tarde, só apertadinho, só cabia ali. Aquilo 
foi a pior coisa que me fizeram e isto eu devo ao capitão Canroberto, 
capitão aviador. Ele deve ser general hoje.

Ainda: 

Nós estivemos presos em Foz do Iguaçu por 51 dias. Ali dormimos 
no piso […]. Foi cortada nossa água, ficamos em quarenta e pou-
cos homens numa cela, sem água por três dias… e usando um vaso 
só… Estávamos naquele sofrimento e começamos a queimar a roupa 
para tirar o cheiro daquilo, que não aguentávamos mais. A tortura era 
muito forte.56

Valdetar viu seu pai Euzébio Teixeira Dornelles, seu irmão Abraão Dornelles 
e seus amigos Vergílio Soares de Lima e João Pinheiro sendo torturados. Mas orgu-
lha-se em dizer que foi no sudoeste do Paraná que se originou o maior Grupo dos 

56	 Depoimento-Audiência pública de Cascavel, março de 2014.
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  Onze no Brasil. Cita Danilo Quintino, Fernando Camargo, outros na Argentina e 
no Paraguai. Relata ainda ter feito uma pesquisa e descoberto que muitos dos seus 
companheiros já teriam recebido indenização, alguns estariam no exílio, outros no 
sudoeste do Paraná, em Barracão, e outros em Dionísio Cerqueira. 

Quanto às perseguições das pessoas que se posicionavam contra o sistema, 
informa Aluízio Ferreira Palmar que:

Foi muito feio. Foi muito brabo. Morreu muita gente na luta pela ter-
ra aqui nessa região. E todos os que tentaram resistir foram esmaga-
dos e torturados… Então, essa região aqui, desde Foz do Iguaçu até 
Laranjeiras, nós temos vários fatos e histórias, algumas conhecidas e 
outras não conhecidas… Assim que eu fui preso nessa cela, os recrutas, 
soldados, iam falar comigo. Saber porque é que eu estava preso e tal, e 
eu contava: “Porque luto por isso, é a nossa luta…”. Eu fazia um discur-
so para cada soldado que chegava ali. E eles comentavam entre eles, e 
cada vez mais soldados chegavam para saber o motivo da minha prisão 
e ouvir minhas histórias. Até o coronel Emídio de Paula passou uma 
tinta branca no corredor, proibindo que os soldados ultrapassassem 
a linha pintada no chão para conversar comigo. Esse comandante do 
quartel dizia que eu estava fazendo propaganda subversiva e virando 
a cabeça dos soldados. Aí os tenentes e sargentos é que vinham falar 
comigo. Em seguida, o coronel Emídio de Paula proibiu os sargentos e 
cabos de falarem comigo. Os tenentes, ele deixava.57

Destacando o protagonismo histórico de trabalhadores e trabalhadoras rurais 
durante a ditadura civil-militar, por meio da resistência, revelam-se histórias de 
agentes guerreiros invisibilizados, de processos e lutas pela terra. 

5.9  Modernização conservadora e surgimento do MST
Um dos mais importantes projetos realizados pelos governos militares foi a 

política de modernização da agricultura, que produziu efeitos em termos da reno-
vação e remodelação dos contornos que definiam a questão agrária brasileira. Os 
reflexos indiretos do regime ditatorial, embora não tão visíveis, também foram al-
tamente atentatórios à condição humana, atingindo uma camada da população que 

57	 Depoimento-Audiência pública de Cascavel, março de 2014.
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N pouca oportunidade teve para sua defesa. No mais das vezes o silêncio sobre eles 
é parte da estratégia de construção de uma memória harmônica sobre a ditadura 
civil-militar no interior do Brasil. 

Não foram poucos os camponeses (colonos, caboclos, comunidades quilom-
bolas, agregados, pequenos posseiros, meeiros, parceiros etc.) expropriados, vio-
lentados física, simbólica e psicologicamente, pela política agrária da ditadura ci-
vil-militar. Em linhas gerais, foram obrigados a abandonar modos tradicionais de 
moradia, trabalho, vida e sociabilidade em prol de uma ideia de progresso e inova-
ção que pouco ou nada os favorecia. 

Como parte da região Sul, o oeste do Paraná foi palco ímpar para o de-
senvolvimento de conflitos, resistências e contestações, os quais foram levados a 
cabo pelos camponeses que viviam na região. Impactava ainda mais a situação o 
fato de uma das grandes obras da ditadura civil-militar, a hidrelétrica binacional 
de Itaipu, ter sido responsável pela desapropriação de inúmeros lavradores que 
viram as terras onde nasceram e cresceram serem, juntamente com as cidades, 
comunidades, escolas e cemitérios, submergidas nas profundezas do lago que foi 
construído para dar vida à maior hidrelétrica do mundo. Mas não só, a região 
oeste também viu a constituição de um dos principais movimentos de luta pela 
terra que o Brasil, e quiçá a América como um todo, conheceu – o Movimento 
dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Entende-se como um movimento 
herdeiro ideológico de todos os de base social camponesa ocorridos desde que os 
portugueses chegaram ao Brasil, e quando a terra foi dividida em sesmarias por 
favor real, de acordo com o direito feudal português, o que excluiu grande parte 
da população do acesso à terra.

Contrariamente a esse modelo concentrador da propriedade fundiária, o 
MST declara buscar a redistribuição das terras. 

Em 1984, apoiados pela Comissão Pastoral da Terra, representantes dos mo-
vimentos sociais, sindicatos de trabalhadores rurais e outras organizações reuni-
ram-se em Cascavel, no estado do Paraná, para fundar o MST.

Trata-se de um movimento de ativismo político e social brasileiro que teve 
origem na oposição ao modelo de Reforma Agrária imposto pelo regime militar, 
principalmente nos anos 1970, que priorizava a colonização de terras devolutas 
em regiões remotas. O MST busca fundamentalmente a redistribuição de terras 
improdutivas. Organizado em vários estados brasileiros nas cinco regiões, muitas 
famílias permanecem vinculadas ao movimento mesmo depois de assentadas, 
pois a conquista da terra é apenas o primeiro passo para a Reforma Agrária.
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  As pesquisas apontam para o problema dos conflitos pela terra na região 
como definidores de práticas sociais nos anos 1960 e 1970. No município de Santa 
Helena ocorreu o que ficou conhecido como Massacre da Fazenda Mesquita, em 
virtude de conflitos de terras. Também ali próximo, em Moreninha, outro massa-
cre de trabalhadores foi identificado e denunciado na CPI da Terra.58

Os relatos do ex-deputado Gernote Kirinus dão conta de casos de jagunços 
e capangas contratados para usar todos os métodos possíveis de violência para 
expulsar os pequenos posseiros daquela região, abrindo espaço para a expansão do 
latifúndio. Segundo o Parecer nº 38/1969, da Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, “os acontecimentos se alongaram por um mês na localidade da Gleba de 
Ponte Queimada, durante os dias de 21 a 27 de agosto. As vítimas eram em torno 
de trezentas pessoas, 53 famílias ainda se encontravam no local de onde foram ex-
pulsas”. E também, em local próximo, Moreninha, onde várias desocupações foram 
realizadas, com expulsão e expropriação dos pertences dos colonos.59

O impacto que o projeto de modernização alcançou foi tão grande que, em 
1974, o Departamento de Educação e Cultura do município de Marechal Cândido 
Rondon publicou matéria no jornal local, Rondon Comunicação, solicitando a “pro-
fessores, pais e responsáveis pelos alunos, que façam que eles participem das aulas, 
não faltando pelo motivo da colheita da soja. A ajuda pequena que hoje eles estão 
dando, virá em prejuízo mais tarde”.60

O apelo do departamento de educação indica que as violações produzidas 
pela ditadura civil-militar e seus projetos vão além da perseguição de grupos con-
siderados subversivos e que a defesa da modernização e do progresso a todo custo 
não levava em consideração inclusive crianças que, em vez de estarem nas escolas, 
ocupavam seu tempo com o trabalho na colheita da soja, o cereal que, junto com 
o trigo e o milho, foi o carro-chefe do projeto de modernização. Por outro lado, o 
mesmo jornal que publica o apelo não deixa de veicular notícias positivas da mo-
dernização e da incorporação de novas técnicas de trabalho. O objetivo final era 
transformar o agricultor no “empresário rural”, homem que, segundo dizeres da-
quela época, “nos dias atuais, quando o amadorismo na agricultura cede lugar à ra-
cionalidade e a agricultura de subsistência tende à empresa econômica e produtiva, 

58	 Outros dados para pesquisa podem ser encontrados em Koling (2011). 
59	 Sobre o tema, ver Chaparini (2014). 
60	 Jornal Rondon Comunicação. Do Departamento de Educação e Cultura. Marechal Cândido 

Rondon, 27 abr. 1974. 
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N o conhecimento e a atualização de modernas técnicas agronômicas é fundamental 
para o agricultor”.61

Implicitamente a este discurso está presente outra violência cometida pelo 
projeto de modernização da agricultura, menos palpável e mais simbólica, mas tão 
destruidora quanto foi o êxodo rural provocado pela mecanização. É a negação dos 
saberes/conhecimentos manejados pelas populações camponesas, os quais foram 
totalmente desrespeitados. Assim, muitas formas tradicionais de lidar com a terra, 
com o mundo natural, com o plantio e a colheita passaram a ser tratados como 
expressão de ignorância, de rudimentariedade, enfim, foram estigmatizados para, 
depois, facilitar o processo de sua substituição pelas tais “técnicas modernas”. 

É o que se percebe em matéria do jornal da cidade de Marechal Cândido Rondon:

Foi então que surgiu o cultivo da soja e, decorridos alguns anos, tivemos 
uma modificação violenta nas condições de vida do meio rural, como 
reflexo em todos setores de atividade, quer comércio, indústria ou ati-
vidades privadas. Hoje, a mecanização da lavoura tornou a agricultura 
num rendoso negócio, atraindo a atenção de todos que tenham conhe-
cimento do que se faz em nosso município, bem como em toda a região 
do oeste do Paraná. Tudo isso se deve à versatilidade de nossos agri-
cultores, ou seja, a tendência que possuem de adotar a técnica que lhes 
proporcione melhores resultados. O meio rural de nosso município se 
caracteriza pela agricultura em franco desenvolvimento, modernas téc-
nicas, manejos adequados e agricultores que procuram saber e aplicar 
as renovações agrícolas e vão mais além, com um bom esclarecimento 
sobre mercado interno, e até externo, dos principais produtos agrícolas, 
regionais. Estas são as características que os diferencia das demais regi-
ões brasileiras que, em geral mal informados persistem em não aceitar 
as palavras dos engenheiros agrônomos e continuam numa agricultu-
ra rudimentar, em consequência paralisam no tempo, constituindo o 
principal entrave ao desenvolvimento agropecuário brasileiro.62

A reportagem associa diretamente o sucesso da agricultura à adoção de no-
vas tecnologias; além disso, traça os parâmetros que deveriam identificar os tais 

61	 Jornal Rondon Comunicação. Caravanas técnicas. Marechal Cândido Rondon, 19 out. 1974. 
62	 Jornal Rondon Comunicação. O progresso que vem da terra. Marechal Cândido Rondon,  

22 mar. 1975. 
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  “agricultores versáteis”, “não rudimentares”, que entendem não apenas de plantar e 
colher, mas que são profundos conhecedores das oscilações do mercado interno e 
externo, dos produtos e técnicas mais rentáveis. 

A reportagem permite também verificar a presença, na década de 1970, na 
região oeste do Paraná, do discurso característico e que hoje dá fundamento ao 
agronegócio no Brasil. Não somente, mas também é verificável que essa visão é 
altamente pejorativa em relação àqueles que não se enquadraram ao processo, e 
isso sem levar em conta os motivos que levaram muitos camponeses a não adotar 
as novas práticas. Todo esse esforço buscava convencer os agricultores do Paraná de 
que a melhor saída, e talvez a única, era adotar as práticas modernas. Do contrário, 
seriam rudimentares, atrasados e responsáveis únicos por sua pobreza. 

Aqueles que, pelos mais diferentes motivos, não davam conta de “se moderni-
zar”, como pode ser visualizado na tabela abaixo, restava a possibilidade de aban-
donar o campo e sair em direção às sedes urbanas dos municípios onde viviam ou 
em direção aos grandes centros metropolitanos em busca de outras alternativas de 
vida. Ao dar esse passo garantiriam a constituição de um exército de trabalhadores 
objetivado pelos industriais que, não à toa, foram uma das principais frações da 
classe dominante brasileira a apoiar o golpe civil-militar.63

População município de Marechal Cândido Rondon por período

Período Pop. Total Urbana (%) Rural (%)

1970 43.776 16,37 83,63

1980 56.210 44,55 55,45

1991 49.430 53,52 46,48

2000 41.007 76,2 23,8

2010 46.819 83,61 16,39

Fonte: <http://bit.ly/2oDjBGS>. Acesso em: 16 set. 2014. 

5.10  Usina hidrelétrica de Itaipu
A construção da usina hidrelétrica de Itaipu, na “costa oeste”64 do Paraná, pro-

vocou o alagamento de terras, deslocamento de famílias, lutas por indenizações e 

63	 Sobre essa questão ver Dreifus (1981).
64	 A denominada “região costa oeste do Paraná”, inserida na mesorregião oeste do Paraná, foi 

fundada em circunstâncias estratégicas no sentido de promover o desenvolvimento econômi-
co por intermédio de um programa de regionalização turística chamado Projeto Costa Oeste, 
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N organização de contestações. Essa grande obra foi campo de repressão e controle 
da classe trabalhadora. Criou-se em Foz do Iguaçu um sistema de segurança que 
agia em parceria com o SNI e que passava para a população brasileira a ideia de que 
ditadura civil-militar era sinônimo de progresso, omitindo qualquer informação 
sobre as consequências ruins dessa construção. 

Na região houve grilagem de terras, expulsão de camponeses, revoltas de pos-
seiros, atraindo a atenção dos militantes contra a ditadura civil-militar. Não por 
acaso, a Usina de Itaipu serviu como base para a empreitada militar e também para 
o serviço de informações, que teve na região forças do Centro de Informações da 
Marinha (Cenimar), do Serviço Nacional de Informações (SNI), da Polícia Federal 
e de outros órgãos de segurança. Conforme escreveu Aluízio Palmar:

as fichas preenchidas pelos candidatos a empregos (na Itaipu) eram 
enviadas pela Itaipu para análise de todos esses órgãos que compu-
nham o sistema de repressão da ditadura […] Deparei com diversos 
casos de pessoas que tiveram seus pedidos de emprego negados por 
terem tido alguma atividade no movimento sindical ou estudantil. 
(PALMAR, 2014, p. 147)

Segundo depoimentos feitos em audiência pública realizada em 29 e 30 de 
setembro de 2015, em Curitiba, pela Comissão Estadual da Verdade – Teresa 
Urban, a Itaipu Binacional, construída entre 1975 e 1982 pelo Brasil e Paraguai, 
foi, além de uma usina hidrelétrica, um projeto geopolítico que produziu uma 
“Bomba Hídrica”, pois, uma vez abertas as suas comportas, a evasão de águas 
inundaria a Argentina. Sua construção seria impossível se não estivéssemos num 
contexto de ditadura (no Brasil e no Paraguai) e, atualmente, seu projeto certa-
mente não se suntentaria. Para Fábio Campana65 a usina significa “a maior caixa-
-preta do universo”. 

implantado em 1997 pelo governo do estado do Paraná. A prática de planejamento e a gestão 
regional exigem a identificação de recortes espaciais que guardem maior relação com o funcio-
namento da economia e da sociedade. As articulações no espaço, ou seja, com a sua formação 
regional, não coincidem necessariamente com o recorte mesorregional. A institucionalidade 
da região Costa Oeste do Paraná está se legitimando por meio do Conselho dos Municípios 
Lindeiros ao Lago de Itaipu, que congrega todos os quinze municípios paranaenses, nas margens 
do Lago de Itaipu, mais o município de Mundo Novo (MS). Com programas de desenvolvi-
mento regional, este conselho organiza e articula relações de aproximação entre os municípios 
(SOUZA, 2009). 

65	 Anexo 5. 
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  A Itaipu Binacional, maior hidrelétrica do mundo em produção de energia e 
o lago artificial de Itaipu, reservatório da água que alimenta suas turbinas gerando 
energia, quando da construção foi o motivo pelo qual mais de 8 mil famílias foram 
desapropriadas entre 1974 e 1983. 

Com este processo de desapropriação também desapareceram as Sete Quedas, 
do município de Guaíra. Famílias, casas e animais foram retirados de suas locali-
dades, terras foram inundadas, lavouras e pomares perdidos, comunidades intei-
ras desapareceram e até os mortos foram deslocados para outros cemitérios. Esses 
mortos tinham sido enterrados por seus familiares, próximos a eles, e de um dia 
para outro, as pessoas estavam indo embora e não podiam simplesmente colocá-los 
na bagagem, o que, com certeza, complicava a situação das desapropriações, já tu-
multuadas (MELCHIOR, 2012). 

Como exemplo, Alvorada do Iguaçu, distrito de Foz do Iguaçu, tinha em torno 
de 7 mil habitantes no auge de sua existência, em 1976 (PALMAR, 2005). 

“Itaipu indenizou primeiro a infraestrutura (escolas, igrejas, hospitais, clubes, 
estabelecimentos comerciais), desarmando e esvaziando as comunidades, de modo 
a inviabilizar a permanência dos moradores e o surgimento de resistências organi-
zadas” (MAZZAROLLO, 2003, p. 53). 

Até dezembro de 1978, haviam sido realizados menos de 700 (setecentos) 
acordos de desapropriação, de um total de mais de 8 mil. No relatório anual da pró-
pria Binacional,66 relativo ao exercício de 1981, consta que haviam sido indenizados 
até 31 de dezembro de 1980, na margem esquerda do rio (lado brasileiro) 60.539 
hectares, tendo ainda uma área de 39.461 hectares a serem indenizados, determi-
nante dos inúmeros embates entre agricultores e Itaipu, exaustivamente citados e 
abordados em diversos estudos como os de Mazzarollo (2003), Mezzomo (2009) e 
Germani (2003). 

O lago artificial de Itaipu atingiu 1.606 propriedades urbanas e 6.913 proprie-
dades rurais, perfazendo um total de 101.092,52 hectares. Segundo Souza (2009, 
p.60), “as águas do reservatório inundaram tanto áreas rurais como urbanas, habi-
tadas por cerca de 42.444 pessoas”. A todas essas pessoas vinha o mesmo discurso, 
proferido pelo governo da época, que dizia:

A noção de desenvolvimento que se tornou hegemônica em nossa 
sociedade associou as ideias de progresso, de bem-estar, de melhoria 

66	 Relatório anual da Itaipu Binacional referente ao exercício de 1981. p 47. 
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N a um sentido evolutivo unilinear, onde os povos puderam ser classi-
ficados numa escala que vai do atraso ao progresso, do tradicional 
ao moderno, ou ainda do subdesenvolvimento ao desenvolvimento. 
(SOUZA, 2009, p. 27)

No documentário Expropriado (FÜLLGRAF, 1983), relatou-se o embate en-
tre agricultores paranaenses e Itaipu, sendo que o Pastor Werner Fuchs, na época 
coordenador da Comissão Pastoral da Terra do Paraná (CPT/PR), comenta, em 
entrevista, que a população se deu conta da seriedade das desapropriações quando 
veio à tona o problema dos cemitérios da região (FÜLLGRAF, 1983).67 Eles deve-
riam ser removidos. 

Em entrevista feita para a Comissão Estadual da Verdade com um ex-funcio-
nário da Itaipu,68 constatou-se que os diretores davam ordens para funcionários 
atearem fogo nas residências de colonos já indenizados, conforme fotos feitas no 
período.69

A prática ocorria igualmente com as moradias indígenas.70 Na entrevista, fica 
o relato:

Aí depois que a Itaipu descobriu o tal dos índios, pagaram os índios, 
levamos os índios lá pra gleba, lá pro Oco’y, aí depois é que nós fomos 
lá e queimamos os barracos deles todos, se não era capaz de eles vol-
tarem, entendeu? Porque isso é uma cambada de vagabundos, sabe? 
Uns paraguaios sem-vergonhas.71

Constatou-se também que funcionários que trabalhavam para a Itaipu já ti-
nham experiência em desapropriação por terem atuado em casos de outras áreas 
antes desapropriadas. Os funcionários viam tudo: os acertos, as festas de confrater-
nização, as tentativas de corrupção, o ateamento de fogo nas moradias e os conflitos. 

67	 Esse ponto a que se refere o pastor Fuchs, sua angústia ia, já no início dos anos 1980, ao encontro 
do que hoje é pauta de nossa discussão. 

68	 Anexo 6: Entrevista de Anônimo, servidor do Departamento Jurídico de Itaipu concedida à 
Claudia Cristina Hoffmann, em julho e agosto de 2016.

69	 Anexo 7. 
70	 A questão da violação dos direitos indígenas a partir do contexto da construção da Itaipu 

Binacional é contemplada com mais detalhes no tópico: 4.8.1. Violações de direitos humanos 
dos Guarani no oeste do Paraná; 4.8.3 Parque Nacional do Iguaçu e 4.8.4. Itaipu Binacional

71	 Anexo 6.
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  Destaque para o relato de um caso específico na região em que o colono não queria 
sair da sua propriedade e a polícia agiu com violência: houve tiros, espancamento e 
destruíram bens na propriedade. O proprietário foi preso pela polícia.

Em sentido oposto, temos o discurso de Jorge Samek, diretor-geral da Itaipu 
de 2003 até 2016, que em depoimento concedido à Comissão Estadual da Verdade 
do Paraná afirmou que “é um desrespeito ver o que saiu numa revista recentemente, 
dizendo que tinha índio que tava pulando, que se jogou nas cataratas que foi embo-
ra em caminhão, que conversa é essa que não tem uma fotografia? Um documento? 
Para mostrar um processo desse, numa época que já nós militávamos, não se corri-
ge uma injustiça com outra injustiça”.72

5.11  Comunidades negras rurais e comunidades remanescentes 
de quilombos

A polícia era quem mais agia irregularmente, prendendo os herdeiros, 
os juízes de Direito eram substituídos quando queriam fazer justiça, 
a promotoria, hoje tem 25 anos de casa e também é ligada ao ex-pre-
feito e delegados de polícia na época, sempre foi contra os “pretos”, e 
a favor dos “grileiros”.73

O relato rememora processos de expropriação de territórios de comunidades 
remanescentes de quilombo74 ocorridos no Paraná e que tiveram a participação 
direta e indireta da estrutura militar local, regional e federal durante as décadas de 
1960 e 1970. 

72	 Anexo 8. 
73	 Anexo 9: Dossiê em formato de “abaixo-assinado” elaborado pelos moradores da comunidade 

do Varzeão e Sindicato do Trabalhadores de Sengés, que o destinou a presidência da república 
com data de 30 de abril de 1999, no qual constam 46 assinaturas. 

74	 Para fins de definição do conceito de comunidades remanescentes de quilombo utiliza-se o 
Decreto nº 4.887/2003, que regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, de-
limitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos de que trata o art. 68, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Segundo o 
referido decreto, remanescentes de quilombo são “os grupos étnico-raciais, segundo critérios de 
autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com 
presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida”. No 
Brasil existem aproximadamente 3 mil comunidades remanescentes quilombolas, sendo que, no 
estado do Paraná, essas somam mais de 80, que estão aguardando a regulamentação da demarca-
ção de terras a fim de que possam se beneficiar das políticas públicas destinadas para tal segmento. 
No Brasil, tramitam no Incra atualmente aproximadamente 1.600 processos dessas comunidades. 
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N Originando-se em contextos de predomínio da utilização da mão de obra dos 
africanos escravizados, de articulação histórica da problemática conformação da 
estrutura agrária e de práticas institucionais de discriminação racial, esses proces-
sos encontraram no regime militar a conjuntura propícia para expropriação dos 
territórios de comunidades remanescentes de quilombo para o mercado de terras, 
com vistas à implementação das políticas de desenvolvimento agrícola e extrativis-
tas projetada pelos militares. 

Nesse sentido, tanto as questões relativas à distribuição e reconhecimen-
to jurídico da terra quanto às políticas agrícolas adotadas ao longo do século XX 
fundem-se em práticas institucionalizadas de discriminação e desrespeito às for-
mas de vida e de reprodução econômica e cultural de comunidades tradicionais – 
uma conjugação que gera e perpetua a privação de direitos e a marginalização so-
cial dos grupos em questão, e que se aprofundaram a partir de políticas adotadas 
durante a ditadura civil-militar. 

Embora exista vasta produção historiográfica sobre a ditadura civil-militar 
no Brasil, são incomuns pesquisas específicas sobre as consequências para as co-
munidades quilombolas, que articulem repressão, campesinato e relações raciais. 
Partindo da intersecção desses três campos de pesquisa serão abordados dois casos 
significativos em que políticas adotadas durante o regime militar intensificaram 
processos de marginalização social e expropriação fundiária de famílias de campo-
neses negros, que historicamente são motivadas pelo racismo institucional.

5.11.1  Das políticas de incentivo à imigração europeia às 
expropriações do território quilombola da Comunidade 
Paiol de Telha

Destoando dos discursos oficiais construídos ao longo do século XX, que 
procuravam realçar a presença de imigrantes de europeus e seus descendentes, 
o levantamento das comunidades remanescentes de quilombos, feito pelo Grupo 
de Trabalho Clóvis Moura75 entre 2005 e 2010, evidenciou que a participação não 
branca sempre foi significativa na composição demográfica e cultural do estado 
do Paraná. Segundo o referido levantamento, existem 85 comunidades negras 
paranaenses, das quais 36 possuem certidão de autorreconhecimento como co-
munidades remanescentes de quilombo. 

75	 Relatório do Grupo de Trabalho Clóvis Moura. 2008. Disponível em: <http://bit.ly/2nAldlr>. 
Acesso em: 10 nov. 2016. 
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  Originadas a partir de trajetórias diversas, que envolvem desde a fuga à escra-
vidão, o apossamento ou aquisição de terras pós-abolição, até herança recebida de 
proprietário de terra, as comunidades quilombolas foram frequentemente alvo de 
perseguições e ações de expropriação por parte de iniciativas estatais e/ou privadas, 
que tinham como objetivo não apenas a segurança regional, mas também a destina-
ção de terras para projetos de colonização. Nesse sentido, a documentação histórica 
oitocentista é farta de referências que evidenciam a preocupação das autoridades 
regionais a respeito da presença de quilombos que abrigavam escravizados fugidos 
no Vale do Ribeira e projetos que pretendiam destinar, para a formação de colônias 
de imigrantes europeus, terras que eram historicamente ocupadas por famílias de 
escravizados e libertos. 

A seletividade da incidência das políticas públicas, atuando de maneira diferen-
cial com relação a grupos étnico-raciais76 distintos, desvela o caráter institucional das 
práticas de racismo – racismo insitucional, no sentido da “seletividade racial em rela-
ção a indivíduos e grupos, seletividade esta que opera de forma estrutural na contem-
poraneidade, demarcando de maneira inequívoca espaços e privilégios e solapando a 
plenitude do conceito de dignidade da população negra” (LEWIS, 2013). 

Uma abordagem do contraste entre a distribuição e acesso desigual de aten-
dimento público a quilombolas e aos colonos suábios na região centro do Paraná 
evidenciam o racismo institucional praticado em diversas instâncias de poder 
local, regional e federal na década de 1950 e com maior contundência durante o 
período militar.

5.11.2  Das ações afirmativas para a Cooperativa Agrária 
Entre Rios ao processo de expropriação da Invernada Paiol 
de Telha durante a ditadura civil-militar

Nas décadas de 1960 e 1970, políticas estatais de apoio ao cooperativismo de 
base alemã na região centro do Paraná afetaram diretamente o destino da comuni-
dade remanescente de quilombo Invernada Paiol de Telha. 

76	 O termo “étnico-racial” é aqui utilizado agregando a conceitualização antropológica de grupos 
étnicos com a significação sociológica de raça. Nesse sentido além de serem definidos como gru-
pos pelo compartilhamento elementos distintivos não substancializados de pertencimento elabo-
rados nas fronteiras das relações de interação com grupos externos, os grupos étnico-raciais são 
fortemente marcados pelas consequências da racialização social construída ao longo da história 
que lhes circunscreve determinações sociais distintas. Sob essa perspectiva o termo raça é aqui 
inserido não enquanto definição biológica, mas como conceito que se refere às relações sociais 
estabelecidas por distinções construídas a partir do uso histórico da concepção de raças humanas. 
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N Originada da doação de 3.600 alqueires da Fazenda Capão Grande por Balbina 
Francisca de Siqueira a onze escravos em 1860, logo após a leitura do testamento já 
tiveram parte de suas terras expropriadas por sobrinhos de Balbina, que reduziram 
a propriedade efetiva para 1.245 alqueires. 

O início da década de 1950 marcaria a região e, posteriormente, o destino do 
território quilombola da Invernada Paiol de Telha, pela instalação no distrito de 
Entre Rios, em Guarapuava, de um núcleo de imigrantes suábios do Danúbio, refu-
giados da Segunda Guerra Mundial. 

O apoio do Estado e de organismos internacionais, que podem ser caracteriza-
dos como ações afirmativas77 diante das perseguições que os suábios sofreram du-
rante a Segunda Guerra Mundial, evidenciam o favorecimento direto, não apenas 
para assimilação mas para a viabilidade econômica do empreendimento. Essa ajuda 
consistia inicialmente nos seguintes termos: aporte de 9 milhões de francos suí-
ços por órgãos de cooperação internacional para a compra de terras, equipamen-
tos e transporte para instalação da colônia em Entre Rios; destinação de recursos 
gerenciados pelo governo federal e provindos de ágio do saldo de exportação entre 
indústrias brasileiras e suíças estabelecido em acordo bilateral; facilitação dos trâ-
mites dos vistos de permanência e acesso a créditos bancários pelo governo federal, 
bem como participação do governo estadual no pagamento das desapropriações de 
fazendas da região de Entre Rios. 

Foi nesse contexto que os destinos de colonos suábios e quilombolas se entre-
cruzaram. Enquanto os suábios procuravam alternativas para ampliar o acesso a 
financiamentos para aquisição de terras e realizar uma “Reforma Agrária pacífica” 
(ELFES, 1971), os quilombolas passaram a sofrer violento processo de expropria-
ção do território da Invernada Paiol de Telha por parte de personagens de reconhe-
cida inserção pública local e estadual. 

Se, por um lado, a Cooperativa Agrária angariava apoio financeiro e político na 
esfera estadual e federal, contando com a participação de políticos que ascendiam 

77	 Ações afirmativas “consistem em políticas públicas (e também privadas) voltadas à concretização 
do princípio constitucional da igualdade material e à neutralização dos efeitos da discriminação 
racial, de gênero, de idade, de origem nacional, de compleição física e situação socioeconômica. 
Impostas ou sugeridas pelo Estado, por seus entes vinculados e até mesmo por entidades pu-
ramente privadas, elas visam a combater não somente as manifestações flagrantes de discrimi-
nação, mas também a discriminação de fundo cultural, estrutural, enraizada na sociedade. De 
cunho pedagógico e não raramente impregnadas de um caráter de exemplaridade, têm como 
meta, também, o engendramento de transformações culturais e sociais relevantes, inculcando 
nos atores sociais a utilidade e a necessidade de observância dos princípios do pluralismo e da 
diversidade nas mais diversas esferas do convívio humano” (GOMES, 2001. p. 6-7). 
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  a ministérios no governo militar – como foi o caso do coronel do Exército Ney 
Braga, um dos primeiros apoiadores do golpe de 1964, que assumira o Ministério 
da Agricultura no período de 1965-1966 e desobstruía entraves administrativos 
para financiamentos da cooperativa–,78 por outro, uma articulação entre o delegado 
titular de Guarapuava, Oscar Pacheco dos Santos, e pessoas inseridas na rede de 
poder local, como o comerciante João Trinco Ribeiro, executava a expropriação das 
terras quilombolas. 

Segundo relatos dos próprios quilombolas de Paiol de Telha, laudos periciais 
antropológicos, registros de processos judiciais e obras acadêmicas (BUTI, 2009; 
HARTUNG, 2004; VANDRESEN, 2004) relativas ao caso, em 1966, João Trinco, ar-
gumentando que faria a divisão e o registro individual da área entre as famílias dos 
descendentes dos escravos herdeiros de Balbina, recolhe suas assinaturas e, em vez 
de proceder o acordado, registrou uma cessão de direito sobre a terra e escriturou 
a área que foi posteriormente transferida ao delegado Oscar Pacheco dos Santos. 

Segundo relatos quilombolas, 

ele [João Trinco Ribeiro] foi um espertalhão, vivia de maracutaias, 
era acostumado a tomar terreno de pessoas de menos poder assim 
como nós. Ele dizia que ia fazer uma divisão com o pessoal, pegou 
o nome do pessoal, de cima de uma capota de um jipe, pegou o 
nome dos netos dos escravos, e o pessoal ficou na boa-fé, cada um 
queria ter suas coisinhas documentadas, nós vivíamos em uma área 
em comum. Só que foi ao contrário, ele não fez divisão alguma, ele 
veio aqui [Guarapuava], registrou uma sessão de direito, e fez uma 
escritura. Com o passar do tempo, tinha um filho dele que tava se 
formando a juiz [Amoriti Trinco Ribeiro] […] ele informou o dr. 
Pacheco pra ir lá comprar, que era ele o dono de 400 alqueires […] 
A época que ele [João Trinco] foi lograr o pessoal era 1966, quando 
o dr. Pacheco adquiriu a área foi em 1972, aí que começou os desfe-
chos, a apartar o pessoal, e o pessoal saiu, ele fingiu que tava dando 
escritura, que tava pagando, mas não pagou ninguém. (OLIVEIRA 
apud BUTI, 2009, p. 86-86)

78	 No período em que Ney Braga esteve à frente do Ministério da Agricultura ocorreu a regula-
mentação do Crédito Rural no Brasil. Os fatos descritos por Esteche (2013) indicam o quanto a 
relação de Mathias Leh com Ney Braga contribuiu para a Cooperativa Agrária ter acesso a finan-
ciamentos do Banco do Brasil e acarretou a demissão do gerente regional do referido banco. 
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N A participação do delegado Pacheco é reafirmada ainda nas declarações dos qui-
lombolas que constam no Relatório Antropológico, produzido pelo Departamento 
de Antropologia da UFSC a pedido do Incra, que integra os procedimentos para 
demarcação do território da comunidade quilombola Invernada Paiol de Telha.79 
Neste os quilombolas denunciaram não apenas ilegal expropriação das terras mas, 
também, o uso e abuso por parte do delegado:

O povo foi […] assinando para o dr. Oscar Pacheco, o delegado da 
Vila […] pois se não saísse de lá ele mandava matar […] surraram 
gente de lá, os camaradas dele, dois eles surraram, depois vieram para 
a cidade eles disseram que não surraram, mas é mentira deles. […] 
Mas se não saísse os pistoleiros dele vinham e matavam, pois eu fui 
um deles que me arranquei de lá, mas eu não queria sair. E para mu-
dar meus porcos eu tive que buscar um caminhão aqui [Guarapuava], 
pois os da nossa vila (Pinhão) não queriam pegar o frete. (INCRA, 
2008, p. 96-97)

Em 1975, entretanto, o imóvel já havia sido negociado com a Cooperativa 
Agrária e a atuação da delegacia viria apenas “limpar a área” para implantar o 
empreendimento da cooperativa. Essa transação tinha outro sentido e havia sido 
articulada pela hierarquia local, visto que a aquisição da área pela Cooperativa 
Agrária fora proposta, entre outros, pelo comandante do 26º Grupo de Artilharia e 
Cavalaria e pelo Bispo de Guarapuava, conforme consta em carta do presidente da 
cooperativa, Mathias Leh, endereçada à Coordenação Regional do Incra em 1974 
e mencionada pelo advogado da cooperativa nos autos do processo de Ação de 
Usucapião movida pela Cooperativa Agrária sobre a do Paiol de Telha:

Coube ao comandante do 26º GAC, e ao bispo diocesano, Dom 
Frederico Helmel, que procuraram aquele presidente da Autora, para 
sugerir-lhe a aquisição do Imóvel Fundão, assegurando sua ocupação 
e exploração racional, a fim de evitar o foco de convulsão social que 

79	 Relatório Antropológico de Caracterização Histórica, Econômica e Sociocultural da 
Comunidade Quilombola Invernada Paiol de Telha, elaborado como parte do objeto do convê-
nio Incra/UFSC, sob coordenação da professora Miriam Furtado Hartung e do professor Tiago 
Moreira dos Santos. Incra-UFSC, Florianópolis-SC, 2008. 
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  já se esboçava na área, em consequência de disputa das terras por 
intrusos e especuladores.80 (grifo nosso)

Essa fonte é reveladora não apenas da participação, mas também das inten-
ções dos poderes locais na região. A situação no Paiol de Telha era compreen-
dida pelas representações do Exército e da igreja local como foco de convulsão 
social e política, e seriam eles os grandes incentivadores da aquisição da área pela 
Cooperativa Agrária. Para eles, então, o empreendimento serviria para a resolução 
de problemas de segurança no campo, uma preocupação partilhada e disseminada 
pelo regime militar. 

Durante o regime militar, o modelo de cooperativismo alemão implanta-
do em Guarapuava aproveitou do contexto de modernização da agricultura, do 
incentivo federal ao desenvolvimento da cultura tritícola, do facilitamento do 
acesso às linhas de crédito, bem como da habilidade do presidente da coope-
rativa, que acionou sua rede de contatos políticos para incluir a Cooperativa 
Agrária no Plano Nacional de Autossuficiência em Cevada e Malte (Planacem) 
e torná-la a maior produtora de malte da América Latina. O prestígio alcançado 
pela Cooperativa Agrária durante o regime militar se expressa, por exemplo, pelo 
fato de ter sido ela a motivadora da visita de um presidente, Ernesto Geisel, em 
Guarapuava no ano de 1975 (ESTECHE, 2013). 

No mesmo contexto em que o presidente Ernesto Geisel esteve em Guarapuava, 
uma das lideranças quilombolas endereçou-lhe uma carta para “evitar a Ação 
Ilegal da Cooperativa Agrária” e respeitar “as tradições dos representantes da cul-
tura negra oriundas da escravidão” (OLIVEIRA apud BUTI, 2009, p. 84). O acesso 
diferencial entre quilombolas e os imigrantes suábios, configurando-se como ra-
cismo institucional, explicita-se não apenas no silêncio presidencial diante da de-
núncia do quilombola, mas nas visíveis omissões públicas81 diante da sucessão de 
irregularidades que envolveram a expropriação do território quilombola e que se 

80	 Autos nº 136/1986, Ação de Usucapião movida pela Cooperativa Agrária Mista Entre Rios Ltda., 
fls. 646, 811-812; 836.

81	 A respeito dessa omissão Hartung, Santos e Buti (2008, p. 87) questionam “por que os poderes 
constituídos jamais estranharam o fato incontestável de que o procurador dos vendedores era 
também comprador dos bens destes últimos? Ou, num outro arranjo, mas que envolvia os mes-
mos indivíduos, porque não lhes pareceu estranho que o comprador das terras da Invernada 
Paiol de Telha era ninguém menos que o cônjuge da procuradora dos vendedores? Tal situação 
não pareceu, em nenhum momento, irregular ou impeditiva, nem aos olhos de quem testemu-
nhou e sancionou todas as vendas, nem daquele que recebeu e julgou a ação de usucapião sobre 
as terras da Invernada, o juiz Amoriti Trinco Ribeiro”. 
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N tornaram mais evidente anos depois quando os quilombolas contestaram a Ação 
de Usucapião da área do Paiol de Telha movido pela Cooperativa Agrária em 1981 
(HARTUNG, 2004), sendo a causa ganha desconsiderando, entre outros fatos, 
que o processo havia sido julgado pelo juiz Amoriti Trinco Ribeiro, filho de João 
Trinco Ribeiro que, ao lado do delegado Oscar Pacheco, protagonizou o processo 
de expropriação. 

Outros exemplos da forma como políticas adotadas durante o regime militar 
incidiram sobre territórios quilombolas ocasionando sua expropriação podem ser 
evidenciados na região do Vale do Ribeira. 

5.11.3  O regime militar e a expropriação de territórios 
quilombolas no Vale do Ribeira

Estratégias de “segurança nacional”, articuladas à implantação de empreen-
dimentos agrícolas que caracterizariam a modernização do campo empreendida 
durante o regime militar, afetaram profundamente as comunidades quilombolas 
que se situam no Vale do Ribeira e que sofrem consequências desse período até 
os dias atuais. 

Quanto às estratégias de segurança nacional, necessário destacar que a região do 
Vale da Ribeira vinha recebendo atenção especial do regime militar. Caracterizada 
por uma extensa área florestal remanescente da Mata Atlântica que, em grande 
medida, ainda não havia passado por processo de regularização fundiária, consti-
tuía campo aberto para atuação de organizações políticas de luta contra a ditadura, 
como foi o caso da Vanguarda Popular Revolucionária (VPR) que, sob o comando 
de Carlos Lamarca, realizou treinamentos militares e enfrentou o Exército brasi-
leiro no final da década de 1960. Nesse sentido, a instalação de empreendimen-
tos na Bacia do Rio Ribeira pode ser também compreendida como uma estratégia 
de reforço da presença do Estado na região (CRUZ; PEREIRA; KOMARCHESKI, 
no prelo), considerada como território “vazio”.82

Como relata Silveira em relação à porção paulista do Vale do Ribeira:

82	 Ação similar de implantação de programas de desenvolvimento em regiões consideradas como 
territórios vazios podem ser evidenciadas na fronteira amazônica e no Vale do Jequitinhonha. 
No caso amazônico, Bonfim (2010) analisa o significado do projeto geopolítico baseado na 
retórica da ocupação territorial desenvolvido pelo regime militar e para o caso do Vale do 
Jequitinhonha, Calixto, Ribeiro e Silvestre (2006) explicitam as consequências da política de 
incentivos fiscais ao reflorestamento, criada pelo projeto nacional desenvolvimentista militar 
no cerrado mineiro. 
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  Após o fim da guerrilha de Lamarca, começa a implantação de pro-
jetos de desenvolvimento no Vale do Ribeira, por meio da Sudelpa – 
Superintendência de Desenvolvimento do Litoral Paulista. Assim, em 
todo o Vale, terras começam a ser vendidas e/ou griladas, e popu-
lações rurais começam a abandonar as áreas florestais. O regime de 
propriedade privada começa a imperar sobre os regimes costumeiros 
de uso comum da terra, e os conflitos são generalizados. A entrada de 
grandes empreendedores significou também o início do processo de 
remoção da floresta. (SILVEIRA, 2001)

Tanto na porção paulista como na paranaense, foram desenvolvidos progra-
mas83 voltados ao desenvolvimento do Vale do Ribeira que afetaram os territórios 
quilombolas. Destacam-se como formas que contribuíram para a expropriação ter-
ritorial os procedimentos de regularização fundiária executados por orgãos de es-
taduais e federais que desconsideravam as formas de uso comum desses territórios, 
o incentivo fiscal ao reflorestamento e a criação de Unidades de Conservação. 

O processo de regularização fundiária promovido pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) em terras do quilombo João Surá, no muni-
cípio de Adrianópolis durante a década de 1970, é um exemplo da forma como essa 
política incidiu sobre seu território. Conforme relatos dos quilombolas, o procedi-
mento do Incra desconsiderou as formas de uso familiar e a mobilidade do grupo, 
como é possível constatar do relato abaixo:

Eles mediram, eles vieram medindo. Pra mim ninguém perguntou 
nada. Eles que mediram e entregaram. Sem perguntar. Daí que eu pedi 
que me dessem um lote. Os outros moradores saíram, outros morre-
ram. E daí a terra ficou vazia. Os que saíram não ganharam terra. Foi 
só meu irmão que ficou com 10 alqueires, aqui na Praia do Peixe. E o 
outro irmão meu ficou sem nada. Que avisassem a comunidade [de 
reunião para explicar o processo] não… Eu nunca fui numa reunião 

83	 “Em 1973 o governador do Estado do Paraná Parigot de Souza havia pensado o Projeto Ribeira, 
que, segundo notícia publicada no Diário do Paraná, visava ‘encontrar soluções adequadas ao 
desenvolvimento de uma das regiões mais pobres do Paraná’ alegando que na ‘parte Paulista do 
Vale, o governo daquele estado já está tomando medidas neste sentido’ (4/4/1973, p. 3). No ano 
seguinte, o governador Emílio Gomes lançou o Programa Integrado de Desenvolvimento do 
Litoral e Alto Ribeira (Prodelar), o qual tinha como objetivo incentivar o desenvolvimento in-
dustrial e agropecuário, este último atrelado a um projeto de regularização fundiária na região” 
(PEREIRA; CRUZ; KOMARCHESKI, no prelo). 
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N deles. Nunca convidaram. Depois eu casei e tentei voltar pra lá. Daí já 
tinha entrado o Incra ali e medido. E o Toninho Neves, que era o fiscal 
[do Incra], não queria que eu fosse mais lá, porque lá tinha ficado fora 
da área da medição. E a gente não podia voltar lá mais. Daí eu disse: 
“Mas, bão, se nós não podemos voltar pra lá, na posse que era nossa, 
eu quero que você dê um lote pra mim, mais perto, pra cá”. Daí ele dis-
se: “Não, mas vocês não estavam lá mais”. E eu disse “Sim. Não estava. 
Mas só que a gente não vendeu e não deu as posses que era da gente. 
Então nós temos o direito a trabalhar lá ainda”. Não foi vendido e não 
foi dado, e a turma não queria que a gente voltasse lá.84

Em período aproximado, algumas das medidas adotadas para a criação do 
Parque das Lauráceas, Unidade de Conservação da Natureza, criada em 1979, so-
maram-se às ações federais que cindiram violentamente com as formas tradicionais 
de uso do território do quilombo supracitado. 

A polícia ambiental, na verdade, na época veio um pistoleiro do Estado 
que ganhava pra desativar os posseiros. Quando eles conseguiam pegar 
o documento dos posseiros diziam que já estavam formando o parque, 
já não queriam mais os posseiros ali dentro, e queria o documento da-
quele povo que pagava todo ano. Recolhia os documentos e já proibia, 
se teimasse ele vinha e queimava o rancho, e muitas vezes até ameaçava 
com armamento o pessoal pra sair da área. Esse aí era o tal de Orair 
[funcionário do antigo ITCF], o pistoleiro da época. Um dia ameaça-
ram o R. A. [quilombola], esse R. A. encarou ele [Orair]. Tava o Orair 
e mais três policiais florestais, quiseram tirar ele, na porta da casa dele. 
Chegaram outras vezes ameaçando ele ali. Mas ele não arredou o pé. 
Mas ele se aborreceu, pois todo roçado que ele fazia, eles não deixavam 
de queimar, passaram a perseguir ele. Isso foi entre 1977 e 1980 mais 
ou menos. Ele aguentou mais ou menos uns dois anos, daí vendeu pro 
Nino […]. Olha veio mais uns aí, que andaram perseguindo, só que não 
foi que nem o Orair, ele apareceu aqui mais ou menos em 1976 e 1977 
já como empregado do governo. O documento de posse era um cadas-
tro de que todo ano pagava os impostos pro governo. Daí ele pegava e 

84	 Relatório do Grupo de Trabalho Clóvis Moura. 2008. Disponível em: <http://bit.ly/2nAldlr>. 
Acesso em: 10 nov. 2016.
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  recolhia tudo aquilo ali, ainda tem uns toquinhos de documento que 
o pessoal não entregou. Ele pegava o documento de posse e proibia a 
pessoa de entrar de novo na terra e dizia que se a pessoa entrasse ia ser 
presa, e daí a pessoa abandonava tudo. Ele andou atirando em uma 
pessoa aqui nas Andorinhas, mas eu não me lembro bem […] anda-
ram atirando, queimando casas dos posseiros aí pra cima, mas foi tudo 
nessa mesma época, 77, 78 e 79. Foi o período de conflito maior aqui. 
Ficava tudo incomodado, achava que não tinha pra quem reclamar, da-
quela forma que estava o governo corrupto não tinha piedade, naquela 
época não tinha pra quem reclamar, era só pra Deus mesmo.85 

Outra política de desenvolvimento e ocupação do espaço “vazio” do Vale do 
Ribeira foi o incentivo fiscal concedido ao reflorestamento pelos governos mili-
tares. “Essa medida insuflou os investidores, já que as pessoas jurídicas podiam 
abater as quantias dos impostos antes mesmo de executarem seus projetos, e as 
pessoas físicas podiam ter acesso a empréstimos para realizarem os investimentos” 
(CALIXTO; RIBEIRO; SILVESTRE, 2006, p. 2). 

Alguns dos empreendimentos de reflorestamento executados no Vale do 
Ribeira consolidaram-se a partir da grilagem e expropriação de territórios qui-
lombolas. Exemplo desses casos ocorreu no território da comunidade quilom-
bola do Varzeão, localizado no atual município de Doutor Ulysses, que sofreu 
com a cobiça das empresas de reflorestamento Plantec, Tempo, Línea, Floema 
e Edo Mallmann desde a década de 1970 (GALDINO, 2015) e estendeu-se para 
além do regime militar, como evidenciado em matérias de jornal que explici-
tam o seguinte conflito:

Com mais de cinquenta jagunços armados, atacando e destruindo 
casas e plantações, uma companhia de reflorestamento, a Plantec S/A 
vem tentando desalojar a família de posseiros que possui há mais de 
200 anos a fazenda dos Pretos no distrito da Vila Varzeão. Esta família 
Rodrigues de Castro recebeu a posse da terra em 1864 “no tempo do 
imperador” e ela também foi confirmada pelo juiz Robson Marques 
Cury, que também condenou a Plantec S/A a pagar a importância 
diária de 10 mil cruzeiros enquanto permanecer na fazenda. Mas a 

85	 Depoimento de Sebastião de Andrade, 74 anos, quilombola. Relatório do Grupo de Trabalho 
Clóvis Moura. 2008. Disponível em: <http://bit.ly/2nAldlr>. Acesso em: 10 nov. 2016. 
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N ordem judicial não foi respeitada e a companhia colocou pistoleiros 
para garantir a posse da terra. As famílias que vivem na fazenda re-
vidaram o ataque e acabaram expulsando de lá os intrusos, mas não 
têm garantia nenhuma de que eles não voltarão com homens e armas 
[…]. Há dois anos a Plantec começou a invadir a terra, destruir as 
plantações, através de um projeto denominado Itapirapora de reflo-
restamento. (Tribuna do Paraná, 31 mar. 1981)

O projeto aludido na notícia foi implantado com os incentivos fiscais do 
Fundo de Investimentos Setoriais (Fiset) – Florestamento e Reflorestamento, cria-
do durante o regime militar pelo Decreto nº 1.376, 12 de dezembro de 1974. Outro 
dado importante da notícia é a falta da garantia de que a ordem judicial seria efeti-
vamente cumprida. É possível que a insegurança dos quilombolas origine-se de um 
longo e violento histórico de atuação do Estado contra seus territórios, conforme é 
possível identificar nas denúncias contidas em “abaixo-assinado”:86

Art. 9 – Tivemos e sofremos por açoitamentos de policiais violentos, 
por jagunços e cangaceiros, isto tudo feito pelos esbulhadores que se in-
teressam a exterminação da família dos “pretos”, para que gozem e des-
frutem dos direitos que lhes pertencem na Fazenda Arroio Claro. […]

Art. 11 – Por diversas vezes Moysés Lupion mandou seus jagunços 
surrar os “pretos” no Quilombo do Varzeão, surrando crianças, se-
nhoras, idosos sem piedade, inúmeras vezes invadiam nas madru-
gadas as cabanas e roubavam alimentos dos “pretos”, e com ironia 
jogavam nos rios e até queimavam. 

Art. 12 – As autoridades dos municípios de Sengés, Jaguariaíva, Cerro 
Azul, não faziam nada, eram todos ligados ao governador Moysés 
Lupion, até mesmo a polícia do estado fazia a vez de jagunços can-
gaceiros, prendiam os “pretos”, amarravam como se fossem animais e 
surravam até deixar sem condições de andar e falar…

86	 Anexo 9: Dossiê em formato de “abaixo-assinado” elaborado pelos moradores da comunidade 
do Varzeão e Sindicato do Trabalhadores de Sengés, que o destinou a presidência da república 
com data de 30 de abril de 1999, no qual constam 46 assinaturas. 
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Art. 15 – Com toda a riqueza que há na região, Moysés Lupion, na 
época usou de poder como governador do Paraná, e começou explo-
rar as terras que não lhe pertenciam, mandando surrar os colonos 
da Fazenda Morungava e cobrando foro pelas plantações, que eram 
plantadas e cultivadas pelas mais de 1.000 (mil) famílias que residiam 
na referida Fazenda Morungava (Sengés). 

Art. 16 – Por volta de 1966, quando não mais aguentávamos as per-
seguições começamos a procurar as autoridades federais, denuncia-
mos tudo ao Exmo. Sr. Presidente da República, Ministério da Justiça, 
Polícia Federal e ao Incra. 

Art. 17 – Com represália às denúncias feitas, Moysés Lupion e outros es-
bulhadores se revoltaram contra os “pretos”, e a mando de um advogado 
de Sengés, este procurador de Moysés Lupion, mandou jagunços irem 
até ao bairro do Varzeão, Quilombo de Castro ou Varzeão para queimar 
as cabanas dos “pretos”, enfim destruíram tudo, surraram os herdeiros 
com chicotes e cassetetes e jogaram querosene nas cabanas e jogaram fogo. 

Art. 18 – As autoridades de Sengés, civil e militar eram ligadas ao Moysés 
Lupion, nada fizeram contra o mesmo, a polícia era a quem mais agia 
irregularmente prendendo os herdeiros, os juízes de Direito eram subs-
tituídos quando queriam fazer justiça, a promotoria, hoje tem 25 anos 
de casa e também é ligado ao ex-prefeito e delegados de Polícia na épo-
ca, sempre foram contra os “pretos”, e a favor dos “grileiros”. 

Art. 19 – Em Cerro Azul e Jaguariaíva, eram as mesmas coisas, não 
tínhamos apoio da Justiça, portanto existem muitos documentos 
falsos em Cartório e na Delegacia ou Fórum. 

Art. 20 – Em 1993 um fazendeiro (grileiro) de Cerro Azul, acompa-
nhado de dois policiais militares invadiu a propriedade de uma das 
herdeiras, e sob ameaças, eles tentaram levar a mesma até o cartório 
de Cerro Azul e assinar papéis em branco e outros escritos a máqui-
na, a senhora, de 77 anos de idade, recusou e foi algemada e arrastada 
pelo chão, e ficou aproximadamente três dias na cadeia pública de 
Cerro Azul. (SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
SENGÉS, 1999, grifos nossos)
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N No documento há outras informações sobre esse episódio, são anotações 
manuscritas que citam o Lucília Pereira de Souza, como a mulher presa, Lauro 
Moura Costa como o fazendeiro é também o secretário do Fórum de Cerro Azul. 
Consta ainda que levaram presa, além de Lucília, sua neta, deixando em casa uma 
criança recém-nascida, que por falta de aleitamento materno, e por ficar sozinha, 
acabou falecendo.

Os casos anteriormente explicitados evidenciam como as políticas adotadas 
durante o regime militar intensificaram processos de marginalização social e ex-
propriação fundiária de famílias de camponeses negros, que historicamente são 
vítimas do racismo institucional. 

Em linhas gerais, esses são exemplos e algumas considerações que possibilitam 
conhecer outra faceta, ainda não totalmente revelada, da violenta ditadura civil-mi-
litar, instaurada com o golpe de 1964. Ainda temos muito a avançar para identificar 
os impactos e consequências da ditadura civil-militar e, mais detidamente, sobre os 
processos de resistência cotidiana que as populações rurais imprimiram aos proje-
tos dos governos militares, exigindo sua reformulação e mostrando que, longe de 
serem marionetes, foram protagonistas da história, porquanto a ditadura civil-mi-
litar foi objeto dos mais diferentes tipos de contestação. Nessa linha, registros que 
se referem de forma positiva aos militares e aos seus governos, devido à sua não 
veracidade, devem ser permanentemente combatidos. 

5.12  Resistência feminina
Este tópico é uma reflexão sobre a ditadura civil-militar com o intuito de mos-

trar diferentes papéis das mulheres, contemplando sua luta no campo diante da 
repressão no regime, na região oeste do Paraná. A partir de relatos feitos nas audi-
ências públicas realizadas pela Comissão Estadual da Verdade do Paraná e desta-
cando a importância das mulheres, direta ou indiretamente no contexto geral, vale 
abordar a questão de gênero num relatório com tamanha importância histórica. 

A resistência e guerrilha têm sido associadas à masculinidade, como se 
“ser forte” fosse exclusividade masculina, ou forma de provar que se “é homem” 
(PRIORI, 2012). A participação direta de mulheres em lutas violentas geralmen-
te é esquecida, dificilmente reconhecida. Entretanto, apesar disso, as mulheres 
sempre estiveram envolvidas em guerras e guerrilhas. Participaram de lutas cam-
ponesas, desde os movimentos de resistência armada, às ocupações de terra, à 
organização dos sindicatos. 

Neste relatório, destaca-se o papel de três mulheres que, de diferentes formas, 
foram citadas ou relataram sua experiência. 
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  5.12.1  Laurentina Antonia Dornelles
Nascida em 28 de março de 1913, Laurentina é a mãe citada no depoimento 

de Valdetar Dornelles.87 Sua importância é destacada pelo seu filho, um dos líderes 

da Operação Três Passos. 

Ao narrar suas lembranças, Valdetar define o papel fundamental de sua mãe 

no processo de resistência contra a ditadura civil-militar instaurada. Não somente 

o papel acolhedor e fraternal da mãe, mas também o papel de uma mulher que to-

mava iniciativa, trabalhava em prol do movimento, sabia de sua responsabilidade 

na manutenção da Operação Três Passos, conforme relato:

Era 20 de março de 1965, chegava a minha casa o coronel Jefferson 

Cardim de Alencar Osório, coronel do exército da embaixada brasi-

leira no Uruguai, sargento Alberi Oliveira dos Santos, e aí eu recebi 

a incumbência de fazer o levantamento da cidade de Três Passos e da 

região, tudo muito bem… aí eles começaram a fazer os contatos, e no 

dia 25 de março de 65 eles vieram na minha casa, Alberi Oliveira dos 

Santos e Silvino Souza Fraga, arrumar dois cavalos pra vir na cidade, 

minha mãe emprestou os cavalos para ele, porque a minha mãe era a 

responsável pela alimentação dos guerrilheiros que estavam na chácara 

do meu pai. (grifo nosso)

Pelo depoimento é possível constatar que a mãe era ativista presente, articu-

lada com a situação política e auxiliava nas manobras de resistência, sendo que, 

provavelmente, nesse período seu marido estivesse preso, porquanto Valdetar narra 

também, em outro momento da sua fala, a ausência do pai por vários períodos, 

porque fora preso diversas vezes. Nas ausências do marido, provocadas pelas pri-

sões, Laurentina era quem tomava a frente das decisões. 

Laurentina não vive mais e não irá ler seu nome em escritos históricos, mas 

seu exemplo permanecerá vivo. Isso só é possível através da memória e do trabalho 

de todos os profissionais que se comprometeram a pesquisar, registrar e divulgar 

processos passados, na intenção de lembrar, para que nunca mais aconteça, o que 

foi a ditadura civil-militar instalada no nosso país. 

87	 Depoimento de Valdetar Dornelles à CEV-PR, em 20 mar. 2014. 
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N 5.12.2  Clarissa Mertz
Esteve presente na audiência pública realizada pela Comissão Estadual da 

Verdade do Paraná, em Cascavel, em março de 2014. Prestou seu depoimento e fa-
lou das perdas que o regime civil-militar impôs à sua família. Declarou sua revolta 
e indignação, presentes até hoje pelas torturas e posterior morte de seu pai, Reneu 
Geraldino Mertz, em consequência das sequelas. 

Michelle Perrot (1984) diz que as mulheres têm memória de sótão. Nesse sen-
tido, compreendemos que há uma significativa diferença nas lembranças de mulhe-
res comparadas às dos homens. Elas, mais do que eles, captam detalhes, constroem 
significados mais minuciosos diante do ocorrido e formulam narrativas com uma 
complexidade maior. 

No depoimento de Clarissa os sentimentos são descritos, articulados aos fatos 
e, muitas vezes, sobressaem-se na narrativa, mais que o próprio acontecimento. Ela 
procura dar um enfoque familiar e até mesmo sentimental para os fatos ocorridos. 
Não pretendeu fazer um relato histórico dos acontecimentos. 

Explica que seu pai tinha origem humilde e que, no entanto, conseguiu cursar 
Odontologia na Faculdade Passo Fundo, tornando-se um exemplo. Foi na faculdade 
que ele conheceu seus “companheiros de luta”. Em Três Passos, tinha a estima da po-
pulação e elegeu-se vereador com grande votação pelo partido MDB (atual PMDB). 

Então seu mandato foi cassado, e ele foi preso e torturado. Esse fato signifi-
cou uma grande perda para a família de Clarissa. Ele foi preso com mais alguns 
companheiros. 

Seu pai foi torturado, mas “seus depoimentos não foram considerados satisfa-
tórios”, e então a tortura se intensificou. Posteriormente, ficou na auditoria militar 
de Santa Maria, de junho de 1970 até 1971. Clarissa, sua mãe e irmãs, sofriam in-
tensamente com a ausência do pai e não tinham condições de ir até Santa Maria. 

Clarissa narra o preconceito da sociedade, que parecia ver o acontecimento 
com “maus olhos”: a discriminação aos guerrilheiros e a maneira que o jornal tra-
tava o assunto, acusando seu pai de ser subversivo. Por outro lado, houve pessoas 
que foram solidárias e auxiliaram na manutenção da família. Seu pai foi julgado em 
31 de agosto de 1971. 

Benjamin Osório o defendeu e ele foi liberto. No entanto, saiu da prisão com 
sequelas das torturas sofridas, magreza, surdez, transtorno de pânico, depressão e 
hipertensão – que o levou à morte com apenas cinquenta anos. Ela relata que suas 
irmãs perderam a figura paterna em uma época importante e que a situação eco-
nômica da família definhou. Sua mãe adquiriu vício no cigarro para compensar a 
perda do marido e sofreu um AVC. 
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Clarissa destaca o trauma gerado em sua família, situação vivenciada pelas 
famílias de outros “nobres homens que estavam à frente do movimento”. O papel 
das mulheres, parentes desses homens, foi fundamental nos acontecimentos. Ela se 
orgulha disso, assim como se orgulha de ser filha “de um homem que lutou pelos 
direitos de cidadania e lutou contra o regime que cometeu todas essas barbáries”. 

Falar de si, no ato de narrar, por si só já é libertador. No entanto, a lembrança 
não abandona o corpo, o que era para ser esquecido grita na mente e segue ferindo. 
Fere não só os que atuaram no movimento de resistência de forma ativa, mas a to-
dos os que sabem o aconteceu com eles também. 

5.12.3  Clari Izabel Fávero
Iniciou sua militância política em Caxias do Sul, sua cidade natal, no Rio Grande 

do Sul. A atuação no grêmio estudantil, quando cursava o magistério na Escola 
Normal Duque de Caxias, foi o caminho para sua identificação com a militância. Pela 
participação em mobilizações estudantis, Izabel conheceu seu marido e companheiro 
de luta, Luiz Andrea, que era presidente da União Caxias de Estudantes Secundários 
e depois presidente da União Gaúcha de Estudantes Secundários. 

A história de vida de Izabel, principalmente em relação à militância política, 
foi conhecida a partir de um único relato. Depois de mais de quarenta anos em 
silêncio, em 2013, numa audiência pública da Comissão Nacional da Verdade 
em Foz do Iguaçu,88 Izabel narrou sua história. Seu depoimento foi centrado na 
experiência enquanto militante da Vanguarda Armada Revolucionária Palmares 
(VAR-Palmares) e do contexto da sua prisão, tortura e julgamento. A partir de 
sua narrativa à Comissão podemos traçar alguns pontos de sua história de vida 
durante o período da ditadura civil-militar, como, por exemplo, que sua militân-
cia esteve vinculada à de seu companheiro, até mesmo porque a história de vida 
deles foi entrelaçada: “eu era militante, mas eu também era apaixonada, havia um 
amor muito grande entre nós dois”. 

Os ideais, o envolvimento na luta contra a ditadura civil-militar e a identifi-
cação com a VAR-Palmares foram os mesmos, bem como o contexto da prisão e 
a maneira como eles foram torturados, um na frente do outro; “o prazer deles era 
torturar um em frente ao outro e dizer: ‘olha, sua vadia, ele tá apanhando por culpa 
sua, que não quer colaborar’, ou o contrário. Era um jogo de tortura psicológica e 
física pra desestruturar mesmo”. 

88	 Depoimento de Clari Izabel Fávero à CEV-PR, em 27 jun. 2013. 
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N Em 1969, Izabel e o companheiro ingressaram na VAR-Palmares e em um 
curto espaço de tempo foram designados a aparelhar um comando territorial no 
Paraná: “foi uma decisão da direção regional da VAR, que considerou que nós não 
poderíamos estar na legalidade. Então estudamos a possibilidade de montar uma 
base de resistência à ditadura civil-militar no oeste do Paraná”. A região foi esco-
lhida por ser um local estratégico, perto da fronteira com o Paraguai e Argentina, e 
o casal já contava com uma estrutura para o início do trabalho político, o sítio dos 
pais de Luiz em Nova Aurora. 

Izabel e Luiz tinham uma boa estratégia para não levantar suspeitas, eram um 
casal jovem, morando com os pais dele, trabalhando e construindo o futuro. Os 
meses se passaram e eles ficaram isolados da organização, não sabiam que ela havia 
sido desmantelada pela repressão dos militares. Decidiram sair da clandestinidade 
e começaram a trabalhar como professores na cidade, primeiramente na Escola 
Estadual Jorge Nacli e depois reabriram uma escola perto da fazenda dos pais de 
Luiz. A escola foi reestruturada com a ajuda dos pais dos alunos, durante a semana 
oferecia alfabetização de crianças e, nos finais de semana, alfabetização dos adultos, 
a partir do método de Paulo Freire. 

Com o tempo, “isso nos permitiu nos aproximar dos pais dos alunos, e a gente 
foi compartilhando com eles nossas ideias, nossos ideais, nossas visões de uma so-
ciedade melhor, e eles foram se simpatizando conosco e dando-nos amplo apoio”. 
De certa forma, mesmo desconectados da VAR-Palmares, os militantes consegui-
ram realizar o trabalho de conscientização política de algumas pessoas da cidade, o 
que despertou suspeitas sobre o casal. 

O cenário da prisão do casal mais pareceu uma operação de guerra. Em 1970, 
a cidade de poucos habitantes foi tomada da noite para o dia por uma força militar 
de setecentos homens armados. A megaoperação foi planejada com a cooperação 
de todos os órgãos da repressão do Paraná: DOPS, Polícia Militar e Exército. Izabel 
e Luiz foram surpreendidos durante a madrugada e, antes mesmo de serem trans-
feridos para o 1º Batalhão de Fronteira de Foz do Iguaçu, foram interrogados e 
torturados. Com a organização sendo minada, muitos membros foram presos e, 
sob tortura, revelaram diversas informações, entre elas a localização geográfica do 
casal em Nova Aurora. Izabel e Luiz foram os últimos militantes da organização 
VAR-Palmares a serem presos. 

Os focos de resistência armada foram perseguidos acirradamente pela dita-
dura civil-militar. No entanto, houve surpresa quando somente encontraram uma 
mulher, Izabel Fávero, e seis homens, Luiz Andrea Fávero, Alberto João Fávero, 
Gilberto Hélio da Silveira, José Deodato Motta, Adão Pereira Rosa e Benedito 
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  Osório Bueno, pois, possivelmente, esperavam encontrar um foco de guerrilha de 
extensão da existente no Araguaia. Essa hipótese poderia ser um dos motivos que 
explicaria a dimensão da violência sofrida por todos durante as torturas. Era o res-
sentimento dos agentes da repressão por terem feito papel risível: foram setecentos 
homens armados para prender sete pessoas. 

As torturas a que Izabel foi submetida acabaram distintas das que os homens 
sofreram. Primeiramente, por ser mulher, a afirmação foi de que ela “não deveria” 
ter se envolvido em atividades subversivas, principalmente na resistência armada: 
“fui muito ofendida como mulher, porque ser mulher e militante é um ‘carma’, além 
de ser torturada física e psicologicamente, a mulher é vadia, puta. […] ‘Que edu-
cação que seus pais te deram?’”. E, por uma segunda questão, Izabel estava grávida 
de dois meses. Fato que era de conhecimento dos torturadores pelas constantes 
súplicas de Luiz. “Meu marido dizia: ‘por favor, não façam nada com ela, podem 
me torturar, ela tá grávida’, e eles riam, debochavam: ‘isso é estória!’, e em nenhum 
momento isso foi motivo de preocupação”: 

Eu certamente abortei por conta dos choques nos órgãos genitais, nos 
seios, ponta dos dedos, atrás das orelhas, o que causa muita dor no 
pescoço, porque quando a gente recebe o choque joga a cabeça pra 
trás, chegando ao ponto de não saber onde doía, certamente foi isso! 
Eles ficavam muito irritados de me ver suja, sangrando e cheirando 
mal, ficando com muita raiva e me machucando mais ainda […] eu 
não me lembro bem se no terceiro ou quarto dia eu já entrei em pro-
cesso de aborto, pois estava grávida de dois meses. Então eu sangrava 
muito e não tinha como me proteger. Usava papel higiênico e já tinha 
mau cheiro e estava suja e acho que […] não fui estuprada, era cons-
tantemente ameaçada, porque eles tinham nojo de mim.89

A mulher brasileira ainda sofre com a cultura e mentalidade de uma sociedade 
que a diminui, desvaloriza e desqualifica. Isso fica evidente também nas técnicas 
de tortura, pois além de toda a violência, no momento dos xingamentos, houve a 
estratégia articulada de usar adjetivos de cunho machista. 

Muitos outros contextos de tortura foram narrados por Izabel à Comissão da 
Verdade. 

89	 Depoimento de Clari Izabel Fávero à CEV-PR, em 27 jun. 2013. 



380

C
O

M
IS

SÃ
O

 E
ST

A
D

U
A

L 
D

A
 V

ER
D

A
D

E 
D

O
 P

A
RA

N
Á

 –
 T

ER
ES

A
 U

RB
A

N Grande parte do silêncio de Izabel sobre o período da ditadura civil-militar 
tem relação com a tortura que ela e seus companheiros sofreram, intensificada pelo 
fato de ela ter abortado. O grau violento da tortura dos agentes da DOPS e do exér-
cito foi questionado pela militante em diversos momentos do depoimento, mos-
trando o ressentimento, a angústia e indignação que compôs a sua fala: o “André, 
massacrado, ele estava coberto de hematomas, eu fiquei pensando naquela noite: 
porque que eles odeiam tanto a gente? O que a gente fez pra esse infeliz? […] A 
gente vai atrás de explicações, mas é difícil de entender!”, e por vezes o que lhe deu 
incentivos para permanecer viva foi o companheiro e a projeção da possibilidade 
de um dia ainda se vingar: “Eu vou me vingar! Eu vou fazer com eles tudo o que eles 
fizeram com a gente! Isso ajudava a me manter! Eu me imaginei fazendo barbarida-
des com quem estava fazendo barbaridades com a gente!”. 

Mas associado à tortura há também o sentimento de gratidão. O período de 
incomunicabilidade e o arrefecimento das torturas físicas somente foram possíveis 
pela ajuda de Olga, uma mulher desconhecida que cuidou de Izabel: “depois de 
alguns dias eu acordei e tinha uma senhora ao meu lado que se chamava Olga, que 
trouxe roupa limpa, toalhas e me levou pra tomar banho, cortou o meu cabelo e 
penteou […] ela cuidou de mim”, e fez mais ainda por Izabel, revelou a localização 
do casal aos familiares de Luiz. Izabel também foi grata pelo companheirismo de 
Ana Beatriz Fortes, ambas dividiram a mesma cela por alguns dias, uma cuidou da 
outra depois das sessões de torturas. Izabel se sentiu “feliz quando ela saiu”, havia 
uma possibilidade de Ana ter voltado para casa e o período de interrogatórios e 
torturas teria acabado. 

A passagem pelo Batalhão de Fronteira durou cerca de vinte cinco dias, mas 
deixou marcas indeléveis na vida de Izabel. A família de Luiz, depois que desco-
briu a localização do casal, lutou, mesmo sob ameaças constantes dos militares, 
para retirar Izabel e Luiz do Batalhão. O casal foi escoltado de Foz do Iguaçu até 
Porto Alegre. Luiz seria julgado pela sua atuação no movimento estudantil gaú-
cho. Depois de sua absolvição o casal retornou ao Paraná, e Izabel foi presa na 
Penitenciária Feminina de Piraquara. O julgamento pelo Tribunal de Justiça Militar 
do Paraná ocorreu em 1971, o casal foi condenado a cumprir pena – Luiz, dezoito 
meses, e Izabel, doze meses – por aliciamento de menores, dado o trabalho desen-
volvido na educação, e por organizarem a luta armada. 

Nova detenção sendo um risco iminente, Luiz e Izabel partiram para o exílio 
no Chile, depois seguiram para a França e lá permaneceram treze anos, já que 
não tinham o direito de retornar ao Brasil pela Lei da Anistia. “Como nós fomos 
julgados e condenados, aí a gente não podia ser anistiado; saiu uma lista com  
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  320 presos que não eram para ser anistiados, porque não poderiam ser anistiadas 
pessoas que haviam sido condenadas. É a maravilhosa Lei da Anistia que foi fei-
ta”. Durante o exílio político tiveram dois filhos, que viviam sob condição de apá-
tridas, por não terem o direito de serem registrados no Brasil. A volta à legalidade 
somente ocorreu no ano de 1985, quando retornaram ao Brasil pelo contexto do 
fim da ditadura civil-militar. 

Em toda a estrutura da narrativa de Izabel há um ponto que se sobressaiu e que 
articulou suas considerações sobre a sua militância: o compromisso que ela, a partir 
de sua história, tinha com a sociedade e com os filhos. Por mais que a história de sua 
vida em relação à resistência à ditadura civil-militar possa estar hoje no passado, ela 
não está esquecida para a militante, entendendo que “nós participamos com certeza 
disso, a gente fez tão pouco, mas na verdade a gente fez alguma coisa e o que a gente 
fez, no momento em que a gente fez, no contexto que a gente fez, estava certo”. 

Atualmente, contamos com bibliografia limitada e com poucas fontes sobre 
a atuação das mulheres contra a ditadura civil-militar especificamente no campo, 
ao contrário do que ocorre com a produção sobre a resistência feminina no âm-
bito urbano. 

Apesar da cultura machista, várias mulheres camponesas saíram do anoni-
mato e destacaram-se. A pesquisa continua, outras tantas mulheres no oeste do 
Paraná, como em outras localidades, devem ter sua história contada para revelar as 
mais variadas realidades e experiências vividas. É preciso mostrar o quanto esses 
episódios de violência impactaram suas vidas e as diferentes formas de resistência 
dessas mulheres diante dos acontecimentos. 

5.13   Considerações finais
As investigações realizadas demonstram a existência de inúmeras manifesta-

ções de contestação no campo que foram duramente reprimidas pela ditadura ci-
vil-militar. Este relatório apresenta alguns episódios de reivindicação por direitos, 
especialmente de posse, bem como violentos confrontos ocorridos no estado do 
Paraná, observando-se que há muito ainda para ser devidamente investigado. 

No contexto da ditadura civil-militar, aqui não foi tratado dos militantes vin-
culados ao Partido Comunista, que esteve fortemente vinculado à formação dos 
sindicatos de trabalhadores rurais no norte do Paraná, participando ativamente em 
levantes camponeses (CODATO; KIELLER, 2008). 

A ditadura civil-militar suprimiu as liberdades democráticas e, nesse período, 
camponeses foram brutalmente perseguidos, tanto pelo Estado como pelos grandes 
proprietários de terra. 
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veram ao lado dos colonos e, em outros, posicionaram-se a favor da elite dominan-
te ou das colonizadoras, ou até de jagunços. 

Ao final do período de Terrorismo de Estado, com a crise do regime, em 1975 
é fundada a Comissão Brasileira de Justiça e Paz que, por sua vez, desdobrou-se na 
Comissão Pastoral da Terra. Em 1984 foi fundado, no Paraná, o Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST), com seu lema “ocupar, resistir e produzir”, 
fornecendo uma nova dimensão social e política à luta pela Reforma Agrária. 

Ainda é comum no Brasil haver memórias positivas sobre o período da di-
tadura civil-militar, tanto que existem homenagens a ditadores e torturadores em 
forma de nome de ruas, nome de escolas, monumentos etc.90

Compreende-se que o processo se deu de forma estrutural e articulada para que 
assim o fosse, vale dizer, apesar de toda violência e arbitrariedades, os opressores, 
muitas vezes, são vistos como modelos nacionais. Os inúmeros aparelhos ideológicos 
do Estado, como o sistema educacional e a grande mídia estatal e empresarial, passa-
ram a falsa mensagem de que a maioria da população apoiava e beneficiava-se com a 
ditadura civil-militar, tratando-se de uma construção proposital de memória. 

Os vários anos de repressão associados aos outros tantos anos ainda na cons-
trução de um Brasil democrático impediram a produção do conhecimento his-
tórico mais completo sobre o período da ditadura civil-militar e os diferentes 
movimentos de resistência no campo, passando inclusive a falsa ideia de um povo 
passivo diante da repressão. 

No entanto, sabe-se que muitos homens e mulheres camponeses precisam 
ser reconhecidos como verdadeiros heróis nacionais de resistência à ditadura ci-
vil-militar e instrumentos importantes para a redemocratização do país. 

5.14   Recomendações 
1.	 Que o Estado brasileiro, no âmbito da União, dos estados e dos municípios, re-

conheça as graves violações de direitos humanos cometidas contra camponeses 
no período compreendido entre 1946-1988; 

90	 Anexo 5: Depoimento de Fábio Campana à CEV-PR, em 29 set. 2015. Fábio Campana denuncia 
Ozias Algauer, delegado do DOPS em Curitiba: “Eu fui torturado por ele pessoalmente, ele pre-
sente, com policiais presentes. Tortura de amarrado, apanhar na cara, cacete, esse tipo de tortura, 
e eles tentando que eu dissesse coisas, entregasse coisas do MR-8. Atualmente, o ex-delegado dá 
nome a uma rua do bairro Ganchinho, em Curitiba”. 
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  2.	 Que o Estado brasileiro assegure a recomposição da memória, da verdade e as 
reparações individuais e coletivas aos camponeses e às camponesas vítimas da 
ditadura civil-militar; 

3.	 Que o Estado brasileiro, assim como o estado do Paraná, institua políticas de 
fomento à formação e manutenção de museus, monumentos e outros espaços 
de valorização da memória, contemplando os camponeses e suas organizações; 

4.	 Que o Estado brasileiro, por meio do Sistema de Justiça, promova ampla inves-
tigação e punição dos crimes cometidos contra camponeses, camponesas e suas 
organizações; 

5.	 Que o Estado brasileiro passe a incluir camponeses dentre as vítimas a serem 
identificadas pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos; 

6.	 Que o Estado brasileiro cumpra imediatamente o artigo 68 da Constituição 
Federal de 1988, no sentido de que “aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade defi-
nitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos”;

7.	 Que o Estado brasileiro incentive a produção de material didático e pedagógico 
que enalteça os movimentos sociais, a resistência e a luta pelos direitos dos 
camponeses e camponesas, na intenção de reverter a imagem criminosa a eles 
associada ao longo dos anos pela mídia e elite dominante. 

8.	 Que o Estado brasileiro cumpra o comando constitucional no sentido de fazer 
a Reforma Agrária (Art. 184), considerando especialmente a necessidade de 
que seja cumprida a função social da propriedade, nos termos do Art. 9º, da 
Lei nº 8.629 de 1993.

9.	 Que o Poder Judiciário, em cumprimento à Lei nº 6.739/1979, e com atuação 
dos corregedores-gerais da Justiça, declare administrativamente inexistentes e 
canceladas as matrículas e os registros de imóveis rurais vinculados a título nulo 
pelo direito e feitos em desacordo com art. 221 e seguintes da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro 1973. Segundo pesquisa denominada “Análise dos registros  
de imóveis rurais bloqueados no Pará”, produzida pela Comissão Permanente de 
Monitoramento, Estudo e Assessoramento das Questões Ligadas à Grilagem,91 
o Brasil possui cerca de cem milhões de hectares de matrículas irregulares 
de imóveis, ou seja, de terras griladas. A maioria desses casos originou-se 

91	 Esta comissão é formada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, Procuradoria Geral do 
Estado do Pará, ITERPA, Incra, Ministério Público Federal, Ministério Público do Estado do 
Pará, Advocacia Geral da União, Ordem do Advogados do Brasil – Secção do Pará, FETAGRI-
PA, SPDDH, CPT e FAEPA. 
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N durante o período 1946-1988 e, atualmente, ainda é causa de violentos conflitos 

fundiários e graves prejuízos ao erário e à economia nacional; 

10.	 Que o estado no Paraná, através de agências de fomento à educação e à 

pesquisa, institua política de incentivo à investigação e publicação de temas 

correlatos à memória e à verdade, relacionados às graves violações de direitos 

humanos no campo; 

11.	 Que o poder judiciário do estado do Paraná, cumprindo comando da 

Constituição Federal (Art. 126), assim como da Constituição do estado do 

Paraná (Art. 107), proponha, para dirimir conflitos fundiários, a criação  

de Vara Especializada com competência exclusiva para questões agrárias.
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6. SEGURANÇA PÚBLICA  
E MILITARIZAÇÃO

6.1  Considerações iniciais
Em abril de 2013 foi criada, no estado do Paraná, a Comissão Estadual da 

Verdade (CEV-PR) que, entre diversas atribuições, tinha o objetivo de colaborar 
com a Comissão Nacional da Verdade (CNV) para esclarecer os fatos e as circuns-
tâncias dos casos de graves violações de direitos humanos ocorridos no período de 
18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988. 

Bastante similar à organização dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade 
(CNV), a CEV organizou-se também em GT (grupos de trabalhos) que buscavam 
ampliar pesquisas com relação às temáticas relevantes no contexto histórico traba-
lhado. Nesse sentido, o GT Segurança Pública e Militarização apresenta-se como no-
vidade, visto não haver nenhum GT com o mesmo tema desenvolvendo trabalhos 
na CNV. Muito embora todos os GT acabem, de alguma forma, entrelaçando suas 
pesquisas/achados, vale ressaltar que a esse GT especificamente interessava entender 
como a militarização da sociedade brasileira, processo de longa duração, encontrou 
no século XX, por meio das suas ditaduras civis-militares, um recrudescimento. 

São marcos desse fenômeno a utilização das polícias militares no controle e 
gestão da população civil e como auxiliares ao Exército, bem como a manutenção 
de sua estrutura hierarquizada e não democrática, marcos esses que persistem e 
resistem à redemocratização de nossa sociedade. Da mesma ordem, destaca-se a 
continuidade de práticas de tortura por parte das instituições policiais, chacinas, 
mortes sumárias, sequestros, formação de grupos de extermínio e a criminalização 
de determinadas categorias sociais, exemplificando as práticas não democráticas 
estabelecidas e legitimadas no período de ditadura que persistem na atualidade à 
revelia dos poderes instituídos, sentenciando a sociedade brasileira à eternização 
velada da ditadura. 

É o resultado dos trabalhos efetuados por esse grupo que se passa agora a relatar. 

6.2  A militarização
A militarização da sociedade brasileira é um processo de longa duração e, de 

maneira geral, pode-se dizer que a acompanha desde sua origem. Entretanto, para 
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N esse GT é a construção da atual configuração das instituições ligadas à segurança 
pública o foco de interesse, principalmente porque é no século XX, por meio das 
ditaduras civis-militares, que esse processo conhece seu recrudescimento. 

O fato é que, no Brasil, a ideia de uma polícia política1 surgirá na República, 
mais exatamente na década de 19202 (quando de sua primeira grande crise). 
Anteriormente a polícia já tratava da repressão política – principalmente de operários 
e profissionais liberais que se opunham às decisões do governo recém-instituído –, 
mas não havia ainda um departamento policial especializado em atividades de re-
pressão política. 

É no estado de São Paulo, em 1924, que irá se constituir a primeira dele-
gacia do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS); em 1927, o estado 
de Minas Gerais constituirá a sua; entretanto, essas delegacias eram autônomas 
e guardavam entre si poucas semelhanças. Para que se possa compreender com 
maior clareza do que se está falando, é necessário lembrar que a formação das 
DOPS se dá no momento de afirmação do federalismo, que procura consolidar 
a autonomia dos estados e evitar o fortalecimento do poder federal diante deles. 
Por isso os órgãos de polícia política criados nesse momento têm âmbito esta-
dual e estão subordinadas aos respectivos governadores; não havia uma polícia 
de atuação federal, e é provável que se algo nesse sentido fosse proposto naquele 
momento atrairia forte oposição. 

Somente em meados da década de 1930, a radicalização da situação política no 
país exigiu que o governo Vargas providenciasse medidas mais severas para criar 
mecanismos pensados como promotores da segurança nacional. A partir de 1935, 
entra em vigor a Lei nº 38, e a polícia passa a dispor de amparo legal para com-
bater os inimigos do regime; há aqui uma clara ligação aos eventos da Intentona 
Comunista, oferecendo às DOPS um inimigo comum – os comunistas. Assim, de 
modestas delegacias com poucos policiais nos anos de 1920, os órgãos de polícia 
política passaram a grandes departamentos em 1940 e 1950. 

1	 “Polícia política” aqui está sendo pensada como uma instituição responsável pela segurança do 
Estado, pela manutenção da sua ordem e com existência justificada em nome da defesa dos in-
teresses coletivos. 

2	 O decreto que cria a Quarta Delegacia auxiliar da Polícia Civil do Distrito Federal é de novem-
bro de 1922. Essa delegacia tem como papel informar aos superiores as questões concernentes à 
segurança pública e à manutenção da ordem. Vale lembrar que há, nesse momento, no cenário 
nacional, grande preocupação com os imigrantes no que tange às elites brasileiras, tanto por 
conta do perfil da população, que vem sofrendo alterações, quanto em relação ao medo de que 
esses estrangeiros pudessem trazer para o território brasileiro as sementes das revoluções que 
haviam estremecido a Europa. 
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 Entretanto, a característica inicial, de autonomia estadual, ainda fez parte de 
sua identidade durante boa parte da existência das DOPS, mesmo durante os perío-
dos ditatoriais – por isso mesmo o período de 1964 a 1984 será rico em criar medi-
das que visavam a centralização, modernização e eficiência desse aparato policial. 

Um fator que não pode deixar de ser analisado quanto à herança militarizada 
dos aparelhos policiais é a constante participação dessas instituições em conflitos 
militares, sejam locais, regionais, nacionais (Guerras de Canudos e Contestado, por 
exemplo) ou mesmo de abrangência internacional (Guerra do Paraguai e nos cam-
pos da Itália, com a Força Expedicionária Brasileira na Segunda Guerra Mundial). 
Essas constantes participações em conflitos bélicos influenciaram fortemente os 
padrões de policiamento atuais, gerando instituições nas quais o confronto e a vio-
lência física em excesso (quando não letal) são sempre a primeira opção. 

Esse excesso do ethos guerreiro, do combate ao crime e às drogas, de manuten-
ção de espaços públicos militarizados e sob forte vigilância (hoje eletrônica) gera 
um padrão de segurança pública baseado na violência contra determinados grupos 
sociais, buscando manter uma utópica “ordem pública”. 

Um departamento de Polícia Federal e com atuação efetivamente nacional só 
surgirá após o golpe de 1964, como resultado de um longo processo na política de 
centralização da segurança nacional. Muito embora as DOPS estaduais continuas-
sem a funcionar – a pleno vapor – aos poucos tiveram suas configurações alteradas 
e seu trabalho dividido com instituições como o Departamento de Polícia Federal 
(DPF), Serviço Nacional de Informações (SNI), Centro de Informações do Exército 
(CIE), Centro de Informações da Aeronáutica (CISA), Centro de Informações da 
Marinha (Cenimar) e DOI-CODI. 

Cabe, entretanto, lembrar que esse processo de transformação na identidade 
das polícias como um todo terá como um de seus pontos norteadores as parcerias 
celebradas entre o Estado brasileiro e o governo norte-americano.3

Com relação ao Brasil, as primeiras sondagens para criar essa parceria se dão 
em 1957, com a vinda de alguns técnicos norte-americanos para estudar a estrutura 
das polícias de São Paulo. No início de 1958, há novas conversas, agora envolvendo o 
chefe do Departamento Federal de Segurança Pública (DFSP), general Amaury Kruel. 

3	 Na verdade, o governo norte-americano já vinha, desde o final da Segunda Guerra Mundial, 
criando mecanismos para influenciar as constituições dos aparatos de segurança nacional dos 
países que participaram do conflito. Na América Latina, por exemplo, a Guatemala receberá, em 
1954 (logo após o golpe), o primeiro programa de treinamento policial – com coordenação nor-
te-americana – para garantir que as forças do aparato repressivo se concentrassem na vigilância 
à esquerda e derrotassem futuras tentativas de retomada do poder. 
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N No final desse mesmo ano é realizada uma Conferência Nacional de Polícia (sediada 
pelo DFSP), que tem como um de seus principais objetivos aumentar a cooperação e a 
capacidadede de interferência do DFSP nos organismos policiais dos estados. Perante 
os parcos resultados conseguidos na conferência, novamente volta-se a negociações 
com os Estados Unidos, principalmente por meio da International Cooperation 
Administration (ICA), criada inicialmente para financiar projetos de interesse norte-
-americanos em várias áreas do mundo, entre elas a América Latina e o Brasil.4

A intenção é conseguir equipamentos melhores e dispor de mais ferramentas para 
centralizar o trabalho policial e submetê-lo ao DFSP. Mas o pacote ofertado pelos norte-
-americanos inclui a vinda de técnicos para treinamento e um acordo mais amplo, que 
requer a participação de outros estados da Federação, além do Distrito Federal. 

Em 1959 chega ao Brasil, capitaneados por Joseph Lingo, um grupo de po-
liciais norte-americanos que tem como missão fazer contato com as autoridades 
policiais dos estados mais importantes do Brasil e sondá-los a respeito da parceria. 
Daí resultaram os primeiros acordos oficiais e o início formal da cooperação, com 
o envio de seis assessores no começo de 1960 para atuar em cinco estados e no 
Distrito Federal. Joseph Lingo tornou-se o primeiro chefe da missão policial no 
Brasil; foi sucedido por Frank Jessup e depois por Theodore Brown. 

Entre os policiais que vieram no primeiro grupo de assessores norte-america-
nos, estava Daniel A. Mitrione, o mesmo Mitrione que, em 1970, foi assassinado pe-
los Tupamaros no Uruguai. Há relatos sobre o uso, por Mitrione e seus companhei-
ros, de mendigos como cobaias nas aulas de tortura ministradas em Belo Horizonte. 
Todavia é muito provável que a esse respeito (torturas) tenha ocorrido uma troca de 
experiências entre as instituições, já que a polícia brasileira tinha largo conhecimento 
do tema.5 É fato que entre as muitas atividades desenvolvidas pelo grupo de assesso-
res estava a identificação e seleção de policiais que posteriormente seriam enviados 
aos Estados Unidos para treinamento. Se para os norte-americanos a presença de 
assessores no Brasil era importante, também era de suma importância essa seleção já 
que assim haveria a possibilidade de estreitamento de laços, a conquista e formação 
de quadros nas forças policiais nacionais favoráveis à política norte-americana na luta 
contra o comunismo. 

4	 A partir de 1961 a ICA é substituída pela United States Agency for International Development 
(USAID) e tem como objetivo ampliar os trabalhos iniciados anteriormente. No Brasil os acordos 
MEC-USAID são os mais conhecidos e os que mais geraram polêmicas na opinião pública, mas, 
como se verá, eles atingem de forma contundente as políticas de segurança pública desse período. 

5	 Sobre esse tema há extensa bibliografia, conferir Burihan (2008), Vargas (2012), entre outros. 
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 Assim, entre 1960 e 1972 foram enviados para cursos oferecidos e/ou custe-
ados pela USAID cerca de oitocentos policiais brasileiros (entre civis e militares). 
Além do grupo treinado no exterior, uma quantidade muito maior de policiais 
recebeu, em território nacional, algum tipo de formação dado pelos assessores 
americanos no Brasil (algo estimado em torno de 100 mil policiais). É claro que 
não se está sugerindo que absolutamente tudo o que foi apresentado nesses trei-
namentos terá total assimilação e aceitação por parte dos policiais treinados, mas 
é impossível negar a influência desse processo no desenrolar dos fatos em terri-
tório nacional. 

Os destinos desses oficiais mandados para fora era o mais diverso possível, 
de Universidades Americanas à Academia Interamericana de Polícia (IAPA), com 
cursos que funcionavam dentro do complexo militar norte-americano na Zona do 
Canal. No geral os cursos no IAPA duravam cerca de três meses e incluíam matérias 
como controle de distúrbios, contrainteligência, contrainsurgência, comunismo in-
ternacional, relações públicas, investigações, operações policiais básicas, controle 
de fronteiras, investigações, tráfego urbano, aulas de tiro, manejo de explosivos e 
exercícios físicos. 

Não é mera coincidência, portanto, que entre os vários documentos que hoje 
estão no acervo da CEV encontre-se o “Manual policial de controle de tumultos e 
distúrbios civis”, editado pelo estado do Paraná em 1964. No prefácio do manual, 
escrito pelo tenente-coronel Ítalo Conti, ressalta-se a importância do trabalho feito 
por Almir Chagas Vilela no sentido de destacar o valor do policial formado pela 
nova Escola de Polícia. Segundo ele:

Pouco tempo passou desde quando começamos a dar importância a 
esse aspecto da guerra revolucionária. Constitui mesmo uma fase das 
mais importantes, o momento em que o órgão policial se vê obrigado 
a energicamente agir, e quase sempre exposto à execração pública por 
uma imprensa distorcida ou por políticos profissionais da subversão. 
Passa-se como numa guerra, com a diferença que é muito mais difícil, 
então, justificar as inocentes vítimas. (PARANÁ, 1964)

O manual discorre sobre quase todos os temas citados nas formações dos 
policiais formados nas escolas norte-americanas. Títulos como “Relações com a 
imprensa”, “Informação – setor de inteligência”, “Procedimentos básicos nas ope-
rações”, “Meios coercitivos empregados no controle de tumultos e distúrbios civis”, 
entre outros, compõem o volume. 
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N Ainda sobre os cursos ofertados para os policiais, há um curso específico para 
policiais de alta graduação, com a duração de cinco semanas, cuja ênfase se dá 
na doutrina e nas técnicas de combate ao comunismo – é a “Conferência sobre 
Segurança Interna”. Suas aulas são no IAPA e ministradas em língua espanhola, 
o que requeria dos alunos maior nível de instrução. Em alguns casos, os policiais 
que passavam pela formação eram convidados a permanecer temporariamente no 
IAPA como instrutores auxiliares. Isso visava, principalmente, dois pontos: a com-
plementação do pessoal técnico da escola – nem sempre em número suficiente para 
atender às demandas – e, ainda, prestigiar as corporações dos países-parceiros. 

Tratava-se, portanto, de formar uma “primeira linha de defesa” (ou first line 
of defense) contra o comunismo. Para os norte-americanos seriam as forças de se-
gurança civis que deveriam dar o primeiro combate aos subversivos, além de cum-
prirem outra tarefa fundamental, a produção de informações sobre organizações e 
líderes revolucionários. Nessa concepção estratégica, somente se o aparato policial 
se mostrasse insuficiente é que as Forças Armadas deveriam ser mobilizadas. 

No final de 1963 a USAID criará um novo centro de treinamento, dessa vez em 
território norte-americano – a International Police Academy (IPA) concebida para 
atender aos oficiais de nível superior – já que a IAPA (que acaba sendo desativada 
em 1964, muito provavelmente pelo tenso clima político do Panamá) vinha rece-
bendo fortes críticas. Nesse novo centro, a ênfase seria em matérias relacionadas à 
contrainsurgência e ao controle de distúrbios. A presença de brasileiros e latino-
-americanos foi significativa e ampliou-se, no caso brasileiro, em decorrência das 
mudanças políticas no país a partir de 1964. 

Após o golpe, caladas as forças políticas contrárias, a presença norte-americana, 
principalmente nos assuntos ligados à segurança nacional, o programa policial da 
USAID terá grande expansão. Em 1967 já havia, no Brasil, 23 assessores norte-ame-
ricanos atuando em quinze estados, além do Distrito Federal. Em Brasília atuavam 
junto ao Departamento de Polícia Federal, reorganizado em 1964 e transformado 
em uma polícia efetiva e de alcance nacional. 

A USAID colaborará, então, na criação de instituições como a Academia 
Nacional de Polícia, o Instituto Nacional de Identificação, o Instituto Nacional de 
Criminalística e o Centro de Treinamento em Comunicações. Sua ajuda implicou o 
aporte de recursos financeiros, treinamento de policiais e assessoramento aos che-
fes, e a Polícia Federal passa a ser então a “menina dos olhos” da USAID; tanto as-
sim que, quando começam a surgir denúncias internacionais a respeito das práticas 
recorrentes de tortura nas polícias dos estados brasileiros, o argumento levanta-
do para a não interrupção da colaboração norte-americana era a de que a USAID 
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 estava envolvida com a Polícia Federal e não com as polícias dos estados – numa 
tentativa de se eximir da responsabilidade de haver treinado também esses policiais 
e dado suporte aos seus aparatos repressores. 

Por outro lado, no cenário brasileiro, as Forças Armadas6 buscavam manter e 
expandir sua posição e para tanto foram também ampliando seu espaço de forma-
ção.7 Surgem daí algumas parcerias entre a Escola Superior de Guerra e algumas 

6	 Optou-se, neste relatório, por trabalhar de forma mais detalhada a militarização das polícias duran-
te o regime militar entre 1964 e 1984, mas isso não significa que as Forças Armadas não tenham, 
durante esse mesmo período, criado mecanismos de refinamento de seu próprio funcionamento. 
Exemplo disso é o desenvolvimento do Serviço Nacional de Informações que, como se sabe, vem 
sendo gestado desde a Segunda Guerra Mundial. Criado em 1946, o Serviço Federal de Informações 
e Contrainformações (SCIFI, criado pelo Decreto-Lei nº 9775-A) só entrará em vigor em 1956, du-
rante a gestão de Juscelino Kubitschek. Criado como um órgão civil encarregado de atividades de 
contraespionagem e contrainformação, em 1958 estabelece que sua secretaria-geral seria responsável 
pela elaboração de estratégias de nível nacional no que concernisse a matérias atinentes à seguran-
ça nacional; sua primeira grande missão estava ligada à prevenção da possível expansão dos ideais 
comunistas no território nacional, principalmente porque a Revolução Cubana era pensada como 
incentivadora desse alastramento. Resultado disso será uma maior profissionalização desses agentes e 
das primeiras produções teóricas nesse campo. Segundo Mathias e Andrade (2012), são frutos desses 
momentos: Glossário de Informações, das Noções sobre operações clandestinas, bem como Instrução 
particular que regula o funcionamento da Subseção de Operações (SSOP), todos datados de 1960.  
Apesar disso, após o golpe de 1964, o SFICI é completamente reestruturado, e institui-se o Serviço 
Nacional de Informação (SNI), que agora apresentará características mais operativas e terá a função de 
auxiliar a nação a alcançar seus objetivos. Por essa razão será centralizado, dotado de recursos e meios, 
valendo-se de agentes e órgãos de busca de toda a espécie. Logo após ser nomeado para a chefia do 
SNI, no dia 25 de junho de 1964, Golbery do Couto e Silva, recorreu ao auxílio estadunidense para a 
montagem do novo órgão. Nesse mesmo ano é fechado com a CIA (Agência Central de Inteligência) 
um acordo de “Relações de Ligação entre o Serviço Nacional de Informações Brasileiro e o Serviço 
Americano”, tudo isso porque havia o consenso entre as Forças Armadas de que o SNI ainda não esta-
va totalmente preparado para atuar como um sustentáculo ao regime e à administração do governo. 
Na busca desse ideal, a 2ª Seção do Exército foi reestruturada, criando-se o CIE (1967). No mesmo 
período, o SNI expandia seu controle na administração governamental: criaram-se as Divisões de 
Segurança e Informação (DSI) que teriam como função informar sobre tudo o que acontecia na admi-
nistração, desde o comportamento dos funcionários, até as relações ministeriais. Ocupadas por milita-
res das três forças, as DSIs acabaram adquirindo força extraordinária, muitas vezes, maiores até que as 
das próprias autoridades públicas. São criadas ainda as Assessorias de Segurança e Informações (ASIs), 
que operavam em organismos e empresas federais; assim, cada ministério civil poderia ter uma DSI e 
várias ASIs, e é a criação dessas instituições que amplia a rede do SNI e fortalece o sistema de informa-
ção do governo militar, ou Sistema Nacional de Informações (SISNI). Em 1968 a Aeronáutica dará iní-
cio à montagem do seu Núcleo do Serviço de Informações e Segurança da Aeronáutica (N-SISA), que, 
após uma reforma em 1970, passa a ser chamado de Centro de Informações da Aeronáutica (Cisa). O 
Centro de Informações da Marinha (Cenimar), que havia sido fundado em 1955, é reformulado em 
1971 e passa também a combater as atividades políticas ligadas à subversão. É necessário frisar que, 
embora as três armas tenham organizado instituições ligadas à informação, apenas uma parte da ofi-
cialidade estava comprometida e envolvida com elas, por isso mesmo, há historiadores que defendem 
a ideia de que essas instituições se constituíram como um setor à parte, cuja autonomia em relação à 
hierarquia militar teria resultado em alguns excessos de violência. 

7	 Aqui vale lembrar que já há algum tempo vinham sendo confeccionados pelos intelectuais 
das Forças Armadas os fundamentos da Doutrina de Segurança Nacional. Essa doutrina tinha 
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Universidade Federal do Paraná, em seu depoimento à CEV na audiência pública de 
Curitiba (7 a 9 de outubro de 2013), afirmou que a Universidade Federal do Paraná 
sediou vários desses cursos.8 Dirigidos tanto às novas forças de segurança pública 
quanto aos civis de forma geral, esses cursos, segundo a professora, tinham como 
objetivo formar os novos cidadãos para o cenário social que se organizava. 

Outro exemplo disso pode ser observado pela declaração do ministro da 
Educação Tarso Dutra, em setembro de 1967, que, em debate com os estagiários 
da Escola Superior de Guerra, afirmou que todas as universidades brasileiras pas-
sariam a ter um Departamento Cívico “para que o Brasil dê o bom exemplo ao 
continente, e as escolas não sejam mais focos de agitação para penetração de teorias 
subversivas”. Afirmou ainda que contava com a colaboração da “emérita” institui-
ção (no caso a Escola Superior de Guerra) para essa demanda.9

Por outro lado, não é novidade alguma o fato de que várias instituições pú-
blicas e privadas tinham suas ações mais corriqueiras e cotidianas acompanha-
das por “agentes infiltrados”.10,11 Assim, paradoxalmente, a própria Universidade 

como base conceitual a ideia de uma guerra permanente e total entre capitalismo e comunismo. 
Trabalhando com a ideia do perigo da subversão, já que o mundo polarizado tornava difícil 
um não posicionamento dos indivíduos, a “guerra” a ser travada não era mais contra inimigos 
externos, mas estava localizada dentro de seu próprio território (por exemplo, nas secções dos 
partidos comunistas), eliminando assim a ideia tradicional de fronteira. Pensava-se agora em 
um conflito permanente e total já que os inimigos estariam em todos os lugares. Nesse caso, a 
nação também deveria ser mobilizada inteiramente para o conflito, mas como a “guerra” não era 
travada em uma concepção tradicional de fronteira, poderia, em qualquer momento, assumir 
um caráter subversivo e revolucionário com parcelas significativas da sociedade se organizando 
militarmente e recebendo, inclusive, o auxílio externo para tanto. Sendo assim, a Doutrina de 
Segurança Nacional tinha uma leitura belicista dos processos sociais, convertendo, naturalmen-
te, todos os cidadãos em possíveis inimigos públicos, e qualquer divergência política, em sinô-
nimo de “guerra” interna. 

8	 Sobre essa parceria há apontamentos em Atas do Conselho Universitário da Universidade 
Federal do Paraná. 

9	 Disponível em: <http://bit.ly/2ogrhTk>. Acesso em: 4 fev. 2017. 
10	 A utilização desses informantes já era conhecida em território nacional, entretanto se tornou “pro-

fissionalizada” à medida que o regime sentia a necessidade de reformular seu sistema repressivo.  
O relatório “Brasil: nunca mais” aponta, em seu tomo I, páginas 67 a 71, para o fato de que o SNI 
(Serviço Nacional de Informação), criado por lei em 13 de junho de 1964, tinha como objetivo formar 
uma rede de informantes em vários níveis, criando uma série de cursos de formação ofertados pela 
Escola Superior Nacional de Informação. Para esses cursos irão militares à procura de ascensão em 
suas carreiras, civis em busca de colocação em funções externas (embaixadas, consulados e afins) e até 
mesmo estagiários, que deverão, posteriormente, trabalhar com as informações conseguidas por esses 
agentes. Ainda segundo esse relatório, Curitiba abriga uma agência regional do SNI. 

11	 Há entre os vários documentos entregues/pesquisados por essa Comissão alguns que citam es-
pecificamente o trabalho desses indivíduos. Em um deles, o major Dulcy Mendes dos Santos, 
delegado chefe da 11ª subdivisão de polícia de Cornélio Procópio, em telegrama enviado a Ítalo 
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 Federal tinha vários de seus cursos acompanhados por agentes de informação. O 
doutor Elísio Marques, em depoimento prestado no dia 19 de setembro a esta co-
missão, afirma ter conhecimento de que isso acontecia. Ele mesmo, enquanto cur-
sava Filosofia na Universidade Federal do Paraná, estava em formação na polícia, 
chegando depois a ser delegado de Polícia Civil em Araucária. Segundo ele, fre-
quentar a universidade era requisito básico para quem aspirava a cargos maiores.  
Em seu depoimento afirma ter atuado durante pouco tempo como infiltrado/
informante e que não fez nenhum curso específico ligado a essa área, já que era 
ofertado apenas na Escola Nacional de Informação (ESNI). 

A título de ilustração, vale aqui, ainda que brevemente, destacar entre os mui-
tos momentos relativos à resistência democrática desenvolvida nesse estado, os 
eventos ocorridos na Universidade Federal do Paraná, ligados à Lei nº 4.464 (Lei 
Suplicy, de 9 de novembro de 1964), que proibia as atividades políticas estudantis. 
Por meio dela, todas as instâncias da representação estudantil ficaram submetidas 
ao Ministério da Educação e Cultura (MEC), colocando, assim, na ilegalidade a 
UNE e as UFEs – tradicionais instituições de representação estudantil. 

Em seu lugar, instituíram-se os Diretórios Acadêmicos (DA), restritos a cada 
curso e, no âmbito da universidade, o Diretório Central dos Estudantes (DCE), 
buscando eliminar as representações estudantis em nível nacional, além de dimi-
nuir a capacidade de articulação nacional dessa categoria com a sociedade civil. 
Buscava-se com isso calar a comunidade acadêmica, uma vez que todas as decisões 
passaram a ser tomadas por órgãos executivos federais e estaduais, expandindo-se, 
por exemplo, o papel das Secretarias Estaduais de Educação. 

De certa maneira, essa lei encontra-se no meio de um pacote de medidas que 
teve como objetivo uma grande reforma na educação brasileira, já que os acordos 
MEC-USAID (que embasaram a reforma) foram assinados e executados entre 1964 
e 1968, alguns com vigência até 1971. No período que antecedeu o fechamento des-
ses acordos, assistiu-se à intensificação do debate técnico em torno das limitações e 
possibilidades da educação contribuir com o tipo de desenvolvimento industrial a 
ser veiculado pelo novo regime. 

Diante dos avanços do regime, o movimento estudantil procurava resistir. 
No Paraná, por exemplo, a sede da União Paranaense dos Estudantes (UPE) foi 

Conti, então secretário de Segurança Pública do Paraná, sugere a “infiltração” de elementos de 
confiança entre os ensacadores de Cornélio Procópio, visto que investigações preliminares o le-
vavam a crer que um movimento grevista de “alta envergadura” vinha sendo organizado, mesmo 
porque havia entre os ensacadores, naquele momento, um indivíduo vindo da Guanabara. 
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N invadida pela Polícia Federal, quando da eleição de Stênio Sales Jacob. Isso não 
significou, entretanto, sua retirada da cena política, já que continuou em funciona-
mento até o AI-5, quando foi presa grande parte da liderança estudantil no episódio 
da Chácara do Alemão (apresentado nesse relatório pelo GT “Graves Violações de 
Direitos Humanos”). 

Ainda com relação às ações de Suplicy, outro episódio merece destaque. 
Cumprindo compromissos assumidos com a reforma educacional, Suplicy instituiu o 
pagamento de anuidades para os calouros que ingressariam na Universidade Federal 
do Paraná (UFPR) a partir de 1968. Tal cobrança, embora não atingisse os vetera-
nos, seria gradativamente introduzida aos novos ingressantes de tal maneira que, 
pouco a pouco, todos os acadêmicos da instituição estariam pagando anuidades. 

Essa medida serviu de elemento desencadeador de uma intensa agitação entre 
os estudantes universitários em Curitiba, já que, segundo eles, barraria o acesso de 
muitos pretendentes às vagas naquela instituição, principalmente os que fossem 
oriundos das parcelas menos privilegiadas economicamente. 

Como primeira ação, a UPE organizou uma movimentação na qual orientou 
todos os calouros a pedirem isenção da taxa de anuidade, vista que o regulamento 
interno da universidade previa essa possibilidade. Mas a situação de enfrentamento 
já estava exposta. O quadro tornou-se mais grave quando o reitor resolveu abrir 
dois novos cursos noturnos na instituição: engenharia e direito abririam agora 
turmas noturnas e seriam essas as que teriam o maior custo na taxa de anuidade. 
A UPE passou, então, a promover uma série de movimentações e resolveu, entre 
outras coisas, tomar o Centro Politécnico onde estariam sendo realizadas as provas 
de avaliação para o ingresso nos novos cursos noturnos. 

A principal reivindicação da entidade era a da necessidade de se resolver os 
impasses acerca das anuidades antes que as provas se realizassem. No segundo do-
mingo de maio, dia marcado para as provas, os estudantes encontraram um Centro 
Politécnico ocupado por grande aparato policial. Houve enfrentamento e “cerca 
de setenta estudantes foram detidos – alguns bastantes machucados – e levados 
para o quartel da Polícia Militar” (HELLER, 1988, p. 295). Após serem fichados, 
os estudantes foram liberados, e em frente do quartel da Polícia Militar havia um 
grande contingente de estudantes e familiares à espera da libertação dos manifes-
tantes presos. 

A continuidade das provas, marcadas para o dia seguinte, fez que, nova-
mente, um significativo aparato policial fosse montado no Centro Politécnico. 
Os estudantes, entretanto, resolveram mudar de tática e, para evitar confronto aberto, 
decidiram invadir a reitoria, preparando “barricadas com carros oficiais que iam 
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 passando, para garantir o domínio do espaço. Invadiram, também, uma construção 

ao lado, armaram-se de pés de cabra e barras de ferro, arrancaram paralelepípedos 

e prepararam-se para a guerra” (HELLER, 1988, p. 296). Na confusão, entre outras 

coisas, o busto do futuro ministro da educação Flávio Suplicy de Lacerda foi derru-

bado e arrastado pelas ruas próximas à reitoria. 

A notícia da ocupação da reitoria da UFPR rapidamente se espalhou pela cida-

de e, diante da possibilidade de enfrentamento aberto entre forças policiais e estu-

dantes, várias autoridades locais se mobilizaram para mediar o conflito. Depois de 

extensa negociação, a reitoria foi desocupada pacificamente. Essa conjuntura levou 

o Conselho Universitário, três dias depois, a suspender o pagamento de anuidades 

na Universidade Federal do Paraná, mantendo, assim, a garantia da gratuidade do 

ensino, uma das principais bandeiras levantadas pelo movimento estudantil. 

Recentemente, nos eventos de memória sobre os cinquenta anos do golpe, o 

movimento Levante Popular repetiu o ato de derrubada do busto de Suplicy. Segue 

cópia do manifesto apresentado pelo movimento e divulgado pela internet:

por que derrubamos o busto de  
suplicy de lacerda?

No dia 1° de abril de 2014, o Levante Popular da Juventude, junta-

mente com outros movimentos de estudantes e organizações, Coletivo 

Tarifa Zero, Coletivo Quebrando Muros, Coletivo Rua – Juventude 

Anticapitalista, PSOL, PCB e CALC – com o apoio do Fórum 

Paranaense de Resgate da Verdade Memória e Justiça – derrubou o 

busto do ex-reitor e ex-ministro da educação Flávio Suplicy de Lacerda.

Suplicy foi ministro da Educação no governo do general Castelo 

Branco, de 15 de abril de 1964 a 8 de março de 1965, e de 22 de abril de 

1965 a 10 de janeiro de 1966, sendo um dos agentes coniventes com a 

ditadura e o principal responsável pelo acordo MEC-USAID, que visa-

va transformar o ensino brasileiro num projeto tecnocrático, alinhado 

aos interesses imperialistas dos Estados Unidos e do capital estrangeiro.

Lembramos o que aconteceu em maio de 1968, quando estudantes ar-

rancaram o busto de Suplicy de Lacerda e o arrastaram pelas ruas de 

Curitiba. E o faremos quantas vezes forem necessárias! Até que essa 

herança maldita da ditadura militar possa ser retirada de nossas costas!
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N Nesse 1º de abril, ao lembrarmos os 50 anos do golpe militar que as-
solou nosso país, consideramos ser inadmissível que tal monumento 
ainda hoje permaneça na Universidade Federal do Paraná, uma ins-
tituição pública e que deve servir aos interesses do povo brasileiro, e 
não exaltar um agente da ditadura. 
Esperamos que a Comissão da Verdade da UFPR e a Comissão da 
Verdade Estadual – PR possam encaminhar, junto com movimentos 
sociais e sociedade civil, o busto para o devido lugar de memória que 
lhe cabe. Que seja lembrado como um agente da ditadura militar, que 
tentou privatizar o ensino público e submetê-lo ao jugo dos impe-
rialistas. Nossas homenagens devem ser feitas àqueles e àquelas que 
ontem e hoje lutaram pela consolidação da democracia e da justiça! 
Por memória, verdade e justiça! Fora Suplicy!

Levante Popular da Juventude – PR, 1º de abril de 2014.12

Perante esse ato, a Comissão Estadual da Verdade do Estado do Paraná – Teresa 
Urban, bem como outras entidades da sociedade civil, atuou como mediadora da ne-
gociação de devolução do busto à Universidade, o que ocorreu em agosto de 2014.13

6.3  Os DOI-CODI
Embora a premissa pensada pelos estrategistas norte-americanos seja a da first 

line of defense, o Brasil constituirá, a partir do acirramento da repressão, marcada-
mente pelo AI-5, uma instituição híbrida para trabalhar especificamente na repressão 
a subversão comunista – trata-se dos DOI-CODI, uma rede nacional interligada de 
forças de segurança das polícias e das forças armadas, sob controle militar direto. 
Assim, no final de 1969, o primeiro desses órgãos é criado em São Paulo, a Operação 
Bandeirantes (OBAN); logo depois o modelo se espalha por todo o Brasil.

Segundo Martha Huggins:

O status privilegiado do DOI-CODI ficou fortalecido pelo fato 
de que, com sua criação, em 1970, as quatro regiões militares tra-
dicionais do Brasil foram reorganizadas em dez “zonas de defesa 

12	 Disponível em: <http://bit.ly/2qgEcBy>. Acesso em: 23 maio 2017.
13	 Para mais esclarecimentos acerca desse evento, consultar relatório da Universidade Federal do 

Paraná. 



405

SE
G

U
RA

N
Ç

A
 P

Ú
BL

IC
A

 E
 M

IL
IT

A
RI

ZA
Ç

Ã
O

 interna” do DOI-CODI. Cada uma dessas zonas de defesa interna 
do DOI-CODI possuía um único CODI, Centro de Comando das 
Operações de Defesa Interna. Esse CODI identificava as prioridades 
de segurança interna de sua região, analisava informações de inte-
ligência, planejava as missões de “combate” (em sua terminologia 
militar) e coordenava os esquadrões do DOI. Esse departamento, 
DOI, Departamento de Ordem Interna, consistia de uma “força de 
prontidão para combater diretamente as organizações subversivas, 
[…] desmontar sua estrutura material e de pessoal e impedir sua 
reconstituição”. (HUGGINS, 1998, p. 190)

Na verdade o que os CODIs acabam por fazer foi utilizar aparatos já organiza-
dos, em alguns estados, dos esquadrões da morte que já atuavam “ilegalmente” em 
suas áreas. Ainda segundo Huggins, há por parte das forças armadas o reconheci-
mento de que elas estariam ainda despreparadas para lidar com a coleta de infor-
mações entre civis, precisando assim utilizar os efetivos dos DOPS que já se en-
contravam organizados. Em São Paulo, por exemplo, o primeiro grupo de agentes 
da OBAN14 veio todo da Divisão de Investigação Criminal da Polícia Civil (DIC) e 
das Rondas Ostensivas de Natureza Especial (RONE), que, sabidamente formavam 
também os esquadrões da morte informais que atuavam na cidade. 

Interessante notar que apesar da diversidade ligada à produção bibliográfica 
concernente ao regime militar, há unanimidade entre aqueles que estudam o tema, e 
que apontam para a criação da Operação Bandeirante como um marco da repressão 
política e a identificação no seu sucedâneo, o sistema DOI-CODI como seu maior 
símbolo. Segundo Joffily (2008, p. 17-18) isso pode estar ligado ao fato de que:

Foram criados e desmontados pelo regime militar; sua composição 
mista – reunião de representantes das Forças Armadas e das diversas 
forças policiais – significava uma inovação do ponto de vista da ação 
repressiva, e ambos carregaram durante todo o período de sua exis-
tência uma forte marca de ilegalidade, embora o DOI-CODI, dife-
rentemente da Operação Bandeirante, tenha sido institucionalizado.

14	 Para Joffily (2005) a criação da OBAN inaugura uma nova fase na ação de repressão aos movi-
mentos de resistência ao regime. Fruto de um longo período de discussões internas entre as for-
ças de repressão, além de contar com a organização e incentivo da USAID, contará com o aporte 
financeiro de vários grupos internacionais, entre eles o Grupo Ultra, a Ford e a General Motors. 
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N Pode-se pressupor então que a necessidade de se criar órgãos dessa natureza 
está diretamente ligada à sensação de que a contestação política e social era um pe-
rigo específico, que tinha o potencial de alterar o frágil equilíbrio social, colocando 
em risco a “ordem”. A atenção dedicada ao combate às organizações de esquerda 
torna clara a importância atribuída ao crime político, que na época suplantava, e 
muito, aquela dada às outras modalidades de contravenção à ordem estabelecida. 

Desde o início, o novo órgão constituiu-se sob o signo da ambiguidade. Embora 
“fundado” oficialmente, não foi institucionalizado formal e juridicamente, restringin-
do-se a um conjunto interno de medidas administrativas. Ainda que seu objetivo fos-
se coordenar o combate às ações subversivas, acabava entrando frequentemente em 
conflito com as outras forças coercitivas que deveria coordenar. Ligado diretamente 
ao exército, atuava em muitos momentos como uma polícia política. 

O funcionamento da Operação Bandeirante repousaria permanen-
temente sobre essa dicotomia legalidade/ilegalidade, o que lhe con-
feria dinamismo e flexibilidade em suas atividades repressivas. Em 
outras palavras, no que diz respeito aos seus fundamentos, o órgão 
estava ancorado na sólida estrutura do Exército, contando com todo 
o suporte das mais altas patentes. Os métodos empregados – tortura, 
invasão de domicílio, assassinatos – eram ilegais mesmo dentro da 
lógica da legislação autoritária erigida pelo regime militar, entretanto, 
utilizados com a aquiescência dos superiores hierárquicos, embora 
não assumidos publicamente, pelo desgaste que tal opção acarretaria 
à imagem das Forças Armadas e do governo. O sólido apoio logístico 
aliado à implícita autorização para agir clandestinamente – portanto, 
sem a necessidade de prestar contas – permitiam-lhe uma grande li-
berdade de atuação. (JOFFILY, 2008, p. 34)

Estruturalmente o órgão alicerçava-se em três eixos, a partir do Centro de 
Coordenação: uma Central de Informações (formada pelos oficiais de informação 
de várias unidades militares, responsáveis por examinar e tratar os informes), uma 
Central de Operações (constituída pelos oficiais de operações de diversas unidades 
militares respondendo pelas operações de combate), a Central de Difusão (respon-
sável pelo controle das notícias relativas à segurança interna). Na OBAN:

O Centro de Coordenação era composto pelos comandantes do II 
Exército (II Ex), da 2ª Região Militar (2ª RM), da 2ª Divisão de Infantaria 
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 (2ª DI), do 6º Distrito Naval (6º DN), da 4ª Zona Aérea (4ª ZAé), 
pelo diretor do Departamento de Ordem Política e Social (DOPS), 
pelo secretário de Segurança Pública de São Paulo (SSP/SP), pelo su-
perintendente da Polícia Federal de São Paulo (DPF/SP) e pelo chefe 
da Agência de São Paulo do Serviço Nacional de Informações (SNI/
ASP). Ao comandante do II Exército recaía “toda a responsabilidade 
pelo desenrolar das ações da Operação Bandeirante em todos os seus 
níveis”. (JOFFILY, 2008, p. 35)

Seguindo esse modelo, esses novos centros híbridos passaram a ser organi-
zados em todo o país e serão também os locais onde se concentrarão os espaços 
de tortura. Segundo relatos e depoimentos, os policiais escolhidos para o trabalho 
nos DOI, no geral, caracterizavam-se pela truculência, assim sendo reconhecidos 
e melhor utilizados os perfis profissionais de cada um dos policiais. Para Huggins, 
ainda que apenas teoricamente, já que na prática, muitas vezes era difícil manter 
uma divisão tão clara, havia de fato uma divisão do trabalho dentro dos esquadrões 
do DOI e entre eles e o centro do CODI. Aos interrogadores do DOI cabia o papel 
de conseguir informações, que eram passadas aos CODI que as analisava, organi-
zava e hierarquizava para serem novamente passadas aos DOI. Agora, no formato 
de “missões”, os esquadrões saíam para buscas e capturas. 

Não é preciso muita imaginação para se perceber a dimensão que os 
DOI-CODI acabaram assumindo a partir de sua constituição; depois deles, as 
ações contrárias à subversão organizam-se a partir de outra lógica. Passam a ser 
corriqueiros os sequestros à luz do dia, em que as vítimas eram encapuzadas e leva-
das para ser interrogadas e torturadas em lugares desconhecidos. 

Segundo Narciso Pires, em depoimento de 23 de outubro de 2014, há clara 
diferenciação entre a ação da repressão antes e depois da criação dos DOI-CODI. 
Para ele, “antes, a tortura era feita mais abertamente, ninguém se escondia; depois, 
tudo era mais ‘sofisticado’, os centros de tortura eram secretos, os torturadores se 
chamavam por codinomes, as pessoas eram sequestradas, trazidas aos lugares de 
tortura encapuzados. Há, de certa forma, a profissionalização desse pessoal”. 

O estado do Paraná irá conhecer a ação desse órgão. Vários depoentes relatam 
sua passagem pela instituição. Entre os relatos estão os dos envolvidos na Operação 
Marumbi – já relatada anteriormente pelo GT “Graves Violações dos Direitos 
Humanos” –, que se constituiu como objeto de investigação em duas audiências pú-
blicas – Apucarana e Curitiba. Talvez seja a operação que melhor expressa a atuação 
desse órgão no Paraná. São as vítimas dessa operação que também nos oferecem os 
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usado pelo DOI-CODI, sem que, no entanto, seja possível definir de forma clara 
a sua localização. Ainda segundo Narciso Pires, embora seja possível supor que a 
chamada Clínica Marumbi ficasse nas proximidades da praça Rui Barbosa, não é 
possível afirmar com certeza sua localização já que todos eram levados e retirados 
de lá encapuzados. 

6.4  Reflexões finais
Um dos resultados de todo esse processo é a continuação, ainda hoje, do uso 

de polícias militares no controle e gestão da população civil. A manutenção dessas 
polícias como forças auxiliares ao exército, a estrutura hierarquizada e não demo-
crática de suas corporações são marcos desse processo que persistem à redemocra-
tização da sociedade brasileira. 

Para Souza (2011, p. 70):

A América Latina não espantou totalmente todos os fantasmas do 
seu recente passado de ditaduras militares. O subcontinente ainda 
não restabeleceu completamente a normalidade democrática em 
todas as suas principais facetas, não obstante já conviver com os 
princípios da democracia formal e do estado democrático de di-
reito em sua dimensão jurídica. Ainda não conseguiu levar para 
parcelas importantes da população os princípios consagrados em 
suas constituições de justiça, paz e desenvolvimento com equidade. 
O aparato estatal dos países latino-americanos ainda apresenta li-
mitações em termos de controle social, transparência e efetividade 
das políticas sociais. 

Ainda sobre a estrutura militarizada, convém destacar a falta de respeito 
que os policiais das categorias de base, sejam eles civis ou militares, sofrem 
no cotidiano das delegacias da Polícia Civil e quartéis da Polícia Militar. Essa 
“divisão” afeta, em especial, os praças das polícias militares, que são tratados 
como “inferiores”,15 cultura essa herdada de todo o processo de formação das 

15	 Nas palavras de um soldado de uma unidade considerada de elite da Polícia Militar do Paraná, 
após ficar uma hora em pé, com outros colegas, pois um oficial escondeu parte de um determi-
nado equipamento e outro oficial achou que alguém havia perdido: “Não somos considerados 
como profissionais, somos tratados como crianças. Com dezessete anos de polícia tenho que 
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 instituições militares, que por sua vez herdou da sociedade. Isso nos é também 
relatado pelo coronel Eliseu Furquim em seu depoimento a essa comissão em 
24 de maio de 2014. Segundo ele, a Polícia Militar está entre as instituições mais 
estigmatizadas/estigmatizadoras da sociedade e isso, em parte, deve-se ao papel 
que ela ocupou durante o período. 

As práticas militarizadas somadas à forte hierarquização da estrutura das po-
lícias têm sido pensadas como algumas das particularidades que marcam essas ins-
tituições como anacrônicas e dificultadores do processo de democratização que se 
desenvolve no país. Assumidamente repressivas, essas instituições contradizem por 
si só a ideia de democracia e reforçam padrões de comportamento excludentes de 
maneira geral. 

A pergunta que se faz é se é possível qual instituições antidemocráticas 
como são as polícias atendam às demandas de uma sociedade em processo de 
democratização. Essa questão se coloca considerando-se que elas mesmas não 
conseguem suportar as críticas internas que surgem dentro das corporações 
e acabam expulsando de seus quadros os indivíduos que ousam questioná-la, 
tendo em vista as recentes expulsões e punições de praças que discustem sobre 
a desmilitarização das polícias. 

A questão é válida também levando-se em conta que, de forma recorrente, 
políticas de segurança pública têm utilizado as forças armadas no cumprimento de 
tarefas pensadas como de responsabilidade das polícias. Como dito anteriormente, 
a Polícia Militar, organizada militarmente e subordinada ao Exército brasileiro, é 
também a principal corporação policial do país, o que por si só já torna a divisão de 
tarefas entre Forças Armadas e corporações policiais bastante delicada. 

Embora se saiba que as competências institucionais dessas instituições são di-
ferentes, sempre existiram zonas onde essas fronteiras se mesclam. Se se espera 
que as polícias mantenham a ordem pública operando contra os crimes e admi-
nistrando os conflitos sociais, das Forças Armadas, espera-se que busquem man-
ter a soberania nacional, principalmente contra intervenções externas de inimigos. 
Entretanto, em agosto de 2010, foi sancionada uma lei que atribuía poder de polícia 
às Forças Armadas. Estaríamos assistindo a uma nova onda de militarização da 
sociedade ou ao reforço de uma dinâmica que nunca foi suprimida das políticas 
públicas ligadas à segurança?

aguentar esse tipo de coisa”. Essa situação só reforça a falta de consideração que muitos oficiais 
têm com os policiais de base e a necessidade de mudanças severas nessas instituições. 
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Pacificadora (UPP) como exemplo, torna-se ainda mais urgente a discussão dessa 
temática, já que, muito embora as mesmas políticas introduzam em seu vocabulá-
rio conceitos como o de “policiamento de proximidade” ou da “polícia cidadã”, não 
é possível desvinculá-las de seu atrelamento claro aos modelos militares de ocupa-
ção territorial, “expulsão dos inimigos”, “guerra contra o crime” e afins – denotando 
de modo visível a ligação entre essa proposta e a ideia de Segurança Nacional, que 
orientava a ação das forças de repressão durante todo o período do regime militar. 
Especificamente, no estado do Paraná, essa proposta é denominada de Unidade 
Paraná Seguro (UPS), que, segundo Nogueira (2012, p. 2):

Refletem uma nova política de segurança pública implantada pelo 
governo estadual paranaense e objetiva tornar regiões com altos ín-
dices de criminalidade em espaços sustentáveis de segurança, nos 
quais, num planejamento de longo prazo, não haja necessidade de 
“intervenções agudas” da polícia. 

Entretanto, esse mesmo autor chama a atenção para o processo de construção 
social utilizado para determinar as “regiões com altos índices de criminalidade” 
onde essas unidades serão desenvolvidas, e evidencia, nessa construção, a tensão 
presente entre os interesses das diversas camadas sociais envolvidas no processo, de 
comerciantes a especulação imobiliária, passando pela “comunidade” e movimen-
tos sociais. Reforça ainda a ideia de que, na sequência da “ocupação” pelas “forças 
da ordem”, deveriam ser instaladas e desenvolvidas várias ações de integração so-
cial, como a construção de locais de lazer, escolas, creches, entre outros, que ainda 
continuam “no projeto”. 

Outro elemento central é a continuidade de práticas de tortura por par-
te das instituições policiais, chacinas, mortes sumárias, sequestros, formação 
de grupos de extermínio e a criminalização de determinadas categorias sociais 
(importante elemento no momento de escolha das políticas públicas de segu-
rança a serem desenvolvidas), que exemplificam as práticas não democráticas 
estabelecidas e legitimadas no período de ditadura e que persistem na atuali-
dade à revelia dos poderes instituídos, sentenciando a sociedade brasileira à 
eternização velada da ditadura. 

É esse processo, em suas múltiplas relações, que o Grupo de Trabalho 
“Segurança Pública e Militarização” buscou desvelar: o processo de recrudescimen-
to da militarização da sociedade brasileira nos períodos ditatoriais, bem como a 
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 manutenção das práticas antidemocráticas fortalecidas nesses períodos e que ainda 
hoje fazem parte do repertório dessas instituições e ainda, os padrões de policia-
mento que historicamente contribuíram para modelar a segurança pública atual e, 
ao que parece, já não atende às demandas de uma sociedade democrática. 

6.5  Recomendações
1.	 Desmilitarização das polícias; 
2.	 Fim da Justiça Militar;
3.	 Revisão da Lei da Anistia. 
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